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Dêscrição Co protocolo

Contratação de €ínpresa espêciâlizada para o fomecin:ênto de combustível paÍa atendeÍ as deínendas õa Secrelatia
Municipal de Educaçâo
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" C§nsulte o andamento do seu protocolo no nosso sitê

1 - para acêsso a tramitação pro.iissrr3i Cc documênto acima .jeveé ser informado na tela de constlllâ o CPF, êm se l.atando

de pessoa física, ou CNPJ, pa,a pessoa jurídicâ, acornpanhado no número do protocolo acima indicado'

2 - O QR CODE, destê comptovante, pode Ser !.:Sado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2023.01.'10"0005' PREFEITURÂ IIUNIClPAL DE |TÀPECURU-MlRlM

Seto.: S€{oí de C.mpíâs
DescÍição: Coalralã€c !e etnpÍe$ especial:zada pãra c íorae:inento d? co8úustívd para atêndeÍ as

derxândas da SecíêiaÍia lvllricipal de Educaçâo
Link htlp§./lse ap:oi.icoiú..oÍr.Í/itapê.uíur.jnm/p.orocdo8143 ll illli lllllllffi llllllllli ii
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SECRE'IARI.4. NTUI{ICIPAL DE EDUCAÇÃO
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OÍicio 1450/2022 - SEIIED

Itapecuru Mirim, 12 de dezembro de 2022.

Dc: LÍaria de Naiaré Ferra-. Tonaz
Secretária N4un ic ipal de ECucitçào

Para: Luana da Silva l/ianu
M.D. Responsável pela Ccntral de Compras

Senhora Responsável,

A Secretaria Mlnicipal de Educação reaT:zara pÍocesso licitatório, solicito à vossa

Senhoria a realizaçào de pesqtiisa de preço de mercado paÍa registro de preço para futuras e

eventuais aquisiçôes de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do município de ltapecuru-Mirim,MA.

ITEM DESCRICAO UNIDADE QUANTIDADE

GASOLINA COlv4UM LITRO 85.77s

o.2 OLEO DIESEL COIúUNi LITRO 73_80C

0.3 OLEO DIESEL 51Ú LITRO 120.960

Ceúo de Vossa atenção, subscrevcmo-nos.

Atenciosamente-

iafiRÂz
Í9.l4Ázt1Y61 67 O32A 

tu 1ú1tt' 11 !s"r

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Setretdria Municipal de Educação

f l Rua SÉnaior ôenedito l-eite, SlN, CenÍo - ltâpecuru-MtimlMA, CEP:65.48S000
E-mail: semeditapecuru@mail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuaÍs

aquisições de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Munlcípio de ltapecuru-Mirim/MA, conforme condições e especificações que serão estabelecidas no Edital

e seus Anexos.

1.2. A Secretaria Municipal não se obriga a adquirir os produtos relacionados do(s) licitante(s) vencedor(es),

nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade dos produtos por parte da

Secretaria.

2. ESPECLCAçÔES DO OBJETO:

2.1. Objeto: Registro de preços parã futuras e eventuais aquisições de combustíveis para atender as

necessidades da SecretaÍia Municipal de Educação do Município de ltapecuru-MirÍm/MA

2.2. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados:

2.2.1. Os valores estimados são os valores referenciais para a estimativa de custo de fornecimento. A

disputa será reallzada pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o valor da bomba.

2.3. A quantidade dos produtos indicada neste Termo de Referência é apenas estimativã de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2.4. O critério de disputa será de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.

3. OO P§ÀZO DE VtGÊflCrA DAATA Ot RECTSTRO DE p*EçOf DO@!üÍRATO:

3.1. fu contratações advindas da ata de registro de preços deverão ocorrer durante a vigência da respectiva
ATA. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

3.2. O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário,
a partir de sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação.

f:il Rua Senador Benedito Leíte, SlN, Centro - ltapecunr-Miínvli4A, CEPj 65.48 00
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ITEM ESPECTFTCAçÃO UND.
PERCET{TUAI DE

DESCONTO

SASOLINA COMUM LTS %

ólro orrsrr couum LTS

3 ólro orrsel sto LTS 120.960 o/o

@

QUANT.

1 85.715

2 73.800
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3.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

4. DA FUNDAMENTAçÃO ["EGÀL:

4.1. Em cumprimento ao dever de licitar prêvisto no art.37, inciso XXl, da Constituição Federal, a

contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,

definidos como aquele cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por

meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n o 10.520, de 17 de julhode 2002, e, substancialmente, Lei Federal ns 8.665, de 21 de junho

de 1993, bem como suas aiterações posteriores;

c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal ne 547, de 12 de setembro de 2O:.7, que regulamenta a modalidade Pregão

Presencial;

e) Decreto Municipal ne 548, de 14 de setembro de 2017, que regulamento o Sistema de Registro de Preços
. SRP;

0 Edital do Pregão eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal n 8.078, de 1 1de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),

5. DA JUSTIFICATIVA:

5.1. A presente aquisiçâo se iustifica em face da necessidade de abastecimento dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação de ltapecuru-Mirim/MA, que é de grande necessidade para atender as diversas

atividades desenvolvidas pela Secretaria, tanto na zona urbana quanto na zona rural da cidade.

5.2. Ademais, é necessário mencionar que se trata de produtos indispensáveis para o desempenho e

continuidade dos serviços desenvolvidos em todas as áreas da administração pública, são diversas
demandas diárias realizadas pela Secretaria, onde o não abastecimento dos veículos pode comprometer as

atividades em prol dos atendimentos a população, em seus diversos programas (transporte e alimentação
escolar, acompanhamento pedagógico e outros).

5.3. A aquisição decorre do quantitativo de combustíveis da Ata de Registro de Preços realizada
anteriormente estar no limite. Desse modo, há a necessidade de realização de novo processo licitatório
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação no que tange a realização dos trabalhos
desenvolvidos pelo Município.

MiriÍúMA, CEP: 65.485-000
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5.4. A adoção do uso do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsto no art. 3e do Decreto

7.89Z|ZAB e Decreto 9.488/2018, possibilita a Administração registrar o preço do item, para que, de

acordo com suas necessidades, solicite somente na quantidade efetivamente necessária, evitando assim,

desperdícios e prejuízos ao erário púbÍico por compras em quentidades excessivas e desnecessárias, ume

vez que, pela natureza do obieto, haverá a necessidade de contratações, conforme a disponibilidade

orçamentária e necessidade de atendimento de diversas demandas da Administração Pública.

6. DÀ FORMA DE FIORI{ECIMEIÜTO DE COTI,IBUSTÍVE§

6.1. O abasteeimento dos veículos será efetuado êm posto de combustível da Contratada, nos horários

estabelecidos pela Contratante, através de Nota de Abastecimento.

6.2. O abastecimento do veículo será feito através de Nota de Abastecimento emitida pela Contratante.

6.3. A Nota de Abastecimento será assinada pelo funcionário da Contratada, no ato do abastecimento.

6.4. O combustível recusado deverá ser substituído, no prazo máximo de 01 (uma) hora, a partir do

r€eebimento pela Contratada da formalização da recusa pela Contrãtante, arcando a Contratada com os

custos dessa operação, inclusive reparação.

6.5. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias em percentuais além dos autorizados em sua composição.

6.6. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situações, a
CONTRATADA deverá providenciar altemativa de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato.

6.7. Apresentar declaração de que o posto de combustível está instalado em menos de 10 (dez) km de
distáncia da sede da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

7. VATIDADE OA PROFOSTA:

7.1. A proposta deverá ter a vàlidade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de
documento{s} fiscal{is) válído(s), após o atesto p€la CONTRATANTE, no prazo de até 30 {trínta) dias.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos;

E Rua SenadoÍ Benedito Leite, 9N, Cenbo - ltapeqrru-MiÍin MA, CEP: 65.485400w4 hi*na3de9
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g) Cópia da Autorização de Fornecimento.

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débítos Trabalhistas (CNDf) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará

retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais

documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no

caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos
\- Estaduais e Municipãis, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização,

observado o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta,
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos

devido à falta de informação.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste lnstrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido
nas Condíções Específicas da Contratação deste lnstrumento.

8.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao anc, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

t= (il/100)/36s
EM=lxNxVPonde
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entÍe a data pÍevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = V2[ss 6s t..cela em atraso.

E Rua Senador Bênedito Leite, 9N, CentÍo - Itrpêcun}MiriÍÍirtA, CEp: 65.485{00
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f) Cópía da Nota de Empênho;

8.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabiiidades assumidas.
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8.5. Na execução contratual os valores efetivâmente paBos relativos ao consumo de combustível terão
como base o valor médio do lítro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no período

do abastecimento, para o município onde foi efetuado o abastecimento, caso a localidade não conste na

tabela da ANP, o desconto incidirá sobre o valor da bomba.

8.6. O preço registrado na ata sofrerá variação para mais ou para menos conforme o preço médio diário
dos combustíveis, verificado no dia do pedido de fornecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróleo, endereço https://preco.anp.eov.brl, ou sobre o valor médio praticado nos postos da

região, caso esse sendo imprescindível a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do
fornecimênto.

8.7. O faturamento será feito considerando-se o preço médio vigente, Íeferente à data do forneciÍylento,
com base na tabela divulgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleq e com os valores praticados na

região, conforme item anterior.

8.8. Deverá ser anexada a Nota Fiscal, a tabela da ANP do período da Ordem de Fornecimento referenciando
os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do fornecimento.

9. OBRTGAçÕES DA COi|TRATAI{IE

9.1. O município de ltapecuru Mirim/MA, por intermédio do órgão Participante, obrigar-se-á:

a) Emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio de servidor ou comissão
especialmente designada;

c) Receber os produtos em conformÍdade com as especificações, guantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de preços da Contratada;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório,
conforme Termo de Recusa;

f) Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste gue formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

8) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando 35
normas administrativas e financeiras em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;

i) Prestar as informaçõ€s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

Befledito Leils, yN, Cêoúo - ltapecu&MiriÍú[4A, CEp; 65.48í000E Rua Senador

w4 P 5de9



e,. arl

oa

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ai

k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. OBRIGAçÔES DA COilTRATADA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de produtos,

a Contretada, obrigar-se-á:

a) Fornecer os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (Íabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que as torne impróprios ou inadequados à

utilização a que se destinam;

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

d) Comunlcar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos

causados à Administração ou a terceiros;

f) Arcar corn as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descar6a, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do fornecimento;

g) Respeitar e fazeÍ com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

h) Responder pele supervisão, direção técnica, administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem;

j) Responsabilizar-se pelos danos causados direte ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pela Administração;

k) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

l) Observar a tabela da Agência Nacional do PetÍóleo (ANP) relativamente à variação dos preços médios

dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar
o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado p€las Secretaries Municipais.

11. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

lÃ Rua SenadoÍ Benedib Leite, gN, CêntÍo - ltapec-unr-Mirin/trrÂ, CEP: 65.
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11.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções, admitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que

ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilaterel e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da suspensão.

11.1.1. As senções previstas nas alíneas "a","c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista na alínea "b".

11.2. Caberá ao Eiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçâo.

11.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,

quando:

a) prestar os serviços ou entregar os equipamentos em desconÍormidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o equipamento recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas n€sta licitação.

11.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

11.5. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

12. SrrBsrmrtrÂo Dos pRoDt Ío§ RCPRovADo6

12.1. A Contratada deverá substituir, no ou em parte, os seus produtos:

a) Reprovados no quando o objeto foÍnecido estiver em desacordo com as especÍficações contidas neste

Termo de Referência, na Proposta de Preços da Eeneficiária e na respectiva Autorização de Fornecimento.

b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

L2.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, na qual se consignarão as

desconformidades, devendo o produto ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados a partir do recebimento da NotiÍicação.

S Rua Senador Benedito Lsite, s/N, Centro - ltapecunrMiriÍV[,!4, CEP: 65.4E 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SEcRETARIA MUNICtPAL DE EDUCAÇÃO
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-

ríEm^

12.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado, será considerada

inexecução contratual e a Contratada estará sujeíta à aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência, inclusive multa de mora.

12.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substÍtuição, inclusive as despesas de

remoção e do transporte.

12,4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

13. DO OOilTROtT s F|SCÂUZ$ÃO DA üECUçãO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do contreto serão de responsabilidade de servidor/comissãq

designado pela Contratante.

13.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contÍato registrâr todas as ocorrências

verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à regularização das

faltes ou defeitos observados, com fundamento no § 1s, art. 56 da Lei ns 8.666/93.

13.3. As decisóes e proüdências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas

ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

13.4. A comuniceção entre a fiscalização e e Contratada será por meio escrito, sempre que se entendeÍ

necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução de contratação.

13.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento dos materiais/produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma

a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contreto, que será

auxiliado pelo agente fi scalizador.

13.6. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos prestados, desde que cumpridas as

exigências estabelecidas no contÍato e no edital de licitação.

LOÂSUSSOSçõISGEmr*

14.1. A Secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidat respeitadas os limites

previstos no artigo 65, da tei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as quantidades

constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência.

Termo de Referência elaborado por:

É

A

'T n#o,tte' l,q O[L§r'' 'c,.
Nathalia Djalmyfa Goulart oliveira

Auriliar de Gestiio

§ Rua Sênador Ben€dito Leite, gN, Coítüo - ltapecun}Mirin/À.'lA, CEP: 65.48S000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
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Termo de Referência Aprovado por:

\
Tomaz

Municipal de Educação

E Rua Sênador Bênedito LBib, SA, Cento - ltap*uúMiriÍ lA, CEP: 65.4&H00
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PREFEITUN,A MIJNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO I}O MARAI{HÃO

ATA DE REGISTRO DE PRf,çOS

Processo n" 213/2022

Pregão Eleffinico n§ 01/)022

418 de Regism n' 001/2022

Órgão Gerercirdon PREFEITURA MUNICIPAL DE PI}(HEIRO

a
Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHE,RO, sediads à Ptaç€ José Sarney, n" 5ó0' Cenlro'

PinheíÍo - MA, inscÍita ro CNPJ sob o n' 06.200.745,t001-80. neste â1o ÍepÍe§e âda pclic Sr. Milton

Ansclmo cmz sâ brasileim, secrctírio Municipal de Adminishação, Plsnejsmento e Finanças de

pinheiro/MA, cPF no. 331.626.033-15, Rg no. 023787652003-7, residente neste município, com a

inteneniência da Comissão Ccn6al dc Licitação - CCL cnquanto ÓRGÂO GERENCIADOR,

RESOLVE ÍegislÍaí 06 preços dos Frodúos pÍopo§tos pela emprtsa abâiro quâlificâda doÍaYante

denominada BENEFÍCIÁR1A DA ATA, considerando a homologação do Pregão Elegônico n'

OO I ?O?2-CCL. formalizado nos autos do Processo Administrativo Ít" 21312A22, com ftrÍrdarnento na

Lei Federal n" 10,520/2fr)ã aplicandu.sc subsidiarianenG, no que couber, a Lei Federrl n' 8.666/1993

RESOLVE registmr o preço ofeíado pelo Fomecedor Bcne{iciário J. R RIBEIRO MENDES,

localizado na Av- Paulo Ramos, no 80-8, Centro, Pinheiro - MA' inscÍita no CNPJ sÔb o no

04.126.2 ! 0/0001-81, rcpresenada pelo sr. Jacques Rychardson Ribciro Mendes, brasileiro, emprcsário'

solteiro, inscito sob o CPF de N'. 467-721.973-72 e RG N" 000075t49197-5-

T. OBJETO

l. A pÍesênte sta tem por finalidade o Registro de peços p0Íâ eventuâl e fritur8 contralação de

empresa parafor0€cimcdo dc combustível (Gasolina comum, Óte" oiesct e Óteo Diescl s l0) por maior

desconto sobre a tabela da ANP, para atender as necesidades do Município de Pinheiro- MA.

R§ 5.8800 R$ 2.52E.rú1,80

Atr dc R.cistÍo dc Pteaos r' 001/2022-PMP Ptz. lB

oa

I

rúiFr,
JJl

V. TOTAL
VALOR
coM

DESCONTÍ)REFERÊNCIÂ
v DESCONTO

(%')MARCÀ QUANT.ITEM DESCRIçÃO

RS t.E69.77,55R§ 6,67?3280.020 1,66!o7900R§ 6,PETROBRAS

GASOI,INA
COMUM: Gasolba
Liso: Para

ÂúomoÍivo3,
ClâssificaÉo:
Co urn, indic€ de
Oüaragem: l8d E7

Min.

0,1'la/oRt 5.8900

óLEo DTESEL
COMUM: Uso
AutoínotiYo.
ApEs€nta4ío: Com
Biodiesel.
Composição:
CoÍrceni?ção de
Enxolie 5[X) MgKg
MGIK

429.9ó0PEI'ROBRAS1

Íata Josaf 53.írY. 5õO - CÔntro ctupJ N.e 0ó.200.74 510001.8

,r il

I

I

I

!

i

I

I

Pinheiro - i\ilàíã:lhão
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Flpc^ PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE PTNHEIRO

EST^DO DO MÀRÂNHÃO

2. DiO CADASTRO DE RESERYÁ

l. Considerando a ordenaçlto íiml das Propostas de Prcços, âs empr€sas abaixo relacionadas
aceitarmr corar os bens com preços iguais âo ds BENEI.ICIÁRIA DA ATÀ: (SE HOUVERCADASTRO
DE RESERVA);

3. DA VALIDADE DA ÂTA

l. O prezo de validade impronogàvel da Atâ de Registro ds PrE§.s é de l2 (doze) meses.
gontado da data da publicaçâo, excluído o die do começo e incluído o do vencimento.

4. REVISÃO E C^NCELAMENTO

l. A Administrâção, poderá rcalizar pcsquisa ds meÍcedo peÍiodicámêíte, em intêBalos não
superioÍes a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificaÍ â vântajosidâde dos preços rcgisÍÍtdos nesrâ

AtÀ

2. Os preços registrados poderão scr revistos em deconência da êvcntüsl r€dr.4ão dos pÍeços
praticados no mercado ou de fato que deve o cus0o do objero rcgistrado, cabedo i Âdministrâção
promoveÍ as negociaçõesjttnto ao fom€cêdo].

3. Quando o pÍ!ço ÍÊgiíÍado se tomar superior ao preço pralicado no mcrcado por motivo
supcrveniente, a AdminisEação convocará o fomeccdor para negociar a redução dos preçs aos valoÍes
prâti€rdos pelô mersado.

4. O fornecedor que neo sceitaÍ Éduzir seu prego ao valor praticado pelo m€Ícrdo sêá libcrrdo
do compromisso assrmido, sem aplicação de pÊnâlidâde.

5. Quando o pÍeço de mercado se tomar superior aos preços regislrados c o foÍnecedoÍ não prder
cumprir o compÍornisso, o órgão gerenciador poderá:

5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assurnido, caso a comunicagilD ocorra antes do
pedido de ftrÍrecimento, e sem aplicaçào da penalltade sc confirmada a veracidade dm
molivo§ € comprovantFs apres€ntados; e

5.2. Convocar os demais foÍncêdoÍEs psÍa aseguraÍ igüal opoíunidâde de ÍEgociação.

6. Não havendo êxito nas negociaçõcs, o óÍgão gercÍEiadoÍ deverá Foceder à ÍeYogâção destâ

ala de RcgiíÍo d€ Preços, adotanô as mrdidss cabiveis pâra obteqâo da contr$âçâo mais vântâjos&

7. O Regisko do fomec€doÍ scrá csncelado quando:

7 . I - DescumpriÍ âs condiçÕ€s ds âtâ de registÍo de pÍeçosi

ü
Él

]ll

a

7.2- Não ÍEtirar a nota de cmpenho ou inírumento equivalente no Prazo estabelecido

^t 
d. Rcdstro dG PÍc{o3 n" 0OI/2022-PMP P1c.2B

3

óLEo DTESEL sro:
Uso: Àúsmotivo,
Aprsentaçâo: Com
biodiesel,
CoÍnposição:
Corccnrã{ão ds
Ênxofre l0 MG,/K

PETROBRÁS 19 900 R§ 5.9900 o-tv/o R§ 5,9799 RS l.ó73.774,01

R! 6.07r.?t6J6

raça Joso Sarn€Y, 560 - Cê4tro

VAII)R GLOBAL

a

Pinrrcrro - niàrà.rhãa CnüPi r.l.e Ori IOO
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PRETEMURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

E§TAI}O DO MARANHAO

Pinheim - MA. 06 de abril de 2022.

c;Jtt
&

PR.ETETTURÂ MUNICIPÀL DE PINHEIRO

SECR.ETAnIA MUI{ICIPAL DE ADMINISTRAçÁO, PLANEIÀM
Miltor ârrclno Cruz Sá

órglo Gcrcrcirdor

J. DES

Jacques RychâÍdson Ribeim Mendes
Fo rDccador B€refEil rio

Aú dê R.sistro dG Prccos tr'00I/2022'PMP

*t,,

pela Adminisragão, sem jr§tificativ. *êitável;

7.3. N§o aceila, Íeduzir o seu preço regisrado, no hipotcsc dcste se tonnr supcrior

àqueles praticdos no mercado; ou

7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efcito toÍÍe-o Pmibido de cclabrar conlrÚo

administ aúvo, alcançando o órgão gerenciador c órgü(s) participant{s)'

8- O cáncelsmênto de rcgistros nas hipúescs pÍevistâs no item ?' serÁ fonnalizado por despacho

do órgão gsrcnciador' asscgurado o contaditório e a ampla defesa

9. O cancelamento do rcgisÚo dc proços poderá ococer poÍ flto supery€ iente' dccoÍrente de

caso fortuito ou lorça maior, que prcjr'rdiquc o cumprimento da ata' devidamente comprovâdos e

justi{icados, por raáo de ineresse público ou a pedido do fornccador'

5. DA ADESÃO À ÀTA DE RÉGISTRO DE PREçO§

l. Podeú utilizar*c d€sta Atã dc RcgisrÍo de Preços qualqrrr órgto ou entidade da

Admini§Íação Ptiblice ou emidades pÍivedâs que não tenhrm partici@o do cerlernc licitdório'

mediante prÉvia consulta à CCL

ó. CONDIÇÔE§ GERÂIS

l.AsespecificagõcstécnicascanslantesrloÊdital&PrcgãoEle{rônicon.o0l12022.8pÍopo§ta
de preços integram esta Ata d€ Rcgi§tro de PÍeços, in&pendenleÍne8te de trarscrição'

2- 
^ 

pÍes€ntê Ata, agís lida e achgdr conforme' é assinads pelos reprcsentarnes legais dâ

Prefehura Municipal de Pinheiro e do Fomecedor Beneíiciário'

o

EXTO EFINANÇAS

Póe. 3A

a losé SàmêY, 560 - Centío
e 06 toc.7á5lüoo1-8CPinhciíê - t iaranhào



SEC. MUN. OE GOVERNO
- uclTAçÃo - ATA DE REGISTRO DE PREçO: 040t2ozà

a

ATA DE REGISTRO DE PRECOS I{' O4O'2022

PREGÃO ELETRôNEO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N'054'2022

PROCESSO No 202..09.22.OOO3
VALIDADE: Até 12(doze) mesês

abaixo:

r*-...-'
iF^
A-,

Aos 19 - dias do mês de outubro de zi)z2, a prJÍenrIia Municipal dê ltapecuíu -Mirim/MA, 
. !ns1-lo CNPJ sob n'"

OS.MB.696/0OO.I -80, com sedê n" prãü -Ooãb. 
O" Souza, S/N. Centro. itâpeúru +'lirim/MA' nestê. ato, Íepíêsentada por sêu

secrdáÍio(a) municipat o sr. r-r"i"no àã*sü'liiã] õi. 
"-.-" 

oozriúiszo ti i, cpr n o 718 450.463-15, e êm confoÍmidadB com

as â{Íibuiçóes que lhe foÍar delegadas;

NosteÍmosdaLeino10.52olo2;dooecretono3.555/00:aplicando-ss,subsidiariamente,aLeinos'666193'easdemaisnormas
legais coíÍelatas;

EmfacedaclassifcáÉodaspropostasapresêntadasnoPregàoEletónicoparaRegislrodePÍe@SN"o54/2o22,coríoímeAta
íealizada en 07t1Ol2O22 e homologada pêlo OrdenadoÍ de Dêspesas'

ResolveREGISTRARoSPREÇosparaaeventualcontralaÉodositensaseguirelencados,confoÍÍÍEespeciíicâçõesdoTeÍmo
de Reíerênda, que passa a tazeÍ patleintegrante desta, lend, r'd" ;;';;Í"r-ú; preços, oÍerecidos pela eÍnpresa AUTO POSTO

DRAGÃo LrDÂ, inscrita no crÊ.r'JJ o nitá.zsa.azzooos -6a. -;*d;; nóà. ân zz ry" 20^19' Ím 206' Baino; DER' cEP:

. 65.481000, no municipio de ltapecuru Mirirn/MA' neste 
"to '"p'"""nüãJ ão(a) S(a) Marlon'Oliveka Banos' portadoÍ(a) da

- cédrta de td€nüdade "'0r19;ãõãô;i'iô'" 
õpr Ã; ós).o55.gos-ói,i"iã ptàóo"rá ioi classiÍicada em 1o lusaÍ no certame'

cúUSUI-A PRIiiEIRA- DO OBJETO

l.,l.oobietodastaAtaéoRsgistíodepÍeço6pãrafutuÍaseevenhEisaq].lisiçóesdêclmbtstív€bpaÉatEndeíasn€cssidades
;; ;#ü;"-. d;.rÃi"ipio o"-rt p"",t[' -üin'ir'rn' coníorme especificaçô€s do TeÍmo de Reíerência'

1.2,AexislêflciadepreçosrêgistradosnãoobrigaaAdminisfaçá,oafiÍmalascontrataÉesquedelespoderáoadviÍ.Íacultando.se
a Íe,.ttzaéo detrciraÉo especiÍica p"-;';;;É'i"çilóraenoiàa, senao Js=egíiÀáa ào beáenciaÍio ào Registro a pÍeÍêrênci a de

íomecimento em igualdade de cordiçóes'

GúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARNCPANTES

2,1oóíoãooêÍenciadorêaSecÍetariaMunicipaldaReceita,oÍçamêntoêGestfuêaSsecretaÍiâSpaÍicipaítêssão:SecÍêtaria
iirnlápáiá" Ãssistência Social e a SecÍetaria MunEipal de Saúde'

2.2.?&íálit|li,za -|i6daAtadeRegistlodePÍeços,qualquerórgãoouentidadedaAdministraÉoquenãotenhapãlicipadodo
cêname, mêdiantê péMa anuênc6 ü;'gã ;;;;tó;' "0""a-úq'^ 0""'0"'entê justificads a vantâgem ê Ípspêrtadas' no quê

coub€rem, as condiçõ"" 
" "" 

,"gr"" ã-"ü;ããcüai na r-ei ir. ro-szoloz. no úcràro n1 3-555t00, na Lei complern€ntar n' 12306 e

subsidiâÍiamentê, na Lêi n' 8.666/93.

2.3. Câberá ao fo.ne@dor b€nêficiário da Atra de Rêgistro de prÊços,.observadas as condi@s nela êstabelecidas, optar pela

ãiãiãÉã", "ã"ã. 
Íornecimento, oesãJ{u" e"tt 

"ao"pre1'aique 
ajobrigaçôes anteÍioímentê assumidas'

1,30%

1,300/.

0,80%

0,80%

O,42§/a

0,42%

LTS

LTS

LTS

LÍS

LTS

LTS

PRINCIPAL

RESERV/\DA
MÉEPP

PRINCIPAL

RESERVADA
MFJEPP

PRINCIPAL

RESERVADA
MgEPP

GASOLINA COMUM

2 GASOLINA COMUM

3

1

5

6

ÔLEO DIESEL
COMUM

ÓLEO DIESEL
COMUM

ÓLEO DIESEL S1O

ÓLEO DIESEL SlO

t

t3

251.250

83.750

42.750

14.250

504.000

168.000

Asshâdo ereÍonicámêntê poí: wardêrino MêndÀs dâ sirvâ -fiJ;#j#ffii:il1'ítrííl;tl 
Jf";li.f#,iÉ l,hfr?ÊJii ffi



2.4. As aqúsições ou contrataÇões adicionais e quê se rêfêÍe este item não @erâo excêder, por órgão ou entidade, e cinquen ta
por cento dos quãütátivG dos itêns do instumenc mnvocatódo e registrados na ata de regiíro dê piêços.

2,5. As adostà§ à â1â de registm dê preço6 são §mitadas, na totalidâdê. âo dobro do quanÍtâtivo de câda itêm rêgistÉdo na ata dê
rsgisto de pr€ços para o órgáo gerencíador e órgãos participantes, independentemer*ê do rúm€Ío de órgãos-nâo paÍlicipântes
que evenlualmente aderirêm.

2.5.í. Compele ao órgáo não participarte, que aderir à p.esente ata os atos relalivos à cobran ça do
em íslaçáo às obrigaçôes contalualmente assumidas e a aplicâçâo, observada ê ampla defêsa e
penalidedês decoírsntes do descumprimênlo de cláusulas contratuais, em rela@ às suas pópriâs

cumpímerúo pelo íomecedor,
o contÍad itóÍio. de oventuais

ndo as
ocoíências ao orgão gerenciador.

GúUSULA TERCERA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREcoS

3.1. A Ata de Registio de Pre@s lerá vigência de '12(doze) meses, a contar da datâ de sua assiratura
,1\í
\J

rl

4.2. O prêço registrado poderá sêr revisto nos lerínos da âlinêa "d'do inciso ll do caput do aí. 65 da Lei no 8.666,/93, em
deconência de eYentuâl reduÉo dos preços praücádos no mêrcado ou dê Íato que eleve o custo dos bens registràdos, calenoo a o
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomocedores.

4.3. Quândo o pre@ inicialmente ÍegistIado, por motivo supervêniente, lomar -se superior ao preço praticâdo ro mercado, o órgáog€Íenciadoí deverá:

4.3.1. Convocer ô fômecedor visando à rEgoclâção para reduÉo de preços e sua adêquaçáo ao praUcâdo pdo mercado;

CI-ÁUSULA OUARTA - DA TERACÂO DA DE RÉGISTRO PREÇOS
,uf

',À
4.1. Ê vedado efeluar acréscirnos nos quantitativos fuados pela ata de registÍo de píeços, inclusive o acéscimo de que tr.ala o§1o
do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993

Assinãdo elêTÍonicâmente pôr: weldedno Msndes dâ Silvâ - CPF: '-'-í 28.783-" êíít 1g1ot2o22 18101:16 - lp.rín n.:.t92.168.0-193
Autentháçáo em: www.itapecuÍumi.in.Ína.giov.bí/diaÍioofcial.gtrp?ftr=375

4.3.2. Frusfada a negociaçao, liberaÍ o Íomecedoa do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaçâo de pênalidad e;

4.3.4. Convocar os demais ÍomacedoÍ€s visândo igual opoÍtunidade de ÍlegociaÉo, obseryada a ordem de classificação original
do cêÍlamê.

4.4. Ouando o preço de mercado se tomaÍ supeÍior aos preços registrados e o Íomecedor, medianle requerimento devidamente
coÍnprovado, náo Flder cumpÍir o compromisso. o óngão gêrsnciado; pode.a:

4.4.1. convocar o íomêcedoÍ visando- à nsgociâção de pÍeços e sua adequação ao pÍaticâdo pelo mêrcado rns teÍmos ds alinea
:d' do-inciso ll do caout do aÍt. 65 da Lgi no.8.666/§3, quaúo cabivel, para r€vsr o preço r€gistrado em raze) da suü;;iê""t d.=
Íatos. imÍ,Íevisíveis, ou prêvisíveis, poÍém dê consequências incalculáveis. retaraadores oü-impêditivos dã éráçáo oo arustrd o,
ou, ainda em caso da força maior, ceso foíuito ou fato co prÍncipê, conítgurando ába econômicá extÍâordinaria e àiràc-o-nria üJ- 

-' 
_

4.'Í.2. caso inviável ou írusfada a negociaÉo, [beraí o foínecedor do compromisso assumido, caso â comunicação ocorra antes
do pedido de fomecimento, sem aplicagão da penalidade se conriÍmada a veracidade dos motivos e comprovàntài apresentaoos; e

4.4.3. convoc€r os demais fomecedores para asseguBr igual oportunidade d€ negociaçáo, quândo cabíyel.

4.5. A csda pediro de reYisão de pÍeço deveÍá o íomecedoÍ comprovar e justiÍicar as alteÍa@s havidas na planilha apresenta da
anleriorme,)ts, demonstÍardo analiticamente a vâriação dos mmponentes dqs custos deüdamente iustificada.

4.6. Na anális€ do pedido dê rsvisão, dsntrê outros crilérios, a Administração adoiará, para vsrificação dos preços constantê s dos
demonslretivos que acompanhem o pedido, pesquÉâ de mercado dentrê empÍesas de reconheciào porte mércanü|, pÍodutoras
elou comeÍ§iâlizadoras, a ser rcalizade pela pópna unidade, devendo a dêlibe.açao, o deÍeÍimento ou indeÍerimento dá aftera çãosdicitada serinstruída com justifcatva da escolha do critéÍb e memóÍia dos resp€ctivos cálculos, paÍa decisáo da Adminis traçao
no pÍâzo de 30 (trintâ) dias. TodG os documentos úilizados para a análise do pedido de revisáo de prêçls seÍáo deviJamenle
autuados, rubricados e numerados, s€ndo paÍte htegrante dos aúos prccessuais.

4.7. É vedado ao contratado interromp€r o fomecimênto enquanto aguarda o trâmitê do procêsso de revisão de preços, estândo,
neste c8so, sujoita às s€nçõês prevbtas no Edital Convocatóío, salvo a hipólBse de ibêrâÉo do Íomecedo. prevbta nêsta A tra-

of,i*Effi



4.g. Não hav€ndo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador.dev€É. procedeÍ à revogâÉo parcialou total da Ata de Registro d e
prêços. mediants publicaçao no Dianã-&"i"i, ã-"-OãLi 

"" "*Oidâs 
cabív€is parâ obtenêà de contrataçáo mâi6 ventaiosa'

'f

4.9. É proibido o pedido de reüsão com eÍeito retroativo'

4.10. Não câbe repactuaçáo ou reâiuste dê pÍeços Íegistrado
i

*:

yl

4tí

5.1. o íomecêdor têíá o seu registro cancdâdo poí dêspacho do órgão geíenciador, âssêgüredo o contraditório e a amph doíes a

àm processo administrativo cpêcÍfico, quando:

5.1.'l- Náo armpriÍ as condições da Atâ de Regisüo dê PÍeços;

- u..,.r. Náo reliÍar a respectiya mta de ernpenho ou insrrumenro €quivarenre, ou não assinar o contrato, no prazo es'taberecido

ÀdministÍação, sem iusüíicativa aceiüável;

pela

5-1-3'SoÍ'erSançáoprevistanosincisosllloUlVdocaputdoallSTdaLein.3.666,de,lgg3'qlnoarl.70daLeino10.520,de
2002.

5-2'ocâncelementodoregistrodepÍêço§podeÉocorreÍporÍato.supêJvenienle,dêcorrent€decasofoÍtuitooUforçamaioÍ,
ãiãr"oiq." o lrrnptirento da ata. devidamentê compovados ê lusütrc€oos:

4.11. Havendo qualqueÍ aheÍação, o órgão geÍenciadoí encaminhaÉ ópia atuâlizada da Ata de RegistÍo de Pre@s aos

participantes, se houver

que

5.2.1. Po. razôes de interesse pÚblico:

5.2.2. A pêdido do foínecedor.

5.3.EmqualquêÍdashipótesesacima,oôrgáogerenciadoícomunicaráocancelemeíltodoregistrodoiomecedorasóÍ9ã06
panicipanles, se houver

c LA A. o

6.1'AcontrataÉocomofomecedoÍregislÍadoobservâÍáaclâssificaÉosegundoaordeírtdâ.últimapÍopostâapÍêsentada
durant€ a Íase competiüva or lüir"ça" ãr" deu orilem a p**"i"ãã " ""ii 

foÍmalizada medianle-instrumento conratual'

conformê disposro no arrigo sz i;iãinl a];õsigx 
" 

níL"i n;16.52ii6i, 6s.*O";ãro n" a sssroo, da Lêi comdemsntar n" 123/ 06

\-. e, subsidiariamenle da Lei no 8 666/93:

6.2. o órgão cor'ocaÍá o roÍnecedoÍ com píÊço registrado em Âta para, a cada conbataçáo. no. píazo de 5 (cinco) dias úteis'

efetuar a reúrada oa ruora oe 
-Éái-ent 

ã o,i irtt 
"ônto 

equivabnfelã. ãssinat o Contáto' sob pena de decair do direib à

"ài.tiãLiaã, 
!ã;púuizo oas sançããi prevÀtas no Edital e ú Ata dê Resistro de Prsços'

6.3.Êsseprazopoderásêrprorrogado.poíigua|período,porsolicitaçáojustificadadoÍomecôdoreâceitapelaAdministraçâo.

6.4. pÍeviamente à Íormalizagáo dê cada conlrataçáo, o (nome do órgão) realizará consults 
-ao 

slcÂF para idenüfiCar possível

i;Jiu'riiã'ãlj ããàiàtá;;; ;-É;.;;;b't*ã,u,m"á, u ,,*i..,,t"nção das condições de habilita@.

6.5,Aconlratadaficaráobngadaaacêitar,nasmasmâscondiçõoscontratuãis'osacréscimosousupÍessôescontratuaisquesê
fizeÍem necessários' ate o rimne ãe zã;2" lvinte e cinm por cento) do valoÍ inicial âtualizado do conlÍãto'

6.6. Ê vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato'

6.7. A contÍatada deveÉ manter durante toda a execução do contato, êm compatibilidad€ com as obrigaÇóes assumidas, todas as

ãonJiçoes ae nauifiuÉo e qualificação exigidas na lidtaçáo'

cúUSULA SÉÍITTA . DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

asshêdoere{Íôni.ámenrêpoÊwâHêrinoMendêsdâsirvâ -f[:ü#jJ#ffiTJ#:,i]1í;l;..r.;1,.";'.ãf#,j];,1iil?tfJl; ffi

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO



7-1- O coolrâto fiÍmado com o fornêcedor terá ügéncia até 31 de dezembÍo do exercicio do
conter da sua assbatura.

CLAUSULA OITAVA. DO PRECO

8.1. Durantê a vigência de câda contrato, os pÍeços serão reajusiados na sua forma

orçamentário. a

I

í ,lrlv r:
PO

'cLÁusuLA . DAS oBRrcÂcÕES DO CONTRAÍANTE E DO CONTRATADO

As§inâ(b elêlÍonicâmente por: WâldeÍino Mendes da Silva - CPF: *'.í 28.783r' em 19n$12022 18.01:16 - lP .rm n": 192. í68.0.1S3
Autênticação em: w{w.írapêo{umirin.rna.gov.br,/diariooÍcial_php?id=375

$,

9.í -4q úÍi98çõês do contratente ê da cortratâda sâo aquslas previstss. rsspectivamente, nas SsÉês 'DA OBRIGAçÃO DO
CONTRÂTADO" ê "OA OBRIGAÇÂO DO CONTRATANTE" do Termo de Ref€rêfua, Anexo I do Editât.'

GúUSULA DÉcIuA . Do RECEBIMENTo E cRITÊRo DE AcEITAcÃo Do oBJETo

10.1. O servieos deYeÉo seÍ prestrados ou os produtos entregues e vistoriados nos locais esEbelecidos na OÍdem de
ServiÇc/fomecimeilo da(s) SecÍetana(s) §olicitarie(s).

1O-2- A CONTRATÂDA devêrá iniciar a execuçáo dos seíviçoíentrega dos produtos, no prazo de âté th (uma hoía). 6forme a
necêssidadê exposta pelas SêcÍelaries Municipâis.

CúUSULA DÉCI A PRIÍÚEIRA . DO PAGAMENTO

'11.1. O pagamento dar-se{ na forma do item "OO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo ldo Edital.

GLAU§ULÂ DÉcI A SEGUNDA - oo CoNTRoLE DÂ ExEcUCÃo Do coNTRATo

12-1. A fiscalizaÉo da contrâtaÉo sôrá exercida por um representantê da Administsação, eo qual competiÍá dirimt as dúvidas que
surgiÍem no curso da execução do contrato, e de tudo daÉ ciência à Adminrstração.

12.2. A tscâlizaÉo ds que trata este item nâo exclui nem raduz-a Íespofisabilidade da fomecedora, indusive perantE terc€ir os, poí

-qudqugJ 
jn?gt']la-ri9ad€, ainda que rêsultantê de impêrÍeiçõ€s técnicês. vicios Íedibirorios. 

", ;pr"g" à;;áGriat inaaequao à'o,d€ qualidade infêÍior. e, na ocorrôncia_ d€slar ni9 implica sm conesponsabilidaae aá ruÀiástãçaã o, o. 
"ru" 

agentes epreposbs. de confoímidade co.n o art. 70 da Lei no 9.666/93.

12.3. O f§cal do Gpntrato anotará em registro pópío todas âs oconências relacionadas com a execuÉo do contrato, indi:and o
dia, Ínês e anô' bem como o nomê dos funcionáÍios overtualmentê envofuidos, delêÍminanao o qre iái Àecessario à regularizaçãoda faltas ou debitos ob§ervados e encaminhando os apontamentos à autoridade competenle paia as proviJãncias caorveis.

GúUSULA DÉGI A TERCEIRA . DAs INFRACÕES E DAS sANcÔEs ADMINISTRATVAS

13. A apuração e aplicâção de sançóes dâr-seé na foÍma da seção "DAS SANÇÕES ADMIN|STRAT|VAS' do editiat.

cúUsUI.Â DÊc A ouARTA. DAS DIsPosIcÕES GERAIS

'14.1. SeÍá anexâda a esta Ata copia do Termo de RebÉncis.

14.2. lnlegram o Edital. independenterneríe de trdnscrição, a Ata de RegÉtro de PÍeços. o Termo de ReÍerêncja e a proposta da
eínpresa.

'14.3. No§ cáso§ oanissos aplicar-se€o âs disposiçóês constantes da Lei no 10.520102, do Oêcrêto n" 3.55S,/OO, de Lêi
ComplemenEr no 12306, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamênte.

14.4- O t3ro pâra diÍmir que§tões Íelativas a pÍesênte Ata será o dâ cidad€ de ltapecuru -àririírrMA, coÍn exdusáo de qualquer
outo, por mais pÍiúlegiado que seia-

Itrepeorru-lúirim/MA, 19 de outubío de 2022.

Luciano da Silya Nunes
Secrelário Municipalda Receita. Orcamento e Gestão

AUTO POSTO DRAGÃO LTOA
Marbn Olivêira Barros

Sócio(â) Administrado(â).

E*:*E
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TERiIO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELEÍRôNICO If 051U2022

PROCESSO AOtllN ISTRATIVO N' m22.09'22'0003

r*Àu

oBJETo:RegistÍodeprBçosparafuturaseevenbaisâquisiçõ€sdeGombustivsispaÍaatenderasnecessidadêsdassecÍelarias
do município de ltapecuru -Mirim/MA.

osSêcreláÍiosMunicipeisda:ReceitaoÍçamentoeGeslâo'AssistánciasocialesaúdênacondiÉod€ordenâdor€sdeDespesas
e Íro uso das atibuições qr" rr'u á ãniÃã"" É-É'ô"át rá úu" i"ipat-'"' VdiõzZ resolvem gOI'1OLOGAR o resultado da

licitação, nos teÍmos do art. 13, in"'"ívioã-óãr.t5 n; roltiz+Éor g 
",io 

item ra.z ao Edital, o obieto acima especificado a Íevor

da (s) empt€sa (s):

. auTo POSTO DRAGÃo LTDA inscÍita no GNPJ No 08'294'3220003ô4' conform€ s€guê abaixo:

Itapecuru Mirim/MA, 19 de outubÍo de 2022

LUCIANO DA SILVA NUNES

SecÍ€tário Municipal da Receita, Orçamento e Gastâo

A}IALITA DE JESUS CASTRO FONSECA
SêcretáÍia Municipd de Saúde

TERÊSA BARBOSA IIACIEL
Secrêtária Municipâl de Assistência Social

1,30%

1,30%

0,80%

0,80%

o,120/"

o,420k

251.250LTS

83.750LTS

42.750LTS

14.250LTS

504.000LTS

1ô8.000LTS

GASOLINA COMUM

GASOLINA COMUM

ÔLEO OIESEL COMUM

ÔLEO DIESEL COMUM

óLEo DTESEL slo

ÓLEO DIESEL S1O

PRINCIPAL

PRINCIPAL

PRINCIPAL

RESERVADA
MgEPP

RESERVADA
ME/EPP

RESERVADA
ME/EPP

2

3

I

5

6

1

AssiradoerêrÍonicâmêntepoí:wâkrerinorúêi.resdasirvâ ;:ij"ü;'"t#ffij#lÍí?,Í,lhilj"t;',if"[j};:iil?tÉJ:; m
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SEC. UUN. DE GOVERNO
- LlcrTAçÃo - EXTRATO DE TERitO ADIINO: O78tí2O22

EXTRATO DO 2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 07812022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
2_0?§?L9999, PIIIE§' l4Yl§lqig !e hapecr./Íu -Minm, ê â Emp.êsa tNsTtTUro DE oESENVoLV|MENTo, |NTEGRAôÃo
E ASSISTENCIA SOCIAL LUZEIROS.. OBJÉTO: contÍâtação de empresa especializada na p.estraÉo áe serviços de
teÍc€irização de máo de obra para atender as nêcessidades da Preíeitura MunicFal dê ltapecxJru üirinvú - aaiwo di prazo
do mntrato administEtavo n' o78DO22. VALOR: R$ 1.923-768,00 (um milháo, novecenios e vinte e três mil, sêtecentos ê
sessênte ê o_ilo Íêais).-D-AÍ-A DA ASSINATURA: 0111012022. BASE LEGAL: A Lei F€derat no 8,666, dê 21 de junho de 19g3 e
fugi.!!9lqçõês. PorAÇÃo oRÇAMENTÁRA: oRGÃo: 04 SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMtNlsrRAçÀó, ÉÀrnruóNrõ
E RH/UNID. oRÇAM: ol 01- S€cretaíà Municipal de Âdminlstração, Patrimônio e RH/PROJETO/AT|V|DhoE: 04 122 Ooi2
2.006- ManutenÉo e Funcionamento da Secíetaria Municipalde Àdminisúação. Patrimônio e Recursos úumãnos. ÊLEM. DE
DÊSPESA; 3.3.90.39.0o- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa JurídicáúFOufe og RecUnSO: t SOO000oú I necursos nao
vinculados dê lmpostos/vALoR: RS 750.288,00- (Seiêcentos e cinquenta mil, duzentos e oitenta e oito realsyonCÃó: di-
SECRETÀR|A MUNICIPAL DE GOVERNOIUNIO. ORÇAM: 02 0t-'secretaÍia Municipât de oo"emuiÊOJÉiónlvroeoe,
04 .122 0402.2.@2- Manutençâo e Furcionamento da Secretaria Municipal de GovemdELEM. DE DESPÊSÀ: 3.3.90.39.00 -oulros Serviços de Terceiros- Pessoa JurÍdicarFoNTE DE RECUitSo: lsoooooooo - Recu;; não vancriados de
lT!9s]9s!+qRr R$ 73.s20,00 (Setênta e rês mí, novecenlos e vinte reai6)/oRcÃo; oo secÀÉiÀnr,l uúr.rrcrpel oe
INFRAESTRUTURA uRANlsMo, PAlsAGIslúo. TRANSPORTE E TRÀNsnouNtD. oRçAM: 06 õt - ôeÀária uunicipat
de lníraestrutuÍa,.Urb€nismo. Paisagismo, TranspoÍte e Trânsilo/PROJETOIATtvtDADE: 1ô .tZZ WZ Z.õia --Uanutençãà eFuncionamenlo da Sectêteria Municipal de lnhaBtrutura. Urbanisíno, Pajsagismo, Transportà ê T;nsito/ELEM. DE
DESPÊSA: 3.3.90.39.00- outros SêÍviços de Tercêims- Pêssoâ JurídicalFoNTE ÓE RECURSó: t 500oooo00 - Rêcursos náo
vinqu-!8dos de lmpostos,rvAloR: RS 449064.00 (Quatrocentos e quaenta e nove mI, sessenta e quatro reaayORGÀó: ã6-
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDAOE NNCNr-rur,rrO. óN]ãú-. 

'ãôT' 
- SECÍETAÍ|AMuni:ipal de Polílicas e PmÍnoçáo da lgualdade RaiiaupRoJETo/ATtuDeoe: ol rzi ooii-ã.ôôi- i,ranurençao eFuncionamenlo da secretalia Municipal de Políticas e Promoção da lguatdade RaciaUELÉM. óÊ oeêÉÊse, à.s.go.as.m -!ruros t eíYrcos de I erceiros- Pessoa Jurídica/FONTE OE RECURSO: 15OOOOOO00 - Recursos ôão vinculados deãlmpostoslr'AloR R$ 73.920,00 (Setenta e tâs mit, novecentos e vinte reaisloRGÃô, is sÉônÉiÁnrÃ l,rütlctpal oe

*^s§ls^Tjltcn soclAUUNlD. OÀÇAM: '15 Ot - Secreta;i úuni"ipar ãá essi"tencia socisupRoJETo/ATtvtDADE: 08 í22t rruz z.()t'. - Manutençao e Funconamento da Secretaria Municipal de AssisEncia SociaUELEM. DE DESpESA: 3.3.90.39.00 -Outros s€rvigos do Terceiros- Pessoa Jurídica/FoNTE DÊ RECURSo: 1500000000 - nã"ro"s nao 
-uincutadoê 

delT!9919{v.a!9Br R$ 576.576,m (Quinhentos o. §etonle. e. sers mit. quinhenros € serênta e ."i" i""i"1ÀsêNaruus.
p/CoNTRATANTE Luciano da sjilva Nulr]?s sqc. Municipal da Receita óçamento ê G6táo e Teresa Barbosa Maciel Sec.Municipal de Assistência social p/coNTRATAoA; Hugo Mendes camã - Íepresentanlê legal. ltâpecsru Minm - MA, 01 deoutúbro de 2022.

oar

À5'J É

rrÍr--"-
)»

Assimdo êlêhonicâmente pol: walcloriío Mêndes oâ sitvâ - cPF: "'.128.783-" em 191ff2022 18:01:16 - tp com n": ,92.168.0.193
Autenticação em: www.itapêcrrÍumirln.Í6.9o\,.brldiarjooÍicial,php?id=375
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MUNICIPIO DE ARARI.ESTADO DO MARANHÂO
PODER EXÉCUTIVO

Av.Dr'JoáodaSilvaLima's/no'Cenlro,Cep65-48G000'Teleíone:(98)3453.1140

ATA DE REGISTRO OE PREçOS

Proc€sso no: A1A[2O22

Modâlidade: Prêgâo Eletrônico a" A1312022

Registro de Preços no 01112022

Tipo, Maior Desconto.

CNPJ: í 0.524./t91r0001-23
CENTRO Rl - MA CEP: 55END.: ROD BR 222, S/N KM ÂRA

Ao quinto dla do més de abril de 2022' na sede da PreÍeitura Municipal de fuari'MA'

situada à Av. Dr. João da Silva Lima, s/n', Centro' Cep 65'480-000' ne§te ato

repres€ntada poÍ seu SêcretáÍio dê AdministrâÉo e Gêslão Financeira' o Senhor Dini

JâksÕn Mâchado Presêrês, br3silêito, inscrito no cPF (MF) sob n o 802 937 193{9'

doravante denorninada s,mplt"m"nte de GERENCIÀDOR OA ÁTA ORGÃO

PARTICIPANTE§: Sêcrêtâria Municipal de Educação. secÍ€taria Municipal de saúde'

S€cretaria Municipal dê Assislencia Social ê SêcÍetaria MÜnicipal de Adminislração e

Gestáo Financeira, instituem a Ate de reg:stro dê Pteço' nos teímos do ârt 15 da Lei

Federal 6.666, de 21 dsiunho dê 1993, com as alterações posteriores Lei no 10 520de

17 de Julho de 2002, Lei Complementãr no 123 de 14 de Dezembro de 2006' Lei

Compiemêntar no 147 de 07 de Agosto de 2014 Decreto Fedêrâl nc 7'892 de 23 de

Janairo de 2013. qu€ rêgulâmentã ; sistema de RegistÍo de Preços previ§to no arl' 15

da Lei 8666/93, ê das demei§ noÍmâs lêgais aplicáveis, em face da classificaçáo das

propostas apresentadas no Pregáo EletrÔnico para Rtol4ro ds Prcçor no 0'l'l/2022'

por deliberação da Pregoeira e Comissáo de Apoio' Ala de Julgámento de Preços' e

homologada pêlo Secretário de Administração e Gestão Financeirâ e Finençes'

RESOLVE Regislrar Preços para futuÍa e para eventual CONTRATAÇÁO EXCLUSIVA

ôE posros õe cor,ilaúsrivEl sEDtADos No MuNtcipro DE ARARI - MÀ, através

daATADEREGISTRoDEPREços.ARP.cujofornecimÊntofo;adiudícadoao
Icitãnte. doravanle de§ignado FORNECEDOR, Âta eía que constitui'sê em documento

vrnculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas e condiçôe§ seguintes:

ú

t6
*--/

I

)^

t

Ê!

clbieto: Rê§istÍo d6 pre@3 para eventual CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE POSTOS

óãóõrúeüsrivEl sEôlADos No MUNlclPlo DE ARARI - MA

ATA DE REGISTRO DE PREôOS àIC OTT'2022

VÂLIDAOE: 12 (OOZE) rESES'
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D I
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MUNíCIP}o DE ARARI.ESTADo Do MARANHÂo
PODER EXECUTIVO

Av. Dr. Joâo da Sitva Lima. §in". Centro. Cep 65.a80-000, TeleÍone: (gg) 3453-1j40

RESPO L LEGAL: LÊ O SANTOS FILHO
cPF No 80373828349
RG Xc 000073742097.9

t

0r. Bo OBJETO {ÂRT. 5s, l):

1 .1 - A preôente liciteÇão tem mmo ob,jeto. Registro rje preço para eventual
CONTRATÂÇÃO EXCLUSIVÁ DE POSTOS DE COMBUSTIVEL SEDIADOS NO
MUNICíP|O DÊ ARAR| - Àâqr por uÍn perÍôdo de 12 meses de foÍmâ êstimativa. com
as especificaçõe§, os quantitâtivos e os preços de referêncla, conÍorme desfito no
Anexo l, integranle deste edltal.

02. OA VÂIIDADE OO REGISTRO DE PREçOS

2.1 - A presênle Ate d€ Registro de píeçôs têrá a validade pelo perÍodo de 12 (doze)
meses. a paÍlir dâ sua assinatura.

2.2 - NoE têrmos do art. 15, perágraÍo ao. dâ Lei Federal g.66&93, alteradâ pela Lei
Federal LE83/94. durânte o pre:o de vâlidadê des!â Ate de Rêgistro de preços, o
municipio náo será okigado a adquiriÍ o(s) bens{s) referido(s) nestâ ate, sem que, desse
fato, câibe Íecurso ou indenização de qualquer espÉcie ás eírpresas registradas.

2.3 - oconendo guarquer des hipóleses previstas no art. 7g da Lei FedeÍâr g.666i93.
com as altêraçÕes que lhe ,oram impostas pela Leí Federâl g.gg3/g4. a pÍesente Atâ de
Registro de PÍeços será. canc€ladâ. garantidos. às suas detentoras. o contraditório e a
âmplã deÍesa.

03 . DÀ UTILIZAçÃO BA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O pres€ntê Ata de Registrc de prsços poderá ser utitizeda, para aquisiÇõss do
respectivo objeto por todos os Ór'gãcs da AcÍmini§traçãô direla E indirêtâ do Município.

3.2 - Os Ôrgáos e Entidades que náo pâfiiciparam do Registro de preÇos. quando
desejârem fazgr uso da Ata de Registro do pr€ços, d€vêrão mantÍester sêu intêrêssê
junto ao Órgão GerenciadoÍ dâ Ata. pâre gue êste indique os possiveis Dêrentores dâ
Ata e Íespectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificaçào.

3.3 - Cab€rá ao Detentor da Ata de Regtstro de preços. observada as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou nãa, índepêndsnte dos quântitativos regislredos
em Âta, desde que êsle forneoimentolsêrviÇo, não preludique as obrigações
anleriormênte assumidas.

l.:l - Quendo cÍa maníestaçâo de utitização pelo ôrgào ou Enlidade, o órgão
Gererriador poderá p.rmitir sua ulilizagâo a que se refere este arligo. d6sdê gue náo
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MUNICiPIO DE ARARI.ÉSTADO DO MARANHÁO
PODER EXECUTIVO

Av. Dr. Joáo da Silva Lima, s/n'. Ccntro, Cep 65.48&000, TeleÍone: (9ô) 3453-1140

oxceda a 50o/o {cinquênta por cênto) dos quantitativos rêgbtrados nâ Ata dê Ragistro de

PÍêços-

04 - DO PREçO rt)escontoú REGISÍRÂDOS

4. I O Íornecimento será feilo considerando-se o desconto pt'opo§lo, sobre o preço dG

combustiveis do mês de fomecimento. apresentando íoto do valor êm boínba do reÍerido

posto.

05. DO LOCÂL E PRÂ:ZO DE EITTREGÀ

5.1 - Os Íoínêcimentos devetáo seÍ execulados dentro dos prâzos e condiçk
estebelecidas no Anexo I Termo dê RetêÍêncie.

5.? - O prazo para retirada ds Ordem de fornêcimento ssrá, de um dia util da data da

comuniceção à êmprasa através do Sêtor dê compras.

5.3 - O início dos fomecimentos pela empresa deverá ser iniciado imeadiataÍnenle ou

no prazo máximo de 24 hora§ após a emi$ão da OF enviada pelo Cheíe do

Depârtamento de Compras e SupÍimentos.

c6 - DO PAGAíUENTO (4RT.55, lll)

ó.1 - Conlrâ$estaÉo mênsal. a medida do consumo.

6.2 - Em todôs os foínecimentos, o pagamento será feilo poÍ créd o êm conta conenle

ne instituiçáo bancaÍia, até 30 (trinte) diãs e contâr dâ dala em gue íor êíêtuado o

rec€bimento definitivo pêle unidade requisitante. ê, emissáo da Nota FiscallFatuÍa,

d€vidamente âtestade e vi§eda pelos órgãos de Íscalizaçáo.

6.3 - No ato da asslnaturã da Àta de Registro de Preços' a licitante vencedora deverá

fornecêr à Prefeiturã Munieipal d€ Arâri-MA, o nÚmero de sua coÍtâ cÔrênte bencáÍia,

agência e banco. para efeito de pagamento.

07 - DAS CONDIçO€S Do FORt{EclSrEl{TO oOS BENS {eÉ 55' ll}

7.I - A delentora da preeente Ata de Registro dê Preços será obriEade a atender todos

os pedidos eíêtuados du,^anta a vigência dô8ta Ata, me6mo quê a entrega deles
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MUNICIPIO DÉ ARARI.ESTADO DO MÂRANHÃO
POOER EXECUTIVO

Av. Dr. João da Silva LimE, s/n'. Ccntro, Cep 65.480-000, Tekfone: (9g) 3459--í 140

decorÍente esliver prevista para dale posterior â do seu vêncimênlo, fica estabelecido
que após geredo empenho ao§ hên§ delê advindo não são passavêis dê reequillbrio.

7.? - Se a qualidade dos bens fornecidos deverá coarêspondeÍ âs especiÍicaÇóes
exigidas no edilal do Pregão que precedeu â pres€nte Âtâ. a remessa do produlo
epí€sênlado será devolvidâ à d€têntora para substituiÉo, no prezo máÍimo de 24 (víntê
e quetÍo) horas indêp€ndentêmente da aplicação dâs penslidedês cablveis.

7.3 - cada fomscimêí o d€ve.á ser prestedo mediânte ordem de unidade requbitantg.
a qual poderá ser feite pôr momorando, oÍicio, terêx ou íâc-sími,e ou e-mair. dêvendo
dela conslar. e data. a quantidade pretêndíde, o locâl para a êntr€ga, o cerimbo e a
a3sinduÍa do responsável.

7"4 ' os bêns dêveÍâo sêr ÍoÍnêcidos e gosterioÍmente acompânhado de notâ-fiscâr ou
nola- fiscâl fatura. ser ênlregue ao setor competente. contoImo o caso.

7.5 - A empresa beneÍiciária da ara, quândo do recebimento da oídem dê ÍoÍneclmento
enviada pela unidade Íequis,tantê. doverá côlocâr, na cópia que necessanâmente a
acompanhar, a data e hora êm quê a tiver recebido, além da identificação de quem
procedeu ao recebimento.

7.6 - A cópia câ ordem de Íomecimento Íef€rida no Íem enlenor chverá ser devorvida
pafa a unidade requisitante. a fim de ser anexeda ao proce§so de administreção da ara.

08 . OAS PENALIDAOES

8.1' A recusa injustificada de assinar a Ala, pelas empresas com propostas crassiricadas
nâ licitaçâo e indicâdâs para registro dos respêctivos preÇos no pÍesente instÍumentoê rêgastro, ensêjaÍá a aplicaçáo dãs pênalidades enuncaâdâ§ no âÍt. g7 da Lei Fêdêrar
8-ô6ô/93, com as artêraçÕ€s que lhe forâm introduzidas peia Lei Federãl g.gê3/g4. eo
critério da Administraçá0.

8.2 - A recusa iniustificada, dâ detenlora desta Ata, em retirar as ordens de
fomêcimento, derílÍo do prazo de um dia, contados da sua emissão, podêrá implicar na
aplicâÉo da multa de 10% (dez por cênto) do valor do ctocirmento de empênhamenlo
de recursos.

8.3 - Peta inexscuÉo totâl ou parciet de câda aiu§te rspre§€ntado pôle nota de
empênho. a Administraçâo poderá aplicaÍ à detentoÍa dâ presente Ata a penalidâde de
10oÁ (dêz por cento) do vator remanescênte dâ nota de empenho. em quâlgueÍ hipótes€
dé inexêcução parcial do contreto, ou ê qualquer outra irregularidade.

8.4 - As importâncias Íelêtúas a multas seráo descontâdâs dos pagamentos a ser
efetuado á detêntora da ãta. podêndo, enlretânlo, confoÍnt o câ3o, ser in§critas para

a

a

alíti q

a

rr" 3lô

)4,



ta

Àa .. i8
r(Ec^
ta

a

a

09 . DOS REAJUSTAÍI'ENTOS DE PREçOS

9.1. - O preço registrado poderá seÍ rêvisto êm decorÍéncia de evenlual Íeduçáo

daqueles praticâdos no mercado, ou de fato que ebve o custo dos sêrviços ou bens

,egistraOos cabendo ao orgáo Gerenciador da Ata promover as necEssárias

negociaçóas iurto aos DetentoÍês â Atâ'

9.i - Quando preÇo inicialmêntâ íêgistrâdo, por motivo supâÍveniBnte' torna'se superoí

o preÇo pÍaticedo no mercedo, o Órgáo GerenciadoÍ deverá:

g.l - Convocar o Detentor de Ate visando a nêgociação para reduçáo de preços e sua

adequaÉo ao Praticado no meícadol

ç.q - frustraoa a rÉgociação, o Dêtêntor dt Ata §erá liberâdo do compromrsso

assumido, e

9.5 - Convocar os demeis licitântês que tivêram pr€ço§ registrados' visando iguel

opoíunidadê de negociâção.

9.6 - Quando o prêço de meícãdo lorner-se supêrior aos regislrados' o Detentor da Ata'

mediante requerimento comprovado, náo puder cumprir o compromisso' a

Administraçáo PodeÍá:
g.7 - Libefar o Delentor da Ata do compromisso âssumido' sem aplicação da

penalidade, eonfirmada a veracidade dos motívos ê compíovântes apresentados' e se

a comunicação oconer 3ntês do pedido de fomacimenlo' e

9.8 - Convocar os dêmais Detêntores da Ata vlsando 
'9uel 

oporlunidade de negociaçáo:

9,9 - Náo havendo êxtto nas negociaçôes, a Administreçáo deverá proceder a

revogaçâo da Ata de RegistÍo de PreÇos, àdotando as medida§ cablveis para obtenção

constituiÍ diüdê ativa. na forma de lei

de contrãtaÉo mais vantaiosa.

l0- DAS CONDIçÕES DE RECEBIÍIIIENTO

REGISTRO OE PRÉÇOS

DO OBJETO OA ÀTA DE

l0. I - O obieto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidâde requisitante

"onao"nt" 
o disPoslo no a.t. 73. ll "a' e 'b" dâ Lêi Federal 6-666/93 e demais normaô

pertinentes

10.2- Â cadê fornecimento seráo emilidos recibos, nos termos do art 73' ll' .a" e'b"' da

Lei Federal 8.666193.

11- DO CANCELAi'ENTO DA ATA DE REGISTEO DEPREçOS

I L I * A presente Ata de Regi§iro de Preços poderá ser cancelada' de pleno direito:

Pele Administração, quando:

MUNICIPIO OE ÂRARI.ESTADO DO MARÀNHÃO
PODER EXECUTIVO

Av. Dr. Joáo da Silva Lima. sm' êntro. Cep ô5 480-000' Telêíone: (98) 3453-í 140
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MUNICIPIO DE ARARI-ESTADO DO MÂRANHÁO
PODER EXÉCUTIVO

a

Av. Dr. Joáo da Silva Lima. Vn", C,entro, Cep 6S.a80-000, Tele{one: (gg) 3453-1140

11.2 - A detêntora nâo cumpriÍ as obrigações conslantes desta Ata de Rêgistro de
Prêçosi

I 1.3- A detentora não retirar qualquer ordem de fomecimenlo, no prazo estaberecido,
e a Administração nào aceitar sua justiticâtiva:

I I.4- A detentora der causa a íescisão adminiírâtiva de contrato deconente de registro
de preços, a oritério da Administaçâo:

I1.5- Êm quárquêr des hipóte§es de inexecuÉo totar ou parcialdê conkato decoríênre
de rêgistro de preços. se assim for decidido peia Administração:

I 1.6- Os preços Íegistrados se apresêntâÍem sup€r;ores aos praiicados no m€rcado

ll'7- Por razÕes de inleresse púbrico devrdamente dêmonstrades € justiÍicadas pera
Administreção;

I 1.8 - A comunicaçáo do cancerãmento do pÍeço regislrado, nos casos previsros nestê
item, será feÍa pessoalmente ou por conespondência com ayiso de recebimento.
juntando-Eê o comprovante ao proc.sso de adminiskação da presente Ata de Regisrro
dê Prêços:

ll.9 - No caso de 3€r bnorado, incerto ou inacessivel o ênderêço da detentora. a
comunicação sârá Íeita por publicâção no órgão enci regado das publicaçóes oficiais
do Municlpio. considerando-sê cgncelado o preço reg,strâdo e partir da publicação.

I l.[0- Pelas detentorâs. quando, mediânte soricitação por escrito. comprovarem eslaÍ
impGsibilitadas de cumpriÍ âs exigênciâs desta Ata de Registro de preços, ou, a ir.rízo
da Adminislraçáo quendo comprovade a ocorrênciâ de quartuer das hipóteses preústa"
no art. 78, incisos xrrr a xvr, da Lei Federar g.666193, arterada p€ra Lêi Federar6.8g3/94

l1.l I - Â soliciteÉo das dêtêntoras pars cânceramênlo do§ preços registÍados deverá
sêr foÍmuleda com â ant.cêdência de 30 (trinta) dias, faculledã a AdministÍeção â
ay'icação das penalidâdes previstas no rtem 0g deste instÍumento, caso nâo aceitas as
razóes do pedido.

í2- DA DOTAçÃO ORçATENTÁRIA

I2.l ' As despeses com a presente riciteÉo correÉo â conta da Doteçáo orÇamêntáíra
consignadas nâ proposta orçamentária do exêÍcício. A dotaçâo orçamentária também
será informeda por ocasiáo da emigsáo da Nota de Empênho.

í3 - DA AUTORIZAçÃo PARA FORNEClilEtilTo

ll.l ' A aguisiÇào dos itens obiêto da prêsênte Ate dê Regislro d€ pr€ços sêráo
eutorizâdas, caso a câso, p€la secretariâ requisitentê. a dotâÉo orçementáÍia será
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MUNICIPIO DE ARARI.ÉSTADO DO MARA

PODER EXECUTIVO

Av. Dr. Joâo da Silva Lima' sln"' Centío' Cep 65 460-000

informada por oca§iáo da êmissão dâ Nota dê Empenho'

14- OAS DlsPoslçoEs GERAI§

l4-i

l.+.1- lntegÍam e vinculem esta Ala' o edital do Êrtgão El€tÍônico no 0{3'Im22 ê as

proposta§ das empresas classlÍicãdas no ceÍtame supranumerado conforme Mapa de

iüt;çá" anexo ao presentê in$rumento' {Art 55' xD

14.2- A Administraçáo não está obrigada a adquirir os pÍodutos cuios preços encontrem'

sê Íegislrdos

, Telefone: (98) 3453-í 140

Fica eleilo o fom da Comarca de Santa Hetsn3-MA paÍa dirimií quaisquêr

) questóe

,â

s deconentes da utilização da prssente Ata

t4 4 - Os câ§os omigsos, êm câgo de reac's âo contÍetuã|. bem coÍno á execuçáo do

contrato, seráo resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de PreÇo§' a

Let Federal n.o 10.520/02 e subsidianamente a lei no 8.666i93, e demais normas

aplicáveis. Sub§ idianamente. aplicer-se-áo os princípios gerais de Direito. (Aít. 55.XlU'

MuniciPio de Arari/MA, de de2O?2

Dini ado

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN E GESTÃO FINANCEIRA

ORG ERENCIA

MEARIM EO LTDA

Elil lcÉRIA

F {
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AGÊNCIA NÂTIONÁL OO F'ÍNóLEO, GÁS NÁT(]RAI E SIOCOMSUSÍíVEI' . ANP

SUPEnrm€NoÊt{crÂ oÊ otfttÀ oÁ coNcointNCtÂ
IEVAI{TAMEXIO DÉ PRÊÇOS DÊ COMBUSTíVEI§

NIERvALO DE ÍtMPO: StMÂNÂt

TrPO iÉtÀTóRlO. C^Pr1ÂrS

2SlL2l2O22

251L2/2022

2s11212022

2slt2/2022

1yt2/2022

ttl12/2o2t
1rh2/7A22

ottoDrÊslL
oLEO D|ESEt§10

NÚMERo DE PoSTo§ PESQUISAOOS IJNIDADE DE MEDIOA PRIçO MÉDIO RTVENDA DESV1O PADRÃOREVLNDA

10 Ê9/ a,14 o,7O2

12 Rs/r 4,3S O,7s1

21 3Sl 4,69 0,X07

20 Rs/r3[' 106,43 6,292

7 Rs/r 6,25 0,351

19 RSI 6,43 0,310

PREçO MíNIMO iIVENOA PiEçO MÁXIMO iEVENDA

4.18 4,8t
4,6' 5,49

4,« 499
99,99 lltoo
t95 6,89

6,05 1,27

COEF DE VARIAçÂO REVENOÀ

q023

o059
0,056

á'R\r
t
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PREçOS /
PROPOSTAS

PBEÇO

ESN ADO

CALCUI,ADO

R§ 5.óA

IOTÀL

RS 522.4h 1.,1{)

TOIÀL

RS s- 4.188 m

TOTÂL

Rs ,6.C 16,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM t )l
Pr& --:----

rüG
CNPJ. 05.6.$.696/0001 €0
Delârtamento. SEToR DE COMPRAS

tr,

Pesquisa realizada êntíe o6l\1t2o23 'lc.2639 e A6rc11?o23 lo''4o:23

Em confo'miêde com a lnstnlção Noírxaila No 65 d€ 07 de Julho d€ 2021

Item 1 GASOLINAC0MUM

Método Matemáflco Aplicado: lvléd,a ArirrÉ!ca dos preços oÔt oos - Preço cslculado coI'] base na média arltméIha de lodos os pÍeços

seleclcnadês peh usuârlo para âquelê det€rm:ôaCo lêtn'

tkiLí:,{ !.1 :aid ât Rdo

PERCENTUAL

ValoÍ uniláÍio

hEÍI} 2 ÓLEC DIESEL COMUM

PREçOS /
PFOPOSTÂS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANÍIDÂDE PREÇO

ESTIMÂI)O

92 b35 iis 5,ô4 (Ln)

órgão Público

)REFATUBÂ MÜNICIPÂLDE BIRIIINGA/B^

Datâ

GcitaÉo

31j10!m2'

PíêçO

B§ s'64

R§ 5.64

RoPregáo2l2C22

UÀSG:96337'

ldentiftcâçâo

ldenúÍicaçâo

1/1

Vslor UnttéÍlo

IteÍn 3 OLEC DIESEL SI0

fte@
PúUico

!

74.520

óíqáo Públicc

pREF.m. RÂ MltNtctPÂL DE.rtlll.lÂ

Mediaoa do6 Preços obtdo§ R§ 5,9

PERCENÍUÂL

Med âna dos Preços Obtido§ RS 6,qo I

PEâCENÍUAL

QUANTIOADE

QUANTIDAOE

Dôla

ücilÂÇão

14i12!2022

PÍeço

R3 6.90

R§ 6,90

PÊEÇO

ESÍIMÂDO

R§ 3,9O {Ln)

PREÇO

ESÍtMADO

CALCUTÂOO

Rs 6,90

Pfi€çO

ESTIMAOO

PBEçO

ESTIUADO

CAL6UTÂDO

BS 634RS 6J4 (!n)

Prêço

PúHico

ldenrificaÉo

RCIATóTiO dC COTAQãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

COMBUSTIVEL

tJedla dos Preco§ Obi dos: RS 6,90

ffim ffi'*-*"*oo*aftr6"/A*2.da25rd

Dât3

LiiraÉo

Preço CompÍas

Govêrnam€nlais

I

1392C22

[,tcdia dos ftcqos Obl dos: R§ 5,64

óíqáo Público

122.âO



lrun*ipo de:antagalo

Detalhamento dos ltens

MDC-542022- 2U12t2C?2 RS e31
Prc!€sso

disper,sa

RS 6.34

Vâlor Globâl: RS 1.812665,40

ObservaÉo

RS 5.64

!t

Valoí unitáÍio

oa

I

ul

Quanlidede

q2.635 Litros

oescri(Éo

GÁSOUiIA COI.ilUM

03.357205./0001-17
* VENCEDOR 1

Maícâi Áh
Fsbrbentei Àhs.t Cúnbúsriyeis S,A
Moddo: Cssolinâ coínum
qescriçâo. Sasdilâ Cúnúr.

ÍelêÍone:

{"O :26? 25s4

Ouanlidade

74.520 Litros

oêscriiÉo

óLEc DlEsELccsruM

Píe@ (Comoaa§ coveÍnamênrais) l: Médla das 3 UelhoÍes pÍopostas FiÍlâi§
í* tA,l 5tú N 65 * A7 * -\np & 2O2t

ÔÍgão: ?R:FEITURA MUNICIPAL DE 8IÂITINGÁ/,BA

Otjcfo: SegistÍo de paeço§ parê íuttlaa ê etent(Ét áSJ§çâo de mmbustJeis pôÍa suúÍ
as necessidâdes dos Furdos e dâs Seêíêtâíks dc Municlpio de Biíitinqâ,
c]ooform€ esp€cificaÇ&s do Têlmo ê ReÍeÍêftcia..

DescÍição: Gasoli!}a - C€solhâ classificâsão: cor.uín , t jsot paÍâ Automolives, ,rdcê t)e
Octanag€rn: lâd 87 Min

CatMat ,161506 -GASOUI.{A

CNPJ PAzÃo socrAL DC FoRN€cEmR

PO§IO BIRITINGA LTOÀ

Dâta:

Modalirade:

SRP:

ldenlificâÉo:

Lote/tieÍn:

Ata:

Fonte:

À1il0t2022 0E30

PÍeqào tteüftico

stM

Noftegão2l 2022 1 t ASGqB3TI

Lilt-ara

w'{waoínpaasgo.JrêrrEÍnentais.Oov

bÍ

350.@3

Litro

8A

Quamídade:

unidade:

UF:

VALOR DÁ PROPOSIA FINAL

B§ 5,64

Emôil:

,ôsto.i) Írli^9a@*tohail.coln

Observaçáo

Pr€ço (Our.os Entes Públacos) r: Média das 3 lrethoÍes pÍopostrs t,iciaas
xtc I Àtt 5. tb lN fs.lê OTrb J.hr*?d?l

R§ O9O

ffi qr"ot* - dà .,,ttztÉi to..,t:22 tpt 1n.11fi.1a2)

m ffi §.ffi lHHrffi ffi q2e7)@^qrruarft n6.Jva*2§d*r'd

*":'i)'ltJ

Média dos PÍeços Cblidos: R§ 6.34

It-Êm I GASilLif.A CtrIír-|,4

Prêço .'-st,mácot r:j 5,t,1tLa) Média dos PreÇos Obtidos: BS 5 €4Percêntuêl: - pre@ Estimado Cálcülado: RS 5.62

IIErÍl 2 ÓLEO DIESEI CCMUM

PÍeÇo Est'medo: tS 6.9:r (unl
Média dos PÍeço§ obtidos: RS 6.90Peícertual: - Praço EsúÍnâdo CalcrJlado: qs 6.9t



ol
Data:

Modalidadê:

SRP

ldeotifiaâção:

Lole/ltcm:

Atá:

Fonle:

Quantidôde:

Unidade:

UF:

't 4', U2n22 ac'.co
Ó.gáo: mEFEÍIURÀ MLN|C|P i- )E JultiÂ

Obtsto: OISPENSÀ OE UCITACAO )ÁRA ÂOUISICAO 0E CoMBUSTÍVEL COM

Í€ÊNECIMENTO CCNTINUO E -RACIGNAOO. GOM MÂIÔR DESCON:O

PERCENÍUÂT POR ITEM, PAqÂ 3 ABÂSTECIMEN]O OOS VilcULOS LCTÀDOS

NÁ FBOTA IIUNEIPÀI. MUNICIPIO DE JUINÂ MÀTO GROSSC

Descíiçáo: oLEO COMBUSTMEL - DIESÊI- COMUM - 0LEO COMBUSÍWEL - DIESEI-

COMUM

CNPJ RAáO SOCIAL DO FORNECEDOR

AÜTo POSÍO ABL LTDA

,spênse de I

NÃo Er) 9l

ç*---'
Éroil^jA

5-051;7-:3q2l

1/1

NIA

cidadâo.tce.mtgGv.bÍ

1.a49

Unidâde

MT

05.t95.188/Ot 01rl4
* VENCEMF *

leleíone.
(e6r 3566'S5Cl {Ú613sa1 1240

Maíaâ: lraaaa nào infôímâdâ

Fâ bíicâ nte. {:áFicaítê não infÔamadc

DescÍi9ào. DescÍiiÉc ná) inloííYlada

EÍneil:

aolopostcabl@h.1mai1.,:nm

VALOB DA PROPOSTA INICIAT

R$ 6.90

Rs ó,34

VALOR DA PROPOSTA INICIÂL

R§634

Quântidade

1 224o0 Litros

Desctição

Ô,-Eo DESEL slo

Íryeço (oulros Entes Públicos) l: iléda dás 3 Mê[lores Píogotta§ lnldab

nt U41 ? t!ã N â5.8 a., é $tn* 2(el

Ôrgão: MuniclpIo dê Centeq6lo

ObiEtA COI\TBÀTAÇÀO DE EMPR-SA PAAÁ FORNECIMENTO DE COMER§Tí'/BS DO

ÍIPO GÂSOLINÂ: DIÉSEL 910, PARÂ ÀBA.STECIMENTO DOS VÊíCIJIOS DO

TJUt.JICiPIO OUESE DESLOCÂM PARÀCURMBA E REGIÃO

oêscÍiaão: ÓLEo DIESEL s-t0 - ÓLEo DlasÉLS-10

CNPJ RÂZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ÁUTO PCSTO ANIIÁ EIRELI

Obsewaçáo

Data:.22i12l2D2213fiO

Modâlidâd€: PÍocesso dl§o€$-sâ

sRP: NÃo

ldeítificâção: MDc'M2o22-Ptoces§o dbpensã

Lotê/ltern: 21

Âta: N,'À

Fome: sisteÍnasweb.cantaqalorí.gor'/.bÍ:7

474ltan§Pâíêocia/licitâcoes

Orántidade: 20.000

Uoidedê: LT

UF: PR

08.1 12.780/0001-73
, VEIiCEDCN *

MâÍcã: rÍâÍca náo iatoÍmêdâ

Fahíicántê Fêbricante nãÕ rnfôrmâdc

D€scriÇáo: Desdiçác Éo informeda

(42) 342r-rC04

ffi mmm*Xffi#fu ;gmwmmrulao'q2E<,r,x6rÁqHuarffi ,A'.250<,'.25.o

Itêm 3: ÓLEO DIESEL S]C

Médiâ dos Preços Obridosl qs tr 3^
PreÇo EsÚmado: RS 634 (un) FeÍcênlüal: -



i.:: Extrato de íontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nestâ cotação:

ÀTÊl{ÇÃo - Ô BÊnco de P.êsôs é urna solucão tecnelógica cri€ âteode 9os psêmetros de pesqlisâ dislaslos eíyl Ler-â vigentes,
lrrsiíüÇôes i;oíinalivâs. Âcá.dãos. Bagulem€ntos, oetíelos e Poíariês, Sendo gssim. toí reuâir diy€rsâ3 Íont€s goveíaamenEiâ
c!,"rle!:,leolare5 e sil€s oÊ don)lniô aÍnplo. o si$êmâ nào ê caasiderâdo uma Íonlê e. sim, um íti€,o para que âs pesquisss serâm
re€lizBdss d9 r.-r]a seguÍ"ê, âqt'e eficaz.

I - PrêÍeitura Municigâlde Canta$lolPR
sisteíÍrasweb.caÍltagab.pÍ.gov.bn7,l7,tltÍansparencia/licitacoês

Data: 0 6/0 1,202 3 08: 54:4 5
AcessaÍ â Íqlte aqui

2 - Cdnpras MT

cidadao.tce.mtgov.bíllicitâcao
Data. 2 7/ I 212ú2 2 08:02. I 3

AcessaÍ e íonte aqui

3 - CornprasNet
wuw'comprasgovernaríentai s. gov.bÍ

oÉ

Data:
AcessâÍ a íqrte aqui

)a.vFàA.--
I

p

ffi aa"o..ga. - dá."ntes23 to.a1.z2rt r 1n -a7.@.1121

m ffi f,:'Íffi§gH,H,olg§ffiffi[ffi §E"Yryff ffi,*oo,.*,,*oo"*proo,va,,,'.'Í25sd
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ara oE REGtsrRo DE PREços l{" o01,oogr2o22 ' PREGÃo

ELETRÓNlco H' oo9/2022

ÂT^ DE REGISTRO DE PREçOs tl' 0o1.0o9r2o22

PROCESSO ÂDMllllSÍRÂTIVO X' 06.0112.0002n022
PREGÃo ELErRÔIlco tl' oo9f2o22
SISÍEIIA DE REGISTRO DÉ PREçOS - SRP

Aos vintc c sete dias do mês de dezcmbro do ano de 2022' a

PiETEITURA LutllC|PAL DE GOyERI{ADOI LulZ ROCHA' itlscnta

5ôb o CNPI n'01.578'554/OO0l-33, poí meio dà COMISSAO
ptnuln:itt DE l-lcBAçÀo - cPL (ôtgão Gêrcn'ltdor) com sede

na Prdça João 6o,tçàlves, 5/N, , Bairro Centro - Govemado' Lui! Rocha -
tlaranháo, Cep. n" 65.795-OOO, RESOLVÉ registíar os pÍeços da

emoresa àtôixo indicada, doravante denominadô FORNECEDORA

sujeitando-s€ a5 parte5 às determinações da Lei Fedarál ne 10'520'

ae tZ dc;tlbo Oc 2oO2, do DêcrÊto fcdêral ns lo'024, dê 20 de

setembró dê 2019, do Decrêto Fêdêral n" 7.E92, de 23 de

iâneiÍo óe 2013, , do Dêcreto FeóêÍal n'8.53E, óe 06 dê de

iots, oa t-ei cotrplementar n' 123, dê la dê dezêrnbro de 2006

e suôs alteraçôes, aplicôndo subsidiariamente a Lêl Fedêral ne 8'656'

de 2l de Jultho dê 1993 ê suâs altêrrçô€s e de outías rormas

aplicáveis ão objeto de§ta Ata.

àJ

Publicado N.: EDWAL SILV AÀnSfA

Có d i g o ide n tifr c a d or : g I c€FJb 5 03 I eúz c80 I edc66 0 17 2 icí4 5

CúI,ISU!Â PRI'IEIBA. DO OEJETO

PaÉgraÍo PrlnêlÍo - A presente Ata tem por objeto o Rêglstro de

o.".ãt oao ÍútuÍ. Gontratâçáo dê empÍêsâ êspeciallzãda no

iorieclmrnto de combustíYêis derlvados do pêtroláo Pâra

atendêr as n.cêssldadas do munlcíplo, para atendeÍ a deman-da

do{s) Ôrgão(s) PaÍtkipantels). especficados no Ed'tal do PIEGAO

er-ÉnoÍrco ile oo9/2022. que passa a ÍazeÍ paÍte destã ata'

i*trr"nt" .0. 
" 

dccumentaçáo e propostâ dê preços aprêsentadas

;elas licitantes vencedo'as, conforme consta nos autos do Proce§so

Adrnini5tÍativo ts 06.0112.0002jr2022.

PaÍ4lraÍo Segundo - Este instíumento náo obriga a contÍatação' nem

mesrío nas quãntioades indicadôs no ANExO ÚNlco deste documento'

podendo o ÓneÁo PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de acordo

com Suas necessidades.

GúUSULA SEGUT.DÂ - DA VIGÊ CIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

PaÍágrâfo Únko - A píesente Ata terá validade de 12 (doze) neses'

.ontados a pâÍtir de sua assinaturê.

crAUsuLA IERCEIRÂ . DA GERÊiICIA DÂ ATA DE REGISÍRO DE

PREçOS

Parágraío Prllltairo - O geÍenciamento deste instÍumento cêberá à

_lA

tssN 2763-860X
â

Rí 12,35Car)(asIAlsicha em conserva - lata cx c/24 x 1809
t

JÊrÂ

5.R$40513,20faL xa5

I IXem boÍn aspe€to, Produto com cot,
rê âroma caràcteíísticos _ caixà com

5 eovelopês. Bom rendimento e qualidade.

sêversos íe5booc d paÍaeo doçapo
âl0 45delit01 emba agemro,

1

RS 9.396.001.350R$ 6.96UnidadêstraNDAlÂ

con(entrado, gabore diverSos:

xi, mãnga, caju, uva, maíacujá,

o8bà, areÍoiã,gaÍàfa ./ 500ml Pcr/1258

Ri1.586.25Rí 11,75QuilogÍamasPINDÚCÀapioca de caÍoço59

Rí 877,5035Rí 6.50QuilogramasMANA
6t) fapioca tipo goma

R5 3.037,50675Ri 4,50UnidadesDELAIempeÍo compIeto, sem Pimenta Pote cl

300 qr. Cx: 24X300q61

Rí 2.129,40338Ri 6,30QuilogÍamasDOIIA BENTATrigo c/ feÍmento.lkg62

Rí 2.011,10338R$ s.950uilogramasDONA EENIArigo sem Íeímento. lkq63

R$ 20,s0Cârtêl.sSANTA MARIA
nid

de galinha - brànco - bandeJa c,/ 30

1.890.0075RÍ 2.80UnidadesGOTAnagíe 500 ml. CX/ 12X500lrL

ALOR TIIAL
A DE PREçO ADEQUADA -

ir.rrr.oy6fr00

135

Rí 11.070,00540

lr ,tt..rt,rt
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tÉ âr!À(,, o:ll aÃÀtn In

colílssÂo FER|.!ÁNENTE OE L|C|IAÇÀO -
operacionais.

Pãrágrafo SGguído - A presente Ata de Reg
utilizâda para aquisiçôes do respectivo obieto, da
Administraçáo Munkipal Pública. Dketa ou lndrreta,

CLAUSULA QUARTÂ. DOs PREços, ESPEcIFIcAçÔEs E

QUANITÂÍVOS

PaÉgrefo Úoko Os preços registíados, as esoeciicaçôes dos
produto5 e seryiços, os quantitativos, maícas, empresas beneficjárias e
representônte(s) legal(is) das empresas(s), enco.rt.am-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Precos.

cúusul eutrÍA - Do(s) Local.(ts) E pRAzo(s) oE E]íTREGA

Põrágrôto Pdmelro - A Contratada ica obriqada a Íornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contldcs na "Ordem de
Fornecimênto" ou 'Ordem de Seaviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão coítratalttc.

PârágraÍo S.gundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestaçáo dos serviços será de acordo com a necessidade
do ÓÍgão Contratante, contados a partir do receàÍmento da'Ordem de
For.ecimento" ou "OÍdem de Serv ç0" ou "[otâ de Er]penho", de
acoÍdo com o Edital e seus Ànexos.

clÁusul^ sExTA - DAS COitDtçóES DÊ EXÍREGA OU
PRESTAçÀO DE SERVTCOS

PãÉgrafo Únlco - A(s) empresa(s) detentora{s}/consignatáÍia(s) desta
Ata de Registro de Preço6 5erá convocada a firmôr contratàqões de
íoÍne(imento elou pÍesLação de serviços, obse.vadôs as condiçôes
fixadas neste instrümento, no edital e lsgislação peÍtinente.

cúusutÂ sÉn!4A - DA REvrsÁo DE pREços

Os preços registíados manteí-se-ão inalteÍãdos pelo período de
vigéncia da presente Ata, admitida a revisão no €ôso de desequilibr o
da equação econômico-financêira inicial deste instrumerito.

Paágrafo Primsirc - Os píeços íegistrados que sofrerem íevisão, nào
ultrapasSarâo 05 preços pÍaticaoos no merctsdo, màltendo-se ô
diierença percentual apurôda entre o vôlor oíiginalmeote constante da

Froposta e aqueh vigente no mercado à épccà do registro.

PaÉgÍaío Sâtsndo - Caso o preço rêgistíado seja superior à írédia
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Forne(edor(es), mediônte corÍespondência, redução do preço
Íegistíado, de foÍma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA oITAVÂ . OA ADESÃo A ÂTA DE RÉGISTRo DE
PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a àta de registro dê
p.eços, du.ante sua vigência/validade, poderá sêr utilizada poÍ
qualquer órgão ou entidade da administtação pública que nào tenha
participado do certame licitatório, medrante arLên4ia do ORGÃO

GERENCIADOR.

Paégrsto PrlrhelÍo - Os óígáos e cntidades que náo pôrticiparam do
registro de preços, quondo des€jarem fazer uso dà ata de reqistro de
preços, deverão cons!ltar o ÓRcÃo GERENCIADOR da ôta para
mônifestação 

'obÍe 
a possibilidade ce adesão.

PaÉgrato Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da atô de

registro de preços, observadas as condições nela estabele(ida5, optar
pela aceitação ou 1ão do fornecimento decoríeÍte de adesão. desoe
que não prerudique as obrlgações prêsentes e futuÍas decorrentes da

, aos seus ôspec ata, assumidas com o óÍgão gererKiador e óígãos panicipantes

Paágrôfo Têrceirc - As àquisiçôes ou contratações adicionaas a que
se refere este artlgo nâo podêrão etcêder, poÍ órgão ou entjdade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e Íegistràdos na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e
óígáos particigan:es, náo podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobÍo do quantatativo de cada item registrâdo na ata de registro de
preços para o ó.9ão gerenciador e órgãos participàntes, independente
do númeío de órgâos nào pãrticipantes que aCerirem-

CúuSuLA xOxA - DO cAI{cELAt{EIIÍo DA ATA DE REGI5TRo DE
PREçOS

ParágraÍo Prlmeiro - A presente Ata oe Registro de Preços podeÍá ser
cancelàda de pleno d reito, pelo óRGÃO GÉRENC|ADoR, qúando:

a) O FomecedoÍ nâo cumprir âs obrigaçÕes constantes desta Ata de
RegEtÍo de Pre{os;

bi Não retirar a nota de empenho ou instrumento equavalente no píazo
estabelecido pêlê Administração, sem lustifi cativa aceitável;

c) Náô aceitar reduziÍ o seu pÍeço reqistrado, na hipótesê destê s^
toroaÍ supêíioÍ àqueles pÍaticados no mercado.

dl Sofrer sanção píevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 87 da Lei
8.66611$3i

el Por razôes de ioteresse público devidômente demonstradas e
justificôdar pelo(s) ÓR6ÀO(S) PART|C|PANTE(S) ou peb óRGÀO
GERENCIADOR o,J por fato 5urgeveniente, Cecorrente de caso fortuitc
ou força maior que prejudique o cumpriÍn€nto dô ata.

?aágraÍo Sêgündo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
ois) Fornecedor{es) será(âol comunicado(s) formalmente, através de
d0cumento que será juntado ao processo administrativo da presentê
Atà, após sua ciência.

Paágrafo Terceiro - o (aso de re€usa do torne.êdor em dar ciência
da decisão, a comunicaçáo será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o p.eço registÍado a partir dela.

PaRílrrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor pa.a cancelaíneÍto
dos preços reg strados poderá nào ser a(eita pelo ôRGÀO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação da\
penaljdadês cabíveis.

cúusur-a oÉcfiÂ - D PugltcÁçÂo

Parágrato Único - A CPL (Órgão Geren(iadoô Íôrá publi(dÍ o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário ofi(ial, após sua assinaturô, nos
termos da Legislação yigente.

cúusuLÂ DÊcrrlÂ pRtME|RA - IrÂs DtspostçôEs Hxats

Parágrafo SCgundo - lntegra estô Ata, o Editôl de PREGÃO
ÉLEÍRÔIlCO s 009/2022 e seus ancxos e as propostas das
empresas tegistaadas nestà Ata.

PaÉgrafo ÍercciÍo - Podeíá hôveí modificações nos locais dô entrega
dos materiais e/ou p.estação de serviços caso em qu€ a CONIRATANTE
noti6ca.á a CONTBATADÀ

tsSN 2763-850X

Pirágrafo QuaÉo - Os (asos oÍissos seráo resolvidos de acordo com

a Le! n! 8.666, de 21 de.lunho de 1993. a Lei Comdementar 1232006.

rrànrr., vrrl.lriL .
DOs MUNtCtPtOS

P.ág.afo Prlinêir! - Todas as alterações que se Íizeíem necessáriôs
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apost lamento. a presente Atê de Registro de PÍeços, conforme o caso.

.+Í. ITÍÍ

a unruw frmam rrrn hr
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DO5 MUNICIP|OS

CLAUSULA DÉCIMA SEGUTDA - DAS ASSI"ATURÀs

Parágrâfo Únko - Ás Paítês retonhecem quê a cópia digitaliTada e

assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tlpo de

dgcumento relacionando ao objeto do presente instrumento pÍoduz os

mesmos efeitos legais da viâ físiaa original, nos termos da Lei n"

13.874,/2019 € do Decreto n' lO.218l2O2O' e aco.dam não contestar

sua validade. çonteúdo e integridade. As Partes €onvencionalainda que

a Ata de Registro de preços e/ou Contrato poderá se. assinado,

inclusive pelas tegtemunhas, de foÍma mahuscrita ou poÍ meio

êletrônico, ôinda q!,e não por certificâdo emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2â, da Medica PÍovisória ô" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica se,á Íeita, de comum a(oÍdo entÍe ôs partes. por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Àdobe Acrobat ou pela

PlatatoÍma GoY.bÍ.

cúUsuLÂ DÉCITiA TERCEIRÂ . DO FOftO

Fica eleito o toÍo da comarca desta cidade de GovernadoÍ Luiz Ro(ha.

Éstado do Mãranhão, com íênúncia expressa de qualquêr oulro, por

mãis privileg.ôdo que seia para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do

preserte instrumento. E poí estarem, assim jÜstas e contrdtadas, as

paÍ:es assinarn o pres€nte, na presençà de duas testemunhas'

GovêÍnador Luiz Rocha - MA, 27 de dezembro de 2022.

i-rlItffisaí

ha:

münhai

RG

DADOS DA EI'PRE5A BEI{EFICIÁRIÀ
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Govemador Luiz Rocha - MA, 27 de dezembro de

PREGÁO ELETRóNICO iI" OO9T2O22

stsTEr'ta oE REGISÍRO DE PREçOS - SRP
pRocEsso aDMlNlsrRATlvo Ne 06.0112.000212022

AI.EXO Ú ICO DA ARP

REr.i ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS t{'01.0092022
PREGÃO ELEIRôIICO N" OO9T2O22

pRocESso aDMlNlsrRATlvo N' 06.0112.ooo2no22

VALIDADÉA'IGÊ CIA DA ATÀ: 12 (dozê) tnêSêS.

,)r<1 f

A. PAULÂ BARBOSÂ qUE|ROZ .ME (AUTO POSTO ALIAIIçA}

CilPJr 30.673.213/OoOr45
Ana Paula gaíbosa Queiroa

RG: 04017169201086E5P MA

CPF: 057.053.723-10
Representante Leqal
DETENTOR DA ATA

RUAT WESLEY COSÍÁ SOUSA

SECRíARIO MUNICIPAL DE ADIVINISÍRAçAO

estemurha:

nhai

Publícado Pot: ÉDEyAL SILVA AAnSÍA

C&i go í d e n ti fr c ddo r 4i b89 dl3 5 3 0 a7 08d4 ci 7 2 eA10 80 ed 9 6

EXÍRÀTO DO COIITRÀTO l{e 0r.23122022.008/2022. PREGÂO

ELETRO ICO .00812022

EXÍRAÍO DO COtlÍiATO lle 01.2:1122022,00S12022. PRÉGÂO

ELEÍRô ICO Is m8/2022. PARTES: Eundo Municipal de saúde,

Goveínador Luü Rocha - MA e a empresa L G CRlSAllÍO DE SA (LG

PNEUS ACEssOllOS E VEICULOS) situada à RUA 03, Na 95 EAIRRO VILA

MILITAR na cidade de Presid€nte Dutra - Ma, inscrltô no CNPr:

30.916.012/OO0L-21. OBIETO: Contratação de empresa pâra

fornecimento de 02 veiculos automotivos novos. tipo pâsseio, 0KM,

parà atendeÍ as necessrdades do munrcíplo DlÍA DA ASSIIÂTUR :

2311212022 VALOR GLOBAL: 161.504,00 ((ênto e sessenta e um mil,
quinhentos e quatro reais) l,loDÁLIDAD:r Pregâo Eletíonico-

FUtIDÂtlElTO LEGttr Lêis Fedêràis ne 10.520/2002 e n?.8.666/93

e suàs alteraçôes, SlGtIATÁRlOSr VAIiESSÂ NASCIMENTO DE

OLIVEIRA COiITRÂTA]iTE. LUIS GUSÍAVO CRISANTO DE SA, CPÊ: n'
076.094.303-66. COXÍmr DA. VANESSA NASCIMEi{TO DE OLIVEIRA

- sccretárià Municipal de saúde, Govemado. Luiz Rocha -M em 23 de

Edev-ôl Sllvd Batista
kesidente da CPL

GERENCIADOR

T ão:

)lr

OBJEÍO: Registro de preços parà futuÍa conttataçào dê empresa

espêcializada no forne(imento de €ombustiveis denvados do petrolêo

para atender as necessidades do muni(ípio

Este documento integra a Ata dê RGgisbo de PEços n! 009/2022,
celebrada peíante a coMlssÃo PERMANENTE DE tlClIAçÃO - CPL,

tendo €omo partes ê SECRETARIA llutalclPAl DE lD!'lll{ISÍRÂç^O
cÉR L - SEITAG e ôs Empresôs que tiveram seus preços registíôdos,

ern face à reôlização do pregão em referência

Et.1i:

tsstr 2763-860X
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MTRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECUR§OS HUM

MEMO N'I23
Itapectrru Mirim-MA, l0 de janeiro de 2023.

De: JÉSSICA LUCENA CRUZ DA SILVA -{entral de Compras

Para: MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ - Secretaria Municipal de Educação-

SEMED.

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesqúsa de preço referente a contratação de empresa

especializada para o fomecimento de combustível.

Senhora Secretária-

Veúo através deste, encaminhar Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço Íeferente
a contratação de empresa especializada para o fomecimento de combustível para atender a demandas
da Secretaria Municipal de Educação no município de Itapecuru-Mirim-MA.

Atenciosamente,

0r*r,oà

J,6 l;

,rr*-*1kíNr^

"rffir
CenEal de Compras

Matrícula n" 26871-2

Â;),.

PRAçA GOMES DE SOUZÀ S/N. CENTRO - ITÁPECURU MtRrM - MA. CNPJ N. 05.648.69í0001-E0
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PR-EFEITUR.{ }IUI{XCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

CIIPJ : 06.079.445.0001-95

'rtlÊc-
Ím

)a

a

OÍicio N" 0030i2023 - SE1IED

itapecuru Mirim. 10 de janeiro de 2023 .

Para: Ilmo. Sra. Carla Helsns Ábreu lÍariana
M.D. Contadora Muricipai

Senhora Contariora.

Considerando o processo licitatório para registro de preço para frtturas e eventuâis aquisições

de combustíveis para atender as nccessidades da Secretaria Municipai de Educação do municipio de

Itapecuru-Mirir"-lVlA. Solicitamos disponibilidade Orçamenlária, pam custear a despesa, conforme

planilhas abaixo:

FiJNDEB ENSiNO TUNDAMENTAL

ITÊitl UNIDADE 8UANT. VÀLOR TOTÀL

0.1 GASOLINA COfu:UIVi LITRO 34286 R$ 5,32C RS 182.401.520

0.2 OLEO DIESEL CCMUM LiTRO )oEr., RS 196.219,440

0,3 OLEO DIESEL S1C LITRO 48384 K$ 0,cbu R$ 317.399,040

TOTAL GERAL R$ 696.020,000

Fr.,NDEe EDUCAçÃo lNFAr,rTlL

ITEM 0ES§RtÇÀ.C UNIDADE

GASOLINA COíUUiV: LITRO

QUÀNT. 'dALOR TOrr AL

0.1 25714 R$ 5,320 RS 13ô.798,480

0.2 OLEO DIESEL COiJUil,4 LITRO 22140 | R$ 6,647 R$ 147.164,580

0.3 OLEO DIES=L S1Cl LITRO 3ô2E8 R$ 6,560 RS 238.049,280

TOTAL GERAL R$ 522.012,340

MDE

ITEM BESCRTÇÃO UNiDADE QUAI'IT VALOR TOTAL

0,1 GÂSOLINê. COtiUl'l LITRO 17143 R§ 5,320 RS 91.200.76C

4.2 LITRO 14760 R§ 6,647

0.3 OLEC DIES=L S1,] LiTRO 24152 R$ 6,5ô0

R§ 98.109 72C

R§ 158.6S9,520

):, Rua Sen:.dor 3enecito 
'êite, 

S1N, Centf3- itapecuru-Minr'.JlrA, CEP: 65.48t000
E.1xail: semed.iiâfêcurirralqmail.ron

OTEC DI ESEL COI.J,JI.JI

De Maria de Nazoré Feruaz Totnsl
Secrelária Municipal de Educaçào

DESCRTÇÃo

R$ 6,547
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PREFEI'I'LIRA ML\ICIPAL DE ITÀPECURU-MIRIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNFJ: 06.079.445.000r-95
RS 348.010,000TOTAL GERAL

PNATE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR TOTAL

0.'1 GASOLINA COMUiM 8572 R$ 5,320 R§ 45.603,040

OLEO DIESEL COMUM 7380 R$ 6,647 RS 49.054,860

0.3 OLEO DIÉSEL 51O !lTR0 '12096 R$ 6,560 RS 79.349,7ô0

TOTAL GERAL RS 174.007,660

Certo de Vossa atenção, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

T(]{AZí0461é70!jO turÍ,l.r''}G1rir

tVaria de Na«ré Ferrax, Tomaz
Secretária Municipal de Educação

.1 Rla Senacoi ôenediio Leite. S/N. Cenlío- ltapeoJ&MidÍ MA, CEP:65.485.000
É-ma ; sêrned.ilaoecuruorqmail.com

LITRO

0.2 LITRO
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SECRETABiê, 1]l1tirCr:r,r, Dê- R:CEtTA, OP.ÇAMENTO E GESTÀO
:.]OliTÀR ] L] DADE

DESPACHO

À Senhora

Maria de Nazaré Ferrazf omaz

Secretária Municipal de Eciucação

Prefeitura Municipai de ltapecuru-Mirim/MA

Cumprimento-a cordialmente.

lnformo qrJe rrão há necessidade de Dotação Orçamentária uma vez que

será na modalidade Írregão - Registro cie preço de acoi"do com o Art. 7", § 2", do
Decreto Federal n" 789212013, § 2', onde ciiz que "Na ricitação para registro de
preços não é necessário indicar a detação orçamentária, que somente será exigida
para a formaiização do contrato ou outi"o instrumento hábil,,

Itapecuru-Mirim/MA, 10 de janeiro de2023.

Atenciosamente,

:ARLA HELE DE ABREU MAR:ANO
Contadora Geral
cRc 14225tO

q.
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PREFEITURA MI.]NICIPAL Df, ITAPECURU.MIRIM
SECRETARTA MUNTcTPAL Dr rnuc,rçÃo

I Rua SenadoÍ B€fledío Leite, SN, Ceatro - ltapecuru-Miim/l'lA. CEP: 65.48í000
CNPJ: 06.0?9.445.0000í-95 i E-mail: sêm€d.itapedru@gnail.com

3o J
?)&.-

âlofi^
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Tendo em vista a necessidade de fomecimento de combustível, necessáno ao

abastecimento da frota de veículos para realização das atividades da Secretaria Municipal de

Educação, solicitamos a realização de processo licitatório, e com base nos documentos que nele

constam, e pela condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal no

03012022, AUTORIZO a contratação do objeto acima citado, para atender a demanda do

município de Itapecuru Mirim/IvIA.

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as

devidas providências.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/lvÍA. I 0 de janeiro de 2023.

MARIA DE NAZIÂE
FERRÁZ

A3rn.(b & ra4 dgiÉJ p.í

ÍoüÂzao46r 670ü0 ãS n',,â1to t'9,2

Maria de Nozaré Ferrax, Tomaz
Secretária Municipal de Educação

AUTORIZACÃO
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DIARIO OFICIAL
ELETRÔNIGO
ÊSTADO DO MARANHÃO

PRE :'EIT..JRA fulUNICIPAL DE ITAPECURJ-MIRIM
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sEC. MUN. DÊ GOVERNO

DEcREro MUNrcrpA,- *.. r., ,. ,r;:rlt[tJ3t 
MUNtclPAls - DEcREro: o,,ol2o22

Dispôê sobre delegâção de competências ê autorizaçâo para ordenadores de despesas
assia3rem d;.u..--nics ccatábeis. dê licilações, de píêstâção de contas, entrê outros,
íevo.rardc o Dec,eto l\4uniclpal n. ó 029, de 03 de junho de 2022, e dá providências.

o PREFE|TO DE ITÂPECURU -MlRlM. ESTADO DO MARANHÃO, no oso de suâs atÍibuiçôes constitucionai§ e na Íorma
prevista na Lei Orgânica ivlunicipal.

CONSIDERANDO o ccnceiio leEal de ordenador de dêspesas à luz do §1o do Art. 80 do Decreto -Lêi n. o 200/67, que diz"O ordenadoÍ de despesa é toda e qualquer autoriCade de cujos atos resultarem eriissão de empenho. autorizaÉo de pâgâmento,
supdmento ou dispêodio de recu.sos da Uniã.' oú pela q ai esli respondâ_ '

CoNSIDERANDo a necessliaoe Je i-lstitxrr â cesconcentraçáo da ACÍinistraçáo Direta e lndireta ê dos Fundos
Municipais quarto à ordenâção dê despesa

14

DECRÉTA

rt. 1" Fica delêgada a .ornÊeiêicia dê :lrCenadcra de )espesas da Prefeitura Municipal dê ltâpecuru -Mirim/MA ao
Setretiário Municipal da Receila orçâmento e Geslão. i-icandc artodzado a assiírar empenhos e o.dens de pagamento, auLrizar. h omologar e
adjudicar licitâções, ratíiicar dispensas e inexigibilidades. âss,nêr conlratcs, assi.ar balanceres. balanços oriamentos e d emais documentos
contábeis, rêconhecer dÍvldas. ccncêder adíantamentos. encâminhâr documenios, responder diligências e dÁmais solicitaÇôes dos Tribunais
de Contas do Estado ê da Uniâo ê represeniar em contrâtos con\Ênios. acordos, ajustes e instru;êntos similares.

Parágrafo único. Ficâ autorizâdo ao o.denador de despesa. o Secrelário Municipal da Recêitâ. OrÇamento e Gestáo, a
movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador F;aancei.c em conjr-rnto com o Sênhor p.ef;to Municipal,

AÍt. ? Fica de,egôda a coípêiência de Oiúenador de Despesas da Secrêtaria Municipalde Saúde e do Fundo Municjpal
de SaÚdê à Secretária Municioal de Saúde. íicando autoÍizada a assinar empenhos e ordens de pagamenio, autorizar, homologar e adjr1dicar
iicitações, râtificar dispensas e inexigibÍlidades, assiÍ]âí ccira:cs. assrnar ba]ancetes. balanços. orçãmentos e demais docu mentos conláteis,
reconhecêr dívidas, concêder adiãniaíie:iios, .jr.amiihã. co.une,l:cs .espcnc.e. dljigênciás e demais soli.itaçáá. ãos fritunris de Contas
do Estado e da união e represênÉr em co.traros aonvêaios, 3ccrd5s. aiusres e ;nskuínenros similares.

Pârágrafo único. Fica air:rrizado à c'denaccra .le cespesa, a Secretária Municipal de Saúde, a movimentar as contas
bancárias poÍ meio de Gerenciador Financeiro em conjunto ccm o senhor Secretário Municjpal da Rece,ta, OÍçamenio e êestao.

AÍ1. 33 Fica delêgada a coiripelência de O.denaco, de Despesas da Secretâria Municipal de Assistência Social e doFundo Municipal de Assistência Social à secretária Muricipai de Assistêncra social, Ílcando autorizada a assinai eÀfenms e o rdens depagamênlo' autorizar. homologar e adiudicar lickações, raLiÍicar iispensas e inexigibiiicadês, assinar contratos, âssinâr bâ lancetês, balanços,otçamentos e demais cocumenÍos contábêis, reconhecer .iivioãs. conceder aoiantamentos, encâminhar documentos, respondêr diligê nciás edemais solicitaÇôes dos TribLrnais de contas Jo Es'rado e da unrão e rêpresentâr ern cootratos convênios. acordos, aiustes e ins trumentossimilaÍes.

i

ParágraÍo único. Fic, auiorizadc: oidênâoo"a de cesoêsa a Secretária lllunicipal dê Assistência Social. a movimentaras contas bâncárias pcr me;o de Gerenc,a. )r Finenceirc e.r .rn,Lrnto .oín o Seihor Secrerário l.,4unicipâl da Recêiiã, ôiçarn.nto e Cestao.Art' 4" Fiaa deleEads r cornpetêÍaie ie o.denadcr de Despesas da Seci'etaria Municipal oe eouJaçao e dc Furrdo deManutenção e Desenvolvimenio oa Educaçáo Básica e de valorizaçáo dos Proissionais da guucaçao - riir,loÉg; Sàcretaria MunicipaldeEducação, Íicando autorízada a ôssinaí emperlos e ciceos ie pairri ento auto.izar, homologar e'aojuo;car rioúiaãs, iâtiÍicar dispensas êinexigibilidades, assinar cont atos assinar baiancêles balanços, orlamenlos e demâis dccumêntos contábeis, reconhecer dívjd as, concêdêradiantâmentos, encaminhar documentos. respoÍrder diiigên;ias e demais solicitâções dos Tribunâis de cootas do Ésuao e da uniã o erepresentar em contÍatos convênios, acorcos. ajustes e inskumenios sirnilares.
Paráqrafo único' Fica autorizado à crdenadcra de desoesa. a secretária Municipal de EducaÉo, a movimentar âscontas bancárias por meio de Gêrênciâdor Fri-,anceiro Én^ crntr-lto corn c Senhor- Sêoêtário Municipal da Receita. óÇãerto e ces tao.Art. 5o Rêvoga-se o Decrerc Municipal n. o 029 de 03 dê ,Lrnho de 2022 .a't 60 Este Decreto e,rira em v,gcl nê daia oe s,,ã p,bl caçao rêúoagindo seus êÍeitos à datê dê 03 de junho de 2022,

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀPECURU -MIRit'. ÊSTADO DO MÂRANHÃO, EM 08 DE JUNH O DE 2022.

BENEDIÍO DE JESUS NASCiMENTO NfiO
prefeitc À{ünicipal

Assinádo êietrciicâmente ,)or: Dihones Nascimento Muniz
CPF "' :139 273-"= em 10C6i2022 1{.40:09 - tp com n.: 10.49.í6.49

\,!ww.itapecurumint: ma. gôv-br/dianooÍicial/?id=295

Ano ll - Ediçãc No CCLV de 9 de Junho de2022

I
I
!

I

I

E lr



. -'t.
i1

ol

3a)

\l\

PREFEIÍURÂ D!
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.lllIRII,I

COMISSÀO PERMANEME DE LICITAçÂO

I

DESPACHO

Considerandc os elementos constantes no Processo n" 2023.01 . 10.0005. que trata

da contratação de empresa especializada para o fomecimento de combustiveis para atender a

demanda da Sccretrria I\lunicipal de Educação do município de ltapecuru MirimiMA. laço a

distribuição processuai à Pregoeira LII{DA MELO FRANÇA FONTELES. r isando

deflagração do pregão eletrônico na lorma da Lei.

Itapecuru Mirim - M.A,. I I de janeiro de 2022.

GREGOR FREITAS SILVA
Presidentc da Com ermànente de Licitaçâo
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Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAçÃO: 126612022

PORTARTA N. ô í 2ô612022tcp oÉ. ?3 DE MAIO DÊ 2022

NoMEIA MEMBRoS DA coMISSÃo PERMANENTE DE
LtclÍAÇÂo . cpL, pREGoEtRos E EeutpE oE Apoto.

RESOLVE
Art. ío'lnstituir, de acordo ccm o ânigo 30 ;nciso lv da Lei no i152al2o12 e do àrt. sí da Lei n" 8.666/1993, bem como co ân. 70,DecÍeto Munrcioal no 547/20'17 Nomêiâ-

inciso ll do

a collssÃo PERMANENTE DE Llclrr,;Áo-cPL oara etúar em tocas as modalidades licitarórias. constituincio -sê confo.me composiçáoinfoíma a composição a segui.

. o Preíerto \,4unicipal ce ltapecuru l,4irinr. Estado do lraÍanhâo. no uso de suâs atribuiçóes legais e alêndendo às necessidadesde reestrulu€r as aüvidades conce.nentes à conlratâção Púbt,ca no àmbito da Administraçao Municipal oáGpecu* iüi,irnal:

l- GREGORY KAWAY DE FRETTAS StLyÂ- p:.êsidênre (ser,idor ôcupaille Cê caígo comissionado)-
ll- PAULO ANDRÉ VAZ pEREtRÀ Secre6no ise^,idoÍ ocupante íjâ carôo 

"f"tirot.lll- RODRIGO DE ALÍtitEIDA ABREU - Membrc (servidoí ocupante de caigo comissionadol.
lV- LEANORO TEIXE|RA OE SOUSA - Membro (servrdor ocrpnnr. O" 

""igo "Í"tiuo1.
Aat. 20- Designar e nomear para êxeÍcer a ÍunÉo de pregoeiros Mrrrticipais:

I - IANE MARTA PINHEIRO RIBETRO , pregoeira Titulai.
Il - LINDA MELO FRANÇÂ FONTELES , preqoeira Titu!2r
lll - DESORA OL|VEIRA MAGALHÁES preqÃe-5 5pç,5;,ri13.

Art, 3o- Designaí e nornear pêra êxerce. as fLt.ções .J+ E!uipe de Àpoiol

:l llylg-lN_DIF vAz pEREtRA _ (seívioor oc,jpanLe Je carso ereti\,or.
b) RODRIGO DE ALMETDA ÂBREU - (sêrvicor ocuoante d" .ãrgo 

"áriision"aot.
Arl.4n- Esla poítaria enka em vigor na data de sua assiôaturã Rê..,ogam _se as disposiçôes anteriores

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IlAPECURU MIRIi,', ESTADO DO MARÂNHAO, EM 23 DÊ MAIO DE 2022

BENEDITO OE JESUS NASCIMENTO NETO
Prêfeito Municipal

Assinaoo elelroni(âmente trrí. Dihones Nascrmento MuntzUPF ' 939 273-" em2?105t2A221, 19:0.1 -lpcomn": tO.lg.te.lg
www.itâ pecurumirirl m a.gov.b rl dían oofr cialt 2 id= 27 4
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ESTADO DO N{ARA,NHAO
PRt. FF-IT.L RA \ÍIJ N ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.6,{8.696i0001-80
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TER}IO Df, .TUTUAÇAO

No dia l6 dc.jancito dc 1013. ELr. Linda Melo França Fonteles. Pregoeira deste Município. autuo e assino

nesta data o presente tenl1o collsidcrado peça pr'é-existente para a organizaçào e tranriraçào de todos os

documentos necessários pala o descnrolvimento dos autos. devidamente carimbados. rubricados c uurnerados

em ordem crescente. tendo corno primeira folha, que coresponde a este termo, cujo objetivos e recursos serào

definidos ao decomer do procedirnento licitatório. de modo a atender ao disposto no Art. 38 da Lci n' 8666. de

2l dejunho de 1993 e persistentes aherações supervenientes.

DA LICITAÇÃO

Processo Adnrinistiatir o \' l0I.0l . 10.(iC05

Licitaçào N. r 00-1 lr)l-1.

Modalidadc: PRL(. \{ ) LLt I 3.( r\lL (,.

Tipo: Maior percer:a lral d:'rie:arr:rr.r.

Req Lrisitante 1s):

a. SEC. 1\{t, \. t)L l-Dt t \L \( ):

DO OB.'ETO D.\ LiCII',TC..IO

Registro de preços para iitur?s e erentuais aquisições de combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçào do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

ESTIMATIvA DO \'ALOR

R$ 1.740.050-00 (unr nrilhào setecentos e quarenta mil e cinquenta leais)

DoTAÇÃo oR(- \\rENTÁRr.r

Não há necessidade de inibmar l)otaçào Orçamenlária nos Editais de licitação para registro de preços urna

vez que no sistema de registro Cc preços não há obrigator;cdade de coritratar e a literatura especializadâ entende

que a indicação da disporibiiidade orçarnentária a quc se relere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve ser

obrigatória no rnonrerto da elcÍ;\í: contrarâçào e não quando da aheíura da licitação.

Sendo assirn- eu. Linria l\lclo Fmrrça Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Uunhip.al de Itapecuru-lvl irim/l!{A.

fazendo uso de minhas auibuiçÕes legais. lalrei o presentê tenno nesta dara- dos autos dLr Processo

Administrativo N" 2023,01-10.0005 para a realização do Pregão Eletrônico tgrmo este, considerado peça

preexistenle e decisório para irrstauraçào do processo administrativo licitatório. que se iniiia.

s
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Itapecuru-NÍirimi NlA. l6 dejaneiro de 2023.

/J),t- nU F. Éo;filr.
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial
Portaria I 266i1022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/0001-80

0É

35
PÀô

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO DA MINUTA DO EDITAL

A Procuradoria Geral do Município.

Prezada Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justiÍicada de se realizar procedimento licitatório, referente
ao Registro de preços para futuras e evêntuais aquisições de combustíveis para atender as
necessidades da secretaria Municipal de Educaçáo do Município de ltapecuru-Mirim/MA;

CoNSIDERANDO que a Minuta do Editat e contrato referente ao pREGÃo ELETRôNlco N.
00312023, foi elaborada de acordo com condiçôes. especificaçóes e quantidades constantes
no Termo de Referência e com os oreceitos legaís;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação desta Procuradoria, no sentido
de apresentar PARECER a respeito da Minuta de Ediial do Éregão Eletrônico 

","r,nNÊxos.
Logo após, devolva-se os autos a este órgáo, para que sejam tomadas as medidas pertinentes

Sem mais. para o mom(rltc, agradecêmos ê subscrevemo-nos

Atenciosamente.

Itapecuru-Mirim/MA, 19 de janeiro de 2023

2.1"d* í"leb F. Fsiú-&o
INDA ME!-O FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
L

rl
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Ass: ,A

MIIíUTA DO f,DITAL DE LICITAçÃO
PREFEITURA }ILINICIPAL DE IT.APECURU.MIRIM / ES IADO DO MARANHÃO

PROCESSO .ADMI\ISTR{TrVO N" 202J.01.10.0005

o C ISPUT ENS R-ESER DOS PLICITA }To SITfN PAR{ LA.\\1P EA IT VÀ A \{RA PEIEP
MODALIDADE PREGÃO ELETRON'ICO SRP N" OO3/2023

BASE LEGAL

oBJETO

VALIIR -ESTIM.{I)O

Lei N" l0.520/2002. Lei Complementar No. 12312006. Decreto Federal
N' 10.024,'2019. Lei Complementar N.. I4712014, Decreto Federal nno

8.538.r15 e alterações, Decreto Federal N.7.892/2013 e aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei N.8.666/1993 e suas alterações e
demars legislações correlatas.

Aberto

RS 1.740.050 .00 (Um nrilhão setecentos e quarenta mil e cinquenta

I

t

INFORMAÇÕI S COMPLEMENTARES:
o Edital eslá disponibilizado, na íntegrq no endereço eletrônico: rvrvu.licitanet.com.bi., e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no Centro Adminisrtativo da Prefeitura Municipal de tapecuru-Mirim/MA, localizado na praça Gomes
rie Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 0Eh00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-mail: cplilapecurumarg-lgmail.com, PoÍal de Transparência do fulunicipio e também atra.,és do Sistema de
Informações para Controle de co,)ÚataçÕes Publicas do Est-ado do lVlaranhãir (slNC-coNTRATA/MA).

ATf,NÇÃo' Recomendatnos a atenla leiturâ do instrumento convocatório . seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no Art. 7'da t.ei N" I 0.520/2002. que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas
no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no coutrâto e das demais cominações legais,

e preços para futuras e evenruais aquisições de combustíveis
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Registro d

TIPO DA LICITAçÃO Maior percentual de desconto

REGIME DE EXECU ÇÀo Fornecimento

LOCAL DA SESSÀO PIJ'BLII'{
E'xd"xxxlffi

I

:.,'/ '* u s..Iicitanet.chrtps onr.hr
DATA E HORÁR]O DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PLBLICA: xxh
MODO DE DISPUTA

Píaça GoÍnes de Souza. S,,N_ Cenro. ltapecuru-Mirim/MA

r'ágina I de 50
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA Mt'NTC IPAL Df ITAPEC URTi-MIRIM

cNPJ N' 05.6{8.696i0001-80

ITINUTÂ DO EDITAL

PREGÃO ELITRÔNICO N' OO3 I2O23

PROCESSO AD}IINISTRATIVO N" 2023.01.10.0005

O Município de ltapecuru-Mirinr/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por
intermédio da Pregoeira. designada peia Pofiaria no 1266 de 27 de maio de 2022- levam ao conhecimento dos
interessados que, na Íonla da Lei n" 10.520/2001- do Decreto Municipal n" 76012020. Decretos Municipais
n" 547i2017 e 54812017, Decreto Federal n' 7.89212013. Decreto Federal n" 10.02412019, da Lei
Cornplententar n' I2il2006 alterada pela Lei Complementar no 14712014, e, subsidiariamente, da Lei no

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizaçáo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços- do tipo Maior Percentuai de Desconto, sob regime de
Fomecimento, objetivando o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustiveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-Mirin/MA.

Os trabalhos serào conduzidos por sel'vidor designado- denominada Pregoeira, mediante a inserçào e
monitoramento de dados gerados ou trânsfcridcs diretamente para â página eletrônica t-ivrl. I iciÍanrf .crlnr bi'
0 servidor terá, dentre ôuhas, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório: receber- examinar e
decidir as impugnacões e consultas ao Edital. apoiado pelo setor responsár el pela sua elabora.;ão: conduzir
a sessão pública na internet; vt rificar a conformidade da proposta com i,s requisitos estabeiecidos neste
Edital: dirigir a etapa de lancesl rerificar ejulgar as condições dehabiliraçio: receber, examinar e decidirus
recursos, encaminhando à autoridade competente quando rnantiver sua decisão: indicar o vencedor do
cefiame: adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo de'idamente instruido a autoridade responsável para propor a homologaçào.

I.DO.OBJETO :...;-. '

i'l' O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
combustír'eis para atender as necessidades da Secretaria lVlunicipal rie Educação do Município de ltapecuru-
Mirim/MA' em conformidade com as especificações e quanridades constantes no Termo 6e Referência
(ANEXO I), paÍte integante deste Edital.

1'2' O quantitativo indicado no Termo de Referôncia (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3 ' o valor máxirno total objeto desta licitação é de R$ RS 1.740.050,00 (IJm milhão setecenios e quarenta
mil e cinquenta reais).

l '4. O critério dejulgamento adctado será o Maior percentual de desconto, ,:.trsen adas as exigências contidas
neste Edital e seus Aneros quanto às especijlcagões do objero.

1 5. Havendo divergências entre o descritiYo do objeto constanle no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MLTNICÍPIO DE TTAPECURU-MIRIM ]!]r.LUc 11qn4&a!l!u e o descritivo do objeto do Termo de
Referência deste Edital. prevalecerá as especificações constantes no'fermo de Referência.

Praça Gomes de Souza- S.1N, Cenrro. Ítapecuru-Mirin/MA

Página 2 de 50
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Ass: -lA
ESTADO DO MARAIiHÀO

PREFEi.TURA !UUNICIPAL DE ITAPI CURL.MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

OBS: Nâo há necessidade de iufonnar Dotaçào C)rçanrelLária nos Editais de licitaçào para rcgistro rle preços

umâ vez que no sistetna de re-eislro de precôs Dào iá c,bligatoricdade de colltratar e a literatura especializada
entende que a indicaçào da disponibilidade c.rçrrricniaLis a qrie se relàre o afligo 14 da Lei 8.666/93 só deve
ser obrigatória uo nromento da eÍêtir,a contrataçào e nàô quando da abertura da licitação.

Pág

3, DA PART!CtPAÇÂO

i. r. P.,derà,, partir. ipr: Jc.t.' Preeir,r

licitado e que atendan a todas as

proposlas. constanres dcstc Erlital e

os i,rt.:ressacos que tenhanr ramo de alividade cornpatír'el com o objeto
exigôncias qiramo à documentaçào e requisitos de ciassificação das

:ielr: r !rex.-ri. rr:i iai,.renie crederrciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DFI IiAPECTJRU-\4IRIM l,wu,.licitanet.coar.br poÍ meio do sírio
www.itapecurumilim.ma-gov.br- e no Sistema de lnÍbrmações para Conrrole de Conlralações Públicas
SINC-CONTRATA \írviv.tcetra.tc.br.

3.?. Para ter acesso ao sistema eletrôrico, os intêressados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identiticação e senha pessoal, informanclo-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema,

f.3. A licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostâs e setrs lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluícia a responsabilidade do provedor do sistêmâ ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sisterna implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante leeal e a pres'lnção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.5. Inforrnacões cotnplernentares scl..,ic
* r l .lic italet.cr:i:. b:-

o ireclenciamento poderão ser obtidas através do sitio:

j.6. Será co[cedido tratâmerto fàvoreciclo pala as micloernpresas e emrresâs de pequeno porte, para as
sociedades coopcmtiras menciiiradas no artigo l4 da Lei n" 1 1.488, de 2107. para o agriculior farniliar o
produtor rural pessoa Íisica e 1:ata o microen;pr eenCedor individrial - NIEl- nos lirlites previstos da Lei
Cor.np)ementar iin I l-,:. de 2006 c suas ai:eia!õcs.

1 7. E vedado a qLtalquer pessoa, física ou-jLríclica. representar mais de um licitante 1a presente licitaçào.

3.8. cada licitante ap:'esentará ums so p:oncsr.. rie acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitarte arcará integralmente coÍr-, todos os cuslos de preparaçâo e apresentação de sua proposia.
independente dL', resultado do procedimento iic itatório.

3. J0. A participacãLl lro cerlâme ir.nplica ac:íta: torias as condict-ies estabelecidas neste Edital.

3.1 l. C)s documenros apiesenracios riesta licitac.:ão deiei-ãc:

3. I L 1 . Estar em nrlnre da licitalte, corr uin i:a:cc tumcro de CNpJ:

3. i 1.2. Estar no prazo dc validade :statrciecido pcio órgào expetlidor.

l. 12. Não poderão participar, di ela o indiretanente. desta licitaçào. cmprcsâs:

Praça Gomes de Souza. Sôi. Cexlro_ IlapecurrFllirim.À4A

Página 3 de 50
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Ass: J4
ESTAD0 DO MAltÂi\*HÀO

PREFEITURA trlTLiNICIPAL DE ITAPECURU-iIIIRIIT{
cNr,.r N. 05.ó48.696/0001-80

3.l].t.
vigentc:

Proibidos de pafticipar de iicitações c celebrar contrâ1os adnrinisrativos. na forma tla legislaçào

3.12.2. Que nào arendanr às condições deste Edital e seü(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3. 12.4. Que estejam sob faiência- concurso de cred.rres ou em processo de dissolução ou liquidaçâo:

3 ' 12.4. I . Nos casos eln que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plâno de recuperação hornologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer intcressados enquadrados nas'edações previstas no ârt. 90 da Lei n" g,666193:

3.12.5.1. Entende-se por participaçào indireta a que alude o art. 90 da Lei n" 8.666/93 a paÍticipação no
certame de empresa em que uma das pessoas iistadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia"
pouco importando o seu conhecimento lécuico acerca do objeto da licitação ou mesmJa atuãção no processo
licitatório.

3'12'6' Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores' sócios ou representa, Íes legais colruns, ou que utiliz-em rec rrsos materiaia, ,""nológi"o, .,u
humanos em cotnum' exceto se Jemonsrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3'17'7' Organizações da Sociedade civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n.
746120 I 4-TCU-Plenário).

3.I3. COMO CONDIÇÀO PARAPARI]CIPAÇÃONO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ.SIM'ou 'NÃo- EM cAMpo pRopRro Dc sísrEMA ELErRôNrco, niiailvãÀi'iior^rr.
DECLARAÇÔES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos esaberecidos no Arr. 30 da Lei comprernentar No r23, de 2006, estândo
apta a usufruir do rrâtamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3' 13.2. Nos itens excrusivos para part;cipação de microempresas e cmpresas de pequeno porte, a assinaração
do campo "não" impedini o prosseguimcnto nc ccrame conr relaÇão a estes itens:

l' 13'3' Nos itens em que a paíicipação não for excrusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas prorJi:zirá o cf'c;to de o liciÍante não tr:r direito ao tratamento favorecidoprevisto na Lei complernentar No 123, de 200ó. mesmo que microempresã. empresa de pequeno porte.

3'13'4' Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editar e seus anexos;

3 l'l-'5' Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que â proposta apresentada esú emconíormidade com as exigências editalícias;

313'6'Quenãoenrpregamenorde.l8-arosemrabalhonoturno,perigosoouinsalubreenãoempregamenor
de l6-anos- salvo meaoi' a partir de I4 anos, ,:i ccncíção de aprendiz, nos termos do AÍ. 7o. XXXIIT, daConstituição;

3' 13'7' A declaração falsa relativa ao cunrprinrento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõ€sprevistas em lei e neste Edital.

Praça Gornes de SotLZa. SlN, CenÍro. ItapecuÍu-Mirim/MA

Dágina 4 dc 50
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Ass: )A
ESTÂDO DO NIÀR{NHÁO

PREFEIT T]RA N{Li!,i i CIPAL DE ITAPECURI-]-MIRIM
CNP.I N" 05.ó48.696100{t1-80

4,.DO CREDENCIAMI iIiTO NO SISTE}IÉ. E I}Â EFETT1 ÀÇ.A.O DO CADASTRO

4.1 . As licitantes interessadas em participar deste ceftarle deverào credenciar-se previamente no Sistema de
PORTAL DE CO\4PR .S DO MLi\lCiPtO DU :T APECURU-MIRIM rvrr.rv.licitanet.com-hr.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sisterna implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante Iegal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

4.3. O licitante rcsponsabiliza-sr exclusiva e fonmalmente pelas transaçõel. efetuadas em seu,tome, assulre
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus Iances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsatrilidade do orovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorentes de usc iniievicio das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4- É de responsabilidade do cadaslrado conferir a eratidão dos seus dados cadastrais no POR'1 AL DE
COMPRAS DO MLINICÍPIO DE ITAPECURU-Iv{IRIM e mantêlos atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informacão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção otr aqueles se tornem desatualizados.

4.5, A não observância do disposto no subiteur anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habiliteção.

.1.6. E, vedado
eletrônico.

a qualquer credenciado represeiltât mais de uma empresa proponente no mesmo pregào

5. DA ÂPRESENTÀÇÃO DÂ. Pi<OPOSTÀ § DOS DOCUMINTOS DE HABILITÀÇÃC

5. l. os licitàntes cncar.:riuha:',io, exc lu s; var rcirt; pcrr ileio do sisten;,r, concomiiantemente ccrn os
doculnentos de iaLriiitaçãc exiailos no lld;t:i. pfopostâ com a descrição c:.. objeto ofenado e o preço1 ate a
data e o horárlo csiab':le--idos para ahefi:l-r: tla e',:r:c r(:blic:r. .lrianc!o. elttào. encerar-se-á autornaticamente
a etapa de enr io de.:h dfcurnentacào

5.2- O envio da prop,-;sta, acompanlrada ,*,s documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por
meio de ehare ric auc's(. e senlra.

5.3. As deciaraçires cotnplementares ao L.ditrl. dererão ser elaborarias lo papel rimbrado da r.nrpresa e
assinadas pelí, r,rp-cseur:i;rfc legal da emsresa- sob pcla cle inabiiitacão.

5.i. As \'lE e EPP Cer,c:âo encamillar 1 ..()cLr.t Jr iacãi-r de h:liril;tação. ainda que fiaja alguma r.cstriçào de
rcgularidrde Írscal c riat)alhisla- nos teintr..:: Jc l:t. 'll. :\ lo da LC n" 123. de 2006.

5.5 Incumbe à licitante acompanhat'as operaçi)es no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregào.
ticando responsárei peio ônus decorrenÍe da perda de iregócios, cliante da inobservância de quaisquer
Drensagens cmitidas pelo sisletra cu de sua rjesconerão.

5.6. Até a abeútrra il sessão lt.rblica. as lir:;tartcs ooCerào retii.ar ou subs..luir a proposta e os docunlentos
de habilitação arÍerio:mente in::ridos !.ro sisreillil.

5.7-:r-ão será estabelc-cida- re\sâ etapâ d.,. :.;rttrre. o:.dern ,jc clirssilicirçào entrc a5 propostas aprescntadas.
o qlre somente ocorrerá após a realizaçãir J,..; p-oc:d i;r1cntos .lc negôciação ejulgamento da proposta.

I'raça Goines iie Souza. S,l\. Ceiitrc, !tepecuru-Mirin?MA

Pági"a 5 de 50
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Ass: jlr
ESTAJ}O DO MÂRANH.ÃO

PREFI T UILA }'IUNiCIPÂL DE IT.I-PECURL.MIRIM
cNi,J N' 05.6,18.696/{1001-80

5.8. Os documentos que compõem a propcsta e a iTabilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação do Prcgoeiit e parl a.esso público após o encerramento do envio de lances.

5.9. As propostas terào validade de 60 (Sessenta) diâs. colmdos da data de abertura da sessão pública
estabelecida nesle Edital.

5.10. A entrega dâ proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamenle
impugnado o presente F)dital. implicará na plena aceitação- por pârte dos interessados, das condições nele
estabelecidas.

6. DO PREENCTILTVTENTO DA PROPOSTÀ

6.1. O Iicitante dever'á enl iar sua propLrsla ern arquii,-r separado concom itantemente aos cl:lcumentos dc
habilitaçàc e n.re,ji'-irltc o !rrernchi1'netil11- i':i; sisierira eicirijlrico- arnbas contepdo sob pena de desciassificação.
dos se3uiiiÍes canrpos:

6.I .1 . Valor uiri,;ár'io r: t(rtâl do itlr]1/lote:

6.1-2. Marca (Se houi c'r);

6.1.3. Fabricante iSe iroirr.er):

6.1.-1. D:scricão dcl::!h:da do obici.r. ..i( i'r:.ir.l,r i:s ir-r1i:rnrações similares à especificação tio -l'ermo 
de

Ret-crência: indi':arrdc. nr. q'te for apiicá-'c1,,: r'rr:d;ir'. p:'azo de validade ou de garantia. núraero do registro
ou in-.criÇâo CL) lieil iio ,:irgão comilclelite. qrra,rC... for o caso:

6.2. Todas as espeiifi;açõcs do objeto contitlas na ploposta vinculam a Contratada.

6 3 Nos valores prop'-rsicrs estâ-rão inciusos tocos os c,,rstos oDeracionais. encargos previdenciárros.
trabalhistas- tributáricrs. comerciais e quaisquer outros que incídarl <iireta ou indiretamente no ft rnecimentcr
dos bens.

6.4. Os preç.rs ofànados, tanto t:ê pi.fc,.t: licir]i- qrranto na etapa cle Iarces- serão de exclusiva
t'esponsahilidade d.. Iicitant:- riâ,.- in,_. asri-.l r_.rlr t, c:r,,,ito dc pleitear qr-ralqu,:r" alteração. sob ale eação de erro.
omissào orr qrralquer outro prel.)\lo.

6.5. O prazo de .,,rlida,lc dâ irrc,pastâ irz() :._,i.ii il,+eritr. a 60 i_rg55gn1,.. dias, a contar tla daia de sua
apresenução.

6.6. Os iicitêntes tier';tri resoeitar ôs pre:o:i nrilximcs estabelecidos nas normas de regência de contratações
pír'rrlicas Íêderais..-luarldJ paiiicipaÍern ile !i,:il::çi,r-t t..úbjicas.

6'6'1. Os v.ili)rcs apresenÍâdos peias participrrntc:. ilcrerão respeitar ao teto de preço estabelecido pelos
r:ormalivos ca Cârnara de Regulação de l\!er-cl,cr-. de !lcdicamentos CMED (Lei 10.74212003). se os
Yalores olertados na Íàse de lances estivetem .rcir,ra clo teto citado- podeú a pregoeira neeociar para esseyalor se adeqtrat aos limrtes estabeletidrs fiustraca a negociaçào- po.le.á a p.àgo.ira. medlarte parecer do
setor técnico da selretaria de sarlde- recusar c ., alor proposro.

7. DA AB.ERTI.'RÁ D4 SFS§{C. CI-..SS'r:C,,.CiO UAS PROPOSTAS T FORVruLAÇÀO DE
LANCES

Pág

Praça Gomes de Scuz:. Sôj. Cenn'o, itapeÇuru-Mir, I/MA
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cnl sessão pública- por meio de sistema eletrônico. na dat4
horário e local irrdicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas aprescntatias. desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os req.risitos es:lbclecicbs neste Edital, conte;rham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações téinicas erigrdas no Termo de Referência.

7.3. 'l'ambém será dcsclassificada a proposl.a que identifique o licitante.

7.4. A desclassillcação será sempre fundamentada e registrâda no sistem4 com acompanhamento em tempo
real por todos os paÍicipântes.

7 .4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.
levado a ç-feito na lase de aceitação.

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7'6. O sistema disponibilizará calnpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7-7. Iniciada a etapâ competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico- sendo imedi.':tamente informados do seu recebimento e do valor consignadc no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertaco pelo valor de catia ilern/lote.

7'8' os licitantes poderão olerecer lances sucessivos. observando o honírio fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

7'9' o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7' I0 O intervalo mínimo de diferença cle valoles cntre os lances, que incidirá tanlo em relação aos lances
intermediários quanto em relação à propcsta q.e cobrir a melhor oÊrta deverá ser de 0.0roá.

7'll' Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o rnodo de disputa ..aberto'., em que oslicitantes apresentarãtt lances públicos e sucessi, os, corn prorrogações-

7.12- A elapa de lances da sessão púbrica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quantlo lrcuYer larrce oÍêrtado tlos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7'l3 A prorrogação automáticr ca etapa ce larces, de que trata o item anterior. será de dois minutos e
ocorrerá sucessivatnente sempÍc qtre houver lances enviados nesse perítrdo de prorrogação. inclusive no casode lances intermediários.

7 l4 Não hayendo novos lançcs tra forina cst.zlbclecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamerte.

7' l 5' Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pero sisterna, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio' j ustificadanrente, admirir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do nreihor preço.

l'raça Conies cle Sou-/e. 5,N- Centro. ltapecuru-i\4irim.iMA
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7'20 o Critério de.iulgamento adolado :erá o r.r.'n,)r preço- conforme definido neste Edital e sels anexos.

7.21 . Caso c licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposra.

7'22' A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate' obrigatoriamente em valor inllrior ao da primeira colocada, no prâzo de 5 (cinco) minutos
controlados pelLr sistema- contados após a comunicaçãc, autoÍnática para taflro.

7 -23 Havend'o eventual elnpâte enúe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele prçvisto no
art. lo, § 2", da Lei n" 8.666. de 1993. asseg,rairdo-se a Dreferência, sucessivamente. ,o, i"-n, proauriao.,
a) no país:

b) por empresas brasileiras:

c) por empresas quc invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

d)por empresas que comprorrim cumprinrento de reserva de cargos,levista em rei para pessoa ccmdeficiência ou para reabilitado da Pre'idência Social e que atendam ãs reg. as de acessib;tidaa. ireuistrs nulegislação.

7'24 Persistindo o empate' a propostâ vencedora seú sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostasou os lances empatados.

7 '25 ' Encetada a etapa de en'io de lances da scssão pública- o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistemaeletrônico' contraproposla ao liciranie que ten;ra op.er.nudo o *.úo. prcço, para qr" Ç àíti,ru ,"tt o.proposta, vedada a negociação em condições diferentcs das previstas neste Edital.
a) A negociação será :'eariz-ada por meio crc, ;isi:r:ra. po<iendo ser acompanhada peros demais licitantes.
b) o pregoeiro soriciiarri ao ricitanle merhor ciassificado que, no prazo de 2(duas) horas, envie a proposraadequada ao último lance ofeÍado após a negociação realizadá, acompanhada. se for o caso, dos documentoscompletnentares' quando ttecessários à confi,r,.aião daqueles'exigidos n"rt eaitat-e .;ã-up--i]"l.tuao.. tui,como composição <ie preço uniüir.;o e notas fiscais.
c) Será solicitatio ao Iicitante que ofertar <Jesconto superior a 301Zo (lÍinta,ror cento). do valor estimado emcada item. os documentos previ: ros no tÍem anrerior.

7 '26' Após a negociaçãc'' do preço- o pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejurgamento da proposta.

praÇa Gomes de Srru23- 5.5. Cenlro, ltapecuru-MirimrMA

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances ds mesnro valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado err primeiro lugar.

7. 17. Durante o trânscurso da sessão pública, cs licitantes serão informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, r,edada a identificação Ca l:citântc.

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro- lo tlecorrer da etapa competitiva do pregão. o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessír,el acs lic;ta:r1:s para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persisti r i.,rr tempo superior ; dez minutos.
a sessào pública scrá suspensa r: reiniciada scme:-rte ap(is decorridas vinte ! quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos partrclprntes. no cnat od na própria plataforma 144, ,r'.licitanet.com-bi.

Páeinâ I de s0

eag, r13
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8.1. Após a fase de lânccs, se a proposta mais bem ctassificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno pone. e houver pr(,pc,sta de microempresa ou empresa de pequeno poÍe que seja
igual ou até 59lo (cinco por cento) superior à propost,r ::rais bern classificada, proceder-se-á da séguinte forma:

8.1 .1. A microernpresa ou a empresa de p!'queno ,rlorte mais hem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do ent'io da mensasenr ailtomática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriame te inferior à proposta do prir',reiro colocado. situação em que, atendidas as exigências
hâbilitatórias e obser','ado o valor estimado parâ a conrratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

8' | .2. Não sendo rencedora a microempresil or a empresa de pequeno poúe mais benl classificada, na forma
da subcondiçào anterior, o sistema- de forma automática. convocâú as licitantes remanescentes que
porventura se enqrradrem na situação descrita nesta condição. na ordem classificatória, para o exercício do
nresmo direito;

8-l 3' No caso de equivalência dos valores aorcsentados pelas microempresas ou empresâs de pequeno porte
que se encontrem no intervalo ei-ltabelecido nesta condição, o sistema faá um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da ofena finar do desempate:

8' l '4' A convocada clue não apresen&Ir piipo.til dent|o do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema- decairá do direito previsto nos arr;gos 4J c 45 da Lei complementar no 123/2006:

8l5'Nahipótesedellãocontrata-càonostentosprevistosnestaSeção,oprocedimentolicitatórioprossegue
com as demais Iicitantes-

9. DA NEGOCIAÇÃO

9'l O Pregoeiro lloderá encarninhar conraproposrâ diretamente à licitante que tenha apresentâdo o lance
mais vantajoso. ohsctvado o critério de julgarneuto, o valor estimado para a contrâtação e as demais
condiçõcs estabc.lecioas neste Edital.

9' l' l ' A negociação será realizada por meir> do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

rO. IX}JTII,GAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

l0'l' A licitante classificada provísoriamente em prirneiro iugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao últinro lance. em arquivo único. no prâzo indiclado no tópico ..rOrOa DO CERTAME,.,
contado da convocaçâo efêtuada-pelo Pregt,eirr' poi ineio de opçãtr disponível no sistema poíal de cornprasdo Município de ltapecuru-Mirim. Nãri será perrnitido o encaminhamento por e-mail, exceto seexpressamcnte detemrinado pelo pregoclr.'-l.

l0'2' A Proposta de Preços deverá ser.enviatJa devidamente preenchida, em um único arquivo. para leitura,preferencialmcnte, em programas de inÍornrática conruns. tais como,..word,', ,.Excel,, e..pDF,,, podendo
ainda ser compactado a critério do licitante.

10.3. os docirnrerltos rruret;dos por m-'il, da .pção -,En'iar Anexo" do sistema portar de Compras dol\4unicípio de ltapecuru-\lirim poderão ser s,rlicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
n)omento. em pr?rzo a ser estabelecido pelo prcgoeiro.

l0'4' os originais oLr cópias auteÍtticadas. casr.. se-iain solicitados. deverão ser encaminhados, no pr?zomáximo de 3 (três) dias úteis a contar dc próximo dia útil após a solicitaçâo do pregoeiro: comissâo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITLIRA IVíI,'NI CIPAL DE ITAPECURTT.MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80
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ESTÀDO DO MARANHÃO

PRI,]FE{TL]RA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
Cli P., ri' 05.6,t8.69ó/0001-80

Permanente de Licitacào - CPL, situada na Pmça Gomes de Sousa, ín", Centro, Itapecuru-M irim,MA, CEp
65485-000.

10.5. A Proposta cie Preços readequada a,-r .'alor 1jlal. iieverá ser apresentada em ate 02 (duas) horas após
convocaçào do Prcgoeiro, devendo ser eia'ooracia crr papel lirnbrado da licitante. em lítrgua portuguesa. salvo
quanto às expressões técnicas de uso correrlte. sem cmendas, ràsuras ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada pelo representânte legal da licitan're pr.poirenÍ!'.

10.6. A licitante que abanConàr'o ceÉalne deixanlo r1e enviar a documeirÍâção indicada ne:1a seção. scrá
.Jesclassificada e sujeitar-se-á às sancões preliita_s reste Edital.

10.7. O Prcgoeilo examinaiá a lr'oposta nrais bcn.i classiiicaria quanto à c.:mpatibilidade do preço ofertado
corn o lalor estirnâdo e .t ccinl,.\âtibilidaCe ja pr l.cltil coln as cspecificações técnicas do objeto. podendo ser
dc:classifi cada as propo\tâ:' qrre:

,r) C\,ntcnharn r;cir - ,nsl,,áreii

b) De'scunrprarl especificações técnicas co:rstallics do Edital e seus anexos:

.;.4presi:rtetr, , r..;.'- 1n.;, ;:!.;4r1tü,,,: ;i,e \.!i: \(ij:

d) Após es,eotada a fàse de lances e de negcrciacão. se encontrem acima do valor estimado nela
Ad rn in istraçàr r:

e) Não tenham sua er-eq,.iibilidade clernonstrada- quandc e_rigide, pela Administração.

i 0-8. Consiclera-sc inereguivel a proposta que apreseÍrie preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. i;-lct,tnpatíveis colll üs preços dos insurnos e saiários ds meicado. acrescidos d;s respectivos
ellcârgos- aiucla qi:e c âli) clrl\: .atal!-iil di! li:ir.rr;1.. nàc leiiha estlbelecid. limites mínirnos_ exceto quando
se referirem a materiais e instaL, -'ôes de pri,pried:d.' do próprio licitalte, p:.ia os quais ele renuncie a parc..ia
ou à totalidade rta remunL-ração- ;ontJnre aii. =[i. I [- § i. da Lei n. g.666/9,.

l0 9 Quando o iicitantc apresentar preço iinrl com desconlo superior a 30% {trinta por cento) do yalor
estimado no ediral- e a inexequibilidade da pror;osta nào for'flagrante- não sendo possível a sua imediata
desclassificação- sera facriltada a realizaçãc ,Je diligências para aÍbrir a legalidade e exequibilidade da
pr0posta.

l 0' i 0 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pírblica para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo. vinte e qualro iroras de antecedêncía, e a ocorrência será registrada em ata:

I0' l I ' o Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disporír'er no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS- sob pena de não aceitação da
proposta-

l0 l 2 E facultado ao pregoeiro )rorrogar Lr prazo esrabelecido, a partir de ;rlicitação fundamentada iêita nc
chat pelo licitante, anles de finde o prazo.

Praça Gomes de Souz:. S,N. Cenrro, Itapecuru_lr4irirn,/MA

Páei,,a l0 de 50



Pág: 46

Ass: Ja
ESTÂDO I}O MARAIiHÃO

PREFEITURÂ MTÍNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNP.i §" 0s.648.696/000t-80

I 0. 13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicirará
ao licitante que denronstre a exeqrribilidade do valor olànado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos. apresentândo preço de custo dos serviços, preço de vr-nda, margem de lucro, impostos
(federais. estadirais e municipai; incidente sotrre :l prestação dos sen'iço:1, bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional.
Lucro Presurnidtr ou Lucrrr Real):

b) documeutos Ílscais ou instrumentos ron:rÍltuais de objetos idênticos. comercializ-ados pela futura
contratada. emitirlos no período de até 1 (um) âno anterior à data da aberhra da licitação.

10.13.1. Os docurnentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da

pregoeira em sessâo.

10.1,1- Dentre ()s docun')entos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacarr-se os que contenham âs

caracteristicas do maleriâl ofenado. tais c(l,rro :narca modelo. tipo, fabricante e procedência. além de outras

inlormações penieentes a exemplo de catálogos. Í:olhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
ou, se for o caso. por outro meio e prazo indic:rdos pelo Pregoeiro. serl prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico- sob pena de não aceitação cia proposta.

10. I 5. Não se arhritirá propostir que apresenre valcres sinrbólicos. irrisóri,:.- ou de valor zero, incompatíveis
corn os preços de melcariti, e\.,,to quâúdo se rcfcrirern a nratc'riais e instal,rções de propriedade da licitanr,:.
para o:; quais elfi rsnLrncre à par.-ela o'.r li trrr-alidace d.. rcntuneraçào.

I0.I6.Serádesclu:sillcad::rpropo;teoL q l:rn.e rencedor'- apresentar prcço Íinal srrperior ao preçc' másimo
fixado (Acórdão rr'' la55i20l I -TCt.l - Plená!-io). desconto menor do que o mínimo exigido ou que apÍesentâr
prcço mani t'estamentc inexequ ível.

II. DA EABILITAÇÃO

I 1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classitlcada ern pritneiro lugar, o Preeoeiro r.eriÍlcará o evenrual descumprimento das condições de
participaçào. especiairtrcnte quanto à eris:ér,cii1 dc s:uçàü qu.' inrpeça a participaçào no ceíame ou a fuiura
conftatâçào" mediante a oorrsulta aos segulrrtes :adastros:

a) SICAF:

b) Cadasrro Nacional de Etnpresa: lnidôneas e Stispensas - CF-lS. mântido pela Controladoria-Geral da União
( \\'\\ \\-!!l1ik!4!.Àrrt[, i]!ti1çq,=ga r.U_lÊ§)i

c) Câdâstro Nacional de Concenações Círeis por Atos dc Lnprotrida,:e Administrativa- mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça (

: -riil h

d) Lista de Inidôneos e o C.ldastro lntegraclo dc Condenagões por llícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

1l .2. Para a consulta de licitantes pessoajuridica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b".
"c" e "d" acirna pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hltps:i/certidoesapf.âpps.!.:U.gqy.bd)

ll.2-1. A cousulta aos cadastros será realizada e ) nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritririo, por forç;r do anigo 12 da t-ei ,r' E.;l!r, de 1992. que prevê, dentre as sânções impostas âo

PraÇa Gunies de Scuza S;N, CexÍro- Itapecuru-Mirim,/MA
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público.
inclusive por intemédio de pessoa juridica ria qual seja sócio majoritário.

I I -2.2. Caso conste na Consulta de Situaçào do Fonrecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
o gestor diligenciará para verificar se horive frarrde por pâfie das empresas apontadas no Relatório de
Ocorências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.2.2.2. Licitante será con,ocado para rnanifesraçào previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constâtada a cxistência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de panicipação.

I1.2.4. No caso de inabilitagãc haverá nova verificação, pelo sistema, <.ie eventual ocorrência do empate
ficto' previsto nos Arts. 44 e t5 da Lei Complementar n' 123, de 200ri. seguindo-se a disciplina an,.ss
estabelecida pala aceitação da p,.oposta subsequetrte.

I 1.3. É dever do licitante atualizar pre.virtmente as comprovações constantes na plataforma para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pírblica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentâção da proposta,
a respectiva documentaçãc. atualizada.

I l '4. o descumprirnerrtc do subitem acinta implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletr6nicos oficiais emissores de certidões feite pelo Pregoeiro lograr êxito em enconaar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 10.024. de 2019.

l1'5' Havendo a necessidade de envio dc documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação da<lueies exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital. via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I I '6 Somente halerá a necessidade de contprovaçào do preenchinrento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digi'.ais quarclo houver dúvida em relação à integridade do documànto digiral.

ll'7. Não serão aceitos documt ntos de habilitação com indicação de cN_.pJ/cpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

I l '8' Se o licitante for a nratriz, todos os docunrentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for afilial, todos os docunrentos deverão estar cm lrorne da firiar, exceto aqueres documentos que, pera própria
natureza, comprovadantente. forem enritidr_,s scnienle em nome da matriz.

I I '8' l ' Serão aceitos registros de GNPJ dc licitante matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao cND e ao CRF/FG'Is- quando for comprovada a centralizâção do recolhimento dessas
contribuições.

ll'9' Ressalvado o disposto no item '10.3, os licitantes deverào encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacicnada nos itens a seguit-. para fins de habilitação:

I1.10. Habilitação Jrr ríttica:

I I I0' I ' Documento de ldentificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empreúrio Individual e/ou SócioAdministrador;

Praça Gomes de Souza.. S,N. Centto. ltapecuru-M;i i lr/MA
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1 I . I0.2. No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

11.10.3. Em se ratândo de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCI\,ÍEI, cuja aceitação ficaú condicionada à verificação da autenticidade
no Poftal do Empreendedôr;

I I . 10.4. No caso de socicdade ernpresária ,,ru e:nprcsa individual de responsabilidade limitada - EIREI.I: ato
constitutivo, estatuto ou contra|) social enr Yigor, devidâmente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documenro comprobatório de seus administradores:

I 1.10.5. Inscrição no Registro Público de Emp:esas N4ercantis onde oper4 com averbação no Registro onde
tem sede a matriz no caso de ser o participante sucursal. frlial ou agência;

I I .l 0.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresl

I 1. I 0.7. No caso de cooperativa: ata de fundar.-ão t. estatuto social em v igor, com a âta da assembleia que o
aprovou, det,idarnente aiquivadcr na Junia Cor..sr c;al ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede- bcm conrc. o registlo de q:re trita c ârt. I07daLei n"5.764,de I97l:

I I .10.8. No caso de empresa ou sociedade estrmgeira ern funcionamento no Pais: decreto de autorização:

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma le*eislação específica: ato de registro ou autorizaçâo parâ
luncionamenlo expedido pelo órgão competente:

I l.l0.l0- Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas ls alterações ou da consolidaçâo
rcspectiva.

cenidão simplificad. e tispecítica emitida pela iunta comercral em âté 60 dias da sessào de

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

1 I . t I .l . Prova <ie inscricão no Cadastro i.-acional de pessoas Jurídicas - CNpJ:

ll.ll.2. Prova de reguiaridade tiscal peian* l Fazenda i.,lacional, mediante apresentagão de certidão
expedida conjuntanlente pela Secrctar-ia oa Reccih Federal do Brasii (RF'B) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PCF*N). referentc a rodo; os ;iétiiros tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles :'eiativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751. de 02i 10/201'1, do Secretário da Reci'ita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional:

I 1.1 1.3. Prova de regularidade com o Funrjo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perarrte a Ji stiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo da CeÍtidão Negâtiva./Positiva com efeitos de negativa de Dénitos Trabalhistas - CNDT;

I l. I 1.5. Prova de inscriçâo no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitânte, se lrottler- peíinente ao seri ri::nr de arir idade e cornpatível com o objeto desta licitação:

I l.l 1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do dornicílio ou sede da licitante, mediante a:

Praça Conles ile jj,,ru, l. S.N. Centro- itapecuru_MirimiMA
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I I . I I .6.1. Certidào Negativa,,Positrva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, el

11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com eleitos de negativa de lnscrição de Débitos na Dívida:

11.11.6.3. Quando a prova de ,'egulari<Íade de que tÍata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão- e dela não ccnsLar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condiçãc.

I l.l | .7. Prova de rcgulali<iade com a Fazerrda l,lunicipal do domicílio ou sede da licitante. relativa ao TSSQN

- lmposto Sobre Serviços de Qualquer NatureTâ e Íelativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

I I .l I .7.1. Certidâo Negativa,, Positiva com efeiios de negativa de Débitos Municipais;

I | .l I .7 .2. Certi<Ião Negativa,/Positiva com efeitos de negatit,a quanto à Dívida Ativa Municipat:

I I .l 1.7.3. Quando a prova de regularidadc de que trarâ o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidâo, e deia nào constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa ccrndiçào.

I 1.12. QualiÍicação Econômico-Financeira:

ll.l2.l. Certidão negativa Ce 1':,lência, recupemçào jLidicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajuridica, dentro Jo prazo de validade previsto na pópriâ cÊrtidão, ou, na omissão desta. com
data não excedente a 60 (sessenta) dias- :ontados da data de suâ apresentagão.

I I .12. L I . No caso de certidão positiva de recuperaçào j udicial ou extrajudicial, o licitante deveÉ apresentâr
a comprovação de quc o respectivo plant-r de rer üperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58.
da Lei n' I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação,

I I .12.2 Balanço Patrimonial e Demonsirações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)
do últirno exercício social, cotn o devido resistro na Junta Comercial- já exigíveis e apresentados na forma
da lei. com notas erplicativas, acontpanliaoos rios 

-r 
ernros de Abenura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação Ílnanceira da empres4 vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podeurlo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentagão da proposta.

11.12.3. No caso de empresa clxstituída no erercício social vigente, adn-ite-se a apresentaçào de balanço
patrimonial e demonstraçôes ccntábeis reÍerentes ao período de existência Ja sociedade.

I 1.12.4. É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contraro/estatuto social.

It.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade linanceira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constabda mediairte obÍençâo àe índices de l,iquidez Geral (LG), bolvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Atir'o Circulante: Realizável a Longo prazo passivo Circulante
LG=

Passivt: Circularrtc- I' Passivo Não Circulanle

Pmça Gomes de Souza. SrN. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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Sti =

Fassilo .,ic.ii--rlc + Pa-isi\o \ão Circulante

r\tivo C irculanlc
I,C =

I I . i2.6. Certidão de Regularidade do Profissional jr.rnto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prazo de Yalidade.

I I . 12.7. Serão considerados aceitos con,c :ra iirrrrra da lci o balanço patrinronial e demonstrações contátreis
assim apresentados: Publicados "m Diário Ofic:al oLr I'ublicados em.lomai .Ie grande circulaçâo ou Porcópia
do Livro Diário, devidamente ai tenticado rrâ Junlâ Cornercial da sede ou ciomicílio da empresa, na forma da

lnstrução Normaliva N' 11, de 05 de dezerubro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e

lntegração - f)RLi, aconpanhado cbrigatr,r'iar rlelile dos Telmos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário- devidamenie rcgistrados na Junta Comercial da sede ou dornicílio da Iicitante, conforme disposto nos
Art. 1.180. Paráeralo Único. 1.181, ParáEatb IJnico e 1.184, 53'da Lei N' 10.406i2002: I 1.9.8.4. Na forma
do Sistema de Esclitulação Pública Digitat'- SPEI). instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 dejaneiro
de 2007, acompalhado da cópia do recibo cie entrega da escrituraçào contábil digital - SPED CCNTÁB|[,,
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

1 I.13. QualiÍicação Técnica:

I l.l3.l- Atestado de Capacidade Técnica que comprovejá ter fornecido os produtos da natrreza do objeto
da presente licitacào. ernitido por pessoa juridica de direito pirblico ou privado, inÍ'ormando sempre que
possível- quantida,:ie-<. valores e dema:s,l:dts t::cnicos. ri<.,ure- cargo e assinatura do responsável pela
informaçâo, bem conto se í'oram cumpridcs o: pr?zos de entrega e a qualidade dos materiais. devidamente
registrado na enticiade competel:te quanrio for c, caso.

11.13.2. E indispensável que r.atestâdo de capacidade técnica apÍesentí informações tangíveis, fican<io
vedada a apresentada conr informações qeléricas- tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo.
Essa exigência é rrecessária para que, nâ ocrr.sião da análise do documento. ojulgador da proposta possa aferir
eletivamente as cortdiçôes de fonrecimento efi,:ientc da empresa parâ a execução do objeto de maneira
satisfatória.

10.13.3. Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza â atividade, Agência
Nacional do Petróleo - ANP. atesmndo que o posto de âbastecimenlo pode exercer a atividade de levenda de
combustíveis no vare-jo;

10.13.4. certificado de R.esularidade Ârrhicntrl emitido pelo Ministério de Meio Ambiente.

10.i3.5. Declaração elaboradâ em papei tiinbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando â que o posto tlue fornecer:i, ,--. r ile n. i,qui licitados- se cncontra em distância não superior a l0
(dez) km de distância da sede da Prefeitur,r ilL, r::i,ral de ttapecuru-NÍirim,4VtA.

l l .l 4 Apresentar fotos da fac!',acla e int::'ior da empresa. () item não é de ordem obrigatória e visa tão
somenle à comprovação de cstnltura mfirima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto

Página l5 de 50
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da presente licitaçào, impedindo assim emrreçrs "fàntasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N"
e.666193.

I1.15. Caso o documento não seja apresentado crrnfbnne exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligência para a vcrificação da ve,acidadc das informacões dele constante.

I I . 16. Caso a proposta rnais ',antajosa se-ja ofertada por MEI / ME ,' Epp ou sociedade cooperativa
equiparada, e umâ vez constat:da a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscar e
tÍabalhista, a lnesnla será convocada para. no t)razr cle 5 {cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor.
comprovar a regularizaçào. O prazo poderá ser prorogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela licitante. mediante aprcsentação de justificativa.

I I .l 7. A não-regularização fiscal e trabâlhistâ no prazo previsto no subitem anterior acaretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordert de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se oulra microempresa-
empresa de pequcno porte ou sociedade ao()perâtiva com âlguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo paLi iu.u,ru !zacão.

I I .18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a novâ data e horário para a continuidade da mesma.

I I . !9. Será inabilitado a licitante que não comproyar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer dos
documentos erigidos- ou apresenlá-los em Ceslcorlo com o cstabelecido neste Edital.

I 1.20. Nos itens não exclusivo:: a MEI / N,íE / EPP- em havendo inabilitaçrio, haverá nova verificação pelo
sistema, da evenlual ocorrência :'o enrpate ficto. ple visto nos artigos 44 e 4-5 da LC no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antcs estabelccidá para aceitaçàu,Ja propostâ subsequente.

I I .21 . O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficaá
obrigado a comprovar os reguisitos de habilitação curnulativamente, isto é. somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estirrer concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I I .22. Não havendo a comprovação cunrulativa drs reqrrisitos de habilitação. a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de meno(es) r,alo(es). cuia reti:ada(s) seja(m) suticiente(s) para a habilitação da licirante nos
remanescentes .

I 1.23. Constatâdo o atendimento às erigêncies de habililação fixadas no Edital, a licirante será declarada
vencedora.

12. DOS RECL:RSGS

I2.1. Dcclarada a verrcedora- o Preqoeiro atriú pra:zo de 30 (trinta) minuto:., durante o qual qualquer licitante
podcrá- de forma imediata e mc.tivada. e:r camoc próprio do sistemâ. man. Í'estar sua intrnção de recurso.

12.2. llavendo quem se rnanifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivagão
da intenção de recorrer, para decidir se ad,rite ou não o íecurso, fundamentadamente.

12.2. I . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenás verificará as condições de
admissibilidade do recuÍso.

I'raça Gomes tle Souza. S/N. Centro, Ítapecuru-Mirim,MA
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12.2.2. 
^ 

falta de mânifestaçãc motivada do licitante quanto à intenção dc recorrer importaná a decadência
dessc direito.

12.3. Uma vez admitido o tecurso. o reconente terá, a parlir de então. o prazo de 03 (três) dias para apresenlar
as razões, pelo sisterna eletrônico. ficando os Cemais licitantes. desde logo. intimados para. querendo,
apresentarem conlrarrazões também pelo sisterra eletrônico- ern crutros 03 (três) tlias, que começarão a contar
do término do prazo do recorente, senilo-lires assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus itrteresses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão sornente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os atrtos do pÍocesso permânecerão cotr vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

t3. DA Rf,ABERTl'RA DA SESSÀO

li.l. A sessào pública porierá ser reabeÉa:

l3.l.l. Nas hiptitcses de prt.rvir:nto de recurso qu!' leve à anulâção de ato,: anteriores à realização da sessão
pública precedente ott ctÍl qire sr ja anulada a pió;rria sessão pír[rlica. situac io em que serão repetidos ús atos
anulados e os qLre Cele dependa t.

13.1.2. Quando ltourer ero:ra aceitaçàc' do preço nrç'lhor classiÍlcadr.r ou quando o licitante {eclara66
vetlcedor nâo assin:r o airl'ltrât(), nãir retir';r; c i::siiirlluritJ rcliri., alente oü não compro\âr a regularizaçÀo
t'iscal e trabalhi;ta. ni)s tel'lros do Art. 11. §:'la LC N' 1l:i/2006. Nessas hipóteses. serão adolados ps
plocedimentos intediÍitârtlente posteriores..o eicerrainento dâ etapa de lances.

13.2. Todos os iicitartes relnanescerlles deverâ'r ser conr ocados para acompanhar a sessão reaberta.

I3.2.1. A conro-acàc se darzi por ntei..-, d.r si;tc,na elerirônico ("chal"). ou e-rnail- ou de acordo com a fase do
proced irrlcnto Ii,: itatório.

li.l.l. A coirv()circâ(, têiia por c-maii c.rr-sc.i. r:r ale .do .,.rir-, .]. dados contidos no CADÀS I Ro DO
PoRl'.{l- t)F ( i,r\iPRAs )A i'REi'L rt ritr, i\4t'\tclpAl- DE ITAPECURU-M|RlM/tvíA. sendo
resporrsabilitl:idc do liciteute lllanter seu:i tia.lo: caJastiais atuaiizados.

1.Í. DA ADJTI-DÍCAÇÃO E HOiVIOLOGAÇÃO

i'1. I . o objeto deste [)regão seri ad.i,.iilicaio l)L'1o 
p,eq(]eiro. s.lv.-- tiuando i.our,er recurso. hipóIese em que a

adjudicacào caberá à ALrrcridadi compctentc que deten,inou a iicitacão pr.ra homologação.

l"l i. A homoiogaçàc Jesie Pregão corttpti; â .iirtc.ri.iâdc Corlpetente que determinou a Iicitação.

l'1.3. o objeto desie Pregão será ad.iudicetio:is vcncetloras dos respectivos itens e/ou lotes.

15. DO INSTRUMENT.O COiITRÁTUAL E ÀTA DE REGTSTRO DE pRsÇOS

I5 l. Hollloloeado o iesullado da iicitaiàc. a .\.íir in istraÇào corrvocará o(s) licitante(s) yencedor(es) para.
no prazo de 5 (crne':l) tlias iiieis para assiiiat a .{ia tit: Ileuislro ,.le Preço. Coirtrato ou instrunlento equi\.alente,
sob pena de dccrit ,' tiirei:.r a contr:lre0âo- :,cl,!l i..re.i,,r ízo úas sal]ções pr.evisias no aú. gl da l_ei no g.OOfr,,,): a
ncste edital.

Praça Comes de Scu23_ S/N. Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo Iicitante vencedor durante o seu lranscu§o. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

l5.l .2. O contralo deverá ser assinado por !'epresentante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tantas Atâs de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Temo de Refer'ência. com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades. preços regisrados c denrais condições.

15.3. Será inclLrído na âto, sob a lonna de ancx(), o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
servigos com preços iguais aos do licitantc verrcerlor na sequência da cla,rsificação do certame. excluído o
percentual referente à margem d: preferência, tiuando o objeto não âtender aos requisitos previstos no art. 30

da Lei no 8.666, de 1993:

15.4. O fornecedor e/ou prestador de sen iços que vier â ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supr?ssões qüe se fizerem necessários. de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. bem como a manter atualizada. durante a execuçâo do
Contrato, toda documentaçào de habiiitação exigrda na licitação.

15.5. O Aceite da Nota Ce Empenho ou drr instrurnento equivalente. cmitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n'3.66ó, de 1993:

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

c) A contratada recotthece que as lripóteses de resr:isão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçâo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Le:.

15'6. O contrato terá vigência até 3l de dezcmbro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua
assinatura-

15.7. Previamente à cont!?tação a Adrninistração rcalizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensã.o temporária de participação enl licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Prhblico. bern como ocorrências impeditivas indiretas. observado o disposto no aí. 29, da
lnstrução Normativa n" i, de 2ó de atrril iic 101 8. e lros termos do art. 6', II I. da Lei n' 10.522, de l9 dejulho
de 2002. consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condiçôes
de habilitação consignadas no Edital- que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de prcços.

15.9. Na hipótese de o vcncedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recüsar â assinar o contrato ou a rti: Ce registro de preços- â Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominaç5es legais cabíveis a esse Iicitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçâc, anâlisada â
propostâ e eventuais docümentori complementares e, feita a negociação, ass,nar o contrato ou a ata de registro
de preços.
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15.10- Ata de Registro de Preçt.ls: documento r.inculativo. obrigacionâl- com característica de compromisso
para futura contratâção, enr que se registiam os preços, tbrnecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas. conforme es disposições contidas no instnlmento convocâtório e propostas apresentadas:

l5.ll. Orgâo Cerenciador: Órgão ou entidade Jâ Aclrninistração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimenlos do cr rtame pu'.r ieg,strc Ce pleços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Orgão participanle: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sisrema de Registro Je Freços e integra a Ata de Registro de Preços.

15.13. Órgão nào panicipante: é o órgâo ou entitlade que. não tendo pariicipado dos procedimentos iniciais
da Iicitação. faz adesão à Ala dc Registro de Pieços, obedeccldo às normas vigentes.

I 5. 14. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP. sertilo-llic iactiitada a reÍilizaçfe. Je procedimento específico para a aquisição pletendida"
assegurando ao berreficiário do registro a prefer'ência dr:r fornecimento em igualdade de condições;

15.15. A conÍâtação cont os fontccedores rrqistrados será formalizada por meio de contrato ou pelos
segu intes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o Aí. 62
da LeiN" 8.666i93.

16. DO RECEBTIIENTO DO O&,ETO r D { FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critcritrs de rccebinrento e accitaçã., dc oileto e dc fiscalizaç::..: estào previstos irç'lermo de
Referênc ia.

17. DÁS OBRIGAÇÔf,S I}A CONTR{T{I\]'E f DA CONTRATADA

l7 l . As obrigacircs da C-ofltralante e da C.]ntratada sào as estabelecidas no Tenno de Referência. Anexo I
destc'Edital.

I8. DO PAGA]\IT.\ITO

l{1. L Os pa-earnultirrs :er'àtr efettrados nc, ciccorrcr Co lirl0 ec irnerrto- rirediante apresentação de documento(s)
tiscal(is.; r.áliilo(:). apis l âie-§t(! pelÍl C { )}'j- R. i l.'-), IL. r:., l,rilzo de aié 30 (Trinla) dias.

I8.2. Para fins de pagametrto a CONTRAI ADA dcverá apresentar. juntâmente corn o documento fiscal. os
scguintes documeittos:

a) Certidâo Nesirtiva rie Débitos ttelati,, rrs n Ci i.iiios 'l'ributários Fcderais e à Dívida Atir a da União:

b) CertiÍicado de Reeularidade co,n o FLrri<lo di Garanlra oor'l'eirpo tle Sen.iço FGTS;

c) C'e(idãrr \egatrra rie lribuLr:, i--::tarli.:;;. ,_ \ i. r,.:,p:,i;- enri:irii: pelos re.pectir.os órgãos:

e) Ccrtidão Negali', a ile Débitos J rabalhista: - ('Ni)T. cuiitida peios respectivos óreãos:

Í) ( tipia da Nctr ilc Eltltetrlto:

ItCripiz da Alrt ,:-:,,irLâ( (Ji Fr ntaci:r.ct,r"

Praça Gomes de Souza. SÀ. Centro. ltapecuru-MiriÍn,/MA
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18.2.1. A não-apresenrâcâo cia ( erridão Negariv:r de Déhito descrita na alÍrea ..a',, bem como do Certificado
de Regularidade do FGT'S. da Certidão Negatir a de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de
Débito (CND) relativ.r aos J r'ibutos estaduais c rnurricipais. ou a irregularidade destas. não acarretará retenção
do pagamento. lntretanto. a CON'IRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos
em até l0 (trinta) dias. sob pena de rescisào codtratual e dernais penalidades cabíveis.

18.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindc a iregulalidade. o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo
das demais penâlidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRÂTADA. a CONTRATÂNTE oficiaráà Caixa Econômica Federal
no caso do CRF; à Receitu Federal uo caso de CND relativa aos l ributos Federais e no caso dos Tributos
Estaduais e Municioais, aos seus respecti!os órgàos.

b) Caso o fo;necirnento se.ia recusado l:,'!)i.r o,lccrrmelllo fiscal apresente incorreção, o fornecimento será
considerado conto não efetrado e .: prazo de pagamenta seÍá contâdo após a data de regularização, observado
o prazo do ateskr.

c) Quaisquer alteraçôcs nos darlos bancários devr'rào ser cornunicadas à CONTRATANTE, por meio de
carta, ficando sob inteira responsabilidad,: da C()NTIiA1 ADA os prejuízos decorrentes de pagantentos
irrcorretos der idu à lalta de inlbrmaçào.

d) O CNPJ, que dever'á consrar no(s) docurnenio(s) tiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que
a CONTRATADA utilizou neste Instrumentr)-

e) O Faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fomecimento definido
nas Condições EspecíÍicas da Contratação deslê Instr-umento.

18.3. Quando da occrrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contrâtante,
o valor devido de'.'erii ser acrescido de arualizaçâo financeira, e sua âpuração se faÉ desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento. en) que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês. ou 602ô (seis por cento) ao ano- mediante aplicação das seguintes fórmulas:

l: (Tvr00y365
EM=lxNx'/Ponde
I : índice de atualizaçãc financr ira:'fX : Percentuâi de tara de.jurc-r de mcra anual:
EM = Encargos Moralórios:
N = Número de dias ent:e a clata prevista para pagantento e a do efetivo pagamentoi
VP = Valor da parceln em atraso.

18.4. Os pagarnentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assurridas.

18.5. Na execuçào contrattral os valores efetivamente pagos relaÍivos ao consumo de combustível terão como
base o valor rnédio <to iitt'u coustatlre Ga -,abciâ da Agôucia Nacional de Petróleo - ANp, no período rlo
abastecimento. para o muriicípio tinCe t'.ri ci'etr,adr; u abasrecinrento, caso a localidade não conste na tabEla
da ANP. o desconto incidirá sobre o valor da bonrba.

Pág
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18.6. O preço regislrâdo Da atà sofrerá varjacão para m:rir; ou para menos conforme o preço médio diário dos
combustíveis. verificado no dia do pedirto de tixrecinrento. a ser consultado no site da ANP - Agência
Nacional de Petróleo. eitdereço !iii2s:1p;;11.111;,,,1;!ll.l,r.i. ou sobre o valor médio praticado nos postos da
região, caso esse sendo imprescindivel a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do
fomecimento.

l8-7. O fatuÍamento será leiro considerando-se .: pr'-'ço nrédio r igente, reÍêrente à data do fomecimento. com
base na tabela divulgada pela ANP - Agêlcia Nacional do Petróleo- e com os valores praticados na região,
contbrme item anteri,.rr.

j 8.1). Deverá ser ar;exiCa a NoLa ; is.;al. a u.lele da .,\l\ P do periodo da Or-de.n de F crnecimento referenciarrdo
os r.alores e/ou a anexação da pcsquisa ile inü'cado e,'tu l]otas Ílscais da época do fornecimento-

19. DAS SANÇÕES AD]rÍINISTR.ATn.\S

I9.1. Na r igência do eontrato^ a CON IRÀT^ll,\ e:Lará sujeita as sequintes sanções- admitindo-se a ampla
defesa e os lectirsos prer istos :nr Lci:

a) advertência:

b) rnulta de ntora correspondcnte a l0rí (cez por (:ento) sobrc o valor não execulado. nos casos em que
ensljâren] süa rescisà() contratual. deterrrirrrdt, por a1o Lrnilatcrel e escrita do col.\TRÂ-fANTE:

c) stlspcnsâo rL'rln(rrlÍiir iia possibilidac:e dt ;.anicipaçâo cnr iicitação e impedimento de contatar conr a
Atlrl i n istraçâ.,. prt pr'âro ;rà,1 srrperii;r. a ül, ti.: is I i-,Ir,s:

d) dcclaracào cir ilici 'nr-iciacu par:: licitrr í).r c.)irrràl!r'cirni a {dministraçào Pública. enquanlo perdurarem
i)\ ;l'()ti\r.\,lelC.i,,,;, 111.5 I t *:t.p.".ll.r

19 1.1. As sat:çôcs prcr istas nas alí:teas ..a', "c c -'d" poderão seraplicada: cumulativamente com aprevisLa
na alínca "b".

I9.1. Caberá â,i !risjal dô ( (rnt.atrr. pr'of(lr a apiicaçào das penrrlidades previstas. rne{ianle relatório
circunstanciario. an. cienialilo pror as clue justir'iilrrenr a proposição.

i9.3.(otltratadae.ta: i:tt,:,ta à ao!rc:rç:i',ie sr r--l rr:ri:r!li,\tririi\â:;.denÚeoulrashipóteseslegais.qrrandtr:

a) prestar os seri iços iru elltregar c:, cqLr,pair-,elitos eir ilesconibnn idade com o especificado e acerto;

b) nâo substituir- no plazo estiprrlado. o equrparnento recusado pela contralante:

c) Jescuntprir o' pralos c (,,'rJiL^ôi:: pt.c\ i\iirj trc\lr ;iJttJtjâ(r

19.'l As mullas dcverão ser recrrihidâs nc p!'azo de I-Í (quinze) dias consecutivos contados da data da
notiflcacâo- erll eorliâ harrcária a ser inforrnarla pela Prcàitura \{unicipal Ce Itapecuru-MirimlMA.

19.5 O r alol tlir i-;ttrlta 1,'odcrá su; Cc:.c.r,lta(,!1 dJS pilqamenios ou cohr:r-do diretâmente (',i Contratada-
anrisár el,ri: j:rCieiairtcr:ic.

20. DOS E§CLARECIMEI{T()S E DA IMPUGNAÇÃO
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20.1 . A1é 3 (três) dias úteis antes da data {ixada para abeíura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou
jurídica. poderá irtpupnar o ato c..nvocatório desÍe Preqão mediante petição a ser enviada exslusivamente
pârâ o endereço eletrônico indic:do no tópico "D.{DOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial
de Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação corrtm cste Edital- será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavclnrente. a alteração oão:,fctai J fo nLrlação dâs propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecirnentos de-rerrr ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessào pública, exclusivamerte para o endereço eletrônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAIVIE-. até as 23h59min. lo horáric oficial de Brasília-DF.

20.4. Para â rcsposta dor csclarecincntc,s c,.r-i.rlt:nriultr das irnpugrrações o Pregoeiro será auxitiado pelo
setor técniao a0rnl.ete :rt-e.

20.5. As irnpugnaçtie:' e peditlos de esclsrecimtjli ro i nãt', suspendem os prazos previstos no certame.

20.5.1. A concessào de etbito suspensivo à inrpugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas ar-.s peiidos Je escl:rrc inr cn tr-,s serào divulgada:; no nrural do Ponal de Cornpras
\'[unicípio de ltlnci lrLr-\ I irir]r t- ro s;tc ,'Lr Prelêitura c ., irrcularàc cs llarti. ipantes e a Admirristraçào.

21. DAS DISPOSTÇa}ES rtN.rrs

21.1. A Autoridade Competente, comp€te anulaÍ este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certaÍne por considerá-lo inopoÍtuno ou inconveniente diante de fato
superveniente. mediante ato escrito e fundamentado.

21.1.1. A anulação do Pregão induz à do ci)ntrato.

21.1.2. As licitârltes não terão direito à indenização em decorrôncia da anulaçào do procedimento ticitatório,
ressalvado o direito dc contrâtado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do coutrato.

2l .2. É facultacl,r ao Pregoeiro ou à aLrÍoridade superior- em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.3. Nojulganrento das pr'opostaii e na fase rJe habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostâs e dos documentos e a sUâ validaríe jurídica, mediânte despacho
fundamentado, registrado em:ta e acessír.e! a todos, atribuindo-lhes .,alidade e eficácia para fins.ie
classificação e hâbilitação.

2l '3.1. Caso os prazos definirios neste [-ld itrrl r:ão estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito dejulgl,nento deste pregão-

2t.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil- l)os termos da Medida Proi,isória n" 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros enr relação aos sienatá'ios, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papei.

do

Praça Con:es Ce Souzi.- S,N. Centro. Itapecuru-Mirim,,MA
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21.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" I1.488, de l5 de junho de
2007, todas as disposições relativas às miuloen,p, §ras c ,-.mpresas de pequeno porte.

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, nojulgamento objetivo das propostâs : documenÍos. o texto do Edital.

2l .7. Este Pregão poderá ter a data de abenura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da [.ei no 10.520/2002.

21.7.1. Na contagem dos praz-os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarr, e \ encenl os prazus em dias de expediente na Administração.

21.8. Este Edital será fomecido a qualquer interessado. através dos sítios www'.itapecurumirim.ma.gov.br,
ww w. I ic itanet.cg_Lr.r,b'

2 I .8.1. O Resultado da Licitaçâo será comunicado mediante publicação ro site dâ Prefeitura no PoÍal de
Compras Públicas rv*.lv.itapecu xntirim.mi.gov.br. ir,1..1 . !icitanet.com.br

2l -8-2. É dever do licitante acompatrhar todos os Cornunicados- Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Olicial do Município-- DOM ou ni) Portal da Transparência do Município disponível
em www.itapecururnirinr.ma.gov.br. u.tr.r.li;ilenc(g*41-b1

21.9. os licitantes ficarn informados sobre o< termos da Lei n.o 12.846- de l.o de agosto de 2013 (Lei
Anticomrpção)- que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesiros conra a Administração Pirblica. em especial- ao constante no art. 5.o, ,.,rciso iV,
correspondente aos procedimentos licitatórlos, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de lraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2l . 10. Em se tratando dc certâme que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / Epp.

2l.l0.l . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservadâ. esta poderá ser a judicada ao venoedor da
cota principal ou. diante de sua rec:tsa, aos licitantss rernanescentes, desde que pratiquem o preco do primeiro
colocado da cota principal.

21.10.2. Se a nlesma empresa'encer a c()ta reservada e a cota principai. a contratação das cotâs deverá
ocoÍTer pelo fltenor pleçi,.

21.10.3. Nas licitaçôes por Sistema de Rcgistro de Preço ou por entregâs parceladas, o instrumento
convocatório deverá prer er a prioridade Cc aqu!sição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos
em que a cota re§ervada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
-iustificadamente.

2l.ll. O Edital está disponibilizado, na irúegra. no endereço eletrônico: r,v rvrv.licitanet.corn. h{,https:/l§ 
'n 

w-tce;na.tc.br, SINC-GONTRATA, arrarés do e-rnair: cplitapecuru*u6gr* *3 tu*bém
poderão ser lidos e,iou obtidos na Sala da Comissão Peflnanente de'Licitaçao, sittãda na praçá Gomes de
Souza. SÂ.1. centro, ltapecuru-N,Íirim/l\{A das 08h00min (oito horas) à í2h0omin (Doze háras). mesmo
endereço e período no qual os atrtos do prr,ec-sso adnrinistrfltivo permanecerão com vistâ franqueada aos
interessados.

2l . I 2. lntegram este Edital, para todos os tjns e efeitos, os seguintes anexos:

Prâçr Gomes iie Souza. S. \-. Cextro, ltâpecuru-Miri.n/MA
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ANEXO I _ TER\4O DE REFERÊNCIA:
ANEXO II _ MODEI-O DE PROPOSIA DE PREÇOS:
ANEXO Ill - MINIJTA DA ATA DE RITGISTRO DE PREÇOS:
ANEXO IV _ NIINUTA DO CONTRATO.

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secr(tarir \'1un icipal de Educaçào

Itapecuru-M irim/MA. XX de xxxxx de XXXX.

Praça Gomes de Souza. S,'N, Cenro. ltapecuru-Mirir MA
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ANEXO I
TERVIO I)E REFERÊNCIA

I. OBJETO:

I.l. O presente Termo de Referência rern cürro objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais

aquisições de cornbustí!eis para atender as necessidades da Secretâria Municipal de Educação do Município
de ltapecuru-Mirirn/lvÍA, confonne condiçÕes e especificações que serão estabelecidas no Edital e seus

Anexos.

1.2. A Secretaria \luric;pal lão se obris:r .r adriuirir os pr"odiitos relacionados do(s) licitante(s) vencedo(es),
nernnasqLtanii,-ladcsindicadasitaTahela.rtrrr's.s,:ii')rr!.lnccessidadedosprodutosporpartedaSecretaria.

2. ESPECIFICAÇÕES DA OBJ[I-O:

2.1. Objeto: Registro de preÇos para f'utui'as c eventuais aquisicões de combustíveis para atender as

necessidades da S.cretaria \'{unic;pai dc F-d,rcaç:;c. ci,-. ,rlunicipio de ltapecuru-M irim/MA

2.2. Para apresentítçã,, dâ prop., ía de pr cço a cmpÍesii dcr erá considerar os itens a seguir relaciorrado;:

COTÀ l\]

GASOI,IN,A
coN4l.lvl

RESERVADA
ME,'EPP

CASOLINA
COMUNl

A\IPI .\
DISPTJTA

TS

L rs is.4-<0 , R9 6.6i

RS 342.00 r.52

RS r 21.637- 15

RS 198.374.40 0.32%

,l ,A N PL.T
DISPUTA

..:. RESERVADA
i,,I t], E PP

'l

L ll 5 i.i-<L) R.$ o.65 RS t67.e I l_-t5

)

6 ' .i

RS 6.56

R§ 595.113.r0 0.32%

t L-i i-A I RS 1.740.050.00

2.2.1 . Os valores estimados são os valorcs relêrencrais para a estimativa de custo de Íbrnecimento. A disputa
sení realizada pelo I.ÍAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o valor da bomba.

2.3. A quantidade dos produtos indicada treste Tenno de Referência é apenas estimativa de consumo e será
soiicitada de acordo ccn: es necessidaries, pr;dcndo ser utilizada ro todo ou em parte.

2.4. O critério de disputa se'ú de jVIAIOR PERCT-:N'I UAL DE DESCONTO.

J. DG PRAZO ÜT \ICÊ}ICIÂ DÁ -A""i JT Ii I] C;II:RO DE PRECO E DO COITiTRATO:

ITE!\i VALOR TOTAI,
PERCENTUAL

DE
DESCONTO

2t.429 RS 5.i2 RS r r4.002.28 r.i00,ó

,.100,ô

0.ó40;

0.ó49/o
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i. I . As contrataçôês .td\ inias da atl cie r.gisirJ (lc j-'r'cçLrs de\ erâo ocorrer durante a viqência da respectiva

ATA. O prazi-. de r alidatic tk; Regisli-o de Pleços sr:rri ti,, !l (rkrze) meses a contar de sua assinaltrra.

3.2. O prazo de vigincia d() pr-esente Coririt,() sei'a :iú :l I tle dezembro do respcctivo crédito or'çamentário- a

partir de suâ assinAlüirr, lonl eÍlcácia a irejlir dr s:.!a publicaçâtr.

3.3. Na licitaçào para regirtro de preços não É lrecessário irdicar a dotação orçamentária, que somente será

crigida para a f(rn]lalizaçào cia, col-rlililo iL. (.!!t,c IirsilLrilrc to i)abil.

4. DA FUNDA.VEN'[AÇÀO LEGAL:

1.1. Em cumprinrr-n1.r :r, -lever de !i;iia: pr-: i:r.r, ir', rt. 37. inciso XX[. da Constituição Federal. a

conlrataçlio der'"'rtr a.iolar i: ntcdirlidadu Pr:gio. considerando que sc trata de aquisição de hens comuns.

definidos col:o atlrrele cqios oadrôes dr. d:..enpeirho e qualidade podem ser obiclivamente definidos, por

rneio de especiticações usuais rrr) melcado.

.1.2. Poftanto. os atos a,-lnr inislrât i1 c,s pertinent\.rr à iicitação. à Ata de Registro de Preços e às crentuais

contrataçÕes postcnoris reger-se-ão pehs rrornlas e Pr-incípios contidos na seguinte Iegislação aplicável:

a) Constilrriçào l.,leal dr i938:

b) Lei Federal l i0.-;l:r. J; i.; cie.iuih. t,c Jt.ii,:- su'oslanc,almenre. Lei Federal n'8.666. de 2l de junho

dc 199i. bem c(. r.) \r.,ts ilitlraçires p!,s',cri.,rü\

c) Lei Complenienrai rr I ll. tle l4 t-le dezembio de 20í-16 e alteraçôes;

d) Decreto Mut:iurpai n',-;-!l.de j2des;t:;,:Lxrl.i0li.queresllanrenlaanrodalidadePreuàoPresencial:

c) I)ecreto }l,llricipai n-j-l8, dc lJ de scterrbro ir.(rl;. qlie regulamenio o Sistenla de Registro de Preços
. SRP:

t) F.dital do I'recào eletrôn,co e s-us an!'].irs:

g) Demâis normas reguiamente:cs aplicáveis à niaréria:

h) Suhsidiariarn,.-nte . os princíf,,os da Teorra r-i!'ral dos Contratos e as drsposições de direito privado, ent

Pág:

Ass:

cspecial a Llr I-:d.,:':r' q 3,)18. ce I

5. DA JUSTiFIC..T; 11Á:

IsqO {tridigo de DeÍàsa do (rrnsumidor).

5.1. A presente aquisição se justiÍica enr tace da necessidade de abastecimento dos veículos da Secretaria
Municipal de EdLrcação de ltapecuru-Ntirinr/MA- que é de grande necessidade pâra atender as diversas
atividades desenvolvidas pela Secretaria- únro na zona urbana quanto na zona rural da cidade.

5.2. Adenlais. 'i n:ccssário nrencionar quc' :e lrata de p«rdLrtos indispensáveis para o desempenho e
continuidade dos sen iços rJescnvolviCos ern todirs as áreas da administraçâo pública. são diversas demandas
diárias rcalizadas irelrr Secretaria. onde o nac zrb:rstecinretrto dos vcículos pode comprometer as atividades
em prol dos atendilnenlos a população. enr seus diversos programâs (transporte e alimentação escolar,
âcompanhamento pedagógico e oulros).

Praça Gornes de Souza. S/N, Centro. lmpecuru-Mirim,,MA
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5.3. A aquisição decorre do quanlitatirr ie combLrstíveis da Ata de Registro de Preços realizada
antcrionnente estar no limite. Í)esse modo, há a necessidade de realização de novo processo licitatório para

atender as demandas da Secretaria l\'Íunicipal de Educação no que tange a realização dos trabalhos

desenvolvidos pelo Município.

5.4- A adoção do uso do S isterna de Reeistro de Preços (SRP). conforn:e previsto no aÍ. i'do Decreto
7.892/2013 e Decreto 9..t88/20i 3, po-.sibiiita a Adrrin istraçãc.r regislrar o preço do item, para que, de acordo

com suas necessidades. solicite ;omente rra r:uairtidadc efetivamente necessi;ria. evitando assim, desperdícios

e prejuíz-os ao erário público por comprâs em quantidades excessivas e desnecessárias, uma vez que, pela

natureza do ob,ieto, haveú a necc'ssidade de contratações, conÍ'onne a disponibilidade orçamentária e

necessidade de atendimento de diversas dernandas da Administração Pública.

6. DA FOIIMA ]i Ii FORNECI}IE}:TO DE .:]{}i{BLSTÍVE1S

6.1. O abastecirnento dos veículos serh eiüuado em posto de combustível da Contratadâ- nos horários
estabelecidos pela Contratante, atlavés dc i.Jotr,,,ir .Lbasiecjnrerrto.

6.2. O abastecirneuto do veículo será feito atrar'és de NoÍa de Abastecimento emitida pela Contratante.

6.3. A Nota de Abastecimento setá assinada pelo funcionário dâ Contratâda, no ato do abastecimento.

6.4. O combustível recusado deverá ser substituído. no prazo máximo de 0l (uma) hora. a partir do
recebimento pela Contratada da formaíização da recusa pela Contratante, arcando â Contratada com os custos
dessa operaçâo. inclusivc reparação.

6.5. o combustír,el será re.rllsad: n6 sas.) (le Jensidade fora dos padrões, (.rro quanto ao produto solicitâdo.
volume menor que o solicitado, contaminâcão p.rr quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a pÍ€sença de outras substâncias em percentuais além dos autorizados em sua composiçâo.

6.6. Em caso de pane na bontba dc aúas:cc i;'nen to, fâlta de combustíveis ou outras situações. a
CONTRATADA dere*'r providenciar alterlat,ra Ce atrastecimento nas mesmas condições acordadas, no
prazo máximo de 02 íduas) horas scb pena de trplicaç:io das sancõcs previstas neste contrato.

6.7. Apresentar declaração de que c postrr de ilrmbustível esú instalado em menos de l0 (dez) km de
distância da sede da Preieitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

7. VALID,4,DE DA I'ROPOSTA:

l.l A prirposra -lci c,r'ri ter: r'alidacle níitir- I il.: (iil íitisclltlrlJ!as.itcontat.datlatadaapresentacàrr.

8.1 . Os pagamentos serào efetu:rde,s no dc;crr:r rlc fornccinrerto, mediante apresentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s). após o atestc pela CONTR\I,.\NTE, no prazo de até 3C (trinta) dias.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, -iuntamente com o documento fiscal, os
seguintes docunlentos :

a) Certidào Negatila de Débitos Relativos a Créditos Tritrurários Federais e à Dívida Ativa da União:

Praça Contes dc SrUT?. S,N. Ce.irc. Itapecuru-Mirin/MA
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b) Certificado dc Regularidade ': orn o Fundo de Garantia por Tempo de Seiviço FGTS;

c) Certidão )(egatira rle Tlibutor Estaduais e \iri.ri;ipais- crnitida pelos respectivos órgãos:

e) Certidão Negatir a tle Debitos Trabalhislai - CND-l'- erritida pelos respectivos órgãos:

Í) Cópia da Nota de Empenlro:

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

8.2.1. A não-apresenlação da Certidão Negativa rJe Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado

de Regularidade do F(}TS, da Certidâo Negatir a de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos I-ributos estaduais e rnunicipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção

do pagamento. Entretanto- a CONTRA-IÀDA ser:i cornunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias. sob pena dc rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima. persistindo a irregularidade, o Conhato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à corluiricação i CONTRA fAD.{, a CONTfu\TANTE o{iciará à Caixa Econômica Fede.al

no caso do CR-F: á Reccita Fediral lo casc de C\D relativa aos Tributo; Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b1 Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incoreção, o fornecimento seá
considerado como não eietuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado
o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancárias deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteiia responsabilidade da CONTRÂTADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorretos devido à fa lta dç inlormacào.

d) O CNPJ, que de'verá constar no(s) docurnento(s) liscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONl'RATADA utilizou neste lnstrumenlo.

e) O fatuÍamento dos documento: fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido
nas Condições Específicas da Crrltrataçào dÉstir Inslnt,11ento-

8.3. Quando da ocorrência de e',entuais atmsos dc pagamento provocados :xclusivamente pelâ Contratanie.
o valor devido deverá ser acrescido de atualização linanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagâmento- enr que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ori 69á (seis por cento) a() ano. mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r = (Tx/I00y365
EM:lxNxVPonde
| = indice de atualizaçào financeira:.IX 

= Percentual de taxa dcjuros de lnora anuail
EM : Encargos Moratór'ios:
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamentol
VP . Valor da parcela etn atraso.

Prâça Gomes de Souza. S,'N. Centro. Itapecuru-Mirir-n'MA
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8.4. Os paganrentos eletuados pela CONTRATANTF. não isentam â CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assum idas.

8.5. Na execução contratual os valores efetivamenle pagos relativos ao consumo de combustível terào como

base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no período do

abastecimento, para o município onde foi efetuado o abastecimento. caso a localidade não conste na tabela

da ANP, o desconto incidirá sobre o valor da bomba.

8.6. O preço registrado na ata sofrerá variação para mais ou para menos confonne o preço médio diário dos

combustíveis. verificado no dia do pedido de lirnrecinrento. a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petrólco. endcreçc [q15 .:o\ .tu'. ou sobre o 'l alc r médio praticado :ios postos da

região. caso esse sendo impres;indír'el a anexnção da pesquisa de mercatro e/ou notas fiscais da época do

forrecimento.

8.7. O faluramento será feito corrsiderando-se o preço médio vigenle, referente à data do fomecimento, com

base na tabela divulgada pela,{NP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na região.

conforme itcn anterior.

8.8. Deverá ser anexada a Nota Fiscal. a tabela da AN P do período da Ordem de Fornecimento referenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa Ce mercado e/ou notas fiscais da época do fornecinlento.

9. OBRJGÂÇOES

i ).1:11

9.1. O município de Ilapecuru-Mirin.r/MA. por intermédio do Órgão Participante. obrigar-se-á:

a) Emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições:

b) Acompanhar e tiscalizar o forneci ento dos produtos por intermédio de servidor ou comrssâo

especialmente designada:

c) Receber os produtôs em co| formidade com as especificações, quantirlade. qualidade, prazos e dem.Is
condições estabelecidas no.felito de Referência e na Proposta de Preços da Contratada:

\/ d) Atestar os documentos fiscais pertinentes. quando comprovada a entrega dos produtos;

e) Notificar a Contratada paÍa a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório. conforme
Termo de Recusa;

O Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que f-onnali:ar o recebimento defiuilivo. confonne Termo de Recusa:

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos. observando as normas

administrativas e linanceiras cnr vigor:

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer oc,:rnência relacionada com o fomecimento dos produtos;

i) Prestar as informações e ,:s esclarecimentos que venham a ser s,llicitados pelos empregados da

Conlratada:

Praça Comes de Souza. S.rli. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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j) Propor a aplicaçào cias sançcies adnriuislratiras s clenrais corrinaçôes legais pelo descurnprirnento das
obrigações assurnidas pala (lontratada:

k) Fiscalizar pâra qLre. dtrranle a lalidade da Att de Rcristro de Preços- sejam rnanticlas todas as corrdições
de hahilitação e qLraliticrrçio er.giclas na iiciiir-r":i.,.

10. oBRTGAÇÔfs DA CON t RÁTAD_{

l0.l . Dentre outras âtribuições decorrentes da celebração da contralação para fomecimento de prodúos. a
Contratada, obri gar-sc-á :

a) Fornecer os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no 'I'ermo de Refbrência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Responsabilizar-se solidariamente com os Í'orneccdores dos produtos (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade o'cL: qu:rnliCade que âs tome impróprios ou inadequados à rrtilização
a que se destinam:

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em paúe. o objeto da contratação;

d) Comunicar irnediatamente qualquer alteraçâo no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,
endereço, telefone- fax e outros dados qLre lorern importantes:

e) Responsabilizar-se pela qual;dade dos prodütos Íbrnecidos. sob pena di, responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

f) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, §arga e descarga, encargos. tributos,
seguros, contribuições e obrigações sociais. trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
decorrentes do fornecimento:

$) Respeitar e lazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho:

h) Responder pela supen isão. direção técnica- arlmirr istratir a e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva enrpregaCora:

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados. quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabaihistas e previdenciárias lhe assegurem:

j) Responsabiliz:r-se pelos danos causa,los dileta ou indiretamenre à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua cttlpa ou dolo quando do fonrecimento dos pro<.lutos. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidadc : lisca!ização ru o acomoanhnrnento pela Adrninistração:

k) Manter durante a lalidade :a Ata de Regrstlo de Preços, enquanto c,xdição para firturas e eventuris
contratações. em compatibilidr'.rle com as obrigaçôes assumidas. todai as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

l) Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) relativamente à variação dos preços médios
dos combustíveis. bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar
o preço de venda dos produtos, sempre oue solicitado peias Secretarias Municipais.

Pág:
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lI. I,AS SÂ§ÇÔES ÁDMINI:SIRÀTíIAS

) l.l. Na vigência do Cottlrato. a C(INTRA'l AL)r\ estlrá sr: jeita as seguintes sanções- adrnitindo-se a ampla
dctàsa e os rccu! sa.\ prc\ isti)s ern L!'i:

a) adl ertência:

b) multa de mora corespondente a 109,í, (dez por ccnio) sobre o valor t1ão executado. nos casos em que
ensejarem sua rescisão contratual- determinada poÍ ato unilateral e escrita do CONTRATANTE:

c) suspensão tetnporária da possibilidade Ce participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 0? (d(,is) anos:

d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem
os motivos derernrinantes da suspensão-

I I .l . I . As sanções previstas nas alineas '?", "c"' e "d" podefio ser aplicadas cumulativamente com a prcvisra
na alínea "b".

Ii ?. (laberá ao Fiscal do C c',itrat(). j)r()p()r' a aplicação das peiralidades pre\,istas- mediante relatório
circunstanciatitr. aplcser,târrtlo proras q.rc irsiiliqucnl a pron{,sjÇàl)

I l.i. Contratada esLarii stticita à aplicaçà.r iie s:r rcõcs irrlnrilistrati\as- dsntrc outms hipóteses legais, quando:

a) prestar os s.-'r\ iç()s otl entregar os cquipanle,llos ern desconi'orrtr idade corrr o especiÍicado e aceito:

b) não substituir. tro pmzo estiouladc.r. o ccrriilantenro rscusado pela contratante:

c ) dc'errnrprir r,. p1.17,.s (, 11rr1íl iç-itgs prsr i., ;ri lesla j ieitaÇâ, \

ll.-1. ,As rlullas der'.1'à,r ;cr recolhidas t.t :)ia7a ij( l5 (q1,,:lze) dias consecuti\()s contados da data da
tlotiticação- ern c\,nla cr--ttciiria a ser inl-ol:;r<la 1:ri;, Picftit,:ra \llnicipal cle ltapecuru-illirirl/MA.

11.5. O valor da rnttlta poderá set desconlado dos paramentos ori cobrado diretamente da Contratadâ.
arnigável ou j udic iainrente.

12. SIIBSTTTUTÇÂo Dos pRoDtrTos RF-pRovÀDo,s

ll. l . A C Lrntratada deyerá srrbs:.trrii. r,r. ()Ll ! nt pirrrc. Lr\ reLr< pr()dut()s:

a) Reprorados tli' :lLranlo () objelo Íbnleli,-t() e\[]'iel err clesacordc conr as especiticações contidas neste-lermo 
de ReÍêrência. na PrirPosta de Prccc. cil Bere-+lriária e na respectiva Autorização rle Fornecimento.

b) Que apresentern vÍcios redihitórios quc ,rs rcnre inrpróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
clc-ntro dr.r prazcr d: r alidade.

ll.l. Fnr cAso rll recl:lr do pt.t.ri'.rto :r:1.:i ti,,r.ar!,, r, fernltr dc RccLrsa- na qual se colsignarão as
dcsconL,r'rrridades- iicycnde c prouIi.! ..] ,ril),t :u.di, ircirr L f,.iratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis.
cortad(rs a paitir (l(r rtc!bitllel,lo C:i \.ot.il,i.:ii,r

Praça Comes de Solrza. 5,N. Centro. Itapecuru-Mirim,/MA
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ESTADO DO N{ARANHAO

PREFEITI]RA I\lTlNICIPAL DE ITAPEC URU. MTRIM
C§- PJ N" 05.6d8.696/0001 -E0

12.2.1. Caso a slrhslituição do produto recusadt.r não ocorra no prívo determinado, será considerada
inexecuçào contratual e a Contratada estará suieita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência. inclusive lnulta de mora.

12.3. A Contratada deverá arcar com todos os costos decorrentes da substituição, inclusive as desp€sas de
remoção e do transpoÍte-

ll..l. O vicio redil.,irtiricr porJerá ser identiticatio ap!i: o ].ecebinrento cleÍinitivo

13. DO CONTROLIT E FrSCÂr-rZLÇ.io D { EXICUÇÃO

13.1. O aconrpanhantento e a Sscalizaçãtl dc contrato serão de respon,iabilidade de servidor/comissãg,
designado pela Contratante.

13.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as ocorrências
verificadas durante a execução da contrataç:io. rietenrinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, com fundamenlo no § 1". nrt. 66 cla l_ei n.8.666/93.

13.3. As decisões e providênc ias que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao
gestor do contralo- cnt tcmpo hábil. para adoçào das nredidas convenientes.

l3'4. A comLtnicação entre a fiscalizaçào e a Contratada seá por meio escrito- sempre que se entender
necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.

| 3.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
do fornecimenlt; cios mateliais,/produtos e d:r alocaçào dos recursos necessários. de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato. devendo scr e.rercirlo pelo gestor do conlrato. que será auxiliado pelo
agente fiscalizador'.

13.6. A fiscalização caberá o aieste das notas íiscais dos fornecimentos p, estados, desde que cumpridas as
exigências estabelecidas no conliato e no edital de licitacão.

14 DAS DISPOSIÇÔES GERÀIS:

14. I . A Secrelalia poderá realizar acléscirn,', nâs quÍrntidades iniciahnente detinidas. respeitadas os limites
previstos no âÍtigo 65, Ca l-ei n'8.666i91 e suas alterações posteriores. tendo conro base as quantidades
constantes na Tabela inserida no present3 -l'entlo 

de ReÍêrência.

Itapeouru Mirirn/MA. XX de xxxxx de XXXX

-ferrno 
de Relcrência eli..borado por

Nathalia Djalmyra Goulart Oliveira
Àu.riiiar dc Gestão

Praça Comes de Souza. S \. Ccntro. ltapecu.u-Mirim/MA
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PREFE !TI-] RA ]\{LÍ N I C IP.A L DE iT.dPf, CURU-MIRIM

CNP.I i\r. 05.648.696/0001 -80

'Iernro de Referência Aprovado por

\'Iaria Je Na;aré Iermz Tomaz
Sccrclzria ll u nicipal de Educaqão

Praça Gomcs de Souza. SrN. Cenrro- ltapecuru-Mirim/MA
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Ass: JA
ESTADO T'O MARANHÃO

PREFI r TU RA r.-í tIfiICIPAL DE ITAPECURLI -MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

. .{Nf,XO Il

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔ\ICO \.'' OO3/202J
PROCE§SO ADüIINISTRÁTIvO N' 2O2f,.O I.I Ú.O[IO:

SESSÀO PUBLIC^: ,', .?022. ÀS H001\,1irr* r ) HORAS

LOCAI.: PREFEIl'tiRA \lliNCIPÀL DE ITAPECtTRt -ltlRM/ NtA

IDENTIFICAL.-i\O DA PITOPONE\I'i:

\o1tÊ D!_ tÂ\l lsi\
RÂZAO SOCI.\I :

c\l1l:
INSC. fS'T.:
OP'TÁ\ TE PELO SI\IPI,ES? SI]\1 i ) NÃO|
E\DERrrç O:

B-\IRITO C i TiA[IL:
CEP ;E-\iAil-
TELE! O\I1 t.\r,:
COT.TATO DÀ LI(.IT iNTE: 1'I,LFONE:
BANCO DA I,ICIT{\'I'E: CO\TÀ R{)i RIA DA LICIT,{\TE:

i \., DA AC CIA:

A L\11'R!,SÁ: . DEtll .\li.\ Qt IIr:

i - irs I Ào t\ci-t s,\s N() vr\Lo!{ .ot AI)o 10-DAJ ,\: L)Est,t sAs ('ot\4 MÀo t_.1 oBR.\ L- llFtNt ( (,\1(). ToDos os
IRIIIL;TOS L L\C.\RCOS flsf :\l::. S0('1ÁlS llt jrll:\i lllsl \S. PI.-EVlDE\Cl i,r. ir.l\ t. LOV,[Rf l-AlS F]- AINDA. JS
(i,\S 1()S CO\í IN,Â).SPORII- I .\ONI)ICIO\.\\ÍI},A.O DOS PR0I)IiIOS I:Ní E\I3.\LAGENS AI)TQUÂDAS,
I - \"\t I)ADL. i).\ PROi'O.jt.\: ór j ( Si' 55ÊN j,\) ljt.\S.
I - PR^ZO l)1: INIIIO DE,El]tlNl:al\tt..t(, t;ir L '. 

i.r !),.\ 5.R, t\OS DIt ACORDO CO\4 O LST,\BELEa tDO No
|I-R\IO DE RF]FEilI\C iA 

' 
{NEXO I) DO F i)i i.\ I i)i]SSI] i'I{O'LSSO,

J - QUL NÁo Posstil c()\4o sócto- cER!.\rr- i- J[{troRES. SERVlr]oRi-.s r)A PREFEÍILRA t\TUNICIPAL DE
/ UF. E ,.\iI.]I)A CÔNJUGL. CI.)]ViP.4\ I iI:IRO OLi PAREÀ'TE ATl] ]'ERCLIRO GRAU

5 . QUE O PRAZO I)t.] INICTO DA ENTRL,CA DoS ]!{.\TERIAIS ST]RÁ DE -ACORDO COM OS TERMoS T,S mI]DLI]CID0S
NO ANI-]XO I. DESTE EI)I'I'AI, A CONTAR DO RE,CT]BIJ\4ENTO. POR PÁRTE DA CONTRAI'ADA. DA ORDI]M DD
COMPR^ OU Í)OCUVIENTO SIMII-AR_ N^ tE\D'lltt-Ç0): TODOS OS EeUI|{MEN]OS
\FRÀo A\ALtAt)os. sôH t,l.\A Dli DF\'ot l:( \r,t't \Àu,.\clt I F.. í /,so MÀo A IFNDA A t)tscRtMt\i\ÇÀo D0
I'ERMO DE RLI:ER!-I\CIA DTI REI'ERIDO T-I)I I \i ( IL D[ \1\ (\I]A! Ii)ADE

LOCALEI)AIA

OBS. SI]RÀO DI]SC|,.\SSII'ICAI)AS AS PRI»'(IS J AS QUL ,\I'RDSENI AREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EX( I-SSIVOS. SIiVIBOI-iCOS- I)Ft VAt oR ZF.F(J ()l t\t\t.Qt í\,EIi N,\ IORN{A t)A I_EGISL^ÇÀo ItM VIGOR- Otl
AINI)A. QI ]L OFE]i(EÇÂM PRI]ÇOS OII VAN IAGI.]NS BASEADAS NAS OT,Í,R]'AS DOS DEMAIS I,ICITA}JTES,

i'ra,; Goi:'::s iie :1.',.izj. : \. {:,Iro- itaPecuru-\i!ri n,'ivlA

ITEM trNIT ADE
VÁLOR

TJNITÁRTO RS TOTAL
RS

DESCRIÇÃO ]\IARCA

TOTAL POR EXTE\§O:
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ESTADO DO NIIARANHÃO

PRIFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.6.18.696/0001-80

ANf,XO tTI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DD RECISTRO DE PRECOS N" XXX

PREGÃO ELETRÔNICO PARA RtrGISTRo DE PRECos sRP N. GO3/2023

PROCESSO N. 2023.01. I 0.0005

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022. a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA. inscrita
no CNPJ sob n.'XXXXXXXXXX. com sede na Praça Gomes de Souza. S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/MA,
neste âto, representada por seu Secrctário(a) rnunici»al a Sr., , C.l. n.'
xXXXxxX.CPFrr..XXXXXXXXX.eelnc.'nl.oiIllidaoecom,,@d,..

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreio n'3.555i00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666193,
e as demais normas legais conelatas:

Enl lace da classilicaçiio clas propostas :presentadas no Pregão Eletrônico para Registro de preços N.
003/2023. confàrrrc Ata realizada em XXIXX/ XXXX e homologada pelo ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PRF,ÇOS para a eventual contratação dos itcns a seguir elerrcatlos, conforme
especificações do Tenno de Rr:ferência. que passa a fazer parte integrarr.e desta. tendo sido. os referidos
preços, oferecidos pela empresa {XXX, inscrita no CNpJ sob o n. XXXX, i om sede na Xxxx. cEp xxxx.
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, porrador(a) da Cédula de Idenridade
n'XXXX e CPF n'XXXX, cuja proposta Íbí classificada em XX lugar no certame.

CLÁUSTILA PRIME IRA DO OBJETCi

I'l' O objeto desta Ata é o Registro de preçts para luturas e eventuais aquisições de combustíveis para
atender as necessidades dâ Secretaria l!Íuuicipal rle liducação do Município de ltapecuru-Mirim/MA,
conforme especificações do Termo de Referência.

I '2 .4 existência de preços registrados não obriga a Administração a fir'mar as contratações que deles poderão
advir. facultando-se a tealização de licitação especíÍica para a contratação pretendida. sendo assegurada ao
beneficiário do i{eeisrro a preÍêrência tle Íc,mecirnerrto enr igual<iade de condicões-

CLAUSULA SECTJ\I)A-DOC}R GÀO GHRENCIADOR E DOS PARTiC IPANl'ES

2. L O órgão gerenciador' é a Ser- relaria N,lun icipal ,Je Educação.

2.2. Poderá r'ltilizar-se d: {la de Recistrú ilc Plrccs. ,quaioLrer órgãc ou entidade da Administração qle nào
tenha participatlo ilLr certallte- mediante pr-éi,ia a1uôrc;a do orsão gerenciador- desde que cleYidarnente

preça Gdlnes .te Scuz:. S s... Certro, it?pecuru-Mirim,\4A
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Ass: l4
EST.{DO DO ITíAR.ANHAO

PREFEITL]RA 1v.iUN!CIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNP,r r.i" 05.6.t8.ó96l0001-80

justificada a vânta-qem e respeitadas. no que cou'oerem- as condições e as regras estabelecidas na Lei n"
10.520/02. no Decreto n" 3.555i10. na I-ei Complementar n" 123/06 e, subsidiariarnente. na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor be'eficiário dâ Atâ de Registro de Preços. observadas as condições neia
esÍabelecidas, optar pela accitaçào ou não do for:lecimento. desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumiclas.

2.4. As aquisições ou conlrâlâções adicionais a que sc refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 500Á (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços.

2.5. ,As adesões à ata de registro de preços sào I;mitadas. na toralidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado ua ata de regisfio de preços para o orgào gelenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Cornpete ao órgão não participânte- que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo Í'ornecedor, em relação às ohrigações contratualmente asslmidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o conlraditór:o, de erertLrais pcnalidades decorrentes tio descumprimentc de cláusulas
contratuais, em relação às suas r'róprias co,rtrâtacões. informando as ocorrêrrcias ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIILA - DA V ICÊNCÍ,\ i),\ ATA DE REcISI.R O DE PRECOS

i.I.AAtadeReqistrtrdcPleçosteráriseirrciadci2(doze)meses.acontardadatatlesuaassinatura

CLAUSULA OL,{ A - DA ALTERACÀO D^ A'fA DE REGISTRO DE PR EÇOSR't

-1 1. F. r'edatlo eiitrai:cicscimos nos q.ianti.aliics l'lraclcs pela ara de r.egistro de preços. irrclusive o
actéscinr,.r de que lrâii o s i" th art. 65 ca j_ci ," g.666- jc 199-_t.

4.2. C) preco rcgistradr:r podcrá ser reYislo nos Í.,mr)s rja alíllea "d" clo inciso ll do coptrt do art. 65 da Lei n.
8'666/93- em decorêrtcia de eventual rerluçào tios preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados. cabendo ao órgão rerenciador prt,mover as negociações junto aos Í'ornecedores.

4 3 Quando o preço inicialmente reeistrarlo. pt,r rnotiro supenenienrc. tomar-se superior ao prcço praticado
no mercado. o óigio -!ier!-iiciedo:- der srá

43l Convocaro ibr.-recedor r i ;:ir ilc à rei:.rci:,;ric para;eduçào de precos : sua adequação ao praticado pelo
mercado:

4 3 1' Fruslrada a netociaçào- liberar o i.:rtteeeclt-,; tir-' compr.rnrisso assumicio e cancelar o registro, sem
aplicação de penaliclaiie;

J l l Collvocal os d--trlir: li)rn,.-cealol e5 .:sanJo iquai opc)rlriridade de negociação- obscrvada a ordem de

'la.'ifieircâ,, rJricitral Jo cr.ltarlc

Praça Gomes iie Sorrza. Sr'j',I. Centro. Itapecuru-!\{irim/MA
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Ass: Yl
ESTATO DO NTARANHAO

PREFÉ JTURA MUNICIP,,{L DE IT-.\PECURI].MIRIM
C NPJ n-' 0-<.648.696/0001 -80

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimerto devidarneute cotnprovado- nào pudci cirnrprii' o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

:1,4- I . Convocar o Íbrrecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos tenr.ros da aliirrs "d' lhlljlqsi, l_l !q:.lltqi Sq4I. ü.1_{a_!el!: ti.6óó41, quando cabível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalcLrláveis- retardadores ou impeditivos da execução do ajristado, ou. ainda em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do principc, configurando álea econômica extlaordinária e extracontratual.

'1.4.2. Caso inviável ou fi'uslrada a negociaçric. Ii[-.erar o fornecedor do compromisso assumido. caso a
comunicação ocora anteJ do pedido de lorrrecimento. sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes allrese tados: e

4-4.3. Convocar os dernais Í'ornecedores para assegurar igual oportunidade de negociâção, quando cabível-

4.5. A cada pedido dc revisão de preço deverá o Íbrnecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na
planilha apreserrtada anteriormente. denronstrirndo analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidarnente j ustiiicada.

-1.6. Na análise do pediio de revisão, denLrc outios cr-itérios, a Administração adotará. para verificação dos
preços constantes dos dcmonstrativos tlue acotnpanltem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil. produtoras e;'ou cornercializadoras. a ser realizada pela própria unidade.
devendo a deliberação, o deferimento ou indeieriurento dâ altetaçào solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do ciitér'io e memória dos respectii'r,s :álcirlos. para decisão da Administraçâo no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os docurllentos tltilizadi.s paríi a âr1álise do peclido de rcvisão de preços serào devidamente
autuados- rubricacos e numerados, sendo parle integrante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estândo. neste caso sujeita às sançõcs preYistas no Edital Convocatório- salvo a hipótese de
Iiberação do fornecedor pre\.istír nestâ Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociaçôe-s. ',: irrgão irerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, medianie crblicação no f)iário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajcsa.

4.9. E proibido o pediilo de revisão com efeito fctroati!o

4.1 0. rr-ão cabe repactuaÇão ou reajuste rle preços registrado.

4.1 I . Flavendo qualquer altelação, o órgào eer-cuciadcr encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de
Preços aos órgãos pârticipantes, se houver.

CLAUSULA OLTINTA - DO CAI{CI,LAMLNTO I)O RECIS'I R()

Iira;it Ccnrcs,lt :i.,Lr, t- i \- C-:itr',t. itapecurL,-llirr,rr \44
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ESTADO DO NTARANHÃO

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE TTAPECT]RU-MIRIM
c1\PJ N. 05.648.696/'000t _80

5.1 . O fomecedor terá o seu registro carcelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa enr processo administrativo especifico. quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços:

5.1 .2. Não retiral a respectiva not,t de empenho ou instnimento equivalente, ou não assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administraçào. senr justiticativa accitável:

5.1.3. Sofrer sanção prevista nc: incisos lll ou I\ do czlpul do art. 87 da te i n.8.666. de l9g3,ounoart.7o
da Lei n" 10.520. de 2002.

5.2. 0 cancelamento do registro de preços potlená ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata- devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões dc interesse público:

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5'3' Em qualquer das hipóteses acima. o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órelãos paÍicipantes. se houver,

CLATiS(ILA SEXT-\ - DA. CONTR A() COII OS F ,.. i RES

6 l ' A contratação com o fornecedor registrrdo observará a classificação seiiundo a ordem dâ última proposta
apresentada durante a fase comp,:titiva da Iicitaçâo que deu origem à preser.re ata e será formaliz:da mediarúe
instrumento contratual- conforme disposto rro artigo 62 da Lei n. 8.666/g3. e na Lei n. 10.520/02. do Decreto
n" 3.555/00. da l,ei Complementar no 123106 e. subsidiariamente, da Lei no g.666193:

6'2' o órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata pâra. a cadâ contratação, no prazo de 5(cinco) dias úteis. el'etual'â retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente: ou, assinar o contrato,
sob pena de decair do direito à contratação, sem preluíztr das sangões previstas no Edital e na Ata de Regisrro
de Preços.

6'3' Esse prazo podeá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração.

6.4. Previarnente â Íbrmalização de cada contmração. o (nome do órgão) realizará consulta ao SICAF para
identificar possivel proiiriçâo de col)tratar:cr o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
habilitação.

6 5 4 contratada ficará obrigada a aceitar. i)as mesmas condições contratrnis, os acréscimos ou supressões
contrâtuais que se fizerenl necessários' até o Iim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado
do contrato.

Praça Cornes de Souza. S,.N, Cerrtro. Itapecuru_Mirim/MA
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Ass: ,1
ESTADO DO MAR{NHÃO

I'REFEITI.RÂ iTiLNiCIPAL DE i'IAPECUR T-MIRIM
cNPi r. 0s.648.69ó10001-80

6.6 E vedada â subcontrâtâçilo total. A subccniratacâo parcial será pen'ritida desde que autorizada pela
Secretaria s()liciiai')le

6 7. A Contratada deverá manter durante toda a exeiucão do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçào e qua!iÍicação erigidas na Iicitação.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊN IA DA CONTfu\TACÀOC

7.1 . O contrato finnado cotn o fomecedor terá r igênc ia até 3 I de dezcmbro do exercíoio do respectivo crédito
orçamenlário, a contar da sra assinalura

CLAUSULA OITA\TA - DO PRL-CO

\- 8.1. Durante a vigê[cia de cada contrato- os prcços serão reajustados na sua forma

CLAUSULA NONA. DAS OBB IGACÕ ES DA CONTR A fANTE E DA CONTRATADA

9.1--As obrigações do conlratar e e da coDtratâda são aqueias previstas. respectivamente. nas Seções ..DAS
OBRIGAÇÕES DA CON'IRA'iANTE" C 

.'DAS OERICAÇÔES DA CONTRATADA" dO EditAI. TCTNTO
de Referôncia e Minuta do Contraro.

CLÁL SLT]-A DECIMÂ. DO RECFR IO DE ACEITACÀO DO OBJETO

LÁUSt LA DECI NIA PRI},IEIR,{ . i)O PAGAI\1EN fO

I0 l os prodntos clltregues e vistoriircos :ros iocais estabelecidos na ordem de fomecimelto rla(s)
Secrelaria(s) sol iciranr e( s).

10-2' A CON i R,\ lr\D.r\ deverá irttcia. l e.rtre-rr tlos pr,,rluio.- no prazo de até 05 (Cinco) diâs ú1eis a pârtir
da data da ordem dc lornecimcnto. oLr c,lnib.nre a irecessitladc exposta pelas Secretarias Municipais.

C

12' I' A fiscalização da contratação será exerciila por um representânte da Administrâção, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuÇão do contrata- e de tudo dani ciência à AJministração.

l2'2 4 fiscalização de que trata este item nào exclLri nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qttalquer irregularidade. ainda que resultante de imperleigôes técnicas, vicios
redibitórios' ou emprego de mâterial inadeouâcio ou ce qualidade inferior, e, na ocorrência desta- nào implica
em corr esponsabilidade da Adnrinistraçào ü- tie seus agcnter c prepostos, de conformidade com o ârt. 70 daLci n" 8.666i93.

I I I o pagamento dar-se-á na forma do iter':r "i)o PACiAMENTO" do Edital, Tenno de referência e minutâ
do contralo.

CLÁtISULA DECI}TA SEGUND4 - ',:.' ' ' A EXEC LÇÃo Do coNTRAI'O

['raça Gomes cie Souza. SN. Cento. Itapecuru-Mirim/MA
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12.3. O fiscal do contrato arrolará em registro próprio tcCas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato. indicando dia. mês e ano. irem coÍno o lro!Íre dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que Í-or recessário à regularização das faitas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para âs providências cabíveis.

CLÁUSIILA DECIMA TERCEIRA . D;\S INFRACOI'-S E DAS SANCÕES ADN{INISTRAI'IVAS

13. A apuraçào c aplicação rle sanções dar-se-á ira forrna da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"
do Edital e da Minuta do Conlrato.

CLÁUST,'LA DÉCIMA oUÀIiTA, D,{ S DISPOSICÕES GER,AIS

14.I. Será anexada a esta Ata ctlpia do Terro de Referência.

I4-2- Integram o Editai. independentemente de ranscdgão. a Atâ de Registro de preços, o Termo de
Referência e a proposta dâ elnpresa.

I 4.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da l,ei n' 10.520/02, do Decreto n. 3.555/00,
da Lei Complemental n' i 21106, e da Lei ::" 8.666/91, subsidiariamente.

14.4. O Íbro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/idA, com
erclusão de qualquer outro. por mais privilegiaCo ipre seja.

itapecuru-Milm,,MA. XX de XXXX)Lr(XX de XXXX

Reprcsentante Co Orgão

Rrpresel]lante da Empresa

Praça Gomes ile Sr;uza. S,\- Cenrro- itapecuru-Mirim/MA
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AII(EXO IT'

MINUTA DO CONTRÂTO ADMINISTRATWO

PREGÃO ELEI'RÔNICO Snp X." OO3t2o23.

PROCESSO N." 202i.0 i . I0.00|5.

TT]RMO DE C()NTRATO. QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

E DO OI]TRO A PREFEITURA
MT'N ICIPA DE ITAPECURLI.MIRIM/MA.

o MUNlclPlo Í)E ITAPII('| iRU MtRIM. inscrira no c.N.p,.t. (Ml-) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede
na Praça Gomes Souza, SN - Centro, ltapecun l\,lirirn.lMA, através da SECRETARIA ML.INICIPAL DExxxxxxx. nesre aro rep,esentada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal. xxxxxxxxx,
porlâdo(â) do RG n. XXXXXXX, inscrila no CpF n. XXXXxxxxxx. residente e

domiciliada na XXXXXXX do.avanre denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado, a
empresa _. inscrita no CNpJ sob o núnrero _- localizado à , neste
ato representada pelo(a) senhor(a) . inscrita no RG n" e CPF N". doravante

termos e condições
instituídos pela l-ei n"

denominada CO\I-RAIADA^ in:ran: o preserte instrumento contratual. nos

Lei Conrplententar ro
' 8.66611993 e demais

estabelecidas a seguir. suhmeter,do-se às cláusrias e condiçôcs abaixo e aos preceitos
10.520n002. Decreto Federal rr. 7.892r201j, Decrclo Federal no I0.0Zir20l9. da
t,23/2006 alterada pela I-ei Comolementar r.' 147./2014. e, subsidiariamen;,:. da Lei n
normas pertinentes aplicáveis ao obieto deste contrâto.

cLÁusuLA PRIMETRA - Do oBJETo: o presente conrràro tem por objeto o Registro de preços para
fi:turas e eventuais aquisições de combustíveis para atender as necessidades da Secietaria Municipal de
F'd.ucação do Muricípio de Itapecuru-M irim/'lvlÀ. em regime rie Fornecimento. de acordo com a proposta
adjudicada e em conlormidade com o descrito no Anexo I do Edital do(â) pREGÃo ELE I Ron\lCO SRpN'' 003/2023 que lhe deu origem, partes inrgrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABEI-A SE HOUVER

cl-Áustrl.A SEGUNDA - Dos pR4.zos DE vIcÊNCrA, ExECUÇÃo E rNÍcro:

2'l' O período de execução e visência do presente Contrato será até jl de dezembro do exercício do
respectivo crédito orçamentário. a contâr dà sua issillâturâ_

2'2' O abastecirnento dos Veícrtlos 
-será 

efetuado em posto de combust:r.el da Contratada, nos horáriosestabelecidos pela contrâtante, r, ravés de rr*ota de Abastecimento.

2'3' o abastecimento do veículo será feito atrar'és de Nota de Abastecimento emitida pela Contratante.

2'4' A Nota dc Abastecilnento será assinada pek: luncionário da Contratada. no ato do abastecimento.

Praça Gonres de Souza. SrN- ('cntro. Itâpecuru-Mirim,,MA
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2.5. O combustível recusado :everá ser substiruido. no prazo máximo de 0l (uma) hora, a paíir do
recebimento pela Contratada da lormalização da recu sa irelâ Cootratante, & cando a Contratada com os custos
dessa operaçâo. inclrriir e reparação.

1.6. O cornbustível será recusado no caso de densidadc. àra dos padrões. erro quanto ao produto solicitado.
volurne rnenol que o solicitado. contamin:rçào por quaisquel elemenros não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias enr perccntuais alérrr dos autorizados em sua cornposição.

2.7. Em caso de pane na bornba dc abastecimentLr. falta de combustíveis ou outras situações- a
CONTRATADA tleveú providenciar alternat,ra de abâstecimento nas mesmas condições acordadas. no
prazo mírirro de 02 (dLras) horas sob penâ de âplicaÇão das sanções previstas neste contrâto.

CLÁUSULA TERCEIRA - t,A (;ARÂ\TIA

3.1 Os bens deverão ter gârafltia mínima confolrre as normas vigentes.

3.2 A garantia dos bens no praz.o mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela CONTRATADA. de
todas as obrigações estabelecida; no Código de DeÍêsa do Consumidor (Le: n" 8.078/ 1990 e suas alterações),
bem como dos encargos previ:tos à CONTRATADA neste Termo. Durante este período, os reparos e
substituições p()rvcntura nece:.úrios dev.-'râi, ser rsalizâdos pela COI.:TRATADA. sem ônus para a
CONTRATANTL,

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garântir a boa qualidade dos bens fomecidos, bem como efetuar a
imediata substituição- às suas expensas no praz.o estipulado neste contrato e no termo de referenci4 após a
comunicação do orgão Participanre, de qualqrer bem entregue, que nâo esteja de acordo com as
especificações ou enr relação ao qual, posleriormente. nào obstante os testes realizados venham a se constalar
qualquer adulteraçào ou vício.

3.4 A Contratada para íins de garantia deverz: cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao
transporte dos produtos. responsabilizando-se pela qualidade das emtralagens para acondicionar os mesmos.

3.5 Deverá ser entregue.iuntalnente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os mesmos
estão cobertos por garantia de acordo com o CóCilto de Defesa do Consumidor.

CLÁUSIILA QUART,A,: DA FIscALIZAÇÃo Do CONTRATO:

'1.1. O acompanirarnento e a fiscalizaçâo do contrurr-r serão de resporrrabilidade de servidor/comissi,,r,
designado pela Cortratant.e.

4.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as ocorrências
verit-icadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, com fundamenlo no § lo. arr. 66 da Lei n" 8.666/93.

4.3. As decisões e providências que ultrapassarem a conrpetência da fiscalização deverão ser solicitadas a<r
gestor do contrato. em tcmpo hábil. para adoção das meriidas convenientes.

4.4. A comunicação enffe a tiscalizaçâo c a Corrtratada será por meio escrito- sempre que se entender
necessário o regislro de ocorrência relacionada com a execuçõo dâ contratação.
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4.5. O acompanhamerltc e a fiscalização da excc,.rção.li) contrâro consistem na verificação da conformidade
do fornecimerrto dos materiais/produtos c da alocação dos recursos necessários. de forma a assegurar o
perfeito cumprirnento do conlrâto. devendo scr e':ercido pelo gestor do contrâto. que será auxiliaJo pelo
agente fiscalizador.

4.6. A fiscalização caberá o ateste das notas llscais dos fornecimentos prestados, desde que cumpridas as
exigências estabelecidas no contrato e ni) cjitai de licitação.

CLÁSULA QUINTA - Do YÀL0R: 0 valor glohal do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para
o período da contratação.

§ Pri[reiro - No preço r--stão irt;luídos iodos us custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, pr evidsnciários, tratralhistas c cornerciais- taxa de administraçào e lucro, materiais e mão-
de-obra a sercm entpregados, se-quros. despesas com trânsporte. hospedagem. dirírias, alimentação. e
quaisquer outros lecessários ao fiel e intecral cumprinrento desta contratação.

CLÁUSULA SI]XTA - oBRI(;ACÕIis DA CONTR.ITÂDA

6'l Dentre outras atribttições decorrentes tla ceiebraçào da contrâtação para fornecimento de produtos, a
Contratada. obrigar.-se-á:

a)

'ri

Fornecer os produtos em conformidade com as especificações. quantidade, quaridade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo cie Rer'eri'*cia e na proposta de preços da contratada:
Responsa b ilizar-se s,.liidariamente c,)m os fornecedorcs dos produtos (fabricante. importador ou
distribuiclor) pelos r'ícios de quaridarie e/ou quanlidade que as torne impróprios ou inadequados à
ulilização a que se destinam:
Não transt'erir.a lerceiros, rro totlo ou em parte. o objeto da contratação:
Comunicar imediatâmente (lualquer alteração no seu estâtuto: social, re7ão social. CNpJ. dados bancários.
endereço. telefone, far e oulros dados que forem importantes:
Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos Íbrnecidos. sob pena de responder pelos danos causados
à Administracão ou a terceiros;
Arcar com as despesas de embalagetrr- frete. despesas com transpoÍe, carga e descarga, encargos. tributos.
seguros, contribuiçÕes e obrigações sociais. rabalhistas e previdenciárias e quaisquer out.as derp.sas
decorrentes do fomecimento:
Respeitar e fazer com que seu pessoar respeite as nonras de segurança, higiene e medicina do trabarho;
Responder pela supen'ísão, direcão técnica. administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento- como única e exslusiva empregadora:
Responsabilizar-se por quaisquer acidenres sofricos peros cmpregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe assequrem;
Responsabiliz.ar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros.
decomentes de sua culpa otr dolo quando co lomecirlento dos produtos. não excluindo orr reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

c)

d)

e)

Í)

c)
h)

i)

,)

I':'aça Gim.s (ic Sr:uz:. s N. Cerrro. ltapecur.t:_l\4 irirn,,MA
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k) Manter durante a validade da Ata de Regislro de Preços. enquanto condigão para futuras e eventuais

contralações. em cornpatibiiiJade com as obligaçtics assumidas. todas as condições de habilitação e

qualificacão erigidas.

l) Observar a tabela da Agêr,,:ia Nacional do Petroleo (ANP) relativanl,'nte à variação dos preços médios

dos combustíveis, bem como ap!"esentar ar planilhas de custos elaboradas com a finalidade de

parametrizar o preço de venda dos prcdutos. sempre que solicitado pelas Secretarias Municipais.

CLÁUSULA SÉTINIA - OBRIGAÇÔES DA CONTRA.TANTE

7.1 . O município rie ltapecuru-M iriml Vl-\. por iniermridio do Orgào Participante, obrigar-se-á:

a) F-mitir a liota de Eint:elho e a Áutoriza,;io de'lroii:eciirento qualdo de eventuais e Í'utr.rras aquisições:

b) Acompanhai e llscalizar o lo!-necitrj:t. :los produtos por intermódio de servidor ou corxissão
especialrrenle designatla: Receber i's :rfolirtos !'lr1 confirn.nidarle com as especificações. quantidade,
qLralidade. prazos e dcmais condições eslaheiecidas iro i-ermo de Referência e na Proposta de Preços da
Contratada:

c) Atestar os d()currerrtos fiscais pet'tinentçs. quanilo colnprot,ada a entrega dos produtos:

d) r.\otificar a ('or'tl!-âtada pafa r s.lbstituicã-o dr: 1..:orlrtris ;eprovados no i:iebimento provisório. colt'orme
'l'ermo de Recusa:

e) Notificar a Contratâda para a substitLri;ãr Ce prccluros qlle apÍesentarem vícios redibitórios após a

assinatura do areste cLlc ibrmalizar o reccbirnenio dei'initivo. conforme Termo de Recusa:

l) Efetuar os par:auentcrs à Colrtratada iÍe ai:ordo con a tbi:ra e prazo estabelecidos. observando as nonnas
adrnilristrlrira.. tirri,rrcciri,: enr I ig,rr:

-s) Cornunicar à Cirlratada tcda e oüâli;Llei.(lc ;r.r.ô:tcir reiacionada corn o iornecimento dos prodtitos:

h) Prestar as itt tirrn.: aç:ics e os csc ialei irue:rio s .l e renham a ser solicitaclos pelos empregados da
Contrâtâda:

i) Pr-opor a aplicacâo das sarlções administrativas e deinais cominações legais pelo descurnprimento das
obrigaçÕes assrrrnidas pala Contrarada:

-i) Fiscaiizar ilala qur'. durante a r,aliiiade da Atr d,- Rc{ristr'o rie Precos. sejam mantidas todas as con6icões
dc habilitaçào -- qral:ficacão exigicas r:e li;rracro.

CLAUSULA OITAVA _ DO TAGAMENTO:

8.1 . Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de rlocumento(s)
fiscal(is) válido(s)- após o aresto pela CONTRA'I'ANTE. no prazo de aré 30 (Trinta) dias.

8.2' Para fins de pagarrento a CONTRA1 ADA. de\erá âpresentar, juntamente com o documento fiscal. os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a !iéditos Tributários F'ederais e à Dívida Ativa da União;

Praça Gomes de Souza. S,N, Ceniro. ltapecuru-MirimrMA

Páeina J{ dc 50

Pag: qi



80

A
EST-\DO DO NTAR,A.NHÃO

PREFEITUIiá N,{TINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

b) Certificado de Regularidade com o Furrdo de GaranÍia oor Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e N,!unicipais. ernitida pelos respectivos órgãos;

e) Ciertidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI, enritida pelos respectivos órgãos:

f) Cópia da Nota dc Empenho:

g) Cópia da Aut()rizaçào dc Fontecirnenro.

8.2.1 . A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a". bem como do Certificado
de Regularidade do FCl S. da Certidão Negatira de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e rnunicipais- ou a irregularidade destas, não acarretará retenção
do pagamento. Entretanto, a C(.)N'I'RA'I'ADA será comunicada quânro à apresentação de tais documentos
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão cortralual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima. persistindo a irlegularidade, o Contrato pcdená ser rescindido, sem prejuí26
das demais penalidades cabireis.

â) Concomitante à cornunicaçâo à cc)N'Í'R^1i1. DA. a CON'f RATANTE oficiará à Caixa Ecorrômica Federal
no caso do CRF: â Receita Federal rro casr dc CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos
Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgàos.

b) Caso o fornecimento se-ia recusado ei'ou o docunrento fiscal apresente incorreçâo, o foroecir,rento seá
considerado cotno não elêtuado e o prazo de paganlenlo será contado após a data de regularização, otrservado
o prazo do ateslo.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários clcverão ser cornunicadas à CONTRATANTE, por meio de
carta' ficando sob inteira responsabilidade da CON'I'RATADA os prejuizos decorrentes de pagamenros
incorretos devido à falta de informâção.

d) o CNPJ' que deverá constar nols) documenlo(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesnro cNpJ que
a CON IRATADA utilizou nestr: lnstrume nro

e) O faturanlento dos dtculnentos fiscais terá (o,no retêrência o local da r ntrega do fornecimento definido
nas Condições Especificas da Contrataçào destc Instruntento.

8'3' Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante,
o valor dcvido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira. e sua âpuração se faná desde a data de seuvencimento âté a data do efetivo pagamento. em que os.iuros de mora serão calculados à taxa de 0,5oÁ (meio
por cenÍo) ao rnês- ou 69o (seis por cento) ao ano. rnediante apricação das seguintes formuras:
r = (-t-x/100y365
El\{:lrNxVI)onde
I = Índice de âluali./áçào Íinanceira:
TX = Percentuai de taxa dejuros de mora anual:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a dâtâ prevista para pagârnento e a do eÍêtivo pagamentoi
VP = Valor da parcela em atraso.
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8.4. Os pagamentos efetuados pelâ CONTRATAN-IE não isentam a CONTRATADA de suâs obrigações e

responsabilidades assumidas.

8.5. Na execução contratual os valores efetivaue:rt: pagos relativos ao consümo de combustível terào como

base o valor médio do litro consrâirte da rabela cia .\gê,rcia Nacional de Petróleo ANP, :ro período do

abastecimento. para o municípii, onde toi eletuadc o abastecimento, caso l localidade não conste na tabela

da ANP, o desconto incidirá sobre o valor da bonrba.

8.6. O preço registrado na ata sofrerá variação para mais ou para menos conforrne o preço médio diário dos

combustíveis, verificado no dia do pedido Ce Í'onrecilnento, a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróleo- eadereço b!tlS:it-Il.lCçi.t+,1p.-qqf:. hr.". ou sobre o valor médio praticâdo nos postos da

região. caso esse senilo irnprescindír'el a anexac'ão da oesqtiisa de rnercado e/ou notas fiscais da época do

fornecimento-

8.7. O faturamento será feito considemnd(1-se .,. prcço rnédio vigente, referente à data do fomecimento, com

base na tabela divulgada pela ANP Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na região.

conforme item anterior-

8.9. DeveÉ ser anexada a Nota Fiscal, a tacela Lla ANP do período da Ordem de Fornecimento referenciando

os valores e/'ou a aneraçãc da pesquisa dc inercailo e/orr notas fiscais da época do fomecimenlo-

8.10. Os pagamentos serão efetuados rrredialte crédito nc, Banco xxxxxx Agência n': XXXXXXX e conta

n': XXXXXXXXXXX.

CLÁUSTTLA No\À - DA ATTALIZÁÇÀG Do PREÇO

9. I . Os preços dests ilrst:umerrto, desde qr:: obser ado o interregno mínimo de l2 (doze) meses, contado ila
data de propostâ de prg,-'(-'5 pela lir..itante .:r nos rcajustes subsequentes ao primeiro. da data de início dos

elêitos financeiros do últimr-r reajustc c'c:rrido. poCerão ser- reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizarrdo-se a rariaçào acumulada em il (doze'i rneses do MENOR entre ôs seguintes valores: a) IPCA,
índice Nacional de Preços ao Consumidcr.Amoio, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC. conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PxY)

(Jnde:

Pr - preço reajustado. ori p-.r:ço nor cr:

P = preco atual íantes do r-eajusr:):

V : variação percertuai obtida na í'om.ra do lrcrr, Ç.1. desta cláusula, «e modo que (P x V) significa o
acréscillro orr tlecréscimr ic preçtt decorrente.!c Í(-a;tisie.

9.2. Os reajustes ri.\.erão ser prccediclos rie solic,racÀo ria CONTRAIADA.

Pág:
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9.2.1. Caso a CON'IRATADA rião solicitc terrl)esti\.âilrcnte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo- ocorrerá a preclrrs;io lo direiro.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAs sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

I 0.1 . Na vigência do Contrato, a CONTR,a.TADÂ estará sqjeita as seguintes sançôes, admitindo-se a ampla
defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência:

. b) multa de mora correspon dcnte a l|yo (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que

\r/ ensejarem sua rescisão contratual, detenninâda por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão tenrporária da po:sibilidatle de participacãô em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazc não sr perior a 0l (di;is1 i:nos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou conúâmr com a Administração pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da suspensâo.

10. I - l . As sanções previstas nas alínêas "a", "ç- g «d' poderâo ser aplicadas cumulativamente com â prevista
na alínea ''tr".

l0'2' Caberá ao Fiscal do Contrato. propor a aplicação das penaÍidades previstas, mediante relatório
circunstanciado. apresentando provas que justiÍiquern a proposição.

l0'3' contratada esará sujeita à aplicâçào de sançõcs administrativas, dentre outras hipóteses Iegais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os equipamentos em desconformidade com o especificado eaceito;
b) não substituir. no prazo estipulado. o equipamento recusado pela contratantel
c) descumprir os prazos e condições previxas r.lesta licitaçâo.

\ l0'4' As multas cleverão ser recoihidas DC prazc ce :-§ (quinze) dias consecutivos contad,rs da data da
notiÍicação. em corrta bancária a ser infomrada peia I'retêitura Municipal da ltapecuru-Mirim/MA.
l0'5' o valor da multa podera ser descontado dos pagamentos ou cohrado diretamente da contratadâ.
amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REsCIsÂo:

I l ' l ' o presente Contrato poderá ser resciudido- sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I l.l.l. Por âto unilatera! da CONTRATAYI.E. quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cuntprimento inegular de Cláusulas contratuais, especificações tecnicas, projetos
ou prazos;

Praçr Comes d(] Souza- SiN. Ccntro, Itapecuru_Mir;,q/MA
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CON-l RATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento/sen iço. nos prazos estipuiadcs:

c) atraso iniustificado na enireqa do fitn rec imei-rto, presllçirr do sen iço:

d) paralisaçÀo do lirnrccimentoi serr iço. sct,r ju;t:. câuia e prér'ia conrunicaçào à CONTRATANTEI

e) rão-manulencào das coudiçÕrs de habi!iraçâo exigidas na Iiciraçào:

fl descumprirrrento do disposic no lnciso Y do Art.2i da Lei 8.666193, sem pre-juízo das sanções penars
cabíl eis:

g) subcontrataçào total cio objelo desle C onrfat.):

h) sutrcontratação parcial do ob.ieto do contralü sern aiitorização expressa da administração, associação da
CONTRATADA colr outrcm, cessão ou trznsf'erência. total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação- sem expressâ at)uência da CONI RATANT[:

i) desatendimcnto das dctcnninações reqLrlares da :uioridade tlesignada para acompanlrar e fiscalizar a sua
execuçâo. assin.r colrt,- a de seus sripe.ri.,r.cs-

.i) cometimento de lalhas na erecuçâo deste Cotlrâto:

k) decretaçào de làlência da CONI RAI'ADA:

l) dissolução da socieriacle da CONTRA l,\DA.

nl) alteraçào sociai I'u a rnodíficacàir Ca finalrli:.C.-, i,u da estruf Ía cia CONTRATADA. que prejudique a
execuçâ() deste ( (rirtralo:

! n) razôes de interesse público, de alta reler'ância e anrplo conhecirnento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a qLre está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrati\o.t qlte se re,'c!.c cst( ( ...ttrat():

o) caso Íbrtuito oLr lirrça nraior. reguiân1re11te crurpro..'ados. irnpeditir os da execução deste Contrâto.

I I ' 1.2. Alnigavelnrente, por acordo entre as piirtcs. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
redtrzida a tenno no Processo Administrativo.

I 1.1.3. JLrdicialnrent!'. n,-rs tcrnlos da leeisiircãtr.

,,. ÉI i.j. f pfe\ Isla fi reS!r5it\). lllCi.. ni]i Se?r::rric. l:A.o.,;:

a) supressão' por parte da CONTRATAI,-TE- acanerando rnodificação além do limite de acréscimos ou
supressões que se fizerem de até 2.5Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desle Contrato-

Pl"ça Gomes de Scuza. S,N. Ccntro. Itapecuru-Mirim/MA
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estabelecido à época da celeb,ação deste ln,itrrrrento. der idamenle corrigido aÍé a daÍa da supressào,
ressalvados os casos de concordância da CONTRATAD.A:

b) suspensão de sua erecução. por ordem escrita da CON'I RATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grâ\'e perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda,
por repetidas suspensões que totalizem o r.lres:n(] prazo. independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessir.as c contrâtuaimenle imprevistas dcsmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CO"{I-RAI ADA- ;resses casos- o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizaila a srtuação:

c) oconendo atrâso supcrior a 90 (noYenta) dias dos pauamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade pirblica- grâve pefiuÍbâção da t,rdern intema ou guerra. assegurado à CONTRATADA o
direito de optar »ela suspensão do curnpriment,\ de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào.

I 1.3. Os casos de rescisão contratuâi serão Íblrrrairnerrle motivados nos autos do Processo Administrativo-
assegurado o contradilório e a arnpla defesa,

I l-4. A rescisão unilateral or.r emigável cieverá ser precedida de autori,-ação escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

I 1.5. Quando a rescisã. ocorrer com base ,as alíneas ''n'' e "o'' do subitem I I .l . l-e alíneas
do subitem I 1.2- sem que haja culoa cla CONTRATADA- será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que horrver :c--frido. se for o caso

| 1.6. A rescisão por ato unilateral da CON |RAIANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força
maior ou razÕes de interesse público, acarretará as seguinles consequências, sem prejuízo das sanções
previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos credittrs Cecorrettles deste ( oIlrato. ate o limiÍe dos prejuízos causados à CON'['RA l'ANT[:

h) retençào dos créditos existertes enl o'rlÍa: ct)irl!ii',âçôcs- por!entura vigeutes eÍltre a CON IRA.I ANTE e
a CONTRAT.{DA. aie o iimite dt,: prelLri.,os caiisados:

c) retenção/execuçâo da gârantia contratual- quando essa exigênciâ estiver cerntida nas Condições EspecíÍicas
da Contratação deste Insrumelto. para iessarcimento da CONTRAThNTE dos valores das multas e
indenizações a ela dei, idos.

I i'7- Caso a retenção nâo Possa ser efetu:rja. nc tcdo ou .:m parte. na ti:rma prevista nas alíneas acima, a
CONTRATADA será notificada para. lrc prazll de 05 (ci:rco) dias úteis. a contar do recebimento da
notificação' recolher o respectivo valor enr .{g.Ância indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGf]NDA. DA DISPONIBILIDADE ORCAMENTIIRIA:

I'raça Goraes cie Scuza. S,N- Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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OBS: Não há necessidade de informar Dotação C)rçamentária nos Editais de licitação para registro de preços
uma vez quc no sistema de registro de preços nào há obrieatoriedade de contratar- e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibiiidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666i93 só deve
ser obrieatória no l omenlo da efetiva contâtacào .l nàrr quando da aberlura da licitaçào.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA I,oS ACRÉSCIMoS E STJPRESSÕES: A CoNTRATADA f.ica
obrigada a aceitar. nas ntesmas condições cia proposta, acÉscirnos ou supressões que se fizerem de até 25y,
(Vinte e cinco por celto) do valor inicial atuaiizado contratado.

cLAÚsuLA DÉcfMA QUARTA - D,\ strBColi'[RATAÇÃo: É ,edada a subcontraração toral. A
subcontratâção parr:ial do ohietrt do c(rntra'-i) é pcrrr:itida se l-or aLrtorizada e lpressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUIN.TA * DA CONTRATAÇÃO E SUBORT,IINAÇÃO LEGAL:

15. I . As partes CONTRA fANTES subrnetem-se às ctrndições ora acordadas e aos ditames da t ei I0.520102
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123l}6.

15.2. Constituirào paftes irrtegrantes tiestc Conlrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da
CONTRAI'Al).\. estrrndo vinçulado a elcs.

15.3. A contratada der,erá manter durante toda a execuçào do contralo a compatibilidade com as obrigações
assumidas, atendendo todas as cotrdições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.4. A CONTRATANTE providencianá a publicação dc extrato do presente Contrato na imprensa oficial,
nos termos da legislacão vigente.

CLÁSULA DÉCIMÂ SEXTI;. - DO !'ORO: F.legem as parres cor. ratântes o Foro de ltâpecuru-
Mirim/lVIA. para dirimir tocâs e oüaisquer controvêrsias oriundr:, deste Contrato, renunciando
expressanrente a qualquer outl-o. por mais pr rvitegiado que seja.

L E. por assim 
-estareln 

justas c contratadas. as panes. pol seus representantes legais. assinam o presente
- Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito-

Itapecuru-Mirirn/MA, DD de MMMMMM de AAAA.

CÚN'IRÂTANTE CO\TRATADA

TESTEMTINHA I

TESTEMUNHA 2

Praça Comes de Souz-a. S,N. Centro. ltapçcuru-MirimlMA
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Parecer lurídico - PGM

Processo Administrativo ne. 2023.01.10.0005
Interessado: Secretaria Municipal de Educação.

EMENTA: Pregão Eletrônico para contrataçõo de
empresa especíalizada na aquisição de combustíveis
para atender as necessidades da Secretaria Munícipal
de Educação do Município de ltapecuru Mírim/MA.
Licitaçoo. Pregão Eletrônico. Lei ne 10.520/2002. Lei
ne 8.666/1993. Decreto Federal na 7.892/2013.
Decreto Federal ne 10.024/2019 /2013. Lei
Complementar no. 123/2006. Decreto Municipal no
547/2017. Decreto Municipal ne 548/2017. Decreta
Municipal ne 760/2020. Análise da Minuta do Editat
e de seus onexos, Aprovação.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Pedido da Secretaria
Murricipal de Educação solicitando que seja dado início a licitação cujo objeto é contratação de
empresa especializada na aquisição de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Itapecuru Mirim/MA.

Em seguida, consta Mapa de Apuração da Pesquisa de Preços, elaborado pela Central
de Compras, contendo Ata de Registro de Preços Prefeitura de Pinheiros, Ata de Regisiro de preço
da Prefeitura de Itapecuru Mirim, Ata de Registro de Preço da Prefeitura de Arari, àNp, Banco àe
Preços, Ata de Regisffo de Preços da Prefeitura de Governador Luiz Rocha.

Ato contínuo, consta o Termo de Referência, despacho para o setor de contabilidade
para informações sobre disponibilidade de dotação orçamentiíria.

Em sequência, houve autorização da Secretária Municipal de Educação para abertura
do procedimento licitatório.

continuando, consta Minuta de Edital, seguido do Termo de Referência; bem como
Minuta dos demais modelos anexos ao Edital, bem como Minuta de Termo de contrato.

Posteriormente, por força do art.38, vl, parágrafo único da Lei de Licitações e
Contratos, vieram os autos a esta Assessoria Jurídica da Procuradoria Geral do Município para
análise e emissão de parecer.

E o relatório. Em seguida. exara-se o opinativo.

Pmça Gomes de Souza- S,ô,l. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANALISE DA DEMANDA

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar consultoria
estritamente jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei ns 8.666611993, não lhe

competindo adenffar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1, Da Escolha da Modalidade

Inicialmente, importante destacar que norteiam os procedimentos licitatórios os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,
competitividade e eficiência, trazendo à baila à aplicação das regras constitucionais que disciplinam
a matéria, invocando-se, assim, o artigo 37, XXll da nossa Carta Maior.

Dito isto, verifica-se, no presente caso, a necessidade da análise da escolha do pregão,
como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme vislumbra indicação na minuta
de edital.

As compras e conhatações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, â questão da escolha
da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a l'urisprudência do TCU:

Idenúrtca-se a necessidqde, motíva-se a contratoção, para entdo, portir-se paro verificação da
melhor formo de sua prestoção. Ou seja, a decisdo pela contratação direta, por inexigibilidade
ou dispenso, é posterior q toda uma etapo preparatóría que deve ser a mesma para qualquer
caso. A ímpossibilidade ou a identificoção da passibílidade da contrataçdo direta como a
melhor opção para d administrdçdo, só surge após a etapc inicial de estudos. Como a regra
geral é a lícitação, a suo dispenso ou ínexigibilidade configurom exceções. Como tal, portanto,
não podem ser ado tdas antes dos pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.i

Mais especifi camente, complementa-se:

A modalidode de licitação ndo é definida oleatoridmente, ela será feitn com bose no qrt. 22. dd
Lei ne 8.666/93. Com relação à modalidade de lícitaçdo, sabe-se que o prÍncipdt critério para
dertnir se o administrador utilizará o convite, a tomoda de preços ou a concorrência é o volor
estímado do objeto a ser licÍtado.2

I TCU. Acórdão n" 994/2006. Pleniário. Rel. Min. IJbiraran Aguiar
'? 

TCU. Acórdão n' 103/2004.

Praça Gomes de Souza, SrN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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Segundo Jacoby3, existerq dois critérios para definição da modalidade de licitação, o
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

No caso em análise, pretende-se contratação de empresa especializâda na aquisição
de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Itapecuru Mirim/MA.

Entrementes, por conseguinte, a Administração optou pelo procedimento Itcitatório
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor pêrcentual de desconto, sendo que este pode ser
conceituado como:

O procedimentn admínistrativo por meio do qual a Administração Públíca, garantínda a
isonomia, selecionq fornecedor ou prestador de seryiço, visando à execuçdo de objeto comum
no mercado, permitindo oos licitnnrcs, em sessão pública presencÍal ou virtual, reduzi.o valor
da proposta por meio de lqnces verbals e sucessíyos-a

Lei Federal ne 70.520/2OO2
A* 1e Para aquisição de bens e servÍços comuns, podeni ser adotoda a licitaçdo na modalidade
de pregõo, que seró regida por esta Lei.

Panigrofo único. Consíderam-se bens e serviços comun5 para cs fins e efeitos deste artigo,
aqueles cuios padrões de desempenho e qualidade possam ser obietivamente defrnídos pelo
edital, por meio de específicações usuais no mercado-

Decreto Federsl ne 70.024/2079
Art- le Este Decretu regulamenta o lícítaçõo, na modolidade de pregõo, na forma eletrônica,
para a aquisição de hens e a tontrataçAo de serviços comuns, incluídos os servíços conu ns
de engenharía, e díspõe sobre o uso Ca dispensa eletrônica, no dmbia daadministraçdo pública
lederol.
§ 1eA uCilizaçdo dã modctlídode de pregAo, naíorma eletrônicg pelos órgãos dq adninistraçAo
pública federal direto, pelas outarquios, pelasfundações e pelas fundos especiais é obrigatoria.
§ 2e As empresas públicas, çs saciedqdes de economla místa e suos subsidiórios, nostermos do
regulomento interrlo de otie trota o arL 40 da !-ei ae 13.303, de 30 de junho rle 2016, poderãct
ddotar, no que couber, as disposições deste Decreta, inclusíve t (iisposto no Capítulo Mt.
obseryados os limites de que trata o arL 29 da referida Lei.
§ 3e Para a aqaisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes Íederativos,
com a utilização de recursos alo llniAo decorÍentes de transferênci1s volunaírtas, tais
como canvênios e contratos de repasse, a utilização da modaliilade de pregão, na formaeletrônica, ou da dispensa eletrônícfl será obrigstórta, exceto nos cosos em que a leí ou o
regulamentaÇão específica que dispuser sobre a modalidode de irarsÍerêÍ,.cía díscipline de
forma dfuersa os controtações com os recursos do repasse. _ grlfei

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão, que
não só o diferenciam das modalidades licitâtórias d,a Lei 8.666/93, mas proporcionam mâior
celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

I TIltlP..Ef.f l). Jacoby. Contrataçàa Direta se Lídta(,lic_ Bcto Horizont.: Fórum.2008. p. 130.
' F-ERNANDFS. JoÍge Ulisses Jacob-\. Sistema de Registro (ie Preços c prcgão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo HoÍizonte: F:006. p. 45j.

Praça Gomes de Solza. S,N, Ceittro, itapecu"u-Mirim,MA
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Do Decreto na fi.024, de 20 de setembro de 2019 transcrito acima, podemos retirar que
a modalidade Pregão Eletrônico se tornou obrigatória para a aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, sendo a modalidade adequada.

2, Da Anólise das Minutas

O art. 40 da Lei Federal na 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que devem
vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre os
requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada. Senão vejamos:

Art 40- O edital conterd no predmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
reportíção ínteressadae deseu setor, o modalídode, o regime de execução e o tipo do licitoção,
a mençdo de que serd regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da obertura dos envelopes, e indicará,
o b ri g oto r ia me nte, o seg u i n te :

I - preâmbalo contendo o nome da repartição interessodo e de seu setor;
ll - modalidade; regime de execuçõo e o típo de lícitaçdo; a mençdo de que serd regida pela
Lei n.a 8.666/93; objeto da lícitação de maneira clara e sucinta;
III - Sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderó ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se hó projeto executivo disponível na data da publícação do edital de licitação e o local
ande possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso];
VI - condições paro participação no licitaçdo, em conÍormídade com os orts. 27 a 31 da Leí n.e

8.666/93;
VII - critério paro julgomento, com dísposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, hordrios e códigos de acesso dos meios de comunÍcaçdo à distâncid em que serão

fornecidas elementos, informações e esclarecímentos relatÍvos à licitação e ds condições pora
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento enüe empresas brasíleiras e estranseiras, no caso
de licitações intemaciona's; [não se aplica ao caso - exigido somente no caso ile licitdções
internacionaisl;
X - o critério de aceitabilidade dos preços uniairío e global conÍorme o coso, permitída o
fixaçdo de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos cu
faixos de variaçõo em relação o preços de referêncio, ressalvado o dísposto nos parágrafos p
e 2e do art 48;

XI - critério de reújuste que deverd retratqr a voriação efetiva do custo de produçdo, ddmitido
a adoçdo de índíces específicos ou setoriais, desde a data previstn para opresentaçõo da
proposta, ou do orçomentn a que essa proposta se rekrir, até a data do adímplemento de cada
parcela;

xn - (ErADo);
XIIl - limites para pogamento de instolação e mobilização pqrq execuçdo de obras ou sentiços
que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefqs;
XIV - condições de pagamento prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trintq dias, contado o portír da datu rtnal do
de adimplemento de cada parcela;

Praça Gomes de Souza, S,'N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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b) cronograma de desembalso máximo por período, em conformidade com a disponibilÍdade
de recu rso s Ji n a nceiro s;

c) critério de atualizaçdo financeira dos volores a serem pagos, desde a data final do período
de adimplemento de cada parcela até a dota do eÍetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizoções, por eventuois atrasos, e descon )s, por eventuais
a n tec i pações de p a g a mento s ;
e) exigência de seguros, quondo for o caso; [não se aplica ao caso];
XV - ínstruções e normds pora os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto do licítação;
XVll - outras índicações especíÍicas ou peculiaridades do licitação;

§ 1a O oríginal do editql deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e ossinado pela
autoridade que o expedir, permonecendo no processo de licitaçdo, e dele extraindo-se copias
íntegrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.

§2e Constituem anexos do edital, dele Íazendo parte integrante:
I - o projeto btisico e/ou executivo, com todas os suas partes, desenhos, especificoções e outros
complementos;

Il - Orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitLirios;
III - a minuta da contrato a ser frmado entre a Administração e o licitante vencedor;
lV - As específrcações complementares e as normas de execução pertinentes à licítoçdo.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência e Anexos [Anexo I); Minuta
do Contrato (Anexo IV)-

Em relação à minuta do contrato [Anexo IV), tem-se o art. 55 da Lei nq.8.666/93, o
qual estabelece as cláusulas necessárias em todos os contratos administrativos:

Art 55. São cláusulos necessárias em todo contrato as que estabeleçom:
I - O objetn e seus elementos característicos;
ll - O regime de execuçõo ou o forma de fornecimento;
lll - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reojustamento de preços, os critérios de atuolizaçdo moneairia entre o dato do adimplemento
das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - Os prazos de início de etopas de execuçdo, de conclusão, de entrega, de obser.taçôo e de
recebimento dertnitivo, conforme o caso;
V - O crédito pelo qual cofferá a despesa, com a índicação da classificoçõo funcional
programátíca e da categoria econômica;
VI - As garontios oferecidas paro assegurar sua plena execuçdo, quando exigidas;
VII - os díreitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das
multas;
Vlll - os czsos de rescisdo;
IX - O reconhecimento dos direitas da Administroção, em caso de rescisão administrdtiva
prevísto no arL 77 desa Lei;
X - As condições de importoção, a ddtq e a toxo de c1mbio porq conversão, quando for o caso
[não se aplica ao caso];
XI - o vinculaçdo ao edital de licitação ou ao tÊrmo que a dispensou ou o inexigiu, ao convite e
à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

Praça Gomes de Souza, SlN, Centro- Itap€curu-MirimMA
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XIII - a obrigaçdo do contrqtodo de mantea durantg toda a execução do contrato, em
compqtíbilídade com as obrigações por ele ossumidas, todas as condições de habilitação e
qualífrcaúo exigidas na licitação.
§ 1' UETADO)
§ 1e (Vetado).

§ 2a Nos contratos celebrados pela AdmínístraçAo Pública com pessoas lísicas ou jurídicas,
inclusive aquelas domíciliodas no estrangeiro, deveni constar necessaríamente cldusula que
declare competente o foro da sede da Administroção pora dirimir qualquer questÃo
conüatual, salvo o disposto no § 60 do arL 32 desta Lei.

§ 3n [...].

Pela análise da minuta do contrato juntada aos autos, verifica-se que está se encontra
de acordo com os padrões legais estabelecidos na legislação pátria, tendo, portanto, observado os
requisitos acima enumerados.

CONCLUSÃO

Ante os fatos expostos e análise jurídica realizada a respeito da modalidade adotada
e seu cabimento ao presente caso, e também feita a analise a respeito das minutas do Edital e seus
anexos, esta Procuradoria Geral do Município aprova a minuta do edital e seus anexos, bem
como a minuta do contrato, uma vez que estão em consonância com os ditames da Lei de
Licitações, registrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à
análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes, desde que autorizado pela
Autoridade Superior. Por fim, OPINAMOS pelo prosseguimento do feito,

É o parecer. Salve melhor iuízo.

Itapecuru Mirim/MA, 19 de janeiro de 2023.

P+,-o.,*l
ROSÁNÊ FERREIRA IBIAPINO
Procuradora Geral do Mun pio

LUCAS
Assessor J

D EIXEIRA
ico .Matt26719
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SOLICIT'AÇÂO Df, PARECIR DA CONTROLADORIA Gf,RAL DO MUNICIPIO

À Controladoria Geral do Geral do Município.

Senhor Controlador.

CONSIDERANDO a necessidadejustificada de se realizar procedirnento licitatório, referente ao Registro

de preços para futuras e errntuais aquisições de combustíveis para atender as necessidades da Secretâria

Municipal de Educação do Município de Itapecuru-Mirim/MÁ;

CONSIDERANDO que o presente caderno processual referente ao PREGAO ELETRONTCO N"
003/202.1- lbi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de

Referéncia e com os preceitos legais:

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação dessa Controladoria.

Logo após, devolva-se os autos a este órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente

Ate,rciosan]ente.

Itapecuru-Mirim,MA, 20 de janeiro de 2023.

/1:"À* nilr' Í. éetu-L"n
LINDÀ MELO FRANÇA FON-IELES

Pregoeira Oficial

O Jl i j

Prc,--:- i

Assunto: Análise da docurnetrtação interna do presente Processo Adminstrativo N" 2023.01 . 10.0005
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RELATORIO E PARECER N" 018/2023/CGM

Versam os autos do processo administrativo em êpígÍafe, sob análise e pÍuecêr quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando o Registro de preços para futuras e eventuais

aquisições de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Itapecuru-MirimÀ44.

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

E pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que deflagrem

e digam respeito às fases intema e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo

administrativo.

Outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do

próprio sistema de processo virtual), conforme se extrai dos arts. 22 e ss. da Lei no 9.78411999 - A Lei de

Processo Administrativo da Administração Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, pa$r-se a análise de mérito.

2, COMPETENCIADO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte dos

Poderes Legislativo e Judiciiírio - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os

próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar

que a Administraçào atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da

impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Município Itapecuru Mirim
Orgão interessado Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Assunto Registro de prcços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Itapecuru-Mirim/MA.

2023.01.10.0005
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I Processo Adm. n"
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Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação daAdministração

Municipal relativamente à transpaÉncia e aos resultados alcançados. Tal competência se encontra

expressâmente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018, que assim

estabelece:

ÀrL 1o - São competências essenciais da Controladoria Geral do Município de

Itapecuru Mirim - CGM, como Orgão Cental responsável pelo Sistema de

Contmle Inlerno:

I - Orientar e expedir atos normativos concemenles a aÇão do Sistema de

Controle inlerno;

II - Supemisionm tecnicamenle e Íiscalizar as atividades do Sistema;

III - Progromar, coordenati acompanhu, analisar e avaliar as ações setoriais;

(...);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)t, que

preceitua que o controle interno é definido como "o conjunlo de métodos e procedimentos adolados pela

entidade, para salvaguardar os otos praticados pelo geslor e o patrimônio sob sua responsabilidade,

conferindo fidedignidade aos dados contábeis e segurança às informações dele deconentes". O mesmo

ainda destaca que "o objertvo do conlrule interno é funcionar, simultaneamenle, como um mecanismo de

auxítio paru o administrador público e como insfiumento de proteção e defesa do cidodão".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como o

poder defscalização e correção que a Administação Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria

atuação, sob a atuação, sob os aspeclos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante

provocação.

Em sum4 uma das finalidades do controle intemo é assegurar que os órgãos âtuem em

consonância com os princípios estâbelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o

controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. ANALISE

3.1 Da análise propriamente dita

r CASTRO, D. p. Auditori4 contabilidade e controle inremo no setor público: integação das áÍeas do ciclo de gestão:

contabilidade, orçamento e auditoria e organizaçâo dos controles intemos, com supone à govemança corporativa. 7. ed. Sâo Paulo:

Atlas, 2018.

'1 
Dt PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2014.

2

Çl'uFls
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Preliminarmente, cumpr€ registrar, que a presente análise aqui empreendida circunscreve-se

aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle lntemo, bem como os aspectos

jurídicos, como exige a Lei 8.ó66193 e Lei 10.024/2019 e decretos e leis atualizadas, não cabendo a esta

CGM adentrar nos aspectos técnicos e sconômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da

contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo adminisEativo ora analisado.

No que tange ao processo licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios basilares do

Direito Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprêscindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e

específicos ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 88, a saber:

Ail. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eJiciência e,

Iambém, ao seguinte:

)O(f - ressalvados oJ casos especficados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitacão pública

que assegm igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mqnlidas as condições efetivas da

proposla, nos lermos da lei, o qual somente permitixi as exigências de

qualificaçõo técnica e econômico indispensáveis à garantia do cumprimenÍo das

obrigações.

No que diz respeito à licitação, MELLCÉ conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental,

pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizor obras ou serviços, oulorgar

concessões, permissões de obra, semiço ou de uso exclusivo de bem público,

segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca inleressados na

\

qqFIs
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r MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros, 37 ed., 2021
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apresentação de propostas, ofim de selecionar a que se reve le mais convenienle

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as es-

pécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante contrâto ad-

ministrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões

de serviços públicos, permissões de uso de bem público, entre outrâs pretensões contratuais. Ou seja, sem-

pre que a Administração pretende realizar uma contratação (de qualquer espécie), em regra deve realizar

procedimento Iicitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui normâ no mesmo sentido, artigo

3" da Lei no 8.666/93, in verbis:

Att. 3'A licitação destina-se a garantfu a observância do princípio constilucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a

promoção desenvolvimento nacional sustentáttel e será processada e julgada em

estita conformidade com os princípios básicos da legalidade, do impessoali-

dade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao insüumento convocotório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

Nessa linha, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administraçâo, bem como permitir a paÍticipação isonômica dos interessados e a ampla participação.

3.2 Dâ fâse interna

Quanto às etapas iniciais do planejamento da contratação, quânto à necessidade da demanda e

a motivâção do ato que ensejará a subscrição da ata de registro de preços, sempre foi da jurisprudência

itinerante dos órgãos de controle a necessidade de que os gastos dos recursos teúam respaldo no interesse

público e ajustiÍicativa para a contratâção contenha elementos minuciosos que contemplem o planejamento

com a projeção, no futuro, de eventual obsolescência da solução buscad4 consoante se pode colher da

dicção do art. 6.", IX, da Lei n.8.66611993, o Estatuto das LicitaçÔes'

O an. 8" do Decreto no l0.O24l2\l94 elenca em seu inciso I que a instrução processual deve

ser inaugurada, ao menos, com a peça nominada "estudo técnico preliminag quando necessário". Como

4
a An. 80 0 processo relativo ao pregào, na forma eletrônica, será inslÍuido com os seguintes documentos, no mínimo

em função de panimetros antecipadamenle estobelecidos e divulgados.
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dito acima, é uma exigência inerente aos serviços em geral e também já o era em relação às aquisições de

bens de tecnologia da informação, por força da N 05/2017.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que integm a fase de planejamento das

contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a

viabilidade técnica de implementá-la" bem como instruir o arcabouço brisico para a elaboração do Termo

de Referência ou Projeto Biásicos.

Considera-se Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas

em termos de requisitos, altemativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características.

Os ETP's deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica" socioeconômica e ambiental da

contratação.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação (planejamento preliminar). A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória

para toda contratação, pois a elaboração do termo de refeÉncia ou projeto básico é obrigatória

independentemente da forma de seleção do fomecedor se dar por licitação, por contratação direta ou por

adesão à ata de registro de preços e a elaboração do termo de referência ou projeto básico ocorre a partir

dos estudos técnicos preliminares.

Verificamos que o presente processo não consta o ETP para determinação do quantitativo

estimado. É necessário que a Administração comece a elaboração de ETP's nos seus processos de

contratação, pois a contratação sem realizzção de estudos técnicos preliminares, leva à contratação que nào

produz resultados capazes de atender à necessidade da administração, com consequente desperdício de

recursos públicos e/ou à impossibilidade de contratar, com consequente não atendimento da necessidade

que originou a contratação.

Quanto à apÍesentação da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, devidamente autuado, atendido o caput

do artigo 38 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.

I - estudo técnico preliminar, quando fleccssário;
ll - termo de rcfeÍênçia:
(...)

íhttps://uww.proad-ufscar.br/pt-br/servicoycompravtipos-de-documentoVestudo-tecnico-preliminar-

etp#:-xext=Estudoo/o20To/oc3o/o{9çíriçoô/o20PrçtiminaP/o20(ETP\o/o2e/oc3o/oÀ9dço/A0Refef/oC3o/oAAnciaVo20ou%20Projelo
o/o20Bo/oC 3"/oA I siço.

Proc.2022.0l . 10.0005
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In casu, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Termo Referência, bem

como na minuta do edital. Sendo assim, há devida cobertura legal para realização de licitação via pregào

eletrônico, utilizada quando a Administração Pública deseja adquirir bens ou contratâção de serviços

comuns.

Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que estiio presentes na fase intêrna do

processo licitatório, quais sejam: Termo de Referência e Minutâ do EditÂl.

Primeiramente, conceitua-se o Termo de Referência como o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da eventual contratação.

Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente. No caso dos

autos, consta o Termo de Referência elaborado por técnico competente (fls.02/10), com a devida

aquiescência da autoridade competente.

Assim cumprc trâzer a lume, o texto da Lei n' 10.520/2002, vejamos:

ArL 3'AÍase preparatória do pregão obsemará o seguinle:

I - a autoridade competente justirtcará a necessidade de contratação e definini

o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

comfixação dos prazos pma fontecimento;

II - a defnição do objeto deveni ser precisa, sufciente e clara, vedadas especi-

ficações que, por excessivas, inelevantes ou desnecessárias, limitem a competi-

ção;

III - dos autos do procedimento constarão ajustificativa das definições referidas

no inciso I deste artigo e os indispensá,veis elemenlos técnicos sobre os quais

esÍiverem apoiados, bem como o orçamenlo elabordo pelo órgão ou enlidade

promotota da licitação, dos bens ou semiços a serem licitados; e

IV - a autoridade competenle designa , dentre os semidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respecliva eq ipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimenlo das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classiJicação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame oo licitante vencedor.

Observa-se que o presente TR em análise preenche os requisitos mínimos legais pertinentes,

portanto, possivel a adoção da modalidade do Pregão.

6

Proc.2022.0l . I 0.0005

rtr.. 44 -r'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI,JRA MT]MCIPAL DE ITAPECI,]RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MIJMCÍPIO
Praça Gomes de Sousa SN - Csntro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim,MA

E-mail : conroladoria@itapecurumirim.ma. gov.br

Nenhuma compra poderá ser efetuada sem a adequada caracterização de seu objeto e a

indicação dos recursos orçamenúrios pÍua seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de quem lhe tiver dado causa.

Dessa forma" o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisa, sendo vedadas especificações

que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo da Iicitação.

Atendidas às condições anteriormente expostas, o agente público competente deverá autorizar

a deflagração do certame para que se inicie o processo de construção do ato convocatório/edital de

licitações, em atendimento ao art. 3E, caput da Lei n'8.666/93.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os arts. 15 e 16 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, que definem as condições para a geração de despesas pela Administração Pública.

Mais a mais, observa-se que a Comissão Responsável pelo pregão foi devidamente constituída,

com a expedição da Portaria no 1266/20221GP de 23 de maio de 2022, com a designação dos pregoeiros e

a sua equipe de apoio, composta em sua maioria por servidores efetivos, atendendo ao preceituado no art.

3', IVe§l'daLei n" 10.520/2002 e art. 8', Vl e art. 16, I do Decreto Federal no 10.02412019.

3.3 Da estimativa de preços

A pesquisa de prcços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base

também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a

Administração esú disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços

uniüário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de

fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames Iicitatórios e àqueles executados nas respectivas

contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de

mercado para uma pretensão contratual.

A compulsoriedade de se promover, antecipadamente a qualquer compra pública, diligências

visando à análise de sua compatibilidade com os preços corriqueiramente praticados é também extraída da

dicção do art. 15, inciso Y in verbis:

Arí. I5 - Ás compras, sempre que possível, deverão:

7
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V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidodes da

Adninistração Púb lica.

Soma-se a isso o comando esquadriúado no art. 43, lY ambos da Lei n'8.666/93, segundo o

qual é um procedimento dejulgamento da licitagão.

A pesquisa de preços para composição da estimativa de custos deve ser realizada nos termos

da Instrução Normativa n" IN 7312020 observada a jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

prevalecendo ajurisprudência em detrimento das demais fontes.

Outrossim, fiisa-se que foi realizada pesquisa de mercado utilizando-se o Banco de Preços e

contratações similares de outros entes públicos, atendendo o disposto na IN 7312020.

Em regr4 a estimativa de custo de cada item deve ser composta por, pelo menos, 3 (três)

referências de preço dentre as categorias acima elencadas, com preferência aos incisos I (painel de preços)

e II (preços contratados de objetos similares), não podendo se limitar, em regra, a orçamentos obtidosjunto

a possíveis fornecedores (art. 5o, inciso IV), conforme sinalizado pelo Tribunal de Contas da União.

Dentre as referências de preço obtidas, podeni ou não haver a combinação entre a fonte do

painel de preços com os demais (vide aí. 50, § l").

Desta forma, verifica-se que a pesquisa de mercado, atendeu ao disposto na InsttuÇão

Normativa n" 7j de 05 de agosto de 2020, ort.5Ú, apresentando os indispensáveis elementos tecnicos, bem

6 Art. 5o A pesquisa de preços paÍa flns de determinação do pr€ço estimado em processo licitatório pam a aquisição e contÍataçâo
de serviços em geral s€rá rcalizada media.qtc a utilização dos seguintes parâmeúos, empregados de forma combinada ou neo:

I - Painel de Preços, disponivel no endereço eletrônico gov.brlpaineldeprecos, desde que âs cotaçôes refirarn-se a aquisições ou

contratações firmadar no p€ríodo de até I (um) ano anterior à data de divulgaçâo do instrumento convocatório;
II - aquisições e contrataçôes similares de ouros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior àdatade divulgaçào
do instrumento convocatório:
III - dados de pesquisa publicada em midia especializad4 de sltios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que

atualizados no mom€ato da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instÍumento convocatório. contendo a data e hora de acesso: ou
lV - pesquisr diretr com fornccedorcs, mediantc solicitrção formxl de cotaçío, desde qu. os oÍçrmcntos considersdos
estejrm compre€ndidos no intervalo de rté 6 (seis) meses de antecedêncii dr data de divulgação do instrumeÍto
convocatório.

§ l' Devereo ser priorizrdos os parâÍnetros esrabelecidos nos inçisos I e Il.
§ 2' Quando a pesquisa de preços for realizada com os fomecedores, nos temos do inciso IV devcrá ser observado:

| - prazo de resposta conferido ao fornecedoÍ compativel com a complcxidade do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de Fopostas formais, contendo, no mlnimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.
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como o orçamento elaborado pela Gestiio de Compras do Municipio, atendendo, portanto, o artigo 15, § lo

da Lei 8.666/93 e o aÍigo 3o XI, a, 2 do Decreto Federal no 10.024119.

Por fim, é recomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível, necessária à

âpuração do preço justo para a contratâção, dando-se preferência aos demais parâmetros como banco de

preços e contratações similares com outros entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos

princípios da eficiência e economicidade, por conseguinte, evitar o sobrepreço e superfaturamento, e

possiveis danos à administração, conforme determinações do TCU?.

! 3.4 Da análise juídica

É importante, salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao artigo 38, parágrafo

único da Lei n" 8.666t93, umavez que as minutas de edital e do conúato foram analisadas previamente pela

Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei Federal 8.666/93, e artigo 80

IX do Decreto Federal no 10.024/19.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o proÉsito de assegurar que o processo está

atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem publicados.

Neste caso, o pílrecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correçâo de eventuais falhas,

além de desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

- 
3.5 Da Fase externa

A presente fase por sua vez, inicia-se com o princípio da publicidade. Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitatório sai do âmbito intemo da

administração e passa a provocar efeitos no meio social.

lll - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fomecedores que foram consultados e não enviaram propostas

como resposta à solicitaçâo dç que üata o inciso Mo ceput.

? Acórdão 8 I 9/2009-TCU-PkDaaq
1.7.2.íaÇa o orçamerío do objeto a ser licitado com bose em 'cesla de preços aceiláveis'o unda, por eÍemplo. de Wsquisas junto

a cotaçdo especírtca com fornecedores, pesquisa ed catálogos de fornecedores, pesquiso em boses de sistemas de compras,

avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitações de oulros órÉãos públicos, valorcs registrados em

atas de SRP e analogia con compras/'contratações rcalizadas por cotpotoções pivadal desde que, com relação a qualquer des

fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, iâo rcpresenleú a rcalidade do men:ado, à luz do art. 61 inc.

lX, alínea f, da Lei n" 8.666/93 (nessa linha irens 32 a 39 do voro do Acórdão n" 2.170/2007-P):

9
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Essa etapa consiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitadô, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas

as demais informações necessiírias sobre o procedimento licitatório divulgado.

4. CONCLUSÃO

Diante da análise técnica realizada" considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização

das demais fases, e caso assim decida a autoridade superior competente, devendo o setor responsável

promover posteriormente ajuntada ao processo dos seguintes documentos:

o Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicação do aviso no DOM e DOU (se necessiirio), com prazo mínimo para apresentação das

propostas e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o aÍ. 25, do Decreto

n'10.024119;

. Publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site da

transpar€ncia;

. AtentaÍ quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial, transpaÉncia

e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Itapecuru Mirim,30 de janeiro de 2023.

}I \'IA.\Aü
Co lador Geral do Município
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EST.ADO DO MARANIIÃO
PREFEITI,]RA MT]]\IICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM

CNPJ N" 05.64E.ó96/0001-80

BASE LEGAL

OBJETO

PROCESSO ADMTNTSTR{TwO N' 2023.01.10.0005

l,ei N" 10.520/2002, Lei Complernentar N". 12312006, Decreto Federal
N' 10.02412019. Lei Complernentar N". 14712014. Decreto Federal No
8.538/15 e alterações, Decreto Federal N" 7.892i2013 e aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei N" 8.666/1993 e suas alterações e
demais lcgislações correlatas.

Regisao de preços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Munic del -Mirim/MA

VALOR ESTI]IIADO R$ 1.740.050,00 (Um milhâo setecentos e quarenta mil e cinquenta

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES:
O Edital estrí disponibilizado, na integr4 no endereço eletrônico: urrl .licitane t -c94L11- -, e tamMm poderão ser lidos
e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/IvíA. localizado na Praça Gomes
de Souzq Sin*, Centro, Itapecuru-MirimiMÁ, no honirio das 08h00min às 12h00min (Doze horas) ou através do e-
mai!: cr.rlitapecururna r4g!!l!!iL!!ul, Portal de Transparência do Município e também através do Sistema de
Informações para Controle de ConÍatações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas preüstas no Art. 70 da Lei N" 10.520/2002, que podení acarretar na aplicação das penalidades preüstas
no referido aÍigo, sern prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITA O COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA E ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP.

}IODALIDADE PREGÃO ELETRÔNTCO SN-P N" OO:iZOZI

TIPO DA LICITAÇÃO Maior percentual de desconto

REGIMf, DE EXECUÇÃO Fomecimento

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 1[rl]:l

l3 de fevsreiro de 2023.DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA: l0:00h (dez horas)

MODO DE DISPUTA Abeno

Praça Gomes de Souza, S./N. Ceotro, Itap€cuu-Mirim,rMA

Página I de íl
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2023

PROCESSO ADMTNTSTRATM N" 2023.01.10.000s

O Município de Itapecuru-Mirim,/MA, através da Secretaria Municipal da Educação por intermédio da

Pregoeira, designada pela Portaria n' 1266 de27 de maio de 2022,levxn ao conhecimento dos interessados

que, na forma da Lei n" 10.520/2002, do Decreto Murricipal n" 760/2020, Decretos Municipars n" 54712017

e 54812017, Decreto Federal n" 7.89212013, Decreto Federal n" 1A.02412A19. da Lei Complementar no

12312006 aheÍaüpela Íri Complement^Í n" 147 /2014, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/ 1993 e de outras

norrnas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na modalidade Pregão Elctrônico para

Registro de Preços, do tipo Maior Percentual de Desconto, sob regime de Fomecimento, objetivando o
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis para atender as necessidades da

Sccretaria Municipal de Educação do Município de Itapecuru-Mirim,MA.

Os trabalhos serão conduzidos por sewidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretaÍnsnte para a página eletrônica u t rr .licitangt.conr. [rr.

O servidor teni, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o pÍocesso licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir
a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os reqüsitos estabelecidos neste

Edital; dirigir a etapa de lances; verificar ejulgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
ceíame; adjudicar o objeto, quando não houver reorrso; conduzír os trabalhos da eqüpe de apoio: c

encaminhar o processo devidamente insúuido a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBJETO

l.l. O presente pregão tem por objeto o Regisüo de p'reços para futuras e eveÍtuais aquisições de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçàc do Município de Itapecuru-
MirimÀ{A, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(ANEXO I), paíe integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO f) é apenas estimativa da aquisição e seú
solicitadâ de acordo com as necessidadcs do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em paÍe.

I .3. O valor máximo totâl objeto destâ ticítação é de R§ R$ 1.740.050,00 (Um milhão setecentos e quarenta
mil e cinquenta reais).

1.4. O criterio de julgamento adotado será o Maior percentual de desconto, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MLINIChIO DE. ITAPECURU-MIRIM rr u.§ .licirancr.corr.br e o descritivo do objeto do Termo de
Rcfcrência deste Edital, prevalecerá as especificações constântes no Termo de Referência

PÍaça Gomes de Souza, S/N, Cenfo, ltapecuru-Mirim,MA
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2. Dos RECURsos onçeurxrÁmos
OBS: Não há necessidade de informaÍ Dotãção Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de Íegistro de preços não há obrigatoriedade de contrataÍ e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentiiria a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efeúva contratação e não quando da abertura da licitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham râmo de atividade compatível com o objeto

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previameate credenciada-s no PORTAL DE COMPRAS

DO MLNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM \t!\-!g!!À!er.!-u]lt br por meio do sítio

www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA rr tr rr .tcetna.tc.br.

3.2, Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do fimcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
l^ -:-.^-- ^.. ,l^ l--:^ ^.. --.ll^l^ --^---.^-^ l^

i cpi asiir !.aiia!, r^l,ruru.l o rv§t^r6drJtttuauv uU Ptur\.uut úu s§ruurc uu uu utg<ru Pturúurqd @

licitação por evenh:ais danos decorrentes de uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos.

3.4. O credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu

represertante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementaÍes sobre o credenciamento poderão ser obtidas atraves do sitio:
rrr u. licilanct.corn.lrr.

3.ó. Será concedido tratamento favorecido para as microempresÍrs e empresas de pequeno porte, pam as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I 1.488, de 20O7 , para o agricultor familiar, o
pr-odutor rural pessoa fisica e para o microempreendedor inüvidual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n' 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É..,edado a q':alquer pessca, Ílsica oujuddica, representar mais de u::r liciank n3 presente licitação.

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3-9. O licitante arcara integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital

3 . I I . Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3. I I .1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

? 1 I 1 E.r^, h^ *4v^ .1- \,^l;A-.1ã acr.hâlê^iá^ nâl^ Á.dã^ ---aÁin^rv'rf!g^gv^'

3.12. Não poderão participar. direta ou indiretamente, desta licilaçâo, empresas:
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3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminisfativos, na forma da legislação
vigente;

3.i2.2. Que úo atendam às con<iiçôes deste Etiitai e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expÍessos para receber
citaçào e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência, concuno de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos cÍlsos em que o emptesário es§a em recuperação judicial ou extrajudicial, podená parricipar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados ençadrados nas vedaçôes preüstas no art. f da[*i t" 8.666193;

3.12.5.1. Entende-se por participação indteta a que alude o aÍt. 9'da Lei n" 8.666/93 a participação no
-^r--^ .l- -..^ ,.-- .t^- -^----^ t:-.^r-^ _^ _^_^;--=.1- l:::-__:+:..^ t-__t lE_,-^lrúPr!§o lrrr qu! u!'ô lIA l §súôs ii§..iüd§ iiú aüÇütiüiiiiüo üiSFSiü'vü i;gai iig'üiü Cr3mü iccia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo
ticitatório -

3.12.ó. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que teúam
diretores, sócios ou representântes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
7 4 6 I 20 I 4 -T CU -P lenâno).

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PR§GÃO. A LICITANTE ASSINALÂRÁ *SIt!f'
OiJ 'i\iÀO. Eiü CAMPO PRÓPRIO DO SiSTEiVíq. ELETRÔI{íCO, RELATI-üO ÀS SECiM.NTS
DECLARJ{ÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art.3'da Lei Complementar N' l2l, de 2&)6, estando
aptâ a usufÍuir do tratamento favorecido estabelecido ern seus Arts.42 a49;

3'i3'2. iius iiçus çruiurivus para piu tiuipação ris ruicruv[rprcsas c srupr ssas dc pcqucno por ic, a ar,sirraiaçãg
do campo "não" impedinâ o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a parricipação não for exciusiva para microempresas e empresas de pequeno pone,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante úo ter direito ao tratamento favorecido
preüsto na Lei complementar N" 123, de 2006, mesmo que microempresa, ernpresa de pequeno porte.

3.13.4. Que eskí ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3-13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.13.5' Q;e aãc ernprega mencr dc 13 anos em âabalhc nof.:Ínc, psigosc ou insalubre e nãc e;xpieêa mencr
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7., )ooilIl, da
Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções
preüstas em lei e neste Edital.

Praça Gomcs de Souza, S/N. Centro, Itapecuru-Mirim,MA

Página 4 dc 50

n*, h
I

Pb



Pág: ).0 r-^

Ass:
EsrADo no nt.qRANHÃo

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU-IT{IRIM
CNPJ N" 05.64E.696/000r-t0

4. Do cREDENCratvlENTo No stsrrMÂ E DArrerrv.l,çÃo no cADASTRo

4.1. As licitantes interessadrs em participar deste certame deverâo credenciar-se pÍeviamente no Sisterna de
PORTAL DE COMPRAS DO MUMCÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM rrurr, Iiciranct.ctrln.br.

4.2. O credenciameÍrto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunçào de sua capacidade técnica para realizaçào das transaçôes inerentes a este
Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4- E de responsabilidade do cadastrado confeú a exatidão dos seus dados cadastrais no pORTAL DE
COMPRAS DO MIJNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantêlos atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informaqão. devendo oroceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifiçe inconeçâo ou aqueles se tornern desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior podená ensejar desclassificação no momento da
habiliação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado representaÍ mais de uma empresa proponente no mesmo pregâo
eletrônico.

5. DA APRESENTAÇÃO DÂ PROPOSTA E DOS IXrcIiMENTOS DE EABILITAÇÂO

5.1. Os licitantes encamirúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanternentg com os
docrtmento§ de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o honírio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entiio, encerrar-se-á autoriaticamenle
a etapa de envio dessa documentação

5.2. u envio cia proposta' acompaúa<ia dos ciocumenrcs de habiiiraçào exigrrios nesrc E<ütai. ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.

5.3. As declarações complemertares ao Edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da ernpresa e
assinadas pelo representante legal da empres4 sob pena de inabilitação.

5'4- Âs ME e EFP tieverão encanrinirar a documorração <ie habiiitação, ain<ia que haja aiguma resrição tie
regularidade fiscal e tratralhista, nos teÍmos do art. 43, § l. da LC n. 123, de 2006.

5'5' lncumbe à licitante acompanhar as operaçõ€s no sistema eletrônico durante a sessào pública do pregão,
Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5'6- Até a abertura da sessão púbtica, as licikntes poderão Íetirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5'7' Não será estabelecida, nessa etapa do certame, oÍdem de classificação entre as propostas apÍesentadas,
o que somente ocorreni após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

pbPraça Gomes de Souza, S/N, Centro. Iapecuru-Mirim.MA
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.9. Às propostas terão vaiidade de ó0 (Sessenta) dias, conta<ios da data <ie abemrra <ia sessão púbüca

estabelecida neste Edital.

5.10. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que teúa sido tempestivamente
impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação, por paÍte dos interessados, das condiçôes nele
estabclecidas.

6. DO PREENCHII\IENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deveú enviar sua proposta em arqúvo separado concomitantemente aos documentos de
habilitaçào e mediante o preenchimerto, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,
dos seguintes campos:

! - 6.1 .l . Valor unitrírio e total do item,{ote;

6.1.2. Marca (Se houver);

6. I .3 . Fabricante (Se houver);

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as infomuções similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no çe for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanúa, número do registro
ou inscrição do bern no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todâs as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contrâtada.

6.3. Nos valores propostos estatão inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdenciilrios,
tÍabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no foÍnecimento
dos bens.

6-4. os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licítante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da pÍoposta não será inferioÍ a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitaÍ os preços nriíximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
púbücas federais, quando participarem de licitações píúlicas.

6.ó-1. Os valores apresentados pelas partrcipantes, deverão respeitar ao teto de preço estabelecido pelos
normativos da câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos - CMED (Lei 10.74212003). se os
valores ofertados na fase de lances estivere.m acima do teto citado, pode.rá a pregoeira negociar para esse
valor se adequar aos limites estabelecidos. Frustrada a negociação, podení a pregoeira, mediante parecer do
setor técnico da secretaria de saúde, recusar o valor proposto.

7. DA ABERTT]RÂ DA SESSÃO, CLASSTTTCÂÇÃO DAS PROP'O§TA§ E FORMTJL\ÇÃO DE
LAIICES

Praça Gomcs dc Souza, SiN, CcntÍo, Itapccuru-Mirir&MA
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7.1. A âbertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horiário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍicani as propostâs apresenra<ias, tiesciassificantio desde iogo aqueias que não esrejam
em conformidade com os requisitos estatrelecidos nestc Edital, conteúam vicios insanáveis ou não
apÍesenlem as especificações Écnicas exigi,las no Termo de Referência.

7.3. Tambân será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7..í- A desciasrificação seá seiripie fi.lir:ianeltarla e i egistiaria to sistena, rúrii ácúmpàiiiaiiraijiú cui teiiipú
real por todos os participantes.

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senrido contrário,
levado a efeito na fase de aceitâção-

7.6- O sistema disponibilizará carnpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivameate por meio do

":"r*- -l-r-^-;^^ .ân;^ iâôâ;ôr--F!ê inf^.Fa,l^. ã^ .ô, .ô^êh;---.^ a .t^,,.t^, ^^á.;M..t^ n^,ôâicÍ,^úúilni êi ili,.iii iiç i cêii'.i ir.

7.7.1 . O lance devená ser ofertado pelo valor de cada ítem/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáÍio fixado para abertura da sessão e
as ÍegÍas estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e Íegistrado pelo
sistema.

7.10 O intewalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiú tanto em relação aos lances
intermediiirios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%.

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etzpa de lances da sessão pública tení duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema guando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão oública.

7-13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sená de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lancss intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
-.,.^.-. ^.: ^^- ^-.^

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamenk, admitfu'o reinicio ü sessão pública de lances, eil prol
da consecução do melhor preço.

Praça Gomes de Souza, S,4.I, Cenho, Itapecuru-Mirim/MA
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7.16. Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fbr recebido e
registrado ern primeiro lugar-

7.i7. Durante o Íranscurso <ia sessão púbiica, os iicitanres serào informados, em tempo reai, <io vaior <io

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18- No caso de dcsconexào com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7. 19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspeasa e reiniciada somente após decorridas ünte e quaho horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, tro chat ou na própÍia plataforma 111r.licirrtnç1.cop-hr.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor pÍeço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior teni o direito de encaminhar uma última oferta para
desemDate. obrieatoriamente em valor inferior ao da orimeira colocada. no Drazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sisterna, contados após a comunicação automática paÍa tanto.

7.21. Havendo eventual empate entÍe pÍopostas ou lances, o criterio de desempate será açele previsto no
art. 3', § 2", da Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de tecnologia no País;

d) por empresas que complovem cumprimeÍto de resewa de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade preüstas na
legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostÀs
ou os lances empatados.

7.25- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá ercamiúar, pelo sistema
^l-L^-:-^ -^ t:^:.^-.^ -.,- .^_L^ciÇiioiiico, €cniiapioPcs-.â ôo iiciüinic qüa icnnâ ApÍascnüüo O mclhOr prcço, pat-a qiic SCja obtida mclhOr
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociaçâo será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes.

b) O pregoeiro solicitaná ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adcquada ao últi:nc lancc ofcr;do após l ncgociaçãc rcalizada, acunpanhada, sc Íbr o casc, dos documcntos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, tais
como composição de preço unitiirio e notas fiscais.
c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor sstimado em
cada item, os documentos previstos no item anterior.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianí a fase de aceitação e julgamenro da proposta.

E. DO BENET-íCIO ÀSMTCROEIUPRESA§ E EMPRf,SA§ DE PEQUENO PORTE

{
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I . I . Após a tàse de lances, se a proposta mais bem classificadâ nào tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno poÍe que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos. contados do envio da mensagem automática pelo sisterna, apresentar uma última oferta,

obrigatoriamente inferior à propostâ do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

8.1 .2. Não sendo vencedora a microempÍesa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
da subcondição anterior, o sisterna, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que

porventma se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

8.1.3. No caso de squivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condiçào, o sistema faní um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encarnfuhamento dâ ofertâ fmal do desempatc;

8.1.4. A convocada que não apÍesentar pmposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Slstema, decará do drerto prel'rsto nos artrgos zt4 e 45 da Lel ComplementaÍ n" l73t2OO6;

8.1 .5. Na hipótese de não contratação nos termos preüstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DANf,,GOCTAÇAO

9.1. O hegoeiro poderá enczrniúar conkaproposta diretaments à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso. observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as dernais
condições estabelecidas neste EditâI.

9.1 .l . A negociação sení realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelas demais licitantes-

10. DO JI]LGÂMENTO DA PROP1O§TÂ VENCEIX)RÂ

10.1. A licitante classificada provisoriamente ern primeiro lugar tleverá encamiúar a proposta de preço
adequada ao ultimo lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponivel no sistema Portal de Compras
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expÍessamerte determinado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enüada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
prefercnciaknente, em progmmas de informiitica comuns, tais como, "Word", ..Excel', e ..pDF,,, podendo
ainda ser compactado a criterio do licitante.

10.3. os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema portal de compras do
l'{micípio dc lapccuai-}'írim pcdciãc sci solicitadcs cm original cu po; cópia âutcnticada a qualqucr
momento, em pÍazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro-

10-4. Os originais ou cópias aul.eníicadas, caso sejam solicitados, deverão ser encamiúarlos, r7o w?\21)
máximo de 3 (três) dias úteis a cont{ do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Iiapecuru-Mirim/MA
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Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, Vn", Centro, ltapecuru-MiriÍ/MA, CEP
6s485-000.

i0-5. Á Froposta «ie Freços readequa<ia ao vaior finai, rievená ser apreseniatia em até 02 (duas) horas após
convocação do hegoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso coÍrente, sem emendas, ÍasuÍÍrs ou entrelinhas. devidamente datada.
assinada pelo representante legal dâ licitante proponente.

10.6. A licitante que úandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
l---t^--:l:-^,1^ - -..:^:.^- -^ * :- _^_^:^^ __-.,:-+^- _ _-r^ el:._luJçrr.rr-§ç-.4§ §úyu!§ pr!rr§'ô ir!§!! Éúii.ar.

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço oferado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as pmpostas que:

ô\ íaÀ-+--L..r .,í^;^" ;-"--á.,-:..

b) Descumpram especificações tecnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

d) Apos esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
^ 

J*:-:-._ ^:^.
^uuux§úoY4u,

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminisração.

10.8. Considera-se inexeqúvel a pÍoposta que apreserte preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos Íespectivos
snca:'gos, einda que o ato conYccatóÍ'io dz licitação nic tenha estsbeleciCo linites mínincs, exceto q.;endc
se referiren a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração, confonne aÍ.48, II, §1" da Lei n,8.666/93.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não seado possível a sua imediata
desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

10. l0- Na hipótese de necessidade de suspersão da sessão pública para a realização de diligências, com ústas
ao saneamento das oropostas. a sessão pública somente pdená ser reiniciada mediante aüso préüo no
sisterna com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sení registrada em ata;

l0.l I ' O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docuÍnento digital complementar, por meio de
fimcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da
proposta.

10.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação firndamentada feitâ no
chal pelo licitante, antes de findo o pmzo.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MirimÀ,ÍA
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10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em raáo de sua inexequibilidade, solicitará

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Flaniiira «ie Custos, apresencan<io preço de custo dos serviços, preço de ventia, margem de iucro, imposros

(federais, estaduais e municipais incidente sob,re a prestaçâo dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regíme de tritrutação (Simples Nacional,

Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos id&rticos, comercializados pela futura
^-:r:l^- -^ -^-:^l^ J^ ^1: 1 /'--\ ^-^ ^-+^-:^-: 'l^i- -l- ^L^*.-^ l- !;-:1--E^CünãA-úC:i, Cmi iiúüs ÍÜ PJiiirüÜ úa iiiÜ i \úiii., iúru ürlurvr ud u!r@lêv.

10.13.1. Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados coljmta ou separadamente a critério da

pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

carzcterístiças do iiiateriai oíciiado, tars.úiriú rilaiaa, Írú(ieio, tipo, ía'oricariiÉ c lrúúÉíiêiicia, aiérrr,ic ouüas

informações peÍinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico,

ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da pÍoposta'

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
-l^ *^-^^J^ ^:--r- ^----l^ ^^ -^â^-:-^* - --+-:-:- ^:-^l-la^:^: ,!- ------r=i- 4- l:^:+^-+^cüin ii§ PfççÚ§ rrç riçiÚiiÚÚ, Ú^úçw qs4r rxatçrrdrõ ! r(§ÚrcY\,t/§ uw PruPr rr/uduv

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalitlade de remuneração.

10.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vercedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentaÍ

preço manifestamente inexequivel.

rr. DA nÂBrLrTAÇÃO

11.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeto lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratâção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

L-

rrral an ans alencta( ov.br/ceis

c) Cadasko Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (u u l .cnj.-ius.br,'inrplobidaile adrn'c )-

d) Lists de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoa juríúca podená haver a substituição das consultas das alineas "b",
"c" e "d" acfuna pcla Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU Irtr s:/,/cenidoesa f.a

11.2.1. A consulta aos cadastÍos ser'á realizada em nome da empresa licitânte e também de seu sócio
majoriúrio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

tcu ov.br

Praça Gomes de Souza, S,&.{, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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responsável pela pnítica de ato de improtridade admidstrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritrírio.

i i.2.2. Caso conste na Consuiia de Siruação do Fomecedor a exisrência de Ocorrências impe<iitivas indirems,

o gestor diligenciani para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas lndiretas.

11.2.2.1. A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.

ll -2-2-2- Licítante será convocado para manifestaçào previamente à sua desclassificação.

i 1.2.3. Constatada a exisGncia de sanção, o Pregoeiro Íepuürá o liciÍante inabilitado, por falta de condição

de participaçâo.

^^^^.1-:--L:l:r^^:^ L^-.^--1 -^--- -'^.-:Í:^-^:^ -^r- -:^]*^ l- ^-'^-+.-.! ^---ê-^:^ J^ ^---.-\ ii.;.i. r_iÜ ÜiiiÜ úü iaicúiriiâçAíi, iiaiüiai il,Úi ai vÚiiiiÜiii]riiir, iilru §i§!ç rd, uv çlÚP.'r-

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar f 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequeÍte.

11.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhaÍ, em conjrmto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

1 1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de ceúidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) ccrtidâo(ões)

válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto lO.O24, de 2019.

11.5. Havendo a necessrdade de en!,ro de documentos de habllltação complementares, necessános á

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante serií convocado a encaminháJos,

em formato dígital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos orieinais não-digitais quando houver dúüda em relação à integridade do documento digital.

\- 11.7. Não serão aceitos documentos de húilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

1 1.8. Se o licitante for a makiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somênte em nome da matnz.

1 I .8. 1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difcrenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

I l-9- Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçào:

ll.l0. Habilitação Jurídica:

I l.l0.l. Documento de Identificação (Cadeira de Identídade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio

I

Praça Gomcs de Souza, S/N, Cenüo, Itapecuru-Mirim,MA
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I l.l0-2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

i i.i0.3. Em se raiando de microernpreenrierior indiviriuai - MEi: Certificario cia Con«iição <ie

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no PoÍtal do Empreendedor;

I I . 10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamente registrado na Junta Comercial da respccriva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus admilistradores;

I1.10.5. lnscrição no Registro Público de Emtrnesas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o paÍticipante sucursal, Iilial ou agência;

I 1.10.6. No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registo Civil das Pessoas Jurídicas
.l^ l^^^l -l- -..^ -^.1- ^-^----L-.t^ l^ -_-,.^ l^:_ll^-^:^ I^^ -^..^ ^.t_:_:_*^l^_-.{rv{rúrpó!.r r.rua ur },iúy.! sii inúitaiçaiú aiü§ Sciis aiü-iiiiiisir-aüüiEs;

I 1.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arqüvado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurjdicas da
Íespectíva s€de, bem como o registro de que trata o art. I07 daLeí n" 5.764, de l97l;
I I ln Q \I^ ^ôc^,{ô ôh-'-.ô 

^'. .^^;-,{ô,{â â.ifin--;,ô ôÊ Gr-^;^áffia.!^ n. Dôi.. á^^?e^ ,t- .,,+^;,a^ã^.tÉ.ttú ctu iurc:uüglllrr.v i,v r qru, u!!i!!ú üL .iüiui i;.iiüu,

11.10.9. No caso de atiüdade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente;

I1.10.10. Os documertos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

I

ll.10.ll. Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de
abertura.

11.11. Reguleridade Fiscal e Trebalhista:

\-' I l.ll.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Juridicas - CNpJ;

11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrârios federais e à Díüda Ativa da União (DAU)
por elas ad,minisrados, i:c!usí"'e aqueles relati.,'cs à SegudCade Sccia!, ncs tennor Ca poíaria Ccnjunta n"
1.751, de 0211012014, do Secretiírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

I I .l 1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apr.scntação da Ccitidão |{cgativa,?ositi',-a com cfcitos dc ncgati-,'a dc Dóbitos Tiabalhistas C}.IDT;

1 l.l 1.5- Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitarÍe, se houver, peíinente ao seu ramo de ativirlade e compativel com o objeto desta licitaçào;

I I ' I 1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

Praça Gomes de Souz4 S/N, Cenüo, ftapecuru-Midm/MA
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I l.l1.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos }-iscais, e;

11.11.6.2. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;

I1.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que tratâ o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar cour documentação hábil essa condição.

I I . I L7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitarte, rclativa ao ISSQN
I--^-+^ e^L-- C--,;^^ô /lô À,nld'r-r ÀIô+',---^ ^ .-1.+i'. ; Tl E. T^-ô á- I 

^4.!i?.-ã^ 
â E '-^i^-.rá*t^

mediante a:

I I .l I .7. I . Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

ll.ll.7 .2. Cotidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa quanto à Díúda Ativa Municipal;

ll-11.7.3- Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamerte essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documcntação hábil essa condição-

1 1,12. Quaüficação Econômico.Financeira:

I 1.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da datâ de sua apresentação.

I l.l2.l.l. No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologadojudicialmente- na forma do aÍ. 58.

da Lei n" I L101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

I1.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultâdo do Exercicio - DRE)

do último exercício social, com o deüdo registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma
--.^^ ---t:^^r:--^- -^^--^-L^J^- ,t^- T^-^- l^ 

^ 
L+_- ,l^ I :--^ n::-j^ ^..úô iii, úúiii úrrt r§ e^irrit"orry«ô, rrçuÍr{rcl r(r{rr§ ur,

do próprio Liwo Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

t 1.12.3. No caso de empresa con«ituida no exercício social ügente, admite-se a apresentação de balanço

Pa.rt(1,[r(r, \, uvÚuu§u oY( ai !(,!r.<rt^rs rç1v1!.r.!§ aU Plrrt,uu sr" e

I1.12.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou conEato/cstatuto social.

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da ernpresa será constatada mediante obtanção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e I iqtidez C{'rrente (LC), sr:pelores a 1 (rro) çasr-rlt2a1es da aplicação das fórm,rlas'

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

Passivo Circulantc + Passivo Não Circulante
LG=

Praça Gomes de Souza" S/N, CetrtÍo, Itapecuu-MirimrMA
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Ativo Total
SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulantc
LC:

Passivo Circulante

11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prazo de validade.

I 1 . 12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados ern Di:írio Oficial ou Publicados an jomal de grande circulação ou Por cópia
r--..a^ r.r^-^-^:^t l^ ^^l^ ^-, l^-:^al:^.1- ^*--^^^ -- f^-^ l-.iú Liíiú ,iAi iú, u!" .r !ir{rlç§d, d rutÍíd le

lnstrução Normativa N" 11, de 05 de dezembro de 2013, do DepaÍamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI. acompaúado obrigatoriamente dos Termos de Abem:ra e de Encerr-amenÍo do Lilro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos

Art. 1.180, Parígrafo Único, 1.181, Panígrafo Único e 1.184, §2" da Lei N' 10.40612002;11.9.8.4. Na forma
do Sistema de F.scritrrração Prihlica f)igital SPED, instihrído nelo Decreto Federal n" 6 022, rle 22 de ianeiro

de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrihração contríbil digital - SPED CONTÁBIL.
nos termos de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

11.13. QualiÍicação Técnica:

11.13.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fomecido os produtos da natureza do objeto
Ã^ --^-^-,^ l:^:.^-;^ ^--:dl^ :---i.l:^- l^ J:--;+^ --'-Ll:-^ ^-- --:--^J- :-t^-^-l^u4 p.e§eurç !çrdydu, eüIrlur, rrur Pr,ô§ud Jur i(,r!4 Pur,Ii,u rru rúu §!t1rP.ç r{u!
possivel, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinâtura do responsável pela
informação, bem como se foram cumprídos os prazos de entrega e a qualitlade dos materiais, deúdamente
registrado na entidade competente quando for o caso.

11.13.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente ínformações tangíveis, ficando
veria<ia a apresenrada corn informações genéricas, tais como: [Er fomecido os materiaisrprodutos a contenrio.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, ojulgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fomecimento eficiente da empÍesa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

10.13.3. Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atiüdade, Agência-l\!.-:---l r- Tl-Êil-^ 
^ 
rTD ^a^^!a-?r- -:^ - --:1^ ,1^ ^L^-r^^:--.^ -^,t^ ^--^-^^- - -r.:-.:l^l^ r^ --.^-r^ r^qtr! r, lruô.w (le .ru r/^r/r!r,i ai iiiiiiaiiiiç úç içiçúoô üt

combustíveis no varejo;

10.13.4. Certificado de Regularidade Ambiental emitido pelo Ministério de Meio Ambiente.

10.13.5. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
.".--,--,i^ d,,ô a^trâ^úí ^. i+-. .^,,i li^i+-,1^" .^ .t;.iâ-^:- nã^ .,,--;^- ô I ni,i,úi&iú iiú, iliiPlrrvr ú i,
(dez) km de distância da sede da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,{\4A.

11.14. Apresentar fotos da fachada e interior da enqnesa- O item não é de ordern obrigatória e visa tão
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-ftrncional da empresa em cumprir o objeto

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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da presente liçitsçào, impedindo assim empresas "Íàntasmas" ou qualquer oufto tipo de fraude à Lei N"
8.666193.

ii.i5. Caso o documenio não seja apreseniado conforme exigem o item acima, a comissão podera abnr
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

11.16. Caso a pÍoposta mais vantajosa scja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constataala a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularízação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

I 1 .17. A não-regüarização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào
do licitante, sera prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
re!!!mesce!1es, na ordem de classificação. Se, na ordem de elassificação, segrú-se o.:tra. micrcempresa-
empresa de pequeno poÍte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo para regularização.

1 1 .1 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos cxigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horario pam a continuidade da mesma.

I 1 .19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los eÍn desacordo com o estabelecido neste EditâI.

I 1.20. Nos itens não exclusivos a MEI / ME i EPP, srn havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos zl4 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-
"- - ,li.^;-1i6. --r-" -"r^L-l-^:.1^ -4-- ô^-;+--ã^ ;io rmrac+o.Írlrcá^rr, i-

11.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficani
obrigado a comprovÍrÍ os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que esüver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I 1.22. Não havendo a comprovação cumúativa dos reqúsitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçào da licitante nos
refiranescentes,

11.23. Constatado o atendimento às exígências de habilitação hxadas no Edital, a licitaüte será declarada
vencedora.

12. DOS RECUR§OS

12.1 . Decl:rarla a venceilora, o Pregoeto abriú prazo de 30 (trinta) minutos, tlurante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência de motivaçâo
da htenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, firndamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro úo adentraÍí ro mérito recursal, mas apenas verificará as condigões de

1
admissibilidade do recurso.

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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12.2.2. A fzkz de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

i2.3. Uma vez admirido o recurso, o recorrente rerá, a partir rie eníão, o prazo rie 03 (rrês) tiias para apÍesenrÍtÍ

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema eletÍônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contâÍ
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO

13.1. A sessão pública poder.í ser reabería:

l3.l -1- Nas hipôteses de provimento de recwso que leve à anulação de atos anterioÍes à Íealização tla sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vensedor não assinar o contrato, não retiraÍ o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhistzr, nos termos do Art- 43, §1" da LC N" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

!? ,) 'rô,{^ô ^ô li^i+ô-+-. ---- áô"Âni^ ôâ? -^á..^^ôá^ô ---- -^^--ô-Lô- ô êâô.ã^ ---L--+-

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('that"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2-2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo
responsabilidade do licitánte manter seus dados câdastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto deste PÍegão seú adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação cabeni à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competenk que determinou a licitação.

14.3- O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedorãs rlos respectivos itens e/ou lotes.

ls. DO TNSTRIIMENTOCONTRA.TU,{L E ATA DE REGISTRODE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração ccnvocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, ContÍato ou instrumento eqüvalente,
sob pena de decair o direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas no ârt. 8l da Lei n" 8.666/93 e
neste edital .

Ass
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15.l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por iguai período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

15.1 .2. O contrato deverá ser assinado por Íepresentante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serào formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será inclúdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluido o
percentual referente à margern de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos preüstos no aÍt. 3"
da Lei n'8-666, de 1993;

15.4. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução Co

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
..^ -^^^-L^^:*^-r^ l^ ^--^.riu r ççuúrç!!Í!Í.u uç qu!.

a) Referida Nok estií substituindo o contÍato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aúigos 77 e 78 daLei n"
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato teÍá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua
assinatura.

15.7. Preúamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para idenüficar possível
suspensão tempoúria de participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contrataÍ
com o Podcr Público, bcm como ocorrôncias impcditivas indtctas, obscn'ado o disposto no art. 29, tla
lnsrrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos terrnos do art. 6', III, da Lei n" 10.522,de l9 dejulho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitâção não comprovar as coúdições de habilitação consignadas no
Eut;r-l ^,, - ---i--- ^ 44ntrr^ -,, - -+- .l- - ;.k^ Á^ 

^ 
á*:-i.i--^ã^ .-'. --ôi,.í-^ á-. éiú ü- rú6irúu ijÇ iriül.i.ii, ü ; -ri:i;i;iiitüüvüu, süiii iri.jüir1u uai

ap'licação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outÍo licitante,
respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a comprovação dos reqüsitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de regis$o
de preços.
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15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com carâcterística de compromisso

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apÍesentadas;

15.11. Orgão Gerenciador: Órgão ou enüdade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do csrtame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Orgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Regisho de Preços.

15.13. órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

15.14. A existência de preços registrados não obriga a AdministÍação a contratar com o vencedor do ceÍtame

do SRP, sendo-lhe facultada a realizaçào de procedimento específico pam a aqüsiçâo pretendida,

assegurando âo beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições;

15.15. A contratação com os lornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou aulorização de compra, conforme o AÍ.- 62

da Lei N" 8.666/93.

16. DO RECEBIMENTOIX) OBJETO E DA FISCÁLIZAÇÃO

16.i. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAIT{TE E DA CONTRATADÂ

17.1. As obrigações da Contratênte e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I
deste Edital.

lE.DOPAGAMf,NTO

18.1. Os pagamentos serão efefi.rados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação ile documento(s)

\./ fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias,

18.2. Para flrns de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, junlamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Creditos Tribuüírios Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Ceni<ião Negaiiva de Débitos Trabaihisias - ü.iDT, emitiria peios respectivos órgãos;

f) Cópia da Nota de Empenho;

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

Praça Gomes de Souza, S,N, Cetrúo, Itapecuru-Mirim/MA
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18.2.1. A não-apresentação da CeÍtidão Negativa de Débito descrita na alinea "a", bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais. ou a irregularidade destas. úo acarretará retenÇão

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apres€ntação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabiveis.

18.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser Íescindido, sem prejuízo

das danais penalidades cabiveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiari à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos-

b) Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresotte incorreção, o fornecimento será

L{ÍrsrúEráu(, rullr(, rÉu crçruauu c u prózu uv lrdgartrc tu §cÍa çorrtauu apu§ 4 uiÍ.t! ú, rEguriúrzóçau, uu§sÍ vá(1u

o praz o do atesto.

c) Quaísquer alteraçôes nos dados bancários deverâo ser comrmicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorretos deüdo à lalta de informação.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido
nsc í-nnáinÃec Écrcnífior< Áa a^nrElâ.ã^ .lêctê T.§tflrmê.tô

18-3 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante,
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a datâ do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 60Á (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r: (Txl100y36s
EM:IxNxVPonde
I: Índice de atualização financeira;
TX : Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM : Encargos Moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP - Valor da parcela em alraso.

18.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentâm a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

18.5. Na execução conkatual os valores efetivamente pagos relativos ao consumo de combustível terão como
base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no periodo do
abastecimento, para o municipio onde foi efetuado o úastecimento, caso a localidade não conste na tabela
da ANP, o desconto incidirá sobte o valor da bomba.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,4v{A
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18.6. O preço registrado na ata sofrerá variação para mais ou pÍrÍa menos conforme o preço médio diário dos

combustiveis, verificado no dia do pedido de fomecimento. a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróleo, endereço https: iplç!!.44pg!l-bl, ou sobre o valor médio praticado nos postos da

regiâo, caso esse sendo imprescindível a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do

fomecimento.

18.7. O faturamento será feito considerando-se o preço médio vigente, referente à data do fomecimento, com

base na tabela divulgada pela ANP Agência Nacional do Peaóleo, e com os valores praticados na região,

sor1ior1[c iicn auíçr iur.

18.9. Devení ser anexada a Nota Fiscal, a tabela da ANP do período da Ordern de Fornecimento referenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do fomecimento.

19. DÂS §ANÇÕES ADMIMSTRATWA§

19.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes san@es, admitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10o/o (dez por cento) sob're o valor não executado, nos casos em que
^-^^:^-^* ^-,- -^^^:^l^ ^^-É-G-^t l^3^*:-^.1^ -^- ^.^ ---:l-+^-^1 ^ ^^,.-:.^ .{^ at^NT'rT) 

^ 
'l- 

^ 
Lrr'Ê-lr§eJdt s o!4 r!ô e.!lúros4 trya

c) suspensão ternporaria da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (tlois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública" enquanto perdurarem

19.1 .1 . As sanções previstas nas alíneas "a", 't" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a preüsta
na alínca "b".

19.2. Caberâ ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades preüstas, mediante relatório
circrnrtqnciqãn cmeccntanrln nrm/â( nrrê irrstifiarrãn â -rnr.!^si.ã^

19.3. Contratatla estaÍá sujeita à aplicação de sanções adminishaúvas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os eqúpamentos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o equiparnento recusado pela contratâÍte;

c) descumprir os prazos e condições preüstas nestâ licitação.

19.4. As multas deverão ser recolhidas no pützo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser iaformada pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Midmrt\4Â.

19.5. O valor da multa podení ser descontado dos pagâmentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judícialmente.

20. DOS E§CLAR-E,CIMENTOS E DA IMPUGNÀÇÃO

Praça Gomes de Souza, SÂ.{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertuta da sessão pública, qualquer pesso4 fisica ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatóÍio deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", ató as 23h59min, no honírio oficial
de Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, seni designada nova data para a realização do certame. exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimertos devem ser enüados ao hegoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
c.,-À- ---- ^L^*.-- .I^ ^^--:- -...!-!:-. -..-!...:,.---a^ -^-- - -n.r--^-^ ^t^çA-:^^ .i-t:^^l^ -^ +Á_:^^rr^(rle Pcr(r §!§,)(ru l,uur'L, e^!i.uü i aiiiii/n.ú iraiii.i ú cúaiçaÇçü Çii;i'iüiiicü inGiCaiio nO iOiiiCO
*DADOS DO CERTAME", até as 2lh59min, no honário oficial de Brasília-DF.

20-4.Pzrla a resposta dos esclaÍecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente-

,^ < 
^. 

iH-.'lrí4^Àô. - 6-,liá^. rle el:chr^ciqetrrc -ã^..,.áÂ-,t* ara}icracüúv úúrp-tiiiútti úi, piüziri pi-i ii,au5;iu i.;i;i iiiinv.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostâs aos pedidos dc esclarecimentos serão diwlgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

21. DA§ DISP()SIÇÓES FTNAIS

21 .1 . A Autoritlade Competetrte, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocaçâo de
qualquer pessoa, e revogar o certame por consideÍri-lo inoportuno ou inconveriente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e firndamentado.

2l.l.l. A anulação do Pregão induz à do contrato.

21.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anúação do procedimento licitatório,
ressalvado o diÍeito do contÍatado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato-

2l .2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
dÂcri6a,l. . ác^l4iâ^Ã? 

^,, ^^6ãt-r^, a i-§ia,ôã^ ,{^ -^^-".^ t,ôÁ:!.14 i irrc!,rcâlr -^"r-;^-,{Ã ;-f^ffiôaã^ ^.,üv ptuv-t ürt '! -i:úi,... r in!iü:,.iu puiiíi:u: uE iii:uiii:.iiúu uu
de docrmrentos que deveriam ter sido apresentados para Íim de classificação e habilitação.

21.3. Nojulgamento das propostas ena fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, med.iante despacho
funtlamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribúndo-lhes validade e eficácia para fins de
-l^--:Í:^^^:^ ^ L^L:l:.^^:^rrourrr.4!úv.

21.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão.

21.4. Os documentos eletÍônicos produzidos com a úilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP Brcsi!, nos termos de l'{edidc Pro..4sóna n' 2,200 2, de 24 Cc agoslc Ce 2CO!, serãc recebidos e
presumidos verdadeiros ern relaçâo aos signatirios, dispensando-se o envio de documentos originais g ç5ti..
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21.5. Aplicam-se às cooperativzs enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 dejrrnho de
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequato porte.

2i.ó. i.ios casos «ie <iivergência ou dúü<ia enire o Íexúo «io Termo <ie Reierência e o rexro <io E<iirai,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documertos, o texto do Edital.

21.7. Este Pregão podeÉ ter a data de abertuÍa da sessào pública tramferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

21.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vcncimento. Só sc iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração-

21.8. Este Edital seú fomecido a qualquer interessado, atravós dos sítios urxu,.itapecurumirim.ma.gov.br,
ur rr.licitanet.cont.br.

\- 21.8.1. O Resultado da Licitação ssrá comunicado mediante publicação no sitc da Prefeitura no Portal de
Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, \r§1v. licilanet.com.br

21.8-2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, N-otificações, Decisões e Julgamentos
publicados no DiríLrio Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, \\§tLlilXdr cr.qn.bt:

21.9. os licitantes ficam infonnados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (ki
Anticomtpção), que dispõe sob,re a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso [v,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de ftaude ao certame, implicaÉ aos envolüdos as penalidades prwistas no mencionado diploma legal.

2 I . I 0. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bars ou prestação de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / Epp.

2 I . I 0. I . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta podenâ ser adjutlicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empÍesa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deveú
ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou poÍ entÍegas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos
em que a cota reservada for inadequada para atendeÍ as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

21.11. o Edital esuí disponibilizado, na íntegÍa no endereço eletrônico: *,* ri.liç.11qç149q!4
https://www.tcema.tc.br, sINC-CoNTRATA, atraves do e-mail: cplitapecuruma@gnail-comr tambérn
poderão ser lidos e,/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situadà na Praça Gomes de
souza, s/Irl, centro, Itapecuru-MiriÍn/MA das 08h00min (oito horas) à l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço 

_e 
periodo no qual os autos do processo adminiskativo permanecerão com vista fi:anqueada aos

interessados.

21.12. Intcgam cstc E,jital, paia todos os fins c cfcitôs, os scgüiütcs ancxüs:
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

r. OBJETO:

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais

aquisiçôes de combustíveis para atender as necessidades da Secretâria Munícipal de Educação do Município

de Itapecuru-MirirnMA, conforrne condições e especificações que serão estabelecidas no Edital e seus

I .2. A Secretaria Municipal não se obriga a adquirir os produtos relacionados do(s) licitante(s) vencedodes),

nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade dos produtos por paÍc da Secretaria.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBIETO:

2.1. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustiveis para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Itapecuru-Mirim,MA

2.2. Para apresentação da proposta de preço a empresa deveú considerar os iteas a seguir relacionados:

OLEO DIE§EL
COMUM

AMPLA
DISPUTA

4

TOTAL

2.2.1. Os valores estimados são os valores referenciais para a estimativa de custo de fomecimento. A disputa
será realizada pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o valor da bomba_

2.3. Â qÚaÚtidadu üus piodotos irriiçada iieste Tçrlru r.ie Reftiêiicia é apylas estirrruriiva de corisuriru ç seiá
solicitada de acordo com as necessidades, podendo ser utilüada no todo ou em parte.

2.4. O critério de disputa será de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.

3. DO PRAZO DE VtGÊNCh DA ÀTÀ Df,, REGi§TRO DE PREçO E IX) CONTRATO:

]TE]\Í ESPECIFICAÇÃO COTA UN'D QUANT VALOR TOTAI
PERCENruAI-

DE
DESCONTO

1
GASOLINA

COMI-,\,Í
RESERVÁDA

ME/EPP
LTS RS 5,32 RS 11,1.002,28 1.30%

GASOLINA
COMUM

AMPLA
DISPUTA

LTS 64.286 RS 5,32 RS 342.001,52 r,30%

ÓLEo DIESEL
COMUM

RESERVADA
ME/EPP

LTS 18.450 RS 6,65 R§ 122_637,1s o,u%

LTS 55.350 RS 6,6s RS 367.91 1y'5 0,64%

óreo orEser
s10

RESERVADA
ME/EPP

LTS 30.240 Rs ó,s6 RS 198.37.1,40

6
OLEO DIESEL

sl0
AMPI-À

DISPUTA
LTS 90.720 RS 6,56 R$ 595.123,20 032%

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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f .1. As contrata@es advindas da ata de registro de preços deverão ocorrer durante a vigência da respectiva

ATA. O prazo de validade do Registro de Preços sení de l2 (doze) meses a contar de sua assinatura.

J.2. () prazo de vlgencra do presente Uontrato seÍá ate 3l de dezembro do respectlvo cÍedrto oÍçamentirno, a

partir de sua assinatura, com eficácia a partiÍ de sua publicação.

3.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaçâo orçamentária, que somentc será

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

4. DA FLNDAT{ENTÀÇÃO LEGAL:

4.1. Em cumprimento ao dever de licitar preüsto no art. 37, inciso )O , da Constituição Federal, a

contratação deveni adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,
definidos como aquele cujos padrões de desempenho e qualidade podan ser objetivamente definidos, por
meio de especificações usuais no mercado.

4-2. Porranto, os aros aiministrativos peninemes à iicimção, à Àra <ie Regisro «ie Preços e as evenuais
contrataç&s posteriores reger-se-ão pelas nonnas e principios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituiçào Federal de 1988;

b) Lei Federal n " 10.520, de 17 de julho de 2002, e, substancialmente, Lei Federal n" 8.666, de 2t dejuúo
dc i993, bcm como suas aiieraç'õcs prsieriores;

c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n" 547, de 12 de setembro de 2017, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

e) Decreto Mudcipal n" 548, de 14 de setembro de 2017, que regulamenúo o Sistema de Registro de Preços
- DÁT;

0 Edital do Pregão eletrônico e seus anexos;

g) f)emais normas Íegulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n 8.078, de I I de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

5. DA JUSTIFICATIVA:

5.1. A presente aquisição se justifica em face da necessidade de abastecimento dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação de Itapecuru-MirimÀIA, que é de grande necessidade para atender as diversas
atividades desenvolüdas pela secretaria, tanto na zona uÍbana quanto na zona rural da cidade.

5.2- À<iemais, é necessário mencionaÍ que se traur de produtos inrüspenúvcis para o riesernpeaho e
cotrtinúdade dos serviços desenvolvidos ern todas as áreas da administração pública, são diversas demandas
diárias realizadas pela Secretaria, onde o não abastecimento dos veicríos pode comprometeÍ as atiüdades
em prol dos atsndimcntos a população, em seus diversos programas (transporte e alimcntação escolar,
acompaúamento pedagógico e outros),

@ p(
F
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5.3. A aqüsição decorre do quantitativo de combustiveis da Ata de Registro de Preços realizada

anteriormente estaÍ no limite. Desse modo, há a necessidade de realização de novo processo licitatório para

atender âs demandas da Secretaria Municioal de Educacão no oue tanse a realizzcã,o dos trabalhos

desenvolvidos pelo Municipio.

5.4. A adoção do uso do Sistema de Registro de Preços (SRP), confoíÍre previsto no art. 3" do Decreto

7 .89212013 e Decreto 9.488/2018, possibilita a Administração registrar o preço do itern, para que, de acordo

com suas necessidades, solicite somente na quantidade efetivamente necessária, evitando assim, desperdícios

e prejuízos ao erário público por compras em quantidades excessivas e desnecessárias, uma vez que, pela

natuÍeza do objeto, haveú a necessidade de contratações, conforme a disponibilidade orçírmentária e

necessidade de atendimeÍlto de diversas demandas da Administração Pública.

6. DA FORTUA DE FORNECII}T§NTO DE COMBU§TíVETS

6.1. O abastecimento dos veiculos será efetuado em posto de combustível da Contratada, nos horários

estabelecidos pela Contratante, através de Nota de Abastecimento.

6.2. O abastecimento do veiculo sení feito alravés de Nota de Abastecimento emitida pela Conkatante.

6 3 A Nota rle Abastecimento será assinada pelo fi.rncionário da Contratada, no ato do ahastecimento

6.4. O combustível recusado deverá ser substituído, no pÍazo miíximo de 0l (uma) hora, a padir do

recebimento pela Contratada da fomralização da recusa pela Contratante, aÍcando a Contratada com os custos

dessa operação, inclusive rçaração.

6.5. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

voliiríç rileuor qúú u súii(iitaaiú, úoil'úiLúraçãú poi quai§quer elerreiiios rÉo pcrrlitirios Éni súa rúrÍpúsiçãú

ou a presença de outras substâncias em p€rcentuais além dos autorizados em sua composição.

6.6. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situâções, a

CONTRATADA devenâ providenciar alternativa de abast€cimento n:§ mesmas condições acordadas, no

---^ r.á-;-^,{- n, /.t,,.?\ h^--. .^l. --- á- --l;---Â^ ,.1-. .^-^Ã-. -.-.;-+-. --+- ^^-r.-r^
\' 

6.7. Apresentar declaração de que o posto de combustível esú instalado em menos de l0 (dez) km de

distância da sede da Prefeitura Municipal de ltapecuru-MirimiMA.

7. VALIDADE DA PROPOSTA:

7. l. A proposta deverá ter a validade rnínin.ra de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação

E. I}O PAGAI}IENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento(s)
fiscal{is) válido(s), após o atesto pela CONTRÂTANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, jrmtamante com o documento frscal, os
seqrintes documentos:

a) Certidão Negativa de f)ébitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

.4ss
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b) Ceíificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT§;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respecúvos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. emitida pelos respectivos órgãos;

fl Cópia da Nota de F qFenho;

g) Cópia da Autorização de Fornecimento.

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de
Diábito (CND) rclativa aos Tributos estaduais e mrmicipais, ou a irrogularidadc d6stes, não acarretará remção
do pagamento. Entretanto, a CONTRÂTADA seni comunicada quanto à apÍesentação de tais documentos

\_ em até 30 (kinta) dias, sob pena de rescisão contratual e d«nais penalidades cabíveis.

8,2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem pejuízo
das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitânte à comunicação à CONTRÂTADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal
no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos
Estaduais e Mmicipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fomecimento seja recusado e./ou o documento hscal apresente incorregão, o fomecimento será
considerado como úo efetuado e o prazo de pagamento seú contado após a data de rcgularização, observado
o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados banciírios deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTR^TADA os prejuízos decorrentes de pagamentos
incorretos devido à faltâ dê informação.

d) O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deveni ser o mesmo C1.1pJ que

\_ .a t-\rlr I l\f!.rrllr}i uurrzuu liÉsa§ rú§tuLri€rLa.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fomecimento definido
nas Condições Especificas da Contratação deste lnstrumento.

8.3. Quando da oconência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela ContÍatante,
o vaior rievido 'Jeveiá ser aci esaiíjú rje a-nraiização fir-lalceira" e stia api.uação,se Íar-á riesde a rjata de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 67o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r: (T)ít00y365
EM:IxNxVPonde
I : Índice de atualização financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a datâ prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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8.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

E.5- Na execução contratual os valores etêEvamente pagos relauvos ao consumo de combustivel terão como
base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no periodo do
abâstecimentq para o município onde foi efetuado o abastecimento, caso a localidade não coÍlste nâ tâbela
da ANP. o desconto incidirá sobre o valor da bomba.

8.6. O preço registrado na ata sofrerá variação para mais ou para menos confoÍme o preço médio diário dos

combustíveis, verificado no dia do pedido de fomecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência
Nacional de Petóleo, endereço https: r.rrr-'co.anp.gtrr.br , ou sobre o valor m&io praticádo nos postos da

região, caso esse sendo imprescindível a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do
fornecimento.

8.7. O faturamento seftí feito mnsiderando.se o preço mfiio vigente, referente à data do fomecimetrto, com
basc na tabela divulgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na região,
çoufúr itte iiqri átiteiiur.

8.8. Deverá ser anexada a Nota Fiscal, a tabela da ANP do período da Ordern de Fomecimento referenciando
os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da epoca do lbmecimento.

9. OBRTGAçÔES rla CODÍIRA?AIYTE

9.1. O município de Itapecuru-MirimÀíÂ, por intennédio do Órgão Participante, obrigar-s+.á:

a) Emitir a Nota de Emperúo e a Autorização de Forn€cimento quando de evqrtuais e futuras aquisiçôes;

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos produtos por intermédio de servidor ou comissão
especiairletrte rJesigla'.ia;

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes. quando comprovada a entrega dos produtos;

e) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

f) NotiÍicar a Contratada para a substituição de produtos que apresertaÍem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, coúorme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forrna e prazo estabelecidos, obsm,rando as normas
administrativas e firanceiras em vigoç

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;

i) Prestar as infomrações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;
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j) Propor a aplicação .las sanções administrativas e demais cominaçôes Iegais pelo descumprimento das

obrigações assrrmidas pala Contrata<la;

k) Fiscalizar para que, dumnte a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. oBRrGÀçÕES DA OONTRÂTÂDA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fomecimento de produtos, a
Contratada, obrigar-se-á:

a) Fomecer os produtos em confonnidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referêtrcia e na Proposta de Preços da Contrdtada;

b) Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores dos produtos (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade e./ou quantidade que as tome irrpróprios ou inadequados à utilização
a que se destinam;

c) Não trânsferir a terceiros, no todo ou ern parte, o objeto dâ contratação;

d) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancrários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

e) Responsabilizar-se pela quatidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a tercÊiros:

f) Arcar com as dcspesas de embalagan, frote, despesas com tensporte, carg& e descarga, arcargos, tributos,
seguros, contribuiçôes e obrigações sociais, trúalhistas e previdancirírias e quaisquer outras despesas
decorrentes do fomecimanto;

g) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina {o trabalho;

h) Responder pcla supervisão, direção tecnica, administrativa e mão{e-obra nec.essárias à execução do
fomecimento, como única e exclusiva ernpregadora;

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos onpregados, quando em serviço, por rudo
quanto as leis trabalhistas e previdenciiirias lhe assegurern;

j) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

k) Manter durante a validade da Âta de Registro de Preços, enquanto condição para fgturas e eventuais
conu'aações, em compadbiiiria<ie com as oirrigações assumi.i,s, rodas as condições «ie habiiitação e
q,'"tifi cação exigidas.

I) Observar a tabela da Agàrcia Nacional do Petróleo (ANP) relativamente à variação dos preços médios
dos combusúveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar
o nreco de venda dos nrodtrtos, semnre oue solicitado trelas Secretarias Municinais

Praça Gomes ê Souãr, S/N, Ceotro, Irape€uru-MirinúMA
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rr. DAs sAItÇoEs ADMINTSTRATTyAS

I l. I . Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sânções, aúnitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

i;) mui'ra de niora r.,oriesllourie.te a i0i6 (ricz por ceirtÇ súirrú o viaüoi iiãú eÀ€cútàdú, iios .asús eú qúe

ensejarem sua rescisão contratual, determinada poÍ ato unilateral e escrita do CONTRATAN-'IE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaraçáo de mrdoneldade para licllar ou contratâr com a Admmistraçiio thblrca, exquanto perdurarcm

os motivos deterrninantes da suspensão.

I 1 .1. I . As sanções previstas nas alíneas 'a", 'c" e 
*d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na alínea "b".

11.2. Cabená ao Fiscal do Contrato, pÍopoÍ a aplicação das penalidades preüstas, mediante relatório

circrmstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

1 l -3. Contratada estani sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entÍegar os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o equipamento recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

11.4. As multas deverão ser recolhidas no pÉzo de l5 (qúnze) dias consecutivos contados da data da

uuiiíicaçãn, crn corri;t 'o'atrc,âtia a sçt hfur rnatiz pvia Prciciiua ivíuliuipai ric iiapruur u-ivíir ilrlivíÀ.

11.5. O valor da multa podení ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contiatada,
amigável ou judicialmente,

12. SUBSTITIIÇÃO IX)S PRODUT(Xi REPROVADO§

I 2. l A Contratada deverá substituir, no ou em paÍte, os seus produtos:

a) Reprovados no quando o objeto fornecido estiver em desaeordo com as especificaÉes conti.tâs neste

Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva Autorüação de Fomecimento.

b) Que apresentem vícios redibitóirios que os torne impróprios ou inariequados ao uso a que se desdnm,
denko do prazo de validade.

l2-2. Em caso de recusa do produto será lawado o Termo de Recusa, na qual se consignarão as

desconfo:midades, devendo o produto ser substituido pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

^^-+-.1^" - -âr+i- á^ ?-^âLiÉân+ô ,In \T^dç-ô^;^rJg 1!v!urv.!4v-

t2,[

Praça Gomes de Souza, S/N, Cetrro, ItapecuÍu-Mirim/MÂ

Página 3l dc 50

Nfr



/Fa_l

Ass: Y
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITT'RA MT]I\IICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N. 05.64t.696/000r-E0

12.2-1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no çnazo determinado, será considerada

inexecuçâo contratuâl e a Conratada estaná sujeita à aplicação das sanções prevístas nesle Termo de

Referência, inclusive multa de mora.

12.3. A Contratâda deverá arcar com todos os custos decorrcntes da substiruição, inclusive as despesas de

remoçào e do trânsporte.

12.4. O vicio redibitório podenl ser identificado após o recebimento definitivo.

13. DO CONTROT,E E H§CÁLltu\ÇÂO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompaúamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissâo,

designado pela Conaatante.

13.2. Cabeni ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as ocorrências

verificadas durante a execução da contrataÊo, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados, com Íimdamento no § l', art.66 da Lei n'8.666/93.

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a compet&rcia da fiscalização deverão ser solicitadas ao

gestoÍ do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convcnientes.

13.4. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será por meio escrito, sempre que se qrtendeÍ

necessário o registro de ocorr&rcia relacionada com a execução da contratação-

13.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

do fomecimeato dos materiais/produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do contrato, deveado ser exercido pelo gestor do contrato, que será auxiliado pelo

agente fiscalizador-

13.6. A fiscalizaçào caherá o ateste das notâs fiscais dos fomecimentm prestados. desde que cumpridas as

exigências estabelecidas no contrato c no edital de licitação.

14. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:

14.1. A Secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidas, respeitadas os limites
previstos no artigo 65, da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriorcs, tendo como base as quantidades

constantes na Tabela inserida no presente Termo de RefeÍência.

Itapecuru Mirim,MA, 30 de janeiro de 2023.

Termo de Referência elaborado por:

LPág

lid$óJtn- to L- (/urtu.o.
Nathalia DjelmÍ+r Goulart Oliveira

Auxiliar de Gestão

PÍaça Gomes de Souza, SÂ.{. Cenko, ltapecuru-Mirim/MA
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r

Termo de Referência Aprovado por:

deN
llíDniainrl .rô r.,rrr-ô-Â^
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ANEXO tr

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRôNICO N" Ú03A023
PROCESSO ADMImSTRATTVO N. 2023.01.t0.0005

SESSÃO ÚBLICA: _l_i'2o22, ÀS _H00Mn r L jt HORÁS.

LOCAI-: PREFEITI,RA MI,NCIPAL DE ITAPECIJRU.MIRIMI MÂ

TDENTIFICÂÇÂO DA PROPONENTE:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () o()

A EMPRESA: .-........................-.-............-.- DECLARA QUL:

I - EsrÃo INCLUSAS No vALoR corADo roDAs Âs DEspEsAs coM MÀo DE oBRÁ E, BEM coMo, ToDos os
TRIBTIIOS E ENCARCOS FISCAIS. SOCIAIS, TRÁBALHISTAS, PREYIDENCIÁruOS E COMERCIA]S E, AINDÀ OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ÂCONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBÂIAGENS ADEQUADAS.
', - v4 [ rn 

^ 
rtF n^ DpôpôqT^. Á^ /sF§§F\rT 

^ 
\ nr^ §

3 . PRÂZO DE IMCIO DE FORNECMENTO/DGCUÇÀO DOS SERVÍÇOS DE ACoRDo CoM o ESTABELECIDo No
TERMO DÊ REFERENCTA (ANEXO D DO EDITAI- DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÃo Fossul coMo sÓclo. cERENTE E DIRrroREs, sERvTDoRES DA pREFf,truRÁ MUnuCTpAL DE

/ L,'F, E AINDA côNrucE, coMpANItErRo ou pARENTE ATÉ TERcEtRo GRAU
5 - QIIE O PR.AZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIÁIS SERÁ DE ACORDo CoM os TER]\,tos ESTABELECIDoS
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRÂTADA, DA ORDEM DE
COMPRÀ OU D0CI.^,IENTO SIMILÁ& NA (ENDEREÇO): TODOS OS Eet IPAMENTOS
sERÀo AvAl.rADos, soB PENA DE DEvoLUÇÃo oE r,iÀo ecrrre cÃsõ NÃõ aÍÊr\'DA A DIscRiMTNAÇÃo ú
TERMO DE REFERENC1A DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALTDADE.

LOCAL E DÂTA

C,{RÍ\IBO D \ E\I PRES \/ \SSI\ \Tt R \ DO RESP(}\i (\'F t

OBS. SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SMBÓLICOS, DE VAIOR ZERO OU INE'EQUÍVEIS, NA FORMA DA LÉGISLAÇÂO EM VIGOR. OU

^TNT'4. 
QUF OFERFÇAM PRFÇOS QU VANTAGE.NS RA§EÂDAS NAS QFERTAS DOS DF:MA]S LICITANT}:S.

:\..OME DE FÀÀ-TASIÂ:
RAZAO SOCL{L:
CNPJ:

INSC. EST.:

E§DEREÇO:
BAIRRO: CIDÂDE:
CEP E-MAIL:
TEI-EFO\E: F_{X:

CO\-TATO DA LICITAIiTE: TELEFONE:
BÀNCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁR]A DA LICITÁNTE:
\" DA .{GÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÂO NLA.RCA QUANT LNID.{DE
VAI,OR

I]MTÁRIO RT
VALOR
TOTAL

Ri

l.

TOTÁL POR EXTENSOI

Praça Gor.es de So'rza, S/N, Ce!!Ío, It?+ec.:!,l-V!n!r^,ÍA
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ANEXO TII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" XXX

pREGÃo ELETnôxrco paru REGISTRo DE PREÇos sRP N" 00312023

PROCESSO N" 2023.0 l. I 0.0005

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos )O( dias do mês de XXXX)OOO( de 2022, akefeitvra Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscrita

^^- -^l^ -- D-^^ /:^-^. ,t^ c^,,-- § /\l /-^-É^ ri^r^^',-! a/ÍiI-/f,í 
^Ç1iiii 5tül nU t-i açú _\jiiinlJ úc rÚiiz7.r ú, r ir l*uuu, tBfre!ú slriílJe rrd,

neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.' C.I. n."

X)OOOOO( CPF n.')O(X)OOOOO(, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do DecÍeto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666193,

- "c.l.mric nnmoc leaeic nnralata<'

Em face da classificação das propostas apresentadas no PÍegão Eletrônico para Regisno de Preços N'
003/2023. conforme Ata realizada em XX,D(X/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS paÍa a eventurl contratação dos itens a seguir elencados, conforme

ç§lrççificáçõss du Tçrtiu ds Reiçrêriijia, quc pasiÉ at i?!,l.çt Itir!íç irilcgrarlíc riçsia, isrtiu siriu, us ieicr iriur

preços, oferecidos pela empresa )OOO(, inscrita no CNPJ sob o n' X)O(X, com sede na X)O(X, CEP X)O(1,
no Município de )O(XX. neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, portador(a) da Cédula de ldentidade

n" XXXX e CPF- no X)O(X, cuja proposta foi clâssificada em XX lugar no certame.

CLÁUSTJLA PRIMEIRA_ DO OBJETO

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuÍas e eventuais aqüsições de combustíveis para

atender as necessidades da Secretmia Municipal de Educação do Município de Itapecuru-MirimMA.
conforme especificações do Termo de RefeÉncia.

1.2._A existência de preços registrados não obriga a AdministÍação a firm as contratações que deles poderão

ativir. façuiíarido-se a ieaiização de iieitação espúaífia? ptua a úúriiztdçãú pieicriütia, ssddu assçgúada au

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educaçâo.

2.2. Podeni utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que nâo

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couberern, as condições e as regras estabelecidas na Lei n"
10.520/02, no Decreto n' 3.555/00, na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiiirio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigaçôes

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contntações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

ç trud,us,.r J\r/o \rrtrquElrla yr,,. vçr r, uv§ rlu.ururi1uvus uu! rl{ s uu rrr§uulrrçurú r,ulr v rrL.rrur ru € rstsr§í..(ru§

na ata de registro de preços.

2.5. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de prcços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
-,1^;-^-

2.5.1- Compete ao órgão não participante, que adeú à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pclo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrontes do descumprimento de cláusulas
êôntanr;. a'tl relqrân Àc <rrrc -rÁn iqc.^-tiâtâr'Ãps infnrrnqnÁn,( m^rÂ..iâc rn Ároân oeaneiránr

CLÁUSULA TERCEIRA. DA \,IGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA oUARTA - DA ALTERACÃo DA ATA DE REGISTRo DE PRECoS

4.1. É vedado efetuar acrésciÍnos nos quantitativos frxados pela ata de Íegistro de preçog inclusive o
acréscimo de que trata o § l' do aÍ. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá scr reüsto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do üt.65 da Lei n"
O.OUU/7J, çxr (lçlurlçtllla uç CVsIttUdr rçUuçaru UU§ plçVl,§ PtattlldúUs x(, trl§IçóUU (,U Uç rAaú qUe ÉtcvE ú au§au

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frusúada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
rnlinon;a da runolirlaÁa.

4.3.4. Convocar os demais fornecedores úsando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classifica@o original do certame.

Praça Gomes de Souzá, S^I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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4.4- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o tbmecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor üsando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínca "d" do irrr:iso ll do canut tlo ar t--ój d! L!id\..QÉÓ f -i, quando cabível, para rever o

preço registràdo em raáo dâ superveÍriência de fatos impreüsiveis, ou preüsíveis, porérn dc conseçências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, oq ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inüável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

!!'rinúiiir,açáú úlurrã diiaes úu pautur, uç rur rrur,xllçrllu, sçllr 4},rrr/aVdu ua PçuêrluauE §ç luruxrrrdu.r .l

veracidade dos motivos e comprovantcs apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para Írssegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível-

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e jusúficar as alterações havidas na

pidiiliiid aPiEôaiiraúa aiiia§rrúiurExlt,, uErrrurr§u.lrlur, .ur<urrrr(uuElrr§ a vdrro9du uvô r.urrryuxcrrrEs uus Luslt J

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de reüsão, dentre ouros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

iÉçúirlreL;rlu p.,r.t ileruaiiiil, pr..,J.,tor:^ e,'oii 'oiiie.uiolza.luiir§, d ssi tçor',:,l"alr- pel.i piúpri.i 
"iii..Lrie,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte htegÉnte dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório. salvo a hipótcse de

liberaçâo do fomecedor previstâ nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

u.. 1.ar4 uE l\cÉlsuu uç r isvu§, xrÇuran[s Puuur/ovou !t, L^.u ru \Ju!rd,! § ôuur.u .r§ ruçurulr§ r,aurrçrr Pard
obtençào de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de reüsão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

4.1l. Havendo qualquer alteragão, o orgão geranciador encaminhanâ copia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participa.ntes, se houver.

GI
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5. I . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo especí{ico, quando:

5.1.1. Não cumpú as condições da Ata de Registro de Preços;

5-t-2- Não rdiÍar a Íespcctiva nota de ernfrenho ou instÍumc{rro oquivaler*e, ou não assinar o contrato, lo
prazo estabclecido pela Artministração, sem justificativa aceitável;

5.t.J. §otÍer sançáo prevlslâ nos mclsos lll ou lv do caput do aÍll E/ dâ Lel n" E-6ó6, de 199J, ou no aÍ. /"
da Lei n" 10.520, de 2002.

5-2. O cancelamento do registro de preços podeú ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

foile.,e.lor aos óigãt s paiiicipc,,tcs, se hou,er.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATA CÃO COM OS FO RES

6.1 . A contratação com o fomecedor registrado observaní a classificação segundo a ordem da última Proposta

anresentada drrrante a fase comneÍitiva da licitacão orre derr oriqe.m à nresente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no aúigo 62 da Lei n" 8.666/93, e na Lei n" 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n' 123l$6 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666193;

6.2. O ,ôrgão convocará o fomecedor com preço regisrado em Ata para, a cada contràtação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis. efetuar a retiÍada da Nota de Empeúo ou insfirmento equivaleate: ou. assinaÍ o Contrato.

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser proÍogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizaní consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a mânutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada frcani obrigada a aceitar, nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões

contrahuis que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

Praça Gomes de Souz4 SÂ.{. Cenro, Itapecuru-Mirim,MA
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ó.6. É vedada a subontratação total. A subcontratação parcial senâ permitida desdc que autorizada pela

Secretaria solicitante.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

/. t - u contrato tlmado com o lomecedoÍ terá vlgencra atê J I de dezembro do exercrcro do respectrvo credrto

orçamentário, a contar da s,ua assinatura.

CLÁUSULA OIT VA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSI]LA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE DA CONTRATADA

9.1.-As obrigações do contrÀtante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE'' C'DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA'dO EditAI, TETMO

de Referência e Minuta do Côntrâto

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REC EBIMENTO E CzuTÉruO NP ACTTTACÃO DO OBJETO

10.1. Os produtos entregues e vistcrriados nos locais estabelecidos na Ordern de fomecimento da(s)

Secretaria(s) solicitante(s).

10.2. A CONTRATADA devení iniciar a entrega dos produtos. no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis a panir

da data da Ordem de fomecimento, ou conforme a necessidade exposta pelas Secretarias Municipais.

CLÁUSL.I.A DÉCIMA PR]MEIRA - DO PAGAMENTO

I I .1 . O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital, Termo de referência e minuta

do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]IIDA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO

12.1. A fiscalizaçâo da contratâção será exercida por tmr representante da Administração, ao qual competiní
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de hldo danl ciência à Administração.

12.2. A frscaltzaçào de que trata este item não exclui nern reduz a responsabilidade da fomeccdora, inclusive
perante teÍcciros. poÍ qualquer irrezularidade, ainda que resultante de imperfeições tócnicas, ücios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrênciâ desta, não implica
cm corresponsabilidade da Administração ou dc seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da

Lei n" 8.666/93.

Praça Gomes de Souza, S,N, Cenlro, Itapefl[u-Mirim,MA
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12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicaodo dia" mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularizacão das faltas ou defeitos observados e sncaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉcnaa trRcuRA - DAS INFRÀcÕss n, oRs saNCÔES ADMINISTRATTVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Scção "DAS SANÇOES ADMIMSTRATIVAS"

uo tortal e oâ Nrnuul uo LontÍato

CLÁUSULAD CIMA OUARTA - DAS D ICÔES GERAIS

14.l . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. IntegÍam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empÍesa-

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123/06, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões Íelativas a presente Ata sení o da cidade de Itapecuru-Mirím,/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de X)OOO(XXX de XXXX

Representante do Órgão

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itâf,ecuru-MirimÂ{A
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TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRÂM
ENTRE SI. DE I]M LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
MLTNICIPA DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede

-- D-^^^ ê^-^^ (!^.--^ O^r /a^-!^ r.^-^^-.-- lr:-j-/lí^ -É^-.r- .l^ ÔÚrrDc'r^t r  ríIrÀÍaÍn.rT -\Eiia i-iAçü uijr-Iiti üúiirii, -ir\ _ i-eruw, rúy!!úu
X)O(XX)Oç neste ato repÍesentada p€la(o) Seúor(a) Secretrá.rio(a) Mrmicipal, XXXX)O(XXX,
portado(a) do RG n" X)OOOO(X, inscrita no CPF no X)OO(XXX)OO(, residente e

domiciliada na X)O(X)OO( doravante denominado(a) CONTRÁTANTE e, do outro lado, a

empresa inscrita no CNPJ sob o número localizado à , neste

ato re-ffesentada rrelo(a l senhoría) inscrita no RG no e CPF N' doravanÍe

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, no§ termos e condições

estabelecidas a scguir, submctendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n'
lO.52Ol2O02. Decreto Federal n" 7.892i2013, Decreto Federal n" 10.024i2019, da Lei Complementar n"

12312006 altcrada pela Lei Complementar no 147120'14, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.66611993 e demais

normas peÍtinentes aplicáveis ao objeto deste contrato-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrâto tem por objeto o Registro de preços para

futuras e eventuâis aquisições de conbrstíveis para alender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Municipio dc Itapecuru-Mirim/MA, em regime de Fornecimento, de acordo com a pÍoposta

adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÀO ELETRÔNICO SRP

|!v , vuJt.Lv/") qut rnts ucu o gcul, paflcs rnttgrâlrrç§ ug§rc ur§lruxgnl() couro §9 nglc ú§uvg§sclrr lratr§crrlo§.

INSERIR TABELA SE HOUVER

cLÁusuLA SEGUNDA -Dos pRAZos DE vrcÊncH, rxrcuÇÃo E INÍcro:

2.1. O período de execução e vigência do presente ContÍato será até 3l de dezembro do exercício do
respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

2.2. O abastecimento dos veículos sená efetuado em posto de combustivel da Contratada, nos horários
estabelecidos pela contratante, através de Nota de Abastecimento.

2.3. O abastecimento do veículo seni feito atraves de Nota de Abastecimento emitida pela Contratante.

2.4. A Nota de Abastêcimento será assinada pelo funci,onririo da Contratada, no ato do abastecimento.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MirimÀ{A
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2.5. O combustível recusado deverá ser substituido, no pÍazo mríximo de 0l (uma) hora, a paúir do
rccebimento pela Conaatada da formalização da recusa pela Contratante, arcaodo a Contratada com os custos

dessa operação, inclusive reparação.

2.6. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contâminação por quaisquer elementos não permitidos ern sua composição

ou a presença de outras substâncias em percentuais além dos aulorizados em sua composição.

2-7- Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situações, a

CONTRATADA devená proüdenciar altemativa de abastecimento nÍrs mesmâs condições acordadas, no

prazo miáximo de 02 (duas) horas sob pena de aplicação das sanções previ§tas neste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ -DA GARANTIA

3.1 Os bens deverão ler gaÍantia mínima conforme as normas vigentes.

3.2 A garantia dos bens no pÍazo mínimo aqü estipulado consiste na prestação, pela CONTRATADA, de

todas as obrigacões estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor íLei n'8.078/1990 e sua-s alterac.ões).

bem como dos encargos preüstos à CONTRATADA neste Termo. Durante este periodo, os reparos e
substituições porventura necessários deverão ser realizados pela CONTRÂTADA, sem ônus para a

CONTRATANTE,

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos bens fornecidos, bem como efetuar a
:--,li.r. ",,l."r;r,,i^;^ À. .r.a. -.r;--1.,1^ nô.+ô ^^nrral^ o n^ +âã^ á^ rÃf^rá^i4 --Á. 4

comunicação do Orgão Participante, de qualquer bem entregue, que não esteja de acordo com as

especificações ou em relação ao qual, post€riorÍnente, não obstânte os testes realizados veúam a se constatar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as nonnas técnicas relacionadas ao
á^ô n-^Á.í^. -^.ô^n.ôhil:-onã^ "^ --l- ^,,^li,t.,t^ ,lôo ffilÂôlô^,-ô ãôÉ ô^^-r;^;^-.r

3.5 Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os mesmos
estâo cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO:

4.1. O acompaúamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão,
designado pela Contratante.

4.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as ocorrências
verificaÍtâs durânte a execução da contratação, determinando o que for necess:írio à regrlarização das faltas
ou detertos observados, com lundamento no § 1", art- 66 dâ Lel n" ü.666/9J.

4.3, As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao
gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

4.4. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será por meio escrito, sempre que se entender
n-^ô..;;^ ^ -;.Í? 

Áâ ^^^Fâã^i4 r-l--i^-,Áô 
^^ã ô ôvo^rr^õ^ Á, ^^ã+Fía^ã^
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4.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificaçào da conformidade
do fomecimento dos materiais/produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegur:r o

perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que será auxiliado pelo

agente liscalizador.

4.6. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fomecimentos prestados, desde que cumpridas as

exigências estabelecidas no contrato e no edital de licitação.

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do pÍesente instrumento é de RS )OC)O(X)ÕOO( para

u pcr íuriu da r,uuiraiagãu.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incident€s,

encargos sociais, previdenciiirios, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem emprcgados, seguÍos, despesas com transporte, hospedagem, diiírias. alimentação, e

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celeb,ração da contratação para fornecimento de produtos, a

Contratada, obrigar-se-á:

a) Fomecer os produtos ern conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores dos produtos (fabricante, importador ou

distribüdor) pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que as tome improprios ou inadequados à

utilização a que se destinam:

c) Não transferir a terceiros, no todo ou ern parte, o objeto da contràtação;

d) Comunicar imediatamente qualquer alteração no szu estatuto: sociâl, Íazão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados

à Adm-inistração ou a terççiros:
f) Arcar com as despesas de ernbalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos,

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhisus e previdenciiirias e quaisquer outras despesas

decorrentes do fornecimelto;

C) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do nabalho;

h) Responder pela supervisão, direção tecnica, administrativa e mão{e-obra necessárias à execuçÀo do

fomecimento, como única e exclusiva ernpregadora;

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis tróalhistas e previdenciárias lhe assegurem;

J,' r\lrPvrÉsuu o 
^u!ur!r.r4l4v

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não exclündo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acomparúamento pela A&ninistração;

Praça Gomes de Souza, S1i.{. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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I

k) Manter düÍante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

-"oliGn--ãa --i-iuloc

l) Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) relativamente à variação dos preços médios

dos combustiveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de

parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pelas Secretarías Municipais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAçÔES DA COI{TRATANTE

7.1. O município de Itapecuru-Mirim,MA, por intermédio do Órgão Participante, obrigar-se-á:

a) Emitir a Nota de Empeúo e a Autorizaçâo de Fomecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos produtos por inteÍÍnedio de servidor ou comissão

especial,iie,',te ilesig,ia,L; Ro.,eber os piúôútüs -rri úúiifú.n;dade ü,riLl á§ -spçúifi.ações, q-tia,iiiJade,

qualidade, prazos e demais condições estâbelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da

Contratada:

c) Atestâr os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

d) Notlhcar a Uontratada para a substltulçáo dos produtos reprovados no recehmento provlsono, conforme

Termo de Recusa;

e) Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apresentaÍem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

f) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigorl

g) ComrmicaÍ à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos produtos;

h) Prestar as infornrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Cort a^uaü;

i) Propor a aplicação das sanções adminístrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pala Contratadâ;

j) Fiscalizar para que, durante a vaüdade da Âta de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condiçôes
,1- r-l:l:+-^;^ ^ ^,-^liç^-^Ê^ *i;,1^^ -^ r:-i+^-à^uga.rle..yov

CLÁUSULA C'ITAVA- DO PAGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentagão de documentds)

fistai(is) váii,io(s), ãÉs ú ói"siú pria CCiiTRÂTÂ}..'TL, úú prazú dú áÉ 30 (T.i,i',a) ,iias.

8-2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tríbuúários Federais e à Divida Ativa da Uniào;
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b) Certilicado de Regularidade com o Ftmdo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) CeÍirlão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, onitida pelos respectivos órgãos:

e) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos;

f) Cópia da Nota de Empeúo;

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

R ? I A não-anre-senfâcio ílâ Certidão Nepafiva Íle I)é.hiÍrr de-scrita na alinea "a" hem como do Cefificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Cenidào Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade dcstas, não acarretará retenção
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação d€ tais documentos
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

E-2.2. Decomdo o prazo aclma, persrshndo a irregulandade, o Contrato poderá set Íesctndrdo, sem preJutzo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal
no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no c.iso dos Tributos
Estadrrais e Mrrnicinais aos se,rrs resnectivos órsãos

b) Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fomecimento será
considerado como não efetuado e o píiazo de pagamento ser:í contado aÉs a dâta de regularização, obsewado
o praz o do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de
.arü, firdrrJu soir iriiçiia ruspousabiiiúadc dã CO}{TRÂTÂDÂ os p,rcjiiizos dú.úrrúutús rlc l.ragaiiic,,tor
incorretos devido à falta de informaçào.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), devená ser o mesmo CNpJ que
a CONTRATADA utilizou neste InstruÍnento.

,4.ss
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lvriiu ititi.n-i.. ú iüçói aiü úiiii!_6,ô iiU iuiEci;rrrrlr^.v evul!úú
nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento.

8.3. Quando da oconêtcia de eventuais atrasos de pagamento prol'ocados exclusivamerrte pela Contratantq
o valor deüdo deveÉ ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efeüvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6oZ (seis por cento) ao ano, mediante aplicação .tâs seguintes fóÍmulas:

r: (Tlvl00y365
EM=IxNxVPonde
I - Índice de anralização financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM : Encargos Moratórios;
N : Nrimero de dias entre a data preüstâ para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela eÍn atraso.

Praça Gomes de Souzã, S/N, CentÍo, Itapecuru-MirimÂ,íA
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8.4. Os pagamentos et'enrados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

â.5. iia cxwuçãu eurruaÍuai os vaiurcr viçiiviluelÍv pagus rciaiivus au ,;uusurlu riç çourbusiivci icrãu çurlu
base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no período do
abasteaimqnto, paft o muniaípio onde foi çfetuado o úaslççimsnto, caso a localidade nào conste na tabcla
da ANP, o desconto incidfuá sobre o valor da bomba.

8.6. O preço registrado na ata sofrgrá variação para mais ou para menos conforme o preço médio diririo dos

combustíveis, verificado no dia do pedido de fomecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência
Nacional de Penóleo, endereço hnps: f.,rcco.anp.gtrr.br, ou sobre o valor médio praticado nos postos da

região, caso esse sendo imprescindivel a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do

fomecimento.

8.7. O faturarnento será feito c\otrsiderando.se o preço medio vigenle, referente à dsta do fomeeimento, com

base na tabela divulgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na região,

conforme item anterior.

8.9. Deverá ser anexada a Nota Fiscal, a tab€la dâ ANP do período da Ordem de Fornecimento referenciando
os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da epoca do fomecimento.

8.10. Os pagamentos serão efenrados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência n": XXXXXXX e conta
n': XXX)ü)OOO(XX

CLÁUSULA N0NA - DA ATUALIZAÇÃ0 Do PREÇo:

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interÍegno mínimo de 12 (doze) meses, contâdo da
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos
efeitos financeiros do último reaitr.ste ocorrido. ÍmdeÍão ser reaiustados adotanrlo-se a formtrla úaixo e
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

\-, Estatística; ou b) média aritrnetica simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr=p+(pxy)

Onde:

Pr = preço reajrstado, ou preço noyo;

P : prcço atual (antes do reajuste);

v = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (p x v) sipifica o
acrescimo ou decrescimo de preço decorrente do reâjuste-

9.2. Os Íeajuste.s deverão ser precedidos de solicitaçâo da CONTRATADA.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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9.2,1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o Íeajuste e pÍorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado dçois de extinto o
contrato.

cLÁusuLA DÉCIMÀ - DAS sAl\rÇôns,lovnmsrnerrvas

!0 ! Na .,igêacía do C{rrrtrzto, a CQNTFATADA- at2y[ eqjeitz 2s 5e,o»infes sa4çôe.c; qdlrriti4d.r-se a arnfla
defesa e os recursos preüstos ern Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a l0% (dez por ceÍnto) sobre o valor não executado, nos cilsos em que

ensejarem sua Íescisão contratual- determinada grr ato unilateral e escrita do CONTRATANTE:

c) suspensão temponária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto perdurarem

os motivos determinantes da susDensâo.

10.1.1. As sanções preüstas nas alíneas "a", 't" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a preüsta
na alínea "b".

10.2. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades pÍeüstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentaldo provas que jrstifiquem a proposição.

10.3. Contratada estaní sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviçros ou efihtgar os equipamentos em desconfomidaê com o especifioado e ac.eito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o equipamento recusado pela contratante;

c) descumprir os orazos e condições previstas nesta liciração.

\, 10.4. As multas deverão ser recolhidas no pmzo de l5 (qúnze) dias consecutivos contados da data da
notifica@o, em conta baqcária a ser informada pela Prefeirura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

10-5- O valor da multa poderá ser desconkdo dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou iudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DÂ REscIsÃo:

I I - l . O presente Conúato poderá ser rescindido, sern prejuízo das penalidades previstas na Ctáusula Décima:

I 1 . I . 1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos
ou pÍazos;

Págr

Ass:
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b) a Ientidão do seu cumprimento, levaÍldo a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestaçâo do serviço;

d) paralisação do fornocimcnto/sorviço, som justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) trão-manutenção das condições de habilitâção exigidas na licitação;

Í) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

_r\í

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem exprcssa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaniar e fiscalizar a sua

s,,rçl,ula]u, ô§§lrrr lulllu, ô tlç §tu§ suPgtlulç§,

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da írnalidade ou da esürttlra da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

\-, n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justilicadas e determinadas pcla
máxima autoridade da esfera administrativa a que esá subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a quc sa roforc ostc Conkato;

o) caso fortuito ou força maior, regulaÍmente comprovados, impeditivos da execuçào deste Contrato.

I1.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

I 1.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I 1.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modit'icação além do limite de acréscimos ou
supressões que se fizerem de até 25o/o (Vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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estabclecido à epoca da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido atê a data da supressão,

ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE , poÍ prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pcrturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda,

por repetidas suspensões que totalizem o mssmo prazo, independentem€nte do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

Írrevistas- a.sseglrado à CONTRATADA- ne&se.s casos. o direito de optar pela srrspensão do cumnrimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrando atraso superioÍ a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade públic4 grave pertuóação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o

ÍlireiÍo Íle ontâr nela srrsrr-nsão do crrmnrimento de suas ohrisacies até orre seia normalizada a sifilacâo

I1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o conúaditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e firndamentada da

,J1urur ruduç \,urrrPçrc rE

ll-5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas do subitem ll.l-l.e alíneas *a", "b" s'ç"
do subitem I1.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularrnente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

I1.6, A rescisão por ato uÍrilateral da CONTRÁTANTE, exceto quando se trataÍ de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejúzo das sanções
previstas em lei ou neste instÍumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em oukas contratações, porventura vigentes entÍe a CONTRATANTE e
a CONTRATADA, até o limite dos prejuizos causadosi

c) retcnção/execução da garantia contratual, quando essa exigôncia estivcr contida nas Condições Específicas
,ia Coi'rtiataçãu ,iÉstú list.úúrÉntú, paiz ressa,ci,rtr,rito ,ia COiiTRÂTÀ'iTi ,ios valorcs das i.,,ilios e

indenizações a ela devidos.

I1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a
CONTRATADA seni notificada para, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
liotifi"ação, rgçuli;i o rçsl,ç.üyú vzlúr crl ÂgCu'ia iiiúivaria p,,ia COiiTRÂiÀ'iTI, soi, pu,^o riv irticriiaia
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRI.4,:
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OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não hí obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada

entetrde que a indicacão da disponibilidade oryamenlíLria a que se refeÍe o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - IX)S ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES: A CONTRATADA Íica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se frzerem de até 25%ó

(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSLILA DÉCIMA QUARTA - DA sUBCoNTRATAÇÃor É vedada a subcontratação total. A
subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QTINTA - DA CONTRÁTAÇÃO E SI]BORDINAÇÃO LEGAL:

15.1 . As partes CONTRÀTANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei lO.520lO2

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, tla Lei 8.666/93 e Lei Complonent^Í 123106.

15.2. Constituirâo paÍtes integrantes deste Contralo, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da
aríiÀIID 

^'r^l\^ 
ôôi^-/l^ -i,^r'l^;^ . -lô.

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

COTiTRATANTE CONTRATADA

TESTEMT]NHA I

TESTE}VÍT]'IYIIÁ 2

Praca Gomes de SorrTâ S/N CenfÍo Ítanecünr-MirimruA
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15.4. A CONTRÂTANTE providenciani a publicação do extrato do preseíte Contrato na imprensa oficial,

uüs iÉrriiús ijà hrtsislaçãu vigvrrte.

CLÁSULA DÉCIMÂ SEXTA - Do F0RO: Elegern as partes contratantes o Foro de ltapecuru-
Mirim/llIA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste ConFato, renunciando

expressamente a qualquer ouko, por mais privilegiado que seja.
. D -^- ^^^:- ^-+-- i,,-1-- - ^^-i*+-Á 1-5.ú là--i- ^..;-^- ^ -----í-\ i-, Púi úi'riúi úr..ú-tti j úrB.o pur res .wl,rrrvsB.IvJ r!6orJ' q. rar! u Hrvrerr!!

- Contrato, em 3 (três) üas de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-MirimÀfA, DD de MMMMMM de Àdqú{.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE ITAPECURU

MIRIM/MA

ATA DE REALIZAçÁo oo PREGÃO
ELETRONICO

PREGÃO ELETRONICO N" OO3/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.01.10.0005

.qs lO:15:47 hores do dia 13 de Fevereiro de 2023 reuiiram-se no sile wwy.licilane!com-bÍ. o\al ?íegoeiro(a) Of.cial e íespectvos membro§ dâ Equipe c,e Apoio.

aôâixo felaconados com a ínaldade oe realizar iodos os p,oced menlos íelârvos eo.eíerido pregáo que lem corno oblelo: Registrg de prêgo§ Para futuras o

eventuais aquisiçôes de combustivêis paía atende.as necossidades da Sec.êtãíiã l/lunicipal de Educeção do Huniciplo de ltapecuíu.íúirinr/iltÀ

A rã crpação na presente disputa do{s) lole(s)olr item(rts) evidêfciâ(m) têí o proponente exanlrnado todos cs termos deste e<lilal ê seus anexôs aceilândo

tríetralavdnrente suas e)ÍgóÍcias por dedarâçào aceila quando dc envio de sua proposia inicial Dela plãtaÍorma eletrônrca. Temro aceito: "DECLARO OUE ÍENHO
pLENo coNHEctÍúEr{To E arEr{oo A Tooas Ás ExcêNctAs DE HAB|urAçÂo E ÉspEctFtcAçOEs rÉcNlcAs PRÉvlsras tl() EDlrar'.

, e a da€ e horáÍio eslâbelecrdc pâÍa envo da(s) p.oposta(s), ou seia. 1r:00:00 hoÍas do diâ 13102y2023, íoi(Íam) rec€bdâ(s). poí mêio eletrônico. ats) pÍopostais) de

, eços do(s) Íornecedor(es) referenle(sl ao{sr lote(si oo lten(,ls) do aludrdo processo, conloÍrrê deínonsirado abaixo:

Lote 1

Mensagens

ensageís do Lot€ I

UsuáÍio Deta/Hora

Sistema Í4l02/2C23

09:33:a5
Oêspacho. Toma púbhco para conheamenlo clos interessadoê, que loi tlêdarado DESERIO, pela auséncia dê
lr,torêssados no LOTE I

Lote 2

Mensagens

I$ênsagên6 do Lotê 2

Usuário Detâ./HoÍa

SLsleÍa :{102;2ü23

0g 33.45

Mensagem

Oeapacllo. Toma públao para conleamenlo das i1lercssados. que {ai declaíado DESERIO. rela ausencia de
íklerêssados no LOTE 2

Lote 3

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/ptegaoi5T424lrelalorio_ata_parcid_57734997149.htm1 113
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Mensagens

LICITANET . ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÁO ELETRONICO o!

*1{Í
,.1

'i
i

lrênsagens do Lote 3

Usuário DatarHoÍa

Sisiema 1,í/ú212023

09133:45

Oesgecho. ToÍna pitblico paÍa conhectmeí,lo dos inÍercssadcs- qu€ Íci decrarado DESERÍO, pela ausência de

intercssados no LOTE 3

Lote 4

lrensagens do Lotê 4

UsuáÍio DatalHoÍa

Sistema l41022023
09:33:45

Mensagens

Lote 5

Mensagens

Despàcho. Toma pi,biico para conhecimento dos inteÍessados, que foi decÍaÍado DESERÍO pela ausência .le

inteíêssàdos no LOTE 4

lrensagêns do Lote 5

Usuário Data/Hora Mensagem

Sislema 14/0212023

09:33:45

De.pac|no. Toma público pan c-onhecimento dos inleressados. que íoi declatado DESERTO, pela auséncia de

lnteressados no LOÍE 5

Mensagens

Dêspacho. Toma púb!íco parc canhecimento dos nne.essadas. que foí declarado DESERIO, pela âusência de

inleÍessados no LOTF 6

Mensagem Geral

Usuário DatrHora

?regoeirc 13i02t2123

10:15:4/

lrensagens do Lots 6

Usuário Data/Hora

Srstema 1:t/02r2C2.1

0S:33.45

ensagem

Oêspacho. Toma público paÍa conhecineato clos inleressa.los, que no.fia 7 ?0?12023 10:15:47 o pÍü.eíso foi declaraclo

DESERTO. pela a.tsência de ,rielessados O pÍocessô será republicãdo.

https://dvTrsTBsmtpxS.cloudfronl.neVÍeportslpregao/57424lrelatorio_ata_parcial-s7734997149-html 213
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIIÀ{ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNIPJ N. 05.648.696/0001_80

rv

AVTSODE LTCITAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N' OO3/2023

A Prefeitura Município de Itapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretiíria Municipal da Educação,
toma público aos interessados que faní licitação na modalidade Pregão, na forma eletrôn ica, do
tlpo maior percentual de desconto, em regime de fomecimento, tendo por objeto o Registro de
preços pâra futuras e eventuais aquisições de combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-Mirim/IvIA. A Realizaçâo do
certame está prevista para dia 13 de fevereiro de 2023, às 10h (dez horas), horário local de
Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www,lici com. . O Edital completo está
à disposição dos interessados no site: www.itapecurumirim.ma. eov. br e no sistema SINC-
CONTRATA do TC br Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos
através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com

Itapecuru-Mirim^44,30 de janeiro de 202j.

6í"'"*\,':l t ,ç\
e\,ra4

JF,ts#frJtu*í{,&k^n
Sef(tária Municipat de Educaçá)



sEc. MUN. DE EDUCAçÃO - LtClrAçÃO -AVISO DE PREGÃO ELETRÔt{lCo:003/2023

AVISO DE LlClrAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2023

A Prefeitura Munrcípro de ltapecuÍu-Mirim/MA, por mero da Secrêtária Municipal da Educação. toína público aos inleÍessados que

fará licitação na modalidade Pregáo, na forma eletrônica, do tipo maior percentual de desconto, em regime de fornecimênto, te ndo

por objeto o Registro dê preços para futuras e evênluais aquisiçõês de combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçáo do Município de ltapecuru -Mirim/MA. A Realização do cêrtame está prevista para dia 13 de

Íevereiro de 2023. às 10h (dez horas). horário lccal de llâpecuru -Mirim/tu|A. O recebimenlo das propostas, abertura e disputa de

preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 'ívww.liciÉitaoecurumiÍim.com.br. O Editâl completo está à

drsposiÇâo dos interessados no site: lwJw.itapecurumirlm.ma.oov.br e no sistema SINC-CONTRATA do TCE/MAlwww.icema.tc-ôr).

Esclarecimentos adicionais poderão ser oblidos através do e -mail: cplitapecuruma@gmail.com

Itapecuru-Mirim/MA, 3O de;aneiro de 2023

Mariâ de Nâzaré Fêrrâz Tomâz
Secretária MuniciPal de EducaÉo

Assinado elet onicamente pol Walderino Meidês da Silva - CPF: "'.'r28.783r- em 30l01l202i 19t43:28 - lP com n": 10.0.0.104
Àtl lemicaçáo em : +^tr-.i{apecurumiíim. ma. gov. br/diaíioofi cial.Php?id=448
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EXTRATO DE ENVIO

ItrlBlr]üL DE COttIÍA§

Procedimento

6npj uq id
contrâtacao

cod
procedimento

numero
pÍocedimento píocêdilnenlo cpf ênvio datâ envio cpÍ

exclusao
data status

05ô.18696000r80 PE320235EMED PE 3 2023 01314745379 a1 a2 2A23 ENV!ADO

Total PÍocedimento: 1

página 1de 1

peni0oo: or 'o:r:o: I - ot u2:2021
IIiTIDADE: PREF'lll IURÁ i\.'ltJ\lt]lP-{l - 05ô.111ó960001S0

DATÀ DE CRr.,rçAO: 0r 02,2023 l r:26:41
CODIGO DD AL'Tll\TICIDADf : 6 §Íd I Eal -ifl6-.1417 -94.14---iacl'; iül1b 1 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJI\{ICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000r {0
,r{L

À.

AVISO Df, LICITAÇÂO DESERTA

A PREITDITURÁ MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIMIMA. atraves da

Secretiíria Municipal de Educação, toma público que não houve licilante com proposta cadastÍada
na sessão pública do Pregão Eletrônico N'003/2023 realizada no dia 13/0212023, à l0h00min
(dez horas), cujo objeto é o Registro de preços para futuras e evcntuais aquisiçõcs de combustíveis
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município dc ltapecuru-
Mirim/MA. Os interessados poderão obter mais infonnações no honírio das 08h às 121! nos dias

normais de expediente, na sede desta Prefeitura Municipal situada na Praça Gomes de Sous4 SN,
Centro, Itapecuru Mirim/MA. ou atravós do e-mail: . : . . . ,..

Itapecuru Mirim,MA. l3 de fevereiro de 2023.

N
Municipal de Educação

i}wi,*r*
§Jl*i,

tfo,nu,

Praça Gomes de Sousa SÀ.{, Centro. Itapecuru Mirim - Maranhão - Brasil - CEP 65.485-000



sEc. MUN. DE EOUCAçÃO - LrCrrAçÃO - DESERTA: 00312023

AVISO DE LICITAçÃO DESERTA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, atrâvés da Secrêlária Municipal de Educaçaô, tôrna público que não
houve licitante com proposta cadastrada na sessão pública do Pregáo Eletrônico N'003/2023 realizada no dia 1310212023, às
loh0omin (dez horas), cu,o objeto é o Rêgislro de preços paÍa Íuturas e eventuais aquisiçóes de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educaçào do [4unicípio de ltapecuru -Mirim/MA. Os interessados poderâo obter mais
informaçôes no horário das O8h às 12h, nos dias normais de expedienie. na sede desta Prefeitura Municipal situada na Praça

Gomes de Sousâ. S/N, Centro, ltapecuru Mirim/MA. ou através do e -mail: cplitapecuruma@gmail.com

Itâpecuru Mirim/[.4A, 13 de fevereiro de 2023

Maria de Nazaré Ferraz Íomaz
Secretaria Municipal de Educação

Assrnado eletronicamentê ooí: Wâidêrúro Mendes da Siiva - CPF: "',128.783j- em 14/02/2023 06:55:00 -lPcorn n':172.18.160.1
Autenticaçâo ern: www.itapecurumirim-ma.gcv.brldiarioofi cial.php?id=458
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nàp?turu.f,t,'m/MÂ, 'l 0.lêÉr,ro d. r0)3
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CON'I'EX'

A nossa escola é um ambiente para

estudantes motivados, integrados

e dispostos a íazer do tempo que
passam na escola uma experiência

única e enriquecedora.

Somos a primeira escola bilíngue
de verdade do Estado do Maranhão

(conforme Resoluçáo CEE/MA

84/2020 eParec CNE 02/2020),

trabalhamos a ímersáo na língua

inglesa e utilizamos o currículo
brasileiro de acordo com as normas

da BNCC (Base Nacional Comum
Curricular).
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EXTRATO DE ENVIO

& ê3trôomlr^ xÍID

IIIBIJI{AI DE COüiTIA§

Resultado

id contÍãtacao cpf envio dela envio cpf
excluSâo

data
êxclusao

status

PE602O22SEMROG 74205676347 ENVIADO

PE12O23SEMROG 't 4205676381 161022023 ENVIADO

IN32O23SEMILIPATRAT 7420567ô387 16t02t2023 ENVIADO

PE32O23SEMED 74205676.'7 16n2,2023 ENVIAOO

Total Resultado: 4
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Ass:

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.69ó10001-80

EDITALDE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O23.OI.IO.OOO5

LICITAÇÃO COM ITENS PAMé!4P!A Q§BUIA E ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP.

PREGÃO ELETRÔIüCO SNP N'OI IIZOZ:
REPETÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO sRP N. 003/2023MODALIDADE

Lei N' 10-520/2002, Lei Complementar N'. 12312006, Decreto Federal

N' 10.02412019, Lei Complementar N'. 14712014, Decreto Federal No

8.53E/15 e alterações, Decreto Federal N" 7.892/2013 e aplicandese
subsidiariamente no que couber a Lei No 8.666/1993 e suas alterações e

demais legislações correlatâs.

BASE LEGAL

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis
para atcnder as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de ltapecuru-Mirim/MA.
OBJETO

Maior percentual de descontoTIPO DA LICITAÇÃO
FomecimentoR-E,GIME DE EXECUÇÃO

https:LOCÀL DA SESSÃO PUBLICA
28 de fevereiro de 2023.

08:30h (oito horas e trinta minutos)

DATA E HOR1IRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PÚBLICA:

AbeÍoMODO DE DISPUTA
R$ 1.740.050,00 (Um milhão setecentos e quarenta mil e cinquenta
reais)VALOR ESTIMADO

INT'ORMÂÇÔES COMPLEMENTARES:
O Fdital esrá disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico: u rr l .lic itanct.coqr. br, e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-MirimÀ4A, localizado na Praça Gomes

de Souza SÀlI, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A, no honirio das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-

mail: qp! rapeclulqpll !rr!4fL{rn, Portal de Transparência do Município e tamEm através do Sistema de

Informações para Controle de Contrataçõcs Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRA'I'A/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumeÍrto convocatório e seus anexos, a frm de evitar a prática

das condutas previstâs no AÍt. 7" da Lei N' 10.520/2002, que podera acarretar na aplicação das penalidades previstas

no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

l)
Praça Gomes de Souza" S,tI, Centro, Itapecuru-Mirirn{\4A
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ESTAI}O DO MARANHÃO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.64E.69ól0001{0
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EDITAL

PREGÃO ELETRôMCO N' OIl/2023

REPETIÇÃO DO PRT,GÃO ELETRôMCO N'OO3/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O23,OI.IO.OOO5

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, aúavés da Secretaria Municipal da Educação por intermédio da

Pregoeir4 designada pela Portat'ra n" 1266 de 27 de maio de 2022, levam ao coúecimento dos interessados
\- que, na forma da Lei n' 1O.52OI2OO2, do Decreto Municipal n" 76012020, Decretos Municipais n" 547/2017

e 54812017. Decrcto lederal no 7.89212013, Decreto Fedcral no 10.02412019, da Lei Complementar no

12312006 alteÍada pela Lei ComplementaÍ n' 14712O14, e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/1993 e de oufas

normas aplicáveis ao objeto deste certame, faná realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para

Registro de Preços, do tipo Maior Percentual de Desconto. sob regime de F'omecimento, objetivando o

Rcgistro de pÍ€ços paÍa fuoras e eventuais aquisições de combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-Mirim/1vÍ4.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira. mediante a inserçâo e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diÍetamente para a página eletrônica rr ii u .licitrnct.conr.br.

O servidor ter{ dentre outras, as scguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e

decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responúvel pela sua elaboraçãol conduzir

a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste

Edital; dirigir a etapa de lances; vcrificar ejulgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os

recuÍsos, encamiúando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do

certame; adjudicar o objeto. quando não houver recurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
\-- encamiúar o processo devidamente instruido a autoridade responúvel para propor a homologação.

I. DO OBJETO

l.l. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futuas e eventuais aquisições de

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-
MirimrMA, em contbrmidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Rcferênçia
(ANEXO l), parte integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenx estimâtiva da aquisição e sení
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utili:,ada no todo ou em paÍte.

I .3. O valor mríximo total objeto desta licitação é de R$ R$ 1.740.050.00 (Um milhão setecentos e quarenla
mil e cinquenta reais).

1.4. O criterio dejulgamento adotado seú o Maior percentual de desconto, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objao.

Preça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecum-Mirim/MA b*
pagit z o\ào
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPECTJRU.MIRIM

CNPJ N' 05.64E.696/0001-80

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constânte no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MUMCÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM §§\.licilrncr.corn.hr e o descritivo do objeto do Termo de

ReferêÍrcia deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no TeÍmo de Referência.

2. DOS RECI]R§OS ORÇÂMENTÁRIOS

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamen&íria nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registo de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo '14 da Lei 8.66ó193 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitaçao'

3. DÀ PARTICIPÀÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das

propostas, conslantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS

DO MUMCIPIO DE ITAPECURU-MIRIM rt rrl .licitanet.e onr.br por meio do sitio

www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para ConEole dc Contratações Públicas -
SINC-CON'IRATA u u s .lcctt'tu.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e seúa pessoal. informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

repÍesentrnte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação poÍ eventuais danos decoÍr€n1es de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamorto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
rr uu.licitan.1.cunr.br.

3.6- Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativÍs mencionadas no aÍtigo 34 da Lei n" I I .488, de 2007. para o agricultor familiar, o
produtor nral pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa. fisica ou jurídica. representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licitante apresentará uma só propoí4 de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os cuslos de preparação e apresentação de sua proposta,
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições cstabelecidas neste Edital.

3.I l. Os documentos apresentados nesla licitação deverão:

3.1l.l. Estar em nome da ücitantg com um único númem de CNPJ;

\.
Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirinr,/MA
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3 . I I .2 . Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fomra da legislação

v igente;

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. llstrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, podení participar

desde que apresente o plano de Íecuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9p da l-ei n" 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por paÍticipação indireta a que alude o art. f da Lei n" 8.666i93 a participaÉo no

certâme de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçâo ou mesmo a atuação no processo

licitarório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que teúam
diretores, sócios ou represfitantes legais comuns, ou que úilizem rectrsos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Orgutizzções da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào (Aórdâo n'
746120 I 4-TCU-Plenário).

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ *SIM'

oU .NÃo. F,M CAMPo PRÓPRIO DO SISTEMÁ EI,ETRÔNICO. R.ELATIVO ÀS SECUI- TES
DECLARAÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ArL 3' da Lei Complementar N" 123, de 2006. estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus AÍts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequoro poÍe, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no c€rtame com relação a estes itens:

3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno poÍe,
a assinalação do campo "não" apenas produziú o efeito de o licitante não ter direito ao tralamento favorecido
previsto na Lei Complementar No 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que es&í cieÍrte e concorda com as condi@es contidas no Edital e seus anexosl

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitaçao definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a paÍtir ds 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", X)O(II, da

U

Constituição;

Praça Gomes de So'r.A SÀI, Centm, Itapecuru-MirimMA
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3.13.7. A, declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaná o licitante as sanções

previstas ern lei e neste Edital.

4. Ix) CREDENCIAMENTo NO SI§TEMAE DA EFETTVAÇÃO Ix) CÀDASTRO

4.1. As licitantes interessadas em paÍicipar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM TT II rT ,IjCiIAIIEI,CIINI,bT.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentcs a estc

Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferü a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS DO MUNICiPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, dwendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposlo no subitem anterior podera ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado represcntar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

elelrônico.

5. DA APRESENTAÇÃO DÀ PROPOSTA E DOS IXrcI,'MENTOS DE HÂBILITAÇÃO

5.1 . Os licitantes encamiúarâo, exclusivameate por meio do sistema, concomitantemente com os

documcntos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o honário estabelecidos para abertura da sessão pública- quando, então, enc€rrar-s€-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por

meio de chave de accsso e ssúa.

5.3. As declarações complementares ao Edital, deverâo ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representante legal da empresâ, sob pma de inabilitação.

5.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhistq nos termos do fi. 43, § I' da LC no 123, de 2Cf6.

5.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retiraÍ ou substituir a propostâ e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

I

Praça Comes de Souz4 SAi, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.64E.696/000I-E0

5.7. Não seÉ estabelecidq nessa etapa do certame, ordem de classificação entre Íts propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimortos de negociação ejulgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.9. As propostas lerão validade de 60 (Sessenla) dias, contados da data de abertura da sessão pública

cstabelecida neste Ddital.

5.10. A entrega da proposta e dos documentos de habilitaçâo, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente Edital. implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele

estabelecidas.

6. IX} PREENCHIMENTO DA PROP(XITA

6.1. O licitante devení envia $ül proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contando sob pena de desclassificaçãq

dos seguintes campos:

6.1.1 . Valor unitário e total do item/lote;

ó.1.2. Marca (Se houver);

6.1.3. Fabricante (Se houver);

6.1.4. Descrição detalhada do objelo, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando. no que for apliúvel, o modelo, prazo de validade ou de garanti4 número do registro

ou inscrição do bem no órgão compstente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encÍugos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não sení inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data dc sua

apresentação.

6-6. Os licitantes devem respeitar os preços mráximos estabelecidos nas normas de regêlcia de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.6.1. Os valores apresentados pelas participantes, deverão respeitar ao teto de preço estabelecido pelos

normativos da Câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos - CMED (Lei 10.74212003). Se os

valores ofeíados na fase de lances estiverem acima do teto citado, podera a pregoeira negociar pura esse

valor se adequar aos limites estabclecidos. Frustrada a negociação, poderá a pregoeira, mediante parecer do
setor técnico da secretaria de saúde, recusar o valor proposto.

cr§
Praça Gomes de So"?,, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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7. DA ABERTURA DA §E§SÃO, üáSflTICAÇÃO DAS PROPiOSTAS E FORMIJLAÇÃO DE

LANCE§

7.1. A abeúura da presente licitação dar-se-á em sessii,o pública, por meio de sistema eletrônico, na dala,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. TamMm seÉ desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação sení sempre frrndamentada e registrada no sistema, com acompaúírmento em tempo

real por todos os PaÍticiPantes.

\- 7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conúário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticameÍrte as propostas classificadas, sendo que somente estas paíticiparão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7 .7. IÍriciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lancc devení ser ofertado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honírio fixado para abertura da sessâo e

as regras eslabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores enúe os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
\- intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveni ser de 0,01%.

7.1l. Sená adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ '?berto", em que os

licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A eÍa,pa de lances da sessão pública tení duração de dez minutos e, após isso, seni prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeíado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.13- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itern anterior, sená de dois minutos e

ocorreÉ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermedirários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

Io,\
Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirir/MA
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7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4 poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamcnte, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol

da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o traÍrscuÍso da sessão públic4 os licitantcs serão informados, em tempo real, do valor do

mcnor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá peÍÍnaÍrecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7. 19- Quando a desconexÍio do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por ternpo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspcnsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no chat ou na própria plataforma rr §ri .lieit!!lc1.conr.hr.

7.20. O Critério de julgamento adotado ser:í o menor preço, conforme delmido neste Edital e seus anexos.

7.21- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposts.

7.22. A melhor classificada nos termos do itern anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sisterna contados após a comunicação automática para tâÍlto.

7.23. Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o rÍitério de desempate será aquele previsto no

art. 3', § 2', da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasi leiras;

c) por ernpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para pessoa com

deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam à regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24. Persistindo o empatc. a proposla vencedora será sorteada pelo sisterna eletrônico dentrc as propostas

ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de anvio de lances da sessão públic4 o pregoeiro devení encamiúar, pelo sistema
eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que tenha apÍes€ntado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitaní ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhada se for o caso, dos documentos
complementares. quando necessários à confirmaçilo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. tais
como composição de preço unitiiLrio e notas fscais.

Praça Gomes de Souza- SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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c) Será solicitado ao licitante que ofedar desconlo superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em

cada item. os documentos previstos no item anterior.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianí a fase de accitação e julgamerto da proposta.

E. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESA§ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa dc pequeno portc, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno portc que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais beÍn classificada- proc€der-sc-á dÀ seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada podeni no prazo de 5 (cinco)

minutos, conlados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última ofeí4
obrigatoriamente inferior à pÍoposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências

habilitarórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu Íàvor o objeto deste

Pregão;

E.1.2- Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma

da subcondição anterior, o sistema, de forma automátic4 convocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordern classificatóÍia, para o cxercício do

mesmo direito:

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou emprgsas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico. definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempatc;

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decainí do direito previsto nos aÍigos zl4 e 45 da Lei Complemertat n" 123120061'

8. t .5. Na hipótese de não contÍatação nos termos prcvistos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9.DÂNEGOCTAÇAO

9.1. O Pregoeiro podeú encamiúar contraproposta diretamente à licitante que teúa apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas nest€ Edital.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

rO. IX)J{'LGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance. em arquivo único. no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras
do Município de Itapecuru-Mirim. Não seú permitido o encamiúamento por e-mail, excelo se
expressamente dete.rminado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Prcços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo. para leitura
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo
ainda ser compactado â critério do licitante

I,UPraça Gomes de Sor'"a, S {, Centro, Itapecuru-Mirim&{A

Página 9 de 50



Párg: !t 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção'Enviar Anexo" do sistema Poíal de Compras do
Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticâdas. caso sejam solicitados, deverão ser encamiúados, no pÍazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia util após a solicitação do Pregoeiro: Comissão

Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Gomes de Sousa, s/no. Centro. Itapecuru-Mirim,MA, CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor hnal, devená ser apÍesentada em àté 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado dâ licitante, em língua portugues4 salvo
quanto à expressões tccnicas de uso corrente, sem ernendas, ÍasuÍas ou entrelinhas. devidamente datada,

assinada pelo rçresentante legal da licitante proponorte.

\-- 10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Conteúam vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantgs do Edital e seus anexos;

c) Apresentern preços manifestamente inexequiveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação se encontrem acima do valor estimado pela

Administração;

c) Não teúam sua cxequibilidade demonstradÀ quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-sc incxequível a proposta que apresente preços global ou uni&írio simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliírios de mercado, acrescidos dos respectivos
encargosr ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele renuncie a parccla
ou à totalidade da remuneração, conformc art. 48, ll, §l'da Lei n' E.666/93.

10.9. Quardo o licitante apresentar preço Íinal com desconto superior a 30o/o (tnnta por cento) do valor
estimado no edital. e a inexe4uibilidade da proposta nâo for flagrante, não sendo possível a sua imediata
desclassiÍicação, scú facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

10. 10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedônciq e a ocorrência será registrada em ata:

l0.l l- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de
funcionalidade disponível no sistem4 no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de nâo aceitação da

P1)t\)
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10.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.13. O hegoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em raáo de sua inexequibilidade. solicitani
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofeúado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos

(federais. estaduais e municipais incidente sobÍe a prestação dos serviços), bem como o detalhameÍlto de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tribúação (Simples Nacional,

Lucro Presumido ou Lucro Real):

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos. comercializados pela futura

contratada emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da úemra da licitação.

10.13.1, Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a criterio da

pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam as

características do material ofertado, tais como marca. modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertineates. a exemplo de catiilogos, folhetos ou propostas, encaÍninhados por meio eletrônico.

ou, se for o caso, poÍ outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior cnvio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposte

10.15. Nâo se admitiú proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitanta
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vercedor, apresentar prcço frnal superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentaÍ

preço manifestamente inexeqúvel.

11. DA EÂBILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documortação de habilitação do licitante detentor da pÍoposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificaná o evenÍral descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a firtura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensâs - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

A§§

\\-\\ \\ . Dortaldatratrsparcnc ia(

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (u rr rr .cn ijus.brlim i.

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Túbunal de Contas da União - TCII;

lô§
L,
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11.2. Paru a consulta de licitanles pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c'' c "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (lttls: certidocs{i.atlr.§qEtt.br )

ll.2.l. A consulta aos cadastros sení realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritrtio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contrataÍ com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja socio majoritirio.

I 1.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existôncia de Ocorr&rcias Impeditivas lndiretas,

o gestor diligorcianá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconfu cias lmpeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fomecimento

similares, dentre outros.

11.2.2.2. Licitanle será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

1 1.2.3. Constatada a existência de sanção, o hegoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

11.2.4. No caso de inabilitação. havená nova verificação, pelo sist«nq da eventual ocon€ncia do empate

ficto. previsto nos Aís. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. É dever do licitrnte atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abcrtura da sessão pública ou encaminhar, ern conjunto com a apresentação da proposta"

a respectiva documentação atualizada.

I 1.4. O descumprimento do subitern acima implicaní a inabilitação do licitante, exc€to se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro logmr êxito em cncontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, §3', do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seú convocado a encamiúá-los,
em formato digital via sisteÍna- no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

11.6. Somente haveni a necessidade de comprovação do preenchimcnto de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do documeato digital.

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmsnte permitidos.

I 1.8. Se o licitante for a matriz, mdos os documentos deverão estar em nomc da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1 l 8.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

Ass
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11.9. Ressahado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itcns a seguir, para fins de habilitação:

I 1,10. Habilitação Jurídica:

11.10.1. Documento de IdentiÍicaçâo (Carteira de Identi.l"de ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio

Administrador;

11.10.2. No caso de onpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede:

11.10.3. Em se tÍatando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no Poíal do Empreendedor;

I 1 .10.4. No caso de sociedade emprcsriria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo. estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde

tem sede a matria no caso de ser o paÍicipante sucursal filial ou agência;

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

I LI0.7. No caso de cooperativa: ata de fimdação e estatuto social eÍn vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sedg bem como o registro de que trata o aí. 107 da Lei n'5.764, de l97l:.

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeíra em funcionamento no País: decreto de autorizção;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: aÍo de registro ou âutorização para

funcionamento expedido pelo órgão competentel

11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

I1.10.1 I
abertura.

Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de

ll.1l. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

1 I . I I .1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ccÍidão
expcdida conjuntamente pela Secretaria da Receita l-ederal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributririos federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02/10/2014, do Secretifio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional: 

I

11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

\Praça Gomes de Souza" S.tí, Centro, Itap€curu-MirimÂ,lA
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ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentâção da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I1.11.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta licitação;

'I 
I .1 L6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

11.11.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e:

11.11.6.2. CeÍtidão Negativa/Positiva com efeitos dc negativa de Inscrição de Débitos na Divida;

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresenlação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, devení a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I LI 1.7. Prova de regularidade com a Fazcnda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I l 1 1 .7. I . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

11.11.7.2. Ceíidâo Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitern anterior for comprovada mediante a

apresentaçâo de uma única ceÍidão, e dela não constar expressamente essa informação, deveú a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I.12. Qualilicação Econômico-Financeira:

I 1.12.1. CeÍidão negativa de falôncia, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidilo, ou" na omissão desta. com

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data d9 sua apresentação.

I1.12.1.1. No caso de certidão positiva de rccuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologadojudicialmente, na forma do art. 58,

da Lei no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob p«ra de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

11.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Con!íbeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)
do último exercicio social, com o devido registro na Junta ComeÍcial, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de AbeÍura e Encerramento do Livro Diário ou
do próprio Liwo Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oliciais quando encerrado há mais
de 3 (tÉs) meses da data de apresentação da proposta.

I1.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se â apresentâção de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis refererrtes ao período de existârcia da sociedade.

11.12.4.É admissível o balanço intermediiário, se decorreÍ de lei ou contrato/estatuto social. 
]
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11.12.5. A participanle deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Rcalizável a Longo Prazo Passivo Circulante
I,G:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Ctculante
LC=

Passivo Circulante

11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prazo de validade.

I1.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contiibeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por cópia

do Livro Dirírio, devidamente autenticâdo na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa na forma da

Instrução Normativa N" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI, acompaúado obrigatoriamente dos l-eÍmos de Àbertura e de Encerramerto do Livro
Diário, devidamente regisaados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conforme disposto nos
AÍt. 1.180, Panígrafo Único, 1.181, Parágafo Único e 1.184, §2" da Lei N" 10.406/?002J1-9.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n' 6.022, de 22 dejaneiro
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de antrega da escrituração contríbil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I l l3. QualiÍicação Técnica:

I1.13.1. Atestado de Capacidade Tecnic4 que comprove já ter fomecido os produtos da natureza do objeto
da presente licitação. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando semprc que
possível quantidades. valores e demais dados tecnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela
informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente
registrado na entidade competente quando for o caso.

11.13.2. É indispersável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiaiíprodutos a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, ojulgador da proposta possa afeú
efetivamente as condições de fomecimento eficiente da empresa para a execuçâo do objeto de maneira
satisfatória.

10.13.3. Registro ou inscrição na entidâde profissional competente que fiscaliza a atividade, Agência
Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de
combustiveis no vaÍejo:

10.13.4. Ceíificado de Regularidade Ambienrâl emitido pelo Ministério de Meio Ambiente. ,i lf/' '1,
Praça Comes de Souza S,N, Centro. ttapectrru-MiriwMa I
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10.13.5. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a que o posto que fomecená os itens aqui licitados, se encontra em distância não superior a 10

(dez) km de distância da sede da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA.

ll.l4. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa üio
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade tecnico-fimcional da empresa em cumprir o objeto
da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N'
8.666/93.

1l-15. Caso o documento não seja apresenlado conforme exigem o item acima, a comissão podeni abrir
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existêacia de alguma restrição no que tangc à regularidade fiscal e'\- trabalhist4 a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo podená ser prorrogado por igual período, a critério dâ adminisFação,
quando requerida pela licitante, mediante apresentaçâo de justifi cativa-

I I . 17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretaní a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperatiya com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista- será concedido o mesmo pÍazo para regularizaçâo.

I l 18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e hoúrio para a continuidade da mesma.

I 1 .19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitaçilo, seja por não apresentar quaisquer dos
documenlos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

1 1.20. Nos itens nâo exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistemq da eventual ocorrência do empate íicto, previsto nos aÍtigos 44 e 45 daLC n' 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente-

11.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiveÍ concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto § somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçãq
além da aplicação das sanções cabíveis.

1 I .22. Não havendo a comprovaçâo cumulativa dos requisitos de habilitaçao, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valo(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanesceÍttes.

11.23. Constatado ô atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

12. DO§ RECLIR§OS

12,I . Declarada a vencedora, o Pregoeiro abriní prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poder{ de forma imediata e motivada, em campo próprio do sisternq manifestar sua intenção de recqrso.

p[Praça Comes de So'r?a, S,N, Centro. ltãpecuru-MirimÀÁA
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12.2. Havendo quem se manifeste, cabená ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente.

12.2.I . Nesse momento o Pregoeiro não adentraní no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaná a decadência

dessc direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente teftá" a paÍtir de cnülo, o prazo de 03 (três) dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contÍarazôes também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (t'es) dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elemerrtos indispensáveis à

dcfesa de seus intercsses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo peÍnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nesle

t.ditâ1.

13. DA REABERTTIRA DA SESSÃO

l3.l . A sessão pública podera ser reabeía:

I 3.1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública" situação em que serão rcpetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista nos termos do Art.43. §l'da LC N'123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lanc€s.

\- 13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeÍa.

1 3 .2 . I . A convocação se daná por meio do sistema eletrônico (that"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU-MINMÀ'ÍA, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADTUDTCAÇÁO E HOTUOII)GAÇÃ()

14.1. O objeto deste Pregão sená adjudicado pelo Prcgoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação cabená à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão sení adjudicado iàs vsncedoras dos respectivos itens c/ou lotes.

15. IX) INSTRT]MEN'TO CONTRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pág:
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15.1.1. O pÍazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcuÍso. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

15.1.2. O contÍato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tântas Alas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constaítes no Termo de Referêacia, com a indicação do licitante vencedor, a descriçâo do(s) item(ns),
as rcspecÍivas quantidades. preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluído na âtâ, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do ceÍtame, excluído o
percentual Íefererte à margem de preferência- quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30

da Lei no 8.666, de 1993;

15.4. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contralado fical:á obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. bem como a manter atualizada. durante a exccução do
Contrato. toda documentação de habilitaçâo exigida na licitação.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalentq emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota esú substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

c) A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
8.66ó193 e recoúece os direitos da Administraçâo previstos nos aúigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6- 0 contrato teni vigência até 3l de dEzembro do rcspectivo crédito orçamenúrio, a contar de sua
Írssinatura.

i5.7. Previamente à contratâção a Administração ralizarâ consulta ao SICAF para identificar possírel
suspensão ternporiiria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, obscrvado o disposto no aÍ. 29, da
Instrução Nonnativa n' 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do arl 6", III, da Lei n' 10.522. de l9 dejulho
de 2002. consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será cxigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilítação consignadas no

Fdital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a Administração, sem prejuizo da

-**B)Pmça Gomes de Souza' S,N, CentÍo' ltape§uru-Mitim/lúA
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aplicação rías sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitanlg
respeitada a ordcrn de classifrcação. para após a comprovação dos reqúsitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementaÍes e, feita a negociação, assinar o conkato ou a ata de registro

de preços.

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgão padicipante e condições a serern

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresertâdas;

15.11. Orgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.1.2. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

15.13. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigenles.

15.14. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP, seÍrdo-lhe facultada a ralizzçáo de procedimanto específico para a aquisição pretendid4

assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições;

15.15. A contratação com os fomecedores registrados sení formalizada por meio de contrato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de ernporho de despesa ou autorização de compra, conforme o {rt. 62

da Lei N' 8.666/93.

16.IX) RECEBIMINTO DO OBJETO E DÀFISCALIZÀÇÃO

16.1. Os critffos de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estiio previstos no Termo de

Referência.

17. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAIITE E DA CONTRATADA

17.1- As obrigações da Conkatante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I
deste Edital.

18. IX) PÀGAMENTO

18.1 - Os pagamantos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento(s)

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias.

18.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA devená apresentar, juntamente com o documento fiscal. os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Creditos Tribuiírios Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o F'undo de Garantia por Tempo de Sewiço - FGTS;

c) CeÍidâo Negativa de Tribúos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos;

F-l
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1) Cópia da Nota de Empeúo;

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

18.2.1. A não-apresentação da Certidâo Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do CeÍificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalbistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos TÍibutos estaduais e municipais, ou a inegularidade destas, não acarretaná retotção

do pagamento. Entretânto, a CONTRATADA será comrmicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

18.2.2. Detorrido o prazo acim4 persisindo a inegularidade, o Contrato podeú ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRÁTADA, a CONTRATANTE oÍiciará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgâos.

b) Caso o lomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fomecimento será

considerado como não efetuado e o prazo de pagameato sení contado após a data de regularização. observado

o praz o do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancif ios deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

cartÀ ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorretos devido à falta de informação.

d) O CNPJ. que deverá constar no(s) documorto(s) fiscal(is) apres«rtado(s). devená ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais tení como referência o local da entrega do fomecimento definido

nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

18.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocâdos exclusivamente pela Contratante,

o valor devido deverá ser acrescido de atualização hnanceira" e sua apuração se faní desde a data de seu
yencimento até a data do efetivo pagamento, on que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (mcio
poÍ cento) ao mês. ou 67o (seis por cento) ao ano. mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r: (r)vl00y36s
EM=lxNxVPonde
I - Índice de atualização financeira:
TX : Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM : Encargos Moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela em atraso.

18.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

18.5. Na execução contratual os valores efetivamente pagos relativos ao consumo de combustível terâo como
base o valor medio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no período do

Pág

@\
Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

Página 20 de 50

\\.,Ass: \



Pág

ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTJRU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

abastecimento, para o município onde foi efetuado o abastecimento, caso a localidade não conste na tabela

da ANP, o desconto incidirá sobre o valor da bomba.

18.6. O preço registrado na ata sofrsrá variação para mais ou para menos conforme o preço médio dirírio dos

combustíveis. verificado no dia do pedido de fornecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróle,o, endereço htlps: preco.anp.qor.br, ou sobre o vaior médio praticado nos postos da

região, caso esse sendo imprescindível â anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da epoca do

fomecimento.

18.7. O faturamento sená feito considerando-se o preço médio vigente, referente à datâ do fomecimento, com

base na tabela diwlgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticâdos na região,

conforme item antsrior.

I 8.9. Deverá ser anexada a Nota Fiscal, a tabela da ANP do periodo da Ordem de Fornecimento referenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas {iscais da época do fomecimento-

19. DAS SANÇOf,S ADMINISTRATMS

l9.l . Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estâni sujeita as seguinles sanções, admitindo.se a ampla
defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advert&rcia;

b) multa de mora correspondente a 1O%;o (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Públic4 enquanto perdurarem
os motivos determinantes da suspensão.

19.1.1. As sançôes previstas nas alíneas '?", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
na alinea "b".

19.2. Caberâ ao Fiscal do Contreto, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justiÍiquem a proposição.

19.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativâs, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no p'razo estipulado, o equipamento recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições preüstas nesta licitação.

i9.4. As multas deverão ser recolhidas no pÍazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

19.5. O valor da multa podená s€r descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada
amigável ou judicialmente.

i"xo
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20. IX)S ESCI,ARDCIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fxada para abertura da sessão públic4 qualquer pessoa" fisica ou
jurídicq poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petiçAo a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", ate as 23h59min, no horiário oficial
de Brasilia-DF.

20.2 . Acolhida a impugnação contra este llditãI, sefti designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteraçilo não afetü a formulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data

fxada para abertura da sessâo pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DÂDOS DO CERTAME", até as 23h59min, no honirio oficial de Brasília-DF.

20.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamanto das impugnações o Pregoeiro seni auxiliado pelo

setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceíame.

20.5.1. A concessiio de efeito suspensivo à impugnaçito é medida excepcional e deverá ser motivada p€lo
prego€iro, nos autos do processo de licitaçii,o.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Adminisração.

21. DÂS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A Autoridade Comp€tente, compete anula este Pregiio por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pesso4 e revogar o ceíame por consideÉJo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fimdamentado.

21.1.1. A anulaçiio do Pregão induz à do contrato.

21. i.2. As licitantes não terão dircito à indenização cm decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encaÍgos que tiver supoÍado no
cumprimento do contrato.

21.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a csclaÍecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou
de documentos que deveriam ter sido apresentados para hns de classificação e habilitação.

2 I .3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nâo
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validadc jurídica mediantc despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindelhes validade e eficricia para frns de
classifi cação e habilitaçâo.

21.3.1- Caso os pnrzos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

21.4. Os documentos €letrônicos produzidos com a utiliz:ção de proccsso de certificâção disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos lerrnos da Medida Provisoria n" 2.200-2, de 24 de agoslo de 2001. serão recebidos e
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presumidos verdadeiros em relação aos signatarios, dispensando.se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas eln papel.

21.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de junho de

2007, todas as disposições relativas as microempresas e empresas de pequeno porte.

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o teúo do Termo de Referência e o texto do Edital,
prcvalecenl no júgamento objetivo das propostas e documertos, o texto do Edital.

21.7 . Exe Pregão poderá ter a data de abeÍura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lein" lO.52Ol20O2.

21.7.1. Na contâgem dos prams estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimanto. Só se iniciam e vencem os prilzos on dias de expediente na Administração.

21.8- Este Edital será fomecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br.
u § \ .lic itanet. c0m. br.

21.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, rvrl s. licitanet.com.br.

21.5.2. É dever do licitante acomparüar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Dirírio OÍicial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponivel
em www.itapecurumirim.ma-gov.br, çrrrv. I icitanet.com.br

21.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da I.ei n.'12.846. de l.o de agosto de 2013 (Lci
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial. ao constante no art. 5.'. inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos elvolvidos as penalidades previstas no meacionado diploma legal.

21.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cenlo do objeto pâra a contÍatação de MEI / ME / EPP.

21- 10. I . Na hipótese de não haver vencedor para a cota res€rvada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou diante de sua recus4 aos licitantes remanesÇentes, desde que pÍatiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empresa venceÍ a cota reservada e a cota principal, a conlratâção das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sisterna de Registro de Preço ou poÍ entregas parceladas, o instrumento
convocatório devená prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

21.11. O Edital estri disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: rr rr rr.licilaner.crrm.br,
https://www.tcema.tc.b,r, SINC-CONTRATÀ através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e tambóm
poderão ser lidos e,/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de
Souza, SÂ.{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das O8hühnin (Oito horas) às 12h00min @oze horas), mesmo

F,Praça Gomes de Souza. S,4.{, Centro, Itâpecuru-Mirim/lv1A
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ordereço e período no qual os autos do processo administrativo p€rmanecerão com vista franqueada aos
intercssados-

2l.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III _MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecum-Mirim/MA, l3 de feverciro de 2023.

(
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AI§EXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais

aquisições de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo do Município
de Itapecuru-MirimÀ4A. conforme condições e especiÍicações que serão estabelecidas no Edital e seus

Anexos.

I .2 . A Secretaria Municipal não se obriga a adquirir os produtos relacionados d(s) licitante(s) vencedo(es),

\- nem nas quantidades indicadas na Tabelq apenas, se houver necessidade dos produtos poÍ parte da Secretaria.

2. ESPECIFICAÇÔES DO OBIETO:

2.1. Objeto: Registro de preços para fiÍuras e eventuais aquisições de combustíveis para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Itapecuru-Mirim,MA

2.2. Para apresentaçâo da proposta de preço a empresa deveú considerar os itens a seguir relacionados:

ITEM COTA LND QT]ANT VAI-OR TOTAL
PERCENTUAL

DE
DESCON'IO

I
GASOLINA

COMUM
RESERVADA

MF]/tPP
I,TS ?1.429 Rs s.32 R$ 114.002.28 1.30%

2
AMPLA

DISPUTA
LTS 61.286 RS 5.32 R$ 342.001,52 1,300/o

J
OLEO DIESEL

COMUM
RESERVADA

ME,'EPP
t-TS 18.450 Rs ó.65 R$ 122.637-15 0.@o/o

4
OLEO DIESEL

COMUM
AMPLA

DISPUTA
LTS 55.350 R$ ó.6s R$ 367.91 I,45 0,640/o

5
ÓLEO DIESEL

SIO
RESERVADA

N{E/EPP
LTS 30.240 R$ 6.56 R$ 198.374.40 032%

6
Ot,EO DIESEL

sl0
AMPLA

DISPUTA LTS e0.720 R$ 6,56 R$ 595.123,20 0.32o/o

TOTAI RS 1.740.050.00

2.2. i. Os valores estimados são os valores referenciais para a estimativa de custo de fomecimento. A disputa
será realizada pelo MAIOR PERCENTTIAL DE DESCON'|O sobre o valor da bomba.

2.3. A quantidade dos produtos indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2.4. O critério de disputa seftí de MAIOR PERCEN'ruAL DE DESCONTO.

3. IX) PRÂZI) DE VIGÊNCIÀDAATA DE REGI§ITRO DE PREÇOE DO CONTRÂTO:

#,SPraça Gomes de So',7., S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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3.1. As contratações advindas dâ atâ de registro de preços deverâo ocorrer durânte a vigência da respectiva

ATA. O prazo de validade do Registro de Preços sení de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

3.2. O praz.o de vigência do presente Contrato seú até 31 de dezembro do respectivo cÉdito orçamentário, a

partir de sua assinatura com eficácia a partir de sua publicação.

3.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamenL'íria, que somente s€rá

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

4. DA FT]hIDÀMENTAÇÃO I,EGÀL:

4.1. Em cumprimento ao dever de licitr previsto no art. 37, inciso XxI, ú Constituição Federal, a

contratação devení adotar a modalidade Pregão, considerando que s€ trata de aqúsição de bens comuns,

definidos como aquele cujos padrões de desonpenho e qualidade podem ser objetivamente definidos. por

meio de especificações usuais no mercado.

4.2. PoÍtaÍ]rÍo, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constiruiçào Federal de 1988:

b) Lei Federal n'10.520, de 17 dejulho de 2002. e, substancialmente, Lei Federal n'8.666, de 21 de juúo
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complernentar n' i23, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçôes;

d) Decreto Mrmicipal n" 547, de 1 2 de setembro de 20 I 7, que regulamenta a modalidade Pregâo Presencial;

e) Decreto Municipal n'548, de 14 de seternbro de 2017, que regulamento o Sistana de Registro de Preços

- SRP;

0 lidital do Pregão eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contmtos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal n 8.078, de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. DAJUSTIFICATIVA:

5.1. A presente aquisição se justifica em face da necessidade de abastecimento dos veículos da Secretaria

Municipal de Educação de ltapecuru-Mirim/MA, que é dc grande necessidade para atefldeÍ as diversas
atividades desenvolvidas pela Secretariq tanlo nâ zona rrbana quanto na zona rural da cidade.

5.2. Ademais, é necessiírio mencionar que se tratâ de produtos indisporsáveis para o desempeúo e

continuidade dos serviços desenvolvidos em todas as ráreas da administração pública" são diversas demandas

di:irias realizadas pela Secretari4 onde o não abastecimento dos veiculos podc comprometer as atividades

em prol dos atendimentos a população. em seus diversos programas (transporte e alimentação escolar,
acompanhamento pedagógico e outros).

N r§rdPraça Gomes de Souza" S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,&íA
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5.3. A aquisição decorre do quantitativo de combustíveis dâ Ata de Registro de Preços realizada

anteriormente estar no limite. Desse modo, há a necessidade de realização de novo processo licitatório para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação no que tâng€ a realizaçáo dos trabalhos

desenvolvidos pelo Município.

5.4. A adoção do uso do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsto no art. 3" do Decreto

7 .8g2l2}l3 e Decreto 9.488/2018. possibilita a Administração registrar o preço do item, para que, de acordo

com suas necessidades, solicite somente na quantidade efetivamente necessári4 evitando assim, desperdícios

e prejuizos ao erário público por compras em quantidades excessivas e desnecessárias, uma vez que, pela

nâtureza do objeto, havera a necessidade de contrataçCres, conforme a disponibilidade orçamen!ária e

necessidade de atendimento de diversas deÍnandas da Administração Pública.

6. DA FORMA DE TORI\IECIMENTO DE COMBUSÚI/EIS

6-1. O abastecimento dos veículos sení efetuado ern posto de combustivel da Contràtâda, nos horiários

estabelecidos pela Contratantg atraves de Nota de Abastecimento.

6.2. O abastecimento do veículo será feito através de Nota de Abastecimento emitida pela Contratante.

6.3. A Nota de Abastecimento seftí assinada pelo funcioniírio da Contratada, no ato do abastecimento,

6.4. O combustível recusado deverá ser substituído, no prazo miíximo de 01 (uma) hor4 a partir do

recebimento pela Contratada ú formalização da recusa pelâ Contratante, arcando a Contratada com os custos

dessa operação. inclusive reparação.

6.5. O combustível seú recusado no caso de deÍlsidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado.

volume menor que o solicitado, contaminação poÍ quaisquer elementos não permitidos on sua composição

ou a preseaça de outras substâncias ern percentuais além dos autorizados eIn sua composição.

6.6. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situaçôes, a

CONTRATADA deverá providenciar altemativa de abastecimento nâs mesmas condições acordadas, no

prazo máximo de 02 (duas) horas sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato.

6.7. Apresortar declaração de que o posto de combustível estrí instalado em menos de 10 (dez) km de

disüância da sede da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Müim/MA.

7. VALIDADE DA PROPOSTÂ:

7.1. A proposta deverá ter a validade minima de 60 (sessenta) dias. a contar da data da apresenlação.

8. DO PÀGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento(s)

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deveá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) CeÍtidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União;

.Nd
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b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;

c) Certidão Negativa de Tribúos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos;

Í) Cópia da Nota de Empeúo;

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

8.2.1. A não-apresentação da CeÍidão Negativa de Débito descrita na alinea "a", bem como do CertiÍcado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa dc

Débito (CND) relatiya aos TÍibutos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretarií retenção

do pagamento- Entretanto, a CONTRATADA sení comunicada quanto à apresentação de Íais documentos

em até 30 (trinta) dias, sotr pena de rescisão contratual e dernais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima, pe.rsistindo a irregularidade. o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF; à Receita Fcdsral no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos

Rstaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos-

b) Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal âpÍesente incorreção, o fomecimento será

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contâdo âpós a data de regularização, observado

o pÍazo do atesto.

c) Quaisqucr alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteira responsatrilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagimentos

incorretos devido à flalta de informaçào.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deveú ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entregâ do fornecimento definido
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumerto.

8.3. Quando da ocorràrcia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante.

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se faú desde a data de seu

vencimento até a dalâ do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculados à tara de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 60á (seis por cento) ao ano, mediante aplicação drs seguintes fórmulas:

r : (Tx100y365
EM:lxNxVPonde
I : Índice de atualização financeira;
TX : Percentual de taxa de juros de mora anual:
EM : Encargos Moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista pâra pagamento e a do efetivo pagamento;
VP - Valor da parcela em atraso.

}1\
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8.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isenlam a CONTRÁTADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

8-5. Na execução contratual os yalores efetivamente pagos relativos ao consumo de combustível terão como

base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no período do

abastecimento, para o município onde foi efetuado o abastecimento, caso a localidade não consle na tâbela

da ANP. o desconto incidiná sobre o valor da bomba.

8.6. O preço registrado na ata sofrení variação para mais ou para menos conforme o preço médio diário dos

combustíveis. verificado no dia do pedido de fornecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróleo, endereço httoi.__pçqqolpgq-bl , ou sobre o valor médio praticado nos postos da

região, caso esse sendo imprescindível a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do

fomecimento-

8.7. O faturamento será feito considerando-se o preço médio vigente, referente à data do fomecimento, com
base na tabela diwlgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleq e com os valores praticados na região,

conforme item anterior.

b) Acompaúar e fiscalizar o fomecimento dos produtos por intermédio de servidor ou comissão
especialmente designada;

c) Receber os produtos eÍn conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabeÍecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quândo comprovâda a entrega dos produtos;

e) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

l) Notificar a Contratada para a subslituição de produtos que apresentarem vicios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
adminisradvas e financeiras em vigor:

h) Comunicar à Contrâtada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos produtos;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos gue venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

1- J
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8.8. Deverá ser anexada a Nota Fiscal, a tabela da ANP do período da Ordem de Fomecimento referenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do fomecimento.

9. OBRIGA@ES DÂ CONTRÀTÂÀTTE

9.1. O município de Itapecuru-Mirim,MA, por intennédio do Orgão Participante, obrigar-se-á:

a) Emitir a Nota de Empeúo e a Autorização de Fomecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
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j) Propor a aplicação das sanções administrativas e dernais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pala Contratada;

k) Fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTÀDÀ

10.1. Dentre oukas atribuiçôts decoÍrentes da celebração da contratação para fornecimento de produtos, a

Contratadq obrigar-se-á:

a) Fomecer os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e dernais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores dos produtos (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que as tome impróprios ou inadequados à utilização

a que se destinam;

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contralação;

d) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados banciários,

endereço, telefone, fax e outos dados que forern impoÍtantes;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fomecidos, sob pena de responder pelos danos causados

à Administração ou a terceiros;

f) Arcar com as despesas de embalagem. fretg despesas com transpoÍte, carga e descarga, encargos, tributos,
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras dcspesas

decorrentes do fomecimento;

g) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança higiene e medicina do trabalho;

h) Responder pela supervisão, direção tecnica, administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fomecimento, como única e exclusiva empregadora;

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço. por tudo
quanto à leis trabalhistas e previdencirârias lhe assegurem;

j) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administmção ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Adminishação;

k) Iuanter durante a validade da Ata de Registro de Preços, çnquanto condigão para futuras e cventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

l) Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) relativamente à variação dos preços médios
dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar
o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pelas Secretarias Municipais.

X,11) peÁàPraça Gomes de So,'za, SÀ{, Csrtro, Itapecuru-Mirim/MA
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1 T. DAS §ANÇÕES AI}MINI§TRÁIIVAS

I I .1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções, admitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advert&rcial

b) multa de mora correspondente a 1lo/o (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que

ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspcnsão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administragão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou conü?tar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da suspensão.

I I . l.l . As sanções previstas nas alíneas "a", 't" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na alínea "b".

11.2. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

I 1.3. Contratada estaní sujeita à aplicaçÍio de sanções administrativas, dentre outras hipóteses lcgais, quando:

a) prestar os serviços ou entÍegar os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o equipamento recusado p€la contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

11.4. As multas deverão ser recolhidas no prírzo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da daa da
notificação, em conta banqária a ser informada pela Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim{r,Í4.

11.5. O valor da multa podení ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratad4
amigávcl ou judicialmorte.

12. SUB§TrTIIIÇÃO DOS PRODUTO§ REPROVÂrX)S

12.1. A Contratada devení substituir, no ou em parte, os seus produlos:

a) Reprovados no quando o objeto fornecido sstiver em desacordo com as especificações contidas neste
Termo de Referência" na Proposta de Preços da Beneficiiâria e na respectiva Aúorização de Fornecimsrto.

b) Que apresentem vícios ledibitórios que os tome impróprios ou inadequados ao tso â que se destinam.
dentro do prazo de validade.

12.2. Em caso de recusa do produto sená lavrado o Termo de Recus4 na qual se consignarão as
desconformidades, devordo o produto ser substituído pela Contrdada no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Notificação.

##Praça comes de souz4 S/N, centro, IhD€curu-Müim/MA /,À' ru,Jq.ulu-rYrr,rrÚ[r,t 
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12-2-1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado, seÉ considerada

inexecução contratual e a Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência, inclusive multa de mora.

12.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição. inclusive as despesas de

remoção e do transpoÍe.

12.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento deÍinitivo.

13. rx) coNTRoLE E FrSCÁrtz,AÇÃO nl rXnCUçÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão,
. designado pela Contratant€-

\-, 13.2. Cabení ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as ocorrências

verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados, com fimdamento no § 1", art. 66 da Lei n" 8.666/93.

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao
gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenisÍrtes.

13.4. A comunicação sntre a fiscalização e a Contratada seni por meio escrito, sempre que se entender
necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.

13.5. O acompanhamenlo e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
do fornecimento dos materiais/produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma a ÍrsseguraÍ o
perfeito cumprimento do contrato, devendo seÍ exercido pelo gestor do contrato, que será auxiliado pelo
agente fiscalizador.

13.6. A fiscalização caberá o atesle das notas fiscais dos Í'omecimentos prcstados. desde quc cumpridas as

exigências estabelccidas no contràto c no edital dc licitação.

14. DA§ DISPOSIÇÕES GERÂIS:

14.1. A Secretaria podená realizar acréscimo nas quantidades inicialmente deÍinidas, respeitadas os limites
previstos no aÍigo 65. da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as quantidades
constantes na Tabela inserida no presente Tenno ds Referência.

Itapecuru Mirim,ilvlA. 13 de fevereiro de 2023

Termo de Referência elaborado por:

IOC ül.t,lro.,
Nathalia Djalmyra GoulaÉ Oliveira

Auxiliar de Gestão

Praça Gomes de So"za, S/N, Centm, Itapecuru-Mirirr,MA
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Termo de Referência Aprovado por:

Municipal ucâção
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AI{EXO II

MODELO Df, PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRôNICO NO OII/2O23
PROCE§SO ADMINSTRÂTWO M 2023.01.I0.üN5

sEssÀo PÚBLtcA: t D022, 

^s 
__lilooMtN ( ) HoRAs.

LOCAL: PRETEITI RA MUNCIPAL DE ITÂPECURU-MIRIIIú MÂ

IDENTtrICAçÃO DA PROPONENTE:

A EMPRESA DECLARA QUE:

1 . ESTÃO INCLUSAS NO VAIOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA Ê, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS, TRAtsALHISTAS, PREVIDENCúRIOS E COMERCIAIS E, AINDÀ OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÀO POSSUI COMO SóCIO. CEREMMI E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFETTURÂ MUNICIPAL DE

/ UF, E AINDA CÔNruGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRÂU
5 . QUE O PRÂZO DE ÍMCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELEC]DOS
NO ANEXO I. DESTE EDMAL A CONTAR DO RECEBIMENTq POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR" NA @NDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS
sERÀo AvALrADos. soB PENA DE DEvoLUÇÀo on NÀoãõerrE, ca,so r.rÃo ereNDA A DrscRiMrNAÇÃo Do
TERMO DE REFERÉNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

( ,lRI\tB() I).\ E1{PRIS^/,\SSI\.\TI'R,t D() RES|'ONSÀ1 [l
OBS. SERÃO DESCLASSIFICÂDAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PRIçOS
EXCESSIVOS, SMBóLICOS. DE VAI-OR ZERO OU INE)GQUiVEIS, NA FORMA DA LÉGISLAÇÀO EM VIGOR. OU
AINDA, QT'E OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS N/\S OFERTAS DOS DEMÁIS LICIIANTES.

\-OME DE FÀI\{T.{SIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

th"sc. EsT.:

OMANTE PELO SIMPLES? STM O NÂOO
ENDfRXÇO:
BÂIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TfLEFONE: FAX:

TELEFONE:

CONTA BÁNCÁRIÂ DA LICITANTE:
N" DA AGENCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCÀ QUANT. I]NIDADE
VALOR

UNITÁRIO R§

VÂLOR
TOTAL

RS

1.

TOTÀL POR EXTENSO:

Praça Gomes de Son?q SN, Centrc, Itap€curu-Mirim/MA
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AIIEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N')O(X

PREGÃO ELETRÔNICO PARA Rf,GISTRO DE PREÇOS SRP N' OI I/2023

PROCESSO N' 2023.01. 10.0005

VALIDÂDE: Até l2(doze) meses

Aos )O( dias do mês de XXXXXX)O( de 2022, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MÀMA, inscrita

no CNPJ sob n." XXXXXX)O(XX, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N. Centro. Itapecuru-Mirim/MÁ,

neste âto. representadâ por seu Secretário(a) municipal a Sr."_, C.I. n.'
XX)OOOO( CPF n.'XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas:

Nos termos da Lei n" 10.520102; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletônico para Registro de Preços N'
01112023. conforme Ata realizada em XX/XX.DO(XX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência" que passa a fazeÍ plrte integrante desta- tendo sido. os referidos
preços, oferecidos pela empresa XXXX inscrita no CNPJ sob o no )OÕ(X com sede na X)O(X, CEP XXXX,
no Município de )OO(X, neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, portado(a) da Cédula de Identidade

no X)OO( e CPF n" XXXX, cuja proposta foi classificada em )O( lugar no ceÍame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Itapecuru-MirimMA,
conforme espccificações do Termo de Referàrcia-

1.2._A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmaÍ as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendid4 sendo assegurada ao

beneficiririo do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA SEGU NT)A - DO ORGÂO GERENCIADOR E DOS PARI'ICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Regístro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certamc, mediante previa anuência do órgão gerenciador. desde que devidamentc

Praça Gomes de Souza. SAI, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e.is rcgras estabelecidas na Lei no

10.520i02, no Decreto no 3.555/00. na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedoÍ beneficiário da Atâ de Registro de Preços. observadas as condições nela

estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudiquc as obrigações

anteriormente assumidas-

2.4. As aquisições ou contrahções adicionais a que se refere este ilem não poderão excder, por órgão ou

entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos iteÍrs do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totâlidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
\'- do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação as obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada

a ampla defesa e o contraditorio. de eventuais penaliúdes decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais. em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerorciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊN CIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços tení vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura

ARTA - DA ALI-ERA O DA AT  DE RT]GIS' o

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados pela ata de regisko de preços. inclusive o

acréscimo de que trata o § 1" do aí. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lI do caput do art.65 da Lei n'
8.666/93. cm decorrência de cventual redução dos preços praticados no mercado ou dc faro que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustada a negociação, libcrar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4-3.4. Convocar os demais fomecedores vismdo igual opoÍtunidade de negociaçâo, observada a ordem de

classificação original do cename.

_m_
Pmça Gomes de Souz4 S,N, Centro, Irap€curu-Mfuim/L1A

PaCi



,6
Pág

ESTADO DO MARAM{AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/0001-E0

4.4. Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

4.4-i. Convocar o forncccdor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

ntrs t!-ITnOS dA ut do aí. 65 da t.ei n' 8.666/93 quando cabivel, para rever o

preço registrado em raáo da supervaniência de fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso

fomrito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e exÍÍacontratual.

4.4.2. Caso inviável ou ftustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocora antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para asseguraÍ igual oportunidade de negociação- quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alteraçôes havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justiÍicada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros criterios, a Administração adotaní, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
rcconhecido porte mercantil. produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizaÁa pela própria unidade.

devendo a delibemçâo, o deferimotto ou indeferimento da alteração solicitada ser i6truíú com justificativa

da escolha do ffiterio e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documcntos utilizados para a anrílise do pedido de revisão de preços serâo devidamentc
autuados, rubricados e numerados, sordo parte integrante dos aúos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços. cstando, neste caso. sujeita à sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prcvista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveni proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obturção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4. 10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.1 I . Havendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhaní úpia atualizada da Ata de Registro de
Preços aos órgãos participantes, se houver.

A. DO CANCELAMENTO DO REGISTROCLÁUSULA OUINT
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5 . I . O fomecedor teftí o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo especifico, quando:

5.1 .1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empcnho ou instrumento equivalente, ou não assinaÍ o contrato, no

prazo estabelecido pela Administraçãq sem justificativa aceitiível;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do capul do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no aí. T
da Lei no 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamerto do registro de preços podenâ ocorrer por fato supen eniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAI.ACÀO CoM oS FORNECF-D0RES

6.1 . A contratação com o fomecedor registrado observaní a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratuâI. conforme disposto no artigo 62 da Lei n'8.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto
n'3.555/00. da Lei Complcment* n" 123/06 e- subsidiariamente, da Lei n'8.666/93:

6.2. O ôrgrto convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para a cada contratação, no prazo de 5

\, (cinco) dias úteis. efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do dircito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital c na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo podení ser prorrogado, por igual períodq poÍ solicitação justificada do fomecedor e aceita
pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizaní consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificaÍ a manutençâo das condições de
habilitação.

6.5. A Contratada ficaná obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais. os acÉscimos ou supressões

contÍatuais que se fizerem necessiirios. até o limit€ de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
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6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratâção parcial seÉ permitida desde que autorizada pela

Secretaria solicitante.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a exccuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigides na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNcIe »e coNTRaTe CÃO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor tenâ vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo credito
orçamentário, a contaÍ da sua assinatura.

CLÁUSULÀ oITAvA. Do PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato. os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CON'TRATANTI] E DA CONTRATADA

9.1.-As obrigações do contratante e da contralada são aquelas previstas, respectivamente. nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" e..DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" do Edital, Termo
de Refer€ncia e Minutâ do Contrato.

CLÁUSULA DECIM - DO RECEBIMENTO E CRITI]RIO DE AC II'ACÃO DO OBJF,TO

10.1. Os prodúos entregues e vistoriados nos locais estabelecidos na Ordem de fornecimorto da(s)
Secretaria(s) solic itant(s).

10.2. A CONTRATADA devení iniciar a entrega dos produtos, no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis a partir
da data da Ordem de fornecimento. ou conforme a neccssidade exposta pelas Secretarias Municipais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - I)O AG^MEN'lO

I 1.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital, Termo de referência e minura
do contrato.

CLAUS DECIMA SEGUNDA-DO CONTROLE DA IIXECUCÃ O DO CONTRATO

1 2. I . A fiscalização da contrataÉo seni exercida por um representante da Administração, ao qual competini
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execugão do contrato. e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A frscaliza{ao de que trata este iteÍn não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive
p€rante terceiÍos, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei n" 8.666/93.
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12.3. O fiscal do contrato anotará em regisfo próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcioniírios eventualÍnente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoúdade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS CÕES E DAS SANCÔES ADMIMSTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção ''DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS"
do Edital e da Minuta do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. DAs DISPoSIcÕps cTnaTs

14.1. Sení anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência

14.2. Integram o Edital, indepurdentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços. o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto no 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123/06, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata sení o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com
exclusão de qualqucr outro, poÍ mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,4VÍ4, XX de XXX)OO(XX de XXXX

Representante da Empresa

Ass

Praça Gomes de Solza, S,N, Cenno, Itapeçuru-Mirinr/MA
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A]\TEXO IY

MINUTA IX) CONTRATO ADMIMSTRATIVO

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N." OI I/2023.

PROCESSO N.' 2023.01. 1 0.0005.

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DT] UM LADO A I]MPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
VTTJNICIPA DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIÀI inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696i0001-80. com sede

na Praça Gomes Souza, S/N - Centro. Itapecuru Mirim/MA, atraves da SECRETARIA MITMCIPAI- DE

XXXXXXX, neste ato repres€ntada pela(o) Seúo(a) Secret ário(a) Municipal, XXXXX)OO(X,
portado(a) do RG n" XXXXXXX, inscrita no CPF n" )O(XXXX)OOO(, residente e

domiciliada na X)O(XXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado, a
empresa inscrita no CNPJ sob o número localizado à nestc

a1o representada pelo(a) senho(a) inscrita no RG n' e CPF N", doravante

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições

esubelecidas a seguir, submetendG'se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n"
10.52012002, Decreto Federal n" 7.89212013, Decreto Federal n" 10.024/2019. da Lei Complernentar no

123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n'8.666/1993 e dernais

nonnas peÍtinentes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO: O presente contrato tem por objeto o Rcgistro de preços para

futuras e €ventuais aquisições de combustiveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Itapecuru-Mirim/Jví4, em regime de Fomecimento, de acordo com a proposla
adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRONICO SRP

N." 011/2023 que lhe deu origem. partes integrantes deste instrumento como se nele estivesscm transcritos.

INSEzuR TABELA SI] HOI-rVER

cLÁusuLA SEGUNDA - Dos pRAzos DE \/rcÊNcrÁ, ExECUÇÃo E NÍcIo:

2.1. O período de execução e vigência do presente Contrato sená até 31 de dezembro do exercício do
respectivo crédito orçameltário, a contar da sua assinatura.

2.2. O abastecimento dos veículos será efetuado ern poso de combustível da Contratadq nos horários
estabelecidos pela contratante, através de Nota de Abastecimento.

2.3. O abastecimento do veículo será feito atraves de Nota de Abastecimento emitida pela Contrata e-

2.4. A Nota de Abastecimento será assinada pelo funcionrírio da ConraAdÀ no ato do abastecimcnto.

wPraça Gomes de Souza, S/N, CentÍo, Itap€curu-MirimÀ{A
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2.5. O combustível recusado deveÉ ser substituído, no prazo máximo de 01 (uma) horq a partir do
recebimcnto pela Contratada da formalização da rccusa pela Contatante, arcando a Contratada com os custos

dessa operação. inclusive reparação.

2.6- O combustivel sení recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, co aminação por quaisquer elementos não pemritidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias em perccntuais além dos autorizados em sua composição.

2.7. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situações. a

CONTRATADA deverá proüdenciar altemativa de abastecimento nari mesmali condições acordadas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas sob pena de aplicação das sançÕes previstas neste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARÂNTIA

3.1 Os bens dcverão ter garantia mínima conforme as normas vigcntes.

3.2 A garantia dos bens no pÍazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela CONTRATADA, de

todas as obrigações ssta§slsglÍlaq no Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990 e suas alterações),

bsm como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Durante este período, os rcparos e
substituições porvertura necessários deverão ser realizados pela CONTRÂTADA, sern ônus para a
CONTRATANTE.

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos bens fomecidos, bem como efetuar a

imediata substituiÇ|o, as suas expensas no pÍazo estipulado neste contrato e no teÍmo de referenciq após a
comunicação do Orgão Participante, de qualqucr bem entregue, que não es§a de acordo com as

especificações ou em relação ao qual, posteriormente. não obstante os testes realizados venham a se constatar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A Conaatada paa fins de garantia deveÉ cumprir rigorosamente as noÍÍnas técnicas relacionadas ao

transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das onbalagens para acondicionar os mçsmos.

3.5 Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os mesmos
estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

CLÁU§ULA QUARTA: DA FISC ÁJ-IZAçAO DO CONTRÂTO:

4.1. O acompanhamento c a fiscalização do contrato serão de rcsponsabilidade de servidor/comissão,
desigrado pela C ontratante.

4.2. Cabqá ao servidor/comissão designado para fscalização do contralo registrar todas as ocorrências
verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, com fundamento no § l', aÍ. 66 daLein'8.66/93.

4.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao
gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

4.4. A comunicação enlre a fiscalização e a Contratâda sení por meio escrito, sempre que se entender
necessário o registro de ocorr€ncia relacionada com a execução da contrdação.

P\
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4.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
do fomecimento dos materiaiyprodutos e da alocação dos recursos necessários, de forma a Írssegwar o
perfeito cumprimento do conüato. devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que será auxiliado pelo

agente fiscalizador.

4.6. A fiscalização caberá o ateste das notas Íiscais dos fomecimentos prestados, desde que cumpridas as

exigências estabelecidas no contrato e no edital de licitaçâo.

CLÁSULA QUINTÂ - DO VALOR: O valor global do pr€sente instrumento é de R$ )OOO(X)OO(X paÍa

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,

encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagerr, dirírias, alimentação, e

\-- quaisquer outros necessários ao ltel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. Dentre outras atribuições decoúentes da celebração da contratação para fomecimento de produtos, a

Contratadq obrigar-se-á:

a)

b)

c)

d)

el

0

c)
h)

i)

j)

Fornecer os produtos em conformidade com as especificações, quantidada qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que as tome impróprios ou inadequados à

utilização a que se destinam;

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contralação:

Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto: social razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone. fax e ouúos dados que forern impoíantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fomecidos, sob pena de responder pelos danos causados

à Administração ou a tercetos;

Arcar com as despesas de embalagern frete, despesas com transpoúe, carga e descarga, encargos. tributos,

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prwidenciárias e quaisquer outfts despesas

decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguranç4 higiene e medicina do trabalho;

Responder pela supervisão, direção técnicq adminislrativa e mão.de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva anpregadora;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto as leis trabalhistas e previdenciiirias lhe assegurem;

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

k\Praça Gomes de So,r?,, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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k) Manter durante a validade da Ata de Regisao de Preços, enquÍrnto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

l) Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) relativamente à variação dos preços médios

dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a furalidade de

parametrizar o preço de venda dos produtos, sernpre que solicitado pelas Secretarias Municipais.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATAITE

7.1. O município de ItapecuÍu-MiriÍ/MA, por intermedio do Orgão Paíicipante, obrigar-se-á:

a) Emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fomecimento quando de eventuais e futuras aquisições:

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos produtos por intermédio de servidor ou comissão

esp€ciahrente desigrada; Receber os prodúos em conformidade com as especificações, quantidade.

qualidade, prazos e dernais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da

Contratada:

c) Atestar os documentos fiscais peÍtinenles, quando comprovada a entrega dos produtos;

d) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos Íeprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusal

e) Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apres€ntarem vícios redibitórios após a

âssinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

f) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a fomra e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor:

g) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

i) Propor a aplicação rles sanções administrativas e dernais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pala Conrauda;

j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação.

CLAUSULA OTTAVA _ DO PAGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apÍesentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deveú apresentar, juntamente com o documento fiscal. os

seguintes documentos:

a) CeÍtidão Negativa de ftbitos Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União;

Ass
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b) CertiÍicado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos óÍgãos;

e) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos;

f) Cópia da Nota de Empenho;

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

8,2.1. A não-apresentâção da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tribúos estaduais e municipais, ou a inegularidade destas. não acâretaní reteÍlção

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

v 8.2.2. Decorrido o prazo acima, penistindo a irregularidade. o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATÂNTE oficianá à Caixa Econômica Federal

no caso do CRI; à Rereita l'ederal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fomecimento seja recusado e./ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento seú

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento sení contado após a data de regularização, observado

o prazo do atesto.

c) Quaisquer alteraçôes nos dados banciários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

caía, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorretos devido à falta de informação.

d) O CNPJ. que devení constar no(s) documento(s) Íisca(is) apresentado(s), deveni ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

\- e) O faturamento dos documentos fiscais tená como referência o local da entrega do fomecimento definido

nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

8.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante.

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira" e sua apuÍação se faní deúe a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

r = (Tvr00y36s
EM:IxNxVPonde
I : Índice de atualização linanceira:
TX : Percentuâl de tâxâ dejuÍos de mora anual;
EM - F,ncargos Moratóriosl
N : Número de dias entre a data prevista para pagamcnto e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela em atrâso-
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E.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

8.5. Na execução contratual os valores efetivamorte pagos relativos ao consumo de combustível terão como

base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP, no período do

abastecimento, para o município onde foi efetuado o abastecimento, caso a localidade não conste na tabela

da ANP, o desconto incidiní sobre o valor da bomba

8.6. O preço regisrado na ata sofrení variaçâo para mais ou para menos conforme o preço médio diário dos

combustíveis, verificado no dia do pedido de fomecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróleo, endereço bttUtt prççqqUgpr.t,r, ou sobre o valor médio praticado nos postos da

região, caso esse sendo imprescindível a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do

fomecimento.

v E.7. O faturamento sení feito considerando-se o preço médio vigente, referente à data do fomecimento. com

base na tabela diwlgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na região,

conforme item anterior.

8.9. Deverá ser anexada a Nota Fiscal, a tabela da ANP do período da Ordem de Fomecimento referenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do fornecimento.

8.10. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxx'rx Agência n": )OOO(X)O( e conta

no: XXXXX)OOOO(X.

CLÁUSULA NONA _ DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o intenegro mínimo de 12 (doze) meses, contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro. da data dc inicio dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, podcrão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - InstitÍo Brasileto de Geografia e

\- Estatística; ou b) média aritrnética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PrV)

Onde:

Pr : preço reajustado, ou pÍeço novo;

P : preço atual (antes do reajuse);

V : variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acÉscimo ou decéscimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRÂTADA.
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9.2.1- Caso a CONTRÂTADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteii-
lo, ocorrení a preclusão do direito.

9.2-2. Tarltrl,ém ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs SANÇÕE§ ADMIIIISTRATTVAS

10.1. Na vigência do ContÍato, a CONTRATADA estani sujeita as seguintes sanções, admitindo-se a ampla
defesa e os recursos previstos em Lei:

a) adveíência;

b) multa de mora correspondente a l}Yo (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que

.- ensejarem sua rescisão contmtual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temponiria da possibilidade de participação ern licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto perdurarem
os motivos determinantes da suspensão.

1 0. 1 . I . As sanções previstas nas alíneas *u", 'n" a 'n" Ooderão ser aplica.las cumulativamente com a prevista
na alínea "b".

10.2. Caberá ao Fiscal do Contratq propor a aplicaçâo das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado. apreserrtando provas que justifiquem a proposição.

10.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas. dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entÍ€gar os equipamentos em desconfonnidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o equipamento recusado pela contahnte;
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

\' 10.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser infonnada pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA.

10.5' O valor da multa podená ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratadq
amigável ou judicialrnente.

CLÁUSULÀ DÉCMA PRIMEIRA - DA REsCIsÃo:

1 1.1 . o presente Confato podená ser rescindido, sem prejuizo das penalidades previstas na Cláusula Decima:

I l. 1 .l . Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos
ou pfttzos;

Ass
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na eatrega do fomecimentolpÍestação do serviço;

d) paralisação do fomecimento/ssrviço, sem justa causa e pÍévia comunicaçiio à CONTRATANTE;

e) nãGmanutenção das condições de habilitação exigidas na licitaçao;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.«193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Comrab;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrLrÍn, cessiro ou transferênciq total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE:

i) desatendimento das determinações regulares da aúoridade designada para acompaúar e Íiscalizar a sua

execução. assim como, a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contralo;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fom.rito ou força maior, regularmealte comprovados- impeditivos da execução deste Conúato.

I 1.1.2. Amigavelmente, por acordo entre íN; partes, desde que haja conveni&rcia para a CONTRATANTE.
reduzida a termo no Processo Administrativo.

I1.1.3. Judicialmente, nos teÍmos da legislaçâo.

11.2- É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acaÍrEtando modificação além do limite de acréscimos ou
supressões que se fizerem de até 25o/o (Ymle e cinco por cento) do valor inicial aÍ].nliz o deste Contrato,
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estabelecido à epoca da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressào,

ressalvados os casos de concordiincia da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escritâ da CONTRATANTE, por praz-o superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicâ- grave p€rturbação da ordern interna ou guerr'4 ou ainda-

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigarório de

indenização pelas sucessivas e contratuahlente imprevistas desmobilizações e mobiliz-ações e outras

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses cítsos, o direito de optar pela suspcnsão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçãol

c) ocorrendo atrâso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade pública grave pemnbação da ordem interna ou guelr4 assegurado à CONTRATADA o

. direito de optaÍ pela suspensão do cumprimorto de suas obrigações até que seja normalizqdx a s1tuaçL.

I1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o conúaditório e a ampla defesa.

I 1.4. A rescisâo unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

1l-5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 11.1.I.e alíneas "a", "b" e "c"
do subitem 11.2. sem çe haja culpa da CONTRATADA. seni esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que hower sofrido. se for o caso.

11.6. A racisão por ato unilateral da CONTRATANTE. exceto quando se trataÍ de casos fornritos, força

maior ou razões de interesse público. acarretani as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) rctorção dos créditos decorrentes deste Contrato, acé o limite dos prejuizos causados à CONTRA-IANTE;

b) retengâo dos cÉditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) rstenção/execução da garantia contratual quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instmmento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e
indenizações a ela devidos.

11.7. Caso a relenção não possa ser efetuada" no todo ou em paíe, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRÂTADA será notificada para no prazo & 05 (cinco) dias úteis, a contar do Íecebimento da
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidqs judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA DISPoNIBILIDADE 0RÇAMENTÁRIÂ:

Ê-h
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OBS: Não há necessidade de informar Dotação OÍçamentiíria nos Editais de licitação para registro de preços
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contrataÍ, e a literatura especializada
entende quc a indicação da disponibilidade orçamenüiria a que se refcre o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contrataçào e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoS ACRÉSCIM0S E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25Vo

(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contatado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo: É vedada a subconrratação total. A
subcontratação parcial do objeto do contrato é pennitida se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QTil\TA-DA CoNTRATAçÃo E SUBOR-DINAÇÃo LEGAL:

l5.l . Âs partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames daLei 10.520102

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666i93 e Lei Complementar 123106.

15.2. Constituirão panes integrantes deste Contral.o, o EditâI, seus Anexos, e a Proposta Econômica da

CONTRAI'ADA. estando vinculado a eles.

15.4. A CONTRATANTE providencianá a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial.
nos termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as paÍtes contratanres o Foro de Itapecuru-
Mirim,/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desle Contrato. renunciando
expressaÍnente a qualquer outro, por mais privilegiado que scja.

E, por assim estaÍem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor c forma para um só e jurídico eÍ'eito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAJtu{.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA I

TESTEMUNHA 2

1
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AYISO Df, LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OIII2O23

REPETIÇÃO DO PR-EGÁO ELETRÔNICO NO OO3I2O23

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. por meio da Sccret íria Municipal de Educação.
toma público aos interessados que fani licitação na modalidade Pregão. na forma eletrônic4 do
tipo maior percentual de desconto. em regime de fomecimento, tendo por objeto o Registro de
preços parâ futurâs e event[ais aquisições de combustíveis pâra atender âs necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-Mirim/MA. A rcalização do
ceíame eski prevista para o dia 2t dc fevereiro de 2023, âl§ 0th30min (oito horas e trinta
minutos) - horrírio local de Itapecuru-Mirim,MA. O recebimento das propostas, abertura e
disputa de preços sená exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:

O Edital completo esú à disposição dos interessados no site:
e no Sistema SINC-CONTRATA do TCEMA (\r-rvw.tcema.tc,br). Esclarecimentos adicionais
poderâo ser obtidos atrdyés do e-mail:

Itapecuru-Mirim/MA, 13 de fevereiro de 2023.

(/"

M#à!"kffie'r*-% 7.
Se{.t}ri"lr,t*i"ip*1eÉ,aucaçao L)



SEC. MUN. DE EDUCAçÃO. LICITAçÃO.AVISO DE LICITAç

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÀO ELETRÔNICO N' Oí1I2023

REPETIçÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'003/2023

Âo : 01t/2023

A PreÍeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, poÍ meio da SecÍetária i.Iunicipal de Edu caçao, torna Público acs
faÍá licitaçáo na modalidadê Pregáo, nâ íoÍma eletrônica, do tipo maior peÍcenlual de dêsconto , em regime de Íorne nd

S

o

por obleto o Registro de preços para futuras e eventuajs aquisiçoes de combustíveis para atender as necessidades Secretafl â

Municipal de Educação do Município de ltapecuru -Mirim/MA. A realazação do cerlame esÍá preYista para o dia 28 de fevereiro de

2023. às 08h30min (oito horas e trinta minutos) - horário local de ltâpecuru -Mirim/MA. O Íêcebimento das propostas, abertura e

disputa de preços será exclusivâmente por me
disposição dos interessados no sitê: www.
(www.tcema.tc.br). EsÇlarecimentos adicionais pod
Itapecuru-MiímlMA 13 de Íevereiro de 2023.

io eletrônico, no endereço: www.licitanet.com.br. O Edital completo está á
itapecurumirim.ma.gov,br e no Sistemâ slNC -CONTRATA do ÍCEIMA
erão ser obtidos âtravés do e -mail: cplitapecuruma@gmail.com

lüaía de Nazaré Feffaz TotBzz
SecretáÍia tulunicipal de Educação

Assinado eletronicamente po.: Walderino Àíendes da Silva - CPF: "'.128.783:' em 14/02/2023 0ô:55:00 -lPcom n'. 172.18.160.'l
Autenlrcaçáo er:1: wwd.itapecurumitim.ma.gov-br/diarioofi cial.php?idd58
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EXTRATO DE EI\TVIO

I

Procedimento

cnpj u9 id contrataceo cod
procedimanto procedimenlo procedimento cpf ênvio data envio cpí

exclusâo
deta

status

05648696000r80 DP72023SEMED DP 2023 742056763A7 16t02t2023

05648696000160 cP220225EMROG CP 2 2022 't420fi76387 16,42 2023 - I ewr,mo
05648696000180 PEl l2O235EMED PE 11 2023 74205676387 1ôtA2t2A23 ENVIADO

056486960001e0 IN32O23SEMIUPATRAT IN 3 2023 74205676387 1610212023 ENVIADO

05648696000180 PE12O235EMROG PE 1 2023 7420§763A7 16t0212023 ENVIADO

Total Procedimento: 5

página i de 1

PIRIODO: l(,,o:il()-'-] , lít 1)2;2(i23

Il)i..'flD-â.DE: PREFEII L.ILÀ \1ti\lCtP,\L - 1156.1869ó000I S0
DAT.{ DE cRr.{ÇÁo: 1i.02i2021 17:lt:41
coDIGO D0 AliTtfiTrclDÀD}] : 60é?d3if -lô07-46Íf -:19i8-i?6cb5occ3 7t

ENVIADO
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AUTO POSTO DRAGAO
LTDA

(HABILITADA)



ESTADO DO MARANHÁO
PREFI ITI]RÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM t6,l
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PROPOSTAS NICIAL E
READEQUADA
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AUTO POSTO DRAGÃO LTDA
222, KM 206, ne 2010, Der, CEP: 65,485-000, ltapecuru MiÍim - MA

CNPJ : 08.284.32210003{4
Fone: (98) 99137-2213

! !\l

J
PREGÁO ELETRôNICO NO OlI/2023 SESSÁO:08:JOh

PROCESSO ADMNTSTRATT! O N. 2023.01.r0.0005

PREFÊITÚRA JlIUNICIPAL DE ITAPECTIRU IIIIRI:\Í-NL{

EBgP§I§IÀEBECA§

RAZÁO SOCIAL: AUTO POSTO DRA O LID.{

I]\SC. ESTADUALT | 2.244.72 t -2

BANCO DA LICITANTE; Banco do
Brasil

CONTA DA LICITÀNTE: C/C 15120-.3

N" AGENCI-{: 2762-6

CNPJ: 08.29-1.322l0003-64

ITENI
PERCE!§TUAT

DESCONTO

13ro,/"

DECLÀRANIOS P.{RA OS DEVIDOS FINS:
I . A presente proposta tem como objeto fuuras e ventuais aquisições de combustiveis para aendeÍ à

Secretaria de Educaçâo do Município de Itapecuru Mirim-MA;
2. Na presente hoposta estão inclusas todas as despesas cdn mâo de otrÀ e, beÍn coÍno, tod6 EihÍG e efftrgc

fisca§ saiaiS trabalhisras, previdenciários, fiscais, impostos comerciais, e ainda gastos conr transportes e

outros que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da presente Proposta:
3. A Proposta tem validade de ó0 dias;
4. Início de Fomecimento: Conforme Edital;
5. Que a empresa Auto Posto Dragão não possui como sócio, geÍente e diretores, sen,idores da Prefeitura

Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau:
6. Entregâ: A panir da Ordem de Fomecimento, conforme Edital;
7. Condiçôes de Pagamento: Conforme Edital;
8. A presente proposta tem por objetivo fomecer combustíveis para veículos automotores, dentro dos

padrões exigidos pela ANP- Agência Nacional de Petróleo.

Itapecuru Mirim - MA, 27 de Fevereiro de 2023.

MARLoN ollvEtRA fi'if#frSi,Hmadisitarpor

B A R Ro s : 0326 s se 63e7 m::::Hi:;?t1','",2o _o, oo,

ESPECIFICAÇÃO UNt) QUÁNTIDADE VALOR UNIT \.ALOR TOTÁL

GASOLN{-A CON,IUM LTS 21.425 R$ 5,25 R$ l r 2.48r.25
lJt%

GASOLINA COMUM
(ÂMPLA DISPUTA)

LTS 61.286 R$ 5,25 RS 337.501.50
OLEO DIESEL COML'\í LTS 18.450 R$ 6.61 RS 12t.954.50 0,65.,/,

0.6596l OLEO DIESEL COMLM
(AMPLA DISPUTA)

55.350 RS 6.61 RS 365.863.50

OLEO DTESEL S]O 30.240 R$ 6.54 R§ 197.769ó0 0J-r%
6 OLEO DIESEL S]O

(.{\ÍPLA DISPUTA)
90.720 R$ 6.54 RS 593.308.E0 0J39',.

VALOR TOT,TL RS RS r.728.E79.15

LTS

LTS
I

I

LTS



?otÍo

pREGÀo ELETRÔtltco :l' ot tlzozl sEssÃo: 08:30h

PROCESSO ADMIIISTRTTIVO :{o 202J.01.10.0005

PR-Ú,I'EITUR,\ IIIUNICIPAL DE IT.{PECURU \TIRIIII.I\TA

PBAEQ§TÂEBEÇ.O§

CNPJ: 08.294.31210003-64

o AUTO POSTO DRAGÃO LTDA
222, KM 206, ne 2010, Der, CEP:65.485-ü)0, ltapecuru Mirim - MA

CNPJ : 08.284.322l{no364
Fone: {98} 99t37'7213

,13

tTEM

t.35v"

0.80%

0.80%

DECLAR{MOS P.{RA OS DEYIDOS FINS:

1. A presente proposta tem como objeto fuuras e ventuais aquisições de combustíveis para aender a

Secretaria de Educação do Municipio de Itapecuru Ir'Iirim-MA:
2 . Na presente Proposta estão inclusas todas as des?esas r:on mão de ohrâ, e, beÍn coÍno, tods tibtrm e aragos

fiscail socia§ trabalhistas, previdenciários, fiscais, impostos comerciais. e ainda gastos com tÍansportes e

oulros que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da presente Proposta;

3. A Proposta tem validade de 60 dias;
4. Inicio de Fomecimento: Conforme Edital;
5. Que a empresa.Àuto Posto Dragio não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Pret'eitura

Municipat dc ltapecuru Mirim - MA, e ainda cônjuge, cornpaúeiro ou parentô até terceiro grau;

6. Entrega: A partir da Ordem de Fornecimento. conforme Edital;
7. Condiçôes de Pagamento: Conforme Edital;
8. A presente proposÉ te m por objetivo fornecer combustíveis para veículos automotores, dentro dos

padrões exigidos pela ANP- Agência Nacional de Petróleo.

Itapecuru Mírim - MÀ, 28 de Fevereiro de 2023.

MARLON OLIVEIRA

BARROS:03265s 96397

J

Assinado de forma digital por MARLON

OLIVEIRA BARROS:03265596397
Dados: 2023.02.28 1 0:41 :0i -03'00'

O SOCIAL: -{UTO POSTO DP'A(}Ào LTDA

INSC. ESTÂDUAt-: 17.241.7 2l-2
CO:{TA DA LICIT"{)"ITE: C'C I.iI2O.]BANCO DA LICITANTE: Banco do

Brasil
Nã acÊlsct.l: zto2-6

ESPECTFÍCÀÇÃO U\D OUANTIDADE
VALOR

UNIT
\âLOR TOTAL

PERCE\TUÂL
DE§CONTO

l 21 .429 R$ 5.25 RS I12.502.25

GASoLLNA COMUM LTS 64.2E6 RS 5 1 ) RS 337.501.50 1.35%

OLEO DIESEL
COMUM

Iti.-+50
RS 6.60 RS tzt .770 ,00

"l OLEO DIESEL
COI\,IUI\,Í

LTS 5 5. i50 RS 6,60 RS 365.3 i 0,00

0.80%

órEo orcser sto LTS i 0.240 R$ 6.5 I RS 196.862,40

6 90.'720 RS 6.51 RS 590.587.20 0.80%

vÁt_oR ToTAr- RS RS r.724.533,3s

I

I

I GASOLINA COMLIM LTS

IrrtI

I

oLEO DTESEL Sl0 lLrS



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MT]MCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

)rq
J

HABILITAÇAO JT]RIDICA



-

MÀA'ON Ot tVErRÀ AÀIROS

!ro
J? 2 r9?29í?O§20 CEirustc r,

032,655.963- 26/01/\99

*õ=j'ii õ
..:, i ôitt-Ê ô1
'oCiI

t .+'
i!\
8cíoôõa\]Í c.r

iross eialps 0E
oltwrRÀ aÀiios
!Â&TÀ OIENE qIIVEIRÀ
âÀiiqs

ts

231OA/2414

22109/ 2A2l

-zA**:. ----*-:=="
@ |ÚARANHÃO
----iüe6E-6-A-- 

nÀoaa793130

h@
I

I

aÀo qrt§, !G



)9L
(>l

c§rdr§ÀTo sE çox§TlTl,,çÃ§ §Â §§clEDÂDÊ ÊMPRESÁR|Â
,,ÂIJTO P§§TO §RÂGÀ§ LT§*"-

l'!-ii: iir a!*Iiir i;!il1-ili!:.j:l!.* llatl'::ri;r: ti* { ':t::rtil rr:;iiL;

I {,R}{,fL {}l.!VriíR.l §êÍà*§§- br:::i:r:r*, slril'-i:',:.
erqlerlrii'- rliliiuíl; ii. \'arg**r {.i:and*-J.i.i i;lrslirjt: c::r

I ! i,).:liti^ ,i:r-rgjcr ii* i- I :;" : $iôli5+lr:li I -i S-il' \1.,1 r
a'l)l ri: i:'--\ ai::.1]i:-'13. :.'.,;qi.üif e {<itl:i:; i;;r;.i* r::r iir;lr Lir
áLicrr L{.rst;rs .a' 1i:.i {.';r}ilta. i-ij}: {j:-1,lir-í,:1:il. i â.:tcril
i ir;r;xl,;-tr1,1

tl- *tÀ§L$§ $t§Y§ít{,t *'dRl10§. ir:ts;!t!r+- r,-:ir*irr:;-

.sârdsnÍr. fiils.iijÕ ?c1 :§.ii?. : çç I . pôrli:d{lr i.i:r í- - I Y
719i29{r2í}*:-íi §§}.\1,1 e {'PÍ: t)il.S,§J.}$;1,S? 35119ç1ç 5

rli;*riciliadrr sr* Rua l)r {brelt } ar;i*: ::" ;li}j {jElrirrr- illil}
$i,;-ii)-í)0{;. \-rigc,-ri ür:rnds-ir1Á. i.:lr:i1í}Í pr'ri::p:'*

tepr3s-r1t,riic pei* ,;9il 8*n:1{rr .ii.l:i- ! -\lt: t ){ l:l-
*l-.{\''F:iR"'\ 8.19-ltüS- §qsil*ir+. taa.*:à::i:. 4;15i1}-r ;rn

- rüi1ir':r* d* cc:tti*lã;,. p*ra;:r} ds Le*s- J:,-'n*i*;' d: l-.1. tr"
l5-l.3iri §SP.'!1.1 e i'P!': ::: ô{i-t{3-::. resiii*::ie 'j
dr,rr:rie,iiiail;.l r:a Êua ili' ,lhreri llz:lr: n" .l{}-l i tr:tlir. i- l |'.
âl "i.ii!-iX}.i, Varger:r i;raxiir-.l-!l Â.

'i.i*r;r:irc:i j*sti; * J.-li!{raa:id{r e rar*:,ifx;çã.,1 il:; ri;ri* s,;ci*da<le r-ni§::s:ir:*, rir:r' :i:
r*gerá prlas r:lálrt:i*: e c*cdi*-:ir.-r sr:*rir:tesl

"'. .a,..

.i:.rI::,:i: rri:- -::l:., .i: il-,:,:

l



v
{,i.Á !, §i' l-..1 Q { ,,lR-íà -,i. .;r:r+ieii'; i*r:}'j.:::::'. : ri: ;rl i "'} :i'i :1'; i

-5{; ii)-,i,'{i§-C'.]t11alr(: il '.;li:l:, ri* ir:,i:iiriitlt r'*r,r a 1l;l': l!J';l!': ::': i " i:i"
tL,l\:l:l\:. Ii:-

-51 .17-?:ü$-íil:r:ixx', rarcii:::;l rit gl';: liq*sl'*it* ,'l: *:i: iiirr: li ii ill; 
-

-i{}.1li i-{}, {}3 -i- i:r|t*ia;a a 1'§-ejirj'.ir 1;t1:l a;aa§:t-rl::':l:1i:1r';$ i:'!ià !'i'i!1{}-t::!i!lr'r;llt!:ii}rt§:

-:í).3i)-ii.i|4-í.-iir;l{;É!.:, ii i {:;l'il ..i,-;;iid.'.ii;i.. ' t -:r' .,r.1' (iJ ai"

-)t ii Ill-tr,,tr,r
-i: l:1i, C{l-i-*,};tr:*e1c- liit ta:s ii. l;}t.i- !rt*{:t e;i:i:ll:i;§s

9-i/tv- -*"'-

\:1.:\



Ps-
Çt

{rl--1t: t1.. l-.,i t *,{lI-1IÀ $[:{;t:\a},t - i:tlccrnrl* *r: irrler<liladr: q alqirer si:c:o. r:
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P,lt*.ÁG R"4, FO Í:SICO - O aesRu; procediuxe§ts seÍá ad*lado elx {,tltroe sâsos r.:ír

{iue ê so.,edàdc se re'r'l ra ** reiação.l seu sáci*. {*rt 1.828 t art l.0jl. {.1C,?$â21

Cl,Á*slrl,À l)ÉClM.à TEÊC§Ik4, - O admiiisrrador E*íttí OLIyEÍkt
8.4 Z*ír.fi, declara s*lr as perlas rta L*i" de que 1rà* está i*rpedidr-"r de gxerctr{ a

*<i:ninis!raçâ+ ela secieilade- pol lei especial. cu em vitrtrde de cande*açâo crin:it:ai, r,*
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acessc â eargers pr:blicos: ou por crâne f*ljxrentar. de prevaricaçâo- peita ou lribcl:rtc-
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e{},}trâ r1ôÍaâs de deí*sa tla ,;txrcarrêr:cia, ar}rrir* as rel*çôes d* r:on§umo. fé pútilica, oa
a propried*d*. í*rt 1.$ll. paráqr*fo I", C{-}2üS21.

{ll.iI§Lt,,,{ DÉC{Xâ QInR'l'À - i:ir* eiei:' o lori: rI: t-, u,,rcil rJr 1.:,:'i;n
iiri:r':rli'- lst:do iir: \'Jiilar:hà*- a(]t.?{) ;{r}r}}l}{ji.:;iaa iialrir ,lrnrtri ,1rr;,i.r1u.r .j,rrrJi;
oriur:iia: {tresif c(}rliriili}-

ll p*r" sr- ach:rl*r* er:1 r*l-ititr.) ::crx ilr-.. r:n ltdo quarrtt, nclt. inltÍirr!'ir!.,
pnÍliaulff 1-oi lavradr. ebrig::n,-se :r iurl-prrr.r prcsfr"rrü c(:nfíâlír, ar:i:;aniio-r-r, :ril {J-l

ítr.;.-\t e\ernplâres dr, iguiil te{-)r. ;ê!u * l" i}rinreira} :ia <Jestira<ia a :'e::i-.lrit *
antruirainent* na -11,{'I Â-J*rra {-omercial dc listadrr dl; X.leraahào.

Yarger* Crande-ill.{. t} 1 de Setar:ilxr de 2üi;á
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I' ALTER{(:ÃO CO§TRÀTTIÂL DA SOCIEDÁDE ETIPRESA RI.{
^.{TiTO POSTO DRAÚÁO LTTA 

".
c]riPJ;!t F r' 08.194.-.-u,ü)rl !-00

Pelo presenle rn$nmento partrculal

| - ERI(IK trl,lv§lRA BÂLRU§, §rôsrlerÍo, nalural de
Viugem Grande-MÂ, na-§cido em I 1.05.1988. sôkciit.
empÍêsano, pôíador do (-Pt n- tlj2 ôii:-rr4j-4j e RU n''
18(ú05{2001-9 SSPÀrd residerte e domiciliado na Rua Dr.
Âbreu Bastos n" 404 Lêntro. L!l': 654-i0-ill,0. VâÍgem Urande-
tr1Â;

ll - ]lARlÁr] ULiVEfRA Ilâ HI(t§, bras,lelro, ,xltural rle

l. argem Grande-l\{e. nascido enr ?S.07. l9ql - ,solteiro.
empresirrro, portadoÍ do t:PF Ír'' tr.Jl.ôr1.9ôJ-9 i e Kú n-
219729íi2úú?-A SSPÀI A- resideme e domiciliado na Rua Dr
,qbreu Bastos n'4U4, t enrro CEP: 6 4j{l-L{l{r, Vargem UÍande-
\{.{. menor púbcre assistido prlo seu genitor JOSE CARLOS
UL. ULlVttlLA IJARRUS. brasrlelÍo, nah]ral de vaÍgem (JÍatlde.
nascido em 11.03.19t1. empresário. casado enr regime de
c{]munhàô ,êrcnl de bans. portador da L.1. n' /)J,Jô-i §sP1ll-À
e CPF 225.ó44.541-73. residente e domiciliado na Rua Dr
Abreu tsa§ôs n" :HJ4 Lentro- UL.gt ó).4-iiJ-Uril. Varqem (rran.iJ-
I{A.

Cnicor sócios cümpônentes da sorciedad;: cmpresária limitada *AtiTO POSTO DRAGÃO
LTD.A," colt sedc na Avenida Ca.srelo Bmnco s/n", Centro CEP: 654iG000 Vârg(-nr GÍat-rdL--
!lA. tle., idarnenrc inserita no C;\PJ.'\iF n' a)8-29{.-i33,0001-0fl e rcgistrada na Jl,iElíA-JLrntr
Co:ncrtial dr: Estadr.r ilc i\larar;irão sôb r':l:00604471, datado dc li.&).100ó- rc:cir-c;ri,,lc
cornum acordo aheraÍ Õ seu contrâto social primitivo, mediaote cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAt:§tiLA PRtl!íf,IRA
â Danir des{a data- a sociedade constitui a sccuiltte filial

\2 qideÁo,le Vrroem Grande\,íc la:.alizaÁa 'i, Â!Êlrirtâ tircrrtn Êrencn ao 1t4Á C antttr
CEP: 6i.43S000, eom um câpital no valor de R§ !0.000.00 (rnil reais! destacado da sede
p4ra .rr§ ! çr!r!(rr "s!n,s

CLAü§ULA Stt'úiiúÀ. n rliiai exercerá ünica e erciusivarnenre a seguinte ativi<ia<ie
47 849i00 - Comércio Varejisra de gas liquefeito de perróleô lCLp)

CLAT:SL;LA TERCEIR,{.
Â oreseete iilial girará sob o *ome de lamasia ''DR{GÃO CÁS".

i\ventdâ t,astelo sÍanco 9.,)]' ( E.r: ô:4it}.iÀru V argefi GÍande.MA
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(bntrnuam em pleno ylgor a§ dertlls clsus{ths ç cond}.;Ôes do (-ôr,tralo §oqal- eü tuoo o

que rÉo colidir côm ís da pÍês€Íte alÍetação. E Foí estarem a§i§ jusos e corrrarados' assinam

o prcseme insrrento de alteraçeo cantralual em 03 {três) vias de iE:al teor e fcrma e para um

so firr-

Vargem Grande-MA l0 de Setembro de 2ffi7.

. --i .1--i-- .- .--.: : -lirick ( )iir r-'ira Barros

,IJrrÀ t0iá8§lÂ1" oo g§l'iOo §o urâÂ*tÁQ

u-+->

Oliveira Barros
Âssist ido Carios Oliveira Brmos

a*oSÁo

-'

.{venida Castelo Brarnco ín' CEP: 6541&000 Vargem Grande-MÂ

il



?-.11.'I'§RÂ{:Ã{} t}.4 §{}t'*rí},{I}Ê rr§rrtiÊ}:À&lit':...,r{.r§Ü Pi}a,-l'í} $*tÂd;.{{} L

À psÍtrr dÕsta dâ& â s§eicdâd* §rstit!:i e segcirre §liâi,

in \a cidede de ehqrnrçan*«l lcexli* se Â:rl€nriíô Ârl}il* vieira ds Âlmsidà, §,jâ B&ir*
famm Y*a, cg* 65-5e0ôo" c*'sr *r!i capial rio *alor dE as 10.$0§,*Õ {dez nnil reaiei,
des!Êsâds da ssds pmi &rrs e *&it* fis*is.

CLiL;SULÂ §&f;§*À Â *lias açeridx rtg*:in* xivi&&:
47 84§,t0 - Com&cio var§ise dc gl. lrfrfÊrtô de pêrrcho (GLF};
47.,! I 8,/ír0 - fc,Íxk$c vaíairsh & ç+§**§l{r*is paâ rsleu}§ eutsflrs§3rês.
4? 3:á10§ - trand{üiê varejlra d* h**i*râ'lê

99,.{_,E}
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v.4LTnRAcÃo DÀ s{TIEDADE EMPnEsÁRr'r -trirc FG§TC DxAc.to LTDA'99í
{lt.lPJ/IúF §" 0E.29:t.3221{xr{,I-Lx, J

Pal(-l pnrcnt.: in!'tnrmcnÍo pe*iculàÍ
f - ERICK OLIv'El§Â alRR(}{: tx'tilerro rrâ:{r§l dc §aÍ8n81

Grarríc-iiÂ- naçcido em ll ü5.t§tttt- sclteiro" carpr*sarr,.:

çrorta*n dc CPF n" fl3l a;55.94i43 c- R§ a" l8ó(ti-ridfruj l -'1

SSPIMÀ resdeafs c dgni*iliado *: Rru Dr 4trrsr Brsr<x t" lrr-l
Cutro. CEP: á.r {30-{xxi- Vargr.r* Crude-MÀ:

l, - HA§I,OI* OIJY'EI& B*RRO§- bn§lciro. nati.rcal dt:

Vargcm Grardc-M A. escdo r"m 2ô 0? l9ç1. sohcuo. cmpresàrte -

FotlâdoÍ d§ C.PF a" §3?.655,9á-:-97 c RC n' 'l l e?lqâ?i§|3-il
SSPÀ|Â, resi&le s dfiiicitiada t &r8 Dr. Âhrcu Basrct a- l{t'l
çs61 (iEP: lí5 43{i4an. Vargat Crmde-MÂ motor Eüicr '*
assr*ijo pela sq, gcsirú JosÉ cÂR|-os DE oLlYÊlR-^
B.{RRO§, àrcilciro' Elxrôl ú; targon GrarlIe. lla. nasr;ide i;nr

ll.0l 196í, anryrixáü'§,6ido cí! nrylme dê cs§rnfllúr, F*rfiâl dü

b§tÁ, poí*r da C-l r" 753.3ó3 §§PiMA c {PF: 22-<.+i4{ -r43'
72. rcsfulenie e do*riliado m Êna Ík. Áà{8 Ba§tô3 s" 'lül
CcÍ[ro. CEP 6j.{i0{lü1, Yargcm Gradc-llld

Lnrcos *ros componÊÍttss d4 §ssi*de liroitada .AUTO FO§TO DB-{GÃO LTDÁ'
conr sede ra .lÉ*üa fáeio 8Íanqo §#. Cêtdrc, CEP: 65-$õ'000 Varpm GrardetvtA
rturidanrcrae imcriu no CNPJ/IríF o" Ot l$f .3lfi)fl)l-{Xi e regiero& m JUCE}lÂJurü Comercial

d$ É.gds d$ i,tarsnlÉ§ sob n" 2120060+§ l. dedo de 15.09.2(x!6. rcsoive* de €o$um 3çbrdl)

ahcra, ., se8 ç,otÍÍatÕ *anl pnmrtivo. ruediEr& cljul§rlr§ r ü)n&ç6es *4ruintcs:
(.LAIlSTiIá PRIMTTR4
A panrr drsta &la a saiedde constisii a scgrriat filiEl.

i Na cidade dc hapcuna ul'rtrFt{s= loc.ti},.b m Rra ffica ÀtÚonro oliuo Rodrigucs s,'n.

Cr:rnr- CEF: á1 4*5{xx)' oüc ü§r cspilÂl rB rakr de R§ 10 fi)0-§Ô (dcz mil raars)' desacad(' dlr

sedc pers fur e e&'itoe fiscais
CLÀUSIjLA §EGUNDA: Á 6iat cterterá r ss§lri§€3 eyidds3: -

47.31slo0 - Co{*dícro varejiea dc cor&givci5 F â rreiculc sIrffiot§É.

Crxrinxra crn plr"rr* vigor aa dmrs clirxulas e codiç&c* t o ÇotlÍrato Soeial em rudo o §1r; n:io

calrdrr mnr â3 rJa prcseüe aI€rryfo E poÍ e*am aaÉo itdo§ c csl§.êla'h'§r asinam o p:cnçntt

r**runento dc atnrr$o @eBl m 03 (t€a) tias & igtBl tÊoí c fiímà. com a l' {prrnrü:} dç-'til.& tl
regrstro c arqurlsrncúo ra JUCEMÀ-JuáII Cmsctl do Estxla & MaraàÃo

lfarBem Grecdc-lllÂ ú,1 de Março & .?ff8

Ca;los dc Ohrcrra Earr<-..

Olireira Egros
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't ' ALTERÂÇÃ{} DA s{ifiEnAl.É E+riR§J.i&lÂ "ê li rÍ} Fo§T{} t}RÂcÂ(, LtDA".

CNPj:1{F rr" 0:i.l**-i21:01:$i -$}

Varyera {irandc - MÂ t i di }ííÍç5 de l0 ! t),

..i

Cqrtro {'i:!': 55.4 -:i!-v1liit. \'argttn íiraiir ' l1;1-

{lnitos :ór:ios ülmÊi§Éilte§ dr rÍ,.ií:d,*e c*i,re*iria liluirôiil *Âu'Ío Pfiil o uRÂüÀo l.TI}À- ,:rm

iíd. Íiii {',..r!i.ia CÁs:çi.: Baaco i.r':"- Leolr,'. Llll" 6§.Ji(,alí.t(} Víttefll lití$dc-MÀ' ó{virlaÍi1e'rl' :tr*=t il?i

ri(i C\i,!.'.:}Ji F llR l(}i :i'l'ilílai:-i)* . í!'r,içtr:!à :-!i t'( i i '"JÀ - lrin:r i'+,-!ti'Íaia! J': l:s*.in d(r ri3''i't|ài:

r..!ir tl : ::iti]aí-],i.1? I . ,.tn:]rí.! (lç 1;.09 )006. r.:sr'!r:n.],!t ilr:',t,tt :t.:or,ln lil,rtar '| xu ''orill3li.:'rrai:il
pniri!i''<-,-,r;siliajüc .tâa:ul;i5 (.,..:rd:!e'x:- çtrêui::ks-

i t,.{ t::l t--l fXt mf l&lr - ,{ arrnil Jcstii {lal;r. a liiiai ir" !-),1 :';tuad§ {a rl vcnid= 'l|'itlitlr Y!çir* J''-

J,1,".t,1"_"rr B"'*.,.b*po velh,. { t:P: áÍ5íÚ (ríJo. tlliaPadinh:,r - tlA. ( }.Ptl irs.l(r'1..;ll,!}}tii-

. Íegiiiniix na jt jcE},r ,\ irirrlii {. r.nrereiai át l-stario riu \'l;rri:;tititl s(,h l-l' : i t){rti l$i8 lí. cotn

, pr..l*nr àller3§ír,' airrtrutllsl §i!§â 8 ltri ne Rr:elo'"ig ÍiR ill n'- lí!lt|' Knr lt!ír' ti:tiv';: DI R'

('FP. í15..:13-5Ji(N). I1êpr.unl - \liriar - MÂ.

cr.i,tisl:LÀ stict'-..ü,{: Â ti:iai eI.Ít.rà § ieitritrle: itl!'iritd('s:
-t7 1 18.,00 - f-,nrlircio :r.1rr:iisla iir L1..íxbr!liliii5 ,!r§: 'i.í,i,Jlus :i!lonioltlre!,
Jl..i : flrlit) (irnr rrrci'- ..'it,-r.'i ist : rlc :líriÍtcaste:
l?.lli9'0r1 - eonicrci,-1 i'sÍcjlsli {h gã: liqucli:il': de p.'iróirç' i6i Pt;

('alntinuaü-' r-r!r picn(r riglr ar dentais i:;iu-.rrlu:-: r:lnrliçrel dú Ci-,ntfJi.t \(-Elili- tln llrílar ')

quc nío ci.rlidir ctrll) :rs da pr':\*ilt 3llera{àü í' pi,r (r!:rrr"ril assrrn jlslnr e c(\nlrátadr)'!' i1:\:}1'*1 rr

pres{nit in"tr,,n,rntiJ ii.. iliturxrãlt r:,Jírtr:ú.Ji.i i',x íii itiàsi vias ilc ig al 1.,(1Í ü li'rrnii. ir;;:: J l:
ipr.irll.,iril) ilcstillcdr a regirlrr t arqUirancnt.-, na .lt:f Í: Il.{ Junla Cotr:tr'.lal tltr i.surjrr irr

\{ a:irn hir-r.

Âc a|79450
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Rh43' ALTE RÀÇÀO COt{TRÂTriÁ L E CO§§OLIDÀç..I8 tr};. S(X: rÊDA Dn. fl il rRESi
*Ât.-ro ro§ro D*ÀcÀü LTâÁ"

( \P.l: ffi.?9.1.323,';!tÍll -fl}

('LÀl.j§UL^ SE{iUNDA - Retim-se da srx:ieúab. àN{X OTJVET*4 6AEAO§- acim;. quaiificado.

cedendtr e tmnsferindo $rás q otns de cáptIâl ns valo* .le RI 25.5{*.00 {vinte e cirru:o rnil c (l'Íinhün(üs

rcai:). dir rúiihs cm 15.500 (vinte e cinctr rrr il e quinbcnrasJ gaotar nu rakr utilàrio de R$ I .00 ( un ' 
rcà1,

cada- crrt nocda c(rnenlc dr. Fais. nestc at.r, pala JÔSf C"lÀI OS DE OLll'ElR.4 8.{l[O.§. aui,na

qurlifica,io.

Peli) presr:nE instn nento particuhr de alttraçà.o:

I - IRICK OLIYÊIR-{ BÁ-RROS. hnrsileirLr. sr,ltcrn:
crrFrerári.r- rl.tltrral rls \iarlcm Llrandc \,l,.\. ,rai.tii) cilt
ll tli.!+Xg. p. inadr,r iia L'rirlula rle kierriiri;rrlr \' (i i 8ó601.1lt)it i ,.r

SSP \t,\ (-rrrrd:d .§) :ê-üi :ixr; c ('P!. i)i:.ri5tr (rJ i--l:
:u-..id';lr'.< c d,'rnici!r:tdo tia Ru.t l)r. .\hrctr l!a.t,;,. n .lt): t \'r,t,r.
a't:l' 6.r.1:{i-ítüü. Vareem arandc - \J-i.

CLÁLSULÂ PRIj]1E!RA - lnsrc:rsa nâ iÉiÊ:kdi ,t]§tr C,,{rIâ§ IrE OLIl/ElR-'l B.4RROS.
hnriilerrrr. css{xLl §.ü regime de cürnu*hã.} Ftfcialiie kns. *rupr,uario, naruralde \íargem tirande - !!1.\.

nôi!:idrl rnr :1.0i.196{, poíed(rr dâ f!.dula Jt ldestidãdt n'?r3.iá3 S§P.{!íA. cxptrlicia li.0ó.|()lt- r'

('Í'l n' 135.6t;1.541-?2. ntsidenre e duniciliado na Rra fh. Àtrr*l Bartos nn {S4, Ccntro^ CLP: 65.-r.i(}-

000. Vargcm Crrnde - MÂ.

fl
l{l'i
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_!!.àC§§["1!§t§_f$ - i-}ç a!(rr1!{. :i}m i, pÍre:r!1. ;:::c:.:iàr -*a§=:ra! , ,:::i:it I vr ia' i;tcr:r,rlizadrr
allt tlir)i'dri i(iitailic,-l!: ,)a;:. pê\-ii t iil rli:1ri;ui.il-. €:ii.; rl '".r:L1a a1í §e;lilte ib *l:
--\.-'ritç. \' i, iÍr.i. \-J.'. ,r=::i_s Lr.rt_:ii;
.i, ':-t ( ;rr i1|. dt iilrrçir:r l1.rrrir. ::.aai{! iiI i:j. itl j.tj.'{l-0í}
!,{:rr},'rr i'tiirrira i}lj;r,,. --: --t}a, !.1."- i.ii: {-1 :j.i3l.ai}

BARfrOS. 1ti:ricrrdJ .ri-*rriar 1j,:ç;:rr:9;rtil]' elr r-:.:;..içi:h: .)t: ri:t!3!hrrl.ri!i- Éi:il: !).. i-íri!üi.i ú illrihui§..&! dc
l'ti;:riliistnrilx. 3itt(:r i.1l(ir) a, !rjr,: Lii: nr:.;;(- fii:i]Ía!:rltiar. r (i::-r.'Íi-r. jral íl:!i:tl*. etlr .rl:! i{itd(,:, .\lrjnlir\ H(\

istclessc y{'stôl t) d-a\ nliÍ rrhr;I:rüt!.'s 'i.ii, i!i; ii!,!. iia ilr!.;:i;iiç::f;i-i i;i:ttrÍa,i oti {ic iar.tll!\\. lEin l.rinr.
lxiiiír r-ru lÍitltlr irl;,',rct; rií -r'-iit;iti.-:. iri;! :i:,i$riJ':i!Àir ,-i:'.,:Jiai' !1iti. ísrtigo:991. t l: t.illJ. l.tll5.
I.ÜóJ. ('{ 2(}u: }.

- Na r itiadr dc \ argcrrr (rrl:rii< !t,{. lr{{lira-ái ra á'-eriiiia { ã:tel,-r R;alt,' r' lt} l l. Bairrc
í erâm icu. ( l .P: (,5.l J l)J){Xi, ;.rrn urf iaal a.ú iritilf ,jí !t S ! ü.{}3l.t.i}! i dt z rrr il rrair i. dc:'1i}Lud(}s dJ
(!'de f,iÍii ritii a iiÉ;I(,\ ll\tiir.

c l- i Ll§tTLA DÉCl M.t -,\ ll I i; i çr t-.r,:<ra rs :ilrrilrer :r!r'ri:iJe: ;

-ll i !8.1ííi - (-rrnrr,'rciri ratcjisl;.i il.,' ,.rr'r:l:rt-.Íiç;:is ili!'5 t.1!!3iiii âr.li!tii.nYÉ5:
J-.ll-t9:{!) - (i,rrir-:rciir rarc'iist,r Lji' x:. !irtrt,:icil:r ii! +rit, is.,iLil i!;:
.i i. ilír,l-ttl - ( rl,nlirfil ,.dr(i;stir {ii :iii'r'iili;;lit{-r.

(:LÁt'SL'L,,\ DI:CIUA PRIHE! q-{ - Â F ese,lte liliai girari so! o atxnc de lirnu:sia -P(}sI (}
Iln-{G.\(} tv'.

r:'1.Ât sl-t,Â Í) l\tA. §F I Â-

ji lü Eri-: I Holéi::
ií'i l-l,tii I irnchrrier$. c:trr-r ilc r!u. ric rucr.x .. :iarii;:trr 

^d-iq.il-;-l'll: t Í.ú!]D§1rt roijoriiÍio dJ iriÉlúii-., psri!úio!: iY1jri:.íl-l tjl - I r.iri.J.rrr'ir r . 'rrrr1 r jrk - . ii . .ri i':,. _j I,r-trír :-:rrrriiitr:r_: ti';-, r'-': tr I :ll:da::ç:rs. ilil ia,lrn, ! ra ipo I 'ltr
r:riiifrrirdúãi !'tltil;):r. !)il,J; tl 

/riY
lXi

À risar rlg nrodrlicaçltir or:r llrr\t;lrlii. .(!ti)ill;ila-\.: r; { {}§?R§TÔ §{}CIÁ1,. ci:rl a:egrrinrt rc,laç,i., ,/i.l

1)A lU.\()Ul\{( À{ ). { )RÍrT{}. :r}.t}t. f. PRÂ7.(} OE Dt:R d( Àí)

( I Àt:St t.,t l'RttlElll-l L r:r il ii,'r.,|i rir.r;ii': *:r- .: .li ,tlllíl FO§T-I, DRA(;À() l.llrÂ". ,
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{"! :i i.a i,:. t}l{'i \r}.! -.':.,'.,,::l,Lri- .r".:'ti'.];ii:l:i:r)l''i1r "r:r::;: ,l',:-:tirr':.; '.l"l';-'-{! i}i{ !{li{ t

- .1 -r' ;r i:'i!;;i:r' 1i"t'{} !,'(i§l'{} l}R,*,{:Àt} l.Í§{"'i::;: :r.r* '.c:l: r,:r;::.j:r r,:.
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6'ALTERÁ,çÀO IIA §*CíSüfrDE §$pRL§Á§Á &ÂcTC ÍOC.Êí} BR"IGÃO LTBÂ'!.

cHÊ.iil,ís ::'. ô8.294.3::&001 -0s

Pelo pi'esçnta instrume*to psÍticular:
I -.]O§E CÁ OS §Í1 .)l.Irili :i;'.:iÊO§ bns'leiro" natural
de \jargen: Gr*rde - L{Á. .xsaJo :ob regirrre Cç Com.ur,rrâo Parcial
d* iiens. nasciCo em i1.U3.l9ó4. enpreúrio. portador da C.l nu
75:.1ói SSP.&14 r.<periicia er: i5.ü6.1982 e (,PF n" 225.644.54i.
?2. residente e d*miciliado na Rire Dr. Abre': Bastos n".404. Cenuc.
CEii: 65-430-ú00, Yargem Crarde - MÀ;
§ - il!"lRtO§ CLiVETRÂ AÂRROS, brmíle}o, aatural de Vargem
Gr:rde-illÂ, lasi:idc *-:,:r :ú.t]?.1991- solteiro. empresário. ponador dr:
CPF ai 033,§55.9ói-97 e Rü :r' 21972962{}*2{ SSPIMÂ" residentc e
d*r,riciliado *r [,ua Dr. Âbíeü E*stc,s n" 404. Cenro CEP: 55.430-000-
Yarget Crentl* - !íi1.

Unic<ls sr-icic,s componeÍttes da srreiedade erl presária limiada *ÂUTO P0§TO DRÂGÃO
L?I),{" com sede na ÂvEnida Cxtelo Branca sln", Cantro. CEP:65.4-:0-0ü) \iargem Crande-MA"
devidamenle inxrita ne CNPJ lr' 08.:94-l:2i00ú l-i)* e regisnada aa JUCEMÀ - Junra Comercial do
Estado do Maranhâa sob l' ? 120üát"1471. dsiado de 15.0Ê,:006. resolvem de comum arordo altercr o seu 1
conaalo social primitivr:. mediante ciáusulas e calxliç,.)*.r scgui*tes:

cl,Áu§t'LÂ PRIiUEIRÂ: - ,{ paítir desta dâro- a soe iedade cosstitui âs §eguinter filiâis:
Na cidade de Nina Rodrigues - MA. loealiaada nâ Av. Dir:tiiÍlo Sa,tpaio de Castrc no 20ld

Ccntrc, CEP: ôJ..15[t-000, cnm o capital soci*i üo yâiLrÍ de It§ 10.000,40 (dez mil reais). destacado da sede
oara fins e eieitos {isca!s:

Iia cidade de Vargern Cralde - MÁ, l,-rcalizsda na MA t120. KL, -?f n" 2014. povoado Macaútra.
C§P: 65.430-000, conr eapitaf smial ;ro valor de R$ 10.00ü.00 {dez mi! reais} d:siacad,.:s da scde psra fins
e efeitos t'iscais.

CLÁU§ULÀ SEGU§DA: As filiais citadas oa Ciáusrla Primeira exgrcsrâc as seguintes atividades:
47.3 18100 - Comércio varcjisle de coabustír,cis para veicxlüs automôtores:
,17.126i00 - Cornircio vare.iista de lubrifiçaates-
4?.849100 - Coneicio rarejista tie gás liguefeito de petróle* (GLPI

Conlineam em pleno vigor as demais cláLisulas e condiçôes dc Ccntrato Social. em tudo o
que não colidir cÕm as da presenie alteração. E por estarem âssiÍt justos e contntãdos. assinam o 

^presente inslrumeato de alteraçào çontra:ual ern Ü3 {.três) vias de igual leor e foÍÍna. com a l"
furimeira) des{inada a registro E ârquivamento :ra JUCEMÂ - Junta Comercial do Estado do

§{aranhâo.

Vargem Grande - ir4Â 25 d: Fev*rclro d; lfili.
,§t*

.],-

Josd Oliveira !laffos $larlrn l)liveira Barros
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J rqarlrrERAçÃo na socrsoÀDtnupnnsÁRra "Auro Posro DnecÃo rt»r".
CNPJllr4F n' 08.294.3221000 I {0

Pclo pres€nte irsúuÍrÉnto panicul8Í:
r - JosÉ cenr.os oE oLII'EIRA BARROS, brasileiro, naturdl de vâÍgem

GÍíndc - ,4, casado sob reSime de Cornunltâo Farcial de Bcns, niucido em

21.03.1964, etnpresário. poÍÍador dâ Cl n" 753 363 SSPMA erpedida crn

15.06.193? e CiF n" 25.644^543-72. rcsidente e domiciliado na Rua Dr' Abrett

Baslos n" 4O4. Cen&o, CEP 65'430'{}00' Vargem Gmodc - MA;
II - MÀRLON OLMIRÁ BARROS' bnsilciro, natural de Vargem Grande-

MA, oascido en -16.07.191, sotteiro' cmPresáÍio, porrador do CPF n'
032.655.963-97 ê RG n' 2t9;29ó20024 SSP/-lt{A, Í?sid€nrc c domiciliado r|â

Rua Dr. .AbÍeu Ba§ros n" 404' Centro CEP: ó5 43G00G Vargcm Graade - MA'

úrúcos srtios colnpoucoros da socicdade empÍesária limitâda "ÀUTO POSTO Dq.AGÃO LTDA"
com sedc na Avenida Castelo Branco Vo", centro, CEP: 65.430{00, Vargem Grarlde - MA' devidâIocÍr]e

i.0scrih no CNPJ n" 08.29.4.3220001-ü) e registrada oa lucELíA - Juora CorDeÍcial do Estâdo do Mannhâo

sob n 21200@4471, detâdo dc 15-09.206. esoh'em de comum acoÍdo elteral o seu contrato social

primi tivo. mediante cláu:luli§ e cotrdiçare§ sêguiotcs:

CúUSULA PRIMEIRâ: - A pa.ir dcsra dara, a ôdminisrração da srcieda<te sêrá exercidâ pslo

"S.io 
Ueru,ON OLfVEIRÂ BARROS, podendcr assinar documentos ern conjuoto ou iso'adaÍne[te' com os

podercs c aÍr'ibuiçõês dc adnúnistrador' autoriado o uso do aomç empresarial' vcdado, no entaflto' cm

àdridua"t 
""t "nhua 

,o interesse social ou assumir obrigações seja em tsvoÍ de qudqueÍ darj quoüstas ou de

tE ceiros. bcm como ooerrr ou âliêIaÍ imóveis da socicrüê, §êIu aulorizáção do ouEO sócio. (Ánigos 99r
vI; 1.013, 1.015, 1.064, CCn002).

CLÁUst LÀ SEGTINDÁ: - O aduisisrÍado,' declara sob a^s penas da lci, que úo esó ifipedido de exerclr ô

,d,rtnts,r"çã. d" S*t dr,t , por lei especial, ou em virtude de cotrdenâçào crinúnal' Ôu por se encontrat sob

os et'eitos'dela, â peru qu€ vede, aiÍtda que tcrrpoÍarianrenle, o acesso a cargos públicoc ou p<'rr crim
falimentâÍ, Ac p"e"aricaç:o, pcita ou suborno, conc€ssão, peculato, ou codra a e'onomia popular' comra o

sisrema finarceiro naciooal, colltra nonoâs de deÍesa de ioncorrência, c!útÍa as Íclaçõe§ de consumo, té

pública, ou a propriedâde, coquanto peÍdurarcm os cfcitos da coodclâçÍo (ârl- l'011' lq C0lfiZ}

Co itruam em pleoo viSor as demais cláusulcs e condiçõ€s do Corlrrato Sociat' êm tudo o quc nào

colidíÍ com as dâ preseitc elten4ao. E por esarÍêm a§sinr justos e conrshdos' sssinam o pÍcscnt' in§'ur e o

dê altôÍ!§io crnuaüral, a ser arquivado m lunta Conêrcial, para os cfcito§ lcgais'

Vargcnt Grsode - MA 0l de março de 201ó.

José de Oliveird Ba,'Íos

JUCEMA

§i$iÊt0

túarlon Ol i\€ira Barros

,1 tla

À nttd dê dêsre aroêlElrô, .. i4!êEEo, tiêa luj.rto à c<+!ovàçiÔ d. tu. taticiil d. !oÉ !€srÉctircs !orE.l.
I!(o@.to !.u. !..!Ectirc! cóatigos d' v'riúicàção

I

_,r(fu

ü,lttÀ clEEcfÀ! m ssrÀDc Do l.l.tlrElo
xrlrtslf,o Eí 12107/2016 72.12 sôB ,' 20160'146466.

inórocoú, riôreseet DB t2to1/2016. cóDrco DE vlRr?rcÀÇÂo,
115010?ra65. íIia: 21200504471.
Àrlo msro DR oÃo LToÀ

!í11ú tb.rêá. RodrtgBê. Lêlrlonç.
sacRETíErÀ-@À!

úo rús, 1210712016
E. q,!...f a.iI.D - gov.b!
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r ALTERAÇÂO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESAR.IA:

"AUTO POSTO DRAGAO LTDA"
CNPJ: 08.294.322l0001-00

Pelo presente instrumento particular de alteração:

I - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS. brasileiro.
natural de Vargem Grande - MA. casado sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascido em 21.03.1964,
empresário, portador do RG n'0707504820196 SSP/MA
expedida em 12.08.2019 e CPF n' 225 .644.543-72, residente
e domiciliado na Rua Dr. Abreu Bastos n'404. Centro, CEP:
65.430-000, Vargem Grande - MA. ' .

II - MARLON OLI\IEIRA BARROS, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Vargem Grande - MA. nascido em

26.07.1991, portador da Cédula de Identidade n"
021972962002-0 SSP^iÍA, expedida em: 01.10.200q e CPF

o" 032-655.963-97, residente e domiciliado na Rua Dr. Abreu
' Bastos n' 404, Centro, CEP: 65.430-000. Vargem Grande -

MA.

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada. que gira nesta praça sob a
denominação social de *ÁUTO POSTO DRAGÃO LTDA". localizada na Avenida Castelo
Branco s/no, Centro. CEP: 65.430-000. Vargem Grande - MA. devidamente registrada no

CNPJ,&4F sob n'08.294.32210001-00, com seu Contrato Social arquivado na JUCEMA - Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob n'. 21200604471, com início de atividade em

0110912006, sob registro datado em 15.09.2006. com a lu (primeira) alteração contratual
registrada sob o número 21900181998, datada em 1810912007, com a 2u (segunda) alteração

contratual registrada sob o número 21900183818. datada em 2711112007. com a 3' (terceira)

alteração contratual registrada sob o número 21900186302. datada em 1210312008, com a 4u

(quarta) alteração contratual registrada sob o número 20100165796, datada em I 5/03/201 0. co:n
a 5" (quinta) alteração contratual registrada sob o número 21900239516.20121882047 datada ern

09llll20l2, com a 6u (sexta) alteração contratual registrada sob o número 21900255436.
21900255533, datada em 09104/2014, com a 7" (sétima) alteração contraÍual registrada sob o
número 20160486866, datada em 12107/2016 resolvem assim. alterar e consolidar o mencionado
CONTRATO SOCIAL em obediência ao preceituado no art. 2.031 da Lei no 10.406 cle l0 de
janeiro de 2002 (CCl02), mediante as cláusulas e condições seguintes

CLATIS{II,A PRIMEIRA

O Capital Social que atualmente é de R$ I 00.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, com a presente alteração. fica elevado
para R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 700.000 (setecenlos mil) quotas. no
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada. e o aumento que é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais), que sená integralizado, nesle ato, com Lucros Acumulados, conlorme levantamento de
Balanço Patrimonial, encerrado em 3l ll2l202l .

De acordo com a presente alteração contratual, o capital social integralizado em moeda correnie
do país, passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:
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P A,DEN O]! ! !N A CÀ O..g§ JE T O*. SED E E IBêZSDE T)UBAÇÀQ

CLAUSULA PRIMEIRA - Conr a denomrnacão social de "ÀUTO POSTO DRAGÀO
LTDA". a sociedade constituida em 0i de Setembro de 2006. é a partir de hoje. regida pelo
presente cÕnkato social, elaborado de acordo com a Lei 10.406, de l0 de janeiro de 2002
(Código Civil).

CtÁtlSULA SEGUNDA - A sociedade empresária tem como no:ne de fantasia: "POSTO
DRÂGÀO".

473 l -8/00
4784-900
4732-6100
4530-7 t05
4530-7 /03
551 0-8i01
56t t-2t03
4930-2103
4930-2102

- Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
- Comércio varejista de gás liquei-eito de petróleo (GLP);
- Comércio varejista de lubrificantes;
- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veÍculos automotores;
- Hotéis;
- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
- Transporte rodoviário de produtos perigosos:
- Transpone rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal. inaerestadual e intema€ional.

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 0l de Setembro de 2006 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SE'III{A - A sociedade tem constiruídas as seguintes filiais:

) Registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em l8 de Setembrc'

de 2007 sob n' 21900181998. localizada na Avenida Castelo Branco n" 2.544. Centro.

CEP: 65.,130-000 - Varsem Grande - MA. tem por atividade: 47849100 - Comércio
varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), a qual gira sob o nome de fantasia -
DRÂGÁO GÁS, devidamente inscrita sob CNPJ: 08.294.322/0002-83, com capital no

valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais)" destacados da sede para fins e efeitos fiscais.

Sócios Cofas Valor Cota
RS

José Carlos de Oliveira Barros 525.000 1.00 75 525.000.00

ll{arltx 0iiveira Barros 175.000 25 r 75.000.00

TOTAI, 700.0ü0 1,00 7t0, R$ 700.000,00

À vista da mcdifrcação ora a-iustada. consolida-se o CONTRATO SOCIAL, com a seguinte
redação:

CLÁUSULA 'I'ERCEIRÂ - A sociedade ..ÂUTO POSTO DRAGÁO LTDA..tem sua sede

situada na Avenida Castelo Branco. S./no. Centro, CEP: 654i0-000, Vargem Grande - MA.

CLÁUSULA OUARTA - A sociedade poderá. a qualquer tempo, abrir ou encerrar filial em

todo o território nacional, mediante alteração contratual assinada por ambos os sócios.

CLÁUSULA OUIIITA - O objeto social da sociedade ''ÀuTO POsTo DRAGÀO LTDA" é.

no território nacional e lbra dcle, o que segue:

II

I r,00
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) Registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em 27lll12007 sobjll,l-
o número 21900183818 e alterada em 15 de Março de 2010 sob n' 20100165796,

localizada na Rodovia BR 222. n'2010, Km 206, s"*" óÉR,tEp,ã.+ás-óoo#
Itapecuru Mirim - MA. tem por atividade: ' 47318100 - Comércio varejista de

combustíveis para veículos automotores; 47126100 - Comércio varejista de lubrificantes;

e 47849100 - Comércio varejista de gás liquefeito de petóleo (GLP). a qual gira sob o

nome de fantasia POSTO DRAGÀO II, devidamente inscrita sob CNPJ:

08.294.32210003-64, com capital no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais). destacados da

sede para fins e eleitos fiscais.

i Registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em 12 de Março de

2008 sob n" 21900186302. localizada na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues S/n",

Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim - MA, tem poÍ atividade: 47318100 -
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores. a qual gira sob o nome de

fantasia POSTO DRAGÃO III, devidamente inscrita sob CNPJ: 08.29'1.32210004-45,

com capital no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais), destacados da sede para fins e

efeitos fiscais.

; Na cidade de Vargem Grande - MA, localizada na Avenida Castelo Branco, n" ?013.
Bairro Cerâmica. CEP: 65.430-000. tem por atividade: 47 .318100 - Comércio varejista de

combustíveis para veículos automotores: 47.849100 - Comércio varejista de gás liquefeito
de petróleo (GLP);47.326100 - Comércio varejista de lubrificantes. a qual girará sob o

nome de fantasia POSTO DRÂGÁO IV, devidamente inscrita sob CNPJ:

08.294.32210005-26, com capital no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais). destacados da

sede para fins e efeitos fiscais.

); Na cidade de Vargem Grande - MA, localizada na Rod. MA 020, Km 36. n'2014. Bairo
Povoado Macaúba, CEP: 65.430-000, tem por atividade: 47.31 8,'00 - Comércio varejista
de cornbustíveis para veículos automotores; 47.326100 - Comércio varejista d:
lubrificantes, a qual girará sob o nome de fantasia POSTO DRÁGÃO W, devidamente
inscrita sob CNPJ: 08.294.32210006-07 com capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), destacados da sede para fins e efeitos fiscais.

DO CAPITAI- SOCIAI-

CLAUSULAOITAVA-OCapital Social integralizado é de R$ 700.000,00 (seteqentos mil
reais), dividido em 700.000 (setecentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada.
em moeda corrente do país, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Cotas I Valor Cotalru Valor (RS)

José Carlos de Oliveira Barros 525.000 I 00 75 525.000.00

Marlon Oliveira Barros 1.00 25 175.000.00

700.000 1,00 l00o/o RS 700.000,00

; Na cidade de Nina Rodrigues - MA. localizada na Avenida Diortino Sampaio de Castro.

n" 2014, Bairro Centro. CEP: 65.450-000, tem por atividade: 47.3l8/00 - Comércio
varejista de combustíveis para veículos automotores; 47.849100 - Comércio varejista de

gás liquefeito de petróleo (GLP);47.326100 - Comércio varejista de lubrificantes. a qual
girará sob o nome de fantasia POSTO DRAGAO V. devidamente inscrita sob CNPJ:

08.291.32210007-98 com capital no valor de R$ l0-000,00 (dez mil reais). destacados ria

sede para fins e efeitos fiscais.

175.000
I

TOTAL
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Parágrafo Único: - As quotas são indivisíveis enr relação à sociedade e não poderão

ser cedidas ou transleridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a quem fica
assegurado, em.igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda (especificando-se a quantidade de quotas e o preço por elas exigido) , em pÍazô
não superior a 30 (trinta) dias depois de cientií'icado. formalizando a alteração contratual se

realizada a cessão delas. (art. 1.056, art. 1.057 - CCl2002).

DA ADI\{IN STRACA oI E RES NSABILIDADE DOS SOCIOS

CLAUSULA NONA - A administra ção da sociedade cabe ao sócio MARLON OLIWIRA
BARROS, podendo assinar documentos em conjunto ou isoladamente: com os poderes e
atribuições de administrador. autorizado o uso do nome empresarial. vedado- no entanto. em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar imóveis da socieriade. sem âutorizaçào do
outro sócio. (Artigos 997, Vl: 1.013, 1.015. l.ú64,, CCl2802).

Parágrafo Unico: - Os sócios poderão constituir procuradores para representií-los em
negócios concementes aos interesses da sociedade

CLAUSLTLADECIN{A-Are sponsabilidade ,le cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 1
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art 1.052.
ccno02).

CLAIISULA DECIMA PRINIEIRA Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal a titulo dê pró-labore e/ou lucros antecipa,Jos, observadas as disposiçôes regulamentares
pertinentes.

DA DECLARACÁO

CLAUSULA DECIMA SEGIJNDÂ- O sócio administrador MARLON OLIWIRA BARROS
declara. sob as penas da Lei que não esú impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede- ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação. peita ou subomo, concussão. peculato ou contra a economia popular, contÍa o

sistema financeiro nacionai. contra âs normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo. a fé pública ou a propriedade. (Árt. 1.01 I, parágrafo lo, CC/2002).

DO EXERCICIO SOCIAL. BAL ANCO. RESTILT'ADOS SOCIAIS E

T!ELiBERACÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - o exercício social corres ponde ao ano civil. Ao término
de cada exercício social. em 3l de dezembro. o administrador prestará contas justificadas de sua

administração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico. apurando-se os resultados. que serão desde logo atribuídos ou suportados

pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. os lucros ou perdas, após a dedução dos

encargos eventualmente incidentes. na forma da legislação fiscal aplicável.

CLÁUSULA DECII\trA oUARTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercícic

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso

(art.1.071 e LA72, parâgrafo 20 e art. 1.078, CC 2002).

>J



CLÁUSULA DÉ

DA RETIR.A,DÀ. NIORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO

CIMAOUINTÂ-Amorte , incapacidade, insolvência. dissensão ou

t I -l't

ÍeÍkyg
de qualquer sócio nào implicará em dissolução da sociedade

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Falecendo ou interditado qualquer dos sócios. a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçào.

verificada em balanço especialmente levantado.
Paráerafo único: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (aÍ. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

DO FORO

CLÀUSULA DECIMA SETIMA - Fica eleito como foro essencial e conratual o da Comarca
de Vargem Grande. estado do Maraúão. como competente para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas desle contrato, com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. '

E por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento. p.ocersanào-..
em seguida os devidos registros.

Vargem Grande - MA. I I de Abril de 2022.

MARLON OLIVEIRA BARROS
CPF n'032-655.963-97

Sócio Administrador

]OSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
CPF n'225.644.543-'12

Sócio
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CPF/CNPJ I'tome

I\4ARLON OLIVEIRA BARROS032G559ô397

22564454372 JOSE CARLOS OE OLIVEIRA BARROS

CEREIFICO O FEGISTRO Eú l;/O4i2C22 ta:45 SOB N' 2O22O449O58.
PRcTocoLo: :20449058 DE t1/04/2A22.
cóDr6c DÊ !,ÊÊrFrcÀÇÃo t a12o47rc26o- ct{pJ DÀ SEDE: 08294322000100
tlÍRE: 212006044?1. COIí EPEITCS Do ÀEeISTRO EÉ. -!L/O4/2O22.

ÀoTo losro D.rÀcio rtDÀ

slc rÉnrÀ-êEs-1L
ffr. qpréêêÍaéi1.@. !ê.,-br

Á Ía1lóâde a.e!ê doc!man:.. Ee rnp.e:s., al.n .Ll.:!3 à .Õi!..','..:. de srã à..ênri.ld:ôê no: :êspÊc.r','Ôs pÔI:a!.,
rr:.Í.:::1, eeLs rPsper.i's5 cóa19.s j: rê:i:i.r;ào-

9 ?:. v ASSINATURÂ ETETRôNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa AUTO POSTO DRAGÃO LTDA constâ assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃo Do(si ASSTNANTE{S}

JUCETT{Â
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r?C:t.aNlô-:
Goveíno do Eslado do Maíanháo
Secretaíia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comeícial do Estado do Maranhão

J
FÁCrL MÁR.lNüô -==

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CNPJ
08.294.322l000't-00

Data de Alo Constitutivo
15'09/2006

NnE (tili.l): 2, 9!01$3r e
tlálaerá Jundj@: S@iedade 

=apresâG 
Lmirâda

NIRE (Sede)
21200604471

lnício dê Atividadê
01/09/2006

Endereço Complêlo
Avenida CASTELO BRANCO, Nc S/N. CENTRO - Vargem Grânde/MA - CEP 6543G000

Obieto Social
COMEFCIO VAREJISIA DÉ COMBUSTIVEIS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES: COMERCIO VABEJISTA DE GÁS LIOUEFEITO DE PETROI. FO
(GLP); COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANÍES: COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICO E CÀMARA-OE.AR; COMÉRCIO A VAREJO DÊ
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; HOTEIS; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES:
TRANSPORTE RODOVIÁBIO OE PRODUTOS PERIGOSOS;TRANSPORTE RODOVIÁBIO DE CABGA, EXCETO PBODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERIVUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTEBNACIONAL.

Itee !rprê$.aál: ÀUro PGTo DRÁGÁo l-lDt

Capital Social
li$ 700-000,00 (setecentos mil reais)
Cnpital lntegTalizâdo
À$ 700,000.00 (setecentos mil reais)

Pone
Dêmais

Prazo de Du,açãc
lndêtêrminado

Cados do Sócio
Nome
MÀBLON OLIVEIRA
BARROS
Nomê
JOSE CARLOS OE

OLIVEIRA BABROS

CPF/CNPJ
032.655.963-97

Participaçào no capital
RS 175.000.00

CPF/CNPJ
225.644.543-72

Parlicipaçào no capital
R$ 525.000.00

CPF

Número
2022M4905A

E3ÍÉcie de sticio
Sócio

Âdftinislrador

E$Écle de sócio
Sócio

S

N

Administrador

Término do mandalo
lndeterminado

Íérmino do mandato
lndeteíminado

Oados do Adminislrador
Nome
MARLON OLIVEIRA BARROS

Término do mandato
lndeterminado

-{
I

032.655.963-97

Último Arquivamento
Data
1?104t2022

Ato/evêlrtos
002 / 02Í - ALTEBÀCAO DE DADOS (EXCÉTO
NOME EMPRÊSARIAL)

Situação

Status
SEM STATUS

Filial(ais) Írêsta Uhidade da Fcdcraçáo ou lora dcla
I - t[aE: 21900 t 8381 I CXFJ: 1829,í.322/000]ôa

ÊODOvlA 8F 222. N, 201 0. r(M 206 . DEF. llâpáorru Mnim, tiaÀ CEP: 65/6000
2- t{âE:21900181998 CtP}6rr{grl@-83

avE CASTELO BÊÂNCO. N.25iÉ . CENTFO. v{gem GÉidê. MÂ. CEP:6540(110
3- &8E:219m55,Í36 Ci{PJ: IE-294.322O006-07

^VE 
DIOBTINO§AMPAIO DECASÍBO, Nr20l,t. CENTFO. Nina Rodrigus. MA, CEP:6í5m0O

4 rNlÊE: 21900186302 CI{PJ: 08,294.3200045

ÊuA PFOFESSOÊ ANTOT{Io Ofiv|o ROOR|GUES, N" SN . CENÍAO, ftatedtu Mnim, MÁ, CEP:6tt&5OOO
5 - t[FE:21900239í6 CIPJ: n.m.nr*r-r

^!'.É 
CÀSTELO BFANCO, N! 2013 , CEFÁirrcÀ, Vârgm GÉnrte. UA, CEP:6.'130000

, :NlÂE: 21900255533 CI{PJ: 08.29a3220007-98

nco M4020, N! 2014. Kr,l 36 . POV MACÂÚBÂ, VaÍqem Grandê, MÀ. CEP:65,130000

Esta cerlidão foi emitida automaticamentê em 17102/2023, às 09:33:19 (horáío de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autênticidade no http3:/^rÍÍúw.êmprÉaíacil.ma.gov.br, com o ódigo TKV2CGCN.

-l de2
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F/úrL,Ài§ro-
Governo do Estado do Maíanhác
Secretaria de Estado de lndústria e comé.cio - SEINC
Junta Comercial do Estado do MaIanhão

CERIOÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÊM

cARLos ANDRÉ oE MoBAES PERETFA
Secretárioia) Geral

FÀCIL úiiaxH^ó:

Continuaçáo

M4C2302502163

NqlÉ Eipreedd: AUIO POsTo OB^GÁO ITDA

NIFE Íiriãl): 21 9001838! I
Nrlúrezã Juri{iioar S.ccdade i-Dràií,,a L'm{5da

2de2

:

:.

I



côvêÍnô do Eslâdo do àrararrhão
Secrelaria de Eslado de lndústria e co!'ne,cio - SEíNC
iú?]la Cúmeícral de Estado ilo Marafihãô

", 1J
;-'l

I

FÁCJL fl RÁnHAo-

Siluâçào

Slatus

CERT|DÃO ESPECíFICA

Sistema Nacionâl aiê Regislro de Emtresas iJiereantjs - §lal§lEM

EnCereço Completo BR 222. Nq 2010, KM 206, OEB - llapecuru Mirim/MÂ - CEP 65485-om

tJiz

:i':'

NúmeÍo

20100r 65796
21900183818

Â.quivamênlos PoslerioÍes

Datã DêscÍiçáo

15/O3I2O1O ALTERACAO DE FIL!ÂL NA UF DA SEDE
27i1112OO7 ÂBERTURA DE FILIAL NAUF DA SEDE

Protocolo: i,rÁC2:1C2502: E2CerliÍica.nos que AIJTO POSÍO DRÂGÃO ITDÂ
encontra-se registrada nesta Junla Comêrciâ,. como segúe

NIBE 21900183818

cNPJ 08,2S4.32210003-64

Esle ceddáo lor emitida automallcanrenle em 17'02y2023. às 09:33:47 Íhoráíio de Brasília).
Se lmpíessa. !,êriÍicar sua autenlicidâdê no htlpsr irúw.êmprêsaÍacil.ma.gov.br. corn o código OMGSYTJÀ.

lnililil[t[[Hil]ilililil
M4C2302502192

caÊLos ÁNJBÉ DÉ MoRAÊs PEBETÊÁ
Sec.elá.rôr a) Geial

loel



ô

TRIBUIUAL DE COÍ§TAs DA UIII:AO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão sccial

da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Cr-,nsuita realizada em:. 28102/2023 12:00:24

)

Inform s da Pessoa Jurídica:
lRazão Social: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

-bupl, ol.2g 4.322 t 0003-64

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitrntes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Pa::a acessar a certidão ori inal no ortal do ór stor, cli neA UI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ir,,ra acessar a ccrtidão oÍi al no do gestor, clique A L-I.

-ri'!ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
deserviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de juúo de 2017. Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

(

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf, FEITURA, MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

vz6

J

REGULARIDADE FISCAL
E TRABALHISTA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERo DE INScRIÇÃO

08.29iÍ.322,0003.64
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE AAERTURA

27t11n007

NOME EMPRESARIAL

AUTO POSÍO ORAGAO LTOA

LO DO ESÍABELECIMENÍO {NOME DE FANÍASIÁ)
DEIIAIS

GCÉ O DAÁÍI\1DÀDE
,l?.3í-8-00 - Comércio varerista dê combustivols pala vêiculos automotores

E DESC ôÁsÁÍt\40aDEs ICAS SECUN IAS

,í7.32-6-00 - Comércio varêiista de lubriÍicantGs
,17.84-9.00 . comércio varêiista de gás liqüeíeito de peüóleo (GLP)

E DESCRI OÂNÁÍUREZ/ JL]RiDICÁ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOUÊO

ROO BR 222
NÚMERo

20í0
COMPLEMENTO

KM:206;

cÉP

65.48S0(x'
B,\ RRO/DISTRIÍO

DER
1,1!Nl

ITAPECURU MIRIM Í{a

ENOEREÇO E TELE'CNE
(98) 3,í6í-í815coNTABtLtOADEEXITUS@BOL.COM.BR

ENTE FEDERÁTIVO RES VELIEFR)

SIÍUAÇÀO CÀDASÍRAL
ANVA

OÀIA OA SITUAÇÁO CADASTRÂL

2?t1lt2007

MCÍIVO DÊ SIÍ

sÍ ESPECIÀL OATA DA SIÍUAúO ESPECIAL

1610212023. 11.41 âbô1fi:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'lE

Emitide no dia 1610212023 às 11:42:38 (data e hora de Brasília).

J

Página: th

ãbout:blank 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO DRAGAO LTDA
CNPJ: 08.294.32210001{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

J

Esta certidão é'válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, paÍa

todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dc
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.21?, de24 de julho de'Í99í.

A acêitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/ r/ww.pgfn-gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .151, de zt1olzllq.
Emitida às 09:44:27 do dia 0310112023 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 02107 12023 .

Código de controle da certidáo: EEDO.DAFD.DDE2.'tCA4
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2U0212023,15ifi

BT^líL
(HTI?SrrGrOV.BR)

https://solucoês.recéita.Íazenda.govbr/Servicoícertidaointernet/PJ/Consultar/Relâcaocertidao

Rêlação das certidões emitidas por data de validàde

CNPJ; 08.294.322l0001-00 - AUTO POSTo DRÂGAO LTDA

Peílodoi 01 101 12022 a 2A|0U2O23

Código de controle Ípo Data-Hora
emissão

ÉÉDo.DAFD.DDE2,1CA4 Negativa o3t01t2023
09tM:27

o7n1ni22 06t05t2023 válida
18:35:43

Dâtade Sltuâção s€8unda úa
valldade

O2tO7t2O23 vállda

)2q
J

(/Servicos/certidaointerneVPl/Consu ltar/EmiteSegLrndà

f3 gservicoslcenidaointernet/Pllconsultar/E,Íitêsegun(

válida rl (/servicos,rceítidaoinrernevP;/consultaí/Ematês::-,-

4863.8980.878't .983F Positúa
com
efêitos
de
negativa

Negativa2D5E.A862.4A2.8862

É978.65C2.22AD.4587 Negativa Sxpirada
(/Servicos/certidaointerneúPJ/Consultar/Emitesogundê

BlA7.09DA.CADC.F9D4 Negativa Expirada
(/5ervicos/ceft idaoioterneUPJ/Consu!tar/EmiteSegunct\

{l{ , 2 }>}
êor.d-, dàr. .. vJid.dr di Góráo .& ÍúL c. ârc pÍ.n rc6 e{re 2 aârâ d. .F6sá. e &râ .€ \3lidàd. d. .ájdo o.ràn{.- !c d6
ú.g" e-r"r.a. o l. * 

"r'dzd! 
d. ..(5ão .rpnó. o prao c2 clirdê d6b .En dàô ,' .íórú8:óc rl. !oa;íá cÔnjm n' 55íIli icoLr l./03,n31r) ./or P..rrÉ (õÍ rr: a'

i rTePOlO{DOU - 4/a7,.211r) ou ãd 2i .a l.i n'l:.14C021lDoU rrclr2ô22 _ poíLl8-,rÔ snetret!d3.!
váId.: o Drazooev:h&de.b.eddic lDdr 4áo ve.. co À.düdi,Ô pcoe sei U|lr.dtr eh qurquc'i ato em quê ÍÓÍ 

'*eiilíê'

: li- - .:-'-. . '.::;. :. 1',':i:

04t10t2022
13:54:32

o't/07t2022
13:41:07

01t07 t2022
13:39:44

02/44t2023

28t12t2022

2An2t2022

§3

h:!ps://solucoês.receita.fazenda.gov,br/Servicos/certidaointemeVPJ/Consultar/Rêlacaocertidao 111



1610212023. 12:10 Consulta RegulaÍidâde do Empregâdor

9qo

J

G/|.'X/|
cÂIxÀ ÉcoNÔht:CÂ FÊoERÃL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

oe.294.3221O0O3-U

AUTO POSTO DRAGAO L'IDA

AV ATAL]BA VIEIRA DE ALI.IEIDA / CAMPO VELHO / CHAPADINHA / MA /
65500-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrà-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificãdo não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadc:06/02 12023 a 07 l 03 /2023

Ccrtiflcação Número! 202302060040563224659L

Informação obtlda em L6/O2/2O23 12:10:44

https://consUlta'cí.câixa.gov.br/consultacrflpageíconsUltaErnpregâdorjsí 1t1

I
{ÍnÉimírVottar

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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",!Dúvidas mais Frequentes I lnício I Y-'
§itcroçõo de Regulqridode do
Empregodor

-t\
.}5

EMPRESA abaixo identiÍicada está REGULAR perante o FGTS:

I nscrição: 08.294.3221 0003-64
rrzão social: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Resultado da consulta em 2810212023 15:30:55

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

rroilar

O uso destas informações para os Íins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicação de
aut;;nticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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C)
Dúvidas mais Frequentes ! lnício I t1 -

H itórico do Empregodor

O Histórico do Empregador apresênta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manl,al de

Orienlaçóes Regularidade do Empregador-

I :rscr i çâo : 08.294.322t 0003-64

Razãa social: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Dala de
Emissão/Leitura

2at02t2023

í\c102t2023

Vo,rzozg
30t12t2A22

11t12t2022

22!1112022

0311',?422

,-i)t ,r -IZUZZ

07Ío912a22

19;08t2022

3iio7t2o22

120,"!2422

23tOõt2A22

._ 0612022

16tO512A22

27i04i2022

a8i0412022

20t0?'?o22

o1!03i2022

14t02t2422

22tC1t2A22

3üt12t2021

11,'+i..!2A21

43t11t2021

1st10t2421

26t09t2421

)7 icç!2a21

19t092021

061A2n023 a ATlO3l2023

18tO1 12023 a 16102!2023

3Ol 1212022 a 28tO1 I 2O23

1 1 I 1 21 2022 a 09 I A 1 I 2023

221 1 1 I 2022 a 21 I 1 21 2O22

03 t 1 1 t 2A22 a O2l 1 2! 2022

1 5 I 10!2022 a 1 31 11 12022

26 t}sl 2022 a 251 1A12022

07lo9!2022 a 06/1412022

19fi812022 a 1710912022

31tA72022 a 29tO812022

Q|AT!2022 a 1AlOBl2O22

,Í,rc6f,I22 a )Z]OZ:ZO2Z

O4tO612022 a 03107 12022

1 610512022 a 1 4 lOõ12A22

27 ia4!2022 a 2610512022

o&l A4 | 2022 a 07 I O5l 2022

2010312022 a 1ü4412022

01 tO312022 a 30 l13l 2022

1AA212022a 111O312022

22t A 1 I 2022 a 20 l02l 2022

30 I 12i2021 a 28101 12022

1111212021 a0UA112022

221 1 1 12021 a 21 I 12t 2021

O3l 11 12021 a 021 1212021

1 5í 1 oJ 2021 a 1 31 11 I 2021

2üAel2A21 a2511U2421

07 lAgl2021 a 061 1O12021

19iA8!2021 a 17 1O912021

Número do CRF

o;2A22

2023022500552579 1 80978

2023020600405 6322465s 1

20230í 1 800545929079808

20221 230 00 5 1 47 920 54 0 4 I
2A221 21 1 00391 2984207 1 3

20221 1 220A56347 17 | A7 0

20221 1 03A0425600 1 1 0620

20221 01 50051 401 9041 346

20220g260}384',1 5384999 1

20220901 o1 094227 437 37 5

2022081 901 01 379283630 í

202207 31 0033 1 788 1 36240

202207 I 20056181 4497309

2022062300 59 1 3 1 7 23 498 5

2022060400542690498 1 43

2022051 6A037 1 943320508

20220 427 004 5079585266 1

202204080051 01 551 64009

20220320003 1 51 1 83428 1 3

20220301 0039370981 8s50

2022021 000 463697s'l 5300

20220 1 220 1 3 4 4 297 37 6 1 25

2021 1 23000520 57 26 58942

2021 1 211004803863 1 982 1

2021 1 1 22ü0352606963808

2021 1't 030036193541 5328

2021 1 01 500563 s692451 07

2021 092600333984528804

2021 0907 0 1 0 50821 27 87 22

2021 081 9005840491 7501 9

i_t:_,' 1 1 t2o21

Data de Validade

2510212A23 a 26!A312023



uata de valtdade

131A412021 a 1 0 108!2021

251A3t2021 a 2310412021

06 I 03t2021 a 04 I 04 I 2021

Numero do ut(l-
Emissão/Leitura

13t0412a21 2021 04 1 3A 1 020549435875

2021 032500504878408 1 88

2021 0306044 1 2863838338rr6i03l2O21v-
Resultado da consulta efl\ 2810212023 í 5:30:55

Volt:r

2503/2021.t ç1 cv _

I
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CERTIDÀO NEGÀTTVÀ DE DEBITOS TRÀBÀtHISTÀS

Nome: AII'IO POSTO DRAGAO L,TDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 08 .294.322 / 0003 -64
Certidão n": 74627 6 / 2023
Expedição: 02/0L/2023, às 19 za6 :42
Validade: 01-/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certif ica-se que ÀIrro Posro DRÀGÀo LmÀ (l,rÀTRrz E rrÍJrÀrs) , inscrito (a)

no CNP., sob o n" 08.294.322/0003-64. NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cerlidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2071- e

L3.467 /20a7, e no AEo ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceilação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www - tst. jus.br) ,

certidão emitida graEuitamente.

INFOR!ÍÀçÃO TUPORTÀNrE
Do Banco Naciônal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado óu em

acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a eustas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que, por
di.sposição lega1 , contiver força executiva.

J
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J)
ÊCI,ER JUDiCTÀR]C

JUSTIC.À. I}T TRÀBÀ.LIO

cuRrroÃo NEcATrvÀ ou oÉsrros rRABALnrsrÀs

N,ome: AUTO POSTo DRÀGAo LTDA (MAIRIZ E FTIIAIS)
CNPJ: 08 .294.322/0003-64
Certidão no z' 1462'16/ 2023
Expedição: 02/01/2023, às L9:16:42
Validade: 0l/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da Cata
de sua expediçào.

Certifica-se que AIIIO POSTO DRtrGÀO LfDÀ (tlÀTRIz E EILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no OA.291 .322/0003-6{, nÀo Corsm como inadimpl-ênte no
Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20''l e

L3.467 /20111 ê Do ALo 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamênte .

INI.ORHâçÁO I!íPORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado out em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que,'por
disposição legal, contiver força executiva.

,, :r
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Éstadodo STNTEGRA/ICMS
Naranhão consuttâ ,uufioã::Í#tro do Esüado do

1710212023. O9:5'l Consultâ SINTEGRA/ lCÀ.,1S

R€.uhado da Consulta SINTEGRA/IC S

tDErirrFrc^çÀo
cGC: 08.294.32210003-& tnscriçáo Cstâdual: 12.24472r-2

Ra2ão So.ial: aUTO POSTO DRA6ÂO LIDA

Rlgimc ApuraÉo: NORMÂL

ENDERÉqO

Logrsdouro: ROD BR 222

NúncÍo: 2010 Complemênto:

Bairro: DER

Lunicípio: TAPECURU líIRIM UF: IVA

CEP: 65485000 DDD: -Ielefonê: 34611815

ti]5
J

rÍ{FoRM^çôEs coxPLÉt'tÊnÍaREs

cÍ{^E 4731800 - coMÉRcIo vÂnorsre or cot'ísusÍvEls paRÂ vEiculos
hincipâl: ÂUIOMOÍORES

CNÂEs S€cundários

Código

4732600 coMÉRclo vaREltsra DE LTJBRIF'cÀNrEs

47a.9oo coi.,ÉRcro vÂREJrsn oe oos uqu.rrrrà oi prnórro (erp)

Situaçáo CadastÍal Vigente: HABILITADO

Data destã SituaÉo Cadesrâl: 13/02/2008

osircAgóEs
NFe a pàrtir de íCt!ÀE s): 08/05/2013 - (Devido eÍnissão voluntária),

ÊoF . part,r {ie: 0V01l2013, 0UOU2OI3, O1li1l2o13,
CTE a partir de:

Observação: os dados acim. estào baseados em informàções fornecidâs pelo própno
contribuinte cadànrado. Não vâlem como certidão de sua efetivà existência de fato e de
drreito, não são oponíveas à Fâzendà € nem exduem â responsêbrlidàde tíbutáha
derivàdâ de operàçôes com ele àJustâdas,

Dãta dã Consrrlta: 1710212023

t{úmer. dà Côúultã:

-I
De6envoiüdo páa SeíàzlcO1ÊC - 2005-2012

https://sistemasl.sêÍaz.ma.gov,brlsintegra/jsp/consultasintêgrâ/consultaSintegraResultadoConsulta.jsí 1t1

,{ Secretana dâ Fetende

I



il-
E1!virrtrrrei
s5.{ It} T rLt \ Írt }'rJr-t\t,r

GOVERNO DO ESTAOO OO MARÂNHAO

SECRETARIA DE ÉSTADO DA FÀZENDA OO

CADÀSTRO OE CONTRIBUINTE DO ICMS

Página

Data:

Resp.:

'I

12t02t2014

FICHÀ CADASTRAL

NúÍíero lnscrição:

Agência Rêgional:

UFRE:

Situação Cadâstral:

Regime Especial:

Íipo do Rê9ime:

Rêgime de Pag.:

12.244.721-2

AGÊNCA DE ITAPECURU MIR'II

AGÊNCA ESPECIAL DE BACÀBAL

AÍIVO

NÃO

rJ
CPF/CNPJ:

NIRE:

Tipo de Pêssoa:

Sitriaçáo Fiscal;

Úttima Alualizaçáo:

Dâtâ lnício:

Validâdê:

08.294.32210003-64

21900183818

JuRiDrcA

REGULAR

11t02t2014

Oenominaçào do Estabêlecimento

RâzãoiNome: ÀUTO POSÍO DRAGAO LÍDA

Tíhrlo do Estabel€cimento: AUTO POSTO DRÁGAO LTDA

Tipo de Socbdad,ei AUTO POSTO ORAGAO LTDA CEP

Cat. do Eearb.: F,LIAL

Capitalsocial: 10OOO0 D.ts da çooÊ$tuiçáó;

G5485000

27i1112A07

UF: túA

tntcioAtiv.: 13!02t2aag

Locali!âção do Éstabêlec:mênto

Endêreço:

Coínplemento

NúmsÍo:

BaiÍÍo:

RefeÍência:

TelêÍoíc:

2010

DER

Municipio: ITAPECURU lvlli-llt,4

í^x

E.tíail; CONÍABILiDADEEXITUS@BOL COM.8

Arêa Utiii:âda{m2i: 0

S PARA VEiCULOS AUTOMOTORES

98-34ô11815

CNÂE FiSCAI: 4731800 - COMÉRCIO VAREJISÍA DE COMB

Âtividades Secundárias:

CCtvlÊRCIO VAREJISTA DE LtJBRIFICANTES

COÀ,íERCIO VÀREJISTA DE GÂS I.IOUEF€ITO DE PETROLÊO (GLP)

QualiricaÇào do Contribuinte

Dados do(s) Representante(s)

Íipo de relaçâo Nomê CGCICPÊ

SOCIO
sÓcro
EMPRESAR'O
CONÍAOOR

MARLON CJ.IVEIRA BARROS
JOSE CÀRLôS DÊ C)LiVElRÁ BARROS
JOSE CARLOS DE LiLIVElRA EARROS
ELIÂNNÊ CÀRVALHÔ DÂ COSTA

3265596397
225ÊÀ15Á372
2256445!372
65732294368



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Ll

No Certidão: 019582123 Data da 0710212023 08:48:15

lnscriçãoEstadual: 122447212 CPF/CNPJ:082943220O0364

Razão Social: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Endereço: RODBR222,2010 CEP:65485000-DER

Telefone: (98)34611815 Município: ITAPECURU MIRIM

\f,

UF: MA

Certificamos que, após a Íealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados. por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 0710612023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:i/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e êm seguida em "ValidaÉo de Certidão Negativa

de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1610212023 12:14'.02



2a102n023.15:33 ::: Certrdáo Negativâ dê Débito :::

,ar Lj*lt t'latJ;litlrrr, ./i'JUlt:,

Resuhado dá da CêÍtidáo de Débito

CERTIOAO VALIDA!

) üiç
{a*r5i.I§r ja}f{íilr*.

J

}{o da C.Êldãor 019582/23

Dat. dê vâlid.dê: 0710612023

Datô de Emis.são: 0ZO2/2O23 08-.44115

tn*ilcáo É.a.doel': 122447 212

CPFICÍ{Pl: 04294322000364

Râáo Socie|: AUÍO POSTO DRAGAO LTDÂ

E

'll1

ir&t Á*§
Jtu***tF



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERT|DÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

9qq

-j

No Certidão: 076133122 Data da 0411112022 07:14:48

tnscriçãoEstaduali 122447212 CPF/CNPJ:08294322O00364

Razão Social: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Endereço: RODBR222,2010 CEP:65485000-DER

Telefone: (98)3461 1815 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a Íealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 29112t1962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 19t1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Cêrtidão: í20 (cênto e vinte) dias: O4lO3l2O23.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e em seguida em Yalidação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa'.

Data lmpressãoi 17 10212023 09:35:3'1

&
àé§+

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



281O2i2023. 15t33 Certidáo Nêgativa de Dábito

ffi §*rí&Eb r'Ílgg&r* :Ê âlrr,*r.\trr*

Rêsultado d. Vâlidâção d. Ceíidão [êgativãDividaAtiva & OMda Ativa

cERÍroÃo vÁLto^!

àlir+aiÁia *a a{arÉ:r:i

9so

uxo dâ cêÊid&: 076133/22

D.t .!ê valid.dê: 0alO3/2O23
D.tà de Emltsão: 04/1 I 12022 07 .14144

tírcrlco Eatôdürl 122447212

cPFlCXp.r: 08294322000364

Iâráô so.Lt AUIO POSÍO DRAGÂO LTDA

E

sistemas.seíaz.ma.gov.br/certjdoês/jsp/validacaocertidaoNegaüvaDúidaAiivâ/validacaocertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jí 1t^'

F*



13102t2O23. 12:21 lmpressão de Certidâo

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÀO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.64.8.696/000í{0

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NO 9712023

E_l

08.294.322l0003-64

lnscrição Municipal

11015443

Nome/Razão Social ou Comercial

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Residência ou Domicilio Tributário

Rua.--.-..:.:

Baino......:
Município:

Finalidade da Certidão

Diversos

Atividades

RODOVIA: 222,2010,65485000, CEP - 65485{100

DER
ITAPECURU MIRIÍII

A Coordenaçáo ia Receita Municipal,- CERTIFICA para os Íins que se Íizerem necessários. que NÃO

cONSTAII' péndências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pele Secretaria Municipal

da Receita, brçamento e Gestáo e nem a INSCRIÇÃO Em DíUDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Muniàipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não,

de responsabilidade do sujeito passivo supra qualiícado que vierem a ser constituídas anteriormentê à

data de emissão desta Certidáo, durante seu período de validade ou após ele.

Válida Até: 1510312023

ITAPECURU MlRlM,'13 de Fevereiro de 2023.

cd§ut. â âúútcidad€ óe§ta r!ílidào m hnps:nlâpeorvh'ín.meu.micjpo dlin r'ram]er.qüeÜtvp.65arar

4731800 - Comércio los otoresmvelsbustí fa et autocusta comde pa

códlgo de Autenticidade: M6UTOXDcDOE

https:/frtap€cálrumirim.meumunicipio,online^Íibutario/serüevh$/certidaoimpÍessao?HOou4vhvzzaz5+imMtkENwAÂÍapkEik4TJmJBJ3TXPpzE2B 111

'?"-.

CPF/CNPJ



2810212023. '15.U Cohsulta Autenticidade

'-l

O Código de Aulenticidade da certidão Negativa é Autôntico, Gostaria de lmprimir â CeÍtidão Negati!

L

t-

hlps:/lilapecurumirim.meumunicipio.onlinertributario/servleíhwpcconsautcert 1t1



:10/01/2023 19:49

z.r_2

ô5,r85000

HWAlvara lmpressao

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/0001-80

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

ffi'ffi
202331t121202333í í 01í43

AUTO POSTO DRAGAO LTDA
CPF/CNPJ

08.291-3221000?-e

RG/lnscnÉo
,122117212

2010

CEP

65485000

Bâino

DER

ITAPECURU MIRIM

Atiüdade Principal
..731 800-Comércio varejista de combustívêis ra veículos automotores

Horáno de Funcionamento
Não lnfoÍmado
Socios

225W54372- JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
03265596397. MARLON OLIVEIRA BARROS

Observaçóes
óomeiàio varciist de combustíveis pare veículos automotorcs, Comércio vâreiista de lubÍificantes, Comércio

ista de ás li üefeito de eo GLP}

Código de Autenticidade

S9CHJSOKZZD

ClassiÍicação Nacional de Atividadês Econômicâs / CNAE

732600 - Comércio verêiista de lubrificantês
784900 - ComéÍcio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO

Estabelecimento autorizado a exercer a aüvidade supra por
ríodo, a critério da Administração Pública

Data de Aberlura

httpsJÍtapecurumiÍim.meumunicipio.online/tributario/seÍvleuhwalvaraimpressao 1t1

í t0t5443
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MfINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

À5,.{

J

QUALIFICAÇAO
ECONOMICO
FNANCEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregêdoria Geral da Jusüça

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuÍu MiÍim
J

Número da guia: 23053701 001 443415.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAçÀO TUUTCIAL

U§ANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e

comércio, a partir do dia 1o (primeiro)_do mês de janeiro do ano de 2013 (dois mil e

tíeze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência,

Concordata, Recuperação Judicia! ou Extrajudicia! ou lnsolvência Civil contra

AUTO POSTO DRAGÃO LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o no'

08.294.32210003-64, com sede localizada na BR 222,Km 206, no' 2010, DER, Rua

Benedito Buzar, no. 22, Aviaçáo, ltapecuru-Mirim/MA. CERTIFICO Íinalmente que esta

Secretaria de DistribuiÇáo é a única existente para os Termos Judiciários de Miranda

do Norte/MA e ltapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada

e passada a presente certidão na Secretària de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo", nesta cidade de ltapecuru-

Mirim, Estado do Maranháo. Eu, Kellen de Oliveira Pinho, Secretária Judicial, mat'

200907, consultei, digitei, subscrevo e assino.

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO
Secretária Judicial de Distribuiçáo de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
Matrícula 200907

..,BSERVAÇAO:
Í- O CNpJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitente. Sua ütularidade dêveÉ ser conferida pelo

interessedo e destinatário'
- i-isrÀ CÉnflDÃo ABRANGE sotrtENTE As VARAS coMUNS DA coMARcA DE lrAPEcuRU-lllRlMrMA'

3- Esta ceíidão têrá validede de sessente (60) dias, confoÍme Art. 198 do código de Normas da cGJ.

4- Estâ ceíidáo é emitida em uma única via, sem râsuras e mêdianle assinatura do sêrvidor (art. í99 CN).

5-Certidões solicitadas, êmitidas ê diqitelizades viÍtualmente por e-mail por força da Portaria_ Coniunta n' 14,2020

TJMA e estendida e Portãria-coniunta n' 59/2020 TJMA em face do peíodo de Pândemia covlD-1g, ficando

qá"ou;g"ao o solicitantê de autenticar a referida certidão podêndo conÍirmer a veracidade do selo ludicial no site do

TJMA.
Fêsquise Íealizada nos sistemes: THEMIS PG e PJE.
pEníooo oe pesoulsA: ío ANos.

Àntês de imprimit pênse em sua r€sponsabilidedê com o meio amblente
rconsumoConsc!ente

CERTJUDONE.SJDIM . 402023
Código de validação: 882C852D20

CERTJUDONE-SJDIM - 402023 / Código: 8B2CA52O2O
Valide o documento em www.tima.ius.br/valldadoc.php

1
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V
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO OO MARÂNHÃO

coÍÍêgedoÍia Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru tiliÍim

Documento assinado. ITAPECURU-MlRlM,23102i2O23 12:01 (KÊLLEN OE OLIVEIRA PINHO )

CERTJUDONE-SJDIM - 402023 / Código: 882C852D20
Valide o documento em www.tima-ius.br/validadoc. php

*iaaffilTi*,Ee
t!r{:Lll.l.+ul

2

Antes de ampai,ôir pense em su:r responsabilidade com o rieio ambiente,
#Consumoconsciente



2810212n23, 15:35 ::Digidoc::

2Afit2D23
14 35 sr*

Vâlidação - Digidoc

Estê documêflto corêsponde a aste côdiqo dê validâçáo I CERTJUDOi{E SJDIlll ' 402023: 682C852t20). ,

' : . . .Dados do Documento AdminiÊlrativo

À.U

cEil r,iuilôi.lE-s.lDltJ - 4c2023 BS2CB52D2O

AÍexos

CI,IPJ

BOLEIO

COMPROVANIE

l;§:r. i;.::,.;taLr1

Comprovanle.pdt

liÊr ânêi.J

AXEXO DE DOC ÁDI.íINISTRÁTIVO GEI]ÊRICO

ANEXO DE OÔC ÂDMINISTRA]]VO GE\ERICO

ÀNÉXÔ DÉ DOC ÁDMiNIS-TfIqIVC GENÉR]CO

*i.*
**
**

Âssinaturas

s: !niri;.i ç

KELLEN OE OLIVEIRA PINHO

:.::.i:.r :r-, ii .::i:r...r:

RECEatOO23!A2i2O2i 12:01

Ç-liquqpêIa-ylsu,âlzalq-alguivo ôriginal referente a este documenlo : CERTJUDONE-SJDIM 402023.

Ilibu.d de J6!ça do Maiannáo - Pod"Í Juó(é.. óo Ê5!âcn 1) !la.a.ha6

111
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BALANÇO PATRIMONIÀL l

Entidade: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Período da EscrituÍaÇáo: 0'110112021 a 31h2n,21 CNPJ: 06.294.32210001-00

Númerô de Ordem do Livra: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de2o2'l

-, Descriçao .

Alivo Circulante

Disponibilidadês

Numêrários em Espécie

Caixa Geral

Caixy'Bânco-Matiz

Caixa./Bânco Gás

Caixa./Bânco-Fl 02

Caixa/banco-Fl 03

Caixâ/bânco-Fl 04

Caixa/banco-Fl 06

Clientes

Clienles Nacionais

Duplicatas a Receber

Creditos

Créditos com Terceiros

Adianlamêntos a Fomecedores

Cédilos de Fúncionários

lmpostos e ContribuiÇóes a Recuperar

Estoques

Estoques êm Estabêlêcimentos Póprios

Estoque de MercadoÍias

PÍodutos Parâ Rêvenda

Pmdulos Para Revendê.Fl 02

Produtos Para Revenda-Fl 03

Produtos Para Reveoda-Fl 04

Pmdutos Para Revenda-Fl 06

Ativo náo Circulaniê

lmobilizado

Bens em Operação

Bens l.]talizados na Produçáo ê/ou
PrestaÉo de Sêrviços

. Saldir.Inicial

R$ 2.873.014,'17

RS 2.683.12'1,56

R§ 2-075.430,í2

R$ 2.075.430,12

R$ 2.075.430,12

R$ 94.20,í,47

R$ 5.146.39

R$ 769.11í,00

R$ ô30.570,51

R$ 576.397,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0.00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 607.691 ,,1,1

RS 607.69í,4,{

R$ 607.691,44

R$ í í7.,{08,93

R$ 201.432,93

R$ 1r6.843,44

R$ 172.006,14

R$ 0.00

R$ 189.E92,61

R$ 189.892,6í

R$ 2.261.477,83

R$ 2.26í.,177,83

Sãldo Fiml

R$ 3.077-351,17

R$ 2.839.557,33

R$ 'i.649-262.9í

R$ 1.649.262,91

R$ 1.649.262,9í

R$ 121-8?9,27

R$ 5.r,í6,39

R$ 361.506,,13

R$ 486.692,45

R$ 612,1ô6,76

R$ 61.871,6r

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R5 0,00

R$ 1.190.294,42

RS 1.190-294,,{2

RS 1.190.294.42

RS 314-327,73

R$ 282.914,77

R$ 157_286,90

R$ 315.091,8,í

R$ 120.673,18

R$ 237.793,84

R$ 237.7S3,84

R$ 2.3,10-779,77

R$ 2.3,í0.779,77

Este documento é pãrte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo dê número
37.0D.69.53.F1.58.EC.EA.6F.F0.8E.72.FA.0A.É9.52.7É.D8.21.C4-2. nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Spêd

Versão 9.0.4 do Visualizâdor Página 1 dê 4

Notâ
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V BALANÇO PATRIMONIAL

Eniidade: AUTo PoSTO DRAGAo LTDA

PeÍiodo da EscrituraÉo: 01lO'l12O21 a 311122021 CNPJ: 08.294.32210001-00

Núrnero de Ordem do Livro: í7

Periodo Selecionado: 0í de Janeirode 2021 a3'l de DezembÍo de2021

DescIiÉo
Equipamenlos, Máquinas e lnstalações

lndusüiais

Veículcs

Móvêis, Uteneílios e lnstalações
ComeÍciais

Computado.es ê Pêrituricos

Máquinas ê Equipamêntos

Máquinas e Equipamentos - Fl 02

Máqúinas É Équipamentos - Fl 03

Máquinas e Equipamentos - Fl 04

C) C) Deprêciações, Amortizações e Quotas
de Exaustão

(-) Depreciação Acumulada Máq. Equip. e
lnsrálaÉês

(-) DepreciaÉo Acumulada VeÍculos

C) DepreciaÉo Móveis e utensilios

(.) DepreciaÉo Computadores e
Perifericos

Pessivo Circulante

Obrigaçóes de CuÍto Prazo

Fomecedores

Fomecedores Nâcionais

t) HC Pneus

G) TDC Distribuidora dê Combustiveis S/A

Alesât Combustiveis S-A

So Fillros Ltda

Cds!ãl lmp. Export Com. ê Dist Ltda

Disbon Comercid e Dist ibuidora Ltda

Lubnorte Comercio de Lubíifcanles Ltde

Motobel Motores de Bdem Ltda

Falcao DistÍibrJidora de Pecas e LubriÍc

G) FC Oliveira Cia Llda

Mêta Tecnologia em Software Ltda

(-) LLC Equipamentos e SeMcos Ltda

Saldo lnicial 
.

RS E5.544,37

R§ 656.6,13,00

R§ 58.038,35

R$ 43.5''5,8,f

RS 1.137.608,73

R§ 147.684,37

RS 6.239,00

R$ 126.204.í7

R$ (2.07í.585,22)

R$ (í.34í.568,09)

RS (6s6.643,00)

R$ (56.038,68)

R$ (17.335,,r5)

R$ 2.873.01,í,í7

R$ 422.524.03

R$ 122.524 ,O3

R$ 306.506,91

R$ 306.506,9í

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 221 .11A,2A

R$ 7.6í8,02

R$ 3.877,36

RS 2.218,,í7

R$ 17.18E,27

R$ 700,00

R$ 9,136,2S

R$ (0.00)

R$ 1.077,00

RS (0,00)

Saldo Final

RS 114.454,95

RS 656.643,00

RS 65.738,35

RS 53.907.54

R$ 1.167.308,39

R$ í48.9M.37

RS 7.539,00

R$ í26.204,17

Notâ

R$ (2.102-985,93)

R$ (í.362.475.40)

RS (656.ô43,00)

R$ (56.755.18)

RS (27_í12.35)

R$ 3.077.351.17

R$ 594.93'1.39

RS 594.S31,39

R$ 4&í.783.92

R$ 4M.783.92

R$ 2.764,C0

RS 52.800.00

R$ 29.979,5C

RS 14.Í28,'t8

R$ 3.810,60

RS 4.878,95

RS 1.845,0C

RS (0.00)

R$ (0,00)

R$ 2.40,í,61

R$ 1.002,00

R$ 662,50

Este documento é parte integrante de escrituração cuia autenticaçáo se compÍova pelo recibo de númeÍo
37.0D.69.53.F1.58.EC.EA.6F.F0.8E.72.F4.0A.E9.52.7E.D8.21.C4-2, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versác, 9.0.4 do Visualizador Página 2 de 4



l:!
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Período da EscriÍuração: 0110112021 a 311121202'l CNPJ: 0E.294.322l0001-00

I\iúmero de Ordem do Livro: 17

Periodo Selecionado: 0í de JaneiÍo de 2021 a 3Í de Dezembro de 202'l

J

Descíição

Armazem Máteus S-A- 'CD2

C) Dist. Nasc. de P. de Limp. e
Consêrvacáo

Nutrilar lndustria de Sabão e Oleo Ltda

SP lndustria e Distibuidora de Pêtrolêo

G) JVL Koehler Comerc:o de Soerveles
Eirêli

C) PosteÍus Supermercados Ltda

G) TeúDosto Equip. e Tecn- parâ Posto de
c

(, Fomecedorês Compras\Serviços

G) Fomecêdores Compras\Serviços

Obrigaçôes Trabalhistas, PÍevidenciárias e
Fiscais

Obdgaçóes Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Saláíos a Pagar

' Férias a Pagar

Sâlarios a PaOar-Fl 02

Salarios a Pagar-Fl 03

Salârios a Pagar-Fl M

INSS a Rêcolher-Fl 02

INSS a RecolheÍ-Fl 03

INSS a RecolheÍ-Fl 04

Férias a Paga.-Fl0l

G) Salarios a Pager-Fl 06

C) INSS a Recolher+l 06

ObÍigações Fiscais

G) ICMS â Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolhêr

IBAMA e Rêcolher

IBAMA a Recolher-Fl 02

Saldo lnicial

RS 5.249,10

R§ (0.00)

RS 2.401,00

RS 32.323,20

RS (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

R$ í01.573,81

R$ 84.380,55

R$ 7.223.25

R$ 5.95í,93

RS í0.987,66

R$ 3.S01,52

R$ 8.260,08

R$ 5.579,86

R$ 17.596,91

RS 3.729,08

R$ 2.407,29

R§ 7.800,44

RS 10.942,53

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ 17.193,26

R$ (0,00)

RS 8.936.27

R$ 5.361,76

R$ 576.55

R$ 579,67

R$ 57S,67

§aldo Final

R§ 7 .292,7 4

RS 1.544,48

RS (0 o0)

R$ 336.690,00

nsr.zrà,es

RS 814,3ú

R$ 2.922,67

R$ (0.00)

RS (0,00)

RS 127.939,55

R$ 92.022.93

R$ 5.623,06

R$ 5.376,43

R$ 5.996,07

R$ (6,C0)

RS 10.200.35

R$ 7.476,80

R$ 13.724,13

R$ 8.535,19

R$ 5.913,'10

RS 13.31;,7S

RS 10.942.53

RS 2.913,91

R$ 2.003.!.)'

RS 35.S16,62

RS 32'j.4S

RS 21.996,70

R5 10.078.81

RS 4^,60

R§ 579.67

RS 579.67

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
37.0D.69.53.F1 .58.EC.E4.6F.F0.8E.72.FA.04.E9.52.7E.D8.21 .C4-2, nos termos do Decreto n. 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritureção Digital- Sped

Yersáo 9.0.4 do Visualizador Página 3 de 4

Notâ



"J BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: .AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Periodo da EscrituÍaÇão: 0110112021 a 311'l2l2,2'l CNPJ: 0E.294.3220001-00

Número de Ordem do LivÍo: 17

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 202'l a 31 de Dezemúo de 2021

Descrição

IBAMA a Rêcolhêr-Fl 03

IBAMA a Recolher-Fl 04

í-) IBAÀ44 a Recolher-Fl 05

i) IBAMA a Recolher-Fl 06

Cutras Contas

Outras ObÍgâÇões

Energia a Pagar

Pr&labores a Pagar

(-) Telefonê â Pâgar - Fl 02

(-) TeleÍone a Pagar - Fl 03

Honoaários contábeis a Pagar

G) Proüsóês

(-) Provjsões de Natureza Trabalhistâ

(-) Passivonão Circulante

GI Obrigações de Longo Prazo

(-) Fomecêdorês

(:) Fomecedores Nacionais

Patrimônio Líquido

Capital Re-alizado

Capital Social

Capital Social

Capitâl Social - Matriz

Outras Contas

Cutras Contas

Lucros Acrrmulados

Ludos Acumulados e/ou Saldo à
DisposiÉo da Assembléia

C) C) Prêjuízos Acumulados

C) C) Prejuízos Acumulados

Nota

R$ 579,67

R$ 579,67

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ í4.443,31

R$ 14.,r,13.3'Í

R$ 2.405,58

R$ 1.860,10

R$ (0,00)

R$ (0,00)

' R$ 10-177,63

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (o.oo)

R$ 2.450.490,í4

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ í00.000,00

R$'í00.000,00

R$ 2.350.490,14

R$ 2-350.,+90,14

R$ 2.350.490,í4

R$ 2.350.490,14

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

Sâldo Final

R$ 579,67

R$ 579,67

R$ 579,67

R$ 579,67

R$ 2.207,92

R$ 2.207,92

R$ (0,00)

R$ 1.958,00

RS 60,00

R$ í89.92

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

RS (0.00)

RS (o.oú)

R$ (0,00)

RS 2.482.419.78

R$ 100.000,00

RS 100.000.00

R$ 100,000,03

R$ 100.000,c0

R$ 2.382.419,78

R$ 2.382.4r9,78

R$ 2.300.632,35

R$ 2.300.632,35

R$ 8í.787,43

R$ 81.787,43

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticâçáo se comprova pelo recibo de número
37.0D.69.53.F1.58.EC.E4.6F,F0.8E.72.FA.0A.E9.52.7E.D8.21.C4-2, nos lermos do Decreto no 8.683/2016

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo 9.0.4 do Visualizador Página 4 de 4
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DEMoNSTRAÇÃo oe ResulrADo Do exeRcÍcto

Entidade: AUTO PoSTO DRAGAO LTDA

Período da Escrituraçáo: 01101D021 a 3111212021 CNPJ: 08.294.32210001-00

Número de Ordem do Livro: 17

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 202í a 3í de Dezembío de 202'l

De§cíiÉo

Receita B.uta Operacional

Fãturamento Prod. Mer§. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de PÍodulos

Vendas de Prcdutos Fl 02

Vendas de Prodúos Fl 03

Venlas de Prodúos Fl O,l

V BonifcaÉo de Meicadorias

Vendas de Prodútos Fl 06

{-) Deduções da Receita

C) lmpostos Faturados

(-) ICMS

Ê) Outras Deduções

(-) Custo Mercâd./SêN./Produlos Vêndidos

C) Custo dcs Prcduios Vendido§

C) Custo dos Prcdutos veididos Fl 02

G) Custo dos Produtos vendidos Fl 03

(-) Custo dos Produtos VendidGs Fl 0,1

Ê) Custo dos Prodúos Vendidos Fl 06

l-) Despesas Operacionais

(-) Despesâs Administrâtivâs

(-) Despesas com Pessoal

(-) Despesas Tributárias

\ C) Resuftado Financêiro

Receitas Financeiras

C) Despesas Financêirâs

?ut_as Receitas e Ot,ras Despesas

PaÍticipaçôes e Conkibuiçóes

(-) Panicipações de Empregados

(-) Outrâs Parlicipaçóês

(-) ContÍibuiçáo Social SobÍe o Lucm

(-) ConlÍibuiçáo Social Sobre o Lucro

(-) lmposto de Renda

(-) lmposto dê Renda

Nota Saldo antêÍior

R$ 23.922.,{15,36

R$ 23.922.4't5,36

RS 23.922.415,3ô

R$,1.701.536,34

R$ 7.755.922,,r0

R$ 3.E67.52E.70

R§ 7.597.359.?6

R3 66.16

R§ 0.00

R§ (9.579.7S)

R§ (9.s79,70)

RS (9.579,79)

R§ 0.00

R$ (21.372.85S,S8)

R§ (4.026.0,t6,85)

RS rr.ú6.271,87)

RS (3.581.372,25)

R$ (6.719.í69,0!)

RS (0.00)

RS (2.í73.758.83)

RS (1.131.688,,14)

R$ (r.0E7.3521,67)

R§ (1,r.200,12)

RS 59..t84.70

R§ 6't.093,37

R$ (1.60E,67)

RS 0,00

R§ 0,00

RS (0.00)

RS (0.00)

R§ (32.959.5r)

RS (32.959,5r)

R$ (67.596,6E)

R$ (67.596.68)

Saldo atual

RS 32.354.272.40

RS 32.351.272.10

R§ 32.354.272.40

R$ 5.277.908.90

R§ 10.973.582,17

R3 5.765-808,71

R3 9.367.252 44

R$ 3.507,10

Rt 966.213.08

R$ (6.030,43)

R$ (6.030.43)

R$ (6.030.43)

RS Í0,00)

RS (29.987.72,í,02)

R$ (4.612.,r73,63)

Rt (10.621.950,r8)

R$ (5.,r,r2.00.r,,í4,

R$ (8.,r30.497.72)

RS (880.7sE,05)

R$ (2.252.556,0E)

. 
Rt (1.1r6.520.3í)

R$',(1.102.327,49)

R$ (30.10E,10)

R§ (3.602,1E)

, ns aoé.oo

R§ (,í.408,18)

R$ C,00

R$ 0.00

RS (O,OO)

RS (o,oo)

R$ (24.431,88)

RS (2,í..131,88)

R$ (51.598,35)

R§ (sí.598,35)

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
37-0D.69.53.F1.58.EC.EA.6F.F0.8E.72.FA.04.E9.52.7E.D8.21.C4-2. nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digitâl- Sped

Versào 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 2



J§Qv.
§, DEMoNSTRÂÇÃo oe ResulrABo Do ÊxERcicto

Entidâde: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112021 a 311121202'l CNPJ:

Número de Ordem do Livro: l7

PerÍodo Selecionado: 0í de Janeiro de 2021 a 3í de DezembÍo de 2021

08.294.322t0001-00

Descrição

R?s!ltado Líquido do Exercic.io R$ 265.660.57 RS 31.929,64

Este documento é parte integrante de escrituração cu.la autenticaçáo se comprova pelo Íecibo de número

37.0D.ô9.53.F1.58-EC.EA.6F.FO.BE.72.FA.OA.E'.52.7É.D8.21.C4-2, nos termos do Decreto n" 8,683/20í6.

Este relatório foi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital- Sped

Versáo 9-0.4 do Visualizâdor Págine 2 de 2

Nota



bbv

GlAUTO POSTO DRAGAO LTDA
Rod. BR 222 n' 2010 Km 206 - DER, Itapecuru Mirim -MA, CEP: 65.485-000

CNPJ : 08.294.3221 0003-64
Fone: (98) 3461- 1815

Memorial de Cálculo

de índices de liouidez e endividamento

Ativo Circulante + Ativo não Circulante 3.017.357,77

LG= 5,17
Passivo CiÍculantê + Passivo não Circulante s94.931,39

Ativo Totâl 3.077.351.,17

SG= 5,17
Passivo Circulante + Pâssivo não Circulantê 594.931,39

Ativo Circulante 2.839.557,33

LC= 4,77
Passivo Circulante 594.931,39

Vargem Grande - MA, 3 I de Dezembro de 2021 .

t:
.rl
*;: t t," )rr,4§-

r0&t0c(:t $Eno ad LBíá
oor!§a*Ê ÇRarlÀ{ § i ât36
.. caa: §si.}:?.rí3§t

.;Zr at)l

Prlgina 1 de i



çorÍo
§o

AUTO POSTO RAGÃO LTDA
AV. CAST€IO BRANCO SN, CENÍRO, CEP: 65,430.000, VÀRGEM GRANDE . MA

CNPJ : 08.284.322100{11{0

Demonstracões Gontábeis Consolidadas

Encerradas em 31 de dezembro de 2021.

,CL

J

1 . Balanço Patrimonial;

2. Demonstração do Resultado;

3. Demonstração dos Lucros ou PrejuÍzos Acumulados;

4. Notas explicativas.

As Notas Explicativas são parte integrante das demoírstraçoes contábeis



9orÍo
§o

AUTO POSTO DRAGAO LTDA
ÀV. CÀSTqLO BBANCO SN, CENTRO, cEP: 65.430-@0, VARGEM GRANDE - MÁ

CNP, : 08.284.32210001{0

Findo em 31 e dêzêmbro de 2020 e 202 1 íEM REAIS)

\6J
g

CAIXAE BANCOS

ÀPLiCAÇÕES TINANCEIRAS

NÃO CIRCULANTE

.. :-. .2ú2

R$m K5

422.524.03 594.931.39CIRCULANÍE2.839.557.332.683.121,56CIRCULANIE

464.783,92FC]RNECEDORES A PAGAR2.07 5.430 .12 '1.649.262.91CAIXAS E EQUI/ÂIEN]E§ QE

CAIXA

35.916,ô2
OBRIGAÇÓES FISCAIS E

ÍRIBUTÁRIAS

84.380,55 92.022,93
OBRIGAÇOES

PRÊI"iIDENCIÀRIAS E

TRABALH ISTAS

1.649.262.912.075.430,12

0,000,00

2.207,92CONTAS A PAGAR

607.691.44 1.190.2U.42ESTOQUES

2.482.419 78PATRII\,iÔNIO Li I 2 .450 .490 .14

100.000.ú0CAPITALSOCIAL

2.350.490,14 2.3C0.ô32,35LUCROS ACUMULADOS

81.787.43

237.793.84189.892.61

IIúOBILIZADO 189.892.61 237.793.U

2.340.779,772.261 .477 ,83BENS EM OPERAÇÁO

' DEPRECIAÇÃO 12.071 .585.22i 12 .1q2.985 .93j

m.§@@ §rerereMr IIIIIIIII

I

I
II IIEI

III IIIII IIIIIIII
§

-I

I
:;!. , li

auoaat*J06'#toro
Coíúíor1 CRCrIú0!2fl

eFa: §a?.32 .*3§6

Página 2ae 3

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstraçóes contábeis

BATANCO CONSOI.IDADO

,ou.uou,n, 
I

',r.',r,,rul

14.443,31

I
I

100.000.00

(-)PREJUrzos ACUMULÁDoS 
I

I

I;



çorÍo
§o o AUTO POSÍO DRAGAO LTDé

ÀV. CÀSTELO BRANCO SÍ!, CENTRO, CEP: 65'430-Oí8, VÀBGEM GRANDE - MA

CNP, : 08.284.322/0001-00

DEIVONSTRAÇ Ão oo RrsuiTADO DO EXERCíCIO

1

J

2020 2021

Faturamento Prod. I\rerc. e Serviços RS 23.922.415,36 RS 32.354 .272 ,10

RS i5.030,,+3i

(-) rcMS R$ (9.57S,79) R$ (6.030,43)

(-) Custo dos Prodúos vendidos -R$ 21-372.859,98 -RS 29.947 . !-24 .{12

t) Despesas Administrativas R$ í.131.688,44) R$ (1.1í6.520.3í)

C) Despesas com Pessoal R$ (1.087.354,67) R$ í.102.327,49)

C) Despesas Tributá.ias R$ (14.200.42) R$ (30.108.10)

C) Resultado Einanceiro RS 59.484,70 R$ (3.602,18)

Receitas Financeiras R$ 6't.0s3,37 RS 806,00

C) Despesas Financeirâs R$ (1.608.67) R$ (4.408,18)

C) Contribuiçâo Social Sobre o Lucro RS (32.959,51) R$ (24.431,88)

(-) lmposto dê Renda R$ (67.596,68) R$ (51.598,35)

ffi ãnaarrrM:
§a*rfs-: eaC

. cÊr

As Notas Explicativas sáo paÍte integrante das demonstraçoes mntábeis

Findo em 31 de dezembro 2020 e 2021 (ElVl REAIS)



9orÍo

AUTO POSTO DRAGÃO LTDA
ÂV. CÀSTELO B3ANCO SN, CENTRO, CEP: 65'430-@0, VARGEM GRANDÉ - MA

CNPJ : 08.284.3221000r{0

DEMONSTRACÃO OOS LUCROS OU PREJUzOS ACUMULADOS

26q

J

Discriminação
LUCROS/PREJUIZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados
Ajustes CÍedores de Períodogbase Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano
(-) Saldo Anterior de Pre.iuízo Acumulados

(-) Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-) PreJuízo Líquido do Ano

TOTAL

DESTINAÇÔES
Transferêncjas para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou creditados

Parcêla dos Lucros lncorporados ao Capital

Outras Destinaçóes

TOTAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

§§aaae
ter}.t§.t §1?§§

2.350.490,14

0,00

0,00

0,00

31.929,64

0,00

0,00

0,00
81.787 ,43

2.300.632,35

Valor

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.300.632,35

rrq!.arl5affiLd.a.ti.ú

:-:lir.:l t .la ..:

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstraçoes contábeis

FINDOS EM 3.I DE DEZEMBRO DE 2021 íEM REAISI
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AUTO POSTO DRAGÃO LTDA
Av. cAsTEto BRAÍ{CO SN, CENTRO, CEP: 65.430-000, VARGEM GRANDE - MA

CNPJ : 08.284.322l@0r-00

NOTAS EXPLICATÍVAS DAS DEÍÚONSTRAçOES FINANCEIRAS

3í DE DEZEMBRO DE 2021

NOTA í . CONTEXTO OPERACIOÍIIAI. 
1

A Auto Posto Dragão Ltda., sociedade empresária limitada, consütuida sob a íorma de capital autoÍizado, com criação reguladâ pelo Código

Civil, Lei 10.406/2002, personalidade juridica de direito privado, patÍimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, orçamêntáÍia e

financeira próprios, tem sede e Ioro na cidade Vargem Grande, Estado do Maranhão, e prazo de duração por tempo indeterminado. Constitui

obieto social principal da Auto Posto DÍagáo Ltda., as atividades de comércio varqista de combustíveis e lubrificantes, e de gás liqueÍeito de petrôleo

(GtP).

Nas atiüdades mencionadas, compreendem a orientação, coordenação, estÍuturação e gestão dos negócios da matriz e suas filiais.

N')TA 2 - DE SUAS TITIAIS

> RegistEda na JUCEMA- Junta C,omercialdo Estado do Maranhão em 18 de Setembro de 2007sobn" 2í900181998, localizada na Avenidâ

Castelo Branco n' 2.5,14, Cenbo, CEP: 65.43s000 - Vargem Grande.- MA, tem poÍ aüvidade: 47M9/00 - Comércio varejista de gás liqueleito

de petôleo (GLP), a qual gira sob o nome de Íantasia - DRAGAO GAS, deüdamente inscrita sob CNPJ: 08.294.3220002-83, com capital no

valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), destacados da sede para fins e eÍeitos fscais.

> Registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Marânháo êm 27111/2007 sob o número 21900183818 e alterada em l5deMarçc
de 2010 sob n' 20100165796, localizada na Rodoüa BR 222, n" 2010, Km 206, Baino DER, CEP: 65.48Í000 - ltapecuru Mirim - L,lA, tem
por atiúdade: - 47318i00 - Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores; 47326/00 - Comércio varejista Ce lubrificantes: e

47849/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), a qual gira sob o nome de Íanlasia POSTO DRAGÂO ll, devidamentÉ

inscÍita sob CNPJ: 08.294.3220003-64, mm capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destacados da sede para fins e efeitos fiscais.

> Registrada na JUCEMA- Junta Comercialdo Estado do Maranhão em 12 de Março de 2008 sob n' 21900186302, localizada na Rua Prolessor
Antônio olívio Rodrigues Sn", Cmtro, CEP: 65.48í000 - ltapecuru Miím - MA, tem por atiüdade: 47318/00 - Comércio vârejista de

combustiveis para veiculos automotores, a qual gira sob o nome de íantasia POSTO DRÂGÃO lll, devidamente inscrita sob CNPJ:

08.294.3221000445, mm capital no valor de RS 10.000,00 (dez milreais), destacados da sede para fins e efeitos fiscais.

Na cidade de Vargem Grande - MA, localizada na Avenida Castelo Branco, n' 2013. Baino Cerâmica. CEP: 65.43&000, tem por atividade:

47.3'18/00 - Comércio vaÍejista de combustiveis para veicrlos automotores; 47.849/00 - Comé.do varejista de gás liqueÍeito de pefóleo (GLP);

47.326/00 - Comércio vaÍejista de lubnficantes, a qual girará sob o nome de Íantasia POSTO DRAGÃO lv, devidamente inscrita sob CNPJ:

08.294.3221000Í26, com capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destacados da sede para fins e eÍeitos fiscais.

> Na cidade de Nina RodÍigues - MA. localizada na Avenida Diortino Sampaio de Castro, n" 2014, Baino Centro, CEP: 65,45G000. tem por

aüvidade: 47.318/00 - Comércio varejista de mmbustiveis para veiculos automotoÍes; 47.U9100 - Comércio varejista de gás liquefeito de
peüoleo (GLP); 47 .326tOO - Comércjo varqista de lubrificantes, a qual girará sob o nome de fantasia POSTo DRÂGÃO V, devidamenle

inscrita sob CNPJ: 08,294.32210007-98 mm capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destacados da sede para fns e efeitos fiscais.

> Nâ cidade de Vargem Grande - lIA, localizada na Rod. MA 020, Km 36, n' 2014, Baino Povoado [,lacaúba, CEP: 65.430-000, tem por

atiüdade: 47.318/00 - Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotoÍes; 47.326/00 - Comércio varejista de lubriÍicantes, a qual

girará sob o nome de Íantasia POSTO DRAGÀO Vl, deüdamente inscÍita sob CNPJ: 08.294.322i000&07 com capital no valor de RS 10.000,00
(dez mil reais), destacados da sêde para fins e efeitos liscais.

As Notas Explicativas são paÍte integrante das demonstraçoes contábeis

J
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AUTO POSTO DRAGÃO LTDA
AV. CASTETO BRANCO SN, CENTRO, CEP: 65.430.ü)0, VARGEM GRÂNDE - MÂ

CNPI : 08.284.32210001{0 ibk
,[

NOTA 3_ FORTALIDADE DA ESCRITURAçÃO CONTÁBL

A Auto Posto Dragáo Ltda., sociedade empresária limitada, mantém um sistema de escrituração uniÍorme dos seus atos e Íatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificaçâo dos lançamentos Íelacionados ao

respectivo documento de oíigem externa ou interna ou, na sua Íalta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos

administrativos.
As demonstraçoes contàbeis de cada exercicio social, são transcritas e apresentadas anualmente, conÍorme Lei n" 10.406 de '10 de janeiro de

2002.

) Balanço patrimonial (BP);

) Demonstraçáo do resultado do exercicio (DRE);

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296i10 (NBC-TG 03)- Demonstraçâo do Fluxo de

Caixa e Resoluçáo do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstraçoes Contábeis, os valores contabilizados neste

subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à üsta em conta bancária, bem como os recursos que posbuem as mesmas

caracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insigniÍicante rism

de mudança de valor.

b) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encenamento do exercicio seguinte são classiÍicados como
circulantes.

c) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encenamento do exercicio seguinte são dassificados mmo
circulantes.

d) Obrigaçoes Fiscais e Tributárias: São registrados nêssa rubrica os tributos a pagar pela entidade, seiam eles tributos
próprios ou retidos na fonte.

Descrição

Caixafuancos

Total Caixa/Bancos

2020

2.075.430,12

2.07 5.130,12

Descrição

INSS Retido a Recolher

IRRF a Remlher

ISS Retido a Recolher

Total Obrigaçõer TÍibutárias

ValoÍ (R$)

2021

1.649.262,91

1.649.262,91

Valor (RS)

2027

0,00

41,60

0,00

41,60

2020

0,00

576,55

0,00

576,55

As Notas Explicatjvas sáo parte integrante das demonstrações conlábeis

I{OTA 4. PRINCIPAIS PúTICAS COTfiÁBEIS ADOTADAS
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AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Obrigâçôes Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encaÍgos sobre folha de pagamento a pagar, bem

como, os encargos retidos a Pagar.

nJ)

DescÍição

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Total obÍigaçóes Tributárias

2020

21.160,06

5.951,93

27.111,99

valor(RS)

2021

35.392,21

5.376,43

40.768,67

e) Provisão de 13" Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados

conforme o pagamento até a dala do balanço.

0 Fornecedores a pagar: Sáo registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fomecedores de bens ou serviços

g) Capital Social: 0 capital Social integralizado em R$ 100.000,00 divido em 100.000 cotas, no valor nominal de 1 ,00 cada em

em moeda corÍente do Brasil.

h) PÍejuizo do Exercício: O prejuízo do periodo no valor de R§ - 81.787,43., como eüdenciado na Demonstração do Resultado

do Exercício {DRE), ocorreu devido queda na margem de lucros no primeiro trimeste de 2021, porém, após ajuste total anual

de receitas menos as despesas, resultou em lucro liquido de R$ 3'1.929,64 positivo.

NOTA 5- ATIVO NÃO-CTRCUTANTE (lMOBrL|ZÂDO E INTANGÍVEL)

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com
base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideraÇão vida úlil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177109 (N BC - TG

27). Outros gastos sáo capitalizados apenas quando há um aumento nos beneficios econômicos desse item do imobilizado. QualqueÍ
cutro tipo de gasto ê reconhecido no resultado como despesa quando incorido.

Item Custo De reciação VI. Li uido

Equipamentos, Máquinas e 1.503.280,M í1.341.5ô8.091 161.712,55
CS

58.038,35 {56.038.68) 1.999,67

Computadores e Periféricos 43.515,M i17.335,45) 26.180,39

Veículos 656.643,00 (ô5ô.ô43,CC) 0,00

TOTAT 2.261.477,83 t2.071.585.22.\ 189.892,60

As Notas Explicativas são parte integrantê das demonstraçoes contábeis

AV. CASTÊIO BRÂNCO SN, CENTRO, CEP:65.430-OO0, VARGEM GRANDE - MA

CNPJ : 08.284.32210001-00

Tabela I

Móveis e UtensÍlios
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AUTO POSTO DRAGAO LTDA
AV. CASTELO BRANCO SN, CENTRO, CEP: 55.430-000, vÂRGrM GRÂNDE - MA

cNPJ : 08.284.32210001-oo

As principais taxas anuais de depreciaçâo por item, de acordo com a Receita Federal são as seguintes

Tabela lll

Equipamentos, lvláquinas e lnstalações

Móveis e UtensÍlios

Veículos

Computadores e Periféricos

Item

NOTA 6-oBRrGAçôES A CURTO PRAZO (PASSTVO CIRCUTANTE)

Os passivos circulantes sáo demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes

encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes sáo Íegistrados com base em taxas de
juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transaçáo. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recuÍso econômico possa ser requerido para saldar a obrigaçáo. As
proüsões sáo registradas quandojulgadas prováveis e com base nas melhores estimaüvas do risco envolüdo.

NOTA 7 - PROVISÃO PARA CONINGÊNCIA

Não houve provisáo para as perdas contingentes prováveis e nem as perdas contingentes possiveis. A

Auto Posto Dragào Ltda não é parte em processos judiciais. seja como autor ou réu

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio reprêsenta os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado
momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que é o valor
contábildevido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade.

:9

J

Des.Íição

PatÍimônio Líquido

Íotal doPatrimônio

2020

2.450.4gO .14

2.450.490,14

Valor (R$)

2021

2.482.419,7I

2.482.419 ,78

Taxa Anual de

Depreciação

10%

10%

20%

20%

Taxa Anual de

Amortização

As Notas Explicativas são parle integrante das demonstraçóes contábeis

Item

\- NOTA 8 , PATRIMôNIO TíQUIDO

iaÍ



eotÍo
§o

AUTO POSTO RAGAO LTDA
ÂV. CASTETO BRANCO SN, CENTRO, CÊP:65.430-000, VARGÉM GRANDE - MÂ

CNPj : 08.284.32210001{0

As receitas auferidas consolidada da matriz e suas Íiliais, são oriundas da atividade pÍincipal da empresa, qual seja, revenda de

combustíveis e lubíÍicantes.

2020

Valo(RS)

2021

q{-

J

DescriÉo

Rendimentos de Aplicaçoes

Outras Receitas Operacionais

Totaldo Patrimônio

0,00

23.s22.415,36

23.s22.415,36

0,00

32.354 .27 2,40

32.354.272,40

tioTA t0 - ouTRAs RECE|TAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIoS)

Conforme a Resolução 1.'152109queaprova NBCTGl3 e'1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida Proüsória No.449/C8 (atual Lei
'11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo operacionai.

NOTA 11- DO RESUTTADO DO EXERCíCIO

O prejuizo do exercício seÉ incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

NOTA 12_ TRIBUTAçÃO

A Auto Posto Dragão Ltda - Empresa optante pelo sistema/critério de Lucro Real, o imposto de renda e a confibuição social sobre o

lucro são determinados a partir do lucro contábil, apurado pela pessoa juridica, acrescido de ajustes (positivos e negativos) requeridos

pela legislação fiscal.

lnformações Adicionais

\- A AUTO POSTO ORAGÃO, EMPRESA QUE:

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, em consonância com as normas emanadas do

Conselho Federal de Contabilidadel

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem

e a aplicação de seus recursos e os relalivos a atos ou operações realizadas que impliquem modiÍicaçâo da situaçáo paÍimcnial;

Cumpre as obrigaçoes acessódas estabelecidas na legislaçáo tributária;

Elabora as demonstraçóes contábeis e flnanceiras por proÍissional legalmente habilitado no Conselho Regional de Contabilidade.

ffi '. :t
srlr"rráirfulh'fà{a
CÔlWúr CâCírí011536

c.t. s§r.!22.*3-6â-t

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NoTA 9- RECEITAS (Resolução cFc No. 1.187/09)
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Entidade: AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112021 a 3111212021 CNPJ

Número de Ordem do LivÍo: í7
Periodo Selecionado: 0í de Janeiro de 2021 a 31 de Oezembro de 2021

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ 08.2U .322t0001-00

08.294.322l0001-00

Data de encerramento do exercício social 31t12t2021

-Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamenlo dos atos
constÍtutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade tolal de linhas do arquivo
digiial

17

LivÍo Diário

Vargem Grande

í5i09/2006

505116

AUTO POSTO ORAGAO LTDA

Livro Diário

11

505116

01t0112021

31t12t2021

Nome Empresarial

\<âtureza do Livro

Nún.:ero de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Este documento é parte integrente de escrituraçáo cuja autenticâçáo se comprova pelo recibo de número
37.0D.69.53.F1.58.EC.E4.6F.F0.8E.72.F4.0A.E9.52.7E.D 8.21.C4-2. nos termos do Decreto no E.683/2016

Iste relatório foi geredo pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo 9.0.4 do Visualizador

TERMO DE ABERTURA

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

212006M171

Páginâ 1 de I



MINISTÊRIO DÂ FAZENDA
SECRÊTARIA DA RECEITA FEDÊRAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão:9.0.4

RECIBO DÊ ÉNTREGA DE ESCRITURAÇAO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURÁÇÃO

NIRE

212Í\0604471

CNPJ

08.294 .322t0001-OO

I.'OiIE EII'PRÉSÁRIAL

AUTO POSÍO DRAGAO LTDA

IDEI.ITIFICAÇÃO DA ESCRÍTURAÇÂO

,1_!

J

FORÍTIA DÁ ESCRITURAçÀO CO}'ITABIL

Livro Diário

}.ATUREZA DO LIVRO

fivro Diário

., IDENTIFICAÇÀO DO ARQU'VO {HASH}

37.0D.69.53.F1.58.EC.EA.6F.F0.8E.72.FA.0A.Ê9.52.7E.D8.21.C4

ESTE LIVRO FOI A§SIi-IADO COII' OS §EGUINTE§ CERTIFICÀDOS DIGITAIS:

OUÂLIFICÀÇÀODOSIGI{ATARIO CPF/CNPJ
N'SÉRIE OO
CERTIFICADO

PERiODO OA ESCRITURÂÇÃO

O11O112021 a 31112]2021

t{u!áÊRo Do LtvRo
17

Signatádo da ECD com e-CNPJ ou ê.
PJ

08294322000100

657322S4368

AUIO POSTO DRAGAO 645893201 1 11351392
LTDA:08294322000100 3

ELTANNE CARVALHO 654578639136733708
DA COSrA:6573229a368 3

Conlador

VÀLIDADE RESPOIiSÁVEL

2A10612022 a
2an6t2o23 'rm

12lOSl2O22 e
12tost2o23 Nao

NÚMERo DO RECIBo:

37.0D.69.53.F1.58.EC.E4.6F.F0.8E.72
FA.0A.E9. 52.7E. D8.21.C4-2

Escrituraçáo recebida via lnterne{
pelo Agente Receptor SERPRO

em 30106/2022 às 14:58:19

í 8.95.C6.62.D8.'1 F.35.D4
34.E8.1 0.4F.1 C.BC.CD.C1

VConsidera-se autenticado o livro corÍábil
Éste recibo comprova a autenticação.

a que se reíere este recibo, dispensândo-se a autênticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994

BASE LEGAL: Decreto n'1.800/1996, com a alte.ação do Decrelo no 8.683/2016, e aÍts. 39, 39A. 39-B da Lei n'8.934/'1994 com a alteração da
Lei Complementaí nô 1247120'14.

t{ot E
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coNSELHo REGIoNAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
cERTtDÃo DE HABtLtTAçÃo PRoFlssloNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiÍica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFIC O DO REGISTRO

A falsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 2410212023 as 19:08:21.
Válido até: 2510512023.
Código de Controle: 919698.

NOME.................
REGtSTRO..........
CATEGORIA........

ELIANNE CARVALHO DA COSTA
MA-012536/O-4
CONTADOR

*-.322.943-*
CPF---.

aboui:blank 1/1

I

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

QUALIFICAÇAO
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ESTÀDO DO UÀRÂN:{ÃO

PREFEITURÀ MI'NICTPÀL DE I?ÀPECURU MIRIM
SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DÀ RECEITÀ, ORçÀ},IENTO E GESTÀO

CNPi: 05.648.696/0001-80

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUMCÍPIO DE ITAPECTÍRU MIRIM (MA),, pêssoa jwidica de direito público intemo. inscrito
no CNPJ sob o N'05.6í8.696/0001-80. com sede Praça Gomes de Sousa, Sô,i. Centm. Itapecuru Mirim
- M,4- por intermédio da SECRETARIA MUÍ\-ICIPAL DA RECEITÀ ORÇAMEf{TO E
GESTÃGSEMROG, neste ato represcntado por seu Ordenador de Despesas nos termos Co Decreto
Municipal n' 030i2O22, o Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gesüio Lucieno de Silve
Nunes, atesta para os devidos fins que a empresa AUTO POSTO DRAGAO LTDA. inscrita n" CNPJ
N" 08.294.32210003ó4, com sede na Rodovia 22?, KM: 206, n" 2010, Baino DER detém qualiÍicação
técnica para o Í'ornecimento de combuÍiveis, Iubrificantes e filtros para atender as necessidades da
Secretarias lr{unicipais de Itapecuru MiÍiÍn/MÂ conÍbrme especificados nos Contraros
Administrativos abaixo relacionados:

Secreterir de Prtrinrônio e Recürsoú HsmrÍos
Contrâto Administrativo N" 130/2022

PRODTITO UND l
Gasolina Comum Litro 30.000
Diesel Comum Litro 6.000
Diesel S l0 Litro 29.000

Secreteria M de e TrsnsiÍo

4.500

L

Secretarie Municipal dc Agriculturr Frmilirr, Àbestecimertq tndústrie, Come rcio,
Pescs. e llleio Ambiente

PRODUTO I-T:D
Gasolina Comum
Diesel Comum Litro
Diese I S I O Litro

Cootrato Adminislrativo ]i" 132/2022

Atestamos. ainda, que tais produtos es6o sendo/foram fomecidos satisfatoriamente, nâo constando.
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas

Por verdade, firmamos a presente

Itapecuru Mirim,&ÍÀ l6 de fevereiro de 2023.

Nanes

E
i 2.000
8.000

:10.000

('ontrrto .{dministretivo .r*" l3l/2022
PRODTITO UND

Gasolina Comum Litro 16.000
Diesel Comum Litro
Diesel S l0 Litro 62.000

Secrelá o
Lucia

Receila" Orçatze*a e Gesíão

I

J

.

I

I

I

Litro

I

I

I

I

I

rllr,



21t02t2023, 11 .41 CERÍIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR
g
anp c

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

08.294.32210003-64

PRMA0082704

ANPN" 766

10/05/2010

RODOVIABR 222 -2010 - KM: 206;
DER- ITAPECURU MIRIM - MA

AAgência Nacional do Petróleo, Giís Natural e Biocombustíveis. no uso da atribuição que
,lhe confere o artigo 80, inciso XV da Lei no 9.478, de 06 de agosto de 1997. certifica que,

nesta data. a empresa acima mencionada encontra-se a\Íorizada. por esta Agência. a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
no 4 I, de 06 de novembro de 201 3.

Emitido às ll:44207 horas do dia 2410212023 (data e horário de brasília)

Código de controle do certificado: DE6751A4A4BBBBl7

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet. no site da ANP: ult.anpuor.br

http.://cpl.anp.gov.br/anp-cpl-Mreb/publidsimp,/consulta-postos/certificado/c€nifcado.xhtml?dsúd=-433o&cnpj=082943220003ô4 1t1



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Dados básicos:

CNPJ: 08.294.322i0003-64

Razão Social : AUTO POSTO DRAGAO LTDA

Nt me fa.ntasia : POSTO DRÂGAO ll
Datâ de abertura : 0l/03/2010

Endereço:

logradouro

N.":

Ba-:rro:

CEP:

))G

ROD BR 222

20 t0

DER

65485-000

KM 206

ITAPECURU MIRIM
MA

Codigo

r8-6

Conforme dados disponiveis na pr€sente data, CERTIFICA-SE que a pessoa juridica estii em conformidade com as obrigações

cadastrais e de pÍestâÇão de informações ambientais sobÍe as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, pcr

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obteÍ licenças, autoÍizações, p€rmissÔes.

concessões, alvarás e deinais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercicio de

suas atividades

O í-'ertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transpoÍte e produtos e subprodutos florestais € faunisticos

CR Yálido até:CR emitido em:Data da consulta:Registro n.'
t'lt05t2023l'7 t0212023 11t02i2023,1958675

Cadastro Técnico Federal de Atividâdes Potetrcialmente Poluidoras

e Utilizadoras dc Recursos Ambietrtâis - CTF/APP

Descriçâo

Comércio de combustíveis e derivados de petróleo

UUTAXJULPRCFN6V IChaYe de autclticação

IBÁIÍ.\ - CTF/.IPP 17102/2021- l0:32:19

I

Complernento:

Municipio:

UF:



9otÍo
§o

AUTO POSTO DRAGAO LTDA
Rod. BR 222, KM 206, ne 2010, Der, ltapecuÍu Mirim - MA

CNPJ : 08.284.32210003-64 )??

J
DECLARÂCÃO DE LOCALIZACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' OII/2023 PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 2O23.OI.IO.OOO5

A EMPRESA AUTO POSTO DRÁGÃO LTDA. COM ENDEREÇO À ROD. BR 2]2. KM ]06, N'2OIO.
DER, ITAPECLIRU MIRIM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB N" CNPJ: 08.284.32210003-64, PoR SEU

REPRESENTANTÊ LEGAL INFRÂ.ASSINADO. SR. MARLON OLTVEIRA BARROS, RG N" 021972962002.0,

cPF N' 032.655.963-97, DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE ESTÁ LOCALIZADA À N.GNOS DE lO
(DEZ) QUTLÔMETROS DE DISTÂNCIA D,{ SEDE DA PREFEITURÁ MLNICIPAL DE ITAPECURU MIzuM _

MA. BEI\í COMO DECLARA TAMBÉM POSSUIR CAPACID.ADE NiCNIC,q OPERÁCIONAL PARA

ATENDIMENTO EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES CONFORME COI\,íPROVAÇÀO FOTOGúFICA
ABAIXO:

ITAPECURU MIRIM _ MA, 27 OE FEVÊRÊIRO DE 2022

É

.t,t

6-:

n
!



281022023,16:41 LICITANET - Relação de ltens / Lotes

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ITAPECURU

MIRIM/MA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 011/2023

Relação de ltens / Lotes

â1,

+*
LICÍÍAN€T'

lote ltem

11

Des.rição
cód.

Item

Excl.

ME.

EPP

5tM

NÃo

srM

NÃo

stM

NÂo

GASOTINA COMUM

GÀSOtINA COMUM

óLEo DTESELcoMUM

óLEo DTESELcoMUM

óLEo DrEsELslo

óLEo orEsELslo

PeÍcentual

Percentual

Percentual

Pêrcentual

Percentual

Peícentual

Unid. Quantidade
lntervalo ValoÍ valoÍ

Mín. Orçado Toial

o,o7% 1,3096 13W

0,01% 1,30)É 1,30%

o,oL% o,g% o,64yo

o,ot% 0,64v. 0,64%

o,oL% o,32% o,32%

0.01% o,32% o,32%

rotal GERÂI 4s296

2

3

1

5

6

2

3

5

6

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

https://dv7rs78smtpx8-cloudfront.nêUrêports/prega0/58286/relatorio_itensjregao_2998707236S.hkn| 1t2



28102nO23,16:39

!5350

Lances

lancêa do Lotê í

Fomêcêdoa

AUTO POSTO ORAGAO LÍOA

ClassiÍicaçâo Final

da§.sificâção Finel do LcÉe I

PosiÉo LÍcilentê

', AUTO POSTO DRAGAO LTOA

Mensagens

LtctrANET- ATA DE REALtzAÇÂo Do pREGÃo ELETRôNtco

llg
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE ITAPECURU

MIRIM/MA

ATA DE REALIZAÇÂO DO PREGÃO
ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.01.'t0.0005

LICITATIET

Às 08:30:,i5 hoÉ3 do dia 28 de Fevsreiro de 2023 reuniramse no síê www.licitanetcorn.bt, ola) Píêgoeiro(a) OÍlcial e respectvos nembros da Equipe de Apoio,

abaixo relacionados. corn a Ínaidade de realizar todos os procedimentG relativos ao reíerido pregâo que lem como objeto: Registro de pregos para ísturas e

evêíÍuais aquislçô€s dê coÍíbustiveb pâÍâ etêndeíaa nocessidedes de Secretaíia munlcipâl dê Educaçáo do [unicípio de ltap€curu-ariílííMÀ.

A oârjcipaçâo na prêsente dispul,a do(s) lote(s)ou itêm(ns) evidencia(m) ter o proponente erâminado lodos os teímos desle êdrtal e sêtls anoxos 3(ê(an::a
irrêt: âyelmentê suês exigêncies 9or dedâraÉo aclita quando do envio de sua proposla inicial pelâ platafoma eletrônica. Termo aceito "DECLARO OUE TElii.l
pLE, ) coIHEcmEflTo E AÍEltDo A TooAs As ExGÊNchs DE HAEUÍaçÃo E EspEctFtcaçÕEs ÍÊcNtcAs pREvtsiras No EDFAU'.

'.ié â data e hoíário êstabelecido pâÍâ envio da(s) proposta(s), ôu seja, 08r30:0o hores do dia 28/02.f2i23,loitamt t@bida(s). poÍ mêio êletrônico, a(s) proposla(s) de

\,,, eços do(s) íoàecedo(es) referente(s) ao(s) lote(s) ot, item(ns) do aludido processo, coníoÍme demonstrado âbaixo:

Lote 1

Prcpostas lniciais

Propostas lnicias do Lote í
ID aaca odeloFomecodoa

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

C]{PJ

08294322000364

CNPJ

8.294.322nw3-d

Valor Lânce %

1.35%

Oata./llora

2AoZ2O23 09'.28:49

CXPJ

oa.294 .322|0003-64

felho, Orertâ %

' ,35%

Íipo

Classificado

mensagon3 do Lotê 1

U§uário DátârHora

S:stema 2Ut2r2O23

Oa:37:55

M€nsagem

D§64,acl§- Íoma Nhlico paa conhêciúento ctos ioteíessádos, que ío,'dêdáLe.lc DESERICI pela ausência cle

interessaclos no LOTE 1.

htlps //dv7rs78smtpx8-cloudfÍont. net/repoÍtslpregac'/58286/relaton o-ata_pârcial_1 23ô4861 903. html 'i /9

PÍoposia'Á Situação

1,35"Á ÍGãl

I

I

I

I

I

I



2ü0?j2023.16139

I Srs:ema

Sis êmâ

S s.eí'e

Sis:ema

IÉ:rsagen! do Lote í
11rt U

usuàÍo' ' oatâ/Hora

S,"tr"V

Sis:eíâ

Lote 2

Propostas lniciais

PÍopostas lnicias do Lote 2

ID

12L73

Lances

Lances do Loto 2

Fomêcedor

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

AUÍO POSTO DRAGAO LTDA

Classificação Final

LICITANET- ATA DE REALIZAÇÃO OO PREGÃO ELETRÔNICO

Uarca odelo Prôpostâ% Situaç5o

28n2nl23
10:04:13

Mcnsâg€m

O LOTE I e§tá em negpciâÉo e fcaÉ abêno paía lances pdo peíÍolro (b Í0 mlnúoa.

28N2t2023
10:14:14

O tempo de n€ociaçáo está oncerÍâdo.

28tO212023

10:15:42

O íomêcedoí AUTO POSÍO DRAGAO LÍDA vênceu o LOTE - í p€lo valoí de 'l ,35%.

Sl3. licitântes. âús a análise dos documentos insêÍilos m datáío.mâ. hei por bem. tlABlLÍfAR o Íomecedor AUTO

POSÍO DRAGAO LTOA.08.29{322r0m}64 . lendo em visle, que cumpíiu os requisitos Mbilitatórios exgido§ no

inslrumanto convocatóÍio.

281O2t2023

16:02:06

S(s) fomecedo(es) está abeÍto o prazo de 30 minutos para iíÍtençáo dê rc{ürso, se howor inteíess€ em recoÍrsÍ essê o

íDíÍÉnto para sê manrf€§tar

Solicito ap€nas coíÍeÉo no sidema do vdor em R$ do lote 6 pâra 6,51 conforme Píopclá envada.2üV2n023
'16:05:26

28/O2J2023

16..10'.21

Ok. obíigado pelo êsdaíecimentol

2AlOZ2023

l6:32:09
Oslpacho: Pela ausóroia de maniíeslaçfu de iríençáo dê Íacutw, opê.ou se a decadénaa do dieito do têcoÍêr

admioisíratiyamentd, nos lotmos prcvisto ra inslruír,eÍÍto edilalicio.

24tO2t2023

16.?É:09

A d sputa dô LOTE 1 eslá enceÍradâ. Dêspacho:

2UO2n023
l6:01:47

55350

5s350

Sisiemâ

FoÍnec€doÍ

AUTÔ POSTO DRAGÂO LÍDA

CI{PJ

0a2943220003ô4

Motivo

Ct{PJ

@.294.322]00034

ú.n4.322/0003-6r'

ValoÍ Lânco %

1,35%

1,3't oÁ

DÍarHoía

2UO?,2023 08:52.03

27 t0,,2U23 19:17:27

Ípo

Negociacao

ClassiÍicado

Clãisificâçâo Fiíál do Lotê 2

Pqiição Llcitánte

,1" AUTO POSTO DRAGÂO LTDA

C}{PJ

08.294.322000$Al

M.lhoí oÍ.íte "/d

1.35%

'' zrghttpsr/dv7rs78smtpx8.cl.udhontnêt/reports/pregao/58286/relatoío-ata-parcial-123ô4861903.htm|

I

I

I

I

1

I

131% ÍGããl

,l
I

I



2ü02t2023, 16:39

t suário Data/Hora

.-istefi3

Sistema

Sistema

Fomecedoí
42473

m02n023
08:50:17

28/0i,2023
08:52:03

LICITANET - ATA OE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

LOTE 2 negociado no valor de í,3570 pelo Íomecedor ID: 42473 " Data Pro?.t 2710i,2023 19:47:27

ên8âgêm

o LoÍE 2 íoi ordenado e dassiÍlcádo. Boe sorte!
J

28t0?J2023

08:37:55

2At02t2023
Oa:38:27

O LOTE 2 está na íase competitiva e sla dispula durará l0 {d6r) minutos. S(s). Fomecedor(es). não havendo novos

lances nos úhimôc 02 (doiB) minutos da fâse compêmive o LOÍE 2 será encêrrado automâlicsmente!

2A1O2t2023

08:48:30

C,ômo úo houve lances no6 úlümos 02 (doia) minulG dâ Íâsê compeÍiivâ o LOÍE 2 foi encêírâdo SE a DroÍogâçãr
âutomáti:â.

2üO2n023
08:49:12

O LOTE 2 eslá em negocreçáo e ficârá aberto para lanc€s pêlo período de l0 minutos.

2Al02no23
08:59:í3

O tempo de negociaÉo està.ncêÍrado.

2A10212í]23

0g:00:01

O íomecedor AUTO POSTO oRAGAO LTOA venceu o LOTE - 2 pêlo veloí dê t,35"/o.

Tenho interesse sim

Sim, podêmos.

Pêrdão, anterpretei enado a pe(runta

Soiicito coÍÍeçáo da resposta

Bôa lârdê!

S(s). iomêcêdor(es) êstá abeÍto o prazo dê 30 minütos para intençáo de rccurco, sê howêl irÍeresse em rêcorrêÍ esse o

momento para se manifestar.

Ad spula do LOTE 2 está encerÍâda. Despâcho:

I omêcedoí
42473

42473
28r'02J2023

og:06:59

,'-f,mecedor
..2473

2N0i,2023
09:0S:30

Sislema

Sisten,a

:rsternâ

Sistema

42473
24n2]2023
09:09:41

42473
28/022023
09:11:16

Para os itens 4 e 6, coírsigo o percêôtuel de dêsconto de 0.8070

t ornecedoí
2-473

23/0,,2023
10:49:1í

Favor atenl,aÍ para o preço do lote 6 onde o preçp do edital consta 6.56, portanto,6,56 meno§ 0,80oÁ corÍesponde a um

píeço finâl dê 6,51 . Notâí que o ssteÍna regislrou preço fiíâl dô 5.54.

42473
2qfi2/2023
16:00:47

281O2t2023

16:01:47

Sls. licrtanGs, âÉ a anáIse dos docum€ntos insêddos na dalaforma, hei por bêm. tlABlLrÍAR o íorrecedor AUÍO
POSTO ORÂGÂO LTOA {E294322,000}ôa . tendo em úsia. que drmpriu os Íequisitos habilitatóÍios exigidos no

inslÍumento convocatório.

28tO212023

16:02:06

24fi?,2823
í6:32:09

Despacho: Pela aus€ncia de manileslaçfu dê intençÃo de Pc,rr.,o, opetw-se a decadência do dtreilo de recütel
e<fininB1raümínente, nos teíínos píevisto no insÍrunento erlilelicio.

28t0212023

16:34:09

LJte 3

https:/ dvTrsTSsmtpx8.cloudfÍont.nêt/repoÍtípregao/58286/relatono_ata_parcial_123 861903-html 3/9

Mensagens

[ensaganr do Lote 2

I

,l

i

I

I

I sstema

I
I

I :';;.r.-"
I

2UO2n023
09:OO:07

I

I

Y

i

I

I

!istemâ

I

I

I



2910212023, 1639 LICITANET. ATA DE REALIZAÇÁO DO PREGÁO ELETRONICO

Propostas lniciais

Propo§tas lnicias do Lote 3

lD

ensegÉn3 do Lotê 3

usuáÍio Dâla,/lloÍa

Sistema 2810212023

08:37:55

Sis:ema 2€Y022023

10:M:13

Sis?mã 2€ü0212023

10:14:14

Sisi"mâ 28/02/2023
' 1o:1s:42

sislerna 2Aozl2023
16:01:47

Stslê..,a 28lt\212023

16:02:06

Sistema 2&022023
16:32:09

49373 AUTO POSÍO DRAGAO LTDA

Lances

Lancsa do LoL 3

Fomecador

AUIO POSIO ORAGAO LTDA

Classificaçao Final

Classifcaçâo Fine! do Lola 3

Posiçào Licltamc

1' AUTO POSTO DRAGAO LTOA

lúensagens

CTIPJ

08294322000364

Marca Mod€lo Proposta% Situação

Itpo

Classíficado

CNPJ

t§.294 .32?J0003-64

ValoÍ Lance %

0.800Á

DâtalHor.

28t0212O23 O9:n:49

CNPJ

oa.29{.3220003-64

Melhor Ole.ta %

0.80%

Xaísâgsm

Oaôtg,(Jto- Toita púNi@ pra conhecimento 66 intaíôssâdos, que toi declarado DÊSERrO, pda ausénciâ de in ertssadÀtr,r.'--
LOTE 3

O LOTE 3 êstá êm nêglcieçâo e fcaí:l abe.to psÉ lances pdo poriodo d€ í0 minuloa.

O tempo de negooaÉo eslá encerlado

O íornecedor AuTo PGSTO ORÂGAO LTDA vêncêu o LOÍE - 3 pelo valor de 0,800Á.

Srs.licitánios, após a análisê dos docuÍnenlos insêldos na daiaÍoma. heipor beln. HABIUT R o fomecêdor AUTO P(,SÍO 5
DRAGAO LÍoA.O8.294J22r1»03+l , tendo em ústa. que qlíÍpíu os requisilos ha*itaIfu eÍgidos no ins-tÍumento

S(s). bmecêdor(ss) eslá abêrto o prazo de 30 mlnutos para inlênÉo de recurso, sê houveí interesse em recoÍrer ê§sê o

momenlo para s€ manifestar

DGspaçho: Pot€ aúsérÕb de man;rfeslação de inlen6o de ,ecrlrso, oporou-se a dacadêrcia do diteito de re@fler

adfiínistrafManêde, nos tennos píeislo no iÉlutfiênto edilalícb.

Adisputa do LOÍE 3 está êncenadâ- DêsPachoiSis:eme 28il02/2023
, I t6:34:09

Lote 4

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neyreportsJpregac,/58286/relatoÍio-ata-parciaL123M861903.htrnl 419

I

I

I

I

I

i

0,80"/" l6Eãl

j

I

I

I

I

I

I
I

I
I

l

il.



28i0212O23, 16:39

. Propostas lniciais

Prooostas lnicias do Lote 4

lD Fomêc6dor

59íí9 AUÍO POSTO DRÂGAO LTDA

Lances

Lâncês do Lotê a

Fomêccdo,

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

,.UTO POSTO DRÀGAO LTDA

Classiflcação Final

LtctrANET- ATA DE REALtzAÇÃo Do pREGÃo ELETRôNtco

)?I
LÀ

Marca irodolo

CNPJ

6.294.X220ú3-&

w.294322t00034

Valor Lancê %

0.m%

0,ô5%

DatelHoÍa

24n2t2023 09'.14..U

27n212O23 19:17:27

Iipo

Negociacao

CrassiÍicado

Clásaificôçâo Final do Lotê 4

losição Licitántê

AUTO POSÍO DRAGAO LTDA

CTPJ

08.294.3221000364

llelho, Orêrte %

0,80%

[\4ensagens

:íensagens do Lotê 4

risuáaio Dâta/Hora

Sislemâ 28/02/2023
08:48:30

Como não howe lances nos úllimos 02 (doi§) nlnútos dã Íâse compeüliva o LOTE 4 Íoi encenado SEU a proÍogação

aubmálicâ.

istema 2a10212o23

08:49:12
O LOÍE 4 êstá ern negociaÉo e fi6aÉ abeío paÍa lancês pelo p€riodo da l0 minulos.

Sistema 2&022023
08:59:13

O tempo de negociação esta encoírado

Sisteúa 2810?]2023

09:00:01

O fornêcedor ALrÍO POSÍO ORAGAO LÍDA vencêu o LOÍE -4 pelo valoí de 0,65%.

,istema 28102023
0€:1n:15

O LOÍE 4 está em negociâçio e fcáÉ abe.to pera lances pelo período de l0 minutos.

Sisteffa 2810212023

09:14r34

LOTE 4 negociado no vâlor de 0,80% pêlo fomecedoí lD: 591'19 - Data Prop.:2710212023 :9:47t27

Sistênrá 28/022023' @:24:18
O lêmpo de negooâção está ehceÍrâdo

SLste.r.a 2810212023

16:02:06

S(s). Íomscedo(es) está ab€íto o pÍazo ab 30 mlnutos paÍa intençâo de Íêdrrso, sê hot/vet interêss€ em nê@Írêr êsse o

moínento para se manife$aí

ijistema 2810212023

16:32:09

og§paahoa Pek ausênaa de manifestaçáo de inlençáo de rccurco. operou-se a decadência do clircíto cle reconeí

ad úi ni stiativafi ente, nos te rínos previsto no inslrumgnlo edÍtalício-

Sistêrna 28102/2023

08:37:55

Mencagêm

O LOÍE il foi ordenado e clâssificâdo. Boa sorle!

sísteÍ,e 2AIOZ2O23

08:38:27
O LOÍE il está na Íasê compeüiiva e sua dtspulá duraÉ ,l0 (dez) mlnuto§. S(s). Fomecêdo(es), não hevendo novos lance3

nos últimos 02 (dois) minutoG da Íasê compêtfuva o LoTE 4 será encêÍâdo au!ômâticâmênte!

9iste',].a 2U0212O23

16.01147

Srs. l|cilantes, âpós a análisê dos doürmentos líseridos ne plâtâÍorma, heipor bem. HABIUÍAR o Íomecesor 
^uÍO 

POSTO

DRAGAO LTOA .08.294,32210003+rÍ , tendo em vistra, que cümpíiu os requisitos habilitatórios êngidos no inalÍumsnto

httpsr/d,./TrsTSsmtpxS.cloudfront.nêl/rêporls/pregac'/58286/relatorio_ata_parcial-123 861903.htm1 5/!,
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CNPJ
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2a102J2023. 16:39 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO

mqn3àgür do Lota 4

Us,rárP 
-D.t./tlor.

",'",í"1 
{uóuhon

" 16:34:09

ênaâgom

A disputá do LOTE 4 está encêÍrada. Dêspacho:

Lote 5

Propostas lniciais

Propostas lnicias do Lote 5

ID

78543

Lances

LaDc$ do Loi. !

Foil|ecedoa

ATITO POSÍO DRAGAO LÍDA

Classificaçao Final

cla*ifrcação FinC do Lotê 5

Prsigio Licitâít€

,O AUTO POSTO ORAGAO LTDA

Sis*5ma 28/02/2023
' 08:37:55

Sisrma 2&0212023

16:32:09

Fomecador

AUTO POSTO DRÀC{O LTOA

CNPJ

08234322000364

Marca Modêlo Motivo

Tipo

ClassiÍicado

MelhoÍ Ofuíta 9ó

0.80",,

CNPJ

08 2S4322IOOO3-U

Valor Lâncê %

0,E0%

Díe/Hora

2A10212023 09:24'.19

Ct{PJ

08 294_3221000$64

lúensagens

[ênsagêns do Lota 5

UsuáÍio DÍe,/HoÍa Lo3!g€rn

Daapecho. Iorna AiôJico prã coaheÊ,merlto abs inte,ê*sa.*)s, que íoi dêctarado DESERÍO, pela ausência de intdêssâdos É |

LOTE 5,

O LOTE 5 êstá em negiElaçâo e ficârá abedo paÉ lânce§ pelo pêríodo de í 0 lt'inub3.sis.eÍa 2&0212023
10:04:13

Sis-.en.€ 28n21202?
'l0i'14.14

O tempo dê negocraçâo e'sla onceÍrado.

Sis'lme 28V02/2023

1ot15:42

O loÍnecedor AUÍO POSTO ORAGAO LTDA vencêu o LOTE ' 5 pelo valor de 0,80%.

Sisiema 2€V02y2023

16101.47

SÍs. ticibntês, aÉs a anátisê ctos doclrÍnentos rnseridos nâ platafoÍma, her por bem, HABIIUÍAR o fornecêdor AUÍO POSÍO

DRAGAO LmA {S.29a32ZOOO3{4 , tendo em üstâ. que drnrp.iu os requisitos hâbilitalóíios exigidos no instrumenlo

sisema 2€jJ0212023

16:O206

s(s). fomêcêdo(es) êstá ab€no o prazo d€ 3l) mlnúos paía intençâo d€ íêcuíso- se houwl intêresse em í€corÍêl es§e o

momento paÉ sê maniÍestat

I

Dê3pacho: Peía ausêrria cte mânifestaÍéo de intençâo de rccu.so' ope,0lu'se a decd'encia do ditêilo de ecoÍer
adfiini slíalivamenlq nos taítttos pÍeví sto no instvtlronto edÍtalícb-

https//dvirsTSsmtpxS.cloudfront.neuíepoÍtípregao/58286/rclatoíio-a!a-parciaL12364861903.html 6/9

I I

I

I

I
i

Proposta'Á Situação

0,80"/" @

I
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I
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281)2J2023. 16:39

en3ag€lts do Lot€ 3

Usuário D.ta/}lora

'tsleí],a 2uo212023
16r34:09

Uonsegêm

Â disputa do LOTE 5 esriá encerrada. Delrpacho:

L:te 5

Propostas lniciais

Propostas lnicias do Lotê 6

,.1373

. Lances

Lancêa do LoL 6

Foftcc€dor

r.i-.o posro oalclo Lroe

UTO POSTO DRÁGAO LÍOA

Sislema

Sislema

S srema

Srstema

Fornocador

AUTO POSTO DRAGAO LTDÂ

CXPJ

08294322000364

iiarc. odelo

CI{PJ

oa.294.32210c03-

o4.294.322t00o3-64

Vâlor Lanca %

0.80%

0,33%

Día/Horâ

2a1022023 O9.15'.O3

21tO22023 19'.47'.27

Tipo

Negociacao

Classiflcado

,la3.lfú.çáo Flnâl do Lolê 6

Í'06lção Lich.írte

1' AUTO POSTO DRAGÂO LTOÀ

CNPJ

08.294.322i000364

elhor OíeÍta 7.

0.m%

Mensaoens
t

llensâgens do Lotê 6

UsuáÍio Data,/HoÍa lrênsagem

O LOTE 6 íoi ordenedo e dâssiíicâdo. 8oa sonsl

ClassiÍicação Final

28t0?l2023
08:37:55

24102t2023

08:38:27
O LOTE 6 êsiá na íase competitive e sua dispulâ durará J0 (dez) mlnutos. S(s). Fomecedô(es), não hâvendo novos
lances nos últimos 02 (doisl minutos da íase competiliva o LOTE 6 será enceÍrado automatrc€mentel

28102t2023

08:48r30

Como não houvê lencês nos últimos 02 (dois) minuto5 da fêse compêlitiva o LOTE 6 íoi encerredo SEtl a proíogaçá )
aulomálicâ.

28102t202X

08:49:Í2
O LOTE 6 está em negociâçào ê fcárá abêrlo para lânces pelo p€riodo de í0 manúos,

O tempo de negocieÉo eslá €ncêrÍ.do.

Sistema 28n?,2023
09:00:01

O fomêcedor AUTO PO:iÍO DRAGAO LÍDA vencêu o LOÍE . 6 p€lo valo. dê 0,33%.

28n2n023
09:í4:í5

O LOTE 6 esüá em negocração e ficará abêrto para lanc€s pêlo peííodo dê 10 minúos.

28n2n023
08:59:13

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.neuÍeports/pregao/58286/relatorjo_ata_parcial_12364861903-htmt 7t9
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2A102n023,16:39

l{ensegens do Lote 6

Srsiemâ

Sis:ema

usuário\,1 Yoôtâ/tlora X€nsagpm

LOÍE ô negociado no yahr dê 0,8O% pCo forn€crdoÍ lD: 74:)73 - Data Prop.: 271O2Ím2319'.41'-27Sisêma / 28toz2023
09r15:03

2ü02n023
09:24:18

28t0212023

16:01:47

Sis:em3 O lempo de nêgociaÉo está êncoríado.

Fomêcêdot

74373
28102t2023

10r50:06

Favor ateotar paÉ o pÍeço do lote 6 ondo o píeço do editál c$stâ 6,56, poÍtenio, 6,56 íÍ|eno§ 0,80% coíresponde â um

pÍeço find de 6,51 - l{otar quê o sisbma regiírou ênoneamênte preço fnd dê 5,9.

srs- licitantes. após a análise dos documontos inseddos na dâlaforÍna. hei por bêm, HÂB|LÍfAR o fomecedor At TO

POSTO DRACAO LTOA {8.29/a.322000}0a , lendo em üsta. que cumpriu os requisitos habilitalórios eígidos no

instrumênto convocatório

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÁO DO PREGÃO ELETRÔNICO

S(s). íomecêdo(ês) está abeÍto o prâzo dê 30 mlnuto! para intenÉo de Í€cürso. se houvêr intêresse om recor€r ei§e o

momento para se manifestar.

Sclicito apenas corrÉ!áo no sistema clo vdor em R§ do lole 6 para 6,51 confoÍme proposta enviada-

De3pecho: Pela auséncia de meniÍestaçàa do intençáo ale Íecurso, opeíou-se a decadênaía cto clieilo clo íecoÍêr

administ'ativamente, nas leímos preÚfu no insttunonlo e<lilalício.

A disputâ do LOTE 6 está enc€nada. Dêspacho

Fcrnecedor

74373

Sis:era

2810212023

16:02:06

28n2.r2023
'16:U:24

2UO2DO23

16:32:09

2U02t2023

16:3a:09

Mensagem Geral

Ss:êÍra

S slêma

S rlen"ã

Data/HoraUsuáric

Píggoêiro

ir.nlâgem

gom dia. Sra! Em t)íêve iniciaremos a fase delancas.24n2t2023
08:30:45

Srstem3 28t02t2023

08:48:53

Srs. ÍoÍnecedores, o canalde mensagens da sda de disputa foi OESBLOQUEADO pelo pregoeiÍo!

aêgcÉiío 2UO2DO23

C8:49:37

Sr Representanle, há possibildade de mqlhoÉrmos o desconto apresenlado?

Pt.g,úito 2810212023

08:59:3,4

Sr RêpÍesênbnte, teído em ústa quê os ibns de 01, 03 ê 05, com oota reseÍvada pára M9EPR ficâram desênos. vocà !6ria

hbrêsse em apresentar propostâ para a§tês hent?

Podeíafios Ínanter os mesÍhos perceít/ais de êsconlos apresentad6 Psrâ os ilens 02, (N e 06?Pte{,oPJirc 2A0212023

09:c6:04

?te€,cÉ'ib 281c,212O23

09:1'l:07

Nokdo.

P@goe;@ 2UO212023

09:13:43

AbÍirei negoc,aÉo novamente para os iten§ 04 e 06. Por Íavor, informar o desclnto nos ibns devidos.

Prcgoeio 2810212023

1015:23

Solicito a empresa AUTo poSTO ORAGÃO LTDA, por hvoí. ênüo dê proposla readequâda em aié 2 (duâs) horas sob p€na clê

desdassÍÍicação.

, Preeoêiro 28t0212023

10,16,12

O prâzo para envio da proposta ínel, estará disponÍvd atrâvés do írxiúrlo - PROPOSTA Flt{AL no rolde menus da Sale dê Disp.'â

do dia ?8t0it!2ü23 10t16: (Ehs até o dia 2ô102023 12: í 6:00h5 p.ra o(s) Íoínecedo(es):

AUTO POSTO DRAGAO LTDA.

Suspênderemos esta sessáo. Reloínaíro6 às 16h.Pte€o8'no 2902nO23
10:17,11

28t0i,2023
10].42:02

o iomecêdoÍ AuTo PosTo DRAGÂO LmA acâbo! d€ El|vlAR píopoía,veft.€d]o?-1677591722pdÍ no propostâ Ínal.

2UO212023

12:'16:01

O prâzo para o foÍnecedor AUTO POSTO OR GAO LTDA ênúar a pÍoposla Íinal eslá êncerrado

Boa taíÍ,el Eslamos Íelomando a eía sessão.P'€]cÉ;to 28n212023

16:00:14

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureports/pregao/58286/relatoÍio-ata-parcial-12364861903 htm1

:I

I



Z8tít2J2J23, 16:39

Sisk ma 2An2l2O23

16:37:.26

LICITANET. ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

,31Usuário DáalHo.a Mênsagem

P@goeio 2810212023
.16:0r:28

Após ar:alisados a proposla e os doarmentos de habilftaÉo, dedaramos a emprêsa AUTO POSTO DRAGÃO LTDA

vencedoÍã deste certâme.

hâb.í:gle

Prê:-peiro 28n2t2023
16.07:22

Sr Fomecedor. náo houve cadasto de vdores Ípnelários no sislema, Os vãlolês eslimados constanles no Edital são os valores

rêêênciâis pâra a estimaliva dê cuslo dê fomeciÍnento-

l,@d.P.,tu 2An2l2O23

16:34:01

HaJa ústa a não intêrposiÉo de Íec1lrso, dedaraíbs a presênte sessáo encerÉda.

O fomecedor AUTO POSÍO DRÂGAO LTDA acabou de ASSINAR sua Proposla Finel.

https//dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neuíepôrtsJprêgao/58286/relatorio_ata_parqal_12354861903.htm1 9is



2810212023. 16:40

LOTÊ Posação lD Fomecedor

't ,:j 10 55350

2 10 42473

10 49573

10 59119

10 783t3

P 74373

LICITANET - Classifcaçáo da Disputa

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE TTAPECURU MIRIM/MA

CIassifi cação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01í/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.01.10.0005

CNPJ cidaderuF ilerce Hodelo

,Íq
§J',

Lance
vl;.

Totel

LICITAN€T.

Quantidadê

AUTO POSTO DRAGAO
LTOA

08.294.32210003-

64
Itape6uru

MiíimiMA

AUTO POSTO DRAGAO
LTDA

08.294.322l0m3
61

Itap€curu

Minm,rtúA

AUTO POSTO DRAGAO
LTDA

08.294.32210003
64

Itapecuru
Mirim,4,'lA

AUTO POSTO DRAGAO

LTDA 64

Propria Popía 1.35%

N/A 5,25 1_35%

Propria Propria 0.80%

N/Â 6,61 0.80%

PíopÍia Píopíh o.aa./.

N/A 5,í 0.80%

1.00 1.359'i

1,00 1.3596

1,00 0,80"/0

1,00 0.84,,

1.00 0.80%

1,00 0,80%

ItapeoJru

AUTO POSTO DRAGAO

LTDA

08294.32210003
64

Itâpeorru

AUTO POSTO DRAGAO

LTDA

08.294.3221000&
64

Itapeorru

08.294.322100ô,

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neurêports/pregao/58286/relatoÍo_classificacao_31486241485.html 1tl



vl

2a10212023, 16t41 UCIIANET - Resultado Parciâl da Oisputa

SECRETARJA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO DE ITAPECURU
MIRIMIMA

Resultâdo Parcial da Disputa

No 011 / 2023

PROCESSO LICITATORIO

2023.01.10.000s

LICfTAN€T

)95
ct

CN PJ Vàlor Làn(e %

AUTO POSTO DRÀGAO I"TCA 08 z913Z2|COO1 64 1,15 %

ÂUTO POSÍO DRÀGAO TTDÀ 08 29...322l000t- 64 1,35 %

3 AUTÔ PÔSTÔ DPAGAO ITDA 08.294.322/0001-64 0.80 %

AUÍO POSTO DRAGAO TTDA 08.294.322/0001-6.4 0,30 %

AUÍO POsTO DRAGAO LTDA 08.194.322,/000r,64 0,80 %

ÀUIO ?OSTO DRAGAO LTDA 08.294.32210001 64 0 80 ./,

Economià %

-::,, 3,8461 "ô

134 o/o

0 61ô,1,

4,64 nL 25,0000 ?é

a)2% 150.0000 7.

Ecohomiâ Totâl: l0 5309 ,i

https://JvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreportslprega0/58286/relatorio_resuttadolrârciaL2054679í74.html 111



2810212023 , 16:40 LICITANET - Vencedo(ês) do(s) Lots(s)

SCCRETÂRIA 
'iIUÍ{tCtPAL 

DE EDI,CAçÃO DE ITAPICURU Ii{IRt',t/'iIA

PREGiO ETETRôTICO O O1U2O2iI

PROCESISO rtCÍÍÂÍóRIO 20ZlJ!1.10.0005

Vencedo(ês) do(s) Lote(s)

)%
J LifrÍÂNEi

Fomecedor AUTO PosTo DRÂGAo LTDÂ - oE.294.322/0003.64

Lotê QuânL Un Descrição MaÍca Írlodeto

1 1,00 Percentual GASOLIIJA COMUM Propria Propria

: 1,00 Percentual GASOLIT'IA @MUM N/A 5,25

: 1,oo nur."ntrur $EorffEEL Propria Propna

4 1,oo n",."ntuur $ffiffEE n/o 6,61

5 1,00 Peícentual ÓLEO DIESEL Sro Propria Propria

6 1,OO Pefcentual ÓLEO DIESEL SIO N/A 5,54

Valor
Lance

1,350/o

1,35./o

Total
Lance

1,350Á

I,354/o

0,m%

0,80%

0,80%

0,80Yo 0,80%

Valor Totâl Econ.
Orçãdo Orçâdo olo

1,30o/o 1,300Á

1,300h 1,300/o

0,&% o,&40/o

Economia
R$

0,80%

0,80%

0,80%

0,&ok

0,32qo

0,320/o

o,uok

O,32Vo

0,32%

I ., r:êcedo(es) p.rticipâítê(s)

[-. !3cedor

AUTO POSTO DRAGAO LÍDA

Totàl Gêrâl

Total Geral

5,$ Co

5,90 oÁ

CNPJ

08.294.322/0003-
64

Lotê(s) vencido(s)

1-2-3-4-5-6

Total
Orçâdo

4,52 90

4,52 dlo -3O,S3o/o
R$

-1,38

htlpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureportsi/pregao/58286/Ç0mpleto relatorio_vencedoresjregao_corn pl êto_61481 153 í .htmt 1t2



281022023 , 16t40 LICITÀNET - Vencedo(es) do(s) Lote(s)

JVeu

fj. ps:l/dvirsTSsmtpxS.ctoudfront.net/repoúsy'prega0/58286/completo-relatorio-vencedores-pregao-comdêto-6'14811531-html 2t2



2A1022023,16:41 LICITANET - DesclassÍÍcados Processo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE
ITAPECURU MIRIMIMA

Desclassificados Processo

No 0íí/2023

PROCESSO LICITATORtO 2023.0í.1 0.0005

LICTTAN€T'

J,?
d'

hnps:/ldvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neúreports/prega0/58286/relaioÍio_desdassificádos_s069330397.htm, 111

.!



2A|O2J2)23. 16,42 LICITANET - lnabilitâdos Processo

SECRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCAçÃO DE
ITAPECURU MIRIM/MA

lnabilitados Processo

N" 011/2023

PROCESSO LtCITATORtO 2023.01.1 0.0005

LEÍTAI{€T'

,,Y
J

https;//dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/ÍepoÍts,/prega0/58286/retatorio_inabilíados_2295973SB3O.htmt 111.



28lOZl2O23, 16,42 LICITANET - Redrsos do Processo

SECRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCAçÃO DE
ITAPECURU MIRIM/MA

Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oíí/2023

PROCESSO LICITATORIO 2023.01.'t 0.0005

IICÍIAN€T'

1çq

J

Não houve interposição
de recursos por parte

dos licitantes.

httpsr/.vTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/rêportípregao/58286/relatono_Íecursos_-lrrocesso_40837825958.htm|



23012023, 16:39

Fornecedor

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

AUTO POSÍO DRAGAO LTDA

AUTO POSTO DRAGAO LÍDA

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

AUTO POSTO DRAGAO LTDA

LICITANET - Lotes Adjudicados

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE TTAPECURU

MIRIM/MA

Lotes Adjudicados

PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí í/2023

PROCESSO LICITATÓRO
2023.0í.í0.0005

CNPJ

08.294.32210003-64

08.294.322/0003-64

o8.294322/0003-64

o8.294.322t0003-64

o8.294.322t0003-64

Valor Lance

1,35%

0,80%

0,aa'/.

0,80%

0 a0%

Valor Orçado

1,30%

1.300á

0,640/ó

0,64%

o,32'/"

o,32%

Economia

3 8461 %

3,84€1 %

25,00C0 "/ô

25.00c0 "6

150,mc0 9á

15o.0mo %

xia
LICITAN€T'

,qo
J

Lote

1

2

3

I

c

6 08.294.32210003-64

https:/"'vTrsTSsmtpxS.cloudfiont.nê/reports/pÍegao/58286/relatorio_lotes_adjudacâdos-63971506360. html
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í 1,00 Peícenhial

Oesc,rÉo: GASOLINA COMUM

2 1.00 Percêntual

tescÍição: GASOLINA COMUM

3 1.00 Peícentual

Desc.ição: ÔLEo DIESEL coMUM

4 1 00 Percentual

Dêsc.iÉo: óLEo D|ESEL coMUM

5 1,00 Percentuâl

Descrição: ÔLEo DIESEL sío

6 1,00 Pêrcentual

,êÊc.ição: ÓLEO DIESEL S10

TCTAL GERAL DO PROCESSO

LICITANEÍ . TERMO DE ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE ITAPECURU

MIRIIV/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

PROCESSO LICITATÓR|O 2023.0',l. 1 0.0005

Propna PropÍia 1,35 % í.35 % 1_30 0/o

N/A 5,25 1 ,35 o/a 1 .35 0/o 1.30 0k

Píopna Propíia 0.80 % 0.80 % 0.ü.k

6.e 1 0,80 % 0.80./" 0,64 0^

Poptra Propflâ 0,80 '/à 0.80 0Á o.32 0/.

N/A 5,54 0.80.,6 0.80 % o,32 %

LICITAN6Í

TERMO DEADJUDICAÇÃO

o(a) pr€goeim{a) do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IÍAPECURU MIRIIVMA comunica aos inteíessados ê participantes do

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 rêfuíente à RegisrD cte preços para hrtu.s,s e eventua§ aquisrpes cle combu§iveis peía alendeí a§ Írecessiddês da -§ec/eb 1'ê

Mun,::,pat de Educaçáo do Município de líapecuru-l,rrhímltu1A.. que AOJUDICA nos termos do lnci§o lX do Art. 17 do Decreto no 10.024,2019, o objeto do ceía'i€ ê( ')

emp..sa(s):

Fornecador : AUTO POSTO DRAGAO LTDA - 08.294 -32210003-64

. 't.m Ouanl. Un Modelo

Unitáiio
adjudicâdo

Íotál
Adiudicâdo

uniÉrio
Orçâdo Totâl Orçâdo Écon- %

1,30% 3,8461 %

0.32 v.

,qt
J

150,0r103

150.0t100

1,3010 3,8461 %

06á./ 25.0000 %

o,urlo 25.0000 %

o32 a/o

Subtotd
Adjudicâdo:

5,00 %

Subtotal
Orcado:

1,52.L

10,53J9

TotalAdjudicado

s.90 %

Tolal Oíçado

4.52 %

Econúmià %

t:https:/'.,'vTrsTBsmtpxS.clo!dfront.net/reports/pregao/58286/completo_relatoao_termo_adjudrcado-completo-4go36395271.htm1

30.5309 %
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xonrolog;adoa Mãflã d€ NazaÉ Feíaz Tomez

Equipê t ê Apoio : Paulo Andíá Vâz Perei.ô

Progoêiro i Landa Melo FÉncá Fontdes

l{istórico de ações no processo

LlctrANET - ExrRATo pREGÁo ELETRoN|co

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE TTAPECURU

MIRIM/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔN ICO

N" 0íí/2023

PROCESSO LTCITATÓRIO
2023.0í.í0.0005

Lrc]TAN€T'

9ql
el

lnformações do Processo

Da3cíiçáo: RêgistÍo de pre@s pârâ futuÍas ê evêídueis aquisiçõês de combustívêis pârâ atendeí âs nêcêssijac,ês dâ Sê.íetaíia Municipal de Educâéo

do Àíunicípio de llapêc.uru-Mirin/MA

Âqúbicão: Bens Quantidadê Ldê.: 6

R.gulamênto: N' 1o.O24,lrn ,odo dê DisplÍr: Aberto

CÍilário dG julgemênlo: Maior desconio lnlcio da Sa§sâo: 28/0212023 08:30:00

Gestão do Processo

Aúoridade Coítpôtêírb: MaÀa dê Nâzaé Ferraz Íoífiaz

Equipê Oe Apolo : Rodrigo dê Almeide Abreu

^Éo: 
CADASTRO

AÉo: PUBLICADO

Agâo: ÂDJUDICADO

' Ma êíí que a aÉo ki .6dizâda

Registro: I 4/02023 12:05:,í8'

RegistÍo: í 4/02023 í2:07:08'

Rêgistro: 28u02/2023 16:36:33'

Êr.cutanlê: Linda Mel,o França Êonieles

Eracút nt : Linda Mdo França FonHes

Ex.cutanle: Linda Melo FÍanç€ Fontêlos

https//dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureportdpregao/s8286/relatorio_extr"ato_12373895027.htm1 111
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

TERNTO ADJTDICATÓRIO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão. no uso de suas atribuiçôes
legais conferidas pela Portaria N" 1266i2022. exarada pelo Gabinete do Prefeito. considerando o inteiro
teor dos autos do processo administrâtivo No 2023.01.10.0005, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Eletrônico N" 0l l/2023, Repetição do Pregão Eletrônico 00312023, objetivando o Registro de

preços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis pâra atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Municipio de ltapecuru-MirimiMA, e considerando ainda. o resultado do
julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto supra à empresa:

l- AUTO POSTO DRAGÃO LTDA, inscrita no CNPJ N" 08.294.32210003-64. conforme percentuais

descritos abaixo:

0,80%

Obs.: Os valores estimados sâo os valores referenciais para a estimativa de custo de fomecimento
A disputa foi realizada pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o valor da bomba.

Por fim. cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de Itapecuru Mirim/MA.
representado pelo prefeito municipal, o direito de revogâr esta licitação por razões de interesse público.
suficiente para justificar tal conduta devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocações de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49. da Lei
Federal N' 8.666193 e ulteriores alterações.

Itapecuru Mirim/MA. 28 de fevereiro de 202i.

P-;d^ fW P

LINDA MELO FRANÇA FONTELES
Pregoeira Oficial

Portaria No 126612022

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QUANT VALOR TOTAL PERCXNTUAL
DE DESCONTO

I GASOLINA COMUM LTS 21.129 RS 5.25 RS | 12.502.25 1.359ô

LTS 6.1.286 RS s.25 RS 337.501.50

OLEO DIESEL COMUM LTS t8..150 RS 6.60 RS 12 r.770.00 0.80%

l OI,EO DIF-SEI- COMT-]M LTS 5s.3s0 RS 6.60 RS 3ó5.310.00

OLEO DIESEL SIO LTS i0.2.10 RS 6.5 I RS 196.862.40 0.800á

6 OLEO DIESEL SIO LTS 90.120 RS 6.5 | R$ 590.587.20 0.80%

TOTAL RS 1.72d.533J5

J

2 I GASOLINA COMUM 1.357o
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

SOLICITAÇÃO DE PAR.ECER DO CONTROLE

Ao
Senhor

Controlador Geral

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente ao Pregão Eletrônico 0ll/2023, Repetição do Pregão

Eletrônico 003/2023. processo administrativo 2023.01 .l 0.0005.

Prezado Controlador.

Pelo presente. encaminhamos a V. S4 para apreciação e parecer técnico, referente ao Pregão Eletrônico No
01112023, Reperição do Pregão Eletrônico 003/2023. originada do processo administrativo No
2023.01.10.0005, que teve como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Itapecuru-Mirim,MA, conforme preceitua o artigo 38, inciso VI. da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores. segue em anexo o processo acima mencionado para elaboração do parecer final deste órgão.

Itapecuru Mirim/MA. 28 de fevereiro de 2023.

f;"à.^, Yuls (. Ferfr-b>
LINDA Mf,LO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
Portaria No 126612022

J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MTJMCIPAL DE TTAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S,N - Cenfio CEP: ó5.485-000 Itapecwu Mirim,MA

E-mail : controladoria@itapecurumirim. ma.gov br

L,

Proc.2022.0l . 10.0005

CGM

I. RELATÓRIO

A CONTROLADOzuA GERAL DO M1JNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM -
CGM, adotando rotinas de trabalho inerente a todo e qualquer Controle Intemo, exerce a fiscalização

dos atos da administração, comprovando os principios con§titucionais tais como: legalidade,

impessoalidade, moralidade, Publicidade e eficiência, e quando detectadas Possiveis inegUlaridades

insanáveis dos atos e fatos nos procedimentos licitatórios. No exercício de suas funções, a

Administração Pública se sujeita a controle por parte dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle

extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os próprios atos - controle intemo. De uma

forma ou de outra, a finaüdade do controle consiste em assegurar que a Administração atue conforme

os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os

demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Por despacho da Pregoeira, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a esta Controladoria Geral, o presente processo para análise fmal dos trâmites do

Pregão Elehônico que objetiva o Regisho de preços para futuras e eventuais aquisições de

combustiveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de

Itapecuru-Mirim/MA.

considerando que esta controladoria Geral já se manifestou a respeito da fase

interna/preparatôria através do Parecer n' 0l 8/2023/CGM, exarado no dia 30 de janeiÍo do corrente

ano (fls.93-97-v), esta análise será voltada apenas para a fase externq ou sej4 a realizaçeo

propriamente dita do certaÍne.

I

Itapecuru MirimMunicípio
Secretaria Municipal de Educação - SEMEDrgáo interessado
Registro de preços para fuhras e eventuais aqüsiçôes de combu

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio
stíveis para

de Itapecuru-Mirim/MA.

Assunto

2023.01.10.000sProcesso Adm. n"

Fls.

R.ELATÔRIO

2. FASE INTERNA

\



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S/N - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MirimMA

E-mail: controladoía@itapecurumirim.ma.gov.br

A fase intema do processo licitatório em quesüio, bem como as minutas do edital e de

contrato fora analisada anteriormente pela Procuradoria Geral.

3. FASE EXTERNA

3.1 Do processo ücitatório propriamente dito

Essa etapa consiste na diwlgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a

ser licitado, devendo ainda conter o local onde se podeni obter a integra do instrumento convocatório

e todas as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório diwlgado.

A fase externa inicia-se com a análise restrita a veriÍicar, do ponto de vista jurídico

formal, quanto a realização propriamente dita do certame, oriunda do processo na modalidade Pregão

Eletrônico n'062i/2022, que tem como objeto o Registro de preços para furura e eventual contratação

de empresa especializada em serviços de manutenção de poços artesianos do Município de Itapecuru-

Mirim.MA.

O processo licitatório, em sua fase extema, foi insfuído com os seguintes documentos:

a) O Edital de Licitação e seus anexos assinado pelo Secretiírio Municipal de Receita,

OÍçamento e Gestiio, fls.137- 194;

b) Aviso de Licitação e respectivas publicações em órgão oficial de imprensa DOM, na data de

05/01, DOU em 06/01 e jomal de grande circulação em 061011202, fls.195-198;

c) Proposta de preços e Documentos de habilitação das empre§rs

classificadas/habilitadas/inabilitadas, que se encontram publicados em plataforma eletrônica

de acesso rápido e público (Portal de compras do município de Itapecuru-Mirim -

hnns:l;,u,urv. licilalet.coln,br ), sendo juntado aos autos à referida documentação, fls.199-

908;

Recurso administrativo (razões recursais - intempestivas);

Julgamento do recurso adminishativo;

Decisão da Autoridade;

Parecer Técnico da SEMIUPATRAT;

Relatórios do pregão;

Termo de Adjudicação emitido pelo sistema de compras;

Termo adjudicatório expedido pela Pregoeira;

Despacho de encaminhâmento do processo licitatório a esta Controladoria.

d)

e)

f)

c)

h)

D

i)
k)

\

Proc.2022.0l , 10.0005

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PRtrFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SN Centro CEP:65.485-000ltapecuru MirirnMA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

Não foi registrado pedido de impugnação e/ou esclarecimento no sistema do certame.

No caso em tela, a análise do presente processo é restrita aos paramentos determinados

pelo Decreto Feder al10.024/20l9,Lei n" 10.520/02, Deqeto 7.892113 e pela Lei n" 8.666/93 e suas

alterações.

conforme consta nos autos, participaram da sessão pública realizada às 08h30min no

dia 28 de fevereiro de 2023 as seguintes empÍesas: AUTO POSTO DRAGÀO, CNPJ N'

o8.zg4.322tOOO3-64, que apresentou a respectiva proposta, atendendo as especificações do

instrumento convocatório.

Após a análise das propostas de preços, documentos de habilitação, e não interposição

de recurso administrativo, a licitante AUTO POSTO DRÂGÃO, CNPJ N" 08.2943221000344,

sagrou-se vencedora, a empresa habilitada cumpriu os requisitos do edital e a pÍoposta

vencedora foi no valor de R$ 1.724.533,35, pelos motivos expostos na Ata Final da Sessão

Pública, tendo em vista que a proposta readequada e toda a documentação de habilitação apresentada

estava em conformidade as exigências editalícias.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 25 do Decreto no 10.02412019, nio

foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do último aviso de publicação do edital

até a realizaçáo da sessão pública, para análise julgamento das propostas.

Do exame dos autos, verifica-se que a diwlgação do ato convocatório do certame

encartado nestes autos ocorreu com a publicação do aviso de licitação no üa 14102 no DOM, DOU

e jomal de grande circulação, fls.2ll-213.

Neste sentido, o hiato temporal decorrido entre as publicações (14 de fevereiro de 2023)

até a abertura da sessão (28 de fevereiro de 2023), não atende ao pÍaaa mínimo de 08 dias úteis

exigidos pelo art. 25, do Decreto no lo.o24l2o19 e aÍt. 4", V da Lei n" 10.52012m.2, haja vista que

entre as respectivas datas não transcorÍeram os 8 (oito) dias úteis' isto porque entre os dias 20 e 22

de fevereiro, fora decretado ponto facultativo pelas comemorações ao camaval'

É indispensável ressaltar, que o Tribunal de Contas da União já se manifestou para

aleÍtaÍ que a abertura da sessão pública não pode ocorrer no oitavo dia útil §eguinte à publicação do

aüso, por ainda não estar expirado o prazo conferido aos licitantes para a elaboração de suas

propostas.

3

lqrFls

Proc.2022.0l . 10.0005



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORJA GERAL DO MI,'NICÍPIO
Praça Comes de Sousa, SÂ.,l - Ccntro CEP: 65.485-000 Itap€curu MiriÍÍlMA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov,br

\'{fi

Proc.2022.01.10.0005

A propósito dessa argumentação tritz-se a colação os seguintes aÍestos jurisprudenciais

do Tribunal de Contas da União, in verbis')

Se o prazo, conforme a redação dos normativos acima mencionados é para apresentação

de propostas, é óbvio que para serem tais propostas apresentadas deverão ser confeccionadas, sendo

ônus do licitante a coÍreta confecção das mesmas.

Nessa ordem de ideias, é evidente que o lapso temporal de 8 (oito) dias - se não for

deferido prazo maior úteis para apresentação das propostrs deverá flut por inteiÍo.

No mesmo viés, são as lições de MaÍçal Justên Filho "Infringirá a lei a designação do

pregão para o oitavo dia útil seguinte à publicaçõo". Deve haver oito dias úíeis entre d daía da

publicaçdo do aviso e a data do pregão".2

Neste ponto, entendemos que a Pregoeira não observou o prazo definido no art' 4', V,

da Lei n. 10.520, de 2002, tendo em vista a abeÍtura do certame ter ocorrido no 7'(sétimo) dia após

a publicação, o que demonstra o descumprimento da determinação legal e restringe a

competitividade, na medida em que os interessados têm menos tempo para a formulação de suas

propostas, também vai de encontro aos princípios da legalidade, da publicidade, da razoabilidade e

o da competitividade, todos contidos no art. 20, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de

2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de

bens e a contrâtação de serviços comuns.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta CGM opina pela anulação do pregão eletrônico SRP n'

011/2023, pois entendo que no caso concreto, o certame encontra-se maculado por vício inequivoco

de nulidade, relativo à exiguidade do pram (art.4', Y daLein' 10.52012002 e art.25, do Decreto n"

lO.O24l2Olg), o que, por si só, mostra-se suficiente para obstar a sua continuidade, devendo ser

I ,,(...) 9,2.5. Nas aquisições mediante Pregão, o gestor deve avaliar a Çomplexidade demandada na preparação da§ propostas

peios evenruais intiressados e buscar definir o prazo mais adequado entre a data de publicação do aviso do Pregão e a de

àpresentação das proposta§, r qurl outrca poderí ser inferior a t dias úteis, de modo a garantir a isonomia entre os

interessados que fénham acessado especificações do objeto antecipadamente, poÍ terem colaborado na fase de planejamento

pelo fomecimento das informações mercadológicas e técnic!§ necessárias, e os demais interessados. Desse modo,pÍoçurar-

ie-á ampliar a possibilidade de competição (I*i n" 8.666/1993, art. 3"; Lei n" 10.52012002, aÍ. 4', V, e Acórdão n'
2.658/2007 - Plenário)". (Acó«tão TCU 2.4712008- Plenário). Grifei
"(...) 1.4,21.3- irregular inobservância do prazo minimo de oito dias úteis previstos no an.4', V, da I-ei n" 10 520/2002,

dàvendo-se observar que r abêrtura da sessão públicâ nio pode ocorrer rro oitrvo dia útil §eguinte à Publicaçío do

aviso, por.i[dt não istar erpirado o prazo conÍerido aos licitsnt$ prr. . ehborrçIo de sur§ propo§tr§" Acórdão

TCU 5.838/2010-2.' Câmara). Crifei
2 Filho, Marçal Justen. In Comenüírios à Legislâção do PÍ€gão Comum e do Eletrônico, 2. ed. reüsta e arualizada de acordo

com a Lei Federal no 10.520/02, Sào Paulo, Dialética, 2003, p. 103

4

\

Fls.



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECTJRU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI,]NICiPIO
Praça Gomes de Sousa, SÀ{ - Centro CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim,MA

E-mail: çontroladoria@itapecurumirim.ma gov-br

determinado a sua anulação, sob pena de eventual e futura anulação e, consequentemente, ap licaçào

de multas, sem prejuízo de apuÍação de outras infrações e de aplicação de sanções legais ao Prefeito

deste Municipio, por despesas iÍregulares deconentes de contratos derivados do referido pregão, com

fundamento no art.4', Y da Lein" 10.52012002. art. 25, do Decreto no 10.02412019 e art. 3", da Lei

n 8.666/1993 e na jurisprudência do Tribunal de contas da união (Acórdão Tcu 2.47112008-

Plenario) e (Acórdão TCU 5.838/2010-2." Câmara).

Retome os autos a cPL para coúecimento, manifestação e adoção das providências

cabíveis.

Salvo melhor iuízo. é o oarecer.

Itapecuru Mirim, 06 de março de 2023.

Geral do rplo

ltqFls.

Proc.2022.01. 10.0005
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFI,ITURÂ MT]NICIPAL DE ITAPECURU-N{IRIM

CNPJ N" 05.64E.696/0001-E0

"'%

'')00
- ,n:,ur

A Pregoeira Oficial do Município,

JUSTIFTCATIVA DE AI\{ULAÇÃO »O PROCESSO DE LICITAÇÁO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.01.10.0005

PREGÃO ELETRÔNICO N' OTU2O23

I _ DO OBJETO

Registro de pregos para futuras e eventuais aquisições de combustíveis para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Itapecuru-Mirim,/MA.

II - DA SINTESE DOS FATOS

O processo administrativo supracitado, fora aberto no dia 10 de janeiro de 2023, com sua fase

intema instruída e de acordo com as noÍmÍrs legais prírias vigentes conforme pareceres costados

aos autos. Ato contínuo, no dia 13 de fevereiro de 2023 fora publicado o aviso com o espaço

mínimo de 08 dias úteis sendo marcada a sessão pública eletrônica para dia 28 de fevereiro de

2023.

Fato é que posteriormente, no dia 16 de fevereiro fora publicado o D€creto Municipal 0ll/2023,
determinando ponto facultativo nos dias 20,21e 22, tomando o prazo menoÍ que o anteriormente

previsto, com 07 dias úteis da publicação para abertura da sessão, não cumprindo assim o prazo

legal necessário, estando assim as fases posteriores à publicação anuláveis, conforme parecer da

Controladoria Geral do Município.

Após relatado o necessário, passcmos a especificar as razõcs dctalhadas que motivam a preseütc

anulação.

III . DA FL]NDAMENTAÇAO

Inicialmente, cabe infeú que o procedimento licitatório se realiza mediante uma série de atos

administrativos, pelos quais aquela entidade que pretende contratar analisa as propostas efetuadas
pelos que pretendem ser contratados e escolhe, dente elas, a mais vantajosa para os cofres
públicos. Em razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle por parte do poder
público. Esse controle que a Administração exeÍce sobre os seus atos caracteriza outro princípio
administrativo: o da autotutela administrativa. Esse instituto foi firmado legalmente por duas
súmulas.

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal - "Á Ádministração Pública pode declarar a nulidade
dos seus próprios atos ". Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - "A Ádministração pode

Praça Gomes de So'rza S4rl. Centro, Iurpecuru-Mirim.MA
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anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os torrutm ilegais, porque deles não se

originam díreitos; ou revogáJo5 por motivo de coweniência e oportunidade, respeítando os

díreitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

Essas súmulas estabeleceram entiio que a Administração poderá revogar, por motivo de interesse
público, ou anular, em razâo de ilegalidade, seus atos.

Acerca da revogação e anulação da licitação, dispõe a lei n'8.666/93:

Aí. 49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimento somente poderá revogar a licitaçíio por
razões de interesse público dccorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal condut4 devendo anuláJa
por ilegalldade. de oficio ou por provocação de

tercciros. mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

§ 1' A anulação do procedimento licitatório poÍ motivo
de ilegalidade não gera obrigaçâo de indenizar.
ressalvado o disposto no paragrafo único do art. 59
desta Lei.

§ 2'A nulidade do procedimento licitatório induz a do
contrato, ressalvado o disposto no paúgrafo único do
art. 59 desta Lei.

Sobre quando se deve anular e quando é cabível revogÍr a licitação, Marçal Justen Filho explica
qúe "na revogaçtio, o desíazimento do ato administrativo não decorre de vício ou defeito. Alias,
muito pelo conÍrário. Somente se alude à revogação se o ato for válido e perfeito: se defeiíuoso,
a Ádministração deverá efetívar sua anulação. Á revogação se fundn em juízo que apura a
conveniência do ato relaíivamerrÍe ao ínteresse público".

Como prevê o aúigo em quesüio, a autoridade pública poderá revogar o procedimento licitatório
por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado. Esse
fato novo, portânto, deve contrariar o interesse principal da Administração Pública, que é atender
as prerrogativas da soeiedade. Esse lâto supeweniente não era esperado pela Administraçào e a
sua ocorrência não condiz com o objetivo do procedimento, devendo, dessa form4 ser revogado,
justificadamente. Tal fato macula o procedimento, contraríando o interesse público, como neste
caso analisado pelo STJ:

.NÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A
RECURSO ORDINÁR]O. RTQUISITOS DA
MEDIDA. PERICULUMIN MORA. FUMUS BONI
ruRIS. NÃO CARACTERTZAÇÃO.
ADMINTSTRATTVO. REVOGAÇÃOOE pRr,CÃO.
Os motivos que ensejaram a rcvogação do Pregão, no

Praça Gomes de Sourla, S/N. Cenlro, Itâpecuru-Mirim/MA
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qual a requerente havia sagrado.se vencedora foi o de
que após a Íenlizaçío do certame constatou-se que o
preço oferecido pela requerente era superior ao

pralisado no mercado, motivo pelo qual. revela-se

legítimo o ato revogatório porquanto fulcrado no art.

49, da Lei n.'8.666/93 ("4 autoridade competente para

a aprovação do proc€dimento somente poderá revogar
a licitação por razões de interesse público decorrente de

fato supeÍveniente devidamente comprovado.
pcrtinEnte e suficicnte para justificar tal conduta.

devendo anuláJa por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros. mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado (...)". o que evidencia a

ausência de fumus boni júris". (STJ MC 11055 / RS;

MEDIDA CAUTEI.AR2006/0006931-6 Ministro
LUIZ FUx Tl - PRIMEIRATURMA DJ 08.06'2006 p.

1 19 Julgamento 1610512006).

A anulação, poÍ slla vez, é o meio utilizado quando o ato especírlco ou todo o procedimento é

ilegal. O ato adminisrativo quando realizado em discordância com o preceito legal é viciado,

defeituoso, devendo, assim, ser anulado. Neste caso, não há margem para a Administração

deliberar sobre o atendirnento âo interesse públieo; a meÍa quebra de premissa de lei oeasiona <r

vício, sendo passível de anulação, suscitada de oficio pela autoridade ou por terceiros interessados.

José Cretella Júnior leciona qrrc 'pelo princípio do autontela administrativa, quem tem

competência para gerar o ato, ou seu superior híerárquico, tem o poder-dever de revogi'lo,
anulá-lo, se houver vícios q e os tornem ilegats" .

No presente caso, vislumbra-se que a fase extema do certame tornou-se anulável, ante um decreto

publicado posteriormente a publicação do Edital e sessão pública, descumprindo desta forma os

princípios legais que regem os Procedimentos Adminisffativos, em especial aos previstos na Lei
Federal no 10.52012020 e lei 8.666/93, haia vista tratar-se de processo licitatorio.

De outro modo, devemos buscar optimização dos atos e no que couhr, ÍealizaÍ o aproveitamento

das outras fases do certame. Sobre o aproveitamento de fases imaculadas, os tribunais o autorizam
conforme acórdão abaixo:

ANI'LAÇÃO LICITAÇÃO _ TOTAL OU
PARCIAL _ DISCRICIONARIEDADE DO GESTOR

- TCU. Trata-se de representação acerca de

irregularidades em concorrÊncia pública visando à

execução de obra de implantação de esgotamento
sanitário. O relator. Âo analisar o caso, afastou os

defeitos inicialmente apontados pela reprssentante, no
entanto, identificou falha na condução da licitação,
relativa à desclxsiÍicação .lâs propostas de todos os

Praça Gomes de Souz4 SN, Centro, Itapccuru-Mirim.MA
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licitantes, em face da suposta inexequibilidade de itens
isolados das planilhas de custos. Sobre esse aspecto,

ressaltou que "as propostas apresentadas pelas

lícitantes não eram inexequíveis, pois, mesmo após a

coúeção da alíquota previdência reproduzida

erronearnente pelas onpresas a partir de planilha

anexada ao Edital, permitiam que .§ empresas

lucrassem ao participarem da licitação". Acrescentou
que, "ainda que entendesse inexequíveis as propostas,

a Comissão Permancntc de Licitaçâo - CPL tleveria ter
oportunizado às ernpresas a demonstração da

exequibilidade, nos termos da Súmula TCU 262". A
despeito dessas inegularidades, o julgador entendeu

que a corÍeçâo do procedimento é simples "e tem

potencial de beneficio financeiro para a administração'
tràzendo o curso da licitação para a legalidade. sendo

possível o aproveitamento dos demais atos anteriores a

falha procedimortal". E ressaltou que "ajurisprudência
desta Corte aponta que ó possível a anulação parcial dc

procedimento licitatório, com o aproveitamento dos

atos que não teúam sido mâculados pelo vício". Com
base nesse entendimeato, ponderou que "é tàcultado ao

gestor. dentro da sua esfera de discricionariedade, a

escolha entre anular todo o procedimento licitatório,
nos termos do art. 49 da Lei E.666/1993, ou invalidar
apenas os atos insuscetívcis de aproveitamento e

retomar o certame no momento imediatamente anterior
ao ato ilegal, em analogia ao aí. 4', inciso XIX, da Lei
7052012002 (Acórdão 309212014 - Plerriírio)". Pelo

exposto, com base na proposta do relator, o Plenário
julgou improcedorte a representação e. entre outÍas

medidas. fixou prazo para que a Administração
licitante "adote as providências necessiárias à anulação

da Conconência Publica 1/2016 ou à declaração de

nulidade da desclassificação das propostas da

Concorrência 'l/2016 e dos atos subsequentes,

retiflcando-os no que tange às irregularidades

suscitadas nos presentes autos e republicando-os eÍn

obediência ao art. 21, § 4". Lei E.666/1993". (TCU,
Acórdão n' 637 /2017 - Plenário).

E possível a anulação parcial de procedimelto
licitatório, com o aproveitamento dos atos que não

teúam sido maculados pelo vício verificado. (TCU.
Acórdão 2.253111).

ACORDÃO 1}O4I2OO8 _ PLENÁruO MIMSTÉruO
DAS COMUNICAÇÕES. LICITAÇOES DE
OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO.

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenrro, Itapecuru-Mirim/MA
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CONSULTA SOBFJ A POSSIBILIDADE DE
ANUT.AÇÃO DE A1'O OU FASE DE LTCTTAÇÃO.
INQUINADO DE VICIO, QUE NAO AFETE A
TOTALIDADE DO CERTAME. C]ONHECIMENTO.
ESCLARECIMENTOS AO CONSULENTE.
ARQUMMENTO (...) 9.1. conhecer da presearte

consulta. uma vez que prccnche os requisitos de
admissibilidade, nos termos óo aÍt.264, inciso M, do
Regimento Interno do TCU, e esclarecer ao consulente
que: 9.2. é possível. Ros terinos do an. 49 da Lei n0

8.666193, a anulação de ato ou fase da licitação.
inquinado de vício que não afete a totalidade do
certame, bem como dos atos e fases subsequentes.
operada pela autoridade competente para a
homologação, a qualquer tempo. Como conscquêacia,
o procedimento licitatório deverá ser devolvido para a
comissão de licitaçao. a fim de que refaça os atos
anulados, aproveitando-se os atos regulâres e não
afetados pelo vício já praticados; (...) 9.4. não há óbice
para que a comissão de licitação, no decorrer do
procedimenlo, caso possua delegação de competência
da autoridade superior, anule parcialmente o certame e
o refaça aproveitando os atos regularmente praticados.
lnexistindo delegação de competência, cabení à
comissão de licitação declarar a invalidade dos alos
eivados de vício e submeter à prévia decisão da
autoridade superior proposta quanto à invzlidade
parcial do ceÍame e ao Íefazimento dos peÉinent€s
procedimentos; (...XGRIFOS NOSSOS) ACÓRDÃO
N" 2468/2017 - PLENÁRrO REPRESENTAÇÃO.
PREGÃO ELE,TRÔNICo. F.ABRICA DB
SOFTW-ARE. INABILITAÇÃO DE LICITANTE
POR NÃO TER APRESENTADO CERTIFICAÇÁO
CMMI NIVEL 3 OUMPS.BRNIVEI- C. PEDIDO DE
MEDIDA CAUTELAR. CONH-ECIMENTO.
POSSIBILIDADE DE ESNPULAÇÀO DE PADRÃO
DE EFICIÊNCIA DE PROCESSO DE SOFTWARE
NA EXECUÇÀO DO CON IRATO, MAS NÀO DA
COBRANÇA DE CERTIFICAÇÃO NA FASE DE
HÂBILITAÇÃO. E)CEDIÇÀO DE
DETERMINAÇÃO A JUzuSDICIONAN{, PAN,I
QUE ANULE O ATO QUE DESCLASSIFICOU A
LICITANTE, E DE CIÊNCIA ACERCA DÁS
FALHÁS DO EDITAL. (...) 9.1. conhecer da
representação par4 no mérito, considení-la
parcialmente procedente; 9.2. assinar prazo de quinze
dias para que a Caixa Econômica Federal adote as
providências necessárias à anulação do ato que
inabilitou a propostâ da empresa Globalweb
Outsourcing do Brasil Ltda. no Pregão Eletrônico

Praça Gomes de So,'?á. SAl. Centso. Itapecuru-Mirim,MA
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5417066-2017, bem como todos os alos subsequentes,
retomando o processo licitatório ao momento de
análise da referida proposta" informando ao TCU, no

mesmo pfitzo, as medidas adotadas.

Deste modo, suscita-se a possibilidade de continuidade do certame, com devolução dos autos à
Pregoeira responúvel para que refaça os atos declarados nulos, entretanto com aproveitamento

dos atos que lhe são pretéritos e não afetados pelo vicio configurado.

IV-DA DECISÃO

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, a Secretaria

Municipal de Educação solicita a ANULAÇÃO DA-FASE EXTERNA Do PROCESSo DE
LICITÁÇÀO N'2023.01.10.0005, PREGÃO ELETRÔNICO N" 01112023 nos termos do art. 49

da Lei n'8.666193.

HILTON R VES DA SILVA
Secretaria M I de Educação

Portaria 207/2023
CPF:450.151.203-20

Itapecuru - Mirim/MA, 08 de março de 2023

Praça Gomes de Son?â, S/N, C€ntro, Itapecuru-Mirim/MA
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AVISO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirinr,MA, através do Secre!írio Municipal de Educação, vem por

meio deste, informar que o Pregão Eletônico 0ll/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARÂ ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARLq, MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

ITAPECURU-MIRIM^4A está anulado. Por motivos de recomendação da Conaoladoria Geral do

Município conforme parecer que consta nos Autos do Processo. Os interessados poderão no horiário das

08h as 12h, nos dias normais de expediente, obter mais informações na sede desta hefeituÍa Municipal

situâda na Praça Gomes de Souza, SN, Cenro, Itapecuru-Mirim/MA. ou através do e-mail:

cplitapecuruma@ gmai [.com.

Itapecuru MAim.À,lA, 09 de março de 2023.

HILTON EVES DA SILVA
Secretaria de F.ducação

Praça Gomes de SouzÀ S/N, Ceotro, ltapecuru-Mirim./MA
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sEc. uuit. DE EDUcAçÃo - LlctrAçÃo - Avtso DE ANuLAçÂo i o11tzoz3 .t tn.l
Avtso DE ANULAçÃo pÂRctAL DE LtctrAçÃo : i-r )- ' -

A Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA, através do Secrelário Municipal de EducaÇão, vem por meio deste. informarrúd,o
PÍegão EletrÔnico 01112023. cujo objeto é o REGISTRo DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AoutslÇôES--ÔE
CoMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNIC|PAL DÊ EDUCAÇÃO DO MUNJeip@ DE-
ITAPECURU-MlRlM/MA está anulado. Por motivos de recomendaçáo da Controladoria Geral do Município conforme parecer que
consta nos Autos do Processo. Os interessados poderáo no horário das 08h às 12h. nos dias noÍmais de expedienle. obter mais
informações ne sede desta PreÍeitura Municipal siluada na Praça Gomes de Souza, S/N. Centro. ltapecuru -Mirim/MA, ou através do
e-mail: cplitapecuruma@gmail.com.
Itapecuru MiÍim/MA, 09 de março de 2023,

HILTON CESAR NEVES DA SILVA
Secretaria Municipal de EducaÉo

Assinado eletronicamente poÍ: Walderino Mendes da Sitva - CpFt ..-.128.783-'" em 09/03/2023 íB:06:00 _ lp com n.: í0.0.0.196
Autenlicáção em: www.itãpecurumirim.ma.gov.Ortaiarioonciat.ptrpiiO=li+

aDOM wl. Y.itapêcurumi.im.ma.gov.br 18t21
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n p5://*w.trLrt.nel @m hrl, &mêis ,níormá(õ€, no êmá,i.pl@bomjê*sdãssêlvãs.mâ.sw.bí

8om leee dàr sêlúàsIí{ , de oàr(o.tr to2jv,croi MÁPQUI 5 DÁ SITVA ÀivEs

PREFEITURA MUNICIPAI- DE GRA,JAÚ

EITiAÍO ÍEiMO ÁDÍÍIVO

t5pe('ê--SLXTO TtiMO ÁOntVO REÍ.. pÀRTtS MUNtCtptO Dt 6RAÁU {MÀ,, .lÍák\ de
:yâ_lllíl_!ryjl y_uNrctl4' e ,ns *ivrços E coNsrÂuÇórs. ^rnt nà cNi"j oo o ii
oolelp. á (.nt.ataçio de emp,eta p.Ía ,onc'utão dô\ setu<o oe cm,rfucao ie ..àtr.,e quàdrâ\ P.dràô r{DE. o prer. dp ú8énua Btênde * oor .as 70 r*t;;r;i;i;:,*N. er (o.r.,"rado d padn de )6 & tevêrero.re ro2t ete oI d. ó;o dê io,0oTA(Âo onçÁMErtrÁRra: a dorado orçane;úi,ã a" p,*"ü ,."]i,,ii i";,r-"i;; .
CLIUSUIÁ ]+RcttiÁ pêft.ne.êm em v|Aú as .,emàD cb;lutás do .ô;,,," "; ,al;;-
srcMÍÀxro! pEoRo sÁRRos UMA seoeta,io MJiricaar A"- rir'i,i"cãà. 'IácoNÍRÁTAt'IlÍ e /ACO8 B4MO5 DÁ S VA, petà COTTTRÁTADA

PR€TEITURA MUNICIPAI DE IMPERAÍ8IZ

lvtso DC ucÍraçio
P§aGfu Êl.fÍiôrEo l{r t6l2023 - CP!

,o"o,,*,à3liti"foí,t3"1:"3"#6, 1"t;f ."'.:,.its|.;;Íl1,i.yl;"I.,Í"" 
t3lT":marenàil odonroroa'ce ,q,a ar.^dê, ás .(es3idàder dos i <À.i8noi oai,-ir'"i,iiiil-.i}pretrôr.o *u! *ru'çot rà sáúde Bucdt .le tEp€,ôrr,! íun,dao* gar* oe sa.oel pú.Lã

odo.toló8(o. odoítoros,, dà uÍ ÂD do HMi ê árvidá,er ,í" ","-d" i- .-,;: k;::;;
e do cênr,o dc Lsp«ràtidãdê( odonrorôsrãs (EO. ÁBrRrúRÁ i, ;ã;;(;;;)õ;;_;:m:q:n Inôve ho,às) (oDtco uÁsc:453)0! Ttpo Dr rrcÚÀ(,Ão Mrr{õá-úicõ;o"ii

ü{"iiá"-gl1ç,Õ,f:i ti#,"1"i"_:,":tuJ,, 
"li,J; 

*,-#J*"fl T"riit;últhorà.o dar mh & r4h. nà co.,,,ão p.,rumnre dê I Í í!çá;-- iii. saüoi i,-i ii,iiiL,,il\áhlo3. n! 165/ Blnro ru(áÍa. r-perr,,, p,aalpa,a ioniJi; B.t;:ü. ú;;;;;;ê;j;áràvês 6o \íe wwÚ impê, drr ,.mà gov b/tdtàaoe, e ÚwwB;, b,k;;tdr;;á;;i;pâBãóenro no vatoÍ de Rs .,0.@ tv,^rê reer. a sêr Í.ro[r,ão aàva, ie bo.l.i"iã iiÀnêcãdàce Mu opãr DÀM Íeó,roo peta Çi,etônã d" th;;r; ;i;.1;,;ü ;;::,:;

OAIANE PCREIÂÀ GOMTS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIAPECURU-MIRIM
Avrto oE 

^xur 
çlo

rtÉGlo EttrBôxrco il. 1tl20a3

aNutaçÀo PARC|AI Oa UOiÂ(_ÀO

. 
A preí.rtuÍà Munkip.t dê [àpê.u,1 Mrin/MÀ. àtrrEs do Sêúetário Muntripàt

de rducaq:ô. Éfr pd mêro deí., inromdr qu. o FÍ.8ào Irêirónico OIV)021, curo obr;;p o q.GrÍno Dr cnrços eru rqruus i rverrüa,s aãu,srióriii';á'iã,üi;j;l;
:lfl._lnNDrR Â5 NÍrrsJDÁoEs DA srcRETARtÁ Murltctpal Dr I DUc^çÁo DoMuill(lplo Dt IIApE(Uiu-MtRlM/MÁ êstj áíutàdo por ."r"", a. ,*.".jrçi. a"GntrolôdoiB Gê'at do Mu cipro co.Íohe prre(e, qu. con\rá nos Àu,o( do pÍee,s Osmrere3íad6 oodàão no horáÍio das 08h às l2h, nos dr.r normôj de êrp.ae"re, otre,

)/tr, renro, nàpe.uÍu.Miíim/MÀ, ou êtr&-r do e.má,r rphrape.uruma@Gma,t.rom

Itaêmíu Mirim/MÁ, 9 de hà.co de 2021.
H'ITON CTSAÂ NIVES OÁ SITVA

^vt!o5 
DE !úÁçIo r §'prt6Ào EuInó{rKo xi 2U2o2a lj 4nO

Á Pre,eirur. do Muni.,oio d. trà!€cutu.Vrr-lro,, ár, *..a"1JÁ-"
Mun'.rpar dá_ Fdu(dção, torhà pubr(o .or,nrer$tàdo, que rariÍcrracSã,n:-fií&rlãaaepreBro. r! ro,nr et.Íon'o, do lipo màor peireíruár de dà.orio. eú .r-* dêrmermento. rêado po, obieio o Resút,o d? pr<os pxà Íuturàs\ «,nrr,iri àfi!;rrrêi
r,F ombusü,.6 pdrr alênde' à! n*errdádÊ. da Sê(.etàrB íúun(,!êt dê ldà.,rô dn
vu^cipio de nàp{uru.Mflm/MÀ. a Rear,raÇáo do certàn" .íá pre'vàao,;;;; Zitã
março oe /u1t. ár tuhíoh'n {oúo ho'â\ e Íi^rá úrnuroJ ho,àrio .eãr ãeÍrÉ."n,Mnim/MÁ O re.ebimêíro dJs propoíáj, abertdrd e arouta ae occài ri;dtruyvaenrê por mêio etetrónno, no eíde/ê(o.ww ti({áaet com bÍ. o rdnàr iôó.têrôefl; à dirps(Éo doí 'nterp Míao*urumnm má.rôv h, " "" .,.;-,5Ií{C_CONIRÁIÁ do ÍCEIMÀ (sk.r@hàr.trl É<iaret,re"lo .dii oEu Êôde;ão *;ôblidos .tÊw\ do M.n (É.t.p«uÍuma@Âmá,t.rom

t(rpfturu Mtr d/MÁ, 9 de hrrço oe ,,or,
HIITON CESÁR NTVES DA SILVÁ

ç.rctárao Muni.ipát dé tducà!â,

PXEGÂo EtgliôrEo l{. ral2orlr

-- . A PreÍenuíe Mu^(lpàt de fiápúru Mnim/MA. por me,o dà Secrerára
Muri(rpàr dp Âsiisténcià Souã|. !oíà púhtÍo ào! hrpr"sedàs que Íã,a t,.,ràçào nà
modàr'dád. ,rqào, ná íormà ?lelrón(á, oo trpo nênü p,eço po.irêF, em ree;m; dr
êre' uçro dê rom«imênto, têndo por obFto o ner6úo dê oie<o B,a tuturd e ãvênrúrt
@nr'àrâção de pess juridu *pê(tàtuádà em tornEimÀro de e!rã5 bjícàr oàrá
.têndeÍ a derund: de sêfleranà MuniDót .te AríÉlénciá So.,.t do munÉíor 

' 
dê

Itapecutu Minh/MA.À aàli?àçào d, cênà6ê eíà orcvErá oaÉ o dÉ 24 dê mjuô dê
7071, àt 09h30mh ínove horàs e tnntà mrnuro, horáno ldjt de raper",u vrrm/úi. OFL,bim.nto d8 oropost j, ãb€nur3 e dÉputà de prêços +ra sctusúãmênre o;r me,o
elêrrôôrco_ ío e..têÍeÍo Mri(Úánêr.@h br. O Eúrat (omplêto êítd à d6Doi,cão d6inrdêr*dor no snc. *w.,trp*uruúrm.ru s@.ú ê no Siíemà slNr COiúrAiTA dc
ICVMA t*b.r.pma r(.br) tst/rÊ'hênl6 àd'.onais pôderão 5êr obridc rtaEs do ê
óâil: cplitôpE,.umá@gmail.@m.

piEc^o tt^ErRôNtco N. 15/&23

- A Prefpllu.â MunúÊt d€ ftàpturu-MÍ,m/MÂ, por mb dr S6ÍerlnàMuíi.ipàl de As'íón('â 54rat, tôma publrco rôr úrêre§lo, oue íaÊ h.,rà.áô nã
modar'dàdê P,egão, ná íomr etctÍônica, do rrpo mend preço por'hern, m,eíimê dê
êre@çiro dê emprêitad. por prÊro gtobát, tendo por ob,Fto à Conrrêtd(jo de àmpres

re,etômun(àç*!, que misLá outorg. dá Ànàtêt Aaên.rr Nac,onát de(êAôhuôroç@s prrr ÉHeíár *ryi(oe de nâtureTa (o^t,nuàdd de têtêío.ià móvêt .om à
Internêr 5G irrmitádd e ,ôrtábililàdc, p6râ áreÉe- ó, ResrdrdB da 1eÍeúíã dea§(éEià sdiá|. no í.ndrnoto ái íàfr,t,à! u!áíÉs do s6remà úntro dà Â!ííér,á
s.<'rr (SUAsl nà ol.rt de rtu{6 e prosràmàs. À 

'êatizà.ão 
ao cenrne.ç, ã*-iii-"-,

o_ did ,r7- de-março de 202], àr lohoomm íder hor.a, hoano t@t di ir.!ê.iruMÍE/MÁ o F.ebrmênrô dát proportá(, àbênurá ê d§Duta de m€.ôl aêrá
e\crúívámente-pd mêio erêtrónr@, nô ênúêre(o Ml,(íónet.@ô.br O (ditàl ionorêto
esÍà à ortposrçêo d6 rnteressá.rs no sitê. ww.rrao«urumrnm mrrehr é nô (Ei.Fr
§rNc.(otÍRÁra r,io T(E/MÂ ({w r..ma tc b,) Lri!ÍêcinHloi ád;@;B;d";à;-;;
oàbdos .lrav€s do e màil (plrtàpA u,unaprru (r

llâpe.utu Mrrm/MÂ. 9 de mrcô dê 2Dt
TTRí'Â BAFBOSÁ MAC]ET

Secrerárià Mu.icir€t d€ As5irtéí.iá so.iãr
PREFEIÍURÁ MUNICIPAI DE LUIS DOMINGUES

^vtso 
o€ tÍrÍÀ{Io

FnEGÃO CtEÍiôrrr@ x. lol202:t

. À Prê8eirà dâ Pre,eturr Muni.rpar dc rui, DohrasuêVMA. .m dúró.rz,.ãóoo ordên ror de dêsp.$. avis e3 ,nreredor oue reát,àÉ r.nàdo nr e_n;ra
môdaldâde e.ônd{õ.s Modôr,áàd" prctão ÍtetÍóíl(ó u"a" a" a,.o,,ialat n.-i l.r.trà(@ Mêno, pre{o !úr ner. qF *Íá rpBda pr,r ter n+ io52o/1m2. D?irero r?dêÍàln" 10024/ZOlc, subrdràirâm.Ne as d,spoíÍó.i dd te, n" 8 666/91 e:uãs àttêrã.ó.(oqelo Áquú(r, de Géneros Alimenricioi p.ra à Fcrê^da êrotrí. Oàrà e honi o dô i;n,.d. dr3purà: .ra@ horór do .fiá 2JlOyrOJ ,rê p.," *"t,rac;" ao i,.Á,w@.mp.àstu,iom,nguesma.om or pooeao pon,c,oar ri, u"rr+o iàli, ^ ".piã,ês!Ê.áüzadà, no ram. qüe (omp@em ,6run o,,equ^í6 m;n,m$ de our,d.;.exrgldo rc êúíràL piÉ_à {ecução de 3êus ôbjervor Màüê, iníoÍma(&, p;ê.ão aldr pÍereitu,ó lhnpr //uisdoa,nguFs ha g@.b4 e rantm iro, A,", o"erpêdênrê .,e 

-rl3 
oo, * l70o hora3, no \etoÍ dê ucnàÇio do Mun(ip,o de tuisenrnSuê3 - MA, @dê poderão xr (onsu ddos trâtu,ràeênte. ou obtrd; de íonà

disita,, podendo àindâ *' sot'.itado via ..mâit: <pt.üiÍ,oôi,,c."ósraiji;.. -_ - ''

Lui, oôma.á!ês/MA, 8 dê Março dê 202t.
MYGÉLIEM sAMÂÂA COSTA NAZ4RÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

Ávtso Dt t,crÍ çÃo
PnEGÂO ELtÍtôXrcO . 2/202'

- O MUNICíPIO OE MORROS.MÁ, âÍ.!ê, dà SECRETANIÂ MUNICIPAL OE
SÁUDE, toíÂ. rubli.o aot rnrêíesdor qúê,.om b.§ê n. Lei rêdêrãl nq to57Ol2OO2,.o Dec.êro fêdêràt nt 70-02412019, Deíeto Múni.ipàt ne 019/2021. Ía te;
Compiementà. n'. 12312006, e rúbítia.Em€ntê na ter ô,8_665/93 suas ahe.âçõe, e
demãis rêcrrlàçós eêrtiíêntêsi *rá ÊrpUBUcÁNDO o eíesàô Étet.ônico n. oô2ir;r3,
do_ípo-úênoryr€ço, reôdo por obiêto a seleçãô da propoíà m.É vantajôn viiáôdoo RTGISIRO 0E .31(OS p.ra e.ntuát (ôntEraÉo de p.Mô{s) rurirrroí.) pá,à oromeihento de med(àmeôro\, áàtêrEis e ,nrumd hosoitatarú, màreru,s
làbo.âtoriair, rlpleme.tot ê fràldas, pâía árênder â deôrndã dâ secrérâriã Mu.icrpar
dê sàúdê dê Morôs . MÂ, de acordo com ô Editár e Anexos. À prereôtê repubtica;ã;
5€ deu em vnkde de altêrâçõ.s Íeàtizàd.s no Edirat, re5ul.é.;l d" i.p"C"";;: i
sêsãê públac. êtetrõnicâ com dara inioat dê àbenuíá m.ídda eaô o dia o'rc2t2}23,* 09h0oôií, tiê iEMAiCÂOÂ pa.a ô di. 23loa/2023, à§ oghoomin, hoénô d;
Irasília., nâ plótaflha: wrdw ponàtdê.ompílspubti.às..om b, O Êdnâl ê seui Anêxo5
estão à dispo$ção dot inte.e§edos na s.ta dâ comresâo pêrmanê.tê a" a,.,,rçao J,Prêaeitu.. Municipat dê Mo,rorlMÀ, tocôti:âda nâ Ávê.idâ ,o* Lop$ dê Sose. ;,, 30,C.nÍo, Moros/MA. dê 2r a 6. f€ira Íên., .ô ho.ário dá3 osh@mi. à§ t2hoomin ê dàsl4h0omií àr l7h{I)rnin, rDn.t ofKiât dêsià prêíeituía Muni.ip.t, noê.derêço el.tónico: nrpsj//ponál.moríor m..govbr/ , sjtêM-portaldêcompràspobli.ât..ôh.br . o.dâ poderto 5êr consuttâdos ou obtido,
8rãtunzmenre o Edirôt po{,eÍà àindã 3êr roticitado àtÍâve, do ê-rnàir:licúãce@ôoaosma.Cd_br. Esctar*rhenros adtrionaB @{s) erôo(sl êndêreçoís)

Morôs - MA, a de mârço dê 202j.
OÁNIEIÁ CUIMÂRAEs COUTINIiO
sdrêtáriá Muírcipài d,ê S.!dé

lcP



eoo 00 Bs8Ào
PlêFÊÍruR  DÊ BOÂ VÉÍÀ OO GURUA

CNPJ 0r.61233],000r-45

610000kÀüio
PnErE nn oÊto v§TÁ oo G|RUDT

crpJ: otru.r:totlg
PircÀo ftróN(o N! oiír,

no.e ÀBnl',Mnm ll! ole/ror.
!6rEu or rÍciíio ü PKorsrP

^v§o 
D€ LEÍnqÀo snr nntsclo B FrRÔri:o M 0 r. 202j - Pnocf,s

SO ÀDMiiEIR rVO rf 0r9rúA A tÉ.E Múoa d. Bo. yda óo
G.ar. po. lH d. s. CoMlss^o PBn xCt{_E D€ JCÍrÁf"AO - CPt
Ma ajôIó q, É.liz@ l§r.Ç5 c Í'odárdâdâ Pr§& eh I b.tu Êrei5-ir. prio seD d. cIG§rRo 0E PfiEÇo§ do r,po lrxm PFEço PoR
ÍIÉrl. 4 nbdo & rksrta ÂBERIO a*, ohÉb 1tu6 . kú6 tn6 p
*'is 6tà@G ô êíF,É 0.6 a sEàç- e hiç. d. d*.{ãoà éí'6d6. Dd d, d6plÉ 'f! 29 d. íú(. d. 2023 às üàí0lú rürúr6L m Pôdd - t@rtu l€ta.Er@ b'r. o Edíâr ê eÉ @6 6rà

sÉxTA.FErnÀ I ro E |,r^Rço oE 202. I ron

Conta

lniciativa amplia alcance da exposição que està abeíta à visttàÇào na Casa do
Maranhãq no Centrc Histórico, com elementos dos 52 pàtrimõnios tmateriais do país

r.,-á rÉ.

€STÁDO OO X^R^iH^O
PREFEIIUAÂ XÚ^IICIPAL OE IIAPÉCURUJIRfl

cxPJ ra. 05,644.69610001.a0

Àv§o oEÂxul ç^o PAítcr LoE ucÍr Ç^o

^ 
pÉí.itu6 MHoD.l dG hap.@tu M{iÍru átdás do sê@lnio üu,

r*+.1.,.EdiÍ3Éo, ú p.. mo ó.sr. urroturtuê. Pêgft E&eô.i
@ 0r 11202!, dp oti'b á o REG§IRO OE PRECOS FÂÀÁ FUIJRÂS
E EVEitlUÁlS 

^OlJtSrÇÕ€S 
0E COMBT STúE|S pÂRÀ AIEIiD€R 

^SN€CÊSSDÁO€S 0^ SECRET RÁ MUNE|P^L OE EOrrCÁÇÀO DO
MuxtciPto DE ÍrApEcURU{Rt /uÂ esri àri.dârtô p6 ,Étic dê
EdÉró.4áô d. csrlhdorÉ G.rd do Muiti.$ âtúo.@ D.íry
qÉ 6r§â 6^r,a06.ro P'rr,s os inbí*ád6 p*táô É tü::riô
dê 03h à§ l:ll, @ dàs ffiÉ d. oçêdontê. 0ô6 mÉ iííomraçôG
€ $dr dsra PÉíÉrbr6 lÀrnúpâterÉdâ M PÉÉ co*3 dê sdÉ,
S Cdúq rzceoúMdr A @.bâr6domi:.pnár.cffi6

,4@ llrm/u , 09 .b tuÍço .b 2023.
loLÍox cÉsatt *EvEs oa stwA
s.@râà MuÍú.*Er .b ÊdlEÉõ

comunidadB. O fo<o é rnrpliar
à peEepçáo d. úiançôs €

tovêns sobl? o uúaM do
pàEinôóio orkoBl", drts€
l.uiz PGdo, idealiador €
coord€na&r de prDduçào.

a ãPostgllo
Con acssibildâde pàrà odc
ot púhli@s, a Exp6ição
"Mànihsrã(ó?s Cutnrái!
ô R6ril - A CrlÉbrr(ào
Viva i!ã cuhura dd Poeo§'

Ie(UB6, como. Ie$n&s e m

[oüg'És, h8lês e 6p3nho1,
êm hrril€. üm iítérprêrê &
libràs faz o â.mpàntum.nlo
e monÍorià dâ visira à ormài
qu€ àpB.nrem 6rã dêíIaní,n.

mulriMnsorià1. àprcnt.dos
ú,no elêmenlo ladli|dor pa6
â mànipulaçào e a spêdan.ia

O àcê*o é (oEposro por Gis
de 8o0 p.çàs, tolos, rídeos e
experiên.ús inErátivat sobre

t{c}l^ Íhalc^
Idcoüzáfào c c.rordrr4ào

FigEÍrdo

CeDoeBfr .: Ronald Têireira
Dêsig, de Luz: Adriâna
Milrún.Ír/ Lu eE FôíÍn s

Càn na êduc&i!a: Debo,ih
Golthis e Femaú1, Ps?nr
Âs€§soü & iDp.ÍiEn IíW
Ass.§aú & C!!!Árçà
ftoôrçàlr LPÁnt 5oll(Úé
c'Ituãis (ekr{baíeüü)

Uha aulà diÍerentc c diveltidi
loi ofeÍd&, .é§ qull)E
íêiE (diâ 9), paà 6 âluM.!i
EÍola Comu.tÍiri. Valdenü
Cãítu (radih de Infái.ia
Menino ,esur, lftdlarnda nâ
l Evessâ B@ ,6us. ro hniÍo
Anjo dã (;uãrà- Dâs th;s
r0hl0 foi iErliz.ada a cú açào
de hisó.id 'lisnror da Ilha .
gratuÍamenle, .om a artiíi
Camila Rêis- dô I ãbôrán.
\à póirna quúià-Íeüa (t6),
â bên€frciadd om a o.rnçào
de histó.ia 5eá a EÍolàda
Patoral do MemÍ lo(alizda
D Vila Embríel (em fP e
à Piaça do !'l!r), dor.nle o
pêríodo dá trú. Â 4:io é uh.
ioiciaava lBrâlela à Exposiçàc
"MàúÍêí.çôs Cú|turais do
BBil -A C.l€brà(à \'irá
da Cnttúla dc Povo§'. qu€
pem.íee cm 5âo Lui5 dté ô
dia 19 &Ír mas c àpÍcsenra ào
púü.o elem6t6 &R l2 bens
cllüais rc8isrzdos cono
pàrimônn, ft [urái inErerial

bBileim pclo InÍirLito
&, P.t imônio Firróricô e
ÂÍisti.o NxioMl (lphan)
o plorero. que (o parftitrio
.lo Instirlló CtrltüÉl Vale,

íff neio à Lei Íe&Í.1
de In@ntivo à CultrÍa. á
ptodüddo Deln aio.a LP

^íe. 
am.poio dà Sêüerina

de t;.ido de Ctrltura, com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N" 05.64E.696/0001{0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATECURU-MIRIM / ESTADO DO MARAIIHAO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2O23.OI.1O.OOO5

LICITAç Ão CoM ITENS PARA AMPLA DISPUTA E ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP.

PREGÃO ELETRÔIUICO Snp I\l" ozuzoz:.
REPETTÇÃO DOS PREGÔES ELETRÔNICOS 003/2023 e0rrl2023MODALIDADE

Lei N' 10.520/2002, Lei Complernentar N". 12312006, Decreto Federal

N' 10.02412019. Lei Complementar N". 14712014. Decr€to Federal No

8.538/15 e alterações, Decreto Federal N" 7.89212013 e aplicando-se
subsidiariamenle no que couber a Lei N'8.6«11993 e suas alteraçõe§ e

demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

Registro de pr€ços paÍa futuras e eventuais aquisições de combustíveis
para atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de ltapecuru-Mirim/MÂ.
OB'IITO

TIPO DA LICITAÇÃO Maior percentual de desconto

f'omccimentoREGIME DE EXECUÇÃO

https:LOCAL DA SESSÃO PUBLTCA

24 de março de 2023.

8h30min. (oito horas e trintâ minutos).

DATA E HORIRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS-
SESSÃO PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO
R§ 1.740.050,00 (Um milhão setecentos e quarenta mil e cinquenta
reais)

O Edital esú disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico:
e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÀ4A, localizado na Praça Gomes
de Souza SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no honário das 08h00mín às l2h00min (Doze horas) ou através do e-

mail: .;11;, .,*:.:;ijrr: -r-, Poíal de Transparência do Município e também através do Sistema de
Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maraúão (SINC-CONTRÂTA/MA).

ATENçÃO. Recomendamos a atenta leitura do instnrmento sonvocatório e seuri anexos, a Íim de evitar a pútica
das condutas previstas no AÍt. 7" da Lei N" 10.520/2002. que podeni acarretar na aplicação das penalidades previstas
no referido arligo, san prejuízo das multas prcvistas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

u r.r rr licitarrt crrtrr.hr e também poderão ser lidos

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES:

Praça Gomes de Souza, §À.{, Centro, ltapeçrru-Mirim^,ÍA

Página I de í)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MT,]NICIPAL DE ITAPECIIRU.MIRIM

CNPJ N' 05.64E.696/0001-80
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PREGÃO ELETRÔMCO N" 021/2023

REPETTÇÃO DOS PREGÔES ELtrTRÔNICOS OO3D023 elrtt2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O23.OI.IO.OOO5

O Município de Itapecuru-MirimÀ,íA. atrayes ú Secretaria Mrmicipal da Educação por intermédio ú
Pregoeir4 designada pela Portaria n" 1266 de 27 de maio de 2022,levam ao coúecimento dos interessados

que, na forma da Lein" 10.52012002, do Decrelo Municipal n'760/2020, Decretos Municipais n' 547 /2017

e 548D017, Decreto Federal rf 7.E92D013. Decreto Federal n' 10.02412019, da Lei Complernentar no

12312006 allendapela Lei Complementar i" 14712014, e, subsidiariameÍrte. da Lei n' 8.666i 1993 e de outras

normas aplicávcis ao objcto dcste ccrtame, faní realização de licitação na modalidade Prcgão Eletrônieo para

Registro de Preços, do tipo Maior Percentual de Desconto, sob regime de Fomecimento, objetivando o
Registro de preços para futuras e eveatuais aqúsições de combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-Mirim,/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeir4 mediante a inserção e

monitorâmento de dados gerados ou transferidos diramente para a página eletrôniç3 i, rr i, l;:ir.,r,,:r.-',,,,;,.
O servidor tenâ! dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatórioi receber. examinar e

decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir
a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da pÍoposta com os requisitos estabelecidos neste

Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber. examinar e decidir os

rectusos, encamiúando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recursol conduzir os trabalhos da equipe de apoio; c
encaminhar o processo devidameÍÍe instÍuído a autoridade responsiável para propor a homologação.

I. DO OBJETO

l l. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para fi.rturas € eventuais aquisições de
combustíveis para atender as nesessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Itapecuru-
Mirirn 4\{.,q,, em conformidade com as especificações e quantidades consl,antes no Termo de Referência
(ANEXO I), parte integrante desre Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimariva da aquisição e será
solicitatla de acordo com as necessídades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em paÍe.

I .3 . O valor mríximo total objeto desta licitação é de R$ Rl§ I .740.050.0 (Um milhão setecentos e quarentâ
mil e cinquenta reais).

Praça Gomes de Souza, SÀ. Cauo. Ítapecuru-MirimMA

Página 2 de í)

EDITAL



__$ó

.: ..: . 
=_. 
-.'--

.-
iÉ i,Jr_ _.,: ,

ESTÀDO DO MARAIYHÃO
PREFEITT]RA MI]}ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.64E.696i000I -E0

Pág: 3{"2

1.4- O critério dejulgamento adotado sená o Maior percentual de desconto, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constaúe no sístema PORTAL DE COMPRAS DO
MUMCÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM rrrr.r.ii,:iturrcr.c,'li1.t'r' e o descritivo do objeto do Termo de

Referência deste Edital, prevalecení as especificações constaÍtes no Termo de Referência.

2. DOS RECUR§OS ORÇAMENTÁRrOS

OBS: Niio há necessidade de informar Dotação Orçamentríria nos Editais de licitação paÍa registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrrigatoriedade de conMar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçmentíria a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momerto da efetiva contratação e nâo quando da abeíura da ücitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão padicipar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compaível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à docrmrentação e requisitos de classificação das

propostas. constantes dcste Edital e seus Anexos. previurente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITAPECLIRU-MIRIM rrur.licitarrt't.corn.ú por meio do sítio
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de ConlrataçÕes Públicas -
SINC-CONTRATA \\ \\ \\ .lccnrâ.tc.hr.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participaÍ deste Prcgão deverão dispor de chave
de identiÍicação e seúa pessoal. informando-se a respeito do fimcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e fomralmente pelas tnmsações eFetuadas eÍn seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas proposlas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

repÍesertante, excluída a responsabilidade do provedor do sisteÍna ou do órgão ou entidade pÍomotora da
licitação por eventuais danos decorÍenles de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representrnte legal c a presunção de sua capacidade técnica pard realização das transações inerentes a este

Prcgão.

3.5. Informações complernentares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

3.6. Será concedido trataÍnento favorecido para as microempresas e empresíts de pequeno porte. paÍa as

sociedades coopemtivas mencionadas no anigo 34 da Lei n" ll.48E, de 2007, para o agricultor familiar. o
produtor nrral pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites preüstos da Lei
Complementar no 123, de 200ó e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa. fisica ou jurídica, reprcserrtar mais de um licitante na presente licilação.

3.8. Cadâ licitante apresentaÍá uma só propost4 de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O ticitanle arcârá integralrnente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,
independentc do resultado do procedimento licitatóÍio.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

Praça Gomes de Souza S/N, Centro. Itapecuru-MirimMA

Página 3 de 50
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3.1 1- Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3.I l.l. EstaÍ em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

3.1 1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretaÍnente, desta licitação, empesas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitâções e celebrar conlratos administrativos, na forma da legislação

vigente:

3.12.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexds):

3.12.3. EstrangeiÍos que não teúam Í€presentação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência- concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o cmpresírio esteja em recuperação judÍcial ou extrajudicial, podeÉ participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. P da Lei no 8.666/931

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art, 9p da Lei n' 8.666/93 a padicipação no

certâÍne de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal Íigure como sócia,

pouco importando o seu coúecimeÍrto técnico acerca do objeto da licitação ou mesÍno a atuação no processo

licitatorio.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que teúam
diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum. exceto se demomtrado que não agem repÍesentando interesse econômico em comumi

3.12.7. Organizações da Sociedade Ciül de InteÍess€ Público - OSCIP, aruando nessa condição (Acórdão n"
746120 I 4-TCU-Plenário).

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO, A LICITANTE ASSINALARÁ *SlM"

oI] .NÂo" EM CAMPo PRÓPRIo Do SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVo AS SEGUINTES
DECLARAÇÔES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar No 123, de 2006, estando

apta a usuftuir do tÍatamento favorecido estabelecido em seus Afis. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microemp,resas e ernpresas de pequeno porte, a assinalaçâo

do campo 'hão" impedini o prosseguimento no ceÍtame com relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.
a assinalação do campo 'trão" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao trâtamento favorecido
preyisto na l-ei CoÍnplementar No 123, de 200ó, mesmo que microernpresa empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que eslá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esta em
conformidade com as exigências editalícias;

Prg:

Praça Gomes de Souza" S/N, C€otro, Itapecuru-MirimMA
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3.13.6. Que não emprega menor de I E anos em trabalho nohrno, peÍigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a pâíir de 14 aÍros, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXII. da

Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitaÍte à,s sângõ€§

previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAI,IENTO NO SISTEMA E DA EFETTVAÇÃO DO CADASTRO

.+.1 . As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a rcsponsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerenles a este

Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ern seu nome, assurne

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diÍetamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotoÍa da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terc€iros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadasrais no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECUR{J-MIRIM e mantê-los atualizados junro aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tÍio
logo identifique incorrrção ou aqueles se tomeÍn desatualizados.

4.5. A nào observância do disposto no subitem anterior podená ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. E l'edado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

eletÍônico.

5. DA ÀPRESET{TAÇÃO DA PROPOSTA E DOS IXrcUMENTOS DE HABILMAÇÃO

5.1 . Os licitantes encamiúarão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertâdo e o preço. até a
data e o hoÍ:írio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então, encerraÍ-se-á automaticamente
a eupa de envio dessa documentaçâo

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.

5.3. As declarações complementares ao Edital. deverão ser claboradas no papel timb,rado da empresa e
assinadas pelo representante legal da empres4 sob pena de inabilitação.

5.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal c trâbalhisÍÀ nos temlos do arÍ. 43. § f da LC n" 123, de 2006.

5.5. Incumbe à licitante acompanhar as operagões no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão-

Praça Gomes de Souzq SÂ.i. C€ntro,Itapeçuru-MirimMA
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5.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituiÍ a proposta e os documentos

de habilitação anterionnente inseridos no sistema.

5.7. Não seni estabelecida. nessa etapa do c€rtame, orde,m de classificação entre as propostas apÍesentadas,

o que somente ocorrerá após a realiz^ção dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o orcerraÍrento do envio de lances.

5.9. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados ú data de abertura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.10. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, s€m que tenha sido tempcstivament€

impugnado o pÍesente Edital, implicani na plena aceitação, por paÍte dos interessados, das condiçôes nele

estabelecidas.

6. DO PREENCHIMENTO DÁPROPTOSTA

6.1. O licitanle deverá sÍrviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e medimte o pÍeenchimerto. no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassiÍicaçãq

dos seguintes campos:

6.1 .1 . Valor uni!ário e total do item/lote;

6.1.2. Marca (Se houver);

6.1 .3. Fabricarte (Se houver)l

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, cortendo as informações similares à especificação do Termo de

RefeÉncia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, núLrnero do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta virrculam a Contralad.a

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enc.aÍgos prwidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oúros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens.

6.4. Os preços oferlados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lmces, serão de exclusiva
rcsponsúilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

6.5. O prazo de validade da proposta não seni inferior a 60 (sessenta) diaq a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitântes d€vem respeitff os pfeço6 máximos esÍabelecidos nas normas de reg&rcia de contratações
públicas fedemis, quando pafiiciparcm de licitações públicas.

7. DA ABERTI'RA DA SESSÃO, CLÂSSFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMT'LAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abeÍtura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
honírio e local indicados neste Edital.

I

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itape€uru-Mirim/MA
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7.2. O Pregoeiro veriÍicaná as propostâs apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Refer&rcia.

7.3. Também sení desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassiÍicação seá sempre frrndamentada e registrada no sistem4 com acompaúamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1. A ndo desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário.

levado a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenafti automaticaÍnente as propostas classificadas, sendo que somente estas paúiciparão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens enúe o Pregoeiro e os licitantes.

7 .7. lniciada a etapa comp€titiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimsnto e do valor consignado no registro.

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item/lote.

7-8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honirio fxado para abertwa da sessâo e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo
sistemâ-

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores €ntre os lances, que incidiú tanto em relação aos lances

intermediários quanto em Íelação à proposta que cobú a melhor oferta deveú ser de 0,017o.

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ab€rto". em que os

licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos. com prorrogaçôes-

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente p€lo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.13. A prorrogação eutornática da etapa de lances, de gue úate ô item anteÍioÍ, seni de dois minutos e

ocorreú sucessivamente semprc que houver lances elviados nesse período de prorrogação. inclusive no caso

de lances intermediários.

7.14. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos iteas anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
aúomaticamente,

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistemq poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão accitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Praça Gomes de Souz4 S/N, Cenro, Itap€curu-MiriÍnMÂ
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7.17. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão inforrnados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitrnte.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeim, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico podeni permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7. 19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persííir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quaho horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no chat ou na própria plataforma ,.-',r\ i'.-r,.I-L-__iltit.

7.20. O Criterio de julgaÍnento adotado sení o menor preço. conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

7.22. A melhor classificada nos tennos do item anterior terá o direito de enczuninhar uma última ofeda para

dcsempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados p€lo sistem4 contados após a comrmicação automática para taúrto.

7.23. Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3", § 2', da Lei n'8.66ó, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivaÍnente, aos bens produzidos:

a) no país:

b) por empresas brasileiras;

c) por ernpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

d) por unpresas que comprovem cümprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reúilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessitrilidade preüstas na
legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÉ sorteada pelo sistema elelrônico d€ntre as propostas

ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etâpa de envio de lances da sessão pública- o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha ap€sentado o melhor preço. para que seja otrtida melhor
proposa, vedada a negociação em condições diferentes das previías neste Edital.

a) A negociação seÉ realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitants melhor classificado que. no pr.zo de 2 (duas) horas. envie a pÍoposta
adequada ao último lance ofertado qxis a negociação realizad4 acompanhafu se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editâl e já agÍesentados, tais
como composição de preço unitario e notas fiscais-
c) Sená solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em
cada item, os documentos previstos no item anterioÍ.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamenro da proposta.

S. DO BENEFiCIO ÀS}ÍICROEMPRf,,SA§E EMPRESÂS DE PEQUENO PORTE

Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, Itapecuu-Mirim,/MA
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E.l . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresenlada por microempresa
ou empresa de pequeno porte. e houver proposta de microemprcsa ou empres:l de pequeno poíe que seja
igual ou aré 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bern classificad4 proceder-se-á da seguinte fonna

8.1 . I . A microempÍ€sa ou a emprcsa de pequeno porte mais bem classificada poder! no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem autom:ática pelo sistema, apresentaÍ uma última ofert&
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado parz a contratação, seni adjudicado em seu favor o objeto deste

hegão;

8.1 .2. Não sendo vencedora a microempÍesa ou a empÍ€sa de pequeno poíe mais bern classifrcada, na forma
da subcondiçõo anterior, o sistem6. de forma automátíca" convocará as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição. na ordem classificatóri4 para o exercício do
mesmo direito;

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição. o sistema faní um soÍteio eletrônico. definindo e
convocando automaticamente â venc€dora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apÍ€sentaÍ proposta deÍfro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema. decainá do direilo previsto nos artigos rl4 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.,

8.1 .5. Na hipótesc de não conüatação nos termos previstos nesta Seção. o procedim€nto licitaÍório prossague
com as demais licitantes.

9. DA NEGOCTAÇÂO

9.1. O Pregoeiro podená encaminhar contrapropostâ diretamente à licitante que teúa apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento. o valor estimado para a contratação e as demais
condições eslabelecidas neste Edital.

9.1.1. A negociação será realizada pormeio do sistem4 podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

IO. DO JIJLGAMENTO DA PROPOSTA VENCEI}ORA

10.1. A licitante classificada provisoriamorte an primeiro lugar devení encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arçivo único. no prazo indicado no tópico ..DADOS DO CERTAME..,
contado da convocação efetuada p€lo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Poíal de Compras
do Mrmicípio de Itapecuru-Mirim. NÍlo seni permitido o encamiúamento por e-mail, exceto se
expressameute determinado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deveÉ ser enviada devidamente preenchid4 em um único arquivo, para leitur4
preferencialmente, em progÍamas de informática comuns, tais como. "word", "Excel" e .?DF". podendo
ainda ser compactado a critério do licitante.

10.3- os documentos remetidos por meio da opção "Enüar Anexo" do sistema portal de compras do
Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia aúenticada a qualquer
momento. em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. os oríginais ou cópias autenticadas. caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil apos a solicitação do Pregoeiro: Comissão

Âss

Praça Gomes de Souz:, S/N, Centro, Iapecuru-Mirim/MA
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Pás Btq

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gom€s de Sousa, Vno, Centro, Itapecuru-Mirim,tMA, CEP

65485-000.

10.5. A hoposta de heços readequada ao valor final, deverá ser apr€sentada em até 02 (duas) horas apos

convocação do Pregoeiro. devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, Ersuras ou eÍltreliúas, devidamente datad4
assinada pelo represenlante legal dâ licitante proponeúe.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deirando de enviar a documentação indicada nesta seção, seni
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Conteúam vícios insanáveis;

b) Descumprarn especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexeqúveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontcÍn acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não teúam sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apÍÊseflt€ pÍcços global ou uritrário simbólicos. irrisórios ou
de valor zero, incompativeis com os preços dos insurnos e salários de mercado, acrescidos dos respcctivos
encârgos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referireÍn a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele rcnuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração, conforme aÍt. 48, II, §l'da Lei n'8.666/93.

10.9. Quando o licitante apresentaÍ preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será facultada a realiza+ío de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

10. I 0. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneaÍnento das propostas, a sessão pública somente podení ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em atq

10.11. O Pregoeiro podeú convocar o licitante para enviar documento digital complementaÍ, por meio de
ftmcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de 02 (DUÂS) HORAS. sob pena de nâo aceitação da
proposta.

10.12. E facultâdo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação firndamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Praça Gomes de Souza- SN. Centro. Itapecuru-Mirim,ilvÍA
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10.13. O Pregoeiro antes de desclassificâr a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitaná
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofeÍado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos. apresentando preço de custo dos serviços, preço de vend4 margon de luc.o, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhanento de
todos os custos diretos e indiretos da empresa com bÍrse em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro hesumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instÍumentos contratuais de objetos idênticos. comercializados pela futura
contratada emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitaçao.

10.13.1. Os docrmentos acima lranscritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da
pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeim, destacam-se os que conteúam as

caÍacterísticas do mâterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência" além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catiílogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico.
ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Prcgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistcma eletrônico, sob pena de não aceitaçâo da proposta.

l0.l 5. Não se admitiní proposta qu€ apresente valores simbólicos, iÍrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de pmpriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade dc rernrmeração.

10.16. Senâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentat preço 6nal superior ao preço máximo
hxado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequivel.

11. DAHABúITÂÇÂO

I l.l. Como condição pévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada ern primeiro lugar. o Pregoeiro verificaná o eventual descumprimento das condições de
paíicipação, especialmente quanto à existência de sanção que imp€ça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

A) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

'irilEr
| '" /....- .1./ Ass

ldatrans )Aletlcla ov.br.,teis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( consultar rcouerido.nhn

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica podení haver a substituição das consultas das alineas "b",
"c" e "d" acima pela Consuha Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU ( )

ll.2.l. A consulta aos cadastros sení realizâdâ em nome da empresa licitalte e também de seu socio
majorilírio, por força do artigo l2 da l-ei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

Praça Gomes de Souza" S/N, Centrc,Itapecuru-Mirim,/MA

PáginalldeS0



Pág: ?]l

AS§:

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MT]]VCIPAL DE ITAPECURU.NIIRIIVI

CNPJ N. 05.648.696/0001-E0

responsável pela pnílica de ato de improbirlade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritiário.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a eústência de Oconências Irnpeditivas Indiretas,
o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lrnpeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

l1.2.2.2.Licitxrte será convocado para manifestação previamente à sua desclassificagão-

I L2.3. Constatada a Existência de sanção, o Pregociro reputaní o lieitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

11.2.4. No caso de inabilitagão, havenâ nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocon€ncia do eÍnpate
ficto, previsto nos AÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estâbelecida para aceitação da proposta subsequ€nte.

11.3. É dever do licitante ahralizar previamente as comprovaçõ€s constaÍtes na plataforma para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão públic4 ou encaminhar, em conjunto com a apÍesentação da propost4
a respectiva documentâção atualizada.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicaní a inabilitação do licitânte, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ernissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43. §3", do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresurtados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistana, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I l.ó. Somente havená a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentâção
dos documatos originais não-digitais quando houver dryida em relação à integridade do documento digital.

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
le galmente pemritidos.

I1.8. Se o licitante for a matriz, todos os doqmentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estâr em nome da filia[, exceto aquels documentos que, pela púpria
natureza- comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I I .8.1. Serão aceitos registÍos de CNPJ de licitânte mâtriz e filial com diferenças de mnneros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRI-/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimeato dessas
contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no itern 10.3, os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.1 0. Habilitaçiio Juridica:

1 1.10.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresrário Indiüdual e/ou Sócio
Administradoq
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I I . 10.2. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectivâ sede;

11.10.3. Em se tratando de microernpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaú condicionada à veriÍicação da autenticidade

no Poíal do Empreendedoq

I L10.4. No caso de sociedade empresifuia ou ernpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I1.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis onde oper4 com avertação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o paúicipanle sucursal, filial ou agênciq

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I1.10.7. No caso de cooperativa: ata de fuídação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade esh"ngeira em funcionamento no Pais: decreto de autonzsção;

11.10.9. No caso de aüvidade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçâo para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
rcspectiva

I l.l0.l l. Certidâo Simplificada e Específica emitida pela junta comercial eÍn até 60 dias da sessão de

âbertura-

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I 1.1 1 .1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11.11.2. Prova de regulaidade fiscal pcrante a Fazenda Nacional, mediante apresentâção de certidão
expedida conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procwadoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuLários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles Íelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenâ
Nacional;

11.11.3. Prova de regularidade com o t*rmdo de Garantia do Tempo de Serviço (F'GTS);

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trúalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I . I I .5 . Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, se houver. pertinente ao seu ramo de úiüdade e compatível com o objeto desta licitação;

I I .l I .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitaÍte, mediante a:

Praça Gomes de Souza, S/N, Csnao. ltapeçuru-MirimÀ,IA
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I l.l I .6.1. Certidão Negaüva/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e;

I l. I 1.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;

11.11.6.3. Quando a prova de reguladdade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única ceÍidâo. e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação h.ibil essa condição.

I l. I 1 .7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Seniços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I I . I 1.7.1. Certidilo Negariva/Positiva com efeitos de negêtiva de Débitos Municipais;

1 1 .l 1.7.2. CeÍidão Negativa/Positiva com eleitos de negativâ quanto à Dívida Ativa Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de rmra única certidão, e dela não constar expressaÍnente essa infonnação, devení a licitante
demonsaar com documeütação txíbil essa condiçõo.

11.12. Qualifi cação Econômico-Financeira:

11.12.1. Certidâo negativa de falênci4 recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajurídic4 dcntro do prazo de validade previsto na própria certidâo, ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessÊnta) dias, contados da data de sua apresentação.

I 1.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperagãojudicial ou extrajudicial, o licitante deverá apres€ntar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologadojudicialmente, na forma do art. 58.

da Lei n' 1 l. l0l, de 09 de fevereim de 2005, sob pena de inabilitação, dwendo, ainda, comprovar todos os

dernais requisitos de habiliÍação.

I I . 1 2 .2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis @emonstração do Resultâdo do Exercicio - DRE)
do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na fonna
da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de AbeÍtura e Encerramento do Liwo Diiírio ou
do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação Íinanceira da empres4 vedada a sua substituiçâo poÍ
balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da dala de apresentação da proposta.

11.12.3. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstraçõ€s contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

11.12.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estâtuto social.

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação dâ situâção
financeira da empresa seÉ constatada mediant€ obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral
(SG) e Liqüdez Corrente (LC), superiores a I (um) Íesultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo Passivo Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG:
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Ativo Total
SG:

Passivo Circulante + Passivo Não CiÍculante

Ativo Circulante
LC:

Passivo Circulante

I 1.12.6. Certidão de Regularidade do Profissíonal junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prazo de validade.

1 1 .12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia

do Lilro Diário, devidamente autenticdo na Junta Comercial da sede ou domicílio da empres4 na forma da

lnstrução Normativa N' I l, de 05 de dezembro de 2013, do DepaÍamento de Registro Empresarial e

Integraçâo - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Liwo
Diário, devidamente registados na Jrmta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

Art. 1.180, Panágrafo Único, 1.181. Panígrafo Único e 1.184. §2"daLeiN" 10.40612002;11.9.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Fe deral n' 6.022, de 22 dej aneiro
de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

11.13. QualiÍicsção Técnica:

11.13.1. Atestâdo de Capacidade Técnic4 que comprove já ter fomecido os produtos da natureza do objeto
da presente licitação, emilido por pessoa jurídica de direito público ou privado. informando sempre que
possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela
informação. bem como se foram cumpridos os prazos de êntrega e a qualidade dos materiais. devidamente
registrado na entidade competente quando for o caso.

11.13.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente infonnações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiaiVprodutos a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afeú
efeli?afiente as condições de fornecimento eficiente da emprÊsa parâ a erecução do objeto de maneira
satisfatória.

10.13.3. Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atiüdade. Agência
Nacional do Petról€o - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de
combusíveis no varejo;

10.13.4. Certificado de Regularidade Ambiental ernitido pelo Ministério de Meio Ambiente.

10-13.5. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a que o posto que fome€ení os itens aqui licitados, se encontra em distância não superior a 10

(dez) km de distância da sede da Prefeitura Mmicipal de ltapecuru-Mirim/lvIA.

I1.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item nâo é de ordem ob,rigatória e visa tão
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade tecnico-funcional da ernpresa ern cumprir o objeto

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mfuim/MA
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da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N'
&.666191.

I Ll5. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja oferüada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa
equiparad4 e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que ange à regularidade fiscal e
trabalhista" a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor,
comprovir a regularização. O prazo podeni seÍ pÍorrogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela licitante, mediante aprcsentação de justiÍicativa.

I 1.17. A não-regulari:ação Íiscal e trabalhista no prazo preústo no subitem anterior acarretaná a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dâs licitantes
Íemanescentes, na ordsrn de classihcação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempres4
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restÍição na documentação fiscal e

trabalhista, sená concedido o mesmo prazo para regularização.

1 I . i 8- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e honírio para a continuidade da mesma.

11.19. Será inúilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

1 1.20. Nos itens nâo exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haveú nova verificação. pelo
sistema- da eventual ocorrência do anpate Íicto, previsto nos aÍigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll-21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficaní
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu à do item ern que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cúiveis.

I 1.22. Não havendo a compÍovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inúiiitação recairá sobre o(s)
item(ns) de meno(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
reman€scentes-

11.23. Constatado o atendimento ârs exigências d€ habilitação fxadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

12. DOS RECT]RSOS

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abriná prazo de 30 (tÍinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderrá, de forma imediata e motivada, em carnpo próprio do sisterna, manifestar sua intenção de recurco.

12.2. Havendo quem se manifeste, cabená ao Pregoeiro verifrcaÍ a tempestividade e a exist&rcia de molivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente.

12.2.1. Nesse momento o PÍegoeim não adentraní no merito recursal, mas apenas verificaÍá as condições de
admissibilidade do recurso.

Pág:
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12.2.2. A Íalla de manifestação motivada do licitante quânto à intenção de recoÍrer importârá a decadência

desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente teftí, a paÍtir de então, o prazo de 03 (hês) dias para apresenkr

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo.

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. ern outros 03 (três) dias, que começarâo a contat
do terminc do prazo do Íecorrente, sendo-lhes assegurada yiâta imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos hterersados, no endereço constânte neste

Edital.

13. DA REABERTURA DA SN,SSÂO

13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

l3.l.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioÍes à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele depcndam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinaÍ o contrato, não retiÍaÍ o instrumerto equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal c trabalhista" nos termos do Art. 43. §1'da LC N" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pam acompanhar a sessão reabeÍa.

13.2.1 . A convocação se dará por meio do sisteÍna eletrônico ('thaf'), ou e-mail. ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASIRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITLIRÂ IV{UNICIPÁL DE ITAPECURU.MIRIM/MA. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA AD.IUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14- 1. O objeto deste Pregão sená adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando horwer recurso, hipótese em que a
adjudicação cabená à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão sení adjudicado à vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

15. DO INSTRT]MENTO COI{TRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resdtado da licitação, a Administração convocaná o(s) licitante(s) vencedor{es) para-
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço. Contrato ou instrumento equivalente.
sob pena de decair o dircito à contratação, sem prcjuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8 .666193 e

neste edital .
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15.1.1. O prazo de convocação pdeá seÍ pÍorrogado uma única vez, por igual período, quando solicilado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo jrstificado e aceito pela

Administração.

15.1.2. O contrato deverá ser assinado poÍ representante do licitante vencedoÍ, devid?mente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessá:ias paÍa o registro de todos os

itens constantos no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descriçâo do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. SeÍá incluído na atq sob a forma de anexo, o regisao dos licitantes que aceitarern cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferênci4 quando o objeto não atendeÍ aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n" 8,666. de 1993:

15.4. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contrdado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões çe se fizerem necessários, de até 25% (yinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contralo, bem como a manter atualizÁ4 durante a execução do

ContÍa1o, toda documeÍúação de habilitação exigida na licitação.

15.5. O Aceit€ da Nota de Empenho ou do irstrumento equivalente. emitida à empresa adjudica&, implica
no recoúecimento de que:

a) Referida Nota esú substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus a[exos;

c) A contralada reconhece que as hip5teses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
8.ó6ó193 e recoúece os direitos da Adminishação previstos nos artigos 79 e 80 ú mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçarnenüário. a contaÍ de sua

assinatura.

15.7. Previamente à contratação a Administração realizanl consulta ao SICAF para identificar possível
suspensâo tempor:íria de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ
com o Poder Público, bem como ocorrências impedilivas indirelas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa no 3- de 26 de abril de 2018. e nos tsrmos do aÍ.6".III. daLei n' 10.522. de 19 dejulho
de 2002. consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registraÍ de preços, sení exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Editâl ou se recusaÍ a assinar o contrato ou a ata de regisbo de preços! a Administração, sem preju2o da
aplicaçào das sanções das demais cominações legais cúíveis a esse licitante, podeni convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação. par4 após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.

j
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15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com caÍacterística de compromisso

paÍa futura contrataçãq em que se registraÍn os preços, fomecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instnmrento convocatório e propostas apr€sentadas;

15.1l. Orgão Gerenciador: Órgão ou enüdade da Administração Pública responsável pela conduçâo do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Àta de Registro de Preços.

15.12. Orgão paÍicipante: é todo órgão ou entidade da Administraçao Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Pregos e integra a Ata de Registro de Preços.

15.13. Órgão não paÍicipante: é o órgão ou entidade que, não teúdo paÍticipado dos procedimentos iniciais

da licitação. faz adesão à Ata de Registro de Preços. obedecendo às normas vigentes.

15.14. A eistência de preços registrados nâo obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP, seado-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida,

assegurando ao benehciiário do registro a prefeÉncia do fomecimento em igualdade de condições;

15.15. A contratação com os fornecedores registrados seni formalizada por meio de contato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou aúorização de compra conforrne o Art. 62

da l-ei N" 8.666/93.

16. DO NECEBIMEI{TO DO OBIETO E DÀ FISCALIZAÇAO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão pÍeüstos no Termo de

Referência.

17. DAS OBRIGAçÕrSne COntru.tXVrX E DA CONTRATAIIA

17.1. As obrigações da Contralante e da Conhatada são as estabelecidas no Tenno de Referência, Anexo I
deste Edital.

18. DO PAGAMENTO

18.1. Os pagarnentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento(s)

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias.

18.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deveú apresentar. juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tribut ários Federais e à Dívida Ativa rla União:

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negariva de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI emitida pelos respectivos órgãos;

0 Cópia da Nota de Empsnho;

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

Praça Gomes de Souza, S/N, Cetrao, ltapecuru-Mirim,/MA
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18.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea 'ã", bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negariva de Débitos Trabalhistâs (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretani retenção

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA sená comunicada quanto à apres€ntação de tais documentos

em até 30 (tÍintâ) dias. sob pena de rescisão contralual ê demais penalidades cabíveis.

18.2.2. Decorrido o prazo acim4 persistindo a irregularidade, o Contrato podená ser rescindido. sem prejuízo

das demais penalidades cabiveis.

a) Consomitânte à comunicação à CONTRATADÀ a CONTRÁTANTE ofrciará à CâLxa Econômica Federal

no caso do CRF: à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tribúos Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais. aos seus respectivos orgãos.

b) Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento seá
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, obsovado

o praz o do atesto.

c) fuaisquer alterações nos dados baaciários deverão ser commicadas à CONTRATANTE, por meio de

caÍa, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

inconetos deüdo à falta de informação.

d) O CNPJ, que deverá conshr nds) documento(s) fiscal(is) apresentadds), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste Instrürnento.

18.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

18.5. Na execução contratual os vâlores efetivamente pagos relativos ao consumo de combustível terão como
base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo ANP, no período do
abastecimeoto, paÍa o município onde loi efetuado o abastecimento, caso a localidade não consto nB tâbela
da ANP, o desconto incidiú sobre o valor da bomba.

Pág
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e) O faturamento dos documentos fiscais terá como refeÉncia o local da entrega do fomecimento definido
nas CondiçÕes Específicas da Contratação deste lnstrumento.

18.3. Quando da ocorrência de eventuais ahasos de pagamsnto provocados exclusivamente pela Contratante,

o valor devido devení ser acrescido de atualização Frranceir4 e sua apuÍação se fmá desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 60Á (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçâo das seguintes fómrulas:

r: (T)v100y365
EM:IxNxVPonde
I = Índice de atuatização furanceira;
TX : Percentual de l.axa de juros de mora anual;
EM : Encargos Moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP : Valor da parcela em atraso.
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18.6. O preço regisaado na ala sofrení variação para mais ou para menos conforme o preço médio diiário dos

combustiveis, verificado no dia do pedido de fomecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróleo, endereço https: preco.:nn.ror.br', ou sobre o valor médio praticado nos postos da

regiâo. caso esse sendo imprescindível a aÍrexação da pesquisa de mercado e,/ou notas fiscais da época do

fomecimento.

18.7- O faturamento seliá feito considerando-se o preço médio vigente, referente à data do fornecimento, com

base na tabela divulgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na regiâo,
conforme item anterior.

18.9- Deverá ser anexada a Nota Fiscal, a labela da ANP do período da Ordem de Fomecimeato referenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas Íiscais da época do fomecimento.

19. DAS SANÇÕES ÂDMIr{IS'TRATMS

l9.l . Na vigôncia do Contrato, a CONTRATADA estaní sujeita as seguintes sanções, admitindo-se a ampla
defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertênciq

b) multa de mora correspondenle a lOYo (dez por cento) sobre o valor não execúado, nos casos em que
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato [nilateral e escrita do CONTRÂTANTE;

c) suspensão ternpoúria da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contatar com a
Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdwarem
os motivos determinantes da suspensão.

l9.l . I - As sanções previstas nas alíneas "a", 't" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
na alinea "b".

19.2. Cabeú ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

19.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administraüvas, denhe outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entÍegaÍ os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o eqüpaxnento Í€cusado pela coÍhatante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

19.4. As multas del-erão ser recolhidas no prâzo de t5 (quinze) dias consecutivos côntados da dâtâ da
notificação, em conÉ banciíria a ser informada pela Prefeitura Mrmicipal de Itapecuru-Mirim,4VlA.

19.5- O '-alor da multa podení ser descontado dos pagâmentoâ ou cobrado diretamentô da Contratada,
amigável ou j udicialmenÍ.e.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO

Praça Gomes de Souza, S/N. Ccntro, ltapecuru-Mirim/MA
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20.1. Até 3 (Aês) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pesso4 fisica ou

jurídic4 poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no honírio oficial

de Brasília-DF.

20,2. Acclhida a impugnâção cantrê este Edital, sení designada nova dala para a realização do certame. exceto

quando, inquesúonavelmente, a alteração não afetar a foÍmulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anles da data

fixada para abertura da sessão públic4 exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico

"DADOS DO CERTAME', até as 23h59min, no horirio oficial de Brasilia-DF.

20.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú ser motivada pelo

pregoeiro. nos aúos do processo de licitagão-

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimertos serão diwlgadas no mural do Portal de Compras do

Municipio de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

21. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

2 1 . 1 . A Autoridade Competente, compete anulaÍ este Pregão por ilegâlidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pesso4 e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de lato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

2 I - I .1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

21.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportâdo no
cnmlxirnentô dô contrato-

21.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instruçã.o do processo. vedada a inclusão posterior de informaçào ou

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classilicação e habilitação.

21.3. No julg.amento das propos,as e na fase de habilitação, o Pregoeiro podelrá sanaÍ eÍros ou fâlhas que nào

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

flrndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribündo-lhes validade e eficácia para Íins de

classifi cação e habilitação.

21.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta- eles serão

considerados como aceitos para efeito dejulgamgnto deste Pregão.

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatiírios, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel-

Praça Gomes de Souza, S,N- (bntÍo- ltap€cum-Mirim/t4A
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21.5. Aplicam-se à cooperaúvas enquadÍadas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de juúo de

2007, todas as disposições relativas à microempresas e empresas de pequeno porte.

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entÍe o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevaleceá. no julgamento objetivo das pÍopostas e documentos, o texto do Edital.

21.7. Este Pregão poderá ter a data de aberttna da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.520D002.

21.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

inclrrir-se-á o do venclmento. Só se iniciam e vencem os praTos eÍn dias de expediente na Administraçào.

21.8. Este Edital seú fornecido a qualquer interessado. através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br,
r' ,r r. li,:i,,,tr.:r ,:,r,,, lr.

\- 21.8.1. O Resultado da Licitação seú comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas wrru.itapecurumirim.ma,gov.br, " , '

21.5.?. É dever do licitante acompaúar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos

publicados no Dirârio Oficial do Mrmicípio - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível

em w,wu,.itapecurumirim.ma.gov.br,

Pág

§n\1v.llcrlanet.com.bÍ

21.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.'12.846, de 1.'de agosto de 2013 (Lei
Anticomrpção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoasjurídicas pela práticâ

de atos lesivos contra a Administração Pública em especial, ao constante no art. 5.', inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio. ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2l.10. Em se tralando de certarne que seja para aquisição de berx ou prestação de ser\/iços, que possuâ cota
de até vinte e cinco por cento do objeto paÍa a contratação ds MEI / ME I EPP.

2l .10. I . Na hipótese de não haver vensedoÍ paÍa a cota reservada, esta podení ser adjudicada ao vencedor da

cota principal or:, diante de sua recus4 aos licitantes re.manescerrtes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

21.i0.2. Se a mesma empresa veÍrcer a cota reservada e a cota principal. a contratação das cotas devená

ocorrer pelo menor preço-

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instnrÍnento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os cílsos

em que a cota reseÍvada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido.
justificadarnente.

2l.ll. O Edital esú disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico: ,, ,, '1.,i!!fr,c!.!tj.1 lt,
https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA através do e-mail: cplitapecuruma@pail.com, e tambán
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação. situada na Praça Gomes de
Souz4 SÂ.{, Cenao, Itapecuru-MiÍim/À/ÍA das 08h00Ínin (Oito horas) as l2h00min (Doze horas). mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

21.12. IntegÍam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Praça Gomes de Souza, S/N" Centro. Itapecuru-Mirim.&rA
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCTA;
ANEXO II _ MODELODE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III-MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXOTV MINUTADOCONTRATO.

Hilton da Silva
de Educação

Itapecuru-Mirim/À/ÍA. 09 de março de 2023.
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AI{EXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1, OBJETO:

Ll. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais

aquisições de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município

de Itapecuru-Mirim,MA, conforme condições e especificações que seÍão estabelecidas no Edital e seus

Anexos.

L2. A Secretaria Municipal não se obrigê a adquirir os produtos relacionados do(s) licitante(s) vençedoÍ(es),

nem nas quantidades indicadas na Tabel4 apenas, se houver neccssidade dos produtos por parte da Secretaria

2. ESPECIFICAÇÕTS UO OBJETO:

2.1. Objeto: Registro de preços para futuras e eyentuais aquisições de combustíveis para atender as

necessidades da Secrctaria Municipal de Educação do Município de ltapecuru-MirimÀ4A

2.2. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados:

2.2. L Os valorcs estimados são os valorcs refcrenciais para a estimativa de custo de fomccimcnto. A disputa
será realizada pelo MAIOR PERCENTUAI DE DESCONTO sobre o valor da bomba.

2.3. A quantidade dos produtos indicadâ neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e seú
solicitada de acordo com as necessidades, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2.4. O critério de disputa sení de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.

3. DO PRAZO DE YIGÊNCIADÀATÂDE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRÂTO:

ITEN{ ESPECIFICAÇÀO COTÂ LIND QUANT VALOR TOTAL

I GASOLINA
COMIIM

RESERVADA
ME/EPP

LTS 2t.429 R$ 5,32 RS 114.002,28 1.30%

., GASOLINA
COMT'M

AMPLA
DISPUTA

I,TS 64.286 R$ s,32 RS 342.001.52 1.30%

3
OLEO DIESEL

COMI]M
RESERVADA

ME/EPP
LI-S 18.,150 R$ 6,65 Rs 122.637,15 0.640/o

.+
OLEO DIESEL

COMUM
AMPLA

DISPLITA
LTS 55.350 R$ 6.65 R§ 367.91 1,45 0.64%

l OLEO DIESEL
sl0

RE§EBVADA
ME/EPP

LTS 30.240 R§ 6.56 R$ 198.374.40 0.320/0

6
OLEO DIESEL

sl0
AMPLA

DISPUTA
LTS 90.?20 R$ 6.56 R$ 595. r23,20 032%

TOTAL R$ 1.740.050.00

Praça Comes de Souza" S/N. C€ntro" Itapeçuru-Mirim/MA
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3 . I . As contratações advindas da ata de registro de preços deverão ocorrer durante a vigência da respectiva

ATA. O prazo de validade do Registro de Preços sení de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

3.2. O prazo de vigência do presente Contralo seni alé 3l de dezembro do respectivo crédito oÍçarnenüírio, a

partir de sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação.

3.3. Na licitação paa registro de preçm não é necessiário inücar a dotação orçarnentária, que somente sení

exigida para a formalização do conÍÍalo ou outro instnmenlo hábil.

{. DA FI'}IDAMENTAÇÂO LEGAL:

4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )O(. da Constituição Federal, a

conkatação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns.

definidos como aquele cujos padrões de desernpenho e qualidade podern ser objetivamente definidos. por

meio de especificações usuais no me,rcado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preçm e às eventuais

contratâções posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n " 10.520, de 17 de jrího de 2002, e, substancialmente, Lei Federal n'8.66ó, de 2l dejrmho

de 1993, bem como suas allerações posteriores;

c) Lei Complernentar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e afterações;

d) Dscreto Muicipal n' 547, de I 2 de seteÍnbro ds 20 I 7, que regulanenta a modalidade Pregão Presencial:

e) Decreto Municipal n" 548, de 14 de setembro de 2017, que regulamento o Sistema de Registro de Preços

- SRP:

f) Edital do Pregão eletrônico e szus anexos;

g) Demais normas regulamentares apli«áveis à múória;

h) Subsidiariarnente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Fedeml n 8.078, de 1 I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. DA JUSTIFICATIVA:

5.1. A presente aquisição se .justifica em face da necessidade de abastecimento dos veículos da Segretaria
Municipal de Educação de Itapecum-Mirim/MA, que é de grande necessidade para atender as diversas
atividades desenvolvidas pela Secretari4 tânto na zona urbana quanto na zona rural da cidadc.

5.2. Ademais, é necessário mencionar que se trata de produtos indispensáveis para o desempeúo e

continuidade dos serviços desenvolvidos em todas as iáreas da administração públicq são diversas demandas
diárias realizadas pela Secretari4 onde o üão abastecímento dos veíeulos pode compÍomet€r as atividades
em prol dos atendimentos a população, em seus diversos programas (transpoÍte e alimentação escolar-
acompaniam ento pedagógico e outros).
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5.3. A aquisição decorre do qumtitâtivo de combustíveis da Ata de Registro de Preços realizada

anteriormente estar no limite. Desse modo, há a necessidade de realização dc novo processo licitatório para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação no que tange a realizaçâo dos trabalhos

desenvolvidos pelo Municipio.

5.4. A adoção do uso rio Sistema de Regisho de Preços (SRP). conforme previsto no art. 3o do Decreto

7.89212013 e Decreto 9.488/2018, possibilita a Administração registrar o preço do item, para que, de acordo

com suas necessidades, solicite somente na quanüdade efetivamente necessiária, evitando assim, desperdícios

e p§uízos ao eriírio público por comprixi em quantidades excessivas e desnecessiírias, uma vez que, pela

oatureza do objeto, haverá a necessidade de contrdaçeres, conforme a disponibilidade orçaoentiíria e

necessidade de atendimento de diversas demandas da Administração Pública.

6, DA FORMADE FOR}TECIMENTO DE COMBU§TÍVEI§

6.1. O abastecimento dos veículos sení efetuado em posto de combustível da Contrâtada nos hoúrios
estabelecidos pela Contatante, através de Nota de Abastecimento.

6.2. O abastecimento do veículo senl feito através de Nota de Abastecimento emitida pela Contratante.

6.3. A Nota de Abastecimento s€ni assinada pelo funcionário da Contratadq no ato do abastecimento.

6.4. O combustível recusado devení ser substituido, no prÍrzo márimo de 01 (uma) hora, a partir do
recebimento pela Contratada da fonnalização da recusa pela Contratante, arcando a Contmtâda com os custos

dessa operação, inclusive reparação.

6-5. O combustível sení recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contáminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substáncias em p€rcentuais além dos autorizados em sua composição.

6.6. Em caso de pane na bomba de abastecimento. tàlta de combustíveis ou outras situações. a
CONTRATADA deveú providenciar altemativa de úastecimeÍlto níui mesmas condições acordadas, no
prazo miiximo de 02 (duas) horas sob pena de aplicação das sanções previstas neste contralo.

6.7. Apresentar declaração de que o posto de combustível estiá instalado em menos de 10 (dez) krn de
distância da sede da Prefeitura Mrmicipal de Itapecuru-Mirim/MA.

7. VALIDADE DA PROPIOSTA:

7.1. A proposta devení ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias. a contar da data da apÍesentação.

8. DOPAGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no deconer do fomecimento, mediante apÍes€nlação de documento(s)
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentaÍ, juntamente com o documento frscal, os
seguintes documentos:

a) CeÍidão Ncgativa de Débitos Relativos a Creditos lHbutários Federais e à Dívida Ativa da União:

Pág
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b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, eÍnitida pelos respectivos órgãosl

f) Cópia da Nota de Empeúo;

g) Cópia da Autorização de Fomecimento.

8.2.1. A não-apreseÍúação da C€rtidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidilo Negativa de

Déblto (CN D) relativa aos Tribúos estaduals e munícipais, ou a lrreguladdade destas. não acarretará retenção

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comrmicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e dernais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato podená ser rescindido, sem prejuízo

das danais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA. a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRJ; à Receita Federal no caso de CND relaliva aos Tributos Federais e no caso dos Tributos
Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresorte incorreção, o fomecimento seú
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a datâ de regularização, observado

o prazo do âtesto.

c) Quaisquer aherações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRÂTANTE, por meio de

caÍa- ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os preju2os decorrentes de pagamentos

inconetos devido à faita de informação.

d) O CNPJ. que deverá constar n(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste Instnnnento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fomecimento definido
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

8.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contramnte,
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeirq e sua apuÍação se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês. ou 60Á (seis por cento) ao ano. mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r: (r)í100y365
EM:IxNxVPonde
I : Índice de atualização finaaceira;
TX : Percentual de taxa de jwos de mora anual;
EM = Encargos Moratóriosl
N : Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela em atraso-
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8.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRÁTANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

8.5- Na execução contratual os valores efetivamente pagos relativos ao consumo de combustível terão como

base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petróleo ANP, no período do

abastecimento, para o municipio onde foi efeflrado o abastecimento, caso a localidade não conste na tabela

da ANP, o desconto incidini sobre o valor da bomba.

8.6. O preço registrado na ata sofierá variaçâo para mais ou para menos conforme o preço médio diiirio dos

combustíveis, verificado no dia do pedido de fomecimento, a ser corsultado no site da ANP - Agência

Nacional de Petróleo, endereço iirlr:: treci .:ll.r.:,.*..i'r , ou sobre o valor médio praticado nos postos da

região. caso esse sendo imprescindível a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do

lornecimento.

8.7. O faturamento seÉ feito considerando-se o preço médio vigente, rÊferente à data do fomecimento, com

base na tabela dilrrlgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na região,

conforme item anterior.

E.8. Dçyçná ser anexadê a Nota Fisçal, À tabela da ANP do período da Ordem de Fomecimelto rçferenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do fomecimento.

9. OBRIGAÇÔES DA OONTRATÀNTE

9.1. O município de Itapecuru-Mirim/MA. por intermfiio do Ggâo Participante, obrigar-se-á:

a) Emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fomecimento quando de eventuais e fiÍuras aquisições;

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos produtos por intermédio de servidor ou comissão

especialmente designadq

c) Receber os produtos ern conformidade com as especificações. quantidade qualidade. prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) Notificar a Contratada para a substituição dos produtos reprovados no recebimento provisório, conforme

Tçrmo dç Reçusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e praz- estabelecidos, observando as noÍnas
administrativas e financeiras em vigor:

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos produlos:

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que velham a ser solicitados pelos ernpregados da

Contratada;
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j) Propor a aplicação das sanções administÍatiyas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pala Contratada;

k) Fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços. sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

rO. OBRIGAçÔE§ I'À CONTRATADÂ

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebraçâo da conaatação para fomecimento de produlos, a

Contraúada, obrigar-se-á:

a) Fomec€r os produtos em conformidad€ com as especificações. quantidade, qualidade. prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia e na Proposta de Preços da Contratada:

b) Responsabitizar-se solidariamente com os fomecedores dos produtos (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos úcios de qualidade e/ou quantidade que as tome impróprios ou inadequados à utilização

a que se destinam;

c) Não transferir a teÍceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação:

d) Comunicar imediatarnente quâlquer alteração no seu estatuto social, raáo social, CNPJ, dados bancários,

endereço, lelefone, fax e putros dados que forem importantes;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fome.cidos, sob pena de responder pelos danos causados

à Administração ou a terceiÍos;

f) Arcar com as despesas de embalagem. fiete, despesas com §ansporte, carga e descarg4 eacargos, tibutos.
seguros. contribuições e obrigações sociais. trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas

decorrentes do fomecimento;

g) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurançq higiene e medicina do trabalho;

h) Responder pela supervisãq direção tecnic4 administrativa e mão-de-obra necess.árias à execuçâo do

fomecirnento, como única e exclusiva ernpregadora;

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando ern serviço, por tudo
quanto à leis trabalhistas e previdenciiírias lhe assegurem;

j) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Adminisração ou a terceiÍos,

decoÍrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos prodrnos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administraçâo;

k) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preçoq enquaíto condição para futuras e eventuais

contratações. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

l) Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) relatiyamente à yâriação dos preços médios

dos combustíveis. bem como apresentar as planilhas de custos elóoradas com a finalidadc de parametrizar

o preço de venda dos produtos, sempÍe que solicitado pelas Secretarias Municipais.
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1 1.1 . Na vigência do Contrato, a COMRATADA estará sujeita as seguintes sanções. admitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência:

b) multa de mora correspondente a l0o/o (dez por centô) sob're o valor não execúado. nos czrsos em que

ensejarem sua rescisão contrahral, determinadâ por ato rmilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temponáÍia da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto perdurarem

os motivos determinantes da suspensão-

I I .l . L As sanções preüstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
na alinea "b".

11.2. Cabení ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades prwistas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provâs que justifiquem a proposição.

I 1.3. Contratada eslârá sujeita à aplicagão de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir. no prazo estipulado, o eqüpamento recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licilação.

I1.4. As multas deveÍão ser recolhidas no pfttzo de 15 (quinze) dias consecutivos conÍados da dala da
notifrcação, em conta bancifuia a seÍ informada pela Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,MA.

11,5. O valor da multa poderá sÊr desçontado dos pagamentos ou çobrado direlamente da Contmtada,
amigável ou judicialmente.

12. SITBSTITTTIÇÃO IXIS PRODITTOS REPROVAITOS

12.1. A Contratada devení substituir, no ou em parte, os seus prodúos:

a) Reprovados no quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as especiÍicações contiús neste

Termo de Refer&rci4 na Proposta de Preços da Beneficiiária e na respectiva Autorização de Fomecimento.

b) Que apresentern vícios redibitó,rios que os tome improprios ou inadequados ao uso a que se destinam.
dentro do prazo de validade.

12.?. Em çaso dç rssusa do produto seú lavrado o Te.rmo dç Bççusa, na qual se consigrrarâo as
desconformidades. devendo o pÍoduto seÍ substituído p€la Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados a paÍir do recebimento da Notificação.

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, Itapeçuru-Mirim,MA
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12.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocoÍra no prazo determinado, será considerada

inexecução contratuâl e a Contratada estaÍá sujeita à rylicação das sanções pÍevistas neste Termo de

RefeÉnciq inclusive multa de moÍa,

12.3. A Conhatada dwerá arcar com todos os custos decoÍentes da substituiçãq inclusive as despesas de

remoção e do transporte.

12.4. O vício redibitório podeú ser identificado após o recebimento dehnitivo.

13. DO CONTROLE E FTSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão,

designado pela Contratante.

1,3.2. Caberâ ao s!,rvidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as ocorrências

verificadas durante a execução da conlratâção, determinando o que for necessiírio à regularização das faltas

ou defeitos observados, com frmdarnento no § 1", art. 66 da Lei n" 8.666/93.

13.3. As decisões e provid&rcias que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao

gestor do contrato. em tempo hábil, para adoçào das medidas convenientes.

13.4. A comunicação entre a frscalização e a Contratada será por meio escrilo. sempre que se entender

necessiírio o registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.

13.5. O acompanharnento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
do fomecimento dos materiaiVprodutos e da alocação dos recursos necessiírios, de forma a asseguraÍ o

perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que será auxiliado pelo

agente fiscalizador.

13.6. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fomecimentos prestados, desde que çumpridâs as

exigências estabelecidas no contrato e no edital de licitação.

14. DAS DTSBOSIÇÔES CERAI§:

l4-1. A Secretaria podení realizar acrescimo nas quantidades inicialmente definidas, respeitadas os limites
previstos no artigo 65, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. tendo como base as quantidades

constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência.

Itapecuru MirimÂvlA, 09 de março de 2023.

+q * , -,:P.t:r-l
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|.1.1ti 7.i\!-+: ?

Auxiliar de Gestâo
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Termo de Rel'erência Aprovado por:

da Silva
Secretâriâ de f,ducação
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ANEXO tr

MODELO DE PROPO§TA DE PREÇOS

PRN,GÃO EI,ETRôNICO !P O2Il2023
pRocf,sso ArlMIlusTRATrvo N" 2023.0r.10,ín0s

SESSÂO PÚBLTCA: _/_/2022, ÂS _H0OMrN ( ) HORAS.

LOCAI-: PR.EFEIflTnA MIINCIPÂL DE ITÁPECIIRU-MIRII{/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

A EMPRESA: .............-..--...............-...-..-... DECLARÂ Qt E:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO. TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCITIRIOS E COMERCiAIS E. AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODIJTO§ EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VAIIDADE DA PROPOSTÁ: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 - PPáZO DE IMCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE-REFERENCIA (ÁNEXO D DO EDITAI DESSE PROCESSO.
4 - QUE NAQ PQSSUI COMO §OEIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITUBÁ MUNIçIPAL DE

/ UT. E AINDA CÔNJUGE, COMPAN}IEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU
5 - Qt]E O PRAZO DE INICTO DA ENTRECA DOS MÂTERIAIS SERA DE ÀCORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS
NO ANEXO I, DESTE EDITAI A CONTAR DO RECEBIMENIO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE

TODOS OS EQT'IPAMENTOS
DISCRIMTNAÇÀO DOãcrlre. ce§õ NÃo ,rrrNoe e

QUAI,IDADE
LOCÁL E DATA

COMPRA OU DOCIJMENTO SIMII-A& NA (ENDEREÇO):
SERÀO AvALtADos. SoB PENA DE DEvoLUÇÀo DE NÀo
TERtr{O DE REIERETT'CIA DO RETERIDO EDITAT OU DE MA

OBS. SERÂO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QLIE APRESENTAREM COTAÇÓES CONTENDO PREÇOS
EXCESSTVOS. SIMBóLICOS. DE VALOR ZERO OU INE)GQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM YIC,O& OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

NOME DE FÂNTASIÁ:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

tNsc. EsT.:

omANTE PELO STMPLES? SrM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO
BAIRRO:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FÀX:
CONTATO DA LICITÂNTE: TELÊFONE:

BANCO DA LICTTANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTtr
N' DA AGENCIA

ITE NI DESCRIÇÀO MARC.{ QUANT. UNIDADE
VALOR

UNTTÁRIO R§
VÀLOR
IOTAL

R§

I

TOTÁL POR EXTENSO:

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, Itap€curu-Mjrim/MA
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AITEXO III

II{IIIUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOSN")OO(

PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO Df, PREÇOS SR} N'O2I/2023

PROCESSO N" 2023.0 1. 10.0005

VALIDADE,: Aré 12{doze) mescs

Aos )O( dias do mês de )OOOOO(XX de 2022, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA/MA, inscrita

no CNPJ sob n.o )OOOOOOOOO(. com sede na Praça Gomes de Souza, SÂ.{. Centro, Itapecuru-Mirim,MA,

neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.' C.I. n.'
XXXXXXX. CPF n." )O(X)O(XXXX. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decrcto n" 3.555/00; aplicando.se, subsidiariamente, a Lei n'8.666/93.
c as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"
021i2023, confonne Ata realizada em )OíXX/X)C(X e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a cventual contratação dos itens a seguiÍ elencados, conforme

especifrcações do Termo de Referência, que passn a fazeÍ paÍte integrante desta" tendo sido, os referidos
preços. oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n' )OOO(, com sede na )OOO( CEP XXXX.
no Município de )O(XX. neste ato rcpresentada pelo(a) S(a). )OO«. portador(a) da Cédula de Identidade

n" XXXX e CPF n')OOO( cuja proposta foi classificada em )O( lugar no ceÍame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisi@s de combustíveis para

atender as necessidades da SEcretaria Municipal de Blucação do Município de Itapecuru-MirinvMA.
conforme especificações do Termo de RefeÉncia.

1.2.-A eústência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as conúatações que deles poderão

advir. facultando-se a realizaçâo de licitação específica para a contratação pretendida sendo assegurada ao
beneficirário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

USULA SEGUNIDA . RE DOS PARTI IPANTE

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação

2.2. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente

Praça Gomes de Souza- S/N, C€[tro. Itapecuru-Mirim,MA
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.ó66193.

2.3. Caberí ao fomecedor beneficirário da Ata de Registro de Preços, obscwadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. Às aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quântitativos dos itens do instnÍnenlo convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanlitâtivo de cada item

regrstrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independentemente

do número de órgãos não paÍticipantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presenlc ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC A DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3 . I . A Ata de Regisho dc Preços terá vigência de I 2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERACÀO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. E vedado efetuar acÉscimos nm quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

aerescimo de que trata o § l" do art.65 da Lei n'E.666, dE 1993.

4.2. O preço registrado podeni ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capat do aÍ. 65 da Lei n"

8.666193. em decorr&rcia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registradm, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, tornar-se supcrior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado:

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação. observada a ordem de

classificação original do sertâmc-

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidarnsnte comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeni:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

, quando cabível, para rever onos termos da ': 
. ,ut do aÍI. 65 da Lei n" 8.666,93

preço registrado em razão da superveniência de latos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de t'orça maior, caso

lortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exlraordinária e extrâcontratual.

4.4-2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, s«n aplicação da penalidade se conftrmada a

veracidade dos motivos e comprovaÍltes apresentados; e

4.4.3- Convocar os demais fomecedores para ítssegtu?r igual oportunidade de negociação. quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

ptanilha apresentada anteriormente, demonstrando amliticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de Íevisão, dentre outros critérios, a Administração adotará. para verificação dos

preços constantes dos demonsuativos que acompanhem o pedido, pesqúsa de mercado dentre empresas de

reconhecido pone mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a seÍ realizada pela própria unidade,

dwendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e rnernória dos r'espectivos cálculos, para decisão da Administiaçãô no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos úilizados para a análise do pedido de revisão de pÍeços serão devidamente

aúuâdos, rubricados e numerados, sendo paÍte integrante dos autos processuais.

4.8. Não havendo êxito nas negociaçõ€s, o ôrgão gerenciador dweÉ proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante púlicação no Diário Oficial, e adotaÍ as medidas cabíveis para

obtenção dc contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Nâo cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4-l l. Flavendo qualquer alteração, o órgâo gerrnciador encaminhaná cópia atualizadâ da Ata de Rcgistro de

Pregos aos órgãos partieipantes, se houvcr.

CLÀUSULA OUINTA - DO CANCELAMINTO DO REGISI'RO

Praça Gomes de Souzâ, S/N, CeEtro, ltapecuru-MirimMA
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4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguaÍda o trâmite do processo de reüsão

de preços, estândo, neste caso. sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do lomecedor prevista nestâ Atâ.
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5 . I . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa ern processo administrativo específico. quando:

5 . 1 . 1 . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Nâo retirar a respectiva nota de emperrho ou instrum€nto equivalente, ou não assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceiúvel;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Itr ou IV do caput do aÍt.87 da Lei n'8.666, de 1993" ou no art. 7"

da Lei no 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços podení ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5 .2 . I . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hiÉteses acim4 o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÀO CoM oS FORNECEDoRES

6.1 . A contratação com o fomecedor registrado observaná a classificaçâo segundo a ordem da última proposta

apresentada durímte a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instÍuÍnento contratual. conforme disposto no artigo 62 da Lei n' 8.666/93, e na Lei n' 10.520/02, do Decreto
n' 3.555i00, da I-ei Complernentar n' 123106 e, subsidiariamente. da I-ei n" 8.666193;,

ó.2. O órgão convocani o fomecedor com preço re§strado em Ata para, a cada contratâção, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Emperho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado. por igual período. por solicitação justificada do fomecedor e aceita
pela Administração.

6.4. Previamente à fonnalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizaní consulta ao SICAI para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
habilitação.

A§S
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6.5. A Contralada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressôes

contratuais que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
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6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial sení permitida desde que autorizada pela

Secretaria solicitante.

6.7. A Contratada devená manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licilação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCh DA CONTRÁI.ACÀO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor tená vigência até 31 de dez.embro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITA A - DO PRLCO

\' 8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLAUS -D

9.1.-As obrigações do contratante e da contÍatada são aquelas previstas. respectivamente. nas Seções "DÂS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'' C "DAS OBR]GAÇÔES DA CONTRATADA" dO EditAI, ItTMO
de Referência e Minuta do Contrato.

CLAUSULA DECIMÂ - TO

10.1. Os produtos entregues e vistoriados nos locais estabelecidos na Ordem de fomecimento da(s)

SecÍetâÍia(s) sol icitânte(s).

10.2. A CONTRATADA devení iniciar a entrega dos pÍodutos. no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis a partir
da dxa da Ordem de fomecimento, ou conforme a necessidade exposta pelas Secretarias Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ -DO PAGAMENTO

I L l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMEN'IO" do Edital, Termo de referência e minuta
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDÂ - Do CoNTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12-1. A fiscalização dâ contrataçâo será exercida por um Íepresentante da Administração. ao qual competiní
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contralo, e de tudo daftí ciência à Administração.

C
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12.2. Afrscalizzção de qu€ trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda çe resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade infcrior, e. na ocorrência desta. não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da
Lei n" 8.666/93.
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12.3. O fiscal do contrato anotarií em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia- mês e ano, bem como o nome dos funcion:irios eventual,rxente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminlundo os

apontam€ntos à autoridade competente para as provid&rcias cabíveis.

CLÁUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADIVTNISTRATIVAS"
do Edital e da Minuta do Contrato.

CLÁUSLII-À DÉCIMA 0UARTA. DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de RefeÉncia.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata sená o da cidade de Itapecuru-Mirim/MÂ, com
exckuãc de qualquer outro, por mais prilitegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,MA, XX de XXXXXX)O( de X)O(X

Representante do Órgão

Representante da Empresa

Pág

A§§
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14.2. Integram o Edital, independentemente de hanscrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Relerência e a proposta da empresa.
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ANEXO IV

MI}ruTA IX) CONTRATO ADMIMSTRÂTIVO

PREGÃO ELETRÔNICO SR,P N." OZTIZOZI.

PR.OCESSO N.' 2023.01. 10.0005.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURÁ
MUNICIPA DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

O MUMCIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n'05.648.696/0001-80, com sede

na Praça Gomes Souza, SN - Centro, Itapecuru MirimÀ,lA, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXX)OOO( neste ato representada pela(o) Seúo(a) Secret ário(a) Municipal. rcOOOOO(XX.
portado(a) do RG n'XXXXXXX, inscrita no CPF no XXX)OOOOC§(, residente e

domiciliada na X)O(XX)Õ( doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

cmpresa - ínscrita no CNPJ sob o númcro localizado à . neste

âto representada pelo(a) senho(a) inscrita no RG no e CPF N'. doravante

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos terÍnos e condições

estabelecidas a seguir, submetendo-se às clfursulm e condições úaixo e aos preceitos instinrídos pelaLei n"
10.520/2002, Decreto Federal rf 7.89212013, Decr€to Federal n" 10.02412019. da Lei Complementar no

12312006 alterada pela Lei Complementar n" l47l20l4, e, subsidiariamente. da Lei n" 8.ó6611993 e demais

normas peÍtinentes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OEIETO: o presente contrato tem por objeto o Registro de preços para

fuIuras ç eventuais aquisiçôes de çombustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc
Educaçào do Município de ltapecuru-Mirim/MA. em regime de Fomecimenlo. de acordo com a proposla
adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELEI'RÔNICO SRP

N.'021/2023 que lhe deu origem, paÍes integrantes deste instrumento como se nele eslivessem transcÍitos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAzos DE vIGÊNCh, ExECUÇÁo E INiCIo:

2.1. O período de execução e vigência do presente Contrato seÉ até 3l de dezembro do exercicio do
respectivo crédito orçamentiírio, a contar da sua assinatura.

2.2. o abastecimenlo dos veículos ser,í efetuado em posto de combustívçl da Contratad4 nos horiirips
estabelecidos p€la contÍâtante, através de Notâ de Abastecimento.

2.3. O abastecimento do veiculo será feito através de Nota de Abastecimento ernitida pela Contratante.

2.4. A Nota de Abast€cimento seú assinatla pelo ftrncionário da Conaatada, no ato do abastccimento.

Praça Gomes de Souz4 S/l.,Í, Centro. ItapecuÍu-Mirim,MA
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2.5. O combustível recusado deveú ser substituído, no prazo miáximo de 0l (uma) horq a partir do
recebimento pela Contratada da formalização da recusa pela Contratante. arcando a Contratada com os custos
dessa operaçâo, inclusive reparação.

2.6. O combustível sená recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado.
volume menor que o solicitado. contaminação poÍ quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de oulras substâncias em percentuais além dos autorizados em sua composição.

2.7. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situaçôes. a
CONTRATADA devená providenciar altemativa de abastecimento nas mesmas condições aeordadas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas sob pena de aplicação das saÍlções previstas neste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÀ -DA GARANTIA

\,- 3.1 Os bens deverão ter garantia mínima conforme as normas vigentes.

3.2 A gararlúia dos bens no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestagão, pela CONTRATADA, de
todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990 e suas alterações).
bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Durante este período, os reparos e
substituições porv'entura necessários deverão ser realizados pela CONTRÁTADA, sem ônus para a
CONTRÁTANTE.

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos bens fomecidos. bem como efetuar a
imediâtâ substituiçqo. às suas exp€nsas no pÍítzo estipulado neste contraio e no termo de referencia. após a
comunicação do Orgào PaÍicipante, de qualquer bem entÍ€gue, que não esteja de acordo com as
especificações ou em relação ao qual, posteriormsnte, não obstânte os testes realizados veúam a se constatar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A Contratada para firu de garantia devení cumprir rigorosamente as nonnas técnicas relacionadas ao
transporte dos produtos. responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5 Deveú ser entreguejtmtarnente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os mesmos
estão cobertos por gaÍantia de acoÍdo com o Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAçÃo Do CONTRATo:

4.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão,
designado pela Contratante.

4-2. Caberl ao scrvidor/comissão designado para fiscalização do contrato Íegistrar todâs as ocorrências
verificadas durante a execução da conkatâção, determinaÍldo o que for necessírio à regularização das faltas
ou defeitos observados, com fimdamento no § 1", aÍt. 66 da Lei n 8.666/93.

4.3. As decisões e proüdências que ullrapassarem a competência da Íiscalização deverão ser solicitadas ao
gestor do co[trato, em tanpo hábil. para adoção das medidas convenientes.

4.4. A comunicação entre a Íiscalização e a Contratada sená por meio escrito. sempre que se entender
necessírio o regisao de ocorrência relacionada com a ex€cução da contratação.

'.'.;;-
ET
[:,] ii,
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4.5. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
do fomecimelto dos materiaiVprodutos e da alocação dos recursos necessários, de forma a asseguar o
pertàito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que sená auxiliado pelo

agente fiscalizâdor.

4.6. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fomecimentos prestâdos. desde que cumpridas as

exigências estabelecidas no conlrato e no edital de licitação.

CLÁSULA QIINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de PJ§ X)OOOOOOO( para

o período da conkatação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,

encargos sociais, previdenciiírios, lrabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, maleriais e mào-

de-obra a serem empregados, seguros, despesas com trírnsporte, hospedagem. diárias, alimentação. e

quaisquer ouúos necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratâção.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

6.1. DentÍe outras atribuiçõ€s decoÍrentes da celebração da contrataçâo para fornecimento de produtos, a

Contratad4 obri gar-se-á:

a) Fomecer os produtos ern confonnidade com as especificações, quantidade, qualidade, praz.os e demais

conrJigões estabeleridas no Termo de Referência e na Propôslá dc Preços dâ Contnttada.;

b) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade e,/ou quantidade que as tome improprios ou inadequados à

utilização a que se destinan;

c) Não transferir a terceiÍos, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo;

d) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estâtuto: social, razâo social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados

à Administrâção ou a terceiros;

f) Arcar com as despesas de embalagern, ftete, despesas com transpoÍe, carga e descarga, encargos. tributos.

seguros, contibuições e ob,rigaçõcs sociais, trabalhistas e previdanciiírias e quaisquer outras desp€sas

decorrentes do fornec imento:

g) Respeitar e fazer com que s€u p€ssoal respeite as normas de segwança higiene e medicina do habalho;

h) Responder pela supervisão, direção tecnica, administrativa e mão{e-obra necessárias à execução do

foÍnecimento, como única e exclusiva empregadora;

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidenles sofiidos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciiárias lhe assegurem;
j) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretmente à Adrninistração ou a terceiÍos.

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
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k) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas.

l) Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP) relativamente à variação dos preços médios

dos combustívcis, bem como apresentaÍ as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de

parameaizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pelas Secretarias Municipais.

CLÁUST'LA SÉTIMA. OBRIGAÇOES DA CONTRATA}ITf,

7.1. O município de Itapecum-Mirim/MA. por intermedio do Órgao Participante, obrigar-se-á:

a) Emitir a Nota de Empeúo e a Autorização de Fomecimento quando dc eventuâis e frrturas aquisiçôes;

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos produtos por intermédio de servidor ou comissão

especialmente designada; Receber os produtos em confomlidade com as especificações. quantidade,

qualidade, prazos e demais condições estâbelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da

Contraada;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

d) Notificar a Contratada para a substituição dos prodúos reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

e) Notificar a Contratada para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento defmitivo, conforme Termo de Recusa:

f) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos. observando as normas

administrativas e financeiras em vigon

g) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos produtos;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos ernpregados da

Contratada;

i) Propor a aplicaçâo das sanções administralivas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pala Contratada;

j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejaÍn mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apres€ntaçâo de documento(s)
fiscal(is) válido(s). após o atesto pela CONTRATANTE. no prazo de até 30 (Trinta) dias.

8.2. Para [ins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntaÍnente com o docuÍnento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Céditos Tribuuírios Federais e à Dívida Ativa da União;
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b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais. emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos;

0 eópia da Nota de Empeúo;

g) Cópia da Autorizaçâo de Fomecimento.

8.2.1. Â não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Cenificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da CeÍidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tribúos estaduais e municipais, ou a irregularidade destâs, não acâÍretaní retenção

do pagamento. Entretanto, a CONTRÁTADÂ será comunicada quânto à apresentâçã{) de tâis doc'umentos

em até 30 (trinla) dias, sob pena de rescisão contralual e demais penalidades cabiveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima persistindo a irregularidade, o Contrato podcrá ser rescindido. sem prejuizo

das donais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comrmicação à CONTRATADA, a CONTRÂTANTE oficianí à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF: à Receita Federal no caso de G.{D relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tribúos
Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento seú
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data dc regularização, observado

o prazo dó atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados banciírios deverão ser comrmicadas à CONTRATANTE. por meio de

carta ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decoÍentes de pagamentos

incorretos devido à falta de informaçâo.

d) O CNPJ. que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste lnsEumento.

e) O faturamento dos documentos liscais tení como rcferência o local da entrega do fornecimento delinido
nas CondiçÕes Específicas da Contratação deste Instumento.

8,3. Quando da ocorrôncia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante,

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuÍação se t'ani desde a data de seu

vencimento âté â data do efetivo pagamsnto, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 60á (seis por cento) ao ano. mediante aplicação dâs seguintes formulas:

r : (Dí100y36s
EM:IxNxVPonde
I : Índice de atualizaçâo financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM : Encargos Moratórios;
N : Número de dias entÍe a data prcvista para pagamento e a do efetivo pagamento;
YP : Valor da parcela em atraso.
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8.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de slas obrigações e

responsabilidades assumidas.

8.5. Na execução contratual os valores efetivamente pagos relalivos ao consumo de combustível terão como

base o valor médio do litro constante da tabela da Agência Nacional de Petóleo - ANP, no período do

abastecimento. para o município onde foi efetuado o abastecimento. caso a localidade não conste na tab€la

da ANP, o desconto incidiá sobre o valor da bomba.

8.ó. O preço registrado na ata sofreú variação para mais ou para menos confonne o preço médio diário dm
combustíveis, verificado no dia do pedido de fomecimento, a ser consultado no site da ANP - Agência
Nacional de Petróleo, endereço irr.rr':: j,re,:,,r.:nÊ.:or i.q, ou sotne o valor médio praticado nos postos da

região, caso esse sendo imprescindível a ânexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do

fornecimento.

8.7. O faturamento será feito considerando-se o preço médio vigente, referente à data do fom€cimcnto. com

base na tabela diwlgada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, e com os valores praticados na região,

conforme item anterioÍ.

8.9. Devená ser anexada a Nota Fiscal, a tabela da ANP do período da Ordem de Fornecimento referenciando

os valores e/ou a anexação da pesquisa de mercado e/ou notas fiscais da época do fornecimeato.

8.10. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xro<xxx Agência no: )OO(XX)O( e conta

no:

CLAUSULA NONA - DA ATUALIZAçÀO DO PREÇO;

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o inteÍrepo mínimo de 12 (doze) meses. contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subseçentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a formula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR ente os seguintes valorcs: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geograha e
Estatísticq ou b) média arimética simples dos índices ICPM. IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

pr=p+1Prv)

Onde:

Pr: preço reajustado, ou preço novo;

P : preço atual (antes do reajuste);

V: variação percentual otúida na forma do item 9.1. desta clíusüq de modo que (P x V) significa o
acrescimo ou decrescimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
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9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivarnente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleircá-

Io. ocorrerá a preclusão do diÍeito.

9.2.2. També:n ocorreÉ a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois dc extinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Na ügência do Contrato, a CONTI{ATADA esúni sujeita as seguintes sanções, admitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) adveÍência;

b) multa de mom coÍÍespondente a llyo (dez por cento) sobre o valoÍ não executado, nos casos em que

ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato udlateral e escrita do CONTRATANIE:

c) susp€nsão temporária da possibilidade de participação ern licitação e impedimento de contratar com a

Administraçâo, poÍ prazo não supeíor a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ com a Administração Pública, enqumto perdumÍem

os motivos determinantes da suspensão.

l0.l .l . As sanções previstx nas alíne oderão ser aplicadas cumulativaÍncnte com a prevista

na alínea "b '.

10.2. Cabeni ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas. mediante relatório

circunstanciado, apresentândo provâs que justifiquem a proposição.

10.3. Contratadâ estaná sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais. quando:

a) pÍestar os serviços ou enúegar os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado. o eguipamento rccusado pela contratante;

c) descumprir os praz.os e condições previstas nesta licitação.

10.4. As multas deverão ser recolhidas no pr zo de 15 (quinze) dias consecutivos contâdos da data da

notifrcação, em conta bancifuia a ser informada p€la Pr€feitura Mrmicipal de Itapecuru-Mirim/MA.

10.5. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada

amigível ou j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I l. l O presente Contrato poderá ser rescindidq sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I 1.1 .1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou praz os:
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b) a lentidão do seu ctrmprimmto, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fomecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço:

d) paralisaçâo do fomecimento/serviço, sem justa causa e pÉvia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de húiliração exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Aí. 27 da Lei E.66ól93, sern prejuízo das sanções penais

çabívçis;

g) subcontratação total do objeto d€ste Contrato;

h) subcontratâção parcial do objeto do contrato sem autoÍização expressa da administrôção, associação da

CONTRATADA com outrem. cessão ou transferência, total ou paÍcial, bem como a [usão, cisão ou

incorporação. sem expressa anuêacia da CONTRATANTE;

D dssatendimento das determinações regulares da aúoridade desigÍBda para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçâo, assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução desre Contrato:

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Conúato;

n) razÕes de interesse público, de alta relevância e arnplo coúecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera adÍninistrativa a que estii subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso foÍuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

I1.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as paÍtês desde que h4ia convenifucia para a CONTRATANTE,

reduzida a termo no Processo Administrativo.

I L I .3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I 1.2, É preüsta a rescisão. ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, poÍ parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acrescimos ou

supressõ€s que se fizerem de até 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.

-Êd
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Praça Gomes de Souza" S/N, Centro. ltapecuru-MirimÀ4A

Página 48 de 50



Pág ó>)

EST{X) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM

CNPJ N" 05.64E.69ól0001 -80

estabelecido à época da celebraçáo deste Instrumento, devidamente corrigido LÍé a d^a da supressão,

ressalvados os casos de concordlincia dâ CONTRATADÀ;

b) suspensão dc sua execução. por ordem escrita da CONTRATANTE, por pftzo superior a 120 (cento e

yinte) dias, salvo em caso de calamidade pública grave pertuÍbação da ordem intema ou guerra- ou aind4

por repetidas suspcnsões que totalizem o mesmo prazo, independentsmente do pagamcnto obrigarório de

indenização pelas sucessivas e conlratualmente imprevislas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja nomralizada a situação:

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRAI'ANTE. salvo em

caso de calamidade pública grave peúurbação da ordem intema ou guerra, assegrnado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Afuinistrativo,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

I l-4. A rrscisão unitateral ou amigável deverá ser precedida de autorizaÉo escrita e fundarnentada da

Autoridade Competente.

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem l l.l.l.e alíneas "a

do subitem 11.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, s€ú esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofiido, se for o caso.

I1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se trataÍ de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejüzos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos creditos existentes em ouFôs contratações, porventurd vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA. até o limite dos píejuízrx causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas

dâ Contratação deste lnstrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada no todo ou em paúe, na forma prevista nas alíneas acima. a

CONTRATADA será notificada para" no pnrzo de 05 (cinco) dias úeis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediala

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPOITTBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:
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OBS: Não há necessidade de informar Dotaçâo Orçamenttia nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obnigatoriedade de contratar. e a literatura especializad^

entende que a indicação da disponibilidade orçamenuiria a que se refere o aÍigo 14 da Lei 8.666i93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da aberturà da licilação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES: A CONI.RATADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acÉscimos ou supressões que se frzerem de até 25o/o

(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMÂ QUARTA - DA SUBCONTRÂTAÇÃO: E vedada a subconrraração tolal. A
subcontralâção parcial do objeto do coatrato ó permitida se for autorizadâ expÍessamente pela sdministração.

CLÁUSULA DÉCtrUA QUINTA-DA CONTRÂTAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LTCI-:

15.1. As paíes CONTRATANTES submetem-se as condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiarimente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06.

15.2. Constituirão paÍes integÍantes deste Contralo, o Edital, seus Alexos, e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contratâda deveú manter durânte toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas. atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.4. A CONI'RATANTE providenciará a publicação do extrato do pres€nte Contrato na imprensa oficial,
nos termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA sExTA - Do FORO: Elegerr as paÍtes coftratânt€s o Foro de Itapecuru-
Mirin/MA, para dirimir todas e quaisquer controversias oriundas deste Contrato, remrnciando

expressamente a qualquer ouÍo. por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarun justas e conaahdas, as paÍtes, poÍ seus representantes legais. assinaÍn o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim}lA, DD de MMMMMM de tuár,al,{.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA I

TESTEMUIIHA 2

Praça Gomes de Souza, S/N, C€ntro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE ITÂPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

X-.'6;*xl,+- ' r,
1.§

'J" -,',
"^§--

ÁVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2Il2023

A Prefeitura do Município de Itapecuru-Mirim/MA, poÍ meio do Secretário Municipal da

Educação, toma público aos interessados que fará licitaçao na modalidade Pregão, na forma

eletrônica, do tipo maior percentual de desconto, em regime de fomecimento, tendo por objeto o

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustívei§ pârã atender âs

necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo do Município de Itapecuru-Mirim-/MA.
A Realização do certame está prevista para dia 24 de março de 2023, às 08h30min. (oito horas e

trinta minutos), horário local de Itapecuru-Mirim.MA. O recebimento das propostas, âbertuÍa e

disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitanet.com.br.

O Edital completo estrí à disposição dos interessados no site: www.itaoecurumirim.ma.gov.br e

no sistema SINC-CONTRATA do TCE/lvlA www.tcema.tc. . Esclaree imentos adicionais

poderão ser obtidos através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de março de 2023.

Hit eves da Silva
Secretário unl ipal de Educação

toÍ



sEc. MUN. DE EDUCAçÃO - L|CITAçÃO -AV|SO DE ANULAçÃO : 01.t/2023

AV|SO DE ANULAçÃO PARCTAL DE L|C|TAçÃO '. 'le tA PreÍeitura Municip€l de ltapecuru Mirirn/MA, através do Sôcretário Municipâl de eOucaçao, vem por mêio destà, inhtn#áoe -o

Pregáo Elehônico 01'112023, cujo objeto é o REGISTRo DE PREÇos PARA FUTÚRAS E EVENTUA|S Xouiêióoç§ oE
coMBusrlvEts PARA ATENDER As NECESSTDADES DA SECRETAR|A MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo Do\uNji#to ú
ITAPECURU-MIRIM/MA está anulado. Por motivos de recomendação da Conlroladoria Geral do Município contormà.pãcer que
consta nos Autos do PÍôcesso. os interessados poderão no horáÍio das 08h às 12h, nos dias normais áe expediente, obter mais
informaçóes na sede destâ Prefeitura Municipal situada nâ Prâça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mi;im/MA, ou através do
e-mâil: cplitâpecuruma@gmail.com.
ItapecuÍu Mirim/MA, 09 de março de 2023.

HILTON CESAR NEVES DA SILVA
Secretaria Municipal de EducaÉo

Assinado eletronicâmente por: WâtdeÍino Mendes da Silva - CpF: -..128.7g3r. em 09/03/2023 .18:06:00 _ lp com n.: 10.0.0..196
Autenlicação em: www.itapecurumirim.ma.gov.OrlOtariooficiai.ptrp-iia=+Za
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DAIANE PISEIRA GOMÊS

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AV|IO D{ ÂXUr^CIO
pnEclo EtrÍnóxrco il. 1rl2o2!

ÁNUIÁçÃO PÂRCtÂr Dr tlctÍÁçÂo

-A 
tuere(ur Mun põt dê_[ãr..utu MÍ,ô/MA, .Vàvê\ do Secrete ô Munklpat

oÊ roúu(ào. v.m por mpio dêstê. inídôàr qup o ereSão tlêrróíró OrUlO2t .um ôhi;Õ
:.i RrGl:rR9 DE pnFços paÃÀ Fur!§Ás r rv{ÀrruÁrs aeurgÇõrs oe couei.:múriipÂÂÁ ÁrrxDÉR as NEcrssDÁoEs DÀ sÉcRETAira uur,rrcrpÁt oi róúãàã 

-"ã
MúNICíPrO Ot ÍlApEcUÃU,MrntM/MA €st.á anulado. êor motivG a" .-.."Àçã" a"CohtroLdo@ G.Íâr do Munidpio conÍome paÍRe, quê co6r. no\ Âutos do pÍo@!e. c)mrer$sdor poder;o no horáro dâ,o8h àr rrh, nos d,às normdr oe êrpedÉnle, obler
I::ji,1T"l!:1* y".de.eta p,êfê u,à Municipàr,ruàdr ! p,,ça G;me5 de \ouzá.)/ , r envô, ftápêcu.u MiÍim/MÁ, ou àrrdvês do H.,t. cptitàper urumà@8màrt..om

Itàp€.uru M,rim/MA, 9 de mr(o de 202.,
HIIO C[sÁP Nrvas DÁ S|LVÁ

rssN 1677.7069 No 4a, sextâJeüã, 10 de de 202-l

^vtos 
DC iEnfr^çÃo

PR€CÃO tLtTtó'{rco Ns 3/2023
A P,eíeirurr Mu.'crpar dê Bpqu,máo . MÁ. ÁtÊes dê 3êú b.ê6.no rÕrh:

púbrico pà,â (6h€mútô dor rf,te,B3ádü qE nô pubtna.io Í . no D,a;o Ortrrj d;
Uniãô . oOU, do du 0€/0:yr023, N'46 5ê{ão o? e D,:rD OtF,àr do Muí,.iD,o DoM dô
diJ @/03/2021 Á O vnr. Éd,Éo Onhíe N.0l/. Onde * rê,D.rr dê abertu;à 20/ol/202r
ás l0o0 h' leii e "Drta d€ abê.turà. 2tl01/2023 á5 IOOO h .

Bequmãô MA, 9 dê marçô de 2023.
RENAN ITMOS GOMES

PREF€ITURA MUNICIPAL DÊ 8OM IESUS DAS STLVAS

^v6io6 
o[ Ltor çÂopiaclo flrÍRôxt@ m 9/z»3

A Prefênu.d Muí'.'pat de Bom ,eru5 dds SetváíMÀ, dÍóvés dà com,sáô
Permanênte de ULirdçio toÍn. públro pà.à @nhe.imeíto dor inreresàdôr dúê rra a:ti?,,sb â êg;dê do Orcreto nq r0.0r4lr9 e 3ubrdunàmênre ás dkr\r(óes da Lara.666/93 ê çua
áneràç@s porteaiE. Lkiràêo E hodàtidide pre?5o nà euà romà ErêiÍd@ .io riE hend
Ée(o 0o. nêm. eb o Pegi@ de empreÉda por ore@ unrririo. ôbletEônrto: íoràd-iô &
regríro d€ pré(ó pn tururà e et?íruat .orÍÉrâçãô dê p6o Nndio esoABtdda n.p4rr(lo d. seM(6 tu.êrános e rorBimêÍÍo dê dmõ môrtuiB' ó 6m da !ái.íá2êÍ àrn{'lsidadB dà sê.r.tárià Munr('pàl de Ar:sléEia Sdiàt dê Bon lBús d.! !êü(/.,úó ormê coád(õ€l ouàírdàdes e êr'8êÀ'd! êrr.bêrc(rd* @ Inítumenro (onvmióno
ABmTIJFA: Z, & mrr(o de ]4,, t, as O€h@hh, átrNê, d; olái;t";;htip6,//*Ú li.tanet.@h.b,/, &mdtr Dlorm,ç@s e..a,t
.Dr@bom)êru5dit*h.as.mà Á@ br

piE6lo írnôf,!@ it to/2o23

Â pefeíuÊ Muí'.ipàr dF ocm ,6ur dai Sêtr*/MÁ. ár.ãG3 dr cômk<.àôPemdEnlé d. ucit.Ção r@à públ@ riE (onhêCnento dos,ÍíseiÉd6. ouê,árá ràt,,àr
eôb r eSrdê do Dêdêlo ne 10024/19e rubtidiàn.mênte àr dBÍ'Grlj€r d.1i,i.666/91ê !u.\
rhe,açôes rEíei,o,e!, u(nà(5ô ô. modaridàdê p,ê8ão nã 3ua à*à rràr,ã"rcoljáiiõÀ""õi
prêço poÍ tr.h, eb o rleBm. d. rornêrimênro, obÉtivàndo. íômà.ão & rê(iÍô de or..ôpáa rúurâ e _eênrur (ontróta{ão dê pêe@ lurid'câ erD€riàt/àdJ ho íorãe(ihenú sóbderuMà-dê Ir8 uquêFnodê PêlÍoko. ct (gás dê.onnhã), aoÍdxEnadoem otndro dê p.

'J ml,lao t, rg pàa dtsdêr es tursidàd8 & píeíeíurá Mun4oat de Bom l€sur dá<9I!àVMA @níomê rondiçõ6. §unr]dad6 e eriràcBs eíáb€Érdà;;; ;;.;;;;;dd.ló{jo À8tÊÍURÀ 2a de narço de ,t023, às OShOOnrn. ar&é, dà õht;;;m;hnÉí/*w riotànd..m.bl/, demdi\ ,ntormd(dê. no ...,rcpl@bomjesusdneú4 ma.eov ôÍ

Pitclo ELErRôrrcO ilr !v21,23

- A. PreÍprtu€ Muô'c'par de 3m ,ê16 dâr jê|v4/MÂ, .t6vê d, com,$ão
rerma@nÉ @ euçáo tfrà pubtr(o pàrd onhÉmênto dor rnteBsàdoi óe frii F,[,,r
eD à ê3d. do o..Íero n' lo.02alt9 e subedE,urenrê àe d6stõs dá Lê,3 666/e l 

" 
ai;àreráçcí @í.rcr*, tf,ítaláo G modátirjàde prelào ne su rormà Etêrónú dô rim m.n.rpreÍo Ía nd, soà o Regime .re enpreitàdd por orfto unturc_ obrêtNàndô íôr;[iô itê

rÊgHrc o. pr.ço ruB iutura ..Entuat onrralâdo dê pêl@ iuiidrca 6Eratràà, êm
crvrÇoe dÊ rocàÉo de e,twáre de G6tão dp Coítôb,tdâde púb,kà iÍÍê!6d:;àâ jêndn xdêrundàí dossetoF! ãdministrativos dà prpíerurá MunrcrEar dê Bom16ú'dÀ s€r%r/MÁ(úrorre con.Íçóe\. qu$tid.d$ e erkên.rJs êstàbetê(du no .,rrume.to ro-cai.,.lÁBtÊÍui^ 27 dê ru4o de jó.r:. is oánrbÁin. ;;;;- ;; ';;i;;;;.
nrlps//ww.rflàtul.com ú/, &rur, ,álorm.(õe\
cple,MJê9urd.r*rràs.ma.3@.b.

Bom tro1 da! Sêtvr5/.rjnA, 7 dê mô.co dê to2l
vlcroP MÁRoUT5 DÀ sILvA AivEs

PREFÊITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

ExÍi^fo TERMO ÁOmVO

Lrpe(ie-SÉXTO IEnMO ADmVO RtF pÁRTts MUNtCtptO Dl GRA]AU lMAL ànds dêrúà pRrrElruiÁ Mu^tctpÁr e tFs sEfivrcos r @NsrRUçôrf .*mi"à cúpi õÀi -i
1e.66!.296/()00ló6. . oBn ro. pÍorosaçaô dp pràzo.,ó d.t ato 

"" tts ri2ôio7püi, 
.'j_

ootews à (onrrauçáo dê empres pá,j conduráo dú §?ry<e ae construcão de e*ol,ê qua&àí PadÍão íNDt.. o prózo dc usêno. c«enda f ;;mà; io õr;;,:f;;ioeEnoo ser co.rderádo I pánÍ de )6 dê Íevere,o de ?0rl áre 07 dê niro de iD2!croÍa( o oÂÇaMrNrÁRrÂ.Â doraçâo o,íáme.tjrd Oo p,eem. ,eaii,*e i,.airieija_,-
ctÁusuLA-TER.€rRÁ pêmrnecem eh v,E, J\ de.", aai,,,r"i Á .-"iiiáà àil àalL'a"
slcrlÁTASrOS: PEDnO BAnROS UMÁ S€.rêrário Munrrpat ae' rauà<t. -*làCOMRÁIAI{IÉ e |ÂCOB ttÁMOS OA sltvA, orta COúÍiÂrÂOA.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ IMPERATR12

AVrsO OÊ U(ÍIAçÂO
PiÉ6ÀO trEÍnôMco !Í. !6/2023 _ CPr

,onn, o",âÁ"?üH'ofÊ3"il"3LiÍ6,y,,ffi""ld,+ty".lx;,*."yi;^llíI"?,:.bJf ;mí.riais odonronjsi4 N'á àrên<ler às 4.Úsidàder doi Cdwrü; oÀ;" ;;"";;pr6áBô *B r4B'ços nr S.úd€ Buql da lmperatn! tunrd.dee &iíôi d. srriê_ pi;"j;;
uÕdror'.e-r.o, odúroto€iê d. u-Tt aD do HMi ê ,Md.des d. pd.ét ;uà; ó;;;ip.oo cêntre 6e Etp«iárilãdes Odonlotorcs . CEO. ABtRrum, :z aà narco ae zó:ilioe:00h {nove hoÍás}. côDlco uÁs6. nslol. rrpo oí Lrcrrroló naliôi- p;R_Fiã'Éô1rrtM rÍlroRMÁçÕrs: Rua u,oâ.o sànrÕ, ". rasr. à",;," li,i,,j-lãpi."ii,,'"rüiilp-Blryqg 

-99 
EDnÁr. o rditàr p xu, a.á,os enlo ; r,,epo\(áó do, .ie,e*ae. .inoràno es wh es t4h. ná comis3.io ppm.nênte Í,e L,(,ràçãô (Êt, ,h@da.ô nuà U;àn;sã.nt6, ne 1657. arro tuçàê. rnpe,.uo tun, p",a coniirr, c,it,iü. úiiãd i.ãff;;.rraver oo lrê *w rmper.rnz mà tor b.rure6 e *w c.,.0,/coli.p,as ou -êdià,iàrEsàhênro no vóror dê RS 20,(D tvtnrê ,êdE), . :êr .ê.orr,,ão aiáir ãj1É"À"ã"''àÀÍ,ãadàêo Muni.ipàr DÁM (emddo pelà *.er..Ê oe rrai,.p-e.iá, Ériài I oà"*ià

avrsos oE tloraçÂo
PNEGÃO EIEIRôIÚ|.O Xi 2U2023

?Àc:

!,-,,,*' á ã",'.:l'#,X-*liii[8 
"X: 

ili:ã;";YlllY; fá"]1'»{","*jiJÍf\prcEe nà rormã.r.lrond, do t'po mriúr pê...ntuat d. dryonto. em\êErmf,J€zrornniiê.to, tendo por ôbreto o negÉüú dp ,re(os odr. íulurà\ Ê eenruài, ;ãMrê! .,
dê ombuírvêÉ pàrà rreadeÍ nêce)sdàdê\ da sêcrerà4â Mun,.irrt dê tduácãô-.;6-
Vunru'lro de ,tapeuru Mtrrm/MA. A nert'zêçào do ceíahe .í, o,e;,stà;â;; ;;r4 ;;miÍço de 2021 à! oAhjomh lo'ro horà\ e tnntà mhutosr. horàno tft:i dé tr,"".""Mnim/MA O re(eb'menro dàr proposra\, a6€íurâ i aro"r. ae oreoi *-
êr.rJwamênrê por mFio eter/ón(o, no endere(o. ww Lcitànet {dm.ú. o Ediát;omótêro
está à dirrorçáo dor rnr.rFssdo, no ríí ww rrãD«u.uhtrrm.mz .& b, ê "" ".i"-.5,NC-CONInÀTÁ do ÍCUMA (wwkemàti b,t. tÍiàr*,mê.t6 rd,i,o.aú oade,i e;
obrrdo! at.aes do e héil cplíiF«uruma@ÂmáJ rom

ltdptrur Mtrrh/MA,9 de márco dê 2021.
HILTON CÊIqi NryTS DÀ \ILVA

sê.rerário Mú.icipàt de Edúêçâo

PntcÀo Et5ÍnôflrcO lf, tal2023

A Preíeíur Àrfi..{Et de lrp@ru Mtrrh/MA. por meio dà StuêtrnaMuítDàr d" Ar'úranc:à to(BI, toí. pJhtr.o aos ,nte,sgaàq que Íãrd hotàÊE nJ
hôddr'dade pregão, íá íoÍmà etetrón(a, do trpo mêío, prero oo. ireo, e.,ei-e d.êreluçjo d. lom.(imenrq têndo por ohero ô Êe.Dtrc dê orê.o Drâ tuiuÍ) p;F*,Dt
(onrÉrà(Jo d. peseà runid(a espêcrarl'ddd êh tohecrmantó d; c{às bá«", n".:
ilendêr à- -dêôônda dá \errer.ná Muíi,Et dê Asri§téncE Soc,ar oo mun,cipr,i ae
Itàpeoru M,nôlMÂ.A rélnàÉo do cenà@ p\lá lrsíâ DôB o d,. )4 dê m;rô dê
2023, js 09h30rià ínee hôrar ê tr'írâ f,húos) horôro rd;i dê ,ra!«rÍu.M,nm/úÀ. Or@olmnto dâe prop6td\, .b.nura e dilpura de prêçot *rá erituúôFenre Dor meoêrdro.r.o, m end€rpço. w.kn.ner @m.ú O tdiràt (ohrleto eí. à d,r@s,.ão do!interesrdos no s,t.. *w itàperÍum'nm mr.gov rr e no:i,stema lN(.CófurRiú;IrUMAíwtc.m.tcblr tÍrarftrmênro\ rdE@aJG podêÍ5o 5er úbrdos jüàve. do;.hàtr .ptrrapêcuÍumô(rEma'r.com

aRt6Âo Í,ErnôNtco atr 15r/ZO?'

._ . I trcíeÍ-úi MunrDd d. tràpmru M,,ô/MA. pd FeD da lFreljr.a
Muairipál .re AerDtênía 9.'àt. rorn. pubtno dor ,nrer*€dô! quê íâÍa ,(,tàéô ,;
moddlidóde P'êgáo, nà ío@á.tclroí'(a, do I'po mmq oreço ooiiren. em.éiÍ€ d€er«'ilro dê empÍêtàdd po. prêço Slohãr, lêodo oor obÉro á Lontràte:o dê ãmorê$
BD€cartràdà em ter«omunnrçõ€s, que pôr\ué oúortâ da Â^àtêt AÂ$dá rrà.,ôn;t derernomur(àçóe§ pâ,ã 9reíar 3erui(os dê.àtu,era (ontrnuad. de rêrêi,,nrá môvêt rôm,
rntàner 5G úmn.do\ ê portab'ldade. pa6 dendêr .s ne.e\ídáde\ da S€creü.id d;av§tenuà 5o.'.r, no àrendimento às tamrtràs u\uáaar do Sií.ma ún,co dâ ÀríÉn.á5@'.1(suastr. oÍ{ra d€ kfr'çor e proÊràmd' I re:rtaeo ao en"À Àrjár.,i,ij-i,ão dtà tt de úà.ço d. 2021, à, toh(l&n,n (dez ho,àí . hdadô t@t d; lbHl,ar
Mtrrm/MA. O rftêb'ôenro dôs proposbs, .b.rtu,e e dBDUta dê oE6; *;j
êx.lurúamênlê-poÍ.meo êrd,ónao, no ê.dêreço wrr lcnôner.dh.b, O Edi]t.t iomDhroettê à drlporçiáo dos i^rF,essàd6 no rÍte M rtáF«uruhrnm úà.se ôr e no soiema
:I!c_.oú-rR la do ÍcrlMÁ {wwrcêmárcbr,. ÉdaR,m.nr6 aaiii"nrs poaeii" *i
obndo\ atÉvas do e-mãi, .olíap«urumà@Smàit..oh

ItápAUru.Minh/MA, 9 de mãrço de 2021.
lÍRtsa Mhaosa MÀttfl

S<íetáriâ Menkirât d. Ásiíúciâ so.iá,
PREFÊITURA MUNICIPAL DE TUIS OOMINGUES

Avtso DE t!€ÍrÀçÀo
PÂE6ÃO ÉrErRÔf,rcO Nr to/'O2t

_- _ À Dreg@Ía dd prerehurà Municipát dê run Dom,nguêVMA. Éh õuton:,çjooo orená(Íor.rê derpês, &3a à6,nteÍesrdG qrê r.àttàrá tr.rla!ão nã *Eur;têmodàl'dde ê.ondrçõe Mod.t'dôd.. preaão EIêúón@ Modo dê dBDura Abêíto. r; dc
tr((àçro: r!l.eÍ pr<o po. tem, quê rrâ ..sidà pptà tê, âe lo §20/imr, De.Í.to fu.dt
i: ryu.alzür!, subrd,án#nr. ôt dirro!4õê< dá Le,.o 8 666./93 e suas.tte,&óêr.
eoreÍc: aquNçao dê (+ner6 atimenticioe pár. à mÊrerdã e5cotàr oàt. e horáró do ;ki.dá dÉpuk la@ hora! do úa 23tort)üt. Site pàrá Íeah/d!ào do p,e;ô:
www (@p, deluhdom'n8ue!óà (oó br. oodêrào pàrl,crDô, a rr.,r"ç* t.a* * e^oiír..rp? .rtràdàí ao Íám. que comorovêm po\ruÍ 6 requ,súo§ 6himo\ de ouàtrliGôôelFdq m êúràr_ paà_á ÊÍe(uçãô de *ur Õbierryoí Maio,es rníomá!ôes p;deáo;r
oDr,d^ ío sne dj prerp,r r thnp5 //ru,sdom,ncwr ru se.ú) . rr_r.- io, a., o"e,pfd'.íte dàl_.06.@. ir t)m horôt, 

^o 5elo, de LiüÍjô ao Uunrc,p,o ae ruriLroôrnBuêr MÂ, on.te pod"rão ter (onsu[rdos e,arurumánre o obrd; de íom;
drgrtàr, pqrendo âindà !êr úl'.itado v,a e-màit: .rt ruÉdoE,ngüê\@gmáit.lon

tuie Domrn8ues/MÂ,8 dê Março dê rotl
MykÁÉlr rM SAMÁRA COSIÁ NAzÁRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

^vlso 
DE rrdT çlo

Pi€6^O ErEÍiôxl.o r{! 2/ror!

- O MU',IICíPIO DE MONiOS.MÂ, .tÍAVés dà SECR'TÂRIÂ MUNICIPAL DE
5AUOI, tornã p{blico âôs mtereerâdG quê,.ofr base nà Lei Fenerat .c ro.52o/2m2no oftretô Fêdêràt ne 10.074/2019, De(reto Mun,c,pii no ol9/702r. .á rê;
complemenrar í' 12111006, e subrd,an.mênre nà tê "e 8 b6õ/93 §uàs àtrerãçós ê
d.mãis lesisr.çõês peíti.e.tês, eeiá i€pUBUarrlDO o prêgào Etêtrôíi.o âq OO2l2023,
dô iip. henor pÍ.ço, te^do por obÉro e sêtêção dâ propoíã ftâú vanrrjô§à vGâ6d;o REG,SiRo DE PREçOS p.râ êvênruat contraração de pe5soâG) lu.idkáI5) parà ô
lornecim€nto de medicàmentôr, màtêriajs e insomos hôspitalâ.er, ma!Êriêis
lôborâtoriais, túplemêniôj ê íraldâ5, pârà atende. a dêôand. dà +.rêtâriô Mu.i.iÉt
dê Sdúde de Moío3 . MÁ, dF.(oÍdo (om o Ídrrat. ÁÉroa I pre*nte repubrioÊo
te deu êm vinqde dê àheÉçô.s rc.lilad.s no Edhat, í.súhãnt6 de mpúEn.çào. À
retraô públi.a êtêlrônicá .om dára inioâl dê abênu.! ôàrc.da paÉ o diâ 08/02/2023,á, o96ooínir. Íicá IEMÂRCÂDA pâra o nia 23to3llo23. à5 oghoomii. hoíâ;iô d;À.âsíli!,.ã pt.raforôa: w*w portátdê<oôp.3srlubtic.s.com b, O rditat ê eels A.Ê,o,
êriâo à disporição dos interêrsadoe na Sât. da conirsão permân€nre de Lr.itàçâo da
PÍêlêiturâ Muôi.apal dÉ Mor.orlMA, lo(ãtjzad, .a Av.nid" ;rr" rop., a" Sour", ... rO,
Centrô, Mo.ro3lMÁ. dê 2. a 6! í.i.a_fêirà, no horjr,ô dõs Oghoo,nin á, 12h&)mn ê dâç
14ho0min àr 17h@mr, porràl oticiót denà p.êfeturâ Mun,.Dàr, noé..,êÍêço êtêtrôn(o: htrp,://poít.r.m.r*.ma govbr/ .o ,iteww.Fonau€.omp,árpubticas..om.br, ndê podÊ.ào s.r coffühados oú obrdosg.atuitamênre o rditãt podê.a àin.ta sêr §oti.irâdo atÍe* do e,mai,:
liotàcao@moíos o..gov.br. Esctà.êomêntos adicionãÊ nol5) mermolr) endeÍ€ço(r)

Moms MA 8 de 6ã.ç0 de 2021.
DÂNIILÁ 6UIMAiAES COUTINHO
S€dêtá.iá Múnrcioà, dê Saudê
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Histórias de sucesso de mul
empreendedoras são premi
no Maranhão

d€ súçéa da( mu$..§ .o?.end.i.Es Àtú'rn{s Ê"1,r

heres
adas

Íd a direqç.". déí!.d
rECOIüÉgr.Eafo
O PÍÊmio Ae. d. \rnê{s .rP
Empreídêôr6mo Feminim no
M,Enhà Ndüt@. àiidÀ o
ses m mbBlho ds clio@s
ClÊ,àüne Maiá dô srhr
Silveira h,(mempMdcdo.à
dc 5ào ,oe de Rihàmax
sil!@ Cedoso Âno.im.
ni(ryDpÊíd. & covemrdor
N!rc FÉiE: Maria Lúria
Coía, Sro lxii rldnh Biô@.
{h PEi&ntê fnrài E!.
Pilmtd. dc Poío tifto,
Itíarü Ci*udá .la C@êição ê
Raimund. (:@lho, d. cà\iâs;
e Cn5tiaE Mãià Soatg
coDçàlvê!, de Pr6i&nlê DurE.

*l(ioÍadâ! a Í,àín & av!l'a(à
ttoi.n dê Comissâo jükdtda
fúnadà !,,r Epes6lan(s
Éni.àr du Sór*,1ÁA Íb
Fedúâç;o ôs Tiáháh.do6

Ágioltorô do Eqádo d0
[taEtrhào (rcíaemd). do s€§ iço
N&ionJI d( A.oÉr,lrzlpÊtr1
RuEl{sêtur) e &s Eetà.iõ.le
EsDdo Ílà Mulher dà ABn.ultuE
Enm iar dô lhh"lh.. d,
Ed@ia S.tidiina, ê d.

'As nrllE6 Í,àl€(em &
um @ni iÚisibilidide".
.oií{xft rdmú o seriri,
adjuíro & s:{<etônà & E$do
iln .\gri.üirm Familú do
M&ehào. Ricrne Âlmi&
Pàra rle . Aiírio d .h !n,à
maeriüd€ iDpâr, Poi§ ô§
erempio5.k v'dà dó pcnnddd§
ftenovd ouír.5 nulh.rs. 'É
pr€is niarradá vez Eàií
mo.Énl6 coÍb R. d€
lÚheddnlo n ÍuheiÉ-
pàra qE o eínpÉn kdonm
f.Einitu, qE é fore .q!i
no 6nab, |,s Baíh...id.Iu mir 6pá(o. EiI€ D6nio
Em un prp€l nuh,rh.àdú à
mÊdhld qF mulh€6 . om 8ç
prüâgoni:mo §o DEmiõd8,
e6s ouih€És * sron
úcoàiád.s â (oEuuÍEü @
hisr,Íid & írI(6$.. Donru@.
Pàni.iprn & c6ihôni.
a ri.er,Êtciú dê §ão Luií
EsÉnia Mi6.d.r. *Írcrúa
adjE.a d. Miaú ê Pqu@
EmpRta À secÉEna & Esad)
& Indú*ia L Coml(io. Luzid
Re.&; à $b*(rptána .h
SdÍ€ràna d€ Êíàdo ih Írdb.tho
ê Ermnü Solidinr, Pdricú
CàriGj d \e@rina adrunlà de
EsDdo da Mulhr. Adonkú
LaSo; a pEride.c do Conclho
dn MllheÍ ampÉíír do
Mmn,Éo, radB Hài.t.l, rlõh
de E!R5d. 6 do seàÍe/MÀ,
Sêü,MÀ. F.lftfu ê .lià,Á íL

Nove empreendedoras maranhenses receberam a premiação por
liderarem negócios inovadores e estimularem o engajamento feminino

CEdi.hiAo, ÁgnÚigo e p.ra

Uma&§clir 6boiê6d1ahs
(om lEma8Éú. lin *
delt@ú lmàápric.do&
cedÍo fo, à levàÍn sihd.

.mplE€,rltdo6 iNúsuou
sua clinic de bmúá,Ím(o
àíif.iál rc am dr 2018, c não
iruBituu qu dESüü rão l@gr
Cm àDoio .lo CRôdnno.
drh ohlra @ primim
ír!!üimdo, lÉye irrrnlu
M hô&mi2jdo do q epa(o.
.dquiÍni& friquine du6
de bll)@âI@ro pâ.r ÍFlhoí
.tend$ !B .l@6. S.rnpr
@.ectad. om a lfmoloqra. .
eupledtd.ddá úilizâ À Edcs
§ociôii om 6tr.régia para
prcmova o @ pqlED íegeio
e mrnrír,i oB a ptr{os
xrísirêú. aJ'rôÍdo e ibpúãndo

_Eu m sinro Àtüi rÊt)l!gt.(h
vjnó hullEE qE, (mo o.

ex stl@hei.h ú um ewlro
ràó impoíatxe (qm ê§§r, liiio
iàrb palms páÉ ôgràd€(rr
ào Bam do lúdd. Flo
.ipoül e sibilidâde àE cilB
Ímrn,6. Me Ínro l,snFadà
em Íàa pãíe &sri hiqdná'.
ompa.rilhou leyàtu. dúànre
@hi,mro da pÉnlàçào
qe íe@lE à ô íres$ em
ru axraio .ú .Édiro &
DaniEn BdBB L{edÀ
op«intedemc estadBl
& B.tm d, lÍdt $e io
líamlÉo, R§ltÔu. dE.l.
ô w€nrq o brilhanúeno . i
fôrtr íminiE no cür.ilo
wEl, drde pouc Bpàç6

mullEE'tnÍetirí{nlê. ndà
úií. m óisó ê,tomÉ .k
oponütridâdes enm homeís e
mullEB m div.B qoB iL
tu$a s.dà& N6e, ,.pd.
mm úEIiú(à, f Éreir. &
dlgr oh1lMto, é ôr e5p4! €
itrdiuo pàE qú õ nulh.6
nÔí,m todo D 5ft po{lndrl
cnãlno e €hpRo&d,or Os
etemplc dõ Ecni.dàs no§
most m o qüamo 6* csríhuto

Oualifioue-se
pãra o sêu futuro
Venha ooro o
SVT Fotuldade!

VT

pREFEmJRAlrut{tctpaL,DE BEeutt Ão - A.

.**x[n "..!{}-PREFEmJRÂ I,UIIICIPAL !E BEoUII,ib. MA
\l

avrso oE cHAlraDA pualEÀoQ1zozs_ ..
A Píeíêiturâ Municipâl de Bêquihão - [,1A. Akâvés
de seu pregoeiro, tomâ público pâra conhecimento
dos inleí6ssedos que ne publicaçáo íeita no Diário
Ofcial dâ Uniáo - OOU. do daa 07/0:t12023. N'45
SeÉo 03 ô Diário OÍcraldo Municipio- DOM, dodia
071032023 ANO Vlll - Edação Online N" 016. Ondê
se lê -27 de mâÍço de 2023. às 09:00h" leia-se "30
de mâÍço dê 2023, às 09:00h". Bequimão - MA.. 09
de março de 2023. Renan Lemos Gomes Pregoeno

ESTÂOO DO IATAIIHAO
PRÉFEIÍ,RÁ ÍUXICIPAL OE ÍTA

cxPJ l.. 05.64! 69d0001{,

avÉo oc LÉít^clô
Pnrcto e.rrrÉrrco ú ozrncze

Â PÉkúá õo uúnEip|o dé nâÉM{t,lívlta 0.. @6 ó sêsera@
rrünÉp.r óô EóEçãc Ifr Frb[6 e r.r@indos qE hó k4r€o
É nEdál'dí? PíêSáô. na rorc ôbtaôe. do .pô @irÍ EêÍcâtúâl dê
des@r.. m ,.gift de lff,m o rsdo Fr ob|êb o Rês'srrc d.
,r.ço. em rúutu á wênMÉ .quúhõ.r d. co,r'ôBrivêi. D.r.âr.nd.r.. lr6.iks d. s. t rt lu.krp.t rt EdE .o do
hrâlclpL d. Lp.du.rridllA. A R4rzáçào do dê@ * eÊ.vÉt p.6 di. 24 (b mllo dê 2023. & o3à«rnin. tô'6 rEd e t.n
t mnu6) hô,EB h., de háo.dru,tm,rya o lBxillBto dás
sôoBbi àb.tuá € ú.plÉ dê q!ço3
dê'ól@. rc êr.kÉ@ !44Leta!3l@ú o Friol @r!ê,r 6E á
dBporçlo d6 i.kÉsdc b §É: w iâtuMüú É l- nr . rc
§.Efr SSJC4ONIR TÀdo TcE'rLAí* ldÉ r bír. Egü.ÉiM-
G .dro@u po(bÍáô *r rrrirros átÍa-6 do €.fui: ctirãDêdona@

hâp.ar",lrfinÍv!Â 0s d. Éç. (,.2023
fiahâ. Cas. rl.@ ô Satv.

S6Íeéíú Múúcipat dê Edúq.Çào

.^e.m(.&ue
.lEl*,frqxdúErlrod

rlla DÉ REço F ooflã2:

SERG|O Í^KAV-I Xt SaritoÍuR . cpF 323.032249€7. rdE
aiàr.ô q@ eqeÉu lu.ro à Sê.etâna dê Estád, iIô Mêio
AhbÉnle â RêcuÍs NâúÍõ - SEMA. eh 07 .tê @.Ç. de
2023, e Lkbcê úrúá ÁíarÉnrat de RêgdeÍÊarão _ ruaR.
p6É àlpdade Aqrcrsrepástont úío@ dâdos m n,.Fs-
195422023 bcaü2!@ E Frerúâ CándeÉ, Zma qu,at dê
M agB.ro Ma6nháo, Estato do MâÉúráô

PÉODO OE LICENÇA OE LIIPE.ZÂ DE AREÂ E SUPRESSAO
VEGETAI - Fünd6.b trv*tidntG tmobiEino s@p.r
VáEio CNP J 27 sja a22r0oo1-l i tomá publ@ qJê,eqrftu.
weránà Nnr|oJd?mE aqbste . SEMTVIAV à r #í\É rd,Jilm9êa de Àrêà . Sup.essão Vegebl ,êq€ídà pâra arrdâd€
d€ e,o.ru e ahp,€çe do enrprêsú.rnio k.djzado € AvjêrÔôno dêAboq€rq@, n. 260 lt@ Ang,et,o1_ Sáo LuE MA

p--i!t
O Bâ@ .h riúikíe (BNB)
.!m8oü, rc qMn+
I.i€ (8), o P!ênio BNB &
EoPEld.doritu F€miri0o.
nor cl'dl6 m MàE.hão q*
.!!.d@m p.qlre ÍregBi6
on (aÍadEi§Írcas & iwâçio.
utô & tErolosia, pÍáricó
wi@nbisDis e {E 6rimuld
o €.gôjlncnlo dê mlltrB.
A dinônii toi @|nadá ia
slpennredê,cia Eqidüal, êo
sio l,ur-r e ômbéfr mtu ío§
d€mâi5 6üd6 al.ndid6 Élo
B.fto. 

^o 
&do 99 mulhsrs

rh ámas ru6ir . oÍbeB fom

Â p.!mi4à foi @€di&
ÍFriirnle aYali.çào rh cirEiot
dé mclhori..k pnrlúivi{ird..
oqorto ô cnpâ.idadÊ de

. .çào e úv€l de afts a

kH:ffffi@
irxiÍtâro d. reiÀ do
.npEdilÚlo. elÉçio
do niEl & g€iei,8o do
enpRdinrÍto, rmacÁú e
.nrlEtndedmm. Eô di
6t ô, í@m cmlgtrpladõ
tu § micro.mpÍeDdedoÍÀ
uôôEs cIúB do CÉdi.miBo,
únt, nric,Dê pGíÍia oú
microcnp@(HoE irdividúal,
ra miclrsp.@nrk6 tuÍ.ir
(li.nla ô ÀAtlMipo€ nê
.qntulll6 .lô esmnro dd

S€gutdo o p6id.nE .h
BNB. JGi CdE .!a cdá
. iúcüliva vjs €siDde
ô{rEõ nulhdE o flr
pojs.'Á énÍe ô piroo
é vàlodrr, á.m de nrdo. D

cmpÊld€düim têhitrioo,
ÍEs iimbeltr ! .doçào de
pnitic.§.mbieí&i§ ltrmlds.
a iiovado e a reeloíià".

Em 2021. 
'ro 

MaEíIà o Ràm
do NoÍdec. àDli@u Rt 2. ]
b'lhõ6 no úpeeiedoGru
E dnpo e n. oílàd€ por
mio dbs Pós6B \{@l
ABti!úlnrà Familiar (PmE,),

\-.=',.:.- -

i

l
I
i-

Iti
I

,-l

I

tl
íl

I
T:r

"Lt

Ir

u, -**

h

r
(y'§{ racur»eou



& Ê3tâbDo,r üwlo
IflBlrlütDECOIrIIAS

EXTRATO DE EI\IVIO
PERioDo: l4 otr:o:-t - r4rdlrt)23
EliTlD-À,E: PREFEIl U,l,l illU\ILIiP.A.L - 0561S69ó0{r{180
DAT.{ DE CRL{Ç.iOi 1 4,0-1,'202-1 u!rJ?:02
CODIGO llE ALjTENTICID.{DE: 573e+l ?7-Íbt b{153-dIX-ebúbca9e?9c2

Procedimento

cnpj ug id contrâtacao cod
procedimentô procedimento procedimento cpf envio data envio cpl

exclusâo
data

exclúsao stâtus

PE212O23SEMED PE 21 2023 7.4205676387 14103/2023 ENVIADO

05648696000180 PE142023SEMAS PE 14 2023 74205676347 14t03t2023 ENV'ADO

Total Procedimento; 2

ô PAo

DE

J6.1

)\

página 1de 1
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
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AUTO POSTO DRAGÃO
LTDA

(HABILITADA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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?otÍo
§o

AUTo Posro DRAGÃO LTDA
222, KM 2A6, ne 2010, Der, CEP: 65.485-000, ttapecuru Mirim - MA

CNPJ : 08.284.322 l000S-64
Fone: (981 99137-22L7

PREGÂo ELETRôNtco N" 02r12023 sEssÃo: 08:30h

PROCESSO ADIIINISTRÂTI\'O NO 2023.0 I. I O.OOO5

PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE IT.\PECURT' MIRI }T.NtA

PROPOSTA PRECOS

O Valor da Presente Proposta é ile 1.728.900,15 (um milhão e setecentos e vinte e oito mil

36'1 çHrC-
nhÀ§a

)\

e noventos reais e quinze centavos).

A EMPRESA AUTO POSTO DRAGÃO DECLARA AINDA QUE:

I - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como. todos os tributos e
encargos fiscais, sociais. trabalhistas, previdenciários e comerciais e. ainda, os gastos com tr"n.poat" a
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 - Validade da proposra: 60 (sessenra) dias.

3 ' Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo dereferencia (anexo I) do edital desse processo.

4 - Que não possui como sócio, gerente e diretores. servidores da prefeitura municipal de itapecuru mirim-
ma, e ainda cônjuge, companheiro ou patente até terceiro grau.

5 - Que o prazo de inicio da entrega dos produtos será de acordo com os termos estabelecidos no anexo I.
deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada.

Itapecuru Mirim_MA. 23 de Março de 2023.

MARLON OLIVEIRA
BARROS:03265s96397

Assinado de forma digital por MARLON
OLIVEIRA BARROS:03265 596397
Dados: 2023.03 .23 23:27:10 -03,00,

RAZÀO SOCIAL: AUTO POSTO DRAGÀO LTDA
CNPJ: 08.291.322,'0003-6.1

INSC. EST..{Dt'AL : t 2.244.7 2l -1

BANCO DA LICITANTET Banco do Brasil i\c NCIA: 2762-6 CONTA DÂ LICITÁNTE: C,,C I5t20-3
Emai l: postodragaoo2@hotrnail.com

ITE}I ESPECIFICAÇÁO TiND QUANT PROPOSTA TOTAL LICITADO
DESCONTO

I GASOLI\.\ COIIL'\I LTS RS5.t5I t.4:9 i
RS 0lI I].5 t st"Â

GASOLI\Á CO]\IUI\I íAMPI-A
DtsPL t,\

LTS 6.1.186
RS5.25

RS -i:17.50 t 50
Ot-EO DIESEL COMLIM LTS 18.J50 RS6.6l RS É t .95.1 50 0,65%

.t OLEO DIESEL COMUM (AMPLA
DISPL'TA

LTS 55...i 50
RS6.6I RS 365.863.50

0,650/0

OLEO DIESEL S IO -l0.2.10 RS6.sl RS 197.'169.60 0,33v.
6 LEO DIESEL SIO (AMPLA DISPUTAi LTS 90.720 RS6.5l R$ 593._108.80 0,330/0

\'âlor Totâl RS RS t.728.900.15

I

LTS

I

) t,tt,r"
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PREGÀo ELETRÔNrco lll" ozvzozl sEssÀor 0B:-10h

PROCESSO ADMNISTRATIVO NO 2O23.OI.I O.OOO5

PREFEITURÁ MLTNICIPAL DE ITAPECURU MIRI]I .MA

PROPOSTA PRECOS

AUTO POSTO DRAGÃO LTDA
222, KM 206, ne 2010, Der, CEP: 55.485-000, ttapecuru Mirim - MA

CÍ{PJ : 08.284.322 10003-64
Fone: (98) 99t37-22L3

D€

P^o: J6C §
iúàâ,c^

u

A f,MPR.ESA AUTO POSTO DRAGÃO DECLARA QUE:

I - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos eencargos fiscais, sociais. trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, o. g^;o.;;; -o"rrpoa" 

"acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3 - Prazo de inicio de fomecimento/cxecução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo dereferencia (anexo I) do edital desse processo.

a - Qu9 n1o possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de itapecuru mirim-ma, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

5 - Que o prazo de inicio da entrega dos produtos será de acordo com os termos estabelecidos no anexo I,deste edital a contâr do recebimento, por parfe da contratada.

Itapecuru Mirim_MA, 24 de Março de 2023.

MARLON OLIVEIRA AssinadodeformadisitatporMARLoN

BARRoS:o326sss63s73::'"1,T.:lã::??,,'".,'::ii3á.

O SOCIAL: AUTO POSTO DRAGÀO LTDARA

CNPJ: 08.294.32210003-64

INSC. ESTADUAL,: I 2.244.72 | -2
B.A\CO D-{ LICIT.{\TE: Banco do Brasil ,\G NCIÂ: 2762-6 COI-TA DA LICITANTE: C/C I 5 120-l
Email: postodragao02@hotmail.com

ITE]I{ T]SPECIFICAÇÀO ü \'D QUÁ\T PERCENTUAL
DE DESCONTO

I GASOLINA COMUM LTS 21.429

l GASOLINA COMUM (AMPLA DISPUTA) LTS 64.186 t,3tyo
oLEO DÍESEL COMUM LTS 18.450

4 OLEO DTESEL COMLM (AMPLA DISPUTA) LTS 55.350 0,660/0
5 LEO DIESEL SIO LTS 30.240 0,34y"
6 óLEO DIESEL S IO (AMPLA DISPUTA) LTS 90.720 0,31yo

I

I 0.660Â

I t,r r.z.
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ERICK OLÍ1TIR{ BARROS. brasileiro. soltciro,
empresário- natural de Vargenr Grande-Iln- nascitlo cm
I l.íj5.t9í18- ponador da C.l n'' 18660542001-9 SSPr'lvíA e

CPF n' 032.655.943-3.3, residente e domiciiiadc na Rua Dr
.Abreu B*stos no 404 Cenrro. CEP: 6_<.43{i-000. \.'argen.r

Grande-114.

Jü
CONTRÁTO DE CONSTITUIÇÃO DÂ SOCIEDADE EMPRESÁRIA

..AUÍO POSTO DRAGAO LTBA",

Peln presente instrunrento parl;cular de (lorrstituiç-ão:

I-

Il- MARLOI{ OLTVEIÊ.{ BARROS. brasileiro. solteira'
estudante. nascido enr ?6.A1.1991. Poitâdor da C.I No

219125{r?{102-0 SSP,tr{;\ e CPF: 0i2 655.9tr11-97 residente e

donriciliado na Rua Dr Abreu Bastos n" 4Ú'l Centro- (lEP:

65.{30-000, Vargem Cnmde-\tA, . menoÍ púbere

representado pelo seu genitor .IOSE CARLOS DE
OLWEIR \ B.ARROS. trasileiro. empres'ario. §âsâdtt em
regirne de comunhão prcial de bens, poíador da C.l- no

753.363 SSPTM.{ e CPF: 225.b44.i43-72. residente e

dorniciliado rIâ Rua Dr Abreu Uastr,'s a" :104 Centro. CEP:
65..130-{,í.!{r- Vagem Grande-\{A.

Ténr entre si justl e JúnÍrârado a constiftriçà,.r de uma socíedõde elrtpresária. que se

re.-çni pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁtiSlrLA PRIM?:lRâ - ! ií:â §.radâ a sociedade que girara nesra praça sob o nome
anprssanal de ".1ttTO Pü.tiTO LrR.4G.i0 l.fP. í " s prrtir dr data dr- l..nmolcr-'-.f iie Cc

corrtrato e seu prazo de duraçãc será por tempo i:ideterrlirtirdi'. (er:. 99?,!I (:(:/200:i.

CL.{L St:Lâ SEGI NO.{ ' { s<de s,-'cial 5ca situada $a Àr'- Castelo Brancn s:n
Ca*,r í'FD.Á§ .tlô-ann \Ir..,-- ê--l--\, Â í-'r Q(l? lt Í'í'rr,rnt\

{l:--1i tl, Ll ãt!i{'ill:i.i - . r irt,r;..i 5, ,r;rl . i; r'.q ií, 'ir}(}-üll ic$ciri::i3 mrl rcais}-
drriditlo enr íB-{íl(t (cm_oüerriã ,ri! i ouoras. no va[*r rr$nrirrai de R1i i .ix] { hunr real:
cada- rntegr:ilizada; n;sÍ:r 'J-::;. <'::: r:r;;d; ;.},-,::-',;.1.:';r;i;. ...jr:.:i:ir.:r,,i::-- ;,ri:,- .,. rr-:.--::;

d:.. segrinle fit:ra
l,;()\'lt. ;\"('t)í -isr Í ('i-t'j'.{. Iij,..\i:

I

t::.;(l
14 5o{i

.i,ri:rl
0i)

.il
L

-_r-§,
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para veiüulostlSL'l-À QI:ÂRTA - ,\ socíedade tern cotno eijctr-''r so:i:l:

oi,OOCo*et"io a varejo de comhustireis e lubrifisantes

automotores:
-ii.ai-zlOo<'o*ércio varejista de gas liquetbito de petóleo {Gt'Pl;

-50.30-0i03-Comercio a vargo <Ie peças e acessorios novos para veículos aütoorotorês;

-50.30-0/04-Comárcio a r'arejo de pneumáticos e üÍinrarâs G€ ar;

-55. l-1- l/0 I -Hotel:
-55.22-0,00-Lanchonetc' casas de chá sucos e similares'

CLÁI:SULA QUII\'[A - ,{s qaotas são indivisiseis e nào poderão ser cedidas ou

transt'eridas a terceiros sem o .olsentimento do outro sócio' a qucm fica assegrrado' om

ffia"a" de eandições 
" 

pr"ço a;t*i o de prefsrência para â sua aqcisiçâo se postâ§ à

rãÀ, fu.mariandá. se realizada a i:essão dclas- a aiteraçào contraâ:al pêrlsenle {art'

t-05ó, art. 1.057. CC/2002).

CL,.(tjSt.;L{ SEXT.{ - A íespotrs'lbilidade 'le ea'la 
';<c 'tr 

c restrita a* r'alor de suas

q*r.. n,u" todos respondcm àidrriu*"nt" pele integralizaçâo do capital sooial' {art'

l-052, CCl2002).

CLÁU§trL{ SÉTl,\'l-{ - Administraçào da socrcdade será ercrcida pel+ socio fRICt{
Ot,ll/EIRA lt:lRPOS,§.o!I! (r-,§ ÊljldeÍes e atribuiçÕ* de aCrninistrador. autcrizado o uso

dt') nom. etnpresar:ai- ,.'.ladt. ,.I'., enianl0- em atiliddes- estrarüras a$ intcresr social ou

trr,*;r oí"gaio.s seja ern làv*r de qualqucr dl'' ilúolisir*. .!ri ile ie:!.iias- ["üiii ',.t'r'ir:

o erar ou allasr imi,re.is da sociedade. sÁm autcrização do outro sócio. (grtieos 997.

\'l; LlllJ, l.{115. l.t ó{, (.C/2$i[].

p-.f RÁG RÂ f () i f tt U - (Js sire ttrs p(rüera(r {r)l!5lirruf pr.r+(lÍa(ir:r'lr í'aI'd ÍePÍescltti-

los em negôçir-.s c{lnccanentcs aag intcresses da sociedade'

"t.ir

\fu
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CLÁUSIrL{ DÉCIMA SEGUNDA - Falccendo ou interditadc qualquer sócio" a

sociedade contiauará srras atividades com os herdeir.rs, s(Ness(,res e o iircacaz. Não
sendo possír,el ou incrisli do inÍeÍesse di.]sles ou do(s) só,;r,rs rtn,an;scer,te(s ). o valor
de ssus hat'eres será apurãdo e liquidado corl basc na situaçâo parimonial da
sociedade. â d:rta da resolução. r.eriÍicada em balanço especialÍnÊrrts tev:§itado.

PARÁGRÀFO 1i:{ICO - O mesnro procedirnenlo será adotado em outros çasos errl
quea sociedade se resolr.a em reÍaçâo a seu sócio ('art 1.02Eerrt- l.0Jl.CC/2002i.

CI,AIISULA DECIMA TERCEIR.{ - O adrniaistrador ,E{lCrl OLIVEILI
ITARROS, declara sú {rs perâs da l-ei. dc que nào está impcdido de exercer a

adnrinistraçào da sociedade, por lei especial. ou em rirtlde de condenaçâo criminai. on
por se errcorlrrar sob os t:Í'citos dela, a pena que vede, ainda que tau;;orariamclte. ur

acesso â cargos priblicos. ou por crinre falirnentar- de prevaricação. peita ou subomo.
concussão, peculato, ou contra a econornia popular. contra o sistema financeiro nacional
co[tra normas de defcsa da conconürcia, contm âs relações tJe consulo, té pública. ou
a propriedade. iart. l.0l l, parágraÍo 1", CCl2002).

CLALlSt:LA DECIIIA Qt.lART,,l - fica eleito o lioro ila Comarca dc Vorgera
Crande. Estado do \{aranhão. conro cornpelc,nte para dirirnir quaisqucr dúridas
oriundas deste confrato.

E por se acharem em pertêito acordo. eol tudo quanto neste insEumento
particular foi lar.rado, obrigam-se a curnprir o presünte contrato, assinimdo-o. em 0,1

1três) eremplares de igual ter,Í. corn a l" (primeira) via destinada a registro e
arquivamento ne JUCEI\,lA-Junta Cornercial do Estado do lVliuanhâo.

Vargem Grande-lví.{,. 0 t de Setembro de 2006

,.4'- ,-.,8-f
.Iosé

.IERTA

uli Rois o Sily,sf-357845
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I. ALTER{ÇÀO CONTRATTI,{L DA SOCIEDADE IMPRESARL{
*ATITÚ POSTO DRACÀO LTEÂ ..

c'NPJi\{F r:' 08.29{....!.lr{H0 ! -00

l'elo presente lnstrumento partlcular

f - ERICK ULlvtlRA BAI{RU§, brasllelro, natural de

Vargem Grande-MA. nascido em 1105.1988. soheiro,

empresano. poíador do uPl n" oJ2 ô55.94J-4J e RÚ n"
18óó054200I-9 SSP/I\4A. residente e domiciliado na Rua Dr.
Abreu Bastos n" 404 Centro. ( trP: ó!4iU"OUU, v argem Urande-
MA:

tl - NIÂRL{JI ULlvülRÂ 8ÁXRU§, bÍasllelrq nâlural de

Vargem Grande-MA. nascido em 2ó.07. | 9sl, solleiro.
empresano, porlador do tlPf n' tJJ2 ô)).(rÔJ-9/ e Ka.; n'-

21972962W2-0 SSP/MA. residente e domiciliado na Rua Dr.
Abreu Bastos n" 4114, (.entro (:tP: ô:4JU-OUo, V aÍgem (iÍande-

MA. menor púbere assisido pelo seu genitor JOSE CARLOS
Db. ULIVL.IRA BAKRU§, brasrlerro, natural de l'argem (JÍande.

nascido em 21.0i l9óÉ1. empresário. casado em regime de

comunhào parcral de bens, poÍtador da L.l. n- /)J.jÔj SsPllvlA
e CPF. 225.ó44.541-72. residente e domiciliado na Rua Dr
Abreu Bastos n" 4U4 Lentro, (-LP. ô),4J[)-UUU. Vargem UÍande=

MA

Unicos sócios compolentcs da sociedade ernpreúda linritada 'AüTO POSTO DR{G.{O
LTD.{" conr sede na Avenida Castelo Bralco s/no. Cenrro CEP: 6i,1,10-000 \'argem Grandc-
\íA. dcvrdaurentc inscrita no CNP,I. \lF n' tl8.?9{.-112r000 i-00 e registrada na JUCE\,í-{-Junta
Courcrcial do Esrado ilo \lalalhãr: soh rr'll100ó0.1.171. darado dc t5.(}).1006. rcsolvcin dc
comum acordo altear o seu contrato social primitivo, mediante clàusulas e condições seguintes:

CLAUSI1LA PRtMgTRÀ
A oanir desta data, a sociedade constitui a seguime filial

Nr niisde ;la \.'eropm Granda-Àíe l*-alizzÀn na Awaniáa í-reÍcln Rranrn no , §dd ap.trõ
CEP: 65.43G000, com um capital no valor de R$ 10.000,00 (mil reais). destacado da sede
---- E-- - -Í-:L-- C---a-
Pa.o r.u§ 9 r.re.rt,i 1r§e4.!.

CLÂüSL;Ln Sf,úúliú;r: a r'iiiai erercerà úniea e exciusivarnentc a sectrinle ariviciacie
47.M9/00 - Comercio Varejista de gás liqueleiro de petróleo (GLP).

ClÂUSULA Tf,RCEIRA:
Â presente tilial girará sob o nome de fanrasia "DRAGÂO GÁS".

ia

Avenldâ Lastclo Branco sln" ( hP: ô14-i(L0(}U VaÍgem úÍandê-MA



2
Conttnuam em pleno vlgor as demars cláusrrlts c condçôes dô (-bÍ,tralo soclal. em tudo oque não colidir com as da presente aheração. E por estaÍem;ssim justos e contrarador. *ri*-

:_pITn," 
instrumenro de altera{ão contÍatual em 03 três) vias de igrral *. . e.r"r. puã ,.

so nm.

3rl3'l n

Jr.l

Vargem Grande-MA l0 de Serembro de 2002.

tirick OIi
'!L

Jt}IÍa cor#slÂL 00 Ê§rl30 00

PosÍo oiÂclo

Mar Oliveira Barros
.A,ssistido Carlos Oliveira tsarros

.L

*#
Ji;CÊ.Sâ

ffi,

.Avenida Castelo tsrznco Sn" CEP: 6543G.ffi0 Vargem Grande-MA



z' Á LTÉR{.ÇÀo DÂ socl r.r}ÀDf EmpaEsARtA': Àtryo posTo l}ff.À(;Ào LTDÂ*.

CNPJTMF n" 08 29,1 3zL$ml {O

Pelu presente instsuÍsentô pari*rhr

I - EBICT( OLIVEIEA BÂnR0§. bt*ilerro- natursl dc
vorgem Grrrde-MÀ msedo em I L&5. I9EE. solterro,
crnprtsàno, porador do fPF n" 033,655 941-43 e RC c"
lEô«)S<tzOOI -9 SSP,/M,{ resrdeoe e dsmrüliâdo na Rrá Llr
Abreu Baslm n'404 L-stttir, CEP: ô§ 43{XÍI}, }arssn Grande-
MÂ:

PÀ(} JÍq s
tl - MÁÊLO!\ OLIVEIRÁ BARRO§. brcilerro, natural de
Vargem Crrande-ltÁd nascido ern 2ó 1r.1991, solterrc,
ernprc*ário. psírrdor do CPl.- n" O.l2 651,96?-97 e R(i n=
21972!X?ü)24 SSPÀ,íÀ residente e domieili*do na Run &'
Abreu Basms n" 4&t, Cenrro f EP: ó5.410-etl}tl" Vargern Grande-
l!tA. nrcnor prbcre assistrdo pelo scu ge*utor IOSE CÀ&LOS
OLMIRÂ BÂR.ROS, br*ileiro. natüÍâI & tar-eern Crrar*k,
Ma nascido em 2l.0l.l!164. ernpresârio- Ê6a& €Ín ÍçglÍne d€
contunhàn çrarcial de bens" 5;t--n6631 4" C l. n'?j3 163 SSF:Vâ
e CPÍ: ;25,ó44.31-72. rerdante e domreiírado na Rla Dr
Abrerr Ba$* ne 4(X C€Írtro, CEP: ó5.410-00O, Vargcrn Gan&-
MÀ

Uuir:os s&ios componãltes da sociedads empresária limitada -AUTO P'OSTO DlLrLG-.!,O
LTDA" mm sede na Âvenidr Castelo Braaro s.,no, Censo. CEP; 65.430-{tü} Vargern Gcradi:-
MÂ, devifualc ilrscrita no CNPI,&{F n'&1.84.32}t06I-00 e registrada ns JU-CEM -.runra
Cotrrçial do Estdo do l;lsrrúõo -'b a" 312úóO*l7l. dd* dÊ l5.tl9 2006. resoh'ern de
comum acôtdô alt6aÍ B ss, mralo social primairo, ÍnodtanE clárrsulas e coadiçõ* seguintcs.

CLAUSULAT r*TMEIRA
â panir desa daa, a smiuffç consritri r seguinrc fihat

i Na cidde de Chepodiaàr-Ma locrlir.dr a Avcnrla Ârrtib* Viein de ,{kreida. S,,n, Ba:Ío
Campo Yeüp, CEP 65,Ín00O- com mr qitrl oo vrbÍ dc RS I O.elO.OO (dez mil rears).
dcsmdo da sede para §lrs e c&itos Í6.eas.

CúU§ULÂ §EGUÊIDÂ: À Êlial t,<e*crá r **guinE *ividadesr
47.849rt0 - Collrerc,o vrrcji$r dê gis hqrxfe,ra de perróh icl}i;
47 3I SrtO - CorÉcio vaÍfjktr de cômhrsdvc* para veiculos autorrolsres:
47 33ól0O - Carnercb vsÍGjisti & húnfi€ne§

,lc

#

I



. :, €.-t

Cont.rnuam cnr plcno rrgor as dernars ctármrhs e undrgies do Cq,r6go Social Êm tudo u qlenào 
-colidrr 

com as da.presorb alerafâo E ; ;[l;Jl.ks e c*r rr*{tos, assinam opÍes.Yrle rr*trumen o dc alteraçâo ootrrr,el'm OliÃl Ã'a ,C,rI *;ffiã#",f:
_Xffi?l 

detinada a Ícgarrs e sÍsrryrr*rro * iú'fif-l*o Csncrciat do E$ado do

s
s

?.1\"1
,e"*1,,

{*..

nal

,

Varganr GraadellA 2l de lrbtsntro & ãm

0lircrre Barros
Âssjsddo por Crrlos Oliveira Barros

§?§ffi#,t_.§rffiSrÂrÁ§lro
§aE o ,üraÂO Tu*tt!,:!

F {h--.
,r/.u,rro Á§€ reElãtô

*caa]lrãÊE f tl

*,{Vi*üdir
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J. AI.TERÀCÀO DA SOCIf,DÂDE E!}IPRE§ÁNIT *AT'TC FOSTC I}RAC,iO â'

Pclo pr*sr-:nt: tnslÍumanto paÍlcuiâr

t:NPJ/Mf n' {.}8.J94.i22lül{) I't}ll *6 .ií5
TTDEEA

,14

I - ERICK OLIVEIFA ÁnRO§. ü:'q:;ibrro rÉrural de t f,Ígil:l

Yergem Grvrde-MA {14 & Harço de 200E

GrÀrílê-UA. nascido em I I Üa |98t- soht'iro- :mprcslne'-
ponad<r do CPF n' 032 6-§5 s43-t3 e Rü o'' I t6605í2$''t I -E

SSP&IÀ resr&n* c d,uricilialo ne Êur Or Abmr Bastos n" 'llt4
Ccnrro. CEP: 6i .t3fl.{Xn" Yargl'rn Grardc-il{A:

tl - MÂFLOX OLIVEIRA BÂRn0§- brasilciro' ratüül de

Vargprn Gnnde'MA. nascido r:m ?6.ü7.lqql- sohclro. cnrprcssritr

porr** tlo c?F n' (,32.ti55.trú3-97 e RG n" 319?196:txrl-n
ISP,UA. rÊsiderrlc e doÍniclhado m Rria Dr Abreu Ba-st<s no iiÉ'
Cr,rtrm CEP: 65 4-iír-m0- Varyem Graade-MÀ mcmr fruhare

assr«rdo pelo ssr gerutry JOSE CAILO§ DE O!-[YEIRÂ
B,{RRO§ br silcrro. nalural dc vlrycrlt Cranda M:- nascr& r'*r

2l .0i l{161. errryrixâno, crlsado cm regime de comunhfu paÍcial d'
bcne. pori:ador & C'l n' 7j3 ló'1 §SP/MÂ e tO';' 235'6{'l -i'*1-

73. rtsdeme c domiciliado m Rua th Âbrcu Ba.qlos n" *{14

Cr:nra. CEP 65.430{00. Vargem Grande-lvf'\. -
úl*oc socios r)oúporcffes ds socicdade emprsána limilâda "ALíTO FOSTO DRÂGAO 1TDÂ'
com seô, m -4*.eqi& (hsclo BÍancô ín'- cer*ro, cEP. Ú5 43!l-{ÍX' Vargnn Grand+M,L

dcvrdarncrrc rrucria n* (:N PJ/MF n" üt lrl4 3?];t10{t I {!0 e Íeg§rÍâ& Íre JLt EMÂ-Ju!Úa CoÍIretüâl

dí, Lstrdo do lrtaranbão soô a: I I loaJ{i{Já4? !- daBdo de l-i (rg ?{X,6, resolvcm dc comum cerdi'
atsrar o ssr, çoitÍaio social pnmrtivo. na:dlar*i: cliusulm e conú1úes seguirírx

fl.ÁU§ULA PRIM};IR{
Ãp*rtrr dcu árta a scie&de çonstslui a sçguÚtc Êliat:'> Na ,:ib& ds trarr.,ar Mirinr,Ma hcatrak s Rua PmÊsso ,4ntoaio Olivto Rodrigle §ra

ccÍúro. cEP: 6-r 18 I . com rmr rapial no rds dc R§ l0 tj{0.{i0 {de: mil rcais)- de*acarlo d*

sede para Íurs e etenre ftscans.

CLÁUSLÍLA SEGUiÍDÂ Â Í}al cxercs-á as se$ri§te§ án ldâd§s:

.fl : t*,lCt - Csnorclo lâtqrstl de combusÚrcis pan reiculrx autrxntroru-:

continuam ern plmo vig*r as dcnur chiusrb* e c,:nrtiçõrx dÔ ccrrrráe §ocd. cm n do o B]e tá0
calidir corn as da pn*cxe àtê,,çfo E por csaren rssim 1u*e c cffi&s. assinam o prcer*c

in$ruEcrrto {h úirnçio eÍü*rrl etn 0l (tÍE§} Yrà§ de i$Fl tçor c fi:rnra- c+m I t' lprimsüai dtsti#tda *
regrsiro e irsryamüEo *a JLiCEMA-Junla Cor:scial ds Lstâdo do MlÉnHú

f-rick Olrvcrra ffii itdara 8à16
Àq.isn6. n*x Carkx ú: Olircira Barrr'.

Olircra Barros

7*-- lolraiiàlrnrst*raao ÂB 01 21 55
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í " ALTERAÇÃí) D.A SOCIF.DÀI.E El,LoRE:-ÁRt.4 "r.u ro FosTo rrRÀ(;Ào LTIIA*.
CNPjTMI T]" ii8. :ç{.i22, ffiú i -{r{i

I'el,l pr.§e e instrul}|eírtô páÍticulâf:
I . €Pl(:N (}LlVgl{A B/-EP{}§. brarileiro. flatürdl de }2r,:€nl
(iran<k-l\{Â. nücido en) ll.tj.l9Et. soltcin,. errr;xc+iri,,.
porlaràr do CPF n" 0.il.ó5-§.94-1*13 e RC n" t t6ídr542&i I =9
SSP,Md rssidente e domiciliado m Rua Dr Abreu Bssi.rs ,r. ,I{.Lf

CerTn§. CaÍr: ú-§.{ j0-000. Vârg{Ín C.aÍkte-lt l^:
ll - ltldBl,OFl OLIVEIR.A BÀ*R{XI brasilciro. ôarrsa!.!e
Vargrm {il:r*.lsMA. rmscid* em ?6,07.1991, soltein . cruÍnt áriq
poíãdsr ds ePf n' 03?.óJ5,96-i-S7 e 8(i n, : I s?:96?fal2{
SSPIMA, rsidenre e domiçiliglo na Rua Dt. Ábrcu Ba{{§ É,. 4ü,i.

r'rnicor r.rios coínr§,'§lr€§,,, *.i.d";'ffiffi;6i],1ffii11ffiffi olh^o LrDâ- com
sÊde rà A§6ida (:a§rclo BÍam.} vn", Ceurnr, CEp; ó5.{lo{00 VEÍgfir Cr.Ed+.MA, dcridüncriiÊ irlssrii_l
so C§PJ,'Mt' o" t]8.1S1.322q)0140 e regisrala n: JUCEI!,|Á - Junta Cô'neÍctàt do Lsrâdô do lvía:ar:hàr
ü1h n' :l?006044?1. Jâ&rlo de 15.09.200{r, Í€s*,vcm de cqrmum aç?Ído dtsrs! o sE{ c{)rrÍrâ1.-} súairl
primitiÍo. nrr.diante clâssulas e condisôei reEu;ntÊr:
a-LÁL§uLA PxlDl§lÊ{: - Â pnir deua ttata a filial n'02 situ«la na rlvqida Âtaliba vicir* ilc
Âlmeida srn, Bairro Campo Velho. {'EP: á5!00,0(10. Chapadiúa - }1"{. ChpJ: 08.2g4-12:jq$ü-1-
ó{. registrada na JUCELIA - Junte ('omÊrcial do Esadc do Maranhár,. sob n" 2lgmlE.1BlS. íírÍÍr
a prÊscnte âhÊía{ãó eoÍl$atual passd I s*r na Rodovia BR 222, n" ?{}10. Km ?(K. Bairro DlR.
CEP: ó5.485-{f,X}. ltrJrecuru - Itlirim - MA.

CLAUSULA Sf{jt ftDA: A fili8! Rxcrcerá es rÉguirtes [i]idâdc!:
47.i l8lfi) - CtanÉrcio l,nÍriista de comfustireis ;mra v:iculos âutonrotores:
47.32ói{X} - Comercio vâIejisra de lutrÍiticÂnles.
{7.849,'fi} - Comocio r.a:rjirta de gás liq{cfeir.} dê Êà$ól€o (cl.P):

Continuam ern plcno t igor àr dçrüais fjáusslas e cônd;ç{tfs dÕ Cc!fltrat,o Social, eln tudo o
que não colidir crtm ss da presenÍc âltÊmçA§. E por eíarem assim jusas e coltsandot. assinam o
pÍe5€[te inslruÍIl€nÍo da alteÍrção çontr$uB] em 0l (ffis) vias & igual teor e íormü. com à !'
{trim!:ira) destinada a rryistro c aÍquivânlç*àr ne JUCEMA - Junta (ltxícrcisl do Estadc dt
§{aranMo.

Vargern (iran& - MA I I de Maryo de ltll0

\\\ ^.L.- 9L..".". lfioo"o'
Marlor 0lireira llarros

,*#
Arm troôRltFiGiÊti L{x _.:;:jF"

W-r #
riEf,'.f r!.arlEE s i._rEEr..câr?.R-jor{ Ilo AC 079450



I

I;,t)ÁDF l:il{ PRESÁRlÀ:i.ALrER.{ÇÂoroNrn,rruit,§§f#X}âã.;?lr?;if '

{ \P.l : 0t1.29{.3!?rilrl0 l -rXl

DE,

,

Pelri prr's('ntc insln rtlr{o pníistrlar rlt altr'raç§u:

I - IRICK {TLIYIIR.A llARRO§. bra:sii<irrr. .l
<íÍtÍrrEsario. natrrral de Varu.:rn Gralde - IlÂ. nasr-ido eln

i :.íti. I 9§8. Jxrrtador rla ('àlula tlc iJorliiiàl. ?\i' 0 t 8660t'll0$ l -s

SSP;U,\ qrp€drda *rn 16.0-s.lOtll e CPf, o33.655.ç'1-1*4i.

rÉ:idente e drxnicilis&r na Rtra [)r. Âb.eu Bâ§ior n" 40'i' Ce*tro.

Ci;P: ó,*.4,iú-000. Vârgem üÍ3ndc - tr'!.{.

tl - M.{RLO§ ALIVEIkA BÂRRfr§. braçilein ' s,ikeiro.

empreràri.r, netüràl de Vargcnr ( irand< - Md- rl*ieiràr era

:6.8? l9ul. portador da eédula dc klentidadt rro 0l1971963t{tl-0
§SP 

j\,tÂ. expedida €,r: (} I . i 0.:ry}g e {lP!- rr" 0l:.6-i:.çí,:-'l?-
rç:rdtnle e rli,rnrtiliedr. na Rua Dr Âbrtu RasÍtrc 

'1" 
404- CcElÍi!'

ClrP: 65.110-ttü). VârgÊm {irân(tc - :VA.

tlnic.': sictcr
dsno,ri n4ilo sir.iâl de

crlmPoD
*Âtr1'o

urlcç da qxiçdal}e entpreriria linritadn. qut gira ne a praçl srÉ a

l)RÂ(;{() I ". lo,salizáda na Avenida ('aslelo Branço -n"'
ieatnr, ('LP: 6§,{íl'$00. Varuem (kartdr' \{Â. devidamentu rcgistnda no C\PJ''V} scb l'
08,:94.31:,'t!Ull,í10. conr seu Ct}nt'íkr §rigl arquivarkr rra JLjC[;tl.A - Junla C§mcrcial rlo Egado dt-r

$laranhão, srrh n", -lt l(XE0.l{7l. daadr'y ric 15.09.:0rlú. ia,I} it l" t pnmcira I irltcraçâ.) contratuÍil tlgitl!ã.la
;sb r] trúnrsrr'i 2ir*01.81998. dôrada dê i *,'09.r1.()ll--- c(rfl: a:'ale3unda) Í!lteÍâçà(, ci1lilraltul resislrxlt rt'rh

il r:ümero :19{,t}1§j818, datarla de:7rl l.}?007. cüm â } iter§ciÍit) âhÊ§ÇàÊ ..rülratuâl tegisrradr sat' o

nírmcnr ?1e0tr186302. dstâda dr: l-:j{}j,'10ú3. com a .1: {quarta) altenrçár e.}$IratuRl ÍeBi}lratlê iúb ti
úmcro 10100165796. datâda de i5rolr:tllo. reselter.i; assim. rlts.dr c.L'trsltliJnr tr ttret;çi'rr}ôd,.:!

C{}\TRÂTO SOCI-{r. en otrerliÊrrcia a.r preceiluãdrl rr{r àn. l.Úl I da I ci n" i0. jt}6 dc lt-} rlc-ia*<iro,le

:o0: {('( 'tl:}. mediattr- as clârtsular e «xrdiçi,er stgtrioter:

CI-.itiSULÂ ftaÍtIEIILâ llrres-,a 'ô süÉiedâde rcSÉ C.1RLOS D§ Oltvgtfr,l Bâ*8O8.
b*§l.nr. **.1" *b rcgirac de c,,rmunhâ1, pnrcial de hens- *trpresário, rratursl r.ie Ver3enr (irande ' HA'
naicido cm ll.{il.alrô4, poíadr)r Íra cédula ilc ldrnrkla{e n" 753.1Ó-l S!iF:!vlÂ. rxpc<lida t5.0{,1*81 e

cFl- n. 2:5.íÉ4--i{l-73. residenre e drrmieitiado na Rua L}r. âtreu Bastos n" +{}"1, ('enlÍt. cI:Pl §!.41O-

$ti0. Var3em i irarck - L'l A.

{'L,itr§tiL-rr §EÇll{D.â - ReIrçl-se ls ',,rcrcJatlc. ERI|Ií OLll'Elkl 8-t§RO§. aerttia qrtalii'!c*do.
0Íi {vinle e cirx*u tnil e lfrirtiic§i!)}
rultr ulilií,riu dr: RS 1.00 ru;rr rtalt
DE OLíY'EIR.7 8.{f ní)'f. acirna

cêde*do e tran§erirrlo stta§ quou: de capiral sr t'alor de ÊS 15.5{'if}-

rais). dit.idida: em 15.500 trinte e ci;rç-o lrril c quinhcr;tas,!qlotls. no

cadr. ern n:'redi coúÊRle 'lo pais, *e.ste alo. para JO,§É CARLOS
qrral iiicadr-r-

{--úUsUtA TERCEI§,Â - () sraür r-r* rÉrira e EltlCX ,a tYEtLl B,IRRO§. <ieclara harer rct:hid.'.

t Ése alq â ,lua"tta de R§ 15.50(i.ar0 ivinls e shrcr, rtiil e qtriahenttt' reaisi. a;rim lamtÉm çotm: dccl;rt*

rer recebidir iork s .'.s -seus.lireilcs r, hatçrç: pEranlc a r,.rcierJsdr. nnds rnais letrd(-r a lltlâmnr. seja a que

tltu!í! fô1. terli r!r-'' cr;sionáno ncm da ,;oc lerlade- dandú-lh§s plení. gsràl. rasa e irrevtS§rel qttitaclr:.

CL{USUIÁ OL!ART,i - Cr CáFirãl §.\jiã! que alual,ÍeütÊ É rle RÍi 5ll.(itla).o0 (cinquerta nril reai;1.

a;n;a;,i.r.* 50.tr8 ir;n{iuütta mili quoras. no valiu nirniial de RS l.tÚ (um r€nli ç1d6- sr:tlrt a ílrc."-strlc

alleml-ào. tics el,erado para R§ 100.000,{x1 {cern tnil rriisi. divididQr' crn lfX!-ô00 (cern tnil) qüGlal rlo

1jlor nqminal de Rl l.m (unr reall ça{a. r {) iiumcÍrt,t qut é de R§ 50.(n0.m {r:ilrquenta nlil reaisi. icrl
r§reg,ralimtio- nf.çi alo. corn [.r!!Ío: .-tunrulados- cimi".rrm.-, lcYarlâm§,lti-' ric Êalanço Fatrit.'lr}§ial.

rnccrratJo em -10i{§,?C 13.
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cLà(-.§t,LÁ OLrIYrA
a!:) i}li}ja,:l i1!!.r1r1a dr, ilit
-\:lrç.
Jqse ( atlos ds Ciir,àira BrEos

rkrr {)lircira Ílarrts

Trtal;
R$ .:i-]r,0.ç0
g§ :{i..í,-00

'Iotel.-.,.-.------ 
-,,.RS fÍC.elG0O

minisraçàa da v--iedadc caberá ao sóÊj(, JOsj (}fl,

l- L)e açr'rtj* ailm a prc)cnte ültcttcir) .ttrtrrl a! , r-rf*:,| sr}r ia, i,regr,rliailoli. Í)it-\ú:r iar d i..lÍt'hliÍ(li ) cntre 8: rrtirrs tlr sCgui*te àrnr.l:
['=,ra.r
':.iix]
I.i.-i ixi

a<\6'J
:--,'
rc"FÍl'»r?PO

-Âad
É-4ff,(}.§, pi curlo a,,siri;u. rt, {urÉltlars enr conjunlo +rr isrrlada nlellte. caln i': lrorjsrt: e âtribui{iis dsôdm in i-ír*d(x- êrrt{ri,,ãdo ,r uso i&) Bomr cnrpresârial. rtejsdo. !r(! ent8ntr-). em aliridod§s cslci,lkrs â<r

tor de qr:alquer dos rluotisfas üu dr, ÍeÍcciros. tr:ír Ê1)m(l
ori:irçip rlu outro nrio. (trtigos y,?. l,li l.0lJ. l-llt§.l.iló{. (i(-,':{X}?i

os DE oltt í:txA

PÚÔgryfs i:ni§ô: - ()s :'n€ilr: poalerào .l)tsliluir proc$râdorts para representá-los em rregix;iurl:rxreeÍncnt€s §.)s iÍrteÍsisai da socigjaCe-

LÂtist Lr Í:rt
lrxl.J Í.lilxlndÊm dliítêri

- A resplrsabilidarJc de cada xtio reni restrita ari vaior ds suas qtsil!. Ína.i.
anNrte pela integrali,zaçir: ilrr ccpirãl y]!,ittl- (rí. l.íLr:, {:f âgn).

c Âu§lrLr üJTÁ!:.{ - ( } :rici' ;r<irr.ràiist r'àdt Í JosÊ cÁ*.Lon DL olrtEr*.4âdffos irr-,{:rar+, iob:rr lurras Ju I ei r'rrrr nit' r\ta rlrr*'did.r rie e-rcrlcr a âdrniristr*çáo da xxietiade, p", [i;;l*;;i;; *.'r irt'de rh condeu..*áu criminar. i,u F{\Í sü gnÉorlrsr o'u ,", .i"nu. dera- a pena que rerJe . sr,da qrrclsmporarisme*tc. o scgss(r a Çargos pfiàlicos: ou por crims fâlirmntár, de prer.aricaçi<r. p.iã;;;*".
'oncusú'. 

pecurato uu contra a etox:'mia p.purar. c.xrtra.- síscma tir,neeiro qc i{rnôr. Lnt -,,***dr dr-tr:sa da clrn.{_,'mÊnçi* r^)nlÍÂ ás relcsõÊ.s dc cot}s{Ero- a l.i pública uu a pnrpriedade_ t."ar, i.Of f .parágnfo lc, CCí:t ll:i.

CLdl,§_ULÂ l§$l!! - A p$nir d.§s dãta, s r*§iedpde cilrrxitai a xguinre iilial;z iia cüarte de Vargenr Cranile - l!{4" krcalitxfu ar Aveniàa C*stcla Branco n" fü}-i- Eaiim
Cerâmica- CEP: 65..I.1(L(XI). cor.! capíEl nrr raler de R$ 10.000,ff) {dsz mit reaisl drstac*Jcs rJa
s€dê pârâ tins c efertos ii;câis

cfáUSUt-l nÉCtUf, - A filial rxereeú I§ sc!ruinrei ati! idad€s:
t?-l I &'{X) - CorrÉrÊia Íar\:íistat de c&nLuslivels çrara rcíaulos automoorcs:
'1?.1{.1.);'t§ - Ccmér.r:ir'r varcjisla dc gÁs iiqret}iri} .lc frctráleo íúl.p):
,{?. ilór'00 - (lonÉrcic rarejisn rlc hrlrificartci_

cLÁ[,st] l-r l)i.cl1tA PRllrEtRÁ - A prsicrtt( Íilial 3irar:i wrb L' n<rmc dc iàntasia -pffsT$
IIR{G.1() r1,-

f-L'itrstjl..A §[cltl-{ s[(;1..§D,,! - Â r.tnir dn,tí:r r,irrir. J 5:rciid]irc cxcrccrá ;§ s€guílrr.s ar;\ idrd!§:
.i71i-ll t{) - Crrrrrrç+r vereiirta (lc cirflrl}§íireir p.ira laiau:üi tstrrl){rlnÍrr:
-l?81-q íX,l - C§lne:rit1 i3reitr:.r úc e:r: iiqtcl,:i:,, d{ pfl-(}t(.! ri;Lp).
{l-11,Íi {it} - C.,rt<.;c:r, r._lr,.iir:r Je i.rhriii;:lr,t.:
iiiil-; iii - (-ilm!'!'§:r n .,'ii.r'l(i rií lr).i!.::ti.ll.,. r in:ar:r;-,;t-ar;
iil{)-;rti-: - í- crrÉÍÍi1} a \'arejo da Ê<aai a alesirinúi ttÕ!,os Éirt ,eíadlús lütoíl(ilo.çs:
sl iíl &o I Horsís: r_
Satll-la,i - I ârrr !.rír"rcr;. q'rvr5 d!'cki- di §tr'ü) e !inilsí.5: -§P-
+qiu-.l,1rj , t rarr:g::te nxloviilia rli: protJr*a:i ,reriloirii; § i
4S-:4-1.'01 - Trarr:;rrdc r.yli)iíin,) rie *É.i .r!eti.r i:r{rilul,rs panarr!írt a mlillitn(§i. inÍeõsitoicipã|. \À/

irtt.re§:rúüi:l c' iatlrn::i ional l* tZ
í'

1 ,,isla ds nrúdiiic.çàr) ors à-iusterla. crrrsolirla-sc o C{}I\'TFÁT{) S{XltÁl- crinr a seguirrr" ,.a.ç*r. í?

l;.{ l}t \{}11| \ (Ã{r. í}RIF:T(). sLDE E pttÁ2.() IIE Ilt iR--t{.: À{)

g
I
ÀH
ç

cl'Át;slit-,r Pllt. llilR,\ t..ii11 ; ilsfl.imrnirc.i.r r:rci;i de ",{ttT{, K)sT{} I}ltAGÃ() t.Tl}á". a



:ià:iidnili côníit iüt tltl: l-< dt \Clcti]trrii ilc l{}{}$. i t Flrlli :Ír r'.}e- - 3:'1l ! l{-r f:c.-Éi tc Contr.1l!}

iÕ:iàl. elalró1'ãrlo de ac*rtlil ..1t1 ã l-s i iil "lrlti- dt iil i1.'.';iri.'iro dc l(l(ll ( L üig{r (-;'\ i!)-

ct.iti§ s}](;lr §t]Â - Â st-.riddad!' {lirFresâtia (ctr't attr:o -;trj,r ' dc lÍ-1!asi "PO§T0 lrR4.G-'t(}"

CLil:§l-:LA TERCEIBÀ - À sccierlade 'Al.rTO Pt)§T(, DRÂGÀO LTDâ'ttxn sua sede situcds na

,f*.n;aa f"s.t" Urneo- S,'*'- Certro. CI P: ír5ll0 i1'Í{}. ! argenl Crande l'lÂ'

CLaüsl,LÂ OU-nRTÂ - i1 srri iedarl,r poJerá. a quclqlI€r trrn[L]. ,lhrir .,u enterrar iilàl e$ r1.díJ.!

-,tirírric naci,"tal. mediarite al1.r'lçâo c()nlrirtual asiiltJdã p.,Í àrnb(!i t')5 ir1üi'1s

(:t â,çsuLd oul T4 - {} ltr-ieto :;<rcial da srlcicdade "AtlTo Pt(xiT(} DR{GÀO LTDA* é. n*

terri!ú,rio naci.rnal e lirra .lele. {', que sÊqlle:

il-j l-81al . I ornérr-irr !àreiisÍa Je ronlou5tlt'eti para r tir:uhs ;irkülolorti:
jl8l-9 00 (-a,nÉ.ciii v,3triis!â.1e giàs liqrrr-teito 3c pttrril+": 1CLP!:
Jol:-ê 0U - ( onturc,i, iirrel;\ia ilj lr:hrilltan;. '.
.:irin-;,1],i - Co:uercrrr lr r,:rrcjl' dl FÊiiüliatlcl)! t- L:lllr.1i3r-11,:-:lr:

.:;l'i :r'li-i 'Lolnca(iri.lf ifaia dç Faiê:: l.t:5iir i|: t;o;,,. tlilarlirt'li':';uÍ'in:o1(-;i'!:
i: i{,r8.0l - I l(n.iY
:61i-1,0i - l-anshsni,{e\. ta!às dE qhi. dt iilct,r g ill}iir.e:i
,;!ilii-:;0i - I rÊn\fr)rie rtxkt i:iti$ dí frodrrtrr! í!crir:Í}!r!5:
asjo,l:Ol --I rãnspoíc redêriário,Jr carg;r. ercito pr*Ji:rrrs Perigmos t nludllnÇar' i rrm{riciPirl.

!nltrc\tadllãl c ixteFriciitai

'E

aÁo:
3,1,1 f

ô
f

P'r

J4

(it..rr,§t l.\ §}:XTÀ - -.1 .aciç<lail; riircii\r \uâ,- álir id:trlçs errt li tlt \clcrtb!-l: (lÜ :{ir16 c !(itt i!iá'=!" iir
;lr:*rcãt, c ur.!. 1('i!'tlr!)3dit

{jáIi!.!-.Âl!.L1,!À À tirr;.d;dt lçi}l c.rnsl illi{lâ! ;1s lcguir}les tilisi:'

Regkrada na Jt.:cEMÂ - Junra cr-,nrercial do Êstadcr do Maronhâc, em i8 de §ctenrtntr de 2Ü{?

xrü,. ll9{Oltl99S, ç,calizatja na Atenida Cagel, Branrr,ro 1.5á4. (lcntnr. ('[:P: 65 4i0-0êi -
varg€m (iÍrrlde - M4. lem poÍ atividade; 4?&tqrlx') - C(,mêÍ{i!r \,íÍcjfta.9e gai liqreteitc ilc

'cr,"!li,, 
{Gl.p}- a qr*t gira 1i5 ,, ,,..,r.. Je l.aitasi.t - DRAGÀO G.Á§, dcrtdsrnsntc i''s,.ri:a sob

i-Spl, Of ,:.t+._:::.-00í_l:-8.i. cujo eapiul e nc çalrrr de RS | 0.0tlr-1.00 {dr'7 mil r*i§!. destxadcs

dn srde para íinç c efeilt* listais.

Registrada na JLjcEVÂ - Julltn Coirlercial di-. ii{ado dt' Maranhirr ct':t :?,'} l.:001 §()b a §úín.ii}

3tô0018-l8lS c alteradâ enr l5 rle fviarç.o de lr-]i{} s:b n'10l(}ü16!19ú- L'calizada na Rç{+çia

BR 121. nr 1010, Kn] 106. llairro L'IER. cLP: 6.i..185-001') - ltâí€csru lr{iírn - }lÂ. tem prr

arividarjr: - 4?313,&0 - Ctrrnércio tarejirla de comburlireis par.r rci§{l{rs itut(xnol(rrcr: í7}'16.í}Ü

- ComérciQ vâre-iiEá dlj hrhrii'reanter. c 4?t149100 - (irmérckr var-rjir:a de g;Ls liqueàile Je

pçtmlelr (Gt-p). a qual gira s(ih.! nirr}r€ rle fanãsia Po§TO DRÂGÃO ll, deridsnrt'ltic ii§.iita
soh Cl,iPJ: 0*.:s4.1:j'Ü0{.i{4. eujü EâÊital é no v*Lrt tlc RS iQ ooii'o0 (rlez mil :'-+in}-

dcgecâdos dn !&'úe Pars llns e clcÍtô§ ,lirai\.

i Res
E"? 190018ó301, locallda na R,ra Prol-esrr Ândnio Olírtr llcdngues Sln'' ( ênnÔ' C'l:
(ri.- Í< -t!{ }11 lLil.cLni \lirint !rlÂ- !ii'.t lnlt atiçidâde. "l7ll8it,0 Ctrnércio rari]i
eirilbuslilels para téi:§lüs auloln(!tiiis{. !i,-iii:ti tiÍ-í u)h r} ll(rmt dc laola:rl P()§T() l)R.{r;Ã{}
lll- dcridnmqrrle rs5;ri13 5ob t NPJ: tlil.ltu ll l.ou04-'l-§- c$,(r câpital ó nrr taLx dc R§ l0 tlfÚ.(i{

{de, rt.ril ícâis}. d€§tacâdo§ ds se.le ,ara lits t'efeit'ri fiscais

panr. r§iculü; írnriicl{rt{ircsi 1?.84.rjll{l - t §miiÍ{jiô !âre,ii§ta de 8ás liq.refÊik} de Petúl$r litl.P}:
i:.;:t,ifO - Crrxértir1 varej isto de lutrriircarn*s. a qurl girará s*b o ncme Ce íanta:ria P()§T$
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ó'ALTERAÇÂO DA SOCIEDADE EMPRESÁRJA "AUTO FOC'fT, DR.TGÃOLTDA'.
CNPJ,I{F n" 08.294.32210001 -00

Pelo presente instrúment0 pâíicular:

DE' RO bras'leiro, naiural
de Vargem Orande - MA. casaJo sob regirue du Comunhâo parcial
de Bens, nascido em 21.03. I 964. empresário. portador da C.l no

.q(!{
*s;L-'-

,ÉÉr
-u^

753.363 SSP/MA expedida em 15.06.1982 e CPF n" 225.644.543-
72, residente e domiciliado na Rua Dr. Abreu Bastos no 404, Centro,
CEP: 65.430-000, Vargem Crande - MÀ:
II MARLON OLIVEIRA BARROS, brasileiro. netural de Vargem
Crande -MA. nascido em 26.07.199I. solteiro. empresário, portâdor dô
CPF n" 032.655.963-97 e RG n. 2 197296200?-0 SSP/MA, rrsidente e
domiciliado na Rua Dr- Abrcu Bastos no 404, Centro CEp: 65,430-000-
Vargem Grande - MA.

I

t.C4ã

- _ . -Uni"or 
sócios componentes da sociedade empresária limirnrra .ÂUTrO IDlOsT0} DRÀGÃOLTrIA' com sede na A'enida casrero Branco s/n", ôenrro. cEp: 65.43&00o v-e"i Gãdi-Àaa.devidamenre inscrita no cNpJ n-" 0g.294.122/000 r-00 e regisrrada na JUCEMA - rr-rt, cãr"*i"i'áàEstado do Maranhão sob n" 2r20a60447 r, datado de 15.09.2õ0i, tsor"em de comum acordo ahenr o seucontrato social primitivo, mediante cláusulas e condições seguintes:

CL{U-qULA PBIMERÂ: - A parrir desta data, a sociedade conslitui as seguintes filiais:
Na cidade de Nina Rodrigues - MA. rocarizada na Av. Diortino -sampaio 

de castÍo n" 2014,centro. cEP: ó5.450-000, com o capital social no valor de R$ r0.000,00 (dez mil'reais), desaúo-da sedepara fins e efeitos fiscais:

,_- .Na cidade de vargem Grande - MA, localiz:da na MA 020, KM 36 n" 2014, povoado Macaúba-
cEP:65.430-000. com capirar sociar no varor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) destacaá.i, a" r.a. p"" n*
e efeitos fiscais.

CLAUSULA Sf,G I, NI.)A : As filiais citadas na Cláusula Primeira. exercerão as seguintes atividades:
47.3 | 8/00 - Comércio varejista de combustíveis
47.326/00 - Comércio varejista de lubrificanres.

para veículos a utomotoresl

47.849/00 - Comércio varejista de grás liquefeito de peaóleo (GLp):

continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato social, em tudo o
que não colidir com as da presente alteração. E por estarem assim justos e contratados, assinam o 1
pÍesente instrumento de aiteraçâo contratual em 03 (três) vias de igual teor e form4 com a l,
furimeira) destinada a registro e anquivamento na JUCEMÂ - Junta comercial do Esta<lo do
Maranhão.

Vargem Grande - MA 25 de Fevereiro de 2014.

&-
Jose Ca Iiveira Barros N{arlon Ol iveira Barros
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" 
ALTERAçÃO DA SOCIEDa_DEEMpRESÁRra "AUTOPOSTO DRAGÃO LmA..

CNPJMF n" 0E.294.322i000 t-00

Pelo prcsente insUr-rnrnto particulaÍ:
I - JOSÉ CÂRLOS DE OLMIRÂ BARROS, brasiteiro, natural de vargcnr
Crandc - ÀlA, czsado sob regirnc de Comunhão Purcial de Bens, nascido ern
2l-03-1964, êmpresiirio, ponador da C.I n. 753.363 SSp/M,A. cxpedida ern
15.06.1982 e CPF n' 225.644.543-72. residcn te c doíúcrliado na Rüa Dr. AbÍÊu
Bastos n",104, Cenro, CEP 65.430400, Vargem Grande - MA;
Il - MARLON OLMIRÂ IIARROS, brasilciro, natural de Vargem Grande-
MA, nascido em .07.1991, solteiro, cmpresário, portadoÍ do CPF n"
032-655.96341 c RG n" 219r'29620o2{ SSP/|úA, rEsidenrc e dooüciüado oa
Rua Dr. AbÍeu Basros n" 404, Centro CEP: 65.43G00G Vargem Grande - MA.

í\\'J ,

d"t-"

Vargcnr Gmode - MA 0t de maÍço dc201ó.

José oi de Oiiveira Barros

od:aÇ

JlrrlÀ coxBBcrÀ! rio ÉsTÀDo Do ur.ànEÀo

JUÇEl,lÂ

cERTrlrco o alcrstRo aü !2/o7/2616 12t12 soa n. 2o16oaa6a66.
EÀolocoro: 150a66a66 DE !2/o1/2oa6. cóDrco Da vlirrlcÀçÃo:
11601077a65.
Àmo Posro DmcÍo LTDÀ

lilid Thêtáa. ioalrloüêá xêrdoncs
sEcÀÉÍ! -c[x-À!

sÁo túis, ).2/07/2oi.6
'r'.q!ê6Àf .cll.s.gov.br

v
?Dg

Únicos sricios corÍ{»t)cDl.es da sociedade ernprcsáÍia limitada -ÀUTO POSTO DRAGÃO LmA"
com sedc ra Avedda Câsrelo Branco s/o", CenÍÍo, CEp: 65.430{00, Vargem Grande _ MÁ, devidamenre
inscrita no CNPJ n" 08-294.32210001{0 e registrada oa JUCEIvIA - Iurra comercial do Estado do Mar.arhâo
sob n'21200@Í471, d"atado de 15.09.2006, rcsolvem de comum acôrdo altcrar o seu conraro social
primirivo, tnediante cláusulÂs e coDdrçõqs scgui-Dtes:

C!ig!U.f4.p+nAAfU: - A parrir desta data, a adminiÍreção da seciedade será êxcrcida pclo
sr5cio MÂRLON OLIVEIRÁ BARRos, po&odo assioâÍ docurnenros em conjü6to ou isoladaÍ16Írrc. com os
podeÍes e afibuições de ad,üi''isúador, autorizado o .lso do norne emprcsarial, vcdado, no eDÍanto, eru
atividadr-§ estraúas ao interesse social oü assumir obrigâçôes seja em Íàvor de qualqueÍ dos quoristas ou de
terceiros, befl como oneraÍ ou alicnar imóveis da sociedade, sem aurolização dó outro sócio.'(Ártigos 997,
vI; r.011 1.015, r.{164, CC/2002).

CLÁUSIILA SEGUNDÀ: - O adgrinistrador declara sob Às penas dá lei, que oão esú i*pedido dc cxercêr a
adminisuação da Soçiedacle. por lei erçrcial, ou etrr virtude de conderâção crinü[al, ou por se encontrar sob
os el-eiros d€la, a pena que vçde, a.inda que tenrporariamcnbr o acesso a cargos púbiicos: ou por clime
falimenhr, dc prevaricação, lxita ou subomo, conc.ssÃo, pec.'laro. ou conua a àoriomia popular, contm o
sisrema Íinanceilo nacional, coltrâ norrtras de defasa de concoÍrêociab coulÍ$ as relaçõos de consumo, Ié
pública, ou a propriedade, enquanao lErdurarem os eÍ?i(os da coodena{ão (ârÍ- 1.0U, lo, CC,/20O2).

Cominuanl cm plerro vigot as dcmais clíusulas e condições do Contrato Sociat, em tudo o quc Írào
coldir con as da pÍesentc alteÉção. E poÍ estarem assinr justos c contÍatâdos, assiuam o presente inynrnEnto
de âlteração coltraua], a ser arquivado na Iunta CoÂ]crcial, para os efeitos legais.

À wâtid.d. d..r. docuoÊo .. i!pr...o, fica sujêitô i .dprov.ção dê sur .uieEtctd.d. rc6 !êspêcrtrc. ,orr.16IDfoedo r6us !ê6p.cttwô..&I9o. dê eêrific.eã

It'[arlorr Oli veira Baros



S'ALTERÂÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇIO DA SOCIEDADEEM RIA:

"AUTO POSTO DRAGAO LTDA"
CNPJ: 08.29{.322l0001-00

Pelo presente instrumento particular de alteração:

I - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS. brasileiro.

natural de Vargem Grande - MA. casado sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascido em 21.03.1964.

empresário, portador do RG n' 0707 504820196 SSP/MA

expedida em 12.08.2019 e CPF n" 225 '644-543'72, residente

e domiciliado na Rua Dr. Abreu Bastos n" 404. Centro. CEP:

65.430-000. Vargem Grande - MA.

II - MARLON OLMIRA BARROS. brasileiro' solteiro.

empresário, natural de Vargem Grande - MA. nascido em

26.07.1991, portador da Cédula de Identidade no

021972962002-0 SSP/MA. expedida em: 01.10.2009 e CPF

n" 032.655.963-97. residente e domiciliado na Rua Dr. Abreu

Bastos no ,10,1. Centro. CEP: 65.430-000. Vargem Grande

MA.

CONTRATO SOCIAL , em obediência ao preceituado no art. 2.031 da Lei n" 10.406 de l0 de

janeiro de 2002 (CCl02), mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Capital Social que atualmente é de R$ 100.000.00 (cem mil reais). dividido em 100.000 (cem

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada. com a presente alteração. fica elevado

para R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 700.000 (setecentos mil) quotas, no

valor nominal de R$ t.00 (um real) cada, e o aumento que é de R$ 600.000.00 (seiscentos mil
reais), que será integralizado, neste âto. com Lucros Acumulados, conforme levantamento de

Balanço Patrimonial, encerrado em ll I 1212021.

De acordo com a presente alteração contratual, o capital social integralizado em moeda corrente

do país, passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:

3go

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada. que gira nesta praça sob a

denominação social de "AUTO POSTO DRAGÃO LTDA". localizada na Avenida Castelo

Branco s/n.. centro. cEP: 65.430-000. Vargem Grande - MA. devidamente registrada no

CNPJ/MF sob n. 08.294.322i0001-00. com seu Contrato Social arquivado na JUCEMA - Junta

Comercial do Estado do Maranhão. sob n'. 21200604471, com início de atividade em

0110912006. sob registro datado em 15.09.2006. com a lu (primeira) alteração contratual

registrada sob o número 21900181998. datada em 1810912007, com a 2u (segunda) alteração

co-ntratual registrada sob o número 21900183818. datada em 2711112007. com a 3" (terceira)

alteração contratual registrada sob o número 21900186302. datada em 1210312008. com a 4'
(quarta) alterâção contratual registrada sob o número 20100165796. datada em l5/03/2010, com

a 5" (quinta) alteração contratual registrada sob o número 21900239546. L0121882047 datada em

09llli20l2, com a 6u (sexta) alteração contratual registrada sob o número 21900255436,

21900255533, datada em 0910412014, com a 7' (sétima) alteração contratual registrada sob o

número 20160486866. datada em l2l\712016 resolvem assim. alterar e consolidar o mencionado

A
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A vista da modificação ora ajustada, consorida-se o coNTRATo socIAL. com a seguinte
redação:

DA DENOMIN ACAO , OBJETO,SEDEEP RAZO D DURA AO

@-Comadenominaçãosocialde..AUToPosToDRAGÀoLTDA". a sociedade constituída em 0r tle setembro de 2006. é a partir a" 1o1.. r.gúu p.to
presente contrato social. elaborado de acordo com a Lei 10.406, àe lo ae janeiro'ae z'ooz
(Código Civil).

situada na Avenida Castelo

USTiLA SEG A - A sociedad e empresária lem como nome de fantasia: ..pOSTO
DRAG o".

CLATISTLA TERCEIRA - A sociedade "AU?O POSTO DRAGÃO LTDA.. tem sua sede
Branco, S/no. Centro, CEP: 65430-000, Vargem Grande _ MA.

clÀusul4'.ouARTA - A sociedade poderá. a quarquer tempo, abrir ou encerrar filial em
todo o teritório nacional. mediante alteração contratual assinada pàr ambos os sócios.

cLAIlsplA OUINTA - o objeto sociar da sociedade "AUT0 posro DRAGÃO LTDA" é,
no território nacional e fora dele, o que segue:

473t-8t00
4784-9t00
4732-6/00
4530-7 /05
4s30-7/03
5510-8/0 r

56l|-2/03
4930-2103
4930-2/02

- Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;
- Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLp);
- Comércio varejista de lubrificantes;
- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-an
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
- Hotéis;
- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
- Transporte rodoviário de produtos perigosos;
- Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal. interestadual e internacional.

CLAUSULASEXTA-Asocie dade iniciou suas atividades em 0l de Setembro de 2006 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade tem constiruídas as seguintes filiais:

Registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maraúão em l8 de Setembro
de 2007 sob no 21900181998. Iocalizada na Avenida Castelo Branco n" 2.544- Cenrro.
CEP: 65..130-000 - Vargem Grande - MA. tem por atividade: 47849/00 - Comércio
varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). a qual gira sob o nome de fantasia -
DRAGAO GAS. devidamente inscrita sob CNPJ: 08.294.322/0002-83, com capital no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). destacados da sede para fins e efeitos fiscais.

Sócios Cotas Valor Cota
RS

Valor (RS)

osé Carlos de Oliveira Barros 525.000 1.00 75 525.000.00

Marlon Oliveira Barros 175.000 r.00 25 175.000.00

TOTAL 700.000 1,00 100"/" RS 700.000,00

I
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Registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em27/ll/2007 sob

o número 21900183818 e alterada em 15 de Março de 2010 sob n" 20100165796,

localizada na Rodovia BR 222. n' 2010. Km 206. Bairro DER. CEP: 65.485-000 -
Itapecuru Mirim - MA. tem por atividade: - 47318100 - Comércio varejista de

combustíveis para veículos automotores; 47326100 - Comércio varejista de lubrificantes;

e 47849100 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). a qual gira sob o

nome de fantasia POST0 DRAGAO II. devidamente inscrita sob CNPJ:

08 -294.32210003-64. com capital no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais). destacados da

sede para fins e efeitos fiscais.

; Registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em l2 de Março de

2008 sob n'21900186302. localizada na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues S/n".

Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim - MA, tem por atividade: 473 18/00 -
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, a qual gira sob o nome de

fantasia POSTO DRAGÃO III, devidamente inscrita sob CNPJ: 08.294.32210004-45,

com capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destacados da sede para fins e

eleitos fiscais.

Na cidade de Vargem Grande - MA, localizada na Avenida Castelo Branco, n" 2013,

Bairro Cerâmica. CEP: 65.430-000. tem por atividade: 47.318100 - Comércio varejista de

combustíveis para veículos automotores: 47.849100 - Comércio varejista de gás liquefeito

de petróleo (GLP); 47.326100 - Comércio varejista de lubrificantes. a qual girará sob o

nome de fantasia POSTO DRAGÃO IV. devidamente inscrita sob CNPJ:

08.294.32210005-26, com capital no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais). destacados da

sede para fins e efeitos fiscais.

Na cidade de Nina Rodrigues - MA. localizada na Avenida Diortino Sampaio de Castro.

n' 2014, Bairro Centro. CEP: 65.450-000, tem por atividade: 47.318/00 - Comércio

varej ista de combustíveis para veículos automotores; 47.849100 - Comércio varejista de

gás liquefeito de petróleo (GLP):47.326100 - Comércio varejista de lubrificantes. a qual

girará'sob o nome de fantasia POSTO DRAGÃO V. devidamente inscrita sob CNPJ:

08.294.32210007-98 com capital no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais). destacados da

sede para fins e efeitos fiscais.

J
ô É

Na cidade de Vargem Grande - MA, localizada na Rod. MA 020. Km 36. n" 2014' Bairro

Povoado Macaúba. CEP: 65.430-000. tem por atividade: 47.318100 - Comércio varejista

de combustíveis para veículos automotores; 47.326100 - Comércio varejista de

lubrificantes. a quai girará sob o nome de fantasia POSTO DRAGÃO VI. devidamente

inscrita sob CNPJ: 08.294.32210006-07 com capital no valor de R$ 10.000.00 (dez mil
reais), destacados da sede para fins e efeitos fiscais.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁTTSULAOITAVA-OCapital Social integralizado é de R$ 700.000.00 (setecentos mil
reais), dividido em 700.000 (setecentos mil) quotas. no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada.

em moeda corrente do país. distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Cotas Valor Cota
R§

Valor (RS)

José Carlos de Oliveira Barros 525.000 r.00 75 525.000.00

Marlon Oliveira Barros 175.000 r.00 175.000.00

TOTAL 700.000 I,00 100,2, RS 700.000.00

I
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Parágrafo Único: - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão

*&.
rod a

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
gurado. em igualdad e de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisiçào sei)\ stas à venda (especificando-se a quantidade de quotas e o preço por elas exigido), em prírzo

não supenor a 30 (trinta) dias depois de cientificado. formalizando a alteração contratual se
realizada a cessão delas. (art. 1.056, art. 1.0S7, CC/2002).

DA ADMI NISTRAÇÃo E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIoS

^q\.J 
ç

))?seÍ,

çIrÁu§uLA NoNA - A administração da sociedade cabe a. sócio MARL1N 1LIVEIRÁ
BARRos, podendo assinar documentos em conjunto ou isoladamente. 

"o,,, 
or- poa".", 

"atribuições de administrador. autorizado o uso do nome empresarial. vedado. no entanto. em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçõàs seja em favor de qrurqr.. ao,
quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar imõváis da áciedade. ,.* urioiii'uçuo ao
outro sócio. (Artigos 997,Y[; 1.0I3, l.0lS, 1.064, CC120O2).

Parásrafo único: - os sócios poderão constituir procuradores para represenú-ros em
negócios concernentes aos interesses da sociedade.

C USULA ECIMÂ
mas todos respondem
cct20o2).

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
solidariamente pela integralização do capital social. (art. I.052,

cl-Árlsu!,{ DÉCIMA PRIMEIRA - os sócios poderão de comum acordo. fixar uma retirada
mensal a titulo de pró-labore e/ou lucros antecipados, observadas as disposiçôes ."gulur.ntu.",
pertinentes.

DA DECLARA ÇÃo

AUS ECIMÂ SEGUNT) - O sócio administrador MARLON OLIVEIRÁ BARROS
dec lara, sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação. peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular. contra o
srstema financeiro nacional. contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo. a fé pública ou a propriedade. (Art. l.0ll, parágrafo lo, CCl2002).

DO EXERCÍCIO SOCIAL . BALANCO. RESIiI,TADOS SOCIAIS E

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao término
de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará contas.iustificadas de sua
administração. procedendo à elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico. apurando-se os resultados. que serão desde logo atribuídos ou suportados
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. os lucros ou perdas, após a dedução dos
encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação Íiscal aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social. os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso
(art.l.07l e 1.072, parágrafo 2o e art. 1.078, CC 2002).

DELIBERACÔES
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DA RETIRAD A. MORTI OU EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULÀ DÉCIMA oUINTA - A morte. incapacidade, insolvência. dissensão ou retirada

de qualquer sócio não implicará em dissolução da sociedade

CLÁIISULA DÉCIMA SEXTA - Falecendo ou interditado qualquer dos sócios. a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros' sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s). o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução.

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CCl2002).

DO FORO

CLÁUSUL A DECIMA SETIMA - Fica eleito como foro essencial e contratual o da Comarca

de Vargem Grande. estado do Maranhão. como competente para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste contrato. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados. assinam O presente instrumento. processando-se

em seguida os devidos registros.

Vargem Grande - MA. I I de Abril de 2022.

MARLON OLIVEIRA BARROS
CPF n" 032.655.963-97

Sócio Administrador

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
CPF n" 225.644.543-72

Sócio

0É
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTo POSTo DRAGÃo LTDA consta assinado digitalmente por:
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Nome

03265596397 MARLON OLIVEIRA BARROS

2256445437 2 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS

t
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NIRE: 2120060a.171. cot BFBIlos Do REGISIRO A* aL/Oa/2O22-
ÀIIro Posto D!ÀcÁo r,TDÀ

I.ÀRISSÀ ROCEÀ DÂ SITIYÀ
sEcRETÁ.RrÀ - cEiÀt

ft, úp!êaaf aci 1.u. gov.br

i.-Ltr-a s- sLtõ.,. á -orp-ova.da
atr:oruadr séLs iespê..rv.s .ôdlgos de íerr:!càÇào.

CPF/CNPJ



FÁCTL úúNàió-
GoveÍno do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junla Comercialdo Estâdo do Maranhão

FÁCIL MAúNiÀó-

CERT!DAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Emprêsas Mercantis - SINBEM

Cerlfficamos que âs inloímaçoês âbairo côrl3lâm clos dodrmenlos âquúãcbs
nêsta Junlâ &Ínercaâl e sao vigentes nâ data c,â suâ exp€diFo.

Jg3 t

)4

I'IBE (lllia0: 219C01 83€ 1 I
I'liiuêz. Juridlcâ: S@iedadê EnpÍêerna L,miladã

iaomê EmpBarial: Áuto POSÍO OAÀGÀO LToa

NIRE (Sede)
21200604471

CNPJ
08.294.3220001-00

Oata de Ato Constilutivo
15/09/2006

lnício de Atividade
01/09/2006

Capltal Social
R$ 700.000,00 (sêtecentos mil Íeais)
Capilal lntegralizado
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)

Porte
Demais

Prazo de Duração
lodeterminado

Dados do s(icio
Nome
MARLON OLIVEIRA
BARROS
Noma
JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA BARROS

TéÍmino do mendâto
lndeterminado

Término do mandato
lndeleíminado

CPF/CNPJ
032.65s.963-97

CPF/CNPJ
225.644.543-72

Espécie de sócio
$cio

E$Écie de sócio
Sócio

Participação no capital
R$ 175.000.00

Participação no capltal
RS 525.000.00

AdministradoÍ
S

AdministradoÍ
N

Último Arquivamênlo
Oata
17 t04/2022

Alo/êvênlos
002 / 02Í - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Númêao
20220449058

Flllâl(ais) nêsta Unidade da Federação ou tora dêh
I . if,8E: 2190018381 I CI{PJ: 0829r1.322,!Og:!an
E d.r.ço Cômplêro
RODOVIÂ BF 222. Ne 2010. KM 206 . DEB. láp€curu t/Ílim, U , CÊP.65/Bím
2. LBE:2t901r181994 clPJ: 0€194322rüf2€

AVE CÂSÍELO BFÂNCO- Nr 25tl4 . CENÍRO- vaqem Gíanê. MÂ. CEP:65430000
3 - ilFE:219O025s35 C{PJ: 08.291322{)006"07

AVE OIOBTINO SÂMPAIO OE CASTBO.N!2014. CENTRO, Nnâ Boddgu6s, MÁ, CEP:654500m
4 - mÊE: 21900186302 CllPJ | 08.29.1.3220004-45
End€r.ço Cohplêlo
BUA PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES. Ns §N. CENTAO,llapcc!ru Minm. MA. CEP:ô54a500o
5. I'IRE: 2t 900239546 CiIPJ: ,r.nx.xxíxxxx xx
EftIrêço Cohplêro

^VE 
CÂSTELO BFÁNC,. N! 2013 . CEFÂMICA. vaÍSeô G,ande. MÀ, CEP: 65430m0

6. [AE:21900255533 CI{PJ: m2943220007-S
Eftlrcço CompEro
FOD MA O20. N'2014. kM 36 . POV MÂCAUaA, vargem Glaftb. MA. CEP: 6í:10000

Endsreço Completo

^venida 
CASTELO BRANCO, N0 S/N. CENTRO - Vargêm Grandê,4úA - CEP 65430-000

ARFJISTA DE cOMBUSTíVEIS PARA vEÍCULOS AUTOMOTOBES; COMÉBCIO VAREJISTA DE GÀS LIQUEFEITO DE PFTBÓLEO
(GLP): COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMEBCIO A VAFIEJO DF PNFUMÁ'I ICO E CÀMARA.DE.AR: CO[,lERCIO A VARI JO Df
pEÇAS F ACtssóBtos Novos pABA vEÍcuLos AUToMoroRES. HorErs: LANCHoNÉrÊs. CASAS Dt cHÁ. DÉ sucos E stt',4tLARES:
ÍRANSpoRrE RoDovrÁRo DE pRoDUTos pERtcosos;TBANSpoRTE RoDovrÁRro DE cARGA. EXcEro pRoDUTos pERrcosos E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

Dados do Administrador
Nome

.RLON OLIVEIRA BARROS
CPF
032.655.963-97

Térmlno do mandalo
lndeterm rnado

Situação

Stâtus
SEI\, STATUS

Esta certidão Íoi emitida automaticamente em i71022023. às 09:33:19 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua aulenlicidade no https://www.empresalacil.ma.gov.bÍ. com o código TKV2CGCN.

1de2
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FÂCIL eürxH^o:

Governo do Eslado do Níaranhâo

Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,- ' GofEF:.cÕ. E-
FÂCIL MARANHÂO:

ContinuaçàoCERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de EegistÍo de Empresas Mercantis - SINÉEM

as inÍormâÉes abâxo constâm dos cbcumentos aíquÚâdôs

Comêrciai e sâo voentes nâ clata da sua exped(ÉÔ.

l..oúô Empíls.rirt ÂuTO P(§TO OR^GÀo LTDÀ

tilAE {flÉD:2190fi$aI8
ilrlul!2. Juridbâ: Ssiêdad€ E np.ê§iÍia L'mrlâÍh

MAC2302502163

CARLOS ANDRÉ DE MORÂES PEREIRA
Secretário(a) Geral

*ê
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rÁcn-íÉiJ; E Governo do Estado do Maranhão
SecretaÍia de Estado de lndústria e comércio - SÉINC
Junta Comercial do Eslado do lraranhão

FÁclL úÂRAhHAo 

-
DE

39,1CERTIDÃO ESPECíFICA

Sislêma Nâcional de Registro de Empresas Mercantis - SINR=M

Certiíbâfics que as inÍoímaçóes abaixo conslam dos documenlo§ arqüÚãdos

J4

Arqulvamentos Poslerlorês

Número Data Dêscriçào

20100165796
21900183818

15/03/2010
27 t1112007

ÂLIERACÀO DE FILIAL NÂ UF DA SEDE
ABEBTURA DE FILIAL NA UF DA SEOE

Esta cêrtidáo loi emitida aúomalacamenle em 1

Sê impíessa. veÍilicaí suâ autenlicidade no http3r^.rww
7022023. às 09:33:47 (hoíário de Brasília).

.emprêsalâêil.ma.gov.br. com o código QMGSYTJA.

002
002

illl I til Ilil llllll lllll llllIll
MAC2302502192

CARLOS ANORÉDE MOBAES PEREIRA
S€cí€táÍio(a) Geíal

Protocolo: MAC2302502192CeíiÍicamos que AUTO POSTO DRAGAO LTDA

enconlrâ-se registrada oêsta Junla Comercial, como seguê

Situação

St.tus
NtRE 2190018i,818

CNPJ 08.294.3220003-64

1de1

Endêrêço Completo BR 222, N'q 2010, KM 206, DER - ltapêcuíu Mirim/MA ' CEP 6ía5'000
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERo oE rNScRrÇÂo

0E.29,t.32200036i1
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIA OE ABERIURA
27t11t2007

AUTO POSTO DRAGAO LTDÁ

OO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASI,Â,

DEMAIS

OIGO E DESCR DAÂTIV]DÁDE ECO
,í7.3'1.8-00 - Comárclo varêiista de combustíveis para vêículos automotores

GOE OÁSÁTIVIDÀDES 1ÀS
47.32-6{0. Comárcio vaÍeiista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás tiqüefeito de petrótêo (clp)

E D'SC oan
206-2 . Sociedade Emprêsária Limitadâ

LOGRADOI]RO

ROD BR 222
NLMEÊC

2010
COMPLEMENTO

Kil:206;

caP
65.485-000

AAIRRO/DISÍRIÍO

DER ITAPECURU MIRIM

END€REÇO ELET

coNTABtLtOADEEXtTUS@BOL.COM.BR (98) 346't-1815

.
ATIVA CÁOÁSTRAL

27t1'12007

s
ESPECIAL

i,lA

ENTE FEOERÀÍIVO RÉSPONS

Aprovedo pela lnstruçáo Normativâ RFB n. í.863, de 27 de dezembro de 20.lB

Emitido no dia 13t03t2023 às t7:41:40 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

about:blank
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000r-80

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 2023.0í.10.0005

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME - NO O1

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2023, lavrei o presente TERMO

DE ENCERRAMENTO deste Processo Administrativo para a realização de

Pregão Eletrônico, que tem como última Íolha deste volume a de no 3g6,

correspondente a este termo.

L';a* n-1. F í"".h\L,
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial

PRAÇA COIIES DE SOUZA, S/N. CENTRO - ITAPECT]R U llllRlM - §lA. CNPJ N" 05.6.tE.696/0001_80


